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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.186 (1)
ORIGEM : ADI - 113 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MINAS GERAIS
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDSEMP/MG
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS - ASSEMPMG
A DV . ( A / S ) : PEDRO GORDILHO (138/DF)
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077DF/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente prejudicada a ação direta
e, na parte remanescente, julgou procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 15 da Lei nº 11.181/1993 do Estado de
Minas Gerais, com efeitos ex nunc a partir do trânsito em julgado, nos termos do voto da
Relatora, vencido o Ministro Marco Aurélio apenas quanto à modulação dos efeitos da
decisão. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.763 (2)
ORIGEM : ADI - 2476 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO - CNC
A DV . ( A / S ) : FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ (0007009/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Retirado de pauta por indicação da Presidência. Ausentes,
justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Presidência do Senhor
Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.09.2009.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 58 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli (Presidente e Relator).
Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.854 (3)
ORIGEM : ADI - 29291 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL

R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (12500/DF, 1352A/MG)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para, proclamando a existência do
promotor ou procurador de justiça natural, declarar conflitante com os ares democráticos
da Constituição Federal de 1988 o que previsto na alínea "g" do inciso IX do artigo 10 da
Lei nº 8.625/1993, a revelar competir ao Procurador de Justiça designar membro do
Ministério Público para, em situação funcional excepcional e fundamentada, exercer
funções processuais afetas a outro membro da instituição, submetendo a decisão
previamente ao Conselho Superior do Ministério Público; e do voto do Ministro Edson
Fachin, que julgava improcedente a ação, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de
Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.086 (4)
ORIGEM : ADI - 161017 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : C EA R Á
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI)

E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade tão somente dos incisos IV
e V do art. 3º da Lei nº 11.891/91 do Estado do Ceará, nos termos do voto do Ministro
Dias Toffoli (Presidente e Relator), vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava
procedente, na íntegra, o pedido. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.692 (5)
ORIGEM : ADI - 35465 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DISTRIBUIDORES DE AUTOPEÇAS - ANDAP
A DV . ( A / S ) : ROQUE ANTÔNIO CARRAZZA (140204/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO ATACADO FARMACÊUTICO - ABAFARMA
A DV . ( A / S ) : ROQUE ANTÔNIO CARRAZZA (140204/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ADEMIG - ASSOCIACAO DOS ATACADISTAS DISTRIBUIDORES DO ESTADO

DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : LEANDRO MARTINHO LEITE (174082/SP) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora) e Marco Aurélio,
que não conheciam da ação direta quanto ao Comunicado CAT nº 36/2004 e ao caput do art.
36 da Lei nº 6.374/1989 do Estado de São Paulo e julgavam improcedente a ação quanto ao
§ 3º do art. 36 da Lei nº 6.374/1989 do Estado de São Paulo; e do voto do Ministro Ed s o n
Fachin, que julgava procedente a ação direta e declarava a inconstitucionalidade do art. 36,
§ 3º, da Lei estadual nº 6.374/1989, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes.
Falou, pelo interessado Governador do Estado de São Paulo, o Dr. Celso Alves de Resende
Junior, Procurador do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.754 (6)
ORIGEM : ADI - 81215 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DV . ( A / S ) : CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA (126496/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão
Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.841 (7)
ORIGEM : ADI - 200826 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e,
nessa parte, julgou procedente o pedido, para declarar a nulidade da expressão "de um (1)
membro do Ministério Público", constante do art. 26, § 6º, e das expressões "26, § 6º, e"
constantes dos arts. 56, V e § 5º; 87, § 1º; 88; e 89, § 1º, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, e para conferir interpretação conforme à Constituição à norma do
art. 26, § 6º, do mesmo diploma, para que só tenha aplicação aos concursos públicos
realizados no âmbito do Poder Legislativo Estadual, nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.975 (8)
ORIGEM : ADI - 167292 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
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R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO - CNTC
A DV . ( A / S ) : ANA MARIA RIBAS MAGNO (01224/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.027 (9)
ORIGEM : 4027 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
A DV . ( A / S ) : FERNANDO GARCIA CARVALHO DO AMARAL (152005/SP)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.101 (10)
ORIGEM : ADI - 91876 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF
A DV . ( A / S ) : HAMILTON DIAS DE SOUZA (01448/A/DF, 183768/RJ, 20309/SP)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta, nos termos do voto do Relator. Falou, pela requerente, o Dr. Daniel Correa
Szelbracikowski. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.254 (11)
ORIGEM : ADI - 77676 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E

TURISMO - CNC
A DV . ( A / S ) : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (3600/AC, 9395A/AL, A598/AM,

1551-A/AP, 24290/BA, 16599-A/CE, 25136/DF, 15111/ES, 27024/GO, 9348-
A/MA, 107878/MG, 13043-A/MS, 11065/A/MT, 15201-A/PA, 128341-
A/PB, 00922/PE, 8202/PI, 30916/PR, 136118/RJ, 725-A/RN, 4875/RO, 372-
A/RR, 80025A/RS, 23729/SC, 484A/SE, 128341/SP, 4.923-A/TO)

I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora), Marco Aurélio,
Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Rosa Weber,
que julgavam parcialmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade dos
incs. III e V do § 1º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 21.11.2005, pediu vista dos autos o
Ministro Luiz Fux. Falou, pelos interessados, a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho,
Procuradora da Fazenda Nacional. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.612 (12)
ORIGEM : ADI - 4612 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SANTA CATARINA
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO - CNC
A DV . ( A / S ) : ORLANDO SPINETTI DE SANTA RITA MATTA (27957/RS)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
I N T D O. ( A / S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EMPRESAS DE ALUGUEL DE VEICULOS - ANAV
A DV . ( A / S ) : DANIEL MONTEIRO PEIXOTO (SP238434/)
A DV . ( A / S ) : CRISTIANE ROMANO (1503A/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou
parcialmente procedente o pedido formulado tão somente para declarar a
inconstitucionalidade formal, por invasão à reserva de lei complementar, da expressão
"bem como o sócio, diretor, gerente ou administrador", constante do inciso I do § 3º do
art. 3º da Lei nº 7.543/88, incluído pela Lei nº 15.242/10, ambas do Estado de Santa
Catarina, nos termos do voto Ministro Dias Toffoli (Presidente e Relator), vencidos os
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso e Celso de Mello, que julgavam procedentes os
pedidos, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que declaravam a
inconstitucionalidade dos artigos 2º, parágrafos 1º, inciso IV, e 2º; 7º, § 1º, incisos I, II e
III, 2º e 3º; 9º, § 1º; e 18-B, incluídos pela Lei nº 15.242/2010 na de nº 7.543/1988.
Falaram: pela requerente, o Dr. José Eduardo Tellini Toledo; e, pelo amicus curiae, o Dr.
Daniel Monteiro Peixoto. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.623 (13)
ORIGEM : ADI - 4623 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (91152/RJ) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS COMPANHIAS ABERTAS - ABRASCA
A DV . ( A / S ) : RICARDO LODI RIBEIRO (1268B/RJ)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do § 6º do art. 25 da Lei nº 7.098,
de 30.12.1998, do Estado de Mato Grosso, nos termos do voto da Relatora, vencidos
os Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber, que assentavam a perda de objeto da ação.
Falou, pela requerente, a Dra. Tatiana Junger de Carvalho Abdounur. Impedido o
Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.069 (14)
ORIGEM : ADI - 5069 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora) e Edson
Fachin, que julgavam parcialmente prejudicada a ação direta quanto ao inc. I do art.
2º da Lei Complementar n. 62/1989, alterado pela Lei Complementar nº 143/2013, e
ao Anexo Único da Lei Complementar nº 62/1989 e, na parte remanescente, julgavam
procedente o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade dos incs. II e III e do §
2º do art. 2º da Lei Complementar nº 62/1989, alterados pela Lei Complementar nº
143/2013, sem pronúncia de nulidade, mantendo-se a aplicação desses dispositivos
legais até 31.12.2022 ou até a superveniência de nova legislação sobre a matéria; e do
voto do Ministro Marco Aurélio, que divergia parcialmente da Relatora, no que projeta
a eficácia do pronunciamento do conflito da Lei com a Constituição Federal, pediu vista
dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a
15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.485 (15)
ORIGEM : ADI - 5485 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, PREVIDENCIA

PRIVADA E VIDA, SAUDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZACAO - CNSEG
A DV . ( A / S ) : LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA (21445/DF, 10503/ES, 139419/MG,

112310/RJ, 303020/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido
formulado na ação direta, nos termos do voto do Relator. Falou, pela requerente, o
Dr. Francisco Carlos Rosas Giardina. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a
15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.567 (16)
ORIGEM : ADI - 5567 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL
A DV . ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE (3803-D/RJ, 003803D/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que
conhecia da ação e julgava improcedente o pedido, reconhecendo a constitucionalidade
do art. 2º, § 1º, § 6º e § 7º, e do art. 4º, § 14º, da Lei nº 12.850/2013, conferindo,
contudo, interpretação conforme à Constituição Federal ao último, a fim de declarar
que o termo "renúncia" contido no § 14º do art. 4º da Lei nº 12.850/2013 deve ser
interpretado não como forma de esgotamento da garantia do direito ao silêncio, que
é irrenunciável e inalienável, mas sim como forma de "livre exercício do direito ao
silêncio e da não autoincriminação pelos colaboradores, em relação aos fatos ilícitos
que constituem o objeto dos negócios jurídicos", haja vista que o acordo de
colaboração premiada é ato voluntário, firmado na presença da defesa técnica (que
deverá orientar o investigado acerca das consequências do negócio jurídico) e que
possibilita grandes vantagens ao acusado; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que
acompanhava o Relator com ressalvas de entendimento apenas quanto ao artigo 2º, §
7º, da Lei nº 12.850/2013, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.685 (17)
ORIGEM : 5685 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : REDE SUSTENTABILIDADE
A DV . ( A / S ) : KAMILA RODRIGUES ROSENDA (32792/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM GOIÁS -

S I N J U F EG O
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL DE

RONDÔNIA E ACRE - SINDIJUFE-ROAC
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO NO MATO GROSSO DO SUL - SINDJUFE/MS
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL SERVIDORES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA

POLÍCIA FEDERAL - SINPECPF
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA-AVALIADORES FEDERAIS DA JUSTIÇA

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO - AOJUSTRA
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AGENTES DE SEGURANÇA DO PODER

JUDICIÁRIO DA UNIÃO - AGEPOLJUS
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DAS RELACOES

EXTERIORES - SINDITAMARATY
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO

ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - SISEJUFE/RJ
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS PERITOS FEDERAIS AGRÁRIOS - SINDPFA
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA

BAHIA - SINPOJUD
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS)
AM. CURIAE. : CEBRASSE - CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS
A DV . ( A / S ) : PERCIVAL MARICATO (042143/SP)
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS E LIMPEZA AMBIENTAL
A DV . ( A / S ) : CELITA OLIVEIRA SOUSA (03174/DF)
AM. CURIAE. : UNIÃO BRASILEIRA DOS AGRARISTAS UNIVERSITÁRIOS - UBAU
A DV . ( A / S ) : ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON (DF028290/)
AM. CURIAE. : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT
A DV . ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (01441/A/DF, 52504A/GO, 103250/SP)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016/DF, 091152/RJ)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDIFÍCIOS E

CONDOMÍNIOS - CONATEC
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO - CONTRICOM
A DV . ( A / S ) : ZILMARA DAVID DE ALENCAR (38142/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson
Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Falaram: pelo interessado Congresso Nacional,
o Dr. Anderson de Oliveira Noronha, Advogado do Senado Federal; e, pelo amicus curiae
Central Única dos Trabalhadores - CUT, o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. Plenário, Sessão
Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.686 (18)
ORIGEM : 5686 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DAS PROFISSOES LIBERAIS
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS - CNPL
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP)
AM. CURIAE. : CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVIÇOS - CEBRASSE
A DV . ( A / S ) : PERCIVAL MARICATO (042143/SP)
A DV . ( A / S ) : DIOGO TELLES AKASHI (207534/SP)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO BORGES (91152/RJ, 20016-A/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação
direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin,
Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.687 (19)
ORIGEM : 5687 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DOS TRABALHADORES
A DV . ( A / S ) : BRENO BERGSON SANTOS (4403/SE) E OUTRO(A/S)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : PAULO MACHADO GUIMARAES (05358/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO

DE GOIÁS - SINJUFE/GO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL DE RONDONIA E ACRE
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL SERVIDORES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA

POLÍCIA FEDERAL
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS DA JUSTIÇA

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AGENTES DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO

DA UNIÃO - AGEPOLJUS

AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DAS RELACOES
EXTERIORES - SINDITAMARATY

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DAS JUSTIÇAS FEDERAIS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS PERITOS FEDERAIS AGRÁRIOS - SINDPFA
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF)
AM. CURIAE. : CEBRASSE - CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS
A DV . ( A / S ) : PERCIVAL MARICATO (042143/SP)
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016A/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação
direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin,
Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.695 (20)
ORIGEM : 00036905520171000000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA QUIMICA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

TEXTIL, VESTUARIO, COURO E CACALDOS
A DV . ( A / S ) : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (29920/BA, 30983/ES, 122596/MG,

53166/PR, 158714/RJ, 77987A/RS, 28635/SC, 177889/SP)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016/DF, 091152/RJ)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson
Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Falou, pelo interessado Congresso Nacional, o
Dr. Anderson de Oliveira Noronha, Advogado do Senado Federal. Plenário, Sessão Virtual
de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.735 (21)
ORIGEM : 5735 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CEBRASSE - CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS
A DV . ( A / S ) : PERCIVAL MENON MARICATO (42143/SP)
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CNSP
A DV . ( A / S ) : JULIO BONAFONTE (123871/SP)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS DA JUSTIÇA

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DA 15ª REGIÃO - SINDIQUINZE
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL - SINDJUFE/MS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO

DE GOIÁS - SINJUFE/GO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DAS JUSTIÇAS FEDERAIS NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO (SISEJUFE/RJ)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL SERVIDORES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS

DA POLÍCIA FEDERAL
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (DF022256/)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL DE RONDÔNIA E

ACRE - SINDIJUFE-ROAC
A DV . ( A / S ) : UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA (0005176/RO)
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (DF022256/)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF
A DV . ( A / S ) : MAURÍCIO PESSOA (156805B/SP)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE OFICIAIS DE JUSTIÇA

AVALIADORES FEDERAIS - FENASSOJAF
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (91152/RJ)
AM. CURIAE. : ANAMATRA - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077DF/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio,
Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Falou, pelo amicus curiae
Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, o Dr. Mauricio Pessoa. Plenário,
Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.939 (22)
ORIGEM : 5939 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P E R N A M B U CO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIACAO NACIONAL DAS OPERADORAS CELULARES - ACEL
R EQ T E . ( S ) : ABRAFIX - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONCESSIONARIAS DE

SERVICO TELEFONICO FIXO COMUTADO
A DV . ( A / S ) : ADEMIR COELHO ARAUJO (0018463/DF) E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : CAPUTO, BASTOS E SERRA ADVOGADOS (1713/DF)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
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Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que
conhecia parcialmente da ação e, nessa parte, julgava improcedente o pedido, para
declarar a constitucionalidade do art. 1º, caput, e parágrafo único, incisos I e III, da
Lei nº 16.055/2017 do Estado de Pernambuco, cujo conteúdo foi reproduzido pelo art.
35 da Lei pernambucana nº 16.559/2019, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar
Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 13.9.2019 a 19.9.2019.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da ação e, nessa
parte, julgou improcedente o pedido, para declarar a constitucionalidade do art. 1º,
caput, e parágrafo único, incisos I e III, da Lei nº 16.055/2017 do Estado de
Pernambuco, cujo conteúdo foi reproduzido pelo artigo 35 da Lei pernambucana nº
16.559/2019, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes,
Luiz Fux, Roberto Barroso, Celso de Mello e Dias Toffoli (Presidente). O Ministro Edson
Fachin inicialmente votou pela extinção da ação por perda superveniente de objeto,
mas, vencido, acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de
5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.951 (23)
ORIGEM : 5951 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MINAS GERAIS
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
A DV . ( A / S ) : MAURO GRIMALDO DA SILVA (84091/MG)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido
formulado na ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.133 (24)
ORIGEM : 6133 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS ABRASCE
A DV . ( A / S ) : JOSE RICARDO PEREIRA LIRA (054128/RJ, 145613/SP)
A DV . ( A / S ) : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA (45037/DF, 33244/GO, 094239/RJ,

175217/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 8.174/2018 do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,
Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a
15.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.330 (25)
ORIGEM : 6330 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

C FOA B
A DV . ( A / S ) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF, 095573/RJ) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 16 da Lei nº
11.077/2020 do Estado de Mato Grosso, estabelecer que, em respeito ao princípio da
anterioridade de exercício (art. 150, III, b, da Constituição Federal), a eficácia do art.
6º e dos Itens 1, 2 e 4 da Tabela A, Item 1 da Tabela B e Item 1 da Tabela C,
constantes do art. 13, também da Lei nº 11.077/2020 do Estado de Mato Grosso,
iniciar-se-á apenas em 1º de janeiro de 2021, nos termos do voto do Relator, vencido
o Ministro Marco Aurélio, que divergia parcialmente do Relator, no que projeta a
eficácia do pronunciamento do conflito da Lei com a Constituição Federal. Plenário,
Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.903 (26)
ORIGEM : 5903 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
AGT E . ( S ) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - ABHH
A DV . ( A / S ) : MARIA CLEUSA GUEDES (95680/SP)
AG D O. ( A / S ) : MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. O Ministro Edson
Fachin acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.735 (27)
ORIGEM : ADI - 4735 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
E M BT E . ( S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
E M B D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO DO COMÉRCIO EXTERIOR DO BRASIL - AEB
A DV . ( A / S ) : WALDEMAR DECACHE (140500/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO - ABAG
A DV . ( A / S ) : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO (196655/SP)
A DV . ( A / S ) : HEBERT LIMA ARAÚJO (185648/SP)
A DV . ( A / S ) : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO (228976/SP)
A DV . ( A / S ) : MAYRA PINO BONATO (287187/SP)
A DV . ( A / S ) : FABIO PALLARETTI CALCINI (197072/SP)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que rejeitava
os embargos de declaração, pediu vista dos autos o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão
Virtual de 8.5.2020 a 14.5.2020.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Afirmou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão
Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.542 (28)
ORIGEM : ADI - 5542 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO SUL
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
E M BT E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ANSEMP
A DV . ( A / S ) : ALOÍSIO ZIMMER JÚNIOR (42306/RS) E OUTRO(A/S)
E M B D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E M B D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : FERNANDO GUIMARÃES FERREIRA (27541/RS) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento aos embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Plenário,
Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 671 (29)
ORIGEM : 671 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGT E . ( S ) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)
A DV . ( A / S ) : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO (19586/DF, 90846/SP)
AG D O. ( A / S ) : U N I ÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DA BAHIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DA PARAIBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE ALAGOAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE GOIÁS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO ACRE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO AMAPÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO AMAZONAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO CEARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO MARANHAO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO PIAUÍ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AG D O. ( A / S ) : ESTADO DO TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
AG D O. ( A / S ) : DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 198 (30)
ORIGEM : ADPF - 198 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : FIEMT - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO
A DV . ( A / S ) : VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN (4501/O/MT) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL - FECOMERCIO/DF
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A DV . ( A / S ) : CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES (13455/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ESTADO DE GOIÁS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
AM. CURIAE. : ESTADO DA PARAIBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora) e Gilmar Mendes,
que julgavam improcedente a arguição de descumprimento de preceito fundamental; dos
votos dos Ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, que julgavam procedente a
arguição para decretar a não-recepção da Lei Complementar nº 24/75 pela Constituição de
1988; e do voto do Ministro Marco Aurélio, que julgava procedente o pedido, assentando
não recepcionados, pela Constituição Federal, os arts. 2º, § 2º, e 4º da Lei Complementar
nº 24/75, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pelo requerente,
o Dr. Jorge Octavio Lavocat Galvão, Procurador do Distrito Federal; pelo amicus curiae
Estado de São Paulo, o Dr. Waldir Francisco Honorato Junior, Procurador do Estado; e, pelo
amicus curiae Federação das Indústrias no Estado de Mato Grosso - FIEMT, o Dr. Victor
Humberto da Silva Maizman. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 204 (31)
ORIGEM : ADPF - 204 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
A DV . ( A / S ) : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH (26996/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto da Relatora, vencidos os
Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Falou, pelo requerente, o Dr. Rodrigo Mudrovitsch.
Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 242 (32)
ORIGEM : ADPF - 242 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (002525/PI) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto da Relatora, vencidos os
Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 957, de 24 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da
União no dia 27, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Cidadania, no valor de R$ 500.000.000,00, para o fim que especifica", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de junho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 70, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 958, de 24 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da
União no dia 27, do mesmo mês e ano, que "Estabelece normas para a facilitação do
acesso ao crédito e mitigação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de
coronavírus (covid-19)", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de junho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 356, de 24 de junho de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.446.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Atualiza os procedimentos de controle e prevenção
dispostos no Programa Nacional de Controle da
Raiva dos Herbívoros- PNCRH.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto nº 5.741, de
30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº 21000.022886/2020-74, resolve:

Art. 1º O Anexo da Instrução Normativa nº 5, de 1º de março de 2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19. A aplicação de substâncias anticoagulantes em morcegos hematófagos ou
outra forma de eutanásia deve ser realizada sob a supervisão de médico veterinário." (NR)

"Art. 23. Os refúgios de morcegos hematófagos, notadamente os da espécie
Desmodus rotundus notificados ao Serviço Veterinário Oficial, devem ser cadastrados e
monitorados periodicamente, visando manter uma base de dados confiável para as
análises espaciais de áreas de risco de raiva." (NR)

"Art. 30. A vacinação antirrábica deve ser recomendada aos animais
susceptíveis nos focos e perifocos, conforme condições geográficas locais." (NR)

"Art. 34. Ao laboratório devem ser remetidas amostras do sistema nervoso
central do animal suspeito e morcegos encontrados mortos ou caídos." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 22 do Anexo da Instrução Normativa nº 5, de
1º de março de 2002.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de julho de 2020.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

PORTARIA Nº 201, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Declara estado de emergência fitossanitária relativo
ao risco de surto da praga Schistocerca cancellata
nas áreas produtoras dos Estado do Rio Grande do
Sul e Santa Catarina, para implementação do plano
de supressão da praga e adoção de medidas
emergenciais.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006, na Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, no Decreto nº 8.133, de 28 de outubro
de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.040518/2020-16, resolve:

Art. 1º Declarar estado de emergência fitossanitária relativo ao risco de surto
da praga Schistocerca cancellata nas áreas produtoras dos Estados do Rio Grande do Sul e
Santa Catarina, para implementação do plano de supressão da praga e adoção de medidas
emergenciais.

Parágrafo único. As diretrizes e medidas a serem adotadas serão indicadas em
Ato da Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º O prazo de vigência da emergência fitossanitária previsto no art. 1º será
de 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Acatar parcialmente, por unanimidade na votação, os recursos abaixo
relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.001879/2019-31 Ailton Borges De Melo Neto 20181235913 Mais

. 2 21066.001742/2019-86 Airton Cominetti 20181563897 Tradicional

. 3 21066.001729/2019-27 Alessandro Bronstrup 20170412142 Mais

. 4 21066.001673/2019-19 Amarildo Fagundes 20181277740 Mais

. 5 21066.001821/2019-97 Amauri Junior Scaranti 20180933530 Mais

. 6 21066.001905/2019-21 Ambrosio Sluzovski 20171684223 Mais

. 7 21066.001398/2019-25 Amilton Ribeiro De Souza 20171776032 Mais

. 8 21066.001920/2019-79 Andrei De Sordi 20180717024 Mais

. 9 21066.001860/2019-94 Antonio Kalher 20180879768 Tradicional

. 10 21066.001872/2019-19 Breno Basso 2018109196 Tradicional

. 11 21066.001185/2019-01 Carlos Hein 20181002038 Mais

. 12 21066.001692/2019-37 Claudemir Santolin 20180578486 Mais

. 13 21066.001546/2019-10 Claudionor Bovetto 20180466567 Mais

. 14 21066.001784/2019-17 Cleodomir Carlos Brandelero 20180085889 Tradicional

. 15 21066.001696/2019-15 Darci Paulo Eichholz 20171074578 Mais

. 16 21066.001714/2019-69 Diele Schiochet 20190011471 Mais

. 17 21066.001717/2019-01 Douglas Schafer 20180784643 Mais

. 18 21066.001721/2019-61 Douglas Schafer 20181566095 Mais

. 19 21066.001765/2019-91 Edvaldo Matias Soares 20180660223 Mais

. 20 21066.001307/2019-51 Egon Sell 20171430564 Mais

. 21 21066.001908/2019-64 Eleane Embarach Brunheira 20181341922 Mais

. 22 21066.001870/2019-20 Elofio Silva Oliveira 20170465698 Mais

. 23 21066.001064/2019-51 Enio Favin 20171678729 Mais

. 24 21066.001963/2019-54 Fabio Junior Sitta 20180682436 Mais

. 25 21066.002010/2019-11 Fabio Junior Sitta 20180682443 Mais

. 26 21066.001805/2019-02 Fernando Miyoshi Aymoto 20171835132 Tradicional

. 27 21066.001719/2019-91 Genilto Werter 20171253960 Mais

. 28 21066.001775/2019-26 Geovane Cristiano Zarpelon 20170966345 Mais

. 29 21066.001878/2019-96 Gilmar Pinheiro Dos Reis 20181309067 Mais

. 30 21066.001743/2019-21 Hilario Persel 20181277683 Mais

. 31 21066.001817/2019-29 Ivanir Paulo Riboldi 20181678056 Mais

. 32 21066.001780/2019-39 João Alberto Feltrin 20180683696 Tradicional

. 33 21066.001792/2019-63 Joao Claudio Peruzzi 20180282988 Tradicional

. 34 21066.001325/2019-33 Joao Luiz Rigotti 20180998019 Mais

. 35 21066.001732/2019-41 Joaquim Felippi 20181116329 Mais

. 36 21066.001801/2019-16 Jose Carlos Carvalho De Santana 20180243412 Mais

. 37 21066.001699/2019-59 Jose Carlos Pereira Lopes 20180221118 Mais

. 38 21066.001876/2019-05 Jose Reni Schneider 20180020211 Tradicional

. 39 21066.001681/2019-57 Jose Shiba 20171731089 Tradicional

. 40 21066.001973/2019-90 Leandro Luiz Bersch 20181072792 Mais

. 41 21066.001664/2019-10 Leocir Carlos Sachetti Santin 20171361123 Mais

. 42 21066.001880/2019-65 Leomar Buss 20181217575 Mais

. 43 21066.001122/2019-47 Lirio Lorenssetti 20180567260 Mais

. 44 21066.001768/2019-24 Marco Antonio Raymundi Fincato 20180712416 Mais

. 45 21066.001747/2019-17 Marcos Jose Da Costa Alvim 20180329290 Mais

. 46 21066.001774/2019-81 Maria Beatriz Mazzarotto 20181262026 Mais

. 47 21066.001832/2019-77 Marleni Petry 20180000827 Mais

. 48 21066.001851/2019-01 Marta Sandra Santos Paulino 20180491040 Mais

. 49 21066.001704/2019-23 Mateus Michels 20181224202 Mais

. 50 21066.001858/2019-15 Mayko Jose Nalin 20181190319 Mais
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. 51 21066.001706/2019-12 Miguel Caxambu 20180346219 Mais

. 52 21066.001803/2019-13 Neri Roani 20181200545 Mais

. 53 21066.001081/2019-99 Odacir Sartori 20180871470 Mais

. 54 21066.001709/2019-56 Oli Manoel Borges 20180882458 Mais

. 55 21066.001676/2019-44 Pascual Antonio Mencatto 20180236568 Mais

. 56 21066.001756/2019-08 Paulo Cesar De Araujo 20180041883 Tradicional

. 57 21066.001796/2019-41 Paulo Luciano Camargo 20170245143 Mais

. 58 21066.001826/2019-10 Paulo Schaffer 20170782915 Mais

. 59 21066.001723/2019-50 Pedro Miguel Alnoch 20180619724 Mais

. 60 21066.001762/2019-57 Rafael Carini 20180849890 Mais

. 61 21066.001751/2019-77 Reginaldo Grassi 20181479665 Mais

. 62 21066.001754/2019-19 Reginaldo Grassi 20181602887 Mais

. 63 21066.001758/2019-99 Rodrigo Toldo 20180315153 Mais

. 64 21066.001761/2019-11 Rubens Da Rosa Pires 20180521022 Mais

. 65 21066.001834/2019-66 Sergio Sawchuk Filho 20180262687 Mais

. 66 21066.001748/2019-53 Sueli Ambrosio Garcia 20181199158 Mais

. 67 21066.001352/2019-14 Teugene Marchioro 20180836059 Mais

. 68 21066.001823/2019-86 Valdecir Horvatti 20181236112 Tradicional

. 69 21066.001663/2019-75 Valdecir Roppa 20180727700 Mais

. 70 21066.001886/2019-32 Valdir Carpenedo 20180374852 Mais

. 71 21066.002366/2019-47 Vanerlei Francio 20180765501 Mais

. 72 21066.001698/2019-12 Vitalino Simionatto 20180640386 Mais

. 73 21066.001771/2019-48 Welfrid Beck 20171784034 Tradicional

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Acatar parcialmente, por maioria na votação, os recursos abaixo relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.001753/2019-66 Ademir Antonio Zago 20181003735 Mais

. 2 21066.001419/2019-11 Alex Djonatan Schneider 20180711567 Mais

. 3 21066.001056/2019-13 Alzira Kiyoe Hayashi 170145530 Tradicional

. 4 21066.001909/2019-17 Esidio Jose De Oliveira 20181302306 Mais

. 5 21066.001949/2019-51 Jaime Antonio Sartor 20180008089 Mais

. 6 21066.001693/2019-81 Leonardo Cavazini 20180455429 Mais

. 7 21066.001702/2019-34 Marino Weyer 20180301499 Mais

. 8 21066.001974/2019-34 Oneide Veronica Tomiello Novello 20180731617 Mais

. 9 21066.001750/2019-22 Renildo Rotta 20180013782 Tradicional

. 10 21066.001697/2019-60 Rosmali Schmidt Colla 20180375607 Mais

. 11 21066.001944/2019-28 Sandro Daniel Dalosto 20180099985 Tradicional

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Negar, por unanimidade na votação, os recursos abaixo relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.001898/2019-67 Adair Andrighetti 20171782131 Tradicional

. 2 21066.001420/2019-37 Adair Aparecido Pitton 20180272509 Tradicional

. 3 21066.001671/2019-11 Ademir Rambo 20171768235 Mais

. 4 21066.001800/2019-71 Adriane Carlesso Gemo Araldi 20170826549 Tradicional

. 5 21066.001873/2019-63 Alcido Joner 20180783211 Mais

. 6 21066.001694/2019-26 Alecio Luiz Volpato 20171878374 Mais

. 7 21066.001828/2019-17 Andre Luiz Perico 20180853138 Mais

. 8 21066.001770/2019-01 Antonio Dewes 20181198606 Mais

. 9 21066.000422/2019-17 Ari Schutz 20171606108 Tradicional

. 10 21066.001701/2019-90 Arno Knihs 20181609275 Tradicional

. 11 21066.001871/2019-74 Carlos Augusto Dos Santos 20170620382 Mais

. 12 21066.001779/2019-12 Deoclecio Luiz Smaniotto 20180938411 Mais

. 13 21066.001700/2019-45 Edinei Miola 20181266884 Mais

. 14 21066.001781/2019-83 Elaine Aparecida Ferreira Da Silva De Souza 20180201211 Mais

. 15 21066.001933/2019-48 Elza Caimar De Moura 20171694299 Tradicional

. 16 21066.001731/2019-04 Erico Herdina 20180229433 Tradicional

. 17 21066.001725/2019-49 Erico Lupatini 20180543329 Mais

. 18 21066.001682/2019-00 Fabio Roberto Kaufmann 20180334600 Mais

. 19 21066.001741/2019-31 Fernando Magnagnagno 20181251672 Mais

. 20 21066.001788/2019-03 Francisco Gomes Da Silva 20180009480 Mais

. 21 21066.001708/2019-10 Gilmar Motta Da Costa 20171439725 Tradicional

. 22 21066.001906/2019-75 Guierino Loregian 20171245569 Mais

. 23 21066.001724/2019-02 Helena Maria Reis Girelli 20181522531 Mais

. 24 21066.001126/2019-25 Helio Oliboni 20141962333 Mais

. 25 21066.001118/2019-89 Ivonete Dos Santos 20171603063 Mais

. 26 21066.001868/2019-51 Janilse Boldori 20181723813 Mais

. 27 21066.001679/2019-88 Jose Back 20181325480 Mais

. 28 21066.001962/2019-18 Jose Carlos Candido 20180214066 Mais

. 29 21066.001733/2019-95 Jose Carlos De Oliveira 20171127050 Mais

. 30 21066.001099/2019-91 Jose Donizete Camilo 20180014872 Tradicional

. 31 21066.001745/2019-10 Jose Marcos Tavares 20180949282 Mais

. 32 21066.001839/2019-99 Jose Rossi Junior 20180500993 Mais

. 33 21066.001881/2019-18 Jose Somensi 20170974966 Mais

. 34 21066.001090/2019-80 Luis Alberto Pauletti 2017452897 Mais

. 35 21066.001737/2019-73 Luiz Valentin Levinski 20171860812 Mais

. 36 21066.001940/2019-40 Marcos Andre Hilleshein 20180819176 Mais

. 37 21066.001926/2019-46 Marcos Zupeli Dipre 20151318536 Mais

. 38 21066.001707/2019-67 Milena Xavier 20181005881 Mais

. 39 21066.001782/2019-28 Nardel Jose Da Silveira E Irene Silveira 20181095242 Mais

. 40 21066.001901/2019-42 Noêmia Teresinha Siebert 20180615486 Mais

. 41 21066.001755/2019-55 Osmar Antonio Felipini 20171526688 Mais

. 42 21066.001695/2019-71 Patricia Carara Pagnan 20181642453 Mais

. 43 21066.001665/2019-64 Paulo Cesar Heidemann Lehmkuhl 20170823732 Mais

. 44 21066.001757/2019-44 Paulo Sérgio Frontini 20171760229 Mais

. 45 21066.001759/2019-33 Rubens Da Rosa Pires 20170862077 Mais

. 46 21066.001763/2019-00 Rubens Eduardo Esser 20180773507 Mais

. 47 21066.000978/2019-03 Sergio Sidorko 20181398283 Mais

. 48 21066.001930/2019-12 Servazio Antonio Bet 20180718789 Tradicional

. 49 21066.001746/2019-64 Tiago Cristiano Haiski 20181036911 Mais

. 50 21066.001904/2019-86 Valdecir Pereira De Alvarenga Ou 20181533295 Tradicional

. 51 21066.001716/2019-58 Vera Lucia Reck Tobaldini 20180982000 Tradicional

. 52 21066.001138/2019-50 Vilmar Antonio Buffon 20161689967 Tradicional

. 53 21066.001767/2019-80 Vilson Jose Dal Magro 20180598222 Mais

. 54 21066.001722/2019-13 Vilson Pedro Gai 20181116305 Mais

. 55 21066.001769/2019-79 Vitor Jose Durigon Junior 20171869027 Tradicional

. 56 21066.001773/2019-37 Zilmar Ceolin 20180320710 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Negar, por maioria na votação, os recursos abaixo relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.001050/2019-38 Claudino Sonda 20180919345 Mais

. 2 21066.001055/2019-61 Claudino Sonda 20180889965 Mais

. 3 21066.001418/2019-68 Jose Carlos Dos Santos 20180951396 Mais

. 4 21066.001710/2019-81 Maria Lucia Nonemmaker 20180570627 Mais

. 5 21066.001882/2019-54 Marlene Fatima Baiocco Rempel 20180549940 Mais

. 6 21066.001854/2019-37 Moises Munaro Bisinell 20180585480 Mais

. 7 21066.001727/2019-38 Roque Antonio Servat 20170775612 Tradicional

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Acatar o pedido de revisão, por unanimidade na votação, os recursos abaixo
relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.002899/2019-29 Eder João 20170553771 Tradicional

. 2 21066.002308/2019-13 Jose Procopio Do Nascimento 20160118979 Mais

. 3 21066.001877/2019-41 Renato Carlos Pietroski 20170981754 Mais

. 4 21066.002012/2019-01 Teodoro Pietroski 20170981752 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento realizado em Brasília/DF, entre os dias 05 a 19
de junho de 2020, resolve:

Negar o pedido de revisão, por unanimidade na votação, o recurso abaixo
relacionado:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.002373/2019-49 Helvio Zaffari 20161927473 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão Especial de Recursos

Suplente

ATA DA 8ª SESSÃO DO COLEGIADO DA CER/PROAGRO
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2020

Ao décimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, o Colegiado
(CER/PROAGRO), julgou remotamente os recursos constantes da pauta. Os julgamentos dos
recursos ocorreram sob a presidência do representante Suplente do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Erni Cristiano Germendorff (Presidente
Suplente - CER/PROAGRO). Participaram os representantes legais das instituições que
compõem o Colegiado, como segue: Alessandra Helena do Espírito Santo, da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento - SPA, e Felipe de
Faria Atta, do Banco Central do Brasil - BACEN. Ausentes na votação os membros do
Colegiado da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Economia - SPE; e os
membros do Ministério da Economia - ME. Houve manifestação, como defesa prévia, de
Jean Felipe Brandt Guedes e Igor Henrique Silva Costa do SICOOB, com sugestões para
auxiliar no julgamento. Os julgamentos ocorreram de acordo com o Decreto n° 10.124, de
21 de novembro de 2019. O membro do colegiado, após receber a planilha com proposta
de voto elaborada pela SPA, se manifestou a favor ou contra, com justificativa, e o voto
final do colegiado foi definido por maioria. Foram submetidos a julgamento 153 (cento e
cinquenta e três) recursos administrativos dirigidos à CER, de mutuários de diversas
Instituições Financeiras: 76 (setenta e seis) do Banco do Brasil, 20 (vinte) da Cresol Baser;
18 (dezoito) do SICREDI; 19 (dezenove) do BANRISUL; 15 (quinze) do SICOOB e 02 (dois) da
Cresol Sicoper; 1 (um) do Banco do Nordeste do Brasil - BNB, 01 (um) Cresol Central:
autuados em processos, os quais estão discriminados na Planilha de votação e pauta de
julgamento, datado de 05 de junho de 2020, sendo que 88 (oitenta e oito) tiveram seus
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recursos acolhidos, 64 (sessenta e quatro) negados, 01 (um) cancelado. Os processos
julgados são: 01 (um) da safra 2014/2015, 02 (dois) da safra 2015/2016, 04 (quatro) da
safra 2016/2017, 11 (onze) da safra 2017/2017, 33 (trinta e três) da safra 2017/2018; 39
(trinta e nove) da safra 2018/2018; 62 (sessenta e dois) da safra 2018/2019 e 01 (um) da
safra 2019/2019. dos quais 31 (trinta e um) são PROAGRO "TRADICIONAL" e 122 (cento e
vinte e dois) PROAGRO "MAIS". Nada mais havendo a tratar, os julgamentos dos recursos
transcorreram, utilizando o Sistema de Julgamento de Recursos da CER, entre os dias 05 e
19 de junho de 2020, do que para constar, eu, Alessandra Helena do Espírito Santo, na
condição de secretária da reunião, lavrei a presente ata, que foi encaminhada, juntamente
com os votos compilados de todos os membros, por meio eletrônico aos participantes do
julgamento e, após aprovada pelos mesmos, vai assinada por mim e pelo Senhor
Presidente. Brasília (DF), 19 de junho de 2020.

ALESSANDRA HELENA DO ESPÍRITO SANTO
Secretária

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão

Suplente

COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO SEGURO RURAL
RESOLUÇÃO Nº 75, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Aprova o projeto-piloto de subvenção ao prêmio do
seguro rural para operações enquadradas no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - Pronaf, para as culturas de milho 1ª safra,
soja, maçã e uva, no âmbito do Programa de
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural - PSR, no
exercício de 2020.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, no exercício da
competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19
de dezembro de 2003, e o inciso IV do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de
2004, observado o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do CGSR,
editado pela Resolução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Fica a Secretaria-Executiva do CGSR autorizada a realizar o projeto piloto
de subvenção ao prêmio do seguro rural para operações enquadradas no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, para as culturas de milho 1ª
safra, soja, maçã e uva, no âmbito do Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural
- PSR, no exercício de 2020.

§ 1º O projeto piloto consiste em promover a contratação do seguro rural pelo
produtor, beneficiário do Pronaf, que contratou crédito de custeio agrícola para a safra
2020/2021, conforme condições dispostas nesta Resolução.

§ 2º O produtor rural será o beneficiário da subvenção federal deste projeto
piloto, quando contratar, em qualquer Unidade Federativa, apólice de seguro rural para as
culturas de soja, milho 1ª safra, maçã e uva, mediante a observância dos critérios
estabelecidos nesta Resolução e nos demais requisitos constantes dos normativos do
PSR.

§ 3º O percentual de subvenção ao prêmio do seguro rural a ser aplicado no
valor da apólice será fixo de 55% para o milho 1ª safra/soja e 60% para maçã/uva.

§ 4º Em caso de cancelamento da apólice, por qualquer motivo, o valor da
subvenção federal deverá ser ressarcido integralmente pela seguradora ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observadas as regras adotadas no PSR.

Parágrafo único. Para a realização de cancelamento ou alteração da apólice
vigente, a seguradora deverá ter a anuência prévia e expressa da instituição financeira
beneficiária do contrato de seguro.

Art. 2º Para fins de atendimento do projeto piloto, será disponibilizado o valor
de R$ 50 milhões do orçamento do PSR referente ao exercício de 2020.

§ 1º O valor estabelecido no caput deste artigo será disponibilizado e utilizado,
até o seu limite, conforme as regras atuais aplicadas para o envio de propostas pelas
seguradoras para o Sistema de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural - SISSER.

§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será deduzido do orçamento
aprovado para o grupo grãos de verão (R$ 40 milhões) e frutas (R$ 10 milhões), divulgado
por meio da Resolução nº 74, de 22 de junho de 2020, deste CGSR. Caso o recurso
destacado não seja integralmente utilizado, poderá ser realocado a critério da Secretaria-
Executiva do CGSR.

Art. 3º A contratação do seguro rural no âmbito do projeto piloto deverá
obedecer às normas do PSR, inclusive quanto às validações realizadas no momento do
envio das operações para o SISSER, observada para as culturas da soja e milho 1ª safra a
cobertura de, no mínimo, 70% aplicado sobre a produtividade esperada, para os produtos
caracterizados como "multirrisco", sendo vedada a participação de apólice com cobertura
do tipo "riscos nomeados", exceto para as frutas.

Parágrafo único. No momento da contratação o produtor rural deverá observar
os requisitos mínimos na apólice, conforme disposto no Capítulo 16, Seção 2, Item 2-D, do
Manual de Crédito Rural (MCR 16-2-2D).

Art. 4º A Secretaria-Executiva apresentará ao CGSR, até 90 (noventa) dias após
o envio das apólices pelas seguradoras, relatório de avaliação dos resultados e impacto do
projeto piloto de que trata esta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO AUGUSTO MARTINS LOYOLA JUNIOR
Presidente do Comitê

Substituto

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
DECISÃO Nº 63, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 46, da
Lei nº 9456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público(a) o DEFERIMENTO dos pedidos
de proteção de cultivar das espécies relacionadas:
. ES P ÉC I E D E N O M I N AÇ ÃO PROTOCOLO Nº
. Dianthus L. Hilbregremag 21806.000295/2018
. Euphorbia pulcherrima Willd. Ex Klotzsch BKPONAR 21806.000047/2019
. Zea mays L. P4285VYHR 21806.000150/2019
. Glycine max (L.) Merr. 18363IPRO 21806.000201/2019
. Solanum lycopersicum L. ENSURE 21806.000206/2019
. Eruca sativa Mill. Veloster 21806.000214/2019
. Solanum tuberosum L. ALICANTE 21806.000251/2019
. Glycine max (L.) Merr. CZ 26B77 IPRO 21806.000001/2020
. Glycine max (L.) Merr. GA 74IPRO 21806.000002/2020
. Glycine max (L.) Merr. L60180 IPRO 21806.000003/2020
. Glycine max (L.) Merr. FPS 2063 IPRO 21806.000004/2020
. Glycine max (L.) Merr. CZ 47B90 IPRO 21806.000005/2020
. Glycine max (L.) Merr. AGN 8019IPRO 21806.000006/2020
. Glycine max (L.) Merr. 80HO109 IPRO 21806.000007/2020

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação
desta decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 410, DE 6 DE MAIO DE 2020

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SR(16)MS, órgão colegiado criado de
acordo com os artigos 2º e 20º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto
nº 8.955 de 11/01/2017, por intermédio do seu Coordenador, no uso das atribuições
previstas no Inciso IV do Artigo 118 do Regimento Interno do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA , aprovado pela Portaria N° 531, de 23 de março
de 2020, publicada no Diário Oficial da União-DOU em 24 de março de 2020, tendo em
vista a decisão adotada na sua 406ª reunião, realizada em 06 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9373, de 11 de maio de 2018 (SEI 4846032);
CONSIDERANDO a existência de bens móveis que se encontram na Unidade

Avançada Jardim em condições precárias e que necessitam de nova destinação;
CONSIDERANDO a Solicitação da Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna,

de 15 de outubro de 2019 (SEI 6030615);
CONSIDERANDO a Ordem de Serviço/INCRA/UAJ/Nº001/2019, de 28 de

novembro de 2019 (SEI 5203726);
CONSIDERANDO a Ordem de Serviço/INCRA/UAJ/Nº002/2019, de 28 de

novembro de 2019 (SEI 5203758);
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das respectivas áreas técnicas e

administrativas constantes no bojo do Processo nº 54000.037440/2020-01;
CONSIDERANDO o Inciso I do art. 109. do Regimento Interno do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contido na Portaria N° 531, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO que os bens a serem doados foram classificados como

inservíveis e ociosos por esta Autarquia, conforme documentos 6089147 e 6096847 , das
Comissões Permanentes de Classificação e Avaliação;

CONSIDERANDO o atendimento do interesse público com uma melhor
estruturação da Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna e sua utilização como
instrumento de apoio ao atendimento dos assentados do PNRA da região após o
encerramento das atividades da Unidade Avançada de Jardim ;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 406ª Reunião da SR(16)MS-CDR,
realizada em 06 de maio de 2020, nos termos do
Voto/Incra/CDR/Nº012/2020/SR(16)MS/Relatório/SR(16)MS-O/Nº01/2020 e demais
informações juntadas aos autos do processo administrativo nº 54000.037440/2020-01;, resolve:

Art. 1º Aprovar a Doação de bens móveis inservíveis para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna (MS);

Art. 2º Autorizar o senhor Superintendente Regional do Incra no Estado de
Mato Grosso do Sul, para, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV do artigo 118
do Regimento Interno do INCRA, assinar o respectivo Termo de Doação;

Art. 3º Determinar à Divisão Operacional que promova a lavratura do Termo de
Doação dos respectivos bens à Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna e demais
trâmites visando a celebração formal da doação;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 413, DE 26 DE MAIO DE 2020

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SR(16)MS, órgão colegiado criado de
acordo com os artigos 2º e 20º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto
nº 8.955 de 11/01/2017, por intermédio do seu Coordenador, no uso das atribuições
previstas no Inciso IV do Artigo 118 do Regimento Interno do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA , aprovado pela Portaria N° 531, de 23 de março
de 2020, publicada no Diário Oficial da União-DOU em 24 de março de 2020, tendo em
vista a decisão adotada na sua 407ª reunião, realizada em 13 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9373, de 11 de maio de 2018 (SEI 4846032);
CONSIDERANDO a existência de bens móveis que se encontram na Unidade

Avançada de Dourados em condições precárias e que necessitam de nova destinação;
CONSIDERANDO a Solicitação da Prefeitura Municipal de Paranhos, de 19 de

dezembro de 2019 (5269006);
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das respectivas áreas técnicas e

administrativas constantes no bojo do Processo nº 54000.189716/2019-94;
CONSIDERANDO o Inciso I do art. 109. do Regimento Interno do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contido na Portaria N° 531, de 23 de
março de 2020;

CONSIDERANDO que os bens a serem doados foram classificados como
inservíveis e ociosos por esta Autarquia, conforme Despacho UA-16.1 (5954831), da Chefe
Substituta da Unidade Avançada de Dourados;

CONSIDERANDO o atendimento do interesse público com uma melhor
estruturação da Prefeitura Municipal de Paranhos/MS e sua utilização como instrumento
de apoio ao atendimento dos assentados do PNRA da região ;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 407ª Reunião da SR(16)MS-CDR,
realizada em 13 de maio de 2020, nos termos do
Voto/Incra/CDR/Nº014/2020/SR(16)MS/Relatório/SR(16)MS-O/Nº02/2020 e demais
informações juntadas aos autos do processo administrativo nº54000.189716/2019-94;, resolve:

Art. 1º Aprovar a Doação de bens móveis inservíveis para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Paranhos (MS);

Art. 2º Autorizar o senhor Superintendente Regional do Incra no Estado de
Mato Grosso do Sul, para, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV do artigo 118
do Regimento Interno do INCRA, assinar o respectivo Termo de Doação;

Art. 3º Determinar à Divisão Operacional que promova a lavratura do Termo de
Doação dos respectivos bens à Prefeitura Municipal de Paranhos e demais trâmites visando
a celebração formal da doação;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 414, DE 26 DE MAIO DE 2020

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SR(16)MS, órgão colegiado criado de
acordo com os artigos 2º e 20º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto
nº 8.955 de 11/01/2017, por intermédio do seu Coordenador, no uso das atribuições
previstas no Inciso IV do Artigo 118 do Regimento Interno do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA , aprovado pela Portaria N° 531, de 23 de março
de 2020, publicada no Diário Oficial da União-DOU em 24 de março de 2020, tendo em
vista a decisão adotada na sua 407ª reunião, realizada em 13 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9373, de 11 de maio de 2018 (SEI 4846032);
CONSIDERANDO a existência de bens móveis que se encontram na Unidade

Avançada de Dourados em condições precárias e que necessitam de nova destinação;
CONSIDERANDO a Solicitação da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul,

de 05 de fevereiro de 2020 (Ofício n.º 017/2020/GAB SEI 6050595);
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das respectivas áreas técnicas e

administrativas constantes no bojo do Processo nº 54000.038049/2020-16;
CONSIDERANDO o Inciso I do art. 109. do Regimento Interno do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contido na Portaria N° 531, de 23 de
março de 2020;
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CONSIDERANDO que os bens a serem doados foram classificados como
inservíveis e ociosos por esta Autarquia, conforme Despacho UA-16.1 (6140074), da Chefe
Substituta da Unidade Avançada de Dourados;

CONSIDERANDO o atendimento do interesse público com uma melhor
estruturação da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul e sua utilização como
instrumento de apoio ao atendimento dos assentados do PNRA da região;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 407ª Reunião da SR(16)MS-CDR,
realizada em 13 de maio de 2020, nos termos do
Voto/Incra/CDR/Nº015/2020/SR(16)MS/Relatório/SR(16)MS-O/Nº03/2020 e demais
informações juntadas aos autos do processo administrativo nº54000.038049/2020-16;, resolve:

Art. 1º Aprovar a Doação de bens móveis inservíveis para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul (MS);

Art. 2º Autorizar o senhor Superintendente Regional do Incra no Estado de
Mato Grosso do Sul, para, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV do artigo 118
do Regimento Interno do INCRA, assinar o respectivo Termo de Doação;

Art. 3º Determinar à Divisão Operacional que promova a lavratura do Termo de
Doação dos respectivos bens à Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul e demais
trâmites visando a celebração formal da doação;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 429, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SR(16)MS, órgão colegiado criado de
acordo com os artigos 2º e 20º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto
nº 8.955 de 11/01/2017, por intermédio do seu Coordenador, no uso das atribuições
previstas no Inciso IV do Artigo 118 do Regimento Interno do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA , aprovado pela Portaria N° 531, de 23 de março
de 2020, publicada no Diário Oficial da União-DOU em 24 de março de 2020, tendo em
vista a decisão adotada na sua 409ª reunião, realizada em 08 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9373, de 11 de maio de 2018 (SEI 4846032);
CONSIDERANDO a existência de bens móveis que se encontram na Unidade

Avançada de Dourados em condições precárias e que necessitam de nova destinação;
CONSIDERANDO a Solicitação da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, de 02 de

outubro de 2019 (Ofício n.º 495/SDSMA/PMPP - SEI 4608308);
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das respectivas áreas técnicas e

administrativas, constantes no bojo do Processo nº 54000.147011/2019-08;
CONSIDERANDO o Inciso I do art. 109. do Regimento Interno do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contido na Portaria N° 531, de 23 de
março de 2020;

CONSIDERANDO que os bens a serem doados foram classificados como
inservíveis e ociosos por esta Autarquia, conforme constantes no bojo do Processo nº
54000.147011/2019-08;

CONSIDERANDO o atendimento do interesse público com uma melhor
estruturação da Prefeitura Municipal de Ponta Porã sua utilização como instrumento de
apoio ao atendimento dos assentados do PNRA da região;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 409ª Reunião da SR(16)MS-CDR,
realizada em 08 de junho de 2020, nos termos do
Voto/Incra/CDR/Nº020/2020/SR(16)MS/Relatório/SR(16)MS-O/Nº06/2020 e demais
informações juntadas aos autos do processo administrativo nº 54000.147011/2019-08;, resolve:

Art. 1º Aprovar a Doação de bens móveis inservíveis para atender as
necessidades da Prefeitura Ponta Porã (MS);

Art. 2º Autorizar o senhor Superintendente Regional do Incra no Estado de
Mato Grosso do Sul, para, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV do artigo 118
do Regimento Interno do INCRA, assinar o respectivo Termo de Doação;

Art. 3º Determinar à Divisão Operacional que promova a lavratura do Termo de
Doação dos respectivos bens à Prefeitura Municipal de Ponta Porã e demais trâmites
visando a celebração formal da doação;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 430, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SR(16)MS, órgão colegiado criado de
acordo com os artigos 2º e 20º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto
nº 8.955 de 11/01/2017, por intermédio do seu Coordenador, no uso das atribuições
previstas no Inciso IV do Artigo 118 do Regimento Interno do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA , aprovado pela Portaria N° 531, de 23 de março
de 2020, publicada no Diário Oficial da União-DOU em 24 de março de 2020, tendo em
vista a decisão adotada na sua 409ª reunião, realizada em 08 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9373, de 11 de maio de 2018 (SEI 4846032);
CONSIDERANDO a existência de bens móveis que se encontram na Unidade

Avançada de Corumbá em condições precárias e que necessitam de nova destinação;
CONSIDERANDO a Solicitação da Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária,

Quadro Porto Esperança, de 26 de novembro de 2019 (Ofício -033-2019-SSCH-CO R U M BÁ -
MS - SEI 5212306);

CONSIDERANDO a Comissão Especial para Classificação e Avaliação dos bens
móveis inservíveis, no âmbito da UAC, designada pelo Despacho UA-16.7 (6305269);

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das respectivas áreas técnicas e
administrativas constantes no bojo do Processo nº 54000.186017/2019-92;

CONSIDERANDO o Inciso I do art. 109. do Regimento Interno do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, contido na Portaria N° 531, de 23 de
março de 2020;

CONSIDERANDO que os bens a serem doados foram classificados como
inservíveis e ociosos por esta Autarquia (Despacho UA-16.7 - SEI 6305945)e avaliados,
conforme Avaliação de Material-Doação-Patrimonio-UAC (6301196), elaborado pela
Comissão Especial para Classificação e Avaliação;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 409ª Reunião da SR(16)MS-CDR,
realizada em 08 de junho de 2020, nos termos do
Voto/Incra/CDR/Nº021/2020/SR(16)MS/Relatório/SR(16)MS-O/Nº07/2020 e demais
informações juntadas aos autos do processo administrativo nº 54000.186017/2019-92;, resolve:

Art. 1º Aprovar a Doação de bens móveis inservíveis para atender as
necessidades da Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, Quadro Porto Esperança;

Art. 2º Autorizar o senhor Superintendente Regional do Incra no Estado de
Mato Grosso do Sul, para, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IV do artigo 118
do Regimento Interno do INCRA, assinar o respectivo Termo de Doação;

Art. 3º Determinar à Divisão Operacional que promova a lavratura do Termo de
Doação dos respectivos bens à Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, Quadro Porto
Esperança e demais trâmites visando a celebração formal da doação;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador do Comitê

A informação oficial
ao alcance de todos

Diário Oficial
da União

ao alcance de todos

App Store Google Play

Nas lojas

X
App Store Google Play

Baixe o app do DOU

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500009

9

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 278/SEI, DE 20 DE MAIO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de dezembro
de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I da Portaria nº
5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos da TV TAUBATÉ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.921.699/0001-
95, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, em caráter secundário, na localidade de SÃO JOSÉ DO BARREIRO/SP, por meio
do canal 17 (dezessete), visando a retransmissão dos seus próprios sinais (Taubaté/SP).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.012785/2018-
11 e da Nota Técnica nº 4041/2020/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 618/SEI, DE 20 DE MAIO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.912.622/0001-75, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, na localidade de ESPERANÇA/PB, por meio do canal 46 (quarenta e seis),
visando à retransmissão dos seus próprios sinais (João Pessoa/PB).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.057908/2018-
43 e da Nota Técnica nº 9858/2020/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 620/SEI, DE 20 DE MAIO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da RÁDIO JORNAL FLUMINENSE
DE CAMPOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 28.874.055/0001-40, autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em caráter secundário, na localidade de CAMBUCI (SÃO JOSÉ DE UBÁ)/RJ, por
meio do canal 25 (vinte e cinco), visando à retransmissão dos seus próprios sinais (Campos
dos Goytacazes/RJ).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.006584/2019-
66 e da Nota Técnica nº 9867/2020/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 632/SEI, DE 20 DE MAIO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de NANUQUE/MG, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando à
retransmissão dos seus próprios sinais (Curitiba/PR).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 53900.035230/2015-
05 e da Nota Técnica nº 9975/2020/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 639/SEI, DE 20 DE MAIO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.016.039/0001-75, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de TIETÊ/SP, por meio do canal 27 (vinte e sete), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais (Aracaju/SE).

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.014278/2020-
37 e da Nota Técnica nº 10111/2020/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 19 DE JUNHO DE 2020

Nº 320 - Processo nº 53572.000156/2010-52
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0011-40

Acordamos membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 112/2020/MM (SEI nº 5550543), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, exclusivamente para aplicar à multa calculada a atenuante prevista no inciso III do
art. 20 do RASA; e,

b) reformar, de ofício, o valor da multa, tendo em vista a aplicação da agravante,
disposta no art. 19, III, do RASA, que aumentou a multa de R$ 192.850,56 (cento e noventa
e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 198.475,37
(cento e noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

Nº 321 - Processo nº 53581.000967/2011-25
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ nº 76.535.764/0323-47

Acordamos membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 135/2020/MM (SEI nº 5608073), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sanção de multa aplicada.

Nº 322 - Processo nº 53542.000129/2013-80
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ nº 76.535.764/0001-43

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 139/2020/MM (SEI nº 5613420), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
b) reformar, de ofício, o valor de multa aplicada para o montante de R$

373.376,34 (trezentos e setenta e três mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e
quatro centavos), tendo em vista a alteração do percentual de agravantes dispostos no
art. 19, III, do RASA, para as infrações ao art. 15 do PGMU-III, e a aplicação dos
atenuantes previstos no art. 20, III, do RASA, à infração ao art. 5º do PGMU-III para a
localidade de Marinápolis, e dos atenuantes previstos no art. 20, II, do RASA às infrações
ao art. 15 do PGMU-III para a localidade de Chão de Estrelas.

Nº 323 - Processo nº 53548.002085/2011-19
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ nº 76.535.764/0001-43

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 141/2020/MM (SEI nº 5619579), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, exclusivamente para descaracterizar as infrações que foram apontadas com
base nas informações constantes unicamente do sistema FOCUS, mantendo-se o valor de
multa mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais); e,

b) corrigir, de ofício, o erro material existente no item 1 do Despacho Decisório
nº 78/2017/SEI/COUN3/COUN/SCO (SEI nº 1789890), para que, onde se lê "em razão do
disposto no art. 4º, inc. I, do Plano Geral de Metas para a Universalização do STFC -
PGMU", leia-se "em razão do disposto no art. 4º, inc. II, do Plano Geral de Metas para a
Universalização do STFC - PGMU".

Nº 324 - Processo nº 53557.000071/2011-43
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0004-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 147/2020/MM (SEI nº 5634836), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
penalidade de multa aplicada.

Nº 325 - Processo nº 53512.002117/2010-02
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 150/2020/MM (SEI nº 5640398), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a penalidade de multa aplicada; e,

b) corrigir, de ofício, o erro material existente no item 1 do Despacho Decisório
nº 61/2017/SEI/COUN3/COUN/SCO (SEI nº 1769252), de forma que, onde se lê "em razão
do descumprimento das metas previstas no arts. 4º, inciso II, e 9º, parágrafo único, todos
do Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado
Prestado no Regime Público - PGMU, aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de
2003", leia-se "em razão do descumprimento da meta prevista no art. 8º do Plano Geral
de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime
Público - PGMU, aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003".

Nº 327 - Processo nº 53528.006674/2012-87
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 76.535.764/0002-24

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 143/2020/MM (SEI nº 5625555), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
b) reformar, de ofício, a multa aplicada de R$ 407.831,76 (quatrocentos e sete

mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos) para R$ 299.811,46
(duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e onze reais e quarenta e seis centavos).

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 22 DE JUNHO DE 2020

Nº 331 - Processo nº 53500.066368/2017-12
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S/A. CNPJ nº 71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 146/2020/VA (SEI nº 5603832), integrante deste acórdão:

a) atestar o cumprimento dos condicionamentos previstos no art. 2º do Ato nº
1.888, de 20 de março de 2018; e,

b) retificar, de ofício, erro material contido no art. 2º do Ato nº 1.888, de 20
de março de 2018, para que, onde se lê "§ 1º Comprove, caso algum bem da ALGAR
CELULAR S.A. torne-se reversível, a inexistência de oneração sobre ele incidente, mediante
declaração, e a apresentação dos devidos pedidos de substituição", leia-se "§ 2º
Comprove, caso algum bem da ALGAR CELULAR S.A. torne-se reversível, a inexistência de
oneração sobre ele incidente, mediante declaração, e a apresentação dos devidos pedidos
de substituição".

Nº 332 - Processo nº 53500.026104/2013-01
Recorrente/Interessado: MULTITEL COMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ nº 02.681.202/0001-71

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 143/2020/VA (SEI nº 5564068), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tendo em vista a conversão, em advertência, das multas aplicadas por
infrações de natureza leve, nos termos do art. 12 do Regulamento de Aplicação de Sanções
Administrativas (RASA), aprovado pela Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012; e,

b) reformar o valor final da sanção, reduzindo-o de R$ 25.635,62 (vinte e cinco
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) para R$ 7.040,00 (sete mil
e quarenta reais), nos termos descritos na seção VI.F da referida análise, em virtude da:

b.1) aplicação de critérios objetivos para classificação da gravidade das
infrações;

b.2) utilização da Receita Operacional Líquida (ROL) de 2016 nos cálculos das
penalidades; e,

b.3) conversão, em advertência, das multas aplicadas pelas irregularidades
apontadas no item 5.72 da referida análise.

Nº 333 - Processo nº 53528.001981/2013-52
Recorrente/Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI. CNPJ nº 88.702.089/0001-89

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 135/2020/VA (SEI nº 5538236), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, exclusivamente para se converter, em advertência, as multas aplicadas pelas
infrações de natureza leve; e,

b) rever, de ofício, o valor da sanção, corrigindo-a de R$ 10.618,75 (dez mil,
seiscentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) para R$ 6.562,50 (seis mil,
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 334 - Processo nº 53500.042965/2018-32
Recorrente/Interessado: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR -
NIC.BR, TELEFÔNICA BRASIL S.A., CLARO S.A. CNPJs nº 05.506.560/0001-36,
02.558.157/0001-62 e 40.432.544/0001-47

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 154/2020/VA (SEI nº 5631803), integrante deste acórdão, acolher os
pedidos de desistência de Recurso Administrativo interpostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A.
(SEI nº 3768599) e CLARO S.A. (SEI nº 3721357 e 3837764).

Nº 335 - Processo nº 53569.004161/2011-74
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0012-21

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 157/2020/VA (SEI nº 5637632), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, exclusivamente para aplicar as atenuantes descritas no inciso III do art. 20 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas (RASA/2012) às multas referentes às
infrações ao art. 13 do Plano Geral de Metas de Universalização, aprovado pelo Decreto
4.769, de 27 de junho de 2003 (PGMU II), cometida no município de Curionópolis; e,

b) reformar, de ofício, o valor final da sanção, de R$ 3.138.416,47 (três
milhões, cento e trinta e oito mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e sete
centavos) para R$ 2.928.261,41 (dois milhões, novecentos e vinte e oito mil, duzentos e
sessenta e um reais e quarenta e um centavos), em virtude da adoção das seguintes
medidas:

b.1) retificação do percentual de acréscimo de ocorrência de antecedentes ao
limite máximo previsto no art. 19, inciso II, do RASA/2012 para as ocorrências de
reincidência específica excedentes ao disposto § 2º do mesmo artigo, conforme consta nos
itens 5.67 e 5.68 da referida análise;

b.2) retificação do percentual de agravamento por ocorrência de mais de uma
hipótese prevista no art. 19, inciso III, do RASA, reduzindo-o de 20% (vinte por cento) para
10% (dez por cento) aplicados às multas por ofensa ao art. 11 do PGMU II e ao art. 15
do PGMU III, conforme descrito nos itens 5.69 a 5.71 da referida análise; e,

b.3) aplicação das circunstâncias atenuantes previstas no inciso III do art. 20 do
RASA/2012 às infrações:

b.3.1) ao art. 4º, inciso I, do PGMU II nas localidades de Comunidade São José
do Icatu e Comunidade do T;

b.3.2) ao art. 11 do PGMU II nas localidades Vila Piacaba ("Piaçava") e Agrovila
do T Brasil; e,

b.3.3) ao art. 15 do PGMU III nas localidades Humaitá e Jagarajó, de acordo
com os itens 5.81 a 5.83 da referida análise.

Nº 337 - Processo nº 53500.015434/2013-62
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 158/2020/VA (SEI nº 5639415), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 338 - Processo nº 53500.010436/2018-70
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A. CNPJ nº 04.206.050/0001-80

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 152/2020/EC (SEI nº 5605539), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento;

b) conhecer das petições SEI nº 5141703 e nº 5428556, nos termos da Súmula
nº 21, de 10 de outubro de 2017, e indeferir os pedidos nelas contidos;

c) reformar, de ofício, o valor da multa aplicada de R$ 421.082,47
(quatrocentos e vinte e um mil, oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos) para R$
130.434.05 (cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos);

d) converter a sanção de multa em sanção de obrigação de fazer, nos termos
do art. 68 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e dos arts. 15 e 16 do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução Anatel nº 589, de 7 de
maio de 2012, em juízo discricionário, e considerando as peculiaridades do caso concreto,
o contexto fático e socioeconômico da presente data e a pertinência para o interesse
público, no tocante ao valor de R$ 229.093,03 (duzentos e vinte e nove mil, noventa e
três reais e três centavos), referente ao upgrade da tecnologia 3G para 4G, no Município
de Arroio do Padre/RS;

e) fixar o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da presente decisão,
para a operadora declarar que irá cumprir a obrigação de fazer, no presente caso;

f) determinar à TIM CELULAR S.A. que apresente a comprovação do
cumprimento da sanção de obrigação de fazer, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados do término do prazo previsto na alínea "e", na forma do § 2º do art. 16 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas (RASA), sob pena de conversão da
obrigação de fazer em multa;

g) aplicar à TIM CELULAR S.A. sanção de multa no valor de R$ 130.434.05
(cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), caso não
observado o prazo previsto na alínea "f", bem como as demais providências associadas;

h) determinar à Superintendência de Controle de Obrigações (SCO) que ateste,
a partir do vencimento da obrigação de implementação da infraestrutura e do período
mínimo de sua disponibilização e manutenção, o cumprimento da obrigação e, em caso de
descumprimento, adote as providências cabíveis; e,

i) determinar à TIM CELULAR S.A. que comunique à população do Município de
Arroio do Padre/RS sobre a disponibilidade do sinal 4G para voz e dados, mediante a
adoção dos mesmos procedimentos previstos nos editais para outorga de direito de uso
de radiofrequência que preveem compromissos de cobertura.

Nº 339 - Processo nº 53554.002047/2010-98
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0005-00

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 134/2020/EC (SEI nº 5545291), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
b) reformar, de ofício, a decisão recorrida no sentido de alterar o valor da

multa de R$ 38.599,51 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta
e um centavos) para R$ 26.862,02 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e
dois centavos), em face da exclusão das hipóteses de reincidência específica
indevidamente consideradas e a alteração do universo de solicitações fiscalizadas.

Nº 340 - Processo nº 53500.005507/2019-01
Recorrente/Interessado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 72.820.822/0001-20

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 153/2020/EC (SEI nº 5618086), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 341 - Processo nº 53528.003480/2011-49
Recorrente/Interessado: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 76.535.764/0002-24

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 90/2020/EC (SEI nº 5403472), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para descaracterizar a infração ao art. 34, § 1º, do RSTFC e converter as infrações
aos arts. 74, § 3º, e 48, § 5º, do RSTFC, de sistêmicas para pontuais;

b) reformar, de ofício, o valor da multa de R$ 5.478.988,28 (cinco milhões,
quatrocentos e setenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos)
para R$ 6.644.551,18 (seis milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e dezoito centavos), pelas infrações aos arts. 11, III; 19; 35, I; 48, §
5º; 70, II, "b", § 3º; 74, § 3º; 82, § 1º; 82, § 3º; 98, parágrafo único; 111, § 2º; 111, § 3º;
116, § 2º; 118, parágrafo único, todos do RSTFC; art. 39, I, do CDC; art. 15, § 3º, do Decreto
nº 6.523/2008; art. 43 c/c 44, do RSTFC; art. 16 c/c 35, caput, do RSTFC; art. 78 do RSTFC
c/c 54, § 3º, do CDC; art. 7º, inciso II, art. 13, inciso I, c/c art. 15, § 2º, do RGP;

c) manter a sanção de Advertência pelo descumprimento das Cláusulas 4.5 e
16.1 do Contrato de Concessão;

d) retificar a obrigação de fazer contida no Despacho Decisório nº
176/2018/SEI/CODI/SCO (SEI nº 2618700), de 17 de abril de 2018, para: "determinar que
a Prestadora proceda ao ressarcimento dos valores devidos aos 33.659 (trinta e três mil,
seiscentos e cinquenta e nove) usuários prejudicados pela infração ao art. 98, parágrafo
único, do RSTFC, na forma prevista no Título V, Capítulo V, do Regulamento Geral de
Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº
632, de 7 de março de 2014"; e,

e) em obediência à decisão judicial proferida pelo juízo da 7ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Recuperação judicial do
Grupo Oi (Processo Judicial nº 0203711-65.2016.8.19.0001), determinar a suspensão da
eficácia da multa referente ao art. 98, parágrafo único, do RSTFC, correspondente ao
montante de R$ 5.104.477,66 (cinco milhões, cento e quatro mil, quatrocentos e setenta
e sete reais e sessenta e seis centavos) e da respectiva determinação de reparação aos
usuários, exarada no Despacho Decisório nº 176/2018/SEI/CODI/SCO (SEI nº 2618700), de
17 de abril de 2018, enquanto o r. decisum estiver em vigor.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 2.980, DE 3 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53500.055846/2019-21. Confere à HUGHES NETWORK SYSTEMS LLC, empresa
constituída sob as leis do Estado de Delaware - EUA, o Direito de Exploração, no Brasil, do
satélite estrangeiro JUPITER 3, ocupando a posição orbital 95,2° O, pelo prazo de 15
(quinze) anos, e autoriza o uso de radiofrequências associadas ao direito. O representante
legal da HUGHES NETWORK SYSTEMS LLC no Brasil, no que se refere ao satélite JUPITER 3,
será a HNS AMÉRICAS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 33.804.832/0001-10, empresa
constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ

E SANTA CATARINA

ATO Nº 3.316, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53520.007520/2018-78. Expedir autorização à FUNDACAO LUTERANA DE
COMUNICACAO, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
CNPJ nº 03.560.585/0001-92, para execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação
para Transmissão de Programas e outorga autorização para uso de radiofrequência(s).

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 3.319, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53516.001319/2020-61: Outorga à SADIPE-SERV AUXILIARES DE DIS T R I B U I C AO
DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 00.711.620/0001-39, autorização para uso de radiofrequência
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 3.306, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) à TELEFÔNICA BRASIL S.A .,
CNPJ 02.558.157/0001-62, associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 3.186, DE 15 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53528.004294/2019-84. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS, CNPJ nº 87455531000157, associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 3.187, DE 15 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53528.000336/2020-41. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) EMPRESA DE VIGILÂNCIA CINDAPA DO BRASIL LTDA, CNPJ 05454403000124,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 3.225, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53528.001056/2020-51. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A, CNPJ 90976853000156,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 3.255, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53528.000493/2017-51. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 05094622000140, associada à autorização
para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação para
Transmissão de Programas.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500011

11

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 9 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.072 Processo nº 53500.019730/2020-61. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO 99 FM STEREO LTDA, CNPJ 59.158.535/0001-38, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Santo André/SP.

Nº 3.073 Processo nº 53500.019838/2020-54. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SISTEMA RIOGRANDENSE DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ
07.803.640/0001-89, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Santa Maria/RS.

Nº 3.074 Processo nº 53500.019933/2020-58. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CONTEMPORANEA LTDA, CNPJ 03.652.435/0001-09, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Rio de Janei r o / R J.

Nº 3.075 Processo nº 53500.022641/2020-01. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO SOCIEDADE LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99, executante
do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Tiradentes/MG.

Nº 3.076 Processo nº 53500.023323/2020-59. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO BRISA MAR FM LTDA, CNPJ 03.936.437/0001-20, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Esplanada/BA .

Nº 3.077 Processo nº 53500.025384/2020-51. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à RADIO COMPANHEIRA FM LTDA, CNPJ 02.174.414/0001-62, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Palmares do Sul/RS.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 10 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.105 Processo nº 53500.020017/2020-61. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE SERTAOZINHO, CNPJ
04.117.431/0001-93, executante do Serviço de Geradora de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Sertãozinho/SP.

Nº 3.108 Processo nº 53500.025330/2020-95. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SISTEMA ALPHA DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ 04.969.360/0001-57,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
G o i â n i a / G O.

Nº 3.109 Processo nº 53500.026043/2020-01. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à REDE INTEGRIDADE DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ 03.638.375/0001-70,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Taubaté/SP.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 3.137, DE 11 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53500.025071/2020-01. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA, CNPJ 43.008.291/0001-77, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Adamantina/SP.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 15 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.172 Processo nº 53500.020837/2020-52. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à DBC COMUNICACOES S/S LTDA - ME, CNPJ 54.921.069/0001-87,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Ibaté/SP.

Nº 3.173 Processo nº 53500.025655/2020-78. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO FM DO BARRO LTDA, CNPJ 23.466.147/0001-77, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Barro/CE.

Nº 3.175 Processo nº 53500.026810/2020-73. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIODIFUSAO CIDADE DE PALMITAL LTDA ME, CNPJ 80.606.940/0001-
68, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Palmital/PR.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 17 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.228 Processo nº 53500.026300/2020-04. Expede autorização à AGILYTELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 36.860.852/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.229 Processo nº 53500.020161/2020-05. Expede autorização à IUP TELECO M U N I C ACO ES
LTDA, CNPJ/MF nº 36.516.705/0001-03, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.230 Processo nº 53500.013600/2020-15. Expede autorização à WT TELECOM U N I C ACO ES
LTDA, CNPJ/MF nº 04.150.932/0001-71, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.235 Processo nº 53500.019394/2020-57. Expede autorização à Connect Br Comunicacoes
Eireli, CNPJ nº 24.561.709/0001-24, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.236 Processo nº 53500.023124/2020-41. Expede autorização à Fixtell Telecom Ne Ltda,
CNPJ/MF nº 29.479.878/0001-33, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.238 Processo nº 53500.026165/2020-99. Expede autorização à Net Livre Web - Eireli,
CNPJ/MF nº 27.296.103/0001-05, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.239 Processo nº 53500.023667/2020-68. Expede autorização à Gns Telecom Servicos de
Comunicacao Multimidia Ltda, CNPJ/MF nº 32.249.795/0001-62, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 18 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.245 Processo nº 53500.017242/2020-10. Expede autorização à Alto Link.net
Telecomunicacoes Ltda, CNPJ/MF nº 34.383.914/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.246 Processo nº 53500.021659/2020-87. Expede autorização à NETJU TELECO M U N I C ACO ES
LTDA, CNPJ/MF nº 32.899.697/0001-70, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 3.247 Processo nº 53500.024017/2020-30. Expede autorização à ULTRANET T E L ECO M
EIRELI, CNPJ/MF nº 29.896.371/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.248 Processo nº 53500.026347/2020-60. Expede autorização à BLUEWEB
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 27.882.209/0001-82, para prestar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e
Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do
Plano Geral de Outorgas.

Nº 3.249 Processo nº 53500.026349/2020-59. Expede autorização à BLUEWEB
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 27.882.209/0001-82, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.254 Processo nº 53500.026514/2020-72. Expede autorização à JMB FIBRA S E R V I CO S
DE TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF nº 34.357.563/0001-53, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 3.277, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 53500.024020/2018-39. declara extinta, por renúncia, a partir de 04/06/2020, a
autorização outorgada à CONECT TURBO TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 28.702.480/0001-51,
por intermédio do Ato n° 4775, de 25/06/2018, publicado no DOU de 10/07/2018, para explorar
o Serviço Telefônico Fixo Comutado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 22 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.281 Processo nº 53500.025791/2020-68. Expede autorização à A2 Telecom Ltda,
CNPJ/MF nº 32.444.006/0001-44, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.287 Processo nº 53500.018570/2020-33. Expede autorização à SOLANGE S DA SILVA
INTERNET, CNPJ nº 11.062.024/0001-91, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.288 Processo nº 53500.023614/2020-47. Expede autorização à Mais Link
Telecomunicacao Eireli, CNPJ/MF nº 32.588.362/0001-31, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.289 Processo nº 53500.024283/2020-62. Expede autorização à Darleny Alexandre de
Souza, CNPJ/MF nº 32.354.591/0001-91, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.290 Processo nº 53500.026080/2020-19. Expede autorização à Raiznet Telecom Ltda,
CNPJ/MF nº 31.360.702/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.292 Processo nº 53500.025013/2020-79. Expede autorização à Nossa Net
Telecomunicacoes, Comercio e Servicos em Informatica Ltda, CNPJ/MF nº
18.740.701/0001-22, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 3.310, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Autoriza MS Servicos de Instalacao Eletrica Ltda, CNPJ nº 14.794.685/0001-08,
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 20/06/2020 a 18/08/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 24 DE JUNHO DE 2020

Nº 3.321 Autoriza Akron Technical Service Ltda, CNPJ nº 28.712.891/0001-28, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Nova Lima/MG, no
período de 22/06/2020 a 21/08/2020.

Nº 3.322 Autoriza Laercio Broco, CNPJ nº 74.770.892/0001-46, a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Passo Fundo/RS, no período de
27/06/2020 a 23/08/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4/SEORI/SG-MD, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Aprova a 3ª edição do Plano de Dados Abertos da
administração central do Ministério da Defesa, para
o biênio de 2020-2022, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL, no uso da
atribuição prevista no art. 32, caput, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 9.570, de 20 de novembro
de 2018, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no Decreto
nº 8.777, de 11 de maio de 2016, na Portaria Normativa nº 57/MD, de 21 de setembro de 2016,
na Portaria Normativa nº 60/MD, de 17 de outubro de 2018, e na Portaria nº 2.036/GM/MD, de
13 de outubro de 2016, e o que consta no Processo nº 60586.000532/2019-53, resolve:

Art. 1º Fica aprovada, na forma do Anexo, a 3ª edição do Plano de Dados Abertos da
administração central do Ministério da Defesa - PDA/MD, instrumento de planejamento e coordenação
das ações de disponibilização de dados abertos, para o biênio de 2020-2022, com o objetivo de
aprimorar a transparência das informações e assegurar aos cidadãos o acesso aos dados existentes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500012

12

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º O PDA/MD estará disponível no Portal Brasileiro de Dados Abertos e no
sítio eletrônico do Ministério da Defesa e conterá os objetivos, as diretrizes, os dados a
serem abertos e a estratégia de abertura, bem como o plano de ação e a matriz de
responsabilidades.

Art. 3º A responsabilidade pelos dados a serem disponibilizados e atualizados
será do dirigente da respectiva unidade organizacional.

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa nº 17/SEORI/MD, de 20 de
dezembro de 2018.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 30 de junho de 2020.

FRANSELMO ARAÚJO COSTA

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA
COMANDO DA FORÇA AERONAVAL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA

PORTARIA Nº 45/CEIMSPA, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR DO CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM SAO PEDRO DA
ALDEIA, no uso das atribuicoes que lhe sao conferidas pelo inciso I, do art. 78 c/c inciso I,
do art. 79, ambos da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1 Rescindir Unilateralmente o Contrato Administrativo n 91181/2019-
011/00, de 14 de outubro de 2019, proveniente do Pregao Eletronico n 01/2019 firmado
com a empresa RF dos Lagos Lanchonete LTDA, CNPJ n 34.554.427/0001-53, que tem como
objeto a Cessao de Uso a titulo oneroso de uma area de 46,27 m (quarenta e seis virgula
vinte e sete metros quadrados), situada nas dependencias do predio do 1 Esquadrao de
Helicopteros Antissubmarino (EsqdHS-1), destinada a instalacao de cantina, nos termos do
inciso I, do art. 78, da Lei supracitada, e em consonancia com o disposto na Clausula Sexta,
alinea c, conforme justificativas abaixo:

1 A solicitacao de rescisao contratual foi encaminhada por meio dos oficios n
46/2020, de 15 de abril de 2020 e n 58/2020, de 01 de junho de 2020, ambos do EsqdHS-1;

2 A Cessionaria encontra-se inadimplente em virtude do nao pagamento das
retribuicoes mensais referentes aos meses de dezembro de 2019 e janeiro de 2020. Tal
fato representa descumprimento das Clausulas Quinta, Sexta, alinea c, e Oitava, alinea a,
do Termo de Contrato, bem como dos itens 15.1, 15.2.3 e 17.2 do Termo de Referencia do
Pregao Eletronico 01/2019; e

3 A Cessionaria foi notificada do descumprimento das clausulas contratuais, por
meio oficio externo n 35/2020 do EsqdHS-1, de 26 de marco de 2020. No referido
documento foi solicitado o pagamento das Guias de Recolhimento da Uniao em aberto,
referentes aos meses de dezembro de 2019 e janeiro de 2020. Contudo nao houve
quitacao da divida pela Cessionaria, tampouco apresentacao de justificativa quanto ao nao
pagamento ate a presente data.

Art. 2 Declarar que a rescisao unilateral do Contrato n 91181/2019-011/00 que
aqui se opera nao exime a contratada de eventuais sancoes administrativas que porventura
venham a ser impostas em razao do descumprimento das disposicoes contratuais ocorridas
durante a vigencia do ajuste, conforme autoriza o art. 87 da Lei n 8.666/1993, bem assim
nao a isenta do dever de reparar os danos emergentes do inadimplemento contratual
ensejador da presente dissolucao de vinculo contratual, os quais deverao ser todos
apurados em procedimento administrativo proprio, com garantia ao contraditorio e a
ampla defesa.

Art. 3 Fica assegurado a Cessionaria o direito de interpor recurso, no prazo de
05 (cinco) dias uteis, a contar da publicacao deste Ato no Diario Oficial da Uniao, a fim de
garantir o exercicio do contraditorio e da ampla defesa, conforme determina o art. 109,
inciso I, alinea e, da lei 8.666/1993.

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

Capitão de Fragata (IM) CARLOS ALEXANDRE NASCIMENTO
WANDERLEY

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 211/DPC, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Credencia a Instituição SHELTER Cursos em Proteção e
Segurança Marítima LTDA. para ministrar o Curso de
Manobra e Combate a Incêndio de Aviação - (MCIA).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º,
da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º 1º Credenciar a Instituição SHELTER Cursos em Proteção e Segurança
Marítima LTDA., CNPJ 17.648.861/0001-83, para ministrar o Curso de Manobra e Combate
a Incêndio de Aviação (MCIA), na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 (3ª Revisão).

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 14 de fevereiro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ALEXANDRE CURSINO DE OLIVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 12 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA, torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso
I, da Resolução ANA nº 26, de 8/5/2020, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de
17/06/2000, com fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e 1.939, de 30/10/2017,
resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 1.438 - MARCELL ANDREW DE OLIVEIRA FONSECA, rio Piranhas ou Açu,
Município de Ipanguaçu/RN, irrigação.

Nº 1.439 - ERIVALDO MARIANO BARRETO, rio Piranhas ou Açu, Município
Afonso Bezerra/RN, irrigação.

Nº 1.440 - MARCOS ROBERTO FABRI, UHE Canoas I, Município Itambaracá/PR, irrigação.

Nº 1.441 - RERIVALDO DE ASSIS DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, Município Rodelas/BA, irrigação.

Nº 1.442 - JOAO DE JESUS SILVA, rio São Francisco, Município Carinhanha/BA, irrigação.

Nº 1.443 - LUCA BALLALAI BAPTISTA BRAGA, UHE Sobradinho, Município Casa Nova/BA, irrigação.

Nº 1.444 - FRANCISCO DA CONCEICAO BARBOSA, rio São Francisco, Município Juazeiro/BA, irrigação.

Nº 1.445 - FERNANDO LABOISSIERE, rio Paranã, Município São Domingos/GO, irrigação.

Nº 1.446 - WILIAN PEDRO COSTA MELO, UHE Furnas, Município Guapé/MG, irrigação.

Nº 1.447 - JOSE DOS SANTOS e JOSE RODRIGUES DA SILVA, rio São Francisco, Município
Juazeiro/BA, irrigação.

Nº 1.448 - IRANILSON DOS SANTOS CUNHA, rio São Francisco, Município Curaçá/BA, irrigação.

Nº 1.449 - JENI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, rio São Francisco, Município Juazeiro/BA, irrigação.

Nº 1.450 - FRANCISCO GOMES NETO, UHE Luiz Gonzaga, Município Rodelas/BA, irrigação.

Nº 1.451 - WELDON DE ASSIS GUIMARAES, UHE Luiz Gonzaga, Município Rodelas/BA, irrigação.

Nº 1.452 - GILDEMAR ALVES DE SOUZA, rio São Francisco, Município Nova Venécia/ES, irrigação.
O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes está

disponível no site www.ana.gov.br.

PATRICK THOMAS

ATOS DE 23 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução
ANA nº 26, de 8/5/2020, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/06/2000, com
fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e 1.939, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 1.453 - Revogar, a Resolução ANA nº 882, de 17 de julho de 2013, publicada no DOU
em 22 de julho de 2013, seção 1, página 139, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.454 - Revogar, a partir de 8 de junho de 2020, a outorga emitida a ÁGUAS CUIA BA
S.A. - CONCESSIONARIA DE SERVICOS PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO, por meio da Outorga
ANA nº 1216, de 1º de junho de 2020, publicada no DOU em 4 de junho de 2020, seção
1, página 14, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.455 - Revogar, a partir de 10 de junho de 2020, a outorga emitida a CLERISTON JOSE DOS
SANTOS ROCHA, por meio da Resolução ANA nº 367, de 20 de março de 2014, publicada no
DOU em 25 de março de 2014, seção 1, página 42, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.456 - Revogar, a partir de 12 de junho de 2020, a outorga emitida a IVANILDE DE
OLIVEIRA GOMES, por meio da Resolução ANA nº 1075, de 20 de junho de 2017, publicada no
DOU em 22 de junho de 2017, seção 1, página 46, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.457 - Revogar, a partir de 12 de junho de 2020, a outorga emitida a JUCELIO SANTOS
DE MORAES, por meio da Outorga ANA nº 2713, 26 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em 28 de novembro de 2019, seção 1, página 21, por motivo de
desistência do usuário.

Nº 1.458 - Revogar, a partir de 12 de junho de 2020, a outorga emitida a CARLOS
FREDERICO MEIRA DE VASCONCELOS NETO, por meio da Outorga ANA nº 132, de 9 de
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de Janeiro de 2020, seção 1,
página 4, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.459 - Revogar, a partir de 16 de junho de 2020, a outorga emitida a CONSORCIO CONSTRUTOR
BELO MONTE, por meio da Resolução ANA nº 395, de 27 de agosto de 2012, publicada no DOU em
30 de agosto de 2012, seção 1, página 83, por motivo de desistência do usuário.

Nº 1.460 - Revogar, a partir de 17 de junho de 2020, a outorga emitida a CONSORCIO
CONSTRUTOR BELO MONTE, por meio da Resolução ANA nº 397, de 27 de agosto de 2012,
publicada no DOU em 30 de agosto de 2012, seção 1, página 83, por motivo de desistência
do usuário.

Nº 1.461 - Revogar, a partir de 17 de junho de 2020, a outorga emitida a AGROPECUARIA
E MINERACAO SANTA LUCIA LTDA, por meio da Outorga ANA nº 2007, de 29 de novembro
de 2018, publicada no DOU em 7 de dezembro de 2018, seção 1, página 123, por motivo
de desistência do usuário.

Nº 1.462 - Revogar, a partir de 13 de janeiro de 2020, a outorga concedida a ELISANGELA
CICERA SANTOS COUTO por meio da Outorga ANA nº 123, de 23 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, seção 1, página 53, por motivo de os usos
de recursos hídricos pleiteados, após a avaliação da ANA, serem considerados
insignificantes nos termos da Resolução ANA n° 1.940, de 30 de outubro de 2017.

O inteiro teor das Revogações de Outorga, bem como as demais informações
pertinentes está disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº: 17944.100288/2020-16.
Interessados: Empresa Gestora de Ativos S.A. - EMGEA e Economisa Companhia

Hipotecária - ECONOMISA.
Assunto: Contrato da Décima Sexta Assunção de Dívida, a ser celebrado entre

a União e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, representado por seu agente
operador, a Caixa Econômica Federal - CAIXA, com a interveniência da Empresa Gestora de
Ativos S.A. - EMGEA e da Economisa Companhia Hipotecária - ECONOMISA, nos termos da
legislação em vigor, em especial do disposto na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
e na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, no valor total de R$
24.675.958,55 (vinte e quatro milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, novecentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), posicionado em 1º de janeiro de
2020, correspondente a 548 (quinhentos e quarenta e oito) contratos.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional
e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto ao cumprimento dos requisitos legais
aplicáveis, autorizo a contratação, observadas as normas e formalidades legais e
regulamentares pertinentes.

PAULO GUEDES
Ministro

DESPACHO DE 24 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 12105.100980/2019-79.
Interessado: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.
Assunto: Recurso hierárquico interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio

de Janeiro em face de representação do Conselho de Supervisão de Regime de Recuperação
Fiscal, no sentido da necessidade de tomada de providências para a correção das majorações
ocorridas nas despesas com os auxílios saúde e alimentação pagos, a partir dos meses de
maio e julho de 2018, respectivamente, aos servidores do mencionado órgão estadual.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Despacho: Adoto como fundamento as razões de ordem jurídica exaradas pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e não conheço do recurso hierárquico interposto
pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, nos exatos termos do contido no
Parecer SEI nº 7689/2020/ME (SEI nº 8122570).

PAULO GUEDES
Ministro

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 122, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Opina pela qualificação de empreendimento público
federal do setor aeroportuário, para fins de
relicitação, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, inciso I, e tendo em vista o disposto no art.
4º, inciso II, todos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, no art. 2º da Lei nº
13.448, de 5 de junho de 2017, e no art. 6º do Decreto nº 9.957, de 6 de agosto de 2019,,
resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação do empreendimento público federal Aeroporto Governador Aluízio
Alves, localizado no município de São Gonçalo do Amarante/RN, para fins de relicitação, no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI.

Art. 2º Opinar que a qualificação de que trata o art. 1º perca sua eficácia e seja
considerada extinta para todos os efeitos, caso não seja firmado Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante para fins de relicitação, no prazo
de até noventa dias a contar da publicação do respectivo Decreto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias
de Investimentos do Ministério da Economia

ANEXO

CRONOGRAMA

. Nova concessão Estimativa de publicação do edital Estimativa de leilão

. Aeroporto de São Gonçalo do Amarante 2º semestre de 2021 2º semestre de 2021

RESOLUÇÃO Nº 123, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Opina pela qualificação de empreendimento público
federal do setor aeroportuário, para fins de
relicitação, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, inciso I e inciso IV, e tendo em vista o
disposto no art. 4º, inciso II, todos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, no
art. 2º da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017, e no art. 6º do Decreto nº 9.957, de
6 de agosto de 2019, resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação do empreendimento público federal Aeroporto Internacional de
Viracopos, localizado no município de Campinas/SP, para fins de relicitação, no âmbito
do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI.

Art. 2º Recomendar que o Ministério da Infraestrutura submeta ao Conselho
do Programa de Parcerias de Investimentos, até o prazo previsto no art. 3º, a avaliação
quanto à possibilidade da transferência à nova concessionária de dívidas adquiridas
junto aos financiadores pela atual concessionária, nos termos do §4º do art. 17 da Lei
nº 13.448, de 5 de junho de 2017.

Parágrafo único. A avaliação da vantajosidade sobre a transferência de que
trata o caput dependerá de manifestação do Ministério da Economia.

Art. 3º Opinar que a qualificação de que trata o art. 1º perca sua eficácia
e seja considerada extinta para todos os efeitos, caso não seja firmado Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Viracopos para fins de
relicitação, no prazo de até noventa dias a contar da publicação do respectivo
Decreto.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias
de Investimentos do Ministério da Economia

ANEXO

CRONOGRAMA

. Nova concessão Estimativa de publicação do edital Estimativa de leilão

. Aeroporto Internacional de Viracopos 2º semestre de 2021 2º semestre de 2021

RESOLUÇÃO Nº 133, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Opina pela qualificação no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos - PPI da empresa Estrada
de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste, para fins de
apoio à desestatização.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 1º, §1º, inciso II, art. 4º, inciso III e art. 7º, inciso I, da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de ampliação da malha ferroviária nacional,
visando atender ao transporte de cargas voltado à exportação e à maior participação do
modal na matriz de transportes;

Considerando a necessidade de reduzir o papel do Estado em atividades
econômicas em que a iniciativa privada possa prover melhores condições de
competitividade e eficiência; e

Considerando que a medida de desestatização da Companhia é parte de uma
estratégia de ampliação da malha ferroviária de interesse do Estado do Paraná e da União;
resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República para qualificação, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI,
da empresa Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste, para fins de apoio ao processo
de desestatização.

Parágrafo único. A desestatização de que trata o caput poderá considerar a
ampliação do objeto da concessão da ferrovia.

Art. 2º Recomendar ao Presidente da República a instituição de Comitê de
Governança do Projeto, composto por representantes de cada um dos seguintes órgãos e
entidades:

I - um representante do Ministério da Economia, por meio da Secretaria
Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, que o coordenará;

II - um representante do Ministério da Infraestrutura;
III - um representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres; e
IV - outros dois representantes indicados facultativamente pelo Governo do

Estado do Paraná, a convite do Governo federal.
§ 1º O Comitê poderá solicitar apoio técnico de outros órgãos ou entidades

além dos elencados nos incisos de I a IV do caput.
§ 2º Compete ao Comitê acompanhar a execução do projeto em todas as

etapas necessárias para sua implementação.
§ 3º Os representantes dos órgãos integrantes do Comitê serão indicados:
I - pelo Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, no caso

do inciso I do caput;
II - pelo Secretário-Executivo do Ministério, no caso do inciso II do caput;
III - pelo Diretor-Geral, no caso do inciso III do caput;
IV - pelo Governador, no caso do inciso IV do caput.
§ 4º O Comitê se reunirá preferencialmente a cada trinta dias, de forma virtual

ou presencial, ou extraordinariamente mediante convocação prévia, com no mínimo cinco
dias de antecedência, pelo seu coordenador, que encaminhará, na data da convocação, a
pauta dos assuntos a serem discutidos.

§ 5º As reuniões do Comitê terão início com a presença da maioria de seus
membros ou, em segunda convocação, dez minutos após a hora estabelecida, com a
presença mínima de dois de seus membros.

§ 6º O prazo para conclusão dos trabalhos do Comitê será de trezentos e
sessenta dias a partir da publicação do ato normativo de sua criação, prorrogáveis por igual
período.

§ 7º A participação no Comitê de que trata o caput será considerada atividade
de relevante interesse público e não remunerada.

§ 8º As deliberações do Comitê serão aprovadas pela maioria dos membros.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias
de Investimentos do Ministério da Economia

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 60, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a habilitação ao Regime de Autopeças
Não Produzidas de que trata a Resolução nº 61, de 23
de junho de 2015 da Câmara de Comércio Exterior.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, e o disposto no Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008, e na Resolução
nº 61, de 23 de junho de 2015, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a
deliberação de sua 171ª reunião, ocorrida em 10 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 61, de 23 de junho de 2015, da Câmara de Comércio
Exterior, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º A habilitação específica designa o processo a ser realizado pela
Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, da Secretaria
Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, e pela Secretaria de Comércio
Exterior, da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, do
Ministério da Economia, a partir de solicitação das empresas automotivas interessadas.

§ 1º A habilitação tem como objetivo certificar que as empresas importadoras
cumprem com os requisitos formais mínimos para usufruir a redução a que se refere o art. 1º.

§ 2º A solicitação de habilitação deverá ser efetuada por meio do
preenchimento e do envio de formulário eletrônico formulário eletrônico acessível via
Portal Siscomex (www.siscomex.gov.br).

§ 3º As solicitações de habilitação serão analisadas e deferidas pela Secretaria
de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade.

§ 4º Compete a Subsecretaria de Operações de Comércio Exterior, da Secretaria
Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, a inserção no Sistema Integrado
de Comércio Exterior - Siscomex do CNPJ da empresa para utilização do regime de
tributação e do fundamento legal correspondentes.

§ 5º O Ministério da Economia disciplinará as condições e editará normas
complementares relativas à habilitação de que trata o caput." (NR)

"Art. 6º ..................................................................................................................
.................................................................................................................................
§ 2º O benefício da redução da alíquota do Imposto de Importação para

autopeças não produzidas com o fundamento apresentado no caput depende de
habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, disciplinado
pelo art. 5º, sem prejuízo da necessidade de habilitação para operar no comércio exterior
e demais obrigações legais cabíveis.

....................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 7º da Resolução nº 61, de 2015, da Câmara de

Comércio Exterior.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação produzindo

efeitos a partir de 1º de julho de 2020.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 61, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a habilitação ao Regime de Autopeças Não
Produzidas de que trata a Resolução nº 102, de 17 de
dezembro de 2018, da Câmara de Comércio Exterior.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, o disposto no Decreto nº 9.557, de 10 de dezembro de 2018, e o
disposto na Resolução nº 102, de 17 de dezembro de 2018, da Câmara de Comércio
Exterior, e tendo em vista a deliberação de sua 171ª reunião, ocorrida em 10 de junho de
2020, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 102, de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A isenção do Imposto de Importação, de que trata esta Resolução,
depende de habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex.

§ 1º A habilitação específica designa o processo a ser realizado pela Secretaria
de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade, e pela Secretaria de Comércio Exterior, da
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, do Ministério da
Economia, a partir de solicitação das empresas automotivas interessadas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º A habilitação tem como objetivo certificar que as empresas importadoras
cumprem com os requisitos formais mínimos para usufruir a isenção a que se refere o art. 1º.

§ 3º A solicitação de habilitação deverá ser efetuada por meio do
preenchimento e do envio de formulário eletrônico formulário eletrônico acessível via
Portal Siscomex (www.siscomex.gov.br).

§ 4º As solicitações de habilitação serão analisadas e deferidas pela Secretaria
de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade.

§ 5º Compete a Subsecretaria de Operações de Comércio Exterior, da Secretaria
Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, a inserção no Sistema Integrado
de Comércio Exterior - Siscomex do CNPJ da empresa para utilização do regime de
tributação e do fundamento legal correspondentes.

§ 6º O Ministério da Economia disciplinará as condições e editará normas
complementares relativas à habilitação de que trata o caput." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação produzindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2020.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Extinção do direito antidumping definitivo aplicado e
do compromisso de preço homologado às importações
brasileiras de sal grosso originárias do Chile.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso VI do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019,

Considerando o que consta dos autos dos Processos SEI ME
19972.100614/2019-40 (público) e 12120.000173/2017-05 (confidencial), conduzidos em
conformidade com o disposto nas Portarias Secex nº 8, de 15 de abril de 2019, e nº 13,
de 29 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Extinguir, a partir do dia 12 de julho de 2020, o direito antidumping
definitivo aplicado e o compromisso de preço homologado às importações brasileiras de
sal grosso que não seja destinado a consumo animal, inclusive humano, a ser utilizado na
fabricação dos seguintes produtos, intermediários ou finais: cloro líquido, ácido clorídrico,
hipoclorito de sódio, dicloroetano, soda cáustica, clorato de sódio ou carbonato de sódio
(barrilha sintética), originárias da República do Chile, comumente classificadas no item
2501.00.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), nos termos das Resoluções
CAMEX nº 61, de 6 de setembro de 2011, e nº 74, de 31 de agosto de 2017.

Art. 2º Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão contida no art. 1º,
conforme consta do Anexo Único.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO ÚNICO

Em 08 de setembro de 2011, foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) a
Resolução CAMEX nº 61, de 6 de setembro de 2011, a qual determinou a aplicação de
direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações
brasileiras de sal grosso que não seja destinado a consumo animal, inclusive humano, a ser
utilizado na fabricação dos seguintes produtos, intermediários ou finais: cloro líquido, ácido
clorídrico, hipoclorito de sódio, dicloroetano, soda cáustica, clorato de sódio ou carbonato
de sódio (barrilha sintética), originárias da República do Chile, comumente classificadas no
item 2501.00.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul, e homologou compromisso de
preço para amparar as importações brasileiras do referido produto quando originárias da
República do Chile, fabricado e exportado pela empresa K+S Chile S. A.

Tais medidas de defesa comercial foram prorrogadas pela Resolução CAMEX nº
74, de 31 de agosto de 2017, publicada no DOU em 1º de setembro de 2017.

Contudo, em 13 de julho de 2018, foi publicada no DOU a Resolução CAMEX nº
47, de 12 de julho de 2018, por meio da qual as referidas medidas foram suspensas por
razões de interesse público pelo prazo de até 1 (um) ano, prorrogável uma única vez por
igual período. Os fatos que fundamentaram a decisão de suspensão foram apresentados
no anexo da mencionada Resolução de seguinte forma:

a) O sal grosso representaria uma parcela significativa no processo de produção
de cloro e seus derivados e da soda cáustica e seus derivados, sendo, portanto, um insumo
de suma importância para a cadeia a jusante.

b) A renovação da medida antidumping para o sal, bem como a adoção de
compromisso de preços, provocaria maiores custos à indústria doméstica a jusante.

c) A aplicação de direito antidumping definitivo limitaria a capacidade dos
consumidores escolherem a empresa da qual adquirir um produto.

d) A aplicação de direito antidumping definitivo afetaria negativamente os
consumidores de cloro, de soda e seus derivados, sendo eles bastante representativos.

e) Haveria uma limitação à concorrência nesse mercado, devido à dificuldade
de acessibilidade do produto de outras origens, pois o Chile poderia ser considerado como
o único fornecedor de sal economicamente viável para o Brasil. A consequência disto seria
o possível e provável aumento de poder de mercado das empresas brasileiras produtoras
de sal, dificultando inclusive a contestação de mercado e propiciando um campo fértil para
a continuação dos indícios de prática de cartel, detectada e condenada pela
Superintendência-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).

f) Haveria efeitos concorrenciais negativos em decorrência da aplicação do
novo Preço Compromissado CFR estabelecido pela Resolução CAMEX nº 74, de 31 de
agosto de 2017, uma vez que a alteração na metodologia de cálculo teria imposto preços
de importação ainda mais restritivos por conta da correção da queda no valor do frete
verificado no período de vigência do Preço Compromissado CFR estabelecido pela
Resolução CAMEX nº 61, de 6 de setembro de 2011.

g) Os produtores nacionais de sal contariam com incentivos fiscais não
extensíveis ao sal importado, o que demonstraria assimetria tributária entre produtos que
competem pelos mesmos consumidores.

h) O sal importado se sujeitaria ao Convênio de Transporte Marítimo Brasil-
Chile que, dadas as condições de oferta de embarcações nesse trecho marítimo, impactaria
os custos logísticos do sal chileno e, potencialmente, elevaria os preços desse produto em
nível superior àqueles que poderiam ser praticados em condições logísticas
competitivas.

i) O sal chileno apresentaria maior competitividade que o sal brasileiro, o que
poderia se traduzir em menores custos para cadeia a jusante, caso o acesso ao mercado
doméstico não fosse dificultado pela aplicação de medida de defesa comercial.

j) A suspensão possibilitaria a disponibilização de diferentes variedades de
produto no mercado, dando aos compradores industriais/consumidores o benefício da
escolha e a adaptação aos diferentes usos.

k) A medida antidumping, aplicada na forma do compromisso de preços
estabelecido neste caso concreto, teria criado um mecanismo de transferência de renda da
sociedade brasileira para o produtor chileno, que teria obtido uma melhoria de seu
resultado, à custa do encarecimento das matérias primas no Brasil, uma vez que os
consumidores nacionais de sal estariam impedidos de negociar preços livremente.

Passado o período de um ano, tal suspensão foi prorrogada por mais um ano,
sem previsão de reaplicação ao final desse período, por meio da publicação em 12 de julho
de 2019 da Portaria SECINT nº 485, de 10 de julho de 2019, a qual se baseou nos
argumentos elencados no Parecer SEI nº 10/2019/CGIP/SDCOM/SECEX/SECINT-ME, exarado
na avaliação de interesse público conduzida no âmbito do Processo SEI ME nº
19972.100614/2019-40, conforme segue:

a) O sal grosso químico seria insumo produtivo básico no setor de cloro-soda e
derivados, sendo o ponto de partida de uma cadeia produtiva que engloba produtos
destinados a uma vasta gama de setores, tais como fabricação de PVC, tratamento de água
potável e de piscinas, tratamento de esgotos, fabricação de solventes clorados e de
agroquímicos, fabricação de celulose, alumínio, fio rayon, sabões e intermediários
químicos.

b) Considerando as restrições logísticas associadas ao comércio do produto em
análise, haveria indícios de que outras origens não seriam viáveis para fornecimento de sal
grosso químico aos consumidores brasileiros, sobretudo considerando o histórico de mais
de dez anos sem importações significativas de origens que não sejam o Chile.

c) O mercado teria se mantido altamente concentrado ao longo de todo o
período de investigação de dano.

d) Haveria indícios de dificuldade de abastecimento por parte da indústria
doméstica em função da composição do produto nacional.

e) Não teria havido, até aquele momento, reversão da decisão do CADE sobre
a condenação por prática de cartel no mercado.

Nos termos do artigo 15, § 3º, da Portaria SECEX nº 13, de 29 de janeiro de
2020, eventuais pedidos de reaplicação de direitos antidumping suspensos por razões de
interesse público devem ser feitos no prazo mínimo de 3 (três) meses e no prazo máximo
de 4 (quatro) meses antes do vencimento da suspensão da medida antidumping definitiva.
Uma vez que a Portaria SECINT nº 485 foi publicada em 12 de julho de 2019, a
prorrogação da suspensão por mais um ano vence dia 12 de julho de 2020 e os prazos
mínimo e máximo para protocolo de pedidos de reaplicação venceram, respectivamente,
12 de abril e 12 de março de 2020.

Além disso, nos termos do artigo 15, § 1º, da referida Portaria, "caso não sejam
apresentados pedidos de reaplicação da medida antidumping, a Subsecretaria de Defesa
Comercial e Interesse Público remeterá automaticamente ao Comitê-Executivo de Gestão
da Câmara de Comércio Exterior, após expirado o prazo mínimo previsto no § 3º,
recomendação de prorrogação da suspensão por mais 1 (um) ano ou, em casos em que a
prorrogação de suspensão já tiver ocorrido, recomendação de extinção da medida
antidumping".

Sendo assim, considerando que não foi apresentada, dentro dos prazos
previstos na Portaria, qualquer manifestação no sentido de reaplicar as medidas de defesa
comercial e que, no presente caso, já houve uma prorrogação de suspensão da
exigibilidade das medidas de defesa comercial, a Subsecretaria de Defesa Comercial e
Interesse Público recomendou ao Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio
Exterior a extinção, a partir do dia 12 de julho de 2020, do direito antidumping definitivo
aplicado e do compromisso de preço homologado às importações brasileiras de sal grosso
que não seja destinado a consumo animal, inclusive humano, a ser utilizado na fabricação
dos seguintes produtos, intermediários ou finais: cloro líquido, ácido clorídrico, hipoclorito
de sódio, dicloroetano, soda cáustica, clorato de sódio ou carbonato de sódio (barrilha
sintética), originárias da República do Chile, comumente classificadas no item 2501.00.19
da NCM, de que tratam as Resoluções CAMEX nº 47, de 12 de julho de 2018, e nº 74, de
31 de agosto de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Prorroga o direito antidumping definitivo, por um
prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações
brasileiras de vidros para uso em eletrodomésticos
da linha fria, originárias da República Popular da
China e altera, por razões de interesse público, os
direitos antidumping aplicados sobre as importações
do mesmo produto e origem.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR , no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso VI, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, e considerando o que consta dos autos do Processo SECEX
52272.002746/2019-70, conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.058,
de 26 de julho de 2013, e do Processo SEI ME 19972.101399/2019-02, conduzidos em
conformidade com a Portaria SECEX nº 13, de 29 de janeiro de 2020; e o deliberado em
sua 171ª Reunião, ocorrida no dia 10 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar o direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5
(anos), aplicado às importações brasileiras de vidros para uso em eletrodomésticos da
linha fria, comumente classificadas no subitem 7007.19.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China, conforme recomendação
constante do Anexo I.

Art. 2º Encerrar a avaliação de interesse público instaurada por meio da
Circular SECEX nº 60, de 24 de outubro de 2019.

Art. 3º Alterar, em razão de interesse público, nos termos do inciso III do art.
3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, os montantes do direito antidumping
definitivo aplicado às importações brasileiras de vidros para uso em eletrodomésticos da
linha fria originárias da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota especificada em
dólares estadunidenses por metro quadrado, conforme os montantes abaixo
especificados, nos termos do Anexo II.

. País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo
(US$/m²)

. China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 2,74

. Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd., Changshu Goldenvale Glass
Product Co.,Ltd., China National Heavy Duty Truck Group
Co.,Ltd., Fuzhou Maxofei Electrical Appliances Co., Ltd.,
Guangdong Midea Microwave And Electrical

2,74

. Appliances Manufact, Hangzhou Bojue Trade Co Ltd., Hexad
Industries Corporation Ltd., Hunan Sunward Intelligent
Machinery Co., Ltd., Lanxiang Building Materials And
Indiustrial Equipments (Hk), Lpa Co., Ltd,

. Modernet Ithalat Ihracat Pazarlama Ve Dis Ticaret Limited Si,
Northglass (Hongkong) Industrial Co., Ltd., Qingdao Globalstar
Glass Co.,Ltd., Qingdao Jinyu Glass Products Co., Ltd.,

. Shandong Yaohua Glass Co., Ltd., Timetech Glass Co.,Ltd, Wuxi
Dali Hoisting Machinery Co., Ltd., Zhangjiang Zaofa Safety Glass
Co., Ltd.

. Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 5,45

. Demais 5,45

Art. 4º Tornar públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nesta
Resolução, conforme consta nos Anexos I, II e III.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO I

1. DOS ANTECEDENTES
1.1 Da investigação original
Em 31 de maio de 2012, a Associação Técnica Brasileira das Indústrias

Automáticas de Vidro - ABIVIDRO, doravante denominada ABIVIDRO, protocolizou no
então Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição
solicitando a abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de vidros
de segurança para uso em eletrodomésticos de refrigeração - vidros para linha fria -
originárias da China, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.
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Por meio da Circular SECEX nº 4, de 8 de janeiro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 9 de janeiro de 2013, iniciou-se a investigação para averiguar
a existência de dumping nas exportações da China para o Brasil de vidros para linha fria,
classificadas no subitem 7007.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, e de
dano à indústria doméstica dele decorrente.

Uma vez comprovada a prática de dumping e o dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, a investigação foi encerrada, por meio da Resolução CAMEX nº
46, de 3 de julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014, com a imposição
de direito antidumping definitivo às importações brasileiras de vidros para linha fria,
originárias da China, conforme tabela a seguir.

Direito Antidumping Definitivo
Investigação Original

. País Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/m²)

. China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 2,74

. China Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 5,45

. China Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd., Changshu Goldenvale Glass Product Co.,Ltd.,
China National Heavy Duty Truck Group Co.,Ltd., Fuzhou Maxofei Electrical
Appliances Co., Ltd., Guangdong Midea Microwave And Electrical Appliances
Manufact, Hangzhou Bojue Trade Co Ltd.,

2,74

. Hexad Industries Corporation Ltd., Hunan Sunward Intelligent Machinery Co.,
Ltd., Lanxiang Building Materials And Indiustrial Equipments (Hk), Lpa Co.,
Ltd, Modernet Ithalat Ihracat Pazarlama Ve Dis Ticaret Limited Si, Northglass
(Hongkong) Industrial Co., Ltd.,

. Qingdao Globalstar Glass Co.,Ltd., Qingdao Jinyu Glass Products Co., Ltd.,
Shandong Yaohua Glass Co., Ltd., Timetech Glass Co.,Ltd, Wuxi Dali Hoisting
Machinery Co., Ltd., Zhangjiang Zaofa Safety Glass Co., Ltd.

. China Demais 5,45

Cumpre esclarecer que a alíquota específica do direito antidumping foi
aplicada nos montantes acima explicitados por razões de interesse público, considerando
a necessidade de se preservar a estabilidade dos preços, de acordo com a literalidade do
art. 2º da Resolução CAMEX nº 46, de 2014, representando a aplicação de direito em
nível inferior às margens de dumping absolutas apuradas para as empresas, que foram de
US$ 5,93/m2 e US$ 7,23/m2, a depender da empresa, equivalentes a margens de dumping
relativas de 102,5% e 113,6%, respectivamente. Para fins de referência, os direitos de US$
2,74/m2 e US$ 5,45/m2, aplicados por razões de interesse público, equivaleriam a
alíquotas ad valorem de 47,4% e 85,6%, respectivamente.

2. DA REVISÃO
2.1. Do histórico
Em 22 de novembro de 2018, foi publicada no DOU a Circular SECEX nº 55,

de 21 de novembro de 2018, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de vidros de segurança para uso
em eletrodomésticos da linha fria, originárias da China, encerrar-se-ia no dia 4 de julho
de 2019.

2.2. Da manifestação de interesse e da petição
Em 31 de janeiro de 2019, a ABIVIDRO, protocolou, por meio do Sistema

DECOM Digital (SDD), petição de revisão do direito antidumping em nome de todos os
seus associados, consoante o disposto no art. 106 do Decreto nº 8.058, de 26 de julho
de 2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro. A petição foi lastreada
com base em informações da Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e para
Construção Ltda. - Divisão EUROVEDER (Saint Gobain), maior produtora nacional do
produto similar objeto da presente revisão.

Com base no §2º do art. 41 do Decreto nº 8.058, de 2013, a SDCOM enviou,
em 2 de maio de 2019, o Ofício nº 02.555/2019/CGSA/SDCOM/SECEX à ABIVIDRO,
solicitando informações complementares à petição.

A ABIVIDRO apresentou tais informações, dentro do prazo estabelecido, no dia
13 de maio de 2019.

2.3. Do início da revisão
Tendo sido apresentados elementos suficientes que indicavam que a extinção

do direito antidumping aplicado às importações mencionadas levaria muito
provavelmente à continuação do dumping e à continuação do dano dele decorrente, foi
elaborado o Parecer DECOM nº 17, de 27 de junho de 2019, propondo o início da revisão
do direito antidumping em vigor.

Com base no parecer supramencionado, por meio da Circular SECEX nº 40, de
28 de junho de 2019, publicada no DOU de 1º de julho de 2019, foi iniciada a revisão em
tela. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013,
enquanto perdurar a revisão, o direito antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº
46, de 3 de julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014, permanece em
vigor.

2.4. Das notificações de início de revisão e da solicitação de informações às
partes

Em atendimento ao disposto no art. 96 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram
notificados do início da revisão, além da ABIVIDRO e da Saint-Gobain, as outras empresas
produtoras nacionais, o governo chinês, os produtores/exportadores estrangeiros e os
importadores brasileiros do produto objeto da revisão.

Os produtores/exportadores e os importadores foram identificados por meio
dos dados oficiais de importação brasileiros, fornecidos pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Economia.

As notificações para o governo chinês, para os produtores/exportadores e para
os importadores que comercializaram o produto no período de continuação/retomada de
dumping foram enviadas em 2 de julho de 2019. Constaram das referidas notificações, o
endereço eletrônico em que poderia ser obtida cópia da Circular SECEX nº 40, de 2019,
que deu início à revisão.

Aos produtores/exportadores identificados e ao governo da origem investigada
foi encaminhado o endereço eletrônico no qual pôde ser obtido o texto completo não
confidencial da petição que deu origem à revisão, e as respectivas informações
complementares. O acesso foi disponibilizado mediante senha específica fornecida por
meio de correspondência oficial.

Foram, também, encaminhados questionários aos produtores/exportadores
chineses identificados no período de análise de continuação/retomada do dumping:
Jiangsu Xiuqian Glasswork Co., Ltd. e China Excellence PVD Co. Ltd.

Ademais, conforme disposto no art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi
encaminhado aos produtores/exportadores e aos importadores, nas mesmas notificações,
os endereços eletrônicos nos quais poderiam ser obtidos os respectivos questionários,
com prazo de restituição de trinta dias, contado a partir da data de ciência, nos termos
do art. 19 da Lei nº 12.995, de 2014.

Nos termos do § 3º do art. 45 do Regulamento Brasileiro, foi concedido o
prazo de vinte dias, contados da data da publicação de início da revisão, para a
apresentação de pedidos de habilitação de outras partes que se considerassem
interessadas. Contudo, ante a indisponibilidade do SDD, conforme registro do dia 24 de
julho de 2019 apensado aos autos do processo, todos os prazos encerrados entre os dias
22 e 24 de julho de 2019, foram prorrogados para o dia útil subsequente. Por
conseguinte, foram deferidos os pedidos de habilitação como partes interessadas na
presente revisão da Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos
(Eletros) e da Panasonic do Brasil Ltda. (Panasonic), os quais haviam sido encaminhados
no dia 25 de julho de 2019 por meio do SDD.

[ R ES T R I T O ] .
2.5. Do recebimento das informações solicitadas
2.5.1. Da peticionária
A ABIVIDRO apresentou as informações na petição de início da presente

revisão, bem como na resposta ao pedido de informações complementares.
2.5.2. Dos outros produtores nacionais
Apenas quatro produtores nacionais se pronunciaram a respeito das

notificações encaminhadas.

Em mensagem eletrônica de 29 de julho de 2019, a empresa Schott Glaverbel
do Brasil Ltda., apesar de notificada como outro produtor nacional do produto similar,
apenas se limitou a afirmar que não importa vidros originários da China.

Além disso, as empresas Vidrolar Comercial de Vidros Ltda. e Vitor Carlos Três
e Cia Ltda. (Casa do Vidro) informaram não serem produtores do produto similar.

A seu turno, a empresa Diamante Tempera de Vidros Ltda. (Diamante), em 20
de julho de 2019, solicitou prorrogação do prazo para apresentação de resposta ao
questionário do produtor nacional. Contudo, consoante ofício nº
03.749/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 23 de julho de 2019, solicitou-se a reapresentação
da documentação, uma vez que os documentos foram apresentados apenas em base
confidencial.

Posteriormente, em 19 de agosto a empresa reapresentou a documentação
solicitada no SDD, que também não foi aceita pois não estava de acordo com o ofício de
23 de julho de 2019, conforme registro de não anexação de 21 de agosto de 2019. Em
23 de agosto de 2019, a empresa apresentou sua resposta ao questionário do produtor
nacional, a qual, após análise, foi objeto de solicitação de informações complementares,
conforme ofício nº 05.318/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 18 de outubro de 2019.

Em 31 de outubro de 2019 a empresa Diamante protocolou pedido de
extensão de prazo para apresentação das informações complementares. Tal pedido foi
deferido por meio do Ofício nº 05.318/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 4 de novembro de
2019, prorrogando o prazo para o dia 18 de novembro de 2019. Todavia, a empresa não
apresentou as informações solicitadas no referido ofício, razão pela qual as suas
informações não serão consideradas no presente processo.

2.5.3. Dos importadores
As partes interessadas Electrolux, Whirlpool, Panasonic e Eletros protocolaram

no SDD, em 19 de agosto de 2019, pedidos de prorrogação para apresentação de
resposta ao questionário do importador. Consoante notificado por meio dos ofícios nºs

3.997 a 4.000/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, os pedidos foram indeferidos uma vez que
apresentados intempestivamente.

Em 27 de agosto de 2019, as partes interessadas mencionadas protocolaram
recursos administrativos contra o indeferimento da dilatação de prazo para apresentação
de resposta ao questionário do importador. Por meio dos ofícios nºs 4.187 a
4.190/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, as partes interessadas foram informadas de que se
concluiu pela não existência de mérito em seus pleitos no tocante à reconsideração do
indeferimento da dilação de prazo para envio do questionário do importador, motivo pelo
qual foram indeferidos os pedidos de reconsideração apresentados.

Ainda assim, as empresas Electrolux, Whirlpool e Panasonic protocolaram, em
6 de setembro de 2019 no SDD, respostas ao questionário do importador. Reiterou-se às
empresas, por meio dos ofícios nºs 4.484 a 4.486/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 11 de
setembro de 2019, a decisão pelo indeferimento notificada nos ofícios nºs 3.997 a
4 . 0 0 0 / 2 0 1 9 / CG S A / S D CO M / S EC E X .

2.5.4. Dos produtores/exportadores
Nenhum produtor/exportador apresentou respostas às notificações

apresentadas.
2.6. Das verificações in loco
2.6.1. Da indústria doméstica
Fundamentado no princípio da eficiência, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784,

de 1999 e no art. 37 da Constituição Federal de 1988, e no princípio da celeridade
processual, constante do inciso LXXVIII do art. 5º da Carta Magna, foram realizadas
verificações in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica previamente à
elaboração do parecer de início.

Por meio do Ofício nº 02.568/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 8 de maio de
2019, em face do disposto no art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, solicitou-se
anuência para a realização de verificação in loco dos dados apresentados pela Saint
Gobain, no período de 3 a 7 de junho de 2019, em São Caetano do Sul, São Paulo.

Após a anuência da empresa, protocolada em 15 de maio de 2019, foi
realizada verificação in loco, no período proposto, com o objetivo de confirmar e de obter
maior detalhamento das informações prestadas na petição de revisão de final de período
e na resposta ao pedido de informações complementares.

Foram, então, verificadas as informações prestadas, em cumprimento aos
procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado à empresa em anexo ao
Ofício nº 02.809/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 22 de maio de 2019.

Em atenção ao § 9º do art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, a versão
restrita do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo em
24 de junho de 2019. Todos os documentos colhidos como evidências do procedimento
foram recebidos em bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes
neste documento incorporam os resultados da referida verificação in loco.

2.6.2. Do produtor/exportador
Não foram realizadas verificações in loco nas instalações dos

produtores/exportadores pela ausência de resposta ao questionário do
produtor/exportador.

2.7. Do cronograma da investigação
No dia 25 de outubro de 2019, foi publicada no DOU a Circular SECEX nº 60,

de 24 de outubro de 2019, por meio da qual a Secretaria de Comércio Exterior (SEC E X )
decidiu tornar públicos os prazos que serviram de parâmetro para o restante da revisão,
conforme quadro abaixo:

. Disposição legal - Decreto
nº 8.058, de 2013

Prazos Datas previstas

. art.59 Encerramento da fase probatória da revisão 10 de janeiro de 2020

. art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e
as informações constantes dos autos

30 de janeiro de 2020

. art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais
que se encontram em análise e que serão considerados na
determinação final

02 de março de 2020

. art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das
manifestações finais pelas partes interessadas e
Encerramento da fase de instrução do processo

23 de março de 2020

. art. 63 Expedição, pela SDCOM, do parecer de determinação
final

13 de abril de 2020

As partes interessadas da presente revisão foram notificadas por meio dos
Ofícios de nºs 05.331 a 05.345/2020/CGSA/SDCOM/SECEX, de 29 de outubro de 2019,
sobre a publicação da referida circular.

2.8. Do encerramento da fase probatória e de manifestação sobre os dados e
as informações constantes dos autos

Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto nº 8.058, de
2013 e com a SECEX nº 60, de 24 de outubro de 2019, a fase probatória da investigação
foi encerrada em 10 de janeiro de 2020.

Em 30 de janeiro de 2020, encerrou-se, por seu turno, fase a de manifestação
sobre os dados e as informações constantes dos autos, nos termos do art. 60 do Decreto
nº 8.058, de 2013.

2.8.1. Das manifestações recebidas até a fase probatória
A Eletros encaminhou manifestação, no dia 4 de novembro e 2019, solicitando a

memória de cálculo da margem de dumping e a disponibilização da base de dados na qual foi
realizada a depuração pela SDCOM. Segundo a associação, a forma em que foi realizada a
depuração não estaria clara e poderia ter ocasionado um valor de exportação subvalorizado
considerando-se produtos menos dispendiosos. Afirma, ainda, que por ter conhecimento técnico
no segmento poderia auxiliar a subsecretaria ao analisar os dados com uma maior precisão.

No dia 16 de janeiro de 2020, a ABIVIDRO apresentou manifestação em que
informa que a SDCOM, por meio da Circular SECEX nº 40, de 28 de junho de 2019,
notificou as partes interessadas, nacionais e estrangeiras, concedendo o prazo previsto no
Regulamento Antidumping para que apresentassem as respectivas respostas aos
questionários destinados à revisão do direito antidumping aplicado ao produto em
questão. Alega, nesse sentido, que a Eletros e suas associadas não cumpriram as
disposições do Decreto nº 8.508, de 2013, e solicitaram prorrogação do prazo para
apresentar as devidas respostas intempestivamente. Dessa forma, a SDCOM indeferiu o
pedido e não juntou aos autos da revisão as informações apresentadas.
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Argumenta, ainda, que a Whirlpool S.A. tentou burlar as normas expressas no
referido Decreto ao apresentar dados após os prazos legais. Tais informações, segundo a
ABIVIDRO, deveriam ter sido fornecidas na resposta ao questionário, sendo objeto dos
Apêndices II e III. Além disso, alega que a empresa apresentou dados relativos às
aquisições no mercado interno brasileiro no último dia do prazo probatório,
impossibilitando a realização de investigação in loco para confirmar sua veracidade.

Reitera, nesse sentido, que a indústria doméstica brasileira apresentou
informações, conforme legislação vigente, tendo seus dados confirmados e utilizados pela
autoridade investigadora depois de submeter-se à investigação in loco.

Diante disso, a ABIVIDRO requereu a rejeição de tais dados por parte da
SDCOM e a exclusão das informações do processo.

Em relação aos dados apresentados pela Associação, a Eletros, em
manifestação juntada no dia 20 de janeiro de 2020, ressalta que possui prerrogativa como
parte interessada para apresentar novas informações durante a fase probatória, incluindo
dados sobre suas compras de matérias-primas. Tais informações teriam como objetivo
demonstrar as alterações de competitividade ocorridas no mercado durante o período
investigado. Argumenta que tais dados não foram demandados no questionário do
importador e, portanto, deveriam ser considerados por não estarem necessariamente
sujeitos à verificação in loco.

2.8.2. Dos comentários acerca das manifestações
A partir da ausência de respostas aos questionários dos

produtores/exportadores e dos importadores identificados, que poderiam ter auxiliado na
depuração dos dados das importações e na melhor identificação das características dos
produtos importados, e em resposta à solicitação da Eletros, foi realizada a atualização
dos dados de importação mediante a Nota Técnica SDCOM nº 40 de 11 de dezembro de
2019.

No documento, identificaram-se operações equivocadamente consideradas nos
dados de importação constantes do parecer de início de revisão, pois seriam operações
envolvendo produtos fora do escopo do direito antidumping.

Na análise levou-se em consideração que um número relevante de
importações descritas como vidros para uso em refrigeradores não eram utilizadas como
prateleiras em equipamentos domésticos de refrigeração, alterando de forma substancial
os dados de importação, fator esse também comprovado por meio do preço médio
ponderado praticado nessas operações, pois apresentavam-se 10 vezes superiores ao
preço médio dos produtos para os quais as empresas explicitaram o termo
"prateleira".

Dessa forma, ocorreram alterações significativas no volume importado nos
períodos P2 e P3 e no preço do produto objeto da análise a partir do período P2.

Porém, ao contrário do afirmado pela associação, a reanálise das informações
permitiu verificar que os volumes considerados estavam superdimensionados. Constatou-
se que os produtos importados dos Estados Unidos da América (EUA) e da Suécia não
correspondiam ao produto similar e por essa razão essas origens foram excluídas das
"demais origens", permanecendo apenas o México para os dados residuais.

O resultado da reanálise levou à alteração das seguintes informações já
incorporadas ao presente documento: - preço de exportação (item 5.2.2); - margem de
dumping (item 5.2.3); e, - preço CIF internado e subcotação (item 8.3).

No que diz respeito à afirmação da ABIVIDRO de que as informações
apresentadas pela Eletros e suas associadas (Panasonic, Whirlpool e Electrolux), no
âmbito das respostas aos questionários do importador, foram consideradas
intempestivas, recordamos que as partes foram devidamente comunicadas a respeito do
tema por meio dos ofícios nºs 3.997 a 4.000/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 22 de agosto
de 2019, e ofícios nºs 4.484 a 4.486/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 11 de setembro de
2019.

A esse respeito, a Eletros e as empresas a ela associadas foram notificadas de
que as solicitações de prorrogação do prazo para apresentação das respostas ao
questionário do importador, protocoladas no Sistema Decom Digital (SDD) em 19 de
agosto de 2019, foram consideradas intempestivas por não terem sido apresentadas
dentro do prazo legal estabelecido na Circular SECEX nº 40, de 28 de junho de 2019, isto
é, até o dia 7 de agosto de 2019, conforme dispõe o art. 189 do Decreto nº 8.058 de
2013. Nesse sentido, as respostas ao questionário do importador deveriam ter sido
apresentadas até o prazo originalmente estabelecido na referida Circular SECEX, isto é,
7 de agosto de 2019.

Em consequência, as respostas apresentas pelas empresas Panasonic,
Whirlpool e Electrolux foram consideradas intempestivas, posto que protocoladas no SDD
apenas no dia 6 de setembro de 2019. Assim, consoante o disposto no art. 49, §2º do
Decreto nº 8.058, de 2013, não foram juntadas aos autos do processo.

Por outro lado, no que toca ao argumento da ABIVIDRO a respeito das
informações relativas às aquisições no mercado interno brasileiro juntadas pela Whirlpool
no SDD em 10 de janeiro de 2020, cumpre recordar que as informações apresentadas
pelas partes interessadas no curso do processo devem amoldar-se às exigências
estabelecidas no Decreto nº 8.058, de 2013, de forma a serem consideradas passíveis de
utilização na formação da decisão da autoridade investigadora. Precipuamente, as
informações apresentadas devem obedecer aos preceitos esculpidos na Subseção I da
Seção IV do Capítulo V do Decreto nº 8.058, de 2013. Nessa esteira, incumbe mencionar
que o art. 53, parágrafo único, concede à SDCOM a prerrogativa de desconsiderar, em
suas determinações, os estudos com informações confidenciais ou apresentados em
desacordo com as disposições do art. 53 do Decreto nº 8.058, de 2013.

À vista disso, por meio da Circular SECEX nº 60, de 24 de outubro de 2019,
publicada no D.O.U. de 25 de outubro de 2019, tornou-se público, entre outros, o prazo
de encerramento da fase probatória da presente revisão: 10 de janeiro de 2020. Assim,
atendidas as exigências contidas no Decreto nº 8.058, de 2013, por parte da Whirlpool
acerca das informações apresentadas e tendo sido essas protocoladas dentro do prazo
de apresentação de elementos de prova, não se vê razão para a sua não juntada aos
autos do processo.

Isso não obstante, não se conhecerá de manifestações que se baseiem nessas
informações como se resposta ao questionário fossem. Outras manifestações que se
baseiem em elementos não solicitados no questionário do importador serão consideradas
e devidamente analisadas pela autoridade investigadora.

2.9. Da divulgação dos fatos essenciais sob julgamento
Com base no disposto no caput do art. 61 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi

disponibilizada às partes interessadas a Nota Técnica nº 3, de 2 de março de 2020,
contendo os fatos essenciais sob julgamento e que embasaria a determinação final a que
faz referência o art. 63 do mesmo Decreto.

Destaque-se que em, 11 de dezembro de 2019, ou seja, 30 dias antes do
encerramento da fase probatória, foi disponibilizada às partes interessadas a Nota
Técnica SDCOM nº 40, de 11 de dezembro de 2019, acerca da atualização dos dados de
importação e de indicação de provável ausência de subcotação.

2.10. Do encerramento da fase de instrução
De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto nº

8.058, de 2013, e divulgado por meio da Circular nº 60 de 24 de outubro de 2019, no
dia 23 de março de 2020 encerrou-se o prazo de instrução da revisão em questão.

Cabe registrar que, atendidas as condições estabelecidas na Portaria SECEX nº
58, de 29 de julho de 2015, por meio do SDD, as partes interessadas tiveram acesso no
decorrer da revisão a todas as informações não confidenciais constantes do processo,
tendo sido dada oportunidade para que defendessem amplamente seus interesses.

Nesse sentido, apresentaram suas alegações finais de forma tempestiva a
Abividro e a Eletros.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1. Do produto objeto da revisão
De acordo com a Resolução CAMEX nº 46, de 2014, o produto objeto da

medida são os vidros para uso em eletrodomésticos da linha fria, comumente
classificados no item 7007.19.00 da NCM/SH, exportados pela China para o Brasil.

Os vidros de segurança para uso em equipamentos de refrigeração consistem
em peças obtidas a partir de chapas de vidro plano, seccionadas e polidas, podendo ser
submetidas a serigrafias, e posteriormente temperadas. São utilizados como prateleiras
em equipamentos domésticos de refrigeração, tais como geladeiras e freezers. Podem ser
do tipo float ou impresso.

As prateleiras em refrigeradores e freezers podem ser confeccionadas em
diversos materiais, tais como aramados, plásticos ou vidros. O produto objeto da medida
constitui matéria-prima para confecção das prateleiras de vidro para os refrigeradores.

As prateleiras de vidro têm como características a facilidade de limpeza, a
durabilidade e baixa suscetibilidade a arranhões.

A produção dos vidros para linha fria obedece às seguintes etapas:
a) recebimento, descarga e armazenamento das chapas de vidro plano (etapa

A): estas matérias-primas ficam aguardando as ordens de produção para que, de acordo
com os pedidos de fabricação - indicando as dimensões dos produtos finais - as chapas
sejam encaminhadas aos equipamentos de corte;

b) corte das chapas de vidro (etapa B): após serem cortadas no tamanho
desejado, as peças são destacadas da chapa de vidro e levadas para a fase de lapidação
ou desbaste;

c) lapidação ou desbaste (etapa C): a lapidação tem diversas finalidades
importantes na produção, servindo para (i) eliminar os cantos vivos depois do corte, (ii)
dar dimensão correta à peça, (iii) dar a forma exigida às bordas, (iv) melhorar o aspecto
visual (estético), (v) eliminar áreas de tensão geradas pelo corte e (vi) atender às
especificações técnicas pré-determinadas. Após a lapidação as peças são lavadas e
passam por secagem e inspeção. Passa-se, então, à etapa de serigrafia;

d) serigrafia (etapa D): essa técnica consiste na aplicação de uma camada fina
de esmalte sobre o vidro por meio de uma tela serigráfica. Quando existe a necessidade
de serigrafia em mais de uma tonalidade de grafismo, esta etapa (D) precisará ser
repetida tantas vezes quantas forem as cores a serem impressas na chapa de vidro
cortada. Para vidros não serigrafados, a etapa (D) é desnecessária;

e) têmpera (etapa E): a têmpera atribui a qualidade de "vidro de segurança"
ao produto objeto da análise. Na têmpera, as peças individuais, cortadas, lapidadas e,
eventualmente serigrafadas, são submetidas a aquecimento em forno que leva as peças
a temperaturas próximas do ponto de fusão do vidro e, posteriormente, são resfriadas
abruptamente por ventilação forçada. Este processo de choque térmico controlado
resfria rapidamente as camadas superficiais das peças, formando uma espécie de "casca
externa" que deixa a parte interna do vidro em estado de tensão mecânica, mesmo após
o completo resfriamento. Deste processo, obtêm-se produtos resistentes ao impacto e
que, quando eventualmente rompidos ou quebrados, produzem pedaços de vidro
pequenos, eliminando partes cortantes e quinas perigosas aos usuários finais; e

f) pré-montagem (etapa F): a pré-montagem consiste no acoplamento de
perfis, puxadores ou dobradiças nas peças de vidro ou ainda a injeção de uma moldura
plástica para acabamento da peça. A execução dessa fase de produção depende das
especificações do produto solicitadas pelo cliente. Concluída a fase final de produção, as
peças são embaladas para posterior despacho.

Deve-se ressaltar que o processo de produção de vidros utilizados em
eletrodomésticos da linha fria (refrigeradores e freezers) é praticamente idêntico àqueles
de linhas que não fazem parte do escopo do produto objeto da revisão, como os vidros
para utilização em eletrodomésticos da linha quente (fornos, fogões, cooktops e micro-
ondas) e da linha molhada (máquinas de lavar louças e roupas). O que diferencia os
produtos para a linha fria, daqueles destinados à linha quente e à linha molhada durante
o processo de fabricação é (i) o formato das peças e a quantidade de serigrafias
necessárias e (ii), na fase de aquecimento, a especificação de curvatura nas peças obtida
por pressão mecânica em moldes adequados.

Destaque-se que, nas linhas quente e molhada, os formatos complexos, a
repetição de serigrafias e a necessidade de curvar os vidros reduzem significativamente
a produtividade horária dos equipamentos e aumentam as necessidades de manipulação
humana, sendo estes produtos associados a maiores custos de setup e encomendados
em lotes menores do que os observados em vidros para a linha fria.

Impende realçar que os fabricantes de vidros para linha fria não realizam
vendas diretas a consumidores finais; atendendo, predominantemente, a fabricantes de
refrigeradores e freezers. Os vidros para linha fria são, normalmente, fabricados sob
encomenda e se sujeitam às especificações e aos controles de qualidade exercidos pelas
adquirentes no Brasil.

A despeito de existirem diferenças nas especificações das prateleiras em vidro
encomendadas pelos grandes clientes domésticos, as características básicas de dimensão
e espessura não costumam sofrer alterações importantes em períodos inferiores a 5
(cinco) anos, intervalo médio para renovações mais drásticas nas linhas de
eletrodomésticos, segundo a ABIVIDRO. A cada semestre, todavia, são comuns e
esperadas alterações nos padrões estéticos das prateleiras, basicamente associadas a
mudanças no encapsulamento ou nos desenhos serigráficos aplicados aos
componentes.

As grandes fabricantes de refrigeradores e freezers costumam trabalhar com
acordos de aquisição do produto objeto da medida. Nesses acordos se fixam referenciais
de preços, de volumes mínimos garantidos de entrega e as penalidades por eventuais
paralisações de linha que possam ser atribuídas à fornecedora de prateleiras de vidro. Os
termos financeiros ficam sujeitos a renegociações no decorrer do período de vigência dos
acordos, assim como ocorre com os volumes efetivamente encomendados.

Cumpre aclarar que não estão incluídos no escopo da medida aplicada os
vidros de segurança para refrigeradores comerciais, uma vez que possuem especificações
distintas e são utilizados nas portas dos refrigeradores. Além disso, também possuem
maior dimensão e acabamento diverso daquele aplicado ao produto objeto da medida
antidumping.

3.1.1. Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da revisão é o vidro para uso em eletrodomésticos da linha

fria exportado da China para o Brasil, comumente classificado no subitem 7007.19.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH.

. 70.07 Vidros de segurança consistindo em vidros temperados ou formados por folhas
contracoladas.

. 7007.1 - Vidros temperados:

. 7007.11.00 -- De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos,
barcos ou outros veículos

. 7007.19.00 -- Outros

Trata-se de subitem tarifário genérico que engloba vidros com especificações
e funcionalidades bastante heterogêneas. Nesse item são importados vidros de segurança
para eletrodomésticos das linhas quente (fogões, cooktops e micro-ondas) e molhada
(lavadoras de roupas, de louças e tanquinhos), bem como vidros temperados para uso
em laterais de automóveis, tratores, ônibus, mobiliário e construção civil, entre
outros.

A tarifa de importação da NCM permaneceu em 12% até setembro de 2012,
quando foi majorada para 25%, por meio da Resolução CAMEX nº 70, de 28 de setembro
de 2012, publicada no D.O.U. de 1º de outubro de 2012, a qual determinou, em seu art.
1º, a alteração, por um período de 12 meses, das alíquotas ad valorem do Imposto de
Importação das mercadorias classificadas nas NCM nela elencadas, ao amparo da Decisão
nº 39/11 do Conselho Mercado Comum do Mercosul - CMC. Assim, após o encerramento
da vigência da majoração da alíquota do Imposto de Importação, em 1º de outubro de
2013, a alíquota retornou a seu nível anterior de 12%, o qual perdurou durante todo o
período de revisão.

3.2. Do produto fabricado no Brasil
O produto similar nacional contempla os vidros para linha fria utilizados como

vidro de segurança para uso em equipamentos eletrodomésticos de refrigeração,
confeccionado a partir de chapas de vidro plano, seccionadas, polidas e temperadas,
podendo igualmente sofrer processo adicional de serigrafia, e serve de suporte para
alimentos e recipientes colocados na geladeira e freezer.

As prateleiras para refrigeradores e freezers podem ser confeccionadas em
diversos materiais, tais como aramados, plásticos ou vidros. O produto similar nacional é usado
como matéria-prima para a confecção de prateleira de vidro para geladeiras e freezers.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Os vidros para linha fria possuem, em geral, espessura de 3 a 4 mm e peso
que varia de 5 a 11 kg/m2. A Norma Técnica ABNT nº 13.866 normatiza os vidros
temperados para linha branca. Os vidros temperados normalmente têm espessura que
varia de 2,8 mm a 4,2 mm, admitindo tolerância de 0,2 mm para mais ou para
menos.

A principal matéria-prima é o vidro float incolor, cortado em tamanhos de
acordo com a especificação do cliente, em espessura que varia, principalmente, de 3 a
4 mm.

Caso o produto seja serigrafado, adiciona-se o esmalte para a etapa de
produção.

Os vidros para linha fria fabricados no Brasil são utilizados nas mesmas
aplicações, possuem as mesmas características e seguem o mesmo processo produtivo
dos vidros para linha fria objeto da medida antidumping.

3.3. Da similaridade
O § 1º do art. 9º do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O §2º do mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles,
isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação
decisiva.

Conforme as informações verificadas durante a investigação original, o
produto objeto da investigação e o fabricado no Brasil apresentavam as mesmas
características físicas. Além disso, possuíam as mesmas aplicações e eram, inclusive,
adquiridos pelos mesmos clientes. Nesse sentido, considerou-se serem concorrentes
entre si, destinando-se ambos aos mesmos segmentos.

Considerou-se o produto fabricado no Brasil similar ao importado da China,
conforme o Parecer DECOM nº 12, de 2014; desse modo, não tendo as condições
relativas ao produto e ao processo produtivo sido alteradas, ratifica-se a conclusão
alcançada na investigação original de que os vidros para linha fria produzidos pela
indústria doméstica são similares ao produto objeto da medida antidumping.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for
possível reunir a totalidade desses produtores, o termo indústria doméstica será definido
como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção significativa
da produção nacional total do produto similar doméstico.

Assim, para fins de determinação final, tendo em consideração que não foram
apresentadas respostas ao questionário do produtor nacional por parte das empresas
notificadas, definiu-se como indústria doméstica, a linha de produção de vidros para
linha fria da Saint-Gobain, que foi responsável por 37,1% da produção nacional brasileira
do produto similar no período de outubro de 2017 a setembro de 2018 (P5), conforme
dados apurados na fase inicial da presente revisão.

5. DA CONTINUAÇÃO DO DUMPING
5.1. Da continuação/retomada do dumping para efeito do início da revisão
Para fins do início da revisão, utilizou-se o período de outubro de 2017 a

setembro de 2018, a fim de se verificar a probabilidade de continuação/retomada da
prática de dumping nas exportações para o Brasil de vidros para linha fria, originárias da
China.

Por ocasião o início da revisão, foram utilizadas as estatísticas depuradas da
RFB para apurar o volume importado da China de [RESTRITO] metros quadrados no
período de outubro de 2017 a setembro de 2018. Desse modo, considerou-se que a
quantidade importada, equivalente a 91% das importações totais brasileiras do período,
seria representativa para determinar a apuração da margem de dumping a partir da
comparação entre o valor normal e o preço de exportação dessas operações.

5.1.1. Do valor normal para fins de início da revisão
De acordo com o item "iii" do art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado

ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais
o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre
o preço construído do produto.

Diante das alternativas disponíveis, a ABIVIDRO apresentou, para fins de
início, dados que permitiram a construção do valor normal de acordo com o item "iii"
do art. 5.2 do Acordo Antidumping. Para a construção do valor normal, partiu-se da
metodologia proposta pela ABIVIDRO, acompanhada de documentos e dados fornecidos
na petição.

Tendo em vista a dificuldade de obtenção de informações específicas
referentes à produção de vidros para linha fria da China, o valor normal foi construído,
pela ABIVIDRO, a partir dos custos de produção, acrescidos de montante a título de
despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem como de montante a
título de lucro, obtidos junto a própria estrutura de custos da indústria doméstica.

O valor normal, para fins de início da revisão, foi construído a partir das
seguintes rubricas:

a) matérias-primas e insumos;
b) mão de obra direta;
c) utilidades;
d) outros custos variáveis;
e) outros custos fixos;
f) despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas; e
g) lucro.
Para a determinação do custo de matérias-primas, mão de obra direta,

utilidades, outros custos variáveis e outros custos fixos com vistas à construção do valor
normal, a ABIVIDRO tomou como base a composição do custo padrão do produto
[CONFIDENCIAL], cujo código interno de material é o [CONFIDENCIAL]. Em face da
variedade de produtos produzidos pela indústria doméstica, esse produto possui
especificações que correspondem aproximadamente à média das especificações dos
produtos similares produzidos pela indústria doméstica.

No que diz respeito à principal matéria-prima do produto objeto da medida
(vidros planos float), a ABIVIDRO afirmou dificuldade na obtenção de informações
específicas referentes à produção de vidros para linha fria da China. Dessa forma, o
custo deste item foi obtido a partir dos dados de importação da China fornecidos pelo
Comtrade. Verificou-se que apenas estavam disponíveis informações até 31 de dezembro
de 2017.

A partir de informações relativas às importações de vidros planos float,
comumente classificadas no item 7005.29/SH, buscou-se obter os preços de importação
das principais fontes de suprimento do produto ao mercado chinês. Observou-se que os
preços das principais fontes de suprimento do produto eram significativamente elevados.
Dessa forma, a partir da lista dos dez maiores fornecedores em volume por m2, a
ABIVIDRO indicou ser pertinente a identificação das importações de vidros originárias da
Malásia como fonte de dados, décimo maior fornecedor do produto à China, por
apresentar o menor preço em dólares estadunidenses por quilograma, conforme quadro
abaixo:

. Origem Código/SH Volume (m2) Volume (kg) Valor (US$) US$/m² US$/kg

. Japão 700529 25.635.653,00 48.996.332,00 213.046.085,00 8,31 4,348

. Outros (Ásia) 700529 17.923.020,00 28.674.649,00 91.539.068,00 5,11 3,192

. Coreia do Sul 700529 17.256.773,00 21.793.418,00 113.302.719,00 6,57 5,199

. Tailândia 700529 16.888.050,00 35.997.691,00 44.423.208,00 2,63 1,234

. Estados Unidos 700529 6.563.977,00 N/A 28.303.290,00 4,31 N/A

. Coreia do Norte 700529 4.333.080,00 39.119.700,00 5.867.955,00 1,35 0,150

. Alemanha 700529 444.561,00 N/A 16.356.753,00 36,79 N/A

. Vietnã 700529 385.977,00 1.070.550,00 585.672,00 1,52 0,547

. Malásia 700529 319.431,00 4.420.994,00 1.752.112,00 5,49 0,396

Para fins de início da revisão, utilizou-se o preço do produto originário da
Malásia, dada sua razoabilidade inicial.

De acordo com a ABIVIDRO, o preço praticado pela Malásia de 0,396 US$/kg
estaria na condição Free On Board - FOB. Contudo, em consulta realizada à fonte da qual
se extraiu esse valor, verificou-se que, na realidade, o preço apresentado está na
condição Cost Insurance and Freight - CIF, como se observa na tabela abaixo:
. Origem Código/SH Volume

(m2)
Volume

(Kg)
Valor
(US$)

Valor CIF
(US$)

Valor FOB
(US$)

. Malásia 700529 319.431 4.420.994 1.752.112 1.752.112 -

Nesse sentido, tendo em vista que se verificou estar a condição do valor do
produto exportado extraído do sítio eletrônico do Comtrade apresentado na condição
CIF, diferentemente do cálculo apresentado, não se adicionou o valor do frete
internacional (0,14US$/kg) referente ao transporte do produto entre a Malásia e a
China.

Verificou-se que os produtos classificados sob o código 7005.29/SH,
originários da Malásia, não estão sujeitos à incidência do imposto de importação quando
adentram no território da China, consoante informação extraída do sítio eletrônico da
Organização Mundial do Comércio - OMC. Portanto, ante essa informação não houve
acréscimo referente a imposto de importação ao custo do vidro.

Dessa forma, para se alcançar o valor na condição ex fabrica do vidro plano
float na China, foram acrescidas apenas despesas referentes à internação do produto
originário da Malásia. Esses valores - despesas portuárias e frete interno - para o trajeto
porto de entrada na China até a fábrica produtora de vidros para linha fria, foram
extraídas do site Doing Business do Banco Mundial.

Consoante as informações disponibilizadas, as seguintes despesas e valores
são cobradas na operação de importação: Border Compliance, no valor de US$ 355,00 e
Documentary Compliance no valor de US$ 120,00, que somados montam US$ 475,00. Ao
se dividir esse valor pelo peso do container (10.620 kg), chega-se a uma despesa
portuária unitária de 0,04 US$/kg.

Dessa mesma fonte - Doing Business - extraiu-se o montante relativo ao frete
interno na China: US$ 219,00 (Domestic Transportation Cost 6hrs). Novamente, dividiu-
se o valor de frete interno indicado pelo peso do container (10.620 kg), resultando em
um frete interno unitário de 0,02 US$/kg.

Abaixo apresenta-se tabela do cálculo do custo do vidro para fins de
construção do valor normal:
. Item US$/Kg
. 1 -Vidro plano incolor 0,40
. 2 - Imposto de Importação 0,00
. 3 - Despesas Portuárias (China) 0,04
. 4 - Frete Interno (China) 0,02
. Total (1+2+3+4) 0,46

Dessa forma, obteve-se o preço, na condição ex fabrica, do vidro incolor na
China de USD 0,46/Kg.

A partir do preço ex fabrica obtido consoante a metodologia acima
explicitada, apurou-se o valor unitário do custo da matéria-prima "vidro" para fabricação
de 1kg do produto similar tomado como parâmetro para construção do valor normal
para a China. Dessa forma, o preço ex fabrica do vidro foi multiplicado pelos coeficientes
de rendimento ou efetividade de cada fase percorrida pelo produto no processo de
fabricação, recorde-se: corte; lapidação, serigrafia e têmpera. Respectivamente, cada uma
das fases apresentou o seguinte coeficiente de rendimento: [CONFIDENCIAL] %,
[CONFIDENCIAL] %, [CONFIDENCIAL] % e [CONFIDENCIAL] %. O produto desses
rendimentos ([CONFIDENCIAL] %) foi, então, multiplicado pelo preço ex fabrica, obtendo-
se, dessa maneira, o custo unitário da matéria-prima vidro de [CONFIDENCIAL]
US$/Kg.

No que diz respeito ao custo da mão de obra direta, foram utilizados os
dados do sítio eletrônico Trading Economics. Apurou-se, com base no ano de 2017 - ano
mais recente disponibilizado - o montante de 64.452 CNY referente ao salário anual de
um trabalhador chinês alocado na área de manufatura de vidros.

Considerou-se que um trabalhador chinês trabalhou 40 horas por semana,
durante 52 semanas, obtendo-se, assim, 2.080 horas/ano trabalhadas. O custo da mão
de obra resultante da divisão do salário anual pelo total de horas trabalhadas no ano é
de 30,99 CNY/por hora de trabalho.

Consoante trazido pela ABIVIDRO, a partir de informações também extraídas
do site da Trading Economics, atualizou-se o preço da hora de trabalho pelos índices
inflacionários da China até setembro de 2018. Obteve-se, dessa forma, o valor do salário
do trabalhador chinês na área de manufatura de CNY 37,36/hora de trabalho. Esse valor
foi, em seguida, convertido para dólares estadunidenses pela taxa média anual do Banco
Central do Brasil, atingiu o valor de USD 5,71/hora de trabalho.

Contudo, recorde-se que para fins de análise de dumping e dano, os valores
referentes ao período P5, correspondem ao valor médio anual de todo esse período (P5)
e não apenas ao valor médio do seu último mês (setembro de 2018). Além disso,
tratando-se do período mais recente de análise na presente revisão, sobre esse valor
médio anual não incide atualização com base em índices de preços. Nesse sentido, dado
que a informação do preço da hora de trabalho apresentada refere-se ao ano de 2017,
e que parte deste está contida no período P5 (outubro de 2017 a setembro de 2018),
considerou-se inadequada a atualização pelos índices inflacionários da China até
setembro de 2018. Por conseguinte, adotou-se o custo da mão de obra de 30,99
CNY/por hora de trabalho. Esse valor foi, então, convertido para dólares estadunidenses
pela taxa média anual do Banco Central do Brasil, e atingiu o valor de USD 4,74/hora de
trabalho.

Segundo os dados de produção do produto tomado como parâmetro para
definição dos coeficientes de produção para construção do valor normal, obtidos a partir
dos dados da Saint-Gobain, são necessários [CONFIDENCIAL] minutos, ou seja,
[CONFIDENCIAL] horas, de trabalho para produção de uma tonelada do produto
investigado.

. Fase da Produção Quantidade de empregados Peças/ Hora Peças/Minuto Minutos. por Tonelada

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. T OT A L [ CO N F I D E N C I A L ]

Por conseguinte, o custo de mão de obra direta na produção do produto
chinês corresponderia ao valor da hora trabalhada no setor de manufatura de
[CONFIDENCIAL] multiplicado pelo tempo necessário para produção de uma tonelada do
produto investigado, isto é, [CONFIDENCIAL] horas. Obtém-se, assim o montante de
[CONFIDENCIAL] US$/tonelada, ou [CONFIDENCIAL] US$/kg.

Por sua vez, o preço da energia elétrica na China foi obtido no site China
Energy Report, no documento "2017 Regulatory report on national electricity princing".
Obteve-se, nesse documento, a indicação de que o preço médio da energia elétrica em
2017 foi de 609,10 CNY/MWh. Esse preço foi atualizado pelos índices inflacionários da
China até setembro de 2018, conforme mencionado acima, extraídos do sítio eletrônico
do Trading Economics, obtendo-se, dessa maneira, o preço de 734,33 CNY/MWh. Em
seguida, realizou-se a conversão desse valor para dólares estadunidenses, utilizando-se a
taxa média anual de câmbio do Banco Central do Brasil, obtendo -se o preço de 112,20
US$/MWh, ou seja, 0,11 US$/Kwh.

Nesse ponto também cumpre retomar a ressalva feita quando ao custo da
mão de obra na China. Para fins de análise de dumping e dano, os valores referentes ao
período P5, correspondem ao valor médio anual de todo esse período (P5) e não apenas
ao valor médio do seu último mês (setembro de 2018). Além disso, sobre esse valor
médio anual não incide atualização com base em índices de preços. Nesse sentido, dado
que a informação do preço da energia elétrica apresentada refere-se ao ano de 2017, e
que parte deste está contida no período P5 (outubro de 2017 a setembro de 2018),
considerou-se inadequada a atualização pelos índices inflacionários da China até setembro
de 2018. Por conseguinte, adotou-se o custo de energia elétrica de 609,10 CNY/MWh.
Esse valor foi, então, convertido para dólares estadunidenses pela taxa média anual do
Banco Central do Brasil, e atingiu o valor de USD 93,13/MWh, ou seja, 0,09 US$/ Kw h .

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Segundo os dados de produção do produto tomado como parâmetro para
definição dos coeficientes de produção para construção do valor normal, são necessários
[CONFIDENCIAL] Kw/t de energia elétrica para produção de uma tonelada do produto
investigado.

. Fase da Produção Kw / m i n Kw / t o n e l a d a

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. T OT A L [ CO N F I D E N C I A L ]

Assim, para a produção de uma tonelada do produto investigado, o custo da
energia elétrica é obtido pela multiplicação do coeficiente de produção de
[CONFIDENCIAL] Kwh pelo custo da energia apurado em [CONFIDENCIAL] US$/t,
resultando em [CONFIDENCIAL] US$/Kg.

Para os demais itens de custo que incidem na fabricação de prateleiras, foram
também utilizados coeficientes da própria indústria doméstica. Os coeficientes foram
calculados pela razão entre o total do custo de cada um dos itens e o total do custo do
vidro, para o período P5, já embutindo neles os desvios de produção para se obter o
custo real. Dessa forma, foram obtidos os seguintes percentuais de participação desses
itens no custo do vidro:

. Item de custo Custo total (R$) Participação no custo total do vidro (%)

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Esses fatores foram multiplicados pelo custo do vidro. Dessa forma chegou-se
aos custos dos demais fatores.

. Item de custo Custo Unitário (US$/Kg) Participação no custo total do vidro (%)

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Após apuração do custo de produção, para fins de apuração do valor normal,
foram acrescidos montantes referentes a despesas gerais e administrativas, despesas de
venda, despesas e receitas financeiras e lucro, tendo como base os demonstrativos
financeiros da empresa Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co. Ltd, produtora/exportadora
chinesa de vidros para linha fria que participou da investigação original.

Os valores das despesas e do lucro operacional foram obtidos aplicando-se
percentual de participação destas rubricas em relação ao custo do produto vendido na
empresa Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co. Ltd. sobre o valor do custo de fabricação
resultante da soma dos montantes referidos nos parágrafos anteriores. Os valores
apresentados correspondem ao período de outubro de 2017 a setembro de 2018.

Despesas e Lucro Operacional - Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co. Ltd (US$/kg)
. Despesas gerais e administrativas e de vendas [ CO N F I D E N C I A L ]
. Despesas Financeiras [ CO N F I D E N C I A L ]
. Lucro operacional [ CO N F I D E N C I A L ]

Com base nesses dados, apurou-se o valor normal construído, na condição
delivered na China:

Valor normal construído do vidro para linha fria (US$/kg)
. Rubrica China
. (A) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (A) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (A) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (B) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (C) [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
. (D) Custo de Produção (A+B+C) [ R ES T R I T O ]
. (E) Despesas [ R ES T R I T O ]
. 5. Lucro Operacional [ R ES T R I T O ]
. 6. Valor Normal Construído [ R ES T R I T O ]

Assim, para fins de início da revisão, o valor normal apurado correspondeu a
US$ 1,71/kg (um dólar estadunidense e setenta e um centavos por quilograma), na
condição delivered, uma vez que foram consideradas despesas de vendas na construção
desse valor.

Tendo em vista que o direito antidumping foi aplicado por meio de alíquota
específica em US$/m2, e para fins de comparação com o preço de exportação da China
calculado a seguir com base nos dados de importação da Receita Federal do Brasil, bem
como para comparação com o valor da indústria doméstica, realizou-se a conversão do
valor normal obtido conforme metodologia acima explicitada para um valor normal em
US$/ m2. Nesse sentido, a ABIVIDRO afirmou:

"Para a obtenção do volume em kg, a empresa buscou a espessura média
ponderada das peças de prateleiras vendidas nos 5 períodos analisados, que foi de
[CONFIDENCIAL]. Aplicando-se a densidade do vidro de [CONFIDENCIAL] de superfície para
um milímetro de espessura do vidro plano (2,5 kg/m²), foi possível determinar as
capacidades nominais e efetivas de produção anual da empresa em kg.

Para determinar o peso do vidro a empresa buscou a informação de metros
quadrados e espessura do vidro na ficha técnica. Para conversão em quilogramas, aplicou
a seguinte fórmula:

Portanto, 1 m2 de vidro plano com 1 mm de espessura pesa 2,5 kg. Como a
espessura do vidro é, em média, 3,2 mm, a massa atinge 8 kg."

Tendo isso em vista, multiplicando-se o valor normal de US$ 1,71/kg pelo
peso médio do vidro comum importado de 8Kg, obtém-se o valor normal de US$
13,67/m2.

Assim, para fins de início da revisão, o valor normal apurado correspondeu a
US$ 13,67/m2 (treze dólares estadunidenses e sessenta e sete centavos por metro
quadrado), na condição delivered.

5.1.2. Do preço de exportação para fins de início de revisão
Consoante item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de

origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais
o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre
o preço construído do produto, e informação sobre o preço de exportação ou quando for
o caso sobre os preços pelos quais o produto é vendido ao primeiro comprador
independente situado no território do Membro Importador.

Para fins de apuração do preço de exportação de vidros para linha fria da
China para o Brasil foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado
brasileiro efetuadas no período de análise de indícios de dumping, ou seja, as
importações realizadas de outubro de 2017 a setembro de 2018. As informações
referentes aos preços de exportação foram apuradas tendo por base os dados detalhados
das importações brasileiras, disponibilizados pela Receita Federal do Brasil, na condição
FOB, excluindo-se as importações de produtos identificados como não sendo o produto
objeto da revisão e mantidos determinados produtos sobre cujas descrições existiam
dúvidas acerca de seu enquadramento ou não como produto objeto da revisão.

Preço de Exportação
. Valor FOB (US$) Volume (m2) Preço de Exportação FOB (US$/m2)
. 3.689.525,72 469.673,64 7,86

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da medida antidumping, no período de análise de dumping, pelo respectivo
volume importado, em metros quadrados, apurou-se o preço de exportação de US$
7,86/m2 (sete dólares estadunidenses e oitenta e seis centavos por metro quadrado), na
condição FOB.

5.1.3. Da margem de dumping para fins de início da revisão
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que tanto o valor normal adotado para a China, conforme
apurado no item 5.1.1 deste documento, como o preço de exportação, apurado com base
nos dados disponibilizados pela RFB, foram apresentados em condições consideradas
adequadas para justa comparação com vistas ao início da presente revisão.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China.

Margem de Dumping
. Valor Normal

US$/m2
Preço de Exportação

US$/m2
Margem de Dumping Absoluta

US$/m2
Margem de Dumping Relativa

(%)
. 13,67 7,86 5,81 74%

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se que a margem de
dumping da China alcançou US$ 5,81/m2 (cinco dólares estadunidenses e oitenta e um
centavos por metro quadrado).

5.2. Da continuação do dumping para efeito da determinação final
Dadas as alterações nos volumes importados no período de revisão de

dumping divulgadas pela Nota Técnica SDCOM nº 40 de 11 de dezembro de 2019, as
importações brasileiras de vidros para linha fria da China totalizaram [RESTRITO] metros
quadrados no período de outubro de 2017 a setembro de 2018, representando 89,7% das
importações totais do produto similar.

5.2.1. Do valor normal para fins de determinação final
Tendo em vista a ausência de resposta aos questionários enviados aos

produtores/exportadores conhecidos da China, o valor normal baseou-se, em
atendimento ao estabelecido no § 3º do art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, na melhor
informação disponível nos autos do processo, qual seja, o valor normal utilizado quando
do início da revisão.

Assim, para fins de determinação final, o valor normal apurado correspondeu
a US$ 13,67/m2 (treze dólares estadunidenses e sessenta e sete centavos por metro
quadrado), na condição delivered.

5.2.2. Do preço de exportação para fins de determinação final
Considerando as informações apresentadas acerca da atualização dos dados de

importação para o período de revisão, apresenta-se o preço de exportação apurado
tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela
RFB, na condição FOB.

Preço de Exportação
. Valor FOB (US$) Volume (m2) Preço de Exportação FOB (US$/m2)
. [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] 4,84

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da medida antidumping, no período de análise de dumping, pelo respectivo
volume importado, em metros quadrados, apurou-se o preço de exportação de US$
4,84/m2 (quatro dólares estadunidenses e oitenta e quatro centavos por metro
quadrado), na condição FOB.

5.2.3. Da margem de dumping para fins de determinação final
Tendo em vista a alteração apresentada no preço de exportação do produto

objeto da medida antidumping, apresenta-se a seguir as margens de dumping absoluta e
relativa apuradas para a China para fins de determinação final.

Margem de Dumping
. Valor Normal

US$/m2
Preço de Exportação

US$/m2
Margem de Dumping Absoluta

US$/m2
Margem de Dumping Relativa

(%)
. 13,67 4,84 8,83 182,4%

Desse modo, para fins de determinação final desta revisão, apurou-se que a
margem de dumping da China alcançou US$ 8,83/m2 (oito dólares estadunidenses e
oitenta e três centavos por metro quadrado).

5.2.4. Das manifestações acerca da margem de dumping para determinação
final

No dia 10 de janeiro de 2020, a ABIVIDRO apresentou manifestação em que
afirma não restarem dúvidas quanto à continuação da prática de dumping pelos
produtores/exportadores chineses, alegando que o parecer de início da investigação
reconheceria a continuidade da prática desleal pelos chineses.

Informa, ainda, que os produtores/exportadores chineses, por seu próprio
julgamento de conveniência e oportunidade, teriam decidido não responder ao
questionário destinado à revisão do direito, não encaminhando, assim, informações
importantes para a realização da investigação. Nesse sentido, argumenta que, de acordo
com o previsto no § 3º do art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, a determinação final
deve ser elaborada com base na melhor informação disponível e, conforme o disposto no
art. 179 do referido Decreto, a determinação final da autoridade investigadora poderá ter
por base os dados contidos na petição, sendo a parte interessada responsável por
cooperar com a investigação, arcando com as consequências decorrentes de sua omissão,
nos termos do art. 184 do Regulamento Brasileiro.

Diante disso, afirma que as estatísticas brasileiras de importação são a melhor
informação disponível e ressalta a rigorosa depuração realizada, objeto da Nota Técnica
nº 40, de 11 de dezembro de 2019, pela qual foi revista a depuração realizada quando
do início da revisão, chegando a um preço de exportação de US$ 4,84/m². Dessa forma,
diante de valor normal apurado de US$ 13,67/m², as estatísticas brasileiras de importação
demonstrariam a continuação de prática de dumping, de US$ 8,83/m², equivalente a
182,4%.

5.2.5. Dos comentários acerca das manifestações
Acerca da manifestação apresentada pela ABIVIDRO em 10 de janeiro de

2020, de fato, conforme parecer de início da presente investigação, foram apontados
indícios de continuação da prática de dumping nas exportações para o Brasil de vidros
para linha fria originários da China.

Adicionalmente, consoante apontado pela ABIVIDRO, não foram apresentadas
pelos produtores/exportadores da origem do produto sujeito à medida antidumping,
respostas aos questionários disponibilizados ao início da revisão, os quais indicaram as
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informações necessárias à investigação. Assim sendo, como bem pontuou e como
estabelece o art. 50, §3º, para fins de determinação final, o parecer foi elaborado com
base na melhor informação disponível, de acordo com as disposições do Capítulo XIV, do
Decreto nº 8.058, de 2013. A metodologia adotada para fins de determinação final está
explicitada nos itens seguintes deste documento (5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3).

5.3. Do desempenho dos produtores/exportadores
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo o desempenho do produtor ou exportador.

A fim de avaliar o potencial exportador da origem investigada, a ABIVIDRO
apresentou estudo denominado [CONFIDENCIAL], elaborado, em 2017, pela
[CONFIDENCIAL] de modo a demonstrar o potencial de produção e exportação deste país
frente ao cenário mundial de vidros para linha fria. De acordo com esse estudo, a
capacidade instalada na China era de [CONFIDENCIAL] milhões de toneladas de vidro
plano; tendo efetivamente sido produzidas [CONFIDENCIAL] milhões de toneladas. Dessa
forma, evidencia-se a ociosidade da indústria de vidros planos chinesa de
([CONFIDENCIAL] milhões de toneladas), e a capacidade de que gozaria o país asiático de
atender a elevação da demanda neste setor. Além disso, em comparação com o Brasil,
a China conta com 40 vezes o número de linhas de produção de vidros planos instaladas
(aproximadamente 360 linhas de produção), frente às 9 linhas de produção existentes no
Brasil.

Para fins de comparação com os dados apresentados, recorde-se que,
consoante explicitado no item 5.1.1 deste documento, 1 m2 de vidro plano com 1 mm de
espessura pesa aproximadamente 2,5 kg. Dessa forma, considerando que o produto
objeto da medida antidumping possui em média 3,2 mm de espessura, 1m2 desse
produto apresentaria em média 8 kg de peso. Por conseguinte, tendo em vista que a
capacidade de produção ociosa da China para vidros planos é de ([CONFIDENCIAL]
milhões de toneladas), conforme mencionado no parágrafo anterior, isso corresponderia
a uma capacidade de produção ociosa de [CONFIDENCIAL] milhões de m2. Essa
capacidade de produção ociosa em uma situação teórica em que fosse totalmente
direcionada para a produção de vidros para linha fria equivaleria a aproximadamente
[CONFIDENCIAL] vezes o tamanho do mercado brasileiro de vidros para linha fria e
[CONFIDENCIAL] vezes ao volume do produto objeto da medida antidumping exportado
da China para o Brasil no período P5.

Importante mencionar, também, a relação entre a produção de vidro plano
float e o consumo desse produto no mercado chinês. Como já explicado, o vidro plano
float é o principal insumo para a produção de vidros para linha fria. Em 2017, com base
no mesmo estudo já mencionado, a China produziu [CONFIDENCIAL] milhões de toneladas
desse produto, dos quais [CONFIDENCIAL] milhões de toneladas foram consumidos,
resultando em disponibilidade de aproximadamente [CONFIDENCIAL] milhão de toneladas
não consumidos e disponíveis para outra destinação como, por exemplo, a formação de
estoques. Utilizando-se o mesmo fator de conversão apontado anteriormente (8 kg/m2),
poder-se-ia afirmar que a China teria capacidade para disponibilizar [CONFIDENCIAL]
milhões de m2 de vidros plano float para utilização na fabricação de vidros para linha fria,
contando apenas com a diferença entre o volume produzido e o volume que foi
consumido desse produto. O volume de [CONFIDENCIAL] milhões de m2 de vidros planos
float corresponde a [CONFIDENCIAL] vezes o volume de vidros para linha fria consumido
no mercado brasileiro no período P5. Destaque-se, também, que esse volume é
[CONFIDENCIAL] vezes superior ao volume do produto objeto da medida antidumping
exportado da China para o Brasil no período P5.

À luz do exposto, concluiu-se que há elevado potencial exportador da origem
investigada para o Brasil, caso o direito antidumping em vigor não seja prorrogado. Isso
se deve particularmente à grande capacidade de produção de vidros planos e de vidros
planos básicos na China, nos quais inclui-se o produto objeto da investigação. Para além
disso, recorde-se que no período P1 (outubro de 2013 a setembro de 2014), que
compreende o período de outubro de 2013 a junho 2014, período em que não havia
incidência da medida antidumping aplicada pela Resolução CAMEX nº 46, de 2014, as
importações chinesas somaram [RESTRITO] m2, volume 2,2 vezes maior que aquele
observado no período P5 [RESTRITO] m2. Some-se a esse fato a tendência de crescimento
em termos absolutos apresentada por essas importações de P3 para P5 (+263,8%), bem
como em termos relativos consideradas a sua participação no mercado brasileiro
([RESTRITO] p.p.) e a sua participação na produção nacional ([RESTRITO] p.p.).

Ante o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, a China possui
elevado potencial para exportar vidros para linha fria para o Brasil.

5.4. Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em vigor levaria
muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à indústria doméstica, deve
ser examinado se ocorreram eventuais alterações nas condições de mercado nos países
exportadores, no Brasil ou em terceiros mercados, incluindo eventuais alterações na oferta
e na demanda do produto similar.

Não foram identificadas alterações nas condições de mercado da China ou em
outros países que pudessem ser responsáveis por possível desvio de comércio para o
Brasil.

5.5. Da aplicação de medidas de defesa comercial
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto similar
por outros países e a consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil.

Em pesquisa ao sítio eletrônico do Portal Integrado de Inteligência Comercial
(Integrated Trade Intelligence Portal - I-TIP) da Organização Mundial do Comércio - OMC,
não foram observadas aplicações de medidas sobre o produto objeto da revisão por outros
membros da OMC.

5.6. Da conclusão a respeito da continuação do dumping
Ante o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, que, caso a

medida antidumping em vigor seja extinta, muito provavelmente haverá a continuação da
prática de dumping nas exportações da China. Além de haver indícios de que os
produtores/exportadores dessa origem têm probabilidade de continuar a prática de
dumping, há indícios de existência de substancial potencial exportador da China.

6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Serão analisadas, neste item, as importações brasileiras e o mercado brasileiro

de vidros para linha fria. O período de análise deve corresponder ao período considerado
para fins de determinação de existência de indícios de continuação/retomada de dano à
indústria doméstica.

Considerou-se, de acordo com o § 4º do art. 48 do Decreto nº 8.058, de 2013,
o período outubro de 2013 a setembro de 2018, tendo sido dividido da seguinte forma:

P1 - outubro de 2013 a setembro de 2014;
P2 - outubro de 2014 a setembro de 2015;
P3 - outubro de 2015 a setembro de 2016;
P4 - outubro de 2016 a setembro de 2017; e
P5 - outubro de 2017 a setembro de 2018.
6.1. Das importações
Para fins de início de revisão foram apurados os valores e as quantidades de

vidros para linha fria importados pelo Brasil fornecidos pela RFB, com base nos dados de
importação referentes ao subitem 7007.19.00 da NCM em cada período.

Como já destacado anteriormente, a partir da descrição detalhada das
mercadorias, verificou-se que são classificadas no subitem 7007.19.00 da NCM as
importações de vidros para linha fria, bem como de outros produtos, distintos do produto
objeto da medida antidumping. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações
constantes desses dados, de forma a se obter as informações referentes exclusivamente
aos vidros de segurança para uso em eletrodomésticos de refrigeração.

Primeiramente, buscou-se identificar as importações que explicitamente se
referiam a vidros para uso em prateleiras de refrigeradores e freezers.

Das operações de importações restantes, excluíram-se aquelas identificadas
como sendo de vidros distintos do produto objeto da medida, tais como vidros para as
linhas molhada (lavadoras de roupa) e quente (fogões, micro-ondas e cooktops), para
utilização em automóveis, aviões, tratores, para aplicações na construção civil, entre
outras.

Em seguida, excluíram-se as importações de vidros que, de acordo com a
descrição detalhada da mercadoria, possuíam espessuras menores que 2,8 mm e maiores
que 4,2 mm.

Além disso, conforme exposto no item 5.1.1 deste documento, o peso médio de
1 m2 de vidro para linha fria objeto da presente análise é, em média, de 8 quilogramas,
sendo admitidas variações por diferenças de espessura ou por eventuais acabamentos
incluídos. Ademais, o produto objeto da medida poderia possuir peso do m2 nunca inferior
a 5 kg e nunca maior que 11 kg. Nesse sentido, foram excluídas da análise, também, as
importações de vidros que possuíam peso por m2 menores que 5 kg e maiores que 11 kg.

Em que pese a metodologia adotada, contudo, ainda restaram importações
cujas descrições nos dados disponibilizados pela RFB não permitiram concluir se o produto
importado era ou não de vidros para linha fria objeto de análise de dumping. Para fins de
início da revisão, considerou-se como importações de produto objeto da medida
antidumping os volumes e os valores das importações de vidros para linha fria
identificados como sendo o produto objeto do direito antidumping e os volumes e os
valores das importações de vidros que não puderam ser identificados como produto sujeito
à medida ou não sujeito à medida, mas que eram destinados a clientes que tipicamente
adquiriam via importação vidros de linha fria. Os volumes, os valores e os preços das
importações totais mencionados neste documento referem-se ao total desses volumes e
valores.

Portanto, foram excluídos da análise apenas aqueles vidros cujas descrições
permitiram concluir que não se tratava do produto objeto da presente revisão.

Destaque-se que ocorreram alterações nos dados de importação em relação ao
Parecer de Início, em razão das manifestações das partes interessadas, referentes à
inclusão errônea de importações que em realidade não se referiam a importações de
vidros utilizados como prateleiras em equipamentos domésticos de refrigeração.

Nessa esteira, procedeu-se à depuração dos dados de importação de vidros
para uso em eletrodomésticos da linha fria com base nas informações apuradas no
decorrer da revisão.

No curso dessa minuciosa depuração, foi possível identificar operações
equivocadamente consideradas nos dados de importações constantes do parecer de início
desta revisão, pois havia operações de importação de produtos fora do escopo do direito
antidumping.

Ao longo do período de revisão, por exemplo, verificou-se que um número
relevante de importações descritas como vidros para uso em refrigeradores, em realidade
não se referiam a importações de vidros utilizados como prateleiras em equipamentos
domésticos de refrigeração, o que levou a uma alteração substancial dos dados de
importação.

Registre-se que o preço de importação não foi considerado um critério de
definição de enquadramento do produto importado como produto objeto da revisão.
Verificou-se, no entanto, que, após a análise a partir das descrições dos produtos, os
produtos importados cujas descrições indicam a falta de aderência aos critérios de
definição de produto e de similaridade, apresentaram preços cerca de 10 vezes superiores
àqueles produtos para os quais as empresas explicitaram nas suas descrições o termo
"prateleira".

6.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de vidros para

linha fria no período de investigação de continuidade de dano à indústria doméstica.

Importações Totais (em m2)
. P1 P2 P3 P4 P5
. China [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total sob Análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Tailândia [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Coréia do Sul [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. México [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total Exceto sob Análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total Geral [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

O volume das importações brasileiras de vidros para linha fria originárias da
China oscilou durante o período investigado. Apresentou quedas sucessivas de 83,5%, de
P1 para P2 e de 25,9%, de P2 para P3, e aumentos nos últimos períodos, respectivamente
de 120,5%, de P3 para P4, e de 65%, de P4 para P5. Levando-se em conta todo o período
investigado, as importações apresentaram um decréscimo de 55,5%.

Quanto ao volume importado de vidros para linha fria das demais origens pelo
Brasil, as importações em P1 dessas origens eram irrisórias. Em P3 e em P4, houve
decréscimo acentuado das importações dessas origens, respectivamente de 64,1% e de
100%; voltando a apresentar crescimento no último período. O volume importado das
demais origens em P5 representou 72,4% do segundo período analisado, período esse com
o maior volume de importações dessas origens, desse modo de P2 a P5, houve queda de
27,6%.

As importações brasileiras totais de vidros para linha fria acompanharam o
mesmo comportamento das importações da origem investigada. Tiveram quedas
sucessivas, de 76,5% de P1 para P2, e 37,4%, de P2 para P3 e aumentos sucessivos nos
demais períodos, respectivamente de 82,7% e de 83,9%. Ao todo, as importações totais
registraram queda de 50,4% em todo o período analisado.

6.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme,

considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

Os quadros a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das
importações totais de vidros para linha fria no período de investigação de indícios de
continuação/retomada do dano à indústria doméstica. [RESTRITO].

Valor das Importações Totais (mil US$ CIF)
. P1 P2 P3 P4 P5
. China [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total sob análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Tailândia [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Coreia do Sul [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. México [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total exceto sob análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total Geral [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

O valor, em mil US$ CIF, das importações da origem investigada reduziu em
84,5% de P1 para P2, e 24,9%, de P2 para P3. Nos outros períodos, foi registrado aumento,
respectivamente de 125,6%, de P3 para P4 e de 56,9% de P4 para P5. Em todo o período
investigado houve retração de 58,7% no valor das importações da origem investigada.

Com relação ao valor das importações das outras origens, houve retração de P2
para P3, na ordem de 69,3%, e de 100%, de P3 para P4. O último período registrou
evolução, que representou 54,5% em relação ao segundo período analisado, período esse
com o maior volume de importações dessas origens. Desse modo, de P2 a P5, houve queda
de 45,4% no valor das importações das demais origens.
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O valor total das importações também apresentou quedas de 75,4%, de P1 para
P2, e de 41,2%, de P2 para P3 e elevações de 82,2%, de P3 para P4, e de 75,6% de P4 para
P5. Desse modo, em todo o período investigado, houve retração de 53,7% do valor total
dessas importações.

Preço das Importações Totais (US$ CIF/m2)
. P1 P2 P3 P4 P5
. China [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total sob análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Tailândia [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Coreia do Sul [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. México [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total exceto sob análise [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
. Total Geral [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

O preço médio das importações brasileiras de vidros para linha fria
provenientes da origem investigada decresceu 5,9%, de P1 para P2, cresceu 1,5%, de P2
para P3, e 2,3%, de P3 para P4, retornando à queda de 4,9%, de P4 para P5. Levando-se
em conta todo o período de análise, o preço médio dessas importações decresceu 7%.

O preço médio das importações das outras origens caiu 14,5%, de P2 para P3,
se elevou 304,9%, de P3 para P4 e voltou a cair 78,2%, de P4 para P5. Ao todo, houve uma
retração de 24,6% no preço médio de tais importações de P2 a P5.

O preço médio do total das importações aumentou 4,5%, de P1 para P2, e
decresceu nos demais períodos, respectivamente, 6,2%, de P2 para P3, 0,2%, de P3 para P4 e,
4,6%, de P4 para P5. Avaliando-se os extremos da série, houve queda de 6,7% de P1 a P5.

6.2. Do mercado brasileiro
Tendo em vista que não houve consumo cativo por parte da indústria

doméstica, o mercado brasileiro equivale ao consumo nacional aparente (CNA) do produto
no Brasil.

Com vistas a se dimensionar o mercado brasileiro de vidros para linha fria,
foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas de
devoluções da indústria doméstica, as vendas das outras produtoras nacionais e as
quantidades totais importadas apuradas com base nos dados oficiais da RFB, apresentadas
no item anterior.

Conforme informado no item 2.5.2. as informações referentes a outro produtor
nacional não foram consideradas, desse modo, foram utilizados, para dados de vendas de
outras empresas, os dados constantes da petição de início, de que a produção das demais
produtoras nacionais corresponderiam à aproximadamente 62,9% da produção nacional.

As vendas internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de
fabricação própria. A Saint Gobain realizou operações de revenda apenas nos três
primeiros períodos investigados.

Mercado Brasileiro (número-índice)
. Período Vendas Indústria

Doméstica
Vendas Outras

Empresas
Importações Origem

Investigada
Importações Outras

Origens
Mercado

Brasileiro
. P1 100,0 100,0 100,0 - 100,0
. P2 81,4 88,0 16,5 100,0 55,6
. P3 168,7 161,5 12,2 35,9 92,0
. P4 123,2 128,1 27,0 0,0 78,3
. P5 107,4 98,1 44,5 72,4 76,5

Observou-se que o indicador de mercado brasileiro de vidros para linha fria
diminuiu 44,4% de P1 para P2 e aumentou 65,4% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve redução de 14,9% entre P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4
e P5, houve diminuição de 2,4%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador
de mercado brasileiro de vidros para linha fria revelou variação negativa de 23,5%.

6.2.1. Da evolução das importações
6.2.1.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de vidros para linha fria.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (número-índice)
. Período Mercado

Brasileiro
(m2)

Importações Origem
Investigada

(m2)

Participação Origem
Investigada

(%)

Importações
Outras Origens

(m2)

Participação
Outras Origens

(%)
. P1 100,0 100,0 100,0 - -
. P2 55,6 16,5 29,7 100,0 100,0
. P3 92,0 12,2 13,3 35,9 21,7
. P4 78,3 27,0 34,4 0,0 0,0
. P5 76,5 44,5 58,2 72,4 52,7

Observou-se que a participação das importações da origem investigada no
mercado brasileiro oscilou no período investigado. Houve queda de [RESTRITO] p.p., de P1
para P2, e de [RESTRITO] p.p de P2 para P3. Já nos últimos períodos analisados houve
aumento de [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.
Considerando todo o período (de P1 para P5), a participação de tais importações teve
queda de [RESTRITO] p.p.

No que se refere às outras origens, houve aumento na participação no mercado
brasileiro de [RESTRITO] p.p., de P1 para P2, queda de [RESTRITO] p.p., de P2 para P3,
seguido de outro decréscimo de [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e aumento de [RESTRITO]
p.p. de P4 para P5. No período completo, o aumento total foi de [RESTRITO] p.p.

6.2.1.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações de vidros para linha

fria da China e a produção nacional do produto similar.
Impende mencionar que, dada a ausência de resposta ao questionário do

produtor nacional por parte das demais empresas produtoras do produto similar
doméstico, o volume de produção das demais empresas corresponde ao volume produzido
estimado, durante o período de revisão, conforme informado pela ABIVIDRO. Nessa
esteira, segundo constou no parecer de início da presente revisão:

"41. A peticionária não possuía informações relativas à produção nacional de
vidros para linha fria, vez que as empresas produtoras do produto similar fabricam, na
mesma linha de produção, diversas outras peças de vidro para utilização em
eletrodomésticos da linha quente (fornos, fogões, cooktops e micro-ondas), bem como da
linha molhada (máquinas de lavar louças e roupas). Ademais, a referida informação, não é
disponibilizada publicamente, pois é tratada como confidencial pelas empresas.

42. A inexatidão da informação acerca de produção nacional não permitiu à
entidade determinar o volume global exclusivo de produção de vidros para linha fria a
partir de dados primários. Assim, de modo a realizar uma estimativa dos dados de
produção do produto similar doméstico, a peticionária, com base nas informações da Saint-
Gobain, apurou volume aproximado de prateleiras fabricadas em P5 para as demais
produtoras brasileiras. Em seguida, aplicando-se a proporção obtida no período P5, a
peticionária estimou o volume produzido nos demais períodos, mantendo, dessa forma. a
mesma participação na produção nacional para as demais empresas produtoras no
Brasil."

Relação entre Importações das Origens Investigadas e a Produção Nacional (número-índice)
. Período Produção Indústria

Doméstica (m2)
Produção Outras

Empresas (m2)
Produção Nacional

(m2)
Importações Origem

Investigada (m2)
Relação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 88,0 88,0 88,0 16,5 18,7

. P3 161,5 161,5 161,5 12,2 7,6

. P4 128,1 128,1 128,1 27,0 21,0

. P5 98,4 98,1 98,2 44,5 45,3

Observou-se que o indicador de relação entre importações da origem
investigada e a produção nacional diminuiu [RESTRITO] p.p., de P1 para P2, e [ R ES T R I T O ]
p.p., de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de [RESTRITO] p.p., entre
P3 e P4, e crescimento de [RESTRITO] p.p., entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período
de análise, o indicador de relação entre importações da origem investigada e a produção
nacional revelou variação negativa de [RESTRITO] p.p.

6.3. Das manifestações acerca das importações, da produção nacional e do
mercado brasileiro

Em manifestações protocoladas em 16 e 30 de janeiro de 2020, a Eletros
ressaltou que não foram disponibilizados os dados da RFB utilizados para determinação do
preço e do volume de importação do produto objeto, a despeito dos diversos pedidos por
ela realizados. A associação alegou que a SDCOM teria indicado que o método utilizado
anteriormente era falho, gerando um superdimensionamento do produto. Contudo,
conforme a Associação, a SDCOM não teria contestado os critérios de análise utilizados
anteriormente, limitando-se a dizer que "[...] procedeu à reanálise dos dados de
importação de vidros para uso em eletrodomésticos da linha fria com base nas
informações apuradas no decorrer da revisão". Ainda de acordo com a Eletros, "(...) a
Subsecretaria de Defesa Comercial informou não estar certa sobre a determinação das
importações do produto objeto, utilizando padrões incertos para adicionar ou retirar
determinadas importações do cálculo do valor da exportação", conforme se extrairia do
parágrafo 105 do parecer de início da revisão.

Ademais, argumenta que a ausência da memória de cálculo adotada resultaria
em prejuízos às partes ao impedir que a métrica seja compreendida e eventualmente
contestada ou complementada. Alega, também, que o parecer de abertura possuía uma
longa descrição sobre o processo utilizado para apurar os produtos relevantes para a
revisão, o que não teria ocorrido na Nota Técnica nº 40, de 2019.

Diante disso, afirma que a confidencialidade dos dados impossibilita que as
partes apresentem contra-argumentos relativos ao preço e ao volume de importações
calculados pela SDCOM, dificultando sua participação efetiva no processo. Argumenta que
as informações presentes na memória de cálculo se referem apenas aos produtos e as suas
características físicas e econômicas, não caracterizando, portanto, informações sensíveis
que ensejem sua confidencialidade. Afirma, por fim, que o preço da exportação é
imprescindível para a verificação do dano e para o cálculo da margem de dumping, além
de alterar consideravelmente os índices de dano. Nesse sentido, a Associação alega que
negar o acesso a tais dados constituiria uma violação ao princípio do contraditório e ampla
defesa (expresso no art. 5º, inciso LV da Constituição de 1988 e no art. 2º da Lei nº 9.784,
de 1999, que rege o processo administrativo), ao impedir que se possa realizar uma defesa
efetiva.

Acrescenta a Eletros que "requereu acesso aos dados da Receita Federal (RFB)
para poder realizar o trabalho de seleção das importações relevantes, considerando o seu
conhecimento sobre a questão, no entanto, o pedido seguiu sem resposta".

A associação recordou a publicação da Nota Técnica nº 40, de 2019, em que
foram apresentados novo preço de exportação e novos cálculos para margem de dumping
e subcotação após nova "triagem dos valores encontrados nos dados da RFB". De acordo
com a Eletros, não foram demonstrados "os critérios aplicados para definir os produtos
que estariam dentro do escopo". Além disso, a empresa observou que o preço de
exportação "reduziu-se drasticamente" de US$ 7,86, calculado para fins de início da
revisão, para US$ 4,84, divulgado na Nota Técnica citada.

A Eletros afirmou que depois da publicação da Nota Técnica, "novamente se
solicitou os dados da RFB (resguardadas as informações confidenciais) e a sua memória de
cálculo do preço de exportação e exercício de subcotação. Contudo, até o momento, não
houve resposta formal da SDCOM sobre o assunto". A Eletros indicou, no entanto, que "foi
capaz de obter a mesma base de dados da SDCOM, qual seja, os dados da Receita Federal
por meio da coleta em domínio público (no próprio site da RFB), e replicou os exercícios
realizados pela autoridade investigadora, mas mediante a sua expertise como associação
dos principais consumidores do produto, empreendendo, portanto, uma metodologia clara
e acessível a todas as partes interessadas".

A associação passou então a expor a metodologia por ela adotada:
identificação das importações que, de forma explícita, se referiam a vidros para uso em
prateleiras de refrigeradores e freezers, exclusão das operações de importações
restantes daquelas identificadas como sendo de vidros distintos do produto objeto da
medida e exclusão de vidros com espessuras menores que 2,8mm e maiores que
4,2mm, de acordo com a descrição detalhada da mercadoria.

A associação apresentou, então, diversas tabelas demonstrando preços de
exportação e valores de margem de dumping e de subcotação e concluiu que "há uma
diferença significativa entre os valores encontrados pela SDCOM na Nota Técnica nº 40,
de acordo com a sua metodologia, e os valores encontrados pela Eletros na sua
avaliação das operações relevantes" e que, nesse sentido, "é inegável que a
metodologia para apuração do preço de exportação deve ser cuidadosamente realizada,
já que tal exercício é capaz de alterar significativamente a apuração da margem de
dumping". Além disso, arguiu que "o valor da margem de dumping encontrado pela
Eletros é muito mais próximo daquele aplicado atualmente, demonstrando a
razoabilidade dos valores atuais".

Em suas alegações finais, a ABIVIDRO teceu comentários a respeito da
solicitação feita pela Eletros à SDCOM para o de fornecimento da base de dados, e
salienta que esses dados estão disponíveis para o público em geral por meio da
plataforma SISCORI da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Dessa forma,
quaisquer dúvidas poderiam ser sanadas facilmente por meio do acesso a essa
plataforma e, assim, não poderia alegar cerceamento de defesa.

A ABIVIDRO ainda destaca que:
"as importações do produto objeto do direito antidumping devem ter sido

realizadas justamente pelas empresas associadas a Eletros. Ou seja, são essas mesmas
empresas que deixaram de fornecer a informação de fonte primária para a autoridade
investigadora. Portanto, não pode a Eletros tentar extrair favorecimento decorrente da
própria falta de cooperação das empresas a ela associadas, tal como expressamente
indica o art. 184 do Decreto nº 8.058, de 2013."

Cita, adicionalmente, que a Eletros e as suas associadas têm pleno
conhecimento dos produtos que estariam fora do escopo da medida antidumping com
valor agregado muito maior, e ao seu ver, omitir tal informação da autoridade
investigadora seria um indicativo de que não teria sido dada a devida importância ao
procedimento de depuração em tela.

Em suas manifestações finais, a Eletros solicita que seja reconsiderado o
cálculo apresentado na Nota Técnica SDCOM nº 3, de 2020, uma vez que, conforme
alega a associação, a SDCOM não teria detalhado o critério utilizado na reanálise.
Segundo ela, "além de conferir maior segurança jurídica e transparência ao
procedimento investigatório, a divulgação destes dados, especificamente, tornaria
possível uma contribuição efetiva para com a instrução processual".

Ressalta que não requer acesso a dados sensíveis aos concorrentes, mas
somente ao que foi utilizado como parâmetro para efetuar os cálculos, ou seja, os
dados estatísticos. Corrobora a pertinência de sua requisição uma vez que "o próprio
o Parecer da PGFN 280/2011 ao fazer referência ao antigo Decreto antidumping
(Decreto nº 1602/1995), embasou a exigência que a classificação como informação
sigilosa deve ser fundamentada como tal, e não partindo-se de uma presunção de
confidencialidade".

Recorda que esboçou metodologia alternativa para o cálculo com as
informações disponibilizadas em domínio público pela própria RFB, que foi embasada
de modo mais transparente o possível com o objetivo de auxiliar no processo de
investigação e solicita, apesar de a SDCOM ter ignorado a contribuição até o momento,
que a utilize no parecer final de modo a viabilizar segurança jurídica e o acesso a
mesma base de dados às partes interessadas envolvidas no processo.

Finaliza sua argumentação afirmando que "mostra-se árdua a tarefa de
realizar qualquer tipo de contestação sem a possibilidade de ter acesso aos dados
relativos às importações, considerando que esses são a base do cálculo de
praticamente todos os dados relevantes ao processo. Nesse sentido, a ausência da
memória de cálculo impossibilitou a defesa efetiva das partes interessadas".

6.4. Dos comentários acerca das manifestações
Primeiramente, relativamente à solicitação da empresa de disponibilização

dos dados da RFB utilizados para determinação do preço e do volume de importação
do produto objeto, informamos que não é possível atender à solicitação tendo em
vista sua confidencialidade, conforme demonstrado a seguir.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500021

21

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Dita o art. 198 do Código Tributário Nacional:
"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação,

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza
e o estado de seus negócios ou atividades. (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)"

De acordo com o Parecer PGFN/CAT/nº 280/2011 que versou obre a
"Possibilidade de fornecimento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil à Secretaria
de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
de informações referentes às operações de importação e exportação", entendeu-se que
as informações prestadas pelos contribuintes nas operações de comércio exterior à RFB
possuem "natureza tributária e, em princípio, estão aparadas pelo sigilo".

Isso não obstante, ainda conforme o Parecer PGFN/CAT/nº 280/2011,
concluiu-se pela possibilidade do repasse de informações à SECEX "desde que atendidas
as formalidades do §2º do art 198, e lá mantidas em sigilo, na forma do art. 28 do
Decreto n º 1.602, de 1995, uma vez a que a hipótese se adequa plenamente à
prevista no §1º, inciso II, do art. 198 do CTN".

Adicionalmente, cita-se o art. 170, §3º, do Decreto nº 8,058, de 2013, que
dispõe que "o direito de consultar os autos restritos e de pedir certidão sobre o
andamento da investigação é limitado às partes interessadas e aos seus representantes
legais, observadas as disposições relativas ao sigilo de informação e de documentos
internos de governo". Fica patente que o acesso das partes interessadas se restringe
ao conteúdo dos autos restritos dos processos conduzidos pela SDCOM. Além disso,
também é cristalino que esta Subsecretaria tem o dever de manter sob sigilo as
informações recebidas da RFB com esse caráter.

Seguindo com as alegações da Eletros, mais precisamente sobre a sua
afirmação de que "a SDCOM teria indicado que o método utilizado anteriormente era
falho, gerando um superdimensionamento do produto" e que teria "utilizando padrões
incertos para adicionar ou retirar determinadas importações do cálculo do valor da
exportação", a Nota Técnica nº 40, de 2019, deixa bem claro que, ante as dúvidas que
persistiram na depuração dos dados de importações originários da RFB, de maneira
prudente e clara, "para fins de início da revisão, considerou-se, também, como
importações de produto objeto da medida antidumping os volumes e os valores das
importações de vidros que não puderam ser identificados como produto sujeito à
medida ou não sujeito à medida, mas que eram destinados a clientes que tipicamente
adquiriam via importação vidros de linha fria".

Ainda, conforme menção na Nota Técnica nº 40, de 2019, recordou-se que,
de acordo com o explicitado no item 6 do parecer de início da presente revisão, a
participação de produtores/exportadores e de importadores identificados como partes
interessadas, por meio da apresentação de respostas aos questionários disponibilizados,
poderia contribuir para o aprimoramento da depuração dos dados de importações,
bem como para a melhor identificação das características dos produtos importados.

Contudo, não foram recebidas respostas ao questionário do
produtor/exportador. Além disso, as respostas ao questionário do importador das
empresas Electrolux do Brasil S.A., Panasonic do Brasil Ltda. e Whirlpool S.A. do Brasil
S.A. foram intempestivas e, consequentemente, não apensadas aos autos do
processo.

No que diz respeito à metodologia adotada para a depuração dos dados de
importação fornecidos pela RFB, os procedimentos e critérios que foram adotados
foram detalhadamente descritos no item 6.1 do parecer de início, o qual foi
complementado, conforme explicitado na Nota Técnica nº 40, de 2019. Saliente-se,
bem mais detalhada que a metodologia apresentada pela associação em sua
manifestação de 30 de janeiro de 2020. Além da descrição detalhada dos padrões
utilizados para depuração dos dados de importação, foram divulgadas no Parecer de
início, bem como na Nota Técnica nº 40, de 2019, tabelas contendo o volume das
importações do produto objeto da revisão, o valor total correspondente dessas
importações e os respectivos preços nas condições CIF e FOB. Estranha-se, assim, a
alegação da Eletros de não terem sido respeitados os princípios do contraditório e da
ampla defesa, dado que as informações estão claramente disponíveis nos autos do
processo para consulta.

Retomando a questão da não disponibilização dos dados da RFB acobertados
pelo manto da confidencialidade, contra o argumento da associação de que "as
informações presentes na memória de cálculo se referem apenas aos produtos e as suas
características físicas e econômicas, não caracterizando, portanto, informações sensíveis
que ensejem sua confidencialidade", a conclusão da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional que consta no Parecer PGFN/CAT/nº 280/2011, abaixo transcrito:

"O primeiro ponto a ser resolvido é se as informações prestadas pelos
contribuintes nas operações de comércio exterior à RFB são de natureza tributária e,
portanto, sigilosas. Conforme dito no Parecer PGFN/CAT nº 695/2010, a finalidade do
contribuinte ao prestar essas informações é a definição do quantum devido sobre os
negócios realizados, ou seja, a apuração de tributos. Além disso, constam nomes de
fornecedores e preços das mercadorias adquiridas ou vendidas - dados valiosos para
concorrentes, e que nos parecem ser sobre a vida econômica e financeira dos
contribuintes. Em conclusão, entende-se que tais informações possuem natureza
tributária e, em princípio, estão aparadas pelo sigilo."

Assevera-se que a metodologia utilizada para apuração dos volumes, valores
e preços das importações do produto objeto da presente revisão foram realizados
conforme as práticas reiteradas da subsecretaria e refletem verdadeiramente o
comportamento dessas importações. Além disso, estranham-se os questionamentos da
Eletros e de suas afiliadas quando se verifica que a metodologia utilizada para
apuração do comportamento das importações na presente revisão vai ao encontro da
metodologia utilizada na investigação original, conforme se observa no item 5.1 do
Parecer DECOM nº 12, de 2014. Incumbe mencionar que na investigação original não
foram apresentadas contestações à metodologia adotada.

Quanto à alegação da associação de que "o valor da margem de dumping
encontrado pela Eletros é muito mais próximo daquele aplicado atualmente,
demonstrando a razoabilidade dos valores atuais", importante mencionar que na
investigação original, para fins de determinação final, o preço de exportação médio
ponderado, calculado com base nas exportações de empresa exportadora chinesa,
resultou em US$ 5,78/m2 e as margens de dumping absoluta e relativa atingiram os
valores de US$ 5,93/m2 e 102,5%, respectivamente. Recorde-se, também, que a
margem de dumping apurada para fins de início da investigação original atingiu
US$7,23/m2, correspondente a uma margem de dumping relativa de 113,6%. Resta
claro que a margem de dumping apresentada pela Eletros em sua manifestação não
está próxima do que foi calculado na investigação original. Porém, deve-se destacar
que a margem de dumping representa a medida da discriminação de preços entre
mercados nacionais, e que variam no tempo e de acordo com os exportadores
envolvidos. Comparar margens de dumping apurada na investigação original e neste
procedimento não serve como parâmetro de adequação de classificação tarifária ou de
definição de produto.

Importante mencionar que o direito antidumping aplicado sobre os vidros
para linha fria originários da China foi reduzido por razões de interesse público,
conforme art. 2º, da Resolução CAMEX nº 46, de 2014. Isto é, o direito antidumping
aplicado não refletiu o comportamento dos preços praticados pelas empresas chinesas
nas exportações para o Brasil e, por conseguinte, o montante do dumping apurado no
decorrer daquela investigação original.

Além disso, parece-nos ilógico querer validar a metodologia adotada por
essa associação, baseando-se no fato de o valor da margem de dumping apurada estar
mais próximo do direito atualmente incidente sobre os produtos originários da China,
especialmente quando se tem em consideração o preço apurado na investigação
original com base nos dados apresentados por empresa produtora chinesa que esteve
bem abaixo do preço apurado nos cálculos dessa associação. Não é bastante repisar
que os períodos e as informações de análise de prática de dumping não são
coincidentes entre a investigação original e a presente revisão. Logo, é bastante
razoável considerar que as políticas de preços das empresas exportadoras possam ter
se alterado nesse ínterim. Desse modo, vislumbra-se inviável qualquer comparação
entre o montante da margem de dumping apurado no período de investigação original
e aquele apurado no período da presente revisão, evidenciando-se bastante
desarrazoada e carecedora de base fática a alegação da Eletros.

Destarte, reafirma-se a correção da metodologia adotada para fins de início
da presente revisão, a qual foi complementada, conforme disposto na Nota Técnica nº
40, de 2019 e que foi adotada para fins de determinação final, consoante disposto
neste documento.

No que diz respeito às manifestações trazidas pela Eletros, protocoladas no
SDD em 23 de março de 2020, aponta-se que já foram objeto de exaustiva análise na
Nota Técnica nº 3 de, 2 de março de 2020. Não tendo sido apresentados novos
argumentos pela associação acerca dos temas tratados, reiteram-se os comentários e
as conclusões já explicitados neste item.

6.5. Da conclusão a respeito das importações
A partir da análise das importações de vidros para linha fria, verificou-se

que, durante o período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as importações sujeitas ao direito antidumping apresentaram queda, em

termos absolutos, tendo passado de [RESTRITO] kg em P1 para [RESTRITO] kg em P5
(redução de [RESTRITO] kg, correspondente à 55,5%). Cumpre destacar que, de P3 a
P5, houve expressivo aumento do volume importado proveniente da origem
investigada, 263,8%;

b) em termos relativos, as importações de vidros para linha fria
provenientes da China diminuíram sua participação no mercado brasileiro em
[RESTRITO] p.p, porém levando-se em consideração P3 a P5, houve elevação de
[RESTRITO] p.p.; e

c) comparando-se o volume das importações chinesas com a produção
nacional, nota-se que a participação dessas importações decresceu em [RESTRITO] p.p.
de P1 para P5, porém levando-se em conta P3 a P5, ocorreu uma elevação de
[RESTRITO] p.p. nessa relação.

Em que pese a diminuição da participação das importações das origens
investigadas de P1 para P5 ([RESTRITO] p.p), constatou-se aumento da participação
dessas importações de P3 à P5 ([RESTRITO] p.p) em contraste à queda observada no
mesmo período ([RESTRITO] p.p) da participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação
ou à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito e os demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu
sessenta meses, divididos em cinco intervalos de doze meses, sendo que o intervalo
mais recente coincide com o período de investigação de dumping e os outros quatro
intervalos compreendem os doze meses anteriores em cada período, nos termos da
Seção IV do Regulamento Brasileiro.

Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34
do Decreto nº 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de
produção de vidros para linha fria da empresa Saint-Gobain, responsável, no período
de revisão, por aproximadamente 37,1% da produção nacional do produto similar
segundo estimativas da ABIVIDRO. Dessa forma, os indicadores considerados para fins
de determinação final refletem os resultados alcançados pela citada linha de
produção.

Para tanto, são analisados o volume de vendas (item 7.1), a participação do
volume de vendas no mercado brasileiro (item 7.2), a produção e do grau de utilização
da capacidade instalada (item 7.3), os estoques (item 7.4), o emprego, a produtividade
e a massa salarial (item 7.5), o demonstrativo de resultado (item 7.6), os fatores que
afetam os preços domésticos (item 7.7), o fluxo de caixa (item 7.8), o retorno sobre
os investimentos (item 7.9), a capacidade de captar recursos ou investimentos (item
7.10) e o crescimento da indústria doméstica (item 7.11). Ao final, serão apresentadas
as conclusões sobre os indicadores da indústria doméstica (item 7.12).

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica corresponde de
outubro de 2013 a setembro de 2018, tendo sido dividido da seguinte forma:

P1 - outubro de 2013 a setembro de 2014;
P2 - outubro de 2014 a setembro de 2015;
P3 - outubro de 2015 a setembro de 2016;
P4 - outubro de 2016 a setembro de 2017; e
P5 - outubro de 2017 a setembro de 2018.
Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,

apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base
no Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem - Produtos Industriais (IPA-OG-PI), da
Fundação Getúlio Vargas, [RESTRITO].

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de
cada período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-
se o resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a
todos os valores monetários em reais apresentados.

[ R ES T R I T O ] .
7.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de vidros para

linha fria de fabricação própria, destinadas ao mercado interno, líquidas de devoluções,
conforme informado na petição e nas informações adicionais e confirmado durante a
verificação in loco. Registre-se que não foram realizadas vendas do produto similar
doméstico destinadas ao mercado externo. Assim, a totalidade de vendas do produto
similar fabricado pela indústria doméstica foi destinada ao mercado brasileiro.

Vendas da Indústria Doméstica (número-índice)
. Período Vendas Totais (m2) Vendas no Mercado Interno (m2) Participação no Total (%)
. P1 100,0 100,0 100,0
. P2 81,4 81,4 100,0
. P3 168,7 168,7 100,0
. P4 123,2 123,2 100,0
. P5 107,4 107,4 100,0

O volume de vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro
apresentou o seguinte comportamento durante o período de revisão: diminuiu 18,6%
em P2, cresceu 107,2% em P3 e voltou a cair 27% em P4 e 12,8% em P5, sempre em
relação ao período imediatamente anterior. Considerado todo o período de revisão,
isto é, de P1 para P5, o volume de vendas da indústria doméstica no mercado
brasileiro apresentou crescimento de 7,4%.

7.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
Apresenta-se, na tabela seguinte, a participação das vendas da indústria

doméstica no mercado brasileiro.

Participação da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (número-índice)
. Período Vendas no Mercado Interno (kg) Mercado Brasileiro (kg) Participação (%)
. P1 100,0 100,0 100,0
. P2 81,4 55,6 146,4
. P3 168,7 92,0 183,4
. P4 123,2 78,3 157,3
. P5 107,4 76,5 140,5

Quando considerados os extremos da série, de P1 a P5, a participação das
vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro aumentou [RESTRITO] p.p. A
referida participação apresentou o seguinte comportamento, quando considerados os
intervalos individualmente: aumentos de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2 e de
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3, e reduções de [RESTRITO] p.p. de P3 pra P4 e de
[RESTRITO] p.p. de P4 para P5.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500022

22

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

7.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Conforme constou da petição e confirmou-se por meio de verificação in

loco, a produção do produto similar doméstico ocorre na planta da Saint-Gobain
Euroveder, localizada em São Caetano do Sul, São Paulo.

Para o cálculo da capacidade nominal foi considerado o volume mensurado
no dia mais produtivo do período investigado, em relação ao produto objeto da
investigação. Nesse dia, foi produzido um total de [CONFIDENCIAL] m2 de vidro, que
engloba outros produtos além do produto similar. Desse volume total produzido,
[CONFIDENCIAL] m2 ([CONFIDENCIAL] %), corresponderam à produção de produto
similar. Multiplicando-se o volume total diário citado pelo número total de dias do ano
chegou-se ao total de [CONFIDENCIAL] m2 relativo à capacidade produtiva nominal da
indústria doméstica, tendo em consideração os equipamentos atualmente em operação.
Desta feita, destaque-se que a empresa, além dos [CONFIDENCIAL] fornos atualmente
operando na produção do produto similar, [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL], cuja
capacidade nominal diária é de [CONFIDENCIAL] m2, mensurado com base no dia mais
produtivo, e cuja capacidade nominal anual é de [CONFIDENCIAL] m2. Desta forma,
considerando todos os equipamentos (em operação e desativado), a capacidade
nominal produtiva anual da indústria doméstica somou [CONFIDENCIAL] m2.

A seu turno, a capacidade de produção efetiva foi obtida descontando-se do
total de dias de cada período de investigação, os dias não trabalhados como feriados,
sábados não trabalhados e domingos. A empresa explicou, contudo, que em seu
regime atual de trabalho há a realização de turno de produção [CONFIDENCIAL]. As
manutenções preventivas, conforme explanado pela empresa no decorrer da verificação
in loco, são realizadas nos sábados não trabalhados, não impactando dessa forma na
capacidade produtiva efetiva. Ademais, não foi considerada para fins desse cálculo a
capacidade produtiva do equipamento [CONFIDENCIAL].

O quadro a seguir apresenta os dados referentes à produção vidros para
linha fria ao longo do período de revisão:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (número-índice)
. Capacidade Instalada

Efetiva (m2)
Produção (Produto

Similar) (m2)
Produção (Outros

Produtos*) (m2)
Grau de ocupação (%)

. P1 [ CO N F I D E N C I A L ] 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P2 [ CO N F I D E N C I A L ] 88,0 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P3 [ CO N F I D E N C I A L ] 161,5 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P4 [ CO N F I D E N C I A L ] 128,1 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P5 [ CO N F I D E N C I A L ] 98,4 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Observou-se que o indicador de volume de produção do produto similar da
indústria doméstica diminuiu 12% de P1 para P2 e aumentou 83,5% de P2 para P3.
Nos períodos subsequentes, houve redução de 20,6% entre P3 e P4, e considerando
o intervalo entre P4 e P5 houve diminuição de 23,2%. Ao se considerar todo o período
de análise, o indicador de volume de produção do produto similar da indústria
doméstica revelou variação negativa de 1,6% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de produção de outros produtos ao longo do
período em análise, houve redução de 12,2% entre P1 e P2, enquanto, de P2 para P3,
é possível detectar retração de 20,2%. De P3 para P4 houve diminuição de 36,1%, e
entre P4 e P5, o indicador sofreu elevação de 18,4%. Ao se considerar toda a série
analisada, o indicador de produção de outros produtos apresentou contração de
47%.

Quanto ao indicador de grau de ocupação da capacidade instalada,
registrou-se uma diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de
[CONFIDENCIAL] p.p. entre P3 e P4 e diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e
P5. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de grau de ocupação da
capacidade instalada revelou variação negativa de [CONFIDENCIAL] p.p.

7.4. Dos Estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

investigado, considerando o estoque inicial, em P1, de [CONFIDENCIAL] m2. Cumpre
mencionar que a indústria doméstica produz o produto similar contra pedido.

Estoques (número-índice)
. Período Produção Vendas no

Mercado Interno
Importações (-) Revendas Outras

Entradas/Saídas
Estoque Final

. P1 100,0 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P2 88,0 81,4 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P3 161,5 168,7 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P4 128,1 123,2 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

. P5 98,4 107,4 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Observou-se que o indicador de volume de estoque final de vidros para
linha fria cresceu 124,7% de P1 para P2 e reduziu 47,1% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve aumento de 84,5% entre P3 e P4, e considerando o intervalo
entre P4 e P5 houve diminuição de 59,2%. Ao se considerar todo o período de análise,
o indicador de volume de estoque final de vidros para linha fria revelou variação
negativa de 10,6 %.

No que diz respeito à coluna "outras entradas e saídas", apurou-se durante a
verificação in loco, tratar-se de: [CONFIDENCIAL].

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e
a produção da indústria doméstica em cada período de análise:

Relação Estoque Final/Produção (número-índice)
. Período Estoque Final (m2) Produção (m2) Relação (%)
. P1 [ CO N F I D E N C I A L ] 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P2 [ CO N F I D E N C I A L ] 88,0 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P3 [ CO N F I D E N C I A L ] 161,5 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P4 [ CO N F I D E N C I A L ] 128,1 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P5 [ CO N F I D E N C I A L ] 98,4 [ CO N F I D E N C I A L ]

Observou-se que o indicador de relação estoque final/produção cresceu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e reduziu [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P3 e P4 e diminuição
de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período de análise, o
indicador de relação estoque final/produção revelou variação negativa de [ CO N F I D E N C I A L ]
p.p.

7.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas deste item apresentam o número de empregados, a produtividade e

a massa salarial, relacionados à produção/venda de vidros para linha fria pela indústria
doméstica.

Deve-se ressaltar que os dados relativos ao número de empregados da indústria
doméstica e à massa salarial foram obtidos aplicando-se ao número total de empregados da
empresa e à massa salarial total o percentual relativo à participação da produção de vidros
para linha fria na produção total da Saint-Gobain.

Número de Empregados (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Linha de Produção 100,0 150,0 226,9 94,2 73,1
. Administração e Vendas 100,0 100,0 200,0 200,0 200,0
. Total 100,0 149,1 226,4 96,2 75,5

Observou-se que o indicador de número de empregados que atuam em linha de
produção cresceu 50% de P1 para P2 e aumentou 51,3% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve redução de 58,5% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4
e P5 houve diminuição de 22,4%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
número de empregados que atuam em linha de produção revelou variação negativa de
26,9% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de número de empregados que atuam em administração
e vendas ao longo do período em análise, houve estabilidade entre P1 e P2, enquanto de P2
para P3 é possível detectar ampliação de 100,0%. De P3 para P4 houve manutenção do
indicador, e entre P4 e P5, o indicador não sofreu variação expressiva. Ao se considerar toda
a série analisada, o indicador de número de empregados que atuam em administração e
vendas apresentou expansão de 100,0%, considerado P5 em relação ao início do período
avaliado (P1).

Avaliando a variação de quantidade total de empregados no período analisado,
entre P1 e P2 verifica-se aumento de 49,1%. É possível verificar ainda uma elevação de
51,9% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve redução de 57,5% e, e entre P4 e P5,
o indicador revelou retração de 21,6%. Analisando-se todo o período, a quantidade total de
empregados apresentou contração da ordem de 24,5%.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria
doméstica em cada período de análise:

Produtividade por empregado ligado à produção (número-índice)
. Período Empregados ligados à produção (un.) Produção (m2) Produtividade (m2/un.)
. P1 100,0 100,0 100,0
. P2 150,0 88,0 58,7
. P3 226,9 161,5 71,2
. P4 94,2 128,1 136,0
. P5 73,1 98,4 134,7

Observou-se que o indicador de a produtividade por empregado ligado à
produção diminuiu 41,3% de P1 para P2 e aumentou 21,3% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve aumento de 91,1% entre P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4
e P5 houve diminuição de 1%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
produtividade por empregado ligado à produção revelou variação positiva de 34,7% em P5,
comparativamente a P1.

As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de vidros
para linha fria pela indústria doméstica encontram-se sumarizadas na tabela a seguir.

Massa Salarial (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Linha de Produção 100,0 84,9 127,1 78,4 58,8
. Administração e Vendas 100,0 92,4 103,5 106,9 79,9
. Total 100,0 86,7 121,6 85,0 63,7

Observou-se que o indicador de massa salarial dos empregados de linha de
produção diminuiu 15,1% de P1 para P2 e aumentou 49,6% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve redução de 38,3% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4
e P5 houve diminuição de 25,0%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
massa salarial dos empregados de linha de produção revelou variação negativa de 41,2% em
P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de massa salarial dos empregados de administração e
vendas ao longo do período em análise, houve redução de 7,6% entre P1 e P2, enquanto de
P2 para P3 é possível detectar ampliação de 11,9%. De P3 para P4 houve crescimento de
3,3%, e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 25,3%. Ao se considerar toda a série
analisada, o indicador de massa salarial dos empregados de administração e vendas
apresentou contração de 20,1%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado
(P1).

Avaliando a variação de massa salarial do total de empregados no período
analisado, entre P1 e P2 verifica-se diminuição de 13,3%. É possível verificar ainda uma
elevação de 40,3% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve redução de 30,1% e, e
entre P4 e P5, o indicador revelou retração de 25,1%. Analisando-se todo o período, a massa
salarial do total de empregados apresentou contração da ordem de 36,3%, considerado P5
em relação a P1.

7.6. Do demonstrativo de resultado
7.6.1. Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica com

a venda do produto similar no mercado interno, como confirmado durante a verificação in
loco.

Receita Líquida (número-índice)
. Receita Total Mercado Interno
. Valor % total
. P1 [ CO N F I D E N C I A L ] 100,0 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P2 [ CO N F I D E N C I A L ] 78,8 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P3 [ CO N F I D E N C I A L ] 128,0 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P4 [ CO N F I D E N C I A L ] 99,1 [ CO N F I D E N C I A L ]
. P5 [ CO N F I D E N C I A L ] 86,9 [ CO N F I D E N C I A L ]

Conforme mencionado anteriormente, a indústria doméstica não realizou vendas
do produto similar para o mercado externo. Assim, a receita líquida total com vendas do
produto similar de fabricação própria corresponde à receita líquida obtida com as vendas do
produto similar fabricado pela indústria doméstica no mercado brasileiro.

A receita líquida referente às vendas de fabricação própria no mercado interno
sofreu uma redução de 21,2% de P1 para P2, tendo uma elevação de 62,4% de P2 para P3,
e reduções sucessivas nos demais períodos, 22,6% de P3 para P4, e 12,3% de P4 para P5. Ao
se considerar todo o período de análise, a receita líquida obtida com as vendas de
fabricação própria no mercado interno apresentou um decréscimo de 13,1%.

7.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela seguinte, foram

obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas de vidros
para linha fria, líquidas de devolução, apresentadas anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (número-índice)
. Período Preço de Venda Mercado Interno
. P1 100,0
. P2 96,8
. P3 75,9
. P4 80,4
. P5 80,9

Observou-se que, de P1 a P3, o preço médio dos vidros para linha fria de
fabricação própria vendidos no mercado interno apresentou diminuição de 3,2% (P1 a P2) e
de 21,6% (P2 a P3). Nos períodos seguintes houve elevação: 6% de P3 para P4 e 0,5% de P4
para P5. Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado
interno decresceu 19,1%.

7.6.3. Dos resultados e margens
O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a venda

de vidros para linha fria de fabricação própria no mercado interno conforme informado pela
Saint-Gobain e confirmado na verificação in loco.
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Com o propósito de identificar os valores referentes à venda de vidros para linha
fria, as despesas operacionais foram calculadas por meio de rateio, de acordo com a
participação da receita líquida do produto similar no mercado interno em relação à receita
líquida total da empresa.

Demonstrativo de Resultados (número-índice)
. --- P1 P2 P3 P4 P5
. Receita Líquida 100,0 78,8 128,0 99,1 86,9
. CPV 100,0 85,4 148,7 114,0 98,9
. Resultado Bruto 100,0 (17,4) (177,8) (119,7) (89,6)
. Despesas Operacionais 100,0 88,2 178,9 110,6 80,4
. Despesas administrativas 100,0 69,6 128,0 128,7 92,1
. Despesas com vendas 100,0 43,1 59,7 47,5 14,4
. Resultado financeiro (RF) 100,0 152,9 385,8 2,2 12,0
. Outras despesas/receitas (OD) (100,0) 234,2 593,1 373,4 384,5
. Resultado Operacional (100,0) (223,3) (635,3) (405,3) (297,9)
. Resultado Op. s/RF (100,0) (256,5) (752,6) (594,9) (432,3)
. Resultado Op. s/RF e OD (100,0) (185,8) (558,8) (455,5) (314,7)

Observou-se que o indicador de receita líquida, em reais atualizados, referente
às vendas no mercado interno diminuiu 21,2%, de P1 para P2, e aumentou 62,4%, de P2
para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de 22,6% entre P3 e P4, e considerando
o intervalo entre P4 e P5 houve diminuição de 12,3%. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de receita líquida, em reais atualizados, referente às vendas no mercado
interno revelou variação negativa de 13,1% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado bruto da indústria doméstica ao longo do
período em análise, houve redução de 117,4% entre P1 e P2, enquanto que de P2 para P3
é possível detectar retração de 924,1%. De P3 para P4 houve crescimento de 32,7% e, entre
P4 e P5, o indicador sofreu elevação de 25,2%. Ao se considerar toda a série analisada, o
indicador de resultado bruto da indústria doméstica apresentou contração de 189,6%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de resultado operacional no período analisado, entre P1 e
P2 verifica-se diminuição de 123,3%. É possível verificar ainda uma queda de 184,5% entre
P2 e P3, enquanto que de P3 para P4 houve crescimento de 36,2%, e, entre P4 e P5, o
indicador mostrou ampliação de 26,5%. Analisando-se todo o período, resultado operacional
apresentou contração da ordem de 197,8%, considerado P5 em relação a P1.

Observou-se que o indicador de resultado operacional, excetuado o resultado
financeiro, diminuiu 156,5% de P1 para P2 e reduziu 193,5% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve aumento de 21,0% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4
e P5 houve crescimento de 27,3%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador
de resultado operacional, excetuado o resultado financeiro, revelou variação negativa de
332,3% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado operacional, excluídos o resultado
financeiro e outras despesas, ao longo do período em análise, houve redução de 85,8%
entre P1 e P2, enquanto quede P2 para P3 é possível detectar retração de 200,8%. De P3
para P4 houve crescimento de 18,5%, e, entre P4 e P5, o indicador sofreu elevação de
30,9%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de resultado operacional,
excluídos o resultado financeiro e outras despesas, apresentou contração de 214,7%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, as margens de lucro associadas
aos resultados detalhados anteriormente.

Margens de Lucro (número-índice)
. --- P1 P2 P3 P4 P5
. Margem Bruta 100,0 (22,0) (138,9) (120,8) (103,1)
. Margem Operacional (100,0) (283,3) (496,2) (408,8) (342,7)
. Margem Operacional s/RF (100,0) (325,3) (587,8) (600,0) (497,4)
. Margem Operacional s/RF e OD (100,0) (235,7) (436,5) (459,4) (362,1)

Observou-se que o indicador de margem bruta diminuiu 122,2% de P1 para P2 e
registrou variação negativa: 528,6% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
aumento de 12,5%, entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4 e P5 houve
crescimento de 15,6%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de margem
bruta revelou variação negativa de 203,2% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de margem operacional ao longo do período em análise,
houve redução de 180,0% entre P1 e P2, enquanto que, de P2 para P3, é possível detectar
retração de 75,7%. De P3 para P4 houve crescimento de 17,5%, e, entre P4 e P5, o indicador
sofreu elevação de 16,3%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de margem
operacional apresentou contração de 240,0%, considerado P5 em relação ao início do
período avaliado (P1).

Avaliando a variação de margem operacional, exceto resultado financeiro, no
período analisado, entre P1 e P2, verifica-se diminuição de 223,5%. É possível verificar ainda
uma queda de 80,0%, entre P2 e P3, enquanto que, de P3 para P4, houve redução de 2,0%,
e, entre P4 e P5, o indicador mostrou ampliação de 16,8%. Analisando-se todo o período,
margem operacional, exceto resultado financeiro, apresentou contração da ordem de
394,1%, considerado P5 em relação a P1.

Observou-se que o indicador de margem operacional, excluído o resultado
financeiro e outras despesas diminuiu 138,5%, de P1 para P2, e reduziu 84,9%, de P2 para
P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de 5,2% entre P3 e P4, e, considerando o
intervalo entre P4 e P5 houve crescimento de 21,0%. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de margem operacional, excluído o resultado financeiro e outras
despesas revelou variação negativa de 266,7% em P5, comparativamente a P1.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda
do produto similar no mercado interno, por metros quadrados.

Demonstrativo de Resultados Unitária (número-índice)
. --- P1 P2 P3 P4 P5
. Receita Líquida 100,0 96,8 75,9 80,4 80,9
. CPV 100,0 104,8 88,1 92,5 92,0
. Resultado Bruto 100,0 (21,3) (105,4) (97,2) (83,4)
. Despesas Operacionais 100,0 108,4 106,0 89,8 74,8
. Despesas administrativas 100,0 85,5 75,9 104,4 85,7
. Despesas com vendas 100,0 53,0 35,4 38,6 13,4
. Resultado financeiro (RF) 100,0 187,7 228,7 1,8 11,1
. Outras despesas (OD) (100,0) 287,6 351,5 303,0 357,9
. Resultado Operacional (100,0) (274,2) (376,5) (328,9) (277,2)
. Resultado Operac. s/RF (100,0) (314,9) (446,0) (482,7) (402,4)
. Resultado Operac. s/RF e OD (100,0) (228,2) (331,2) (369,6) (292,9)

Observou-se que o indicador de CPV unitário cresceu 4,8%, de P1 para P2, e reduziu
15,9%, de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de 4,9%, entre P3 e P4, e,
considerando o intervalo entre P4 e P5 houve diminuição de 0,5%. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de CPV unitário revelou variação negativa de 8% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado bruto unitário ao longo do período em
análise, houve redução de 121,2%, entre P1 e P2, enquanto que, de P2 para P3, é possível
detectar retração de 398%. De P3 para P4 houve crescimento de 8%, e, entre P4 e P5, o
indicador sofreu elevação de 14%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de
resultado bruto unitário apresentou contração de 183,5%, considerado P5 em relação ao
início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de resultado operacional unitário no período analisado, entre
P1 e P2, verifica-se diminuição de 173,5%. É possível verificar ainda uma queda de 37,4%,
entre P2 e P3, enquanto que, de P3 para P4, houve crescimento de 12,7%, e, entre P4 e P5, o
indicador mostrou ampliação de 15,7%. Analisando-se todo o período, resultado operacional
unitário apresentou contração da ordem de 176,8%, considerado P5 em relação a P1.

Observou-se que o indicador de resultado operacional unitário, excetuado o
resultado financeiro, sofreu decréscimo da ordem de 214,3%, de P1 para P2, e reduziu
41,4%, de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de 8,2%, entre P3 e P4,
e considerando o intervalo entre P4 e P5, houve crescimento de 16,7%. Ao se considerar
todo o período de análise, o indicador de resultado operacional unitário, excetuado o
resultado financeiro, revelou variação negativa de 300,8% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado operacional unitário, excluídos o resultado
financeiro e outras despesas, ao longo do período em análise, houve redução de 127,9%,
entre P1 e P2, enquanto que, de P2 para P3, é possível detectar retração de 45,1%. De P3
para P4, houve diminuição de 11,5%, e, entre P4 e P5, o indicador sofreu elevação de 20,7%.
Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de resultado operacional unitário,
excluídos o resultado financeiro e outras despesas, apresentou contração de 192,5%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

7.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1. Dos custos
Para a determinação do custo de um produto, a Saint-Gobain, parte de sua lista

técnica. O sistema foi alimentado com a composição de cada produto segundo as etapas
que irão passar em cada fase do processo produtivo. É feita mensalmente uma reavaliação
dos materiais estratégicos, os denominados [CONFIDENCIAL], que parte do valor de entrada
do mês vigente adicionado do custo do mês anterior.

Os equipamentos da empresa também têm seus próprios centros de custos em
que são lançadas as despesas, e cada uma delas é separada conforme sua classificação
(energia, mão de obra direta, depreciação, outros custos variáveis, componentes, pasta
serigráfica, vidro, manutenção).

Os centros de custos fixos são denominados auxiliares da produção e a eles são
alocadas as despesas conforme a sua classificação nas contas contábeis, condizentes ao seu
respectivo grupo.

Também é alimentado no sistema o roteiro de produção. Nesse roteiro estão
definidas, para cada tipo de produto a ser produzido, quais as etapas de produção irão
percorrer, especificando-se, para cada etapa, o número de horas, a quantidade de mão de
obra, a depreciação, a energia, a manutenção e outros custos incorridos. Também a partir
desse roteiro, ao final de cada mês de produção, os custos variáveis são recalculados e
alocados com base nos centros de custos apropriados ao produto.

Os custos fixos denominados FCA (referente ao apoio: qualidade, métodos e
processos, programação, etc) e FGU (referente ao suporte: administração, compras,
almoxarifado etc.), também tem sua alocação feita ao final do mês, tendo como critério de
rateio a área do produto e o número de fases do processo em que irão passar
( [ CO N F I D E N C I A L ] ) .

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, a evolução dos custos de
produção da Saint-Gobain.

Evolução dos Custos (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. 1. Custos Variáveis 100,0 101,3 87,2 86,4 91,5
. 1.1 Matéria-prima 100,0 99,8 106,0 103,8 104,8
. 1.2 Outros Insumos 100,0 71,9 10,9 13,5 17,6
. 1.3 Utilidades 100,0 130,2 99,5 101,8 121,3
. 1.4 Outros custos variáveis 100,0 95,5 87,2 84,7 85,3
. 2. Custos Fixos 100,0 90,3 72,0 97,9 76,7
. 3. Custo de Produção (1+2) 100,0 99,0 84,0 88,8 88,4

Observou-se que o indicador de custo unitário de vidros para linha fria diminuiu
1%, de P1 para P2, e, reduziu 15,1%, de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
aumento de 5,7%, entre P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4 e P5 houve
diminuição de 0,5%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de custo
unitário revelou variação negativa de 11,6% em P5, comparativamente a P1.

7.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao
longo do período de revisão de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda (número-índice)
. Período Custo (A)

(R$ atualizados/m2)
Preço no Mercado Interno (B) (R$

atualizados/m2)
(A) / (B)

(%)
. P1 100,0 100,0 100,0
. P2 99,0 96,8 102,2
. P3 84,0 75,9 110,7
. P4 88,8 80,4 110,4
. P5 88,4 80,9 109,2

Observou-se que o indicador de participação do custo de produção no preço de
venda cresceu [CONFIDENCIAL] p.p., de P1 para P2, e, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p., de
P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p., entre P3 e
P4, e diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p., entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de participação do custo de produção no preço de venda revelou
variação positiva de [CONFIDENCIAL] p.p. em P5, comparativamente a P1.

7.8. Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica.

Tendo em vista a impossibilidade de a empresa apresentar fluxos de caixa completos e
exclusivos para a linha de produção de vidros para linha fria, a análise do fluxo de caixa foi
realizada em função dos dados relativos à totalidade dos negócios da Saint-Gobain.

Fluxo de Caixa (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais (100,0) (370,1) (644,2) (198,5) (296,2)
. Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (100,0) (106,9) 85,8 (96,1) (47,7)
. Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (100,0) (8,0) (28,0) (54,1) (32,9)
. Aumento (Redução) Líquido(a) nas Disponibilidades (100,0) (230,5) (344,0) (143,4) (182,0)

Observou-se que o indicador de caixa líquido total gerado nas atividades da
indústria doméstica diminuiu 130,5%, de P1 para P2, e reduziu 49,2%, de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve aumento de 58,3%, entre P3 e P4, e, considerando o
intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 26,9%. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de caixa líquido total gerado nas atividades da indústria doméstica
revelou variação negativa de 82% em P5, comparativamente a P1.

7.9. Do retorno sobre investimentos
Apresenta-se, na tabela seguinte, o retorno sobre investimentos, conforme o

resultado da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos da
indústria doméstica pelos valores do ativo total de cada período, constantes das
demonstrações financeiras das empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros e ativo da
Saint-Gobain como um todo, e não somente os relacionados ao produto similar.

Retorno dos Investimentos (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Lucro Líquido (A) (100,0) (143,5) (119,5) (91,6) (98,0)
. Ativo Total (B) 100,0 76,0 50,9 37,3 20,4
. Retorno (A/B) (%) (100,0) (188,7) (234,9) (245,7) (480,8)

Observou-se que o indicador de taxa de retorno sobre investimentos da indústria
doméstica diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e reduziu [CONFIDENCIAL] p.p. de P2
para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p., entre P3 e P4,
e, diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p., entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica revelou
variação negativa de [CONFIDENCIAL] p.p. em P5, comparativamente a P1.
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7.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de

liquidez geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria
doméstica, e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os dados aqui
apresentados foram apurados com base nos balancetes verificados in loco relativos às
demonstrações financeiras da empresa relativas ao período de continuação/retomada de
dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de
curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Índice de Liquidez Geral 100,0 56,5 36,2 22,0 10,3
. Índice de Liquidez Corrente 100,0 35,9 23,1 2,4 (10,7)

Observou-se que o indicador de liquidez geral diminuiu 43,6%, de P1 para P2, e,
reduziu 36%, de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de 39,2%, entre P3
e P4, e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 52,7%. Ao se
considerar todo o período de análise, o indicador de liquidez geral revelou variação negativa
de 89,6% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de liquidez corrente ao longo do período em análise,
houve redução de 64,1%, entre P1 e P2, enquanto, de P2 para P3, é possível detectar
retração de 35,8%. De P3 para P4 houve diminuição de 89,5%, e, entre P4 e P5, o indicador
sofreu queda de 546,2%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de liquidez
corrente apresentou contração de 110,8%, considerado P5 em relação ao início do período
avaliado (P1).

7.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno foi

ampliado até P3, representando uma elevação na proporção de 107,2% e acumulou ao todo
um incremento de 7,4% em todo o período de análise. Porém, levando-se em conta os dois
últimos períodos analisados, acumularam-se quedas sucessivas somando um decréscimo de
36,3%. Da mesma forma, pôde-se evidenciar um incremento na participação dessas vendas
no mercado brasileiro da ordem de [RESTRITO] p.p. até P3, seguida de reduções sucessivas,
gerando no acumulado uma perda de [RESTRITO] p.p. de participação de P3 a P5.

Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo
aumento do seu volume de vendas no mercado interno e pela sua participação nesse
mercado, pode-se constatar que a evolução observada até P3 foi de certo modo afetada nos
últimos períodos, não retornando ao mesmo patamar, que foi o mais representativo da
série.

7.12. Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos, verificou-se que, durante o período

de análise da continuação ou retomada do dano:
a) apesar de se ter observado um crescimento das vendas da indústria

doméstica no mercado interno da ordem de 7,4% entre P1 e P5, observou-se uma queda
expressiva desse indicador nos últimos períodos (-36,3% de P3 a P5). Tal evolução foi
acompanhada pela piora dos resultados operacionais se forem considerados os extremos da
série, registrando, de P1 a P5: reduções de 197,9% do resultado operacional, de 332,3% do
resultado operacional exceto o resultado financeiro e de 214,7% do resultado operacional
exceto o resultado financeiro e outras despesas;

b) a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro
também apresentou o mesmo comportamento das vendas internas, tendo apresentado um
incremento de [RESTRITO] p.p. em todo o período investigado, porém apresentando um
decréscimo entre P3 a P5 de [RESTRITO] p.p.;

c) de P1 a P5, a produção de vidros para linha fria objeto da revisão da indústria
doméstica diminuiu em 1,6%, tendo sido acompanhada de igual redução de sua capacidade
instalada (0,4%) e do seu grau de ocupação ([CONFIDENCIAL]);

d) os estoques diminuíram 10,6% de P1 para P5;
e) o número de empregados ligados à produção regrediu ao longo do período de

revisão. Com efeito, de P1 a P5 o indicador registrou uma queda de 26,9%. Em
contrapartida a produtividade por empregado se elevou em 34,7%;

f) a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno
decresceu 13,1% de P1 para P5, motivada pela redução do preço de venda da indústria
doméstica no mercado interno (19,1% de P1 a P5);

g) observou-se aumento na relação custo/preço de P1 para P5 ([CONFIDENCIAL]
p.p.) visto que os preços médios praticados pela indústria doméstica, se mantiveram abaixo
(-19,1% de P1 para P5) dos custos de produção (-11,6% de P1 para P5);

h) o resultado bruto diminuiu 189,6%, de P1 para P5, acompanhado de queda
em sua margem bruta, que apresentou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. no mesmo
período. O resultado operacional regrediu 197,9%, se considerados os extremos da série. No
mesmo sentido, a margem operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P5.

Verificou-se que a indústria doméstica apresentou retração na maioria de seus
indicadores relacionados ao volume de produção e de rentabilidade durante o período de
revisão.

Incumbe, adicionalmente, lançar luz sobre o período de P3 a P5. Nesse período,
observou-se retração no volume de vendas (-36,3%) e de produção (-39,1%) do produto
similar produzido pela indústria a doméstica. Observou-se, também, nesse período, queda
na participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro [RES T R I T O ]
(p.p.).

Acompanhando esse cenário, no mesmo período, de P3 para P5, a despeito de
um aumento no seu preço médio de venda (6,6%), observou-se queda na receita líquida
obtida com a venda no mercado brasileiro do produto similar produzido pela indústria
doméstica (-32,1%). Além disso, apesar da melhora nos resultados operacionais e nas
respectivas margens, nesse período, a empresa não logrou reverter o prejuízo operacional
observado ao longo de todo o período de análise.

Dessa forma, tendo em consideração o cenário evidenciado, pode-se concluir
pela piora dos indicadores da indústria doméstica de P1 a P5.

8. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DANO
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os
fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva
do direito; o impacto provável das importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica; o comportamento das importações do produto objeto da medida durante sua
vigência e a provável tendência; o preço provável das importações objeto de dumping e o
seu provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro;
alterações nas condições de mercado no país exportador; e o efeito provável de outros
fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica.

Para fins de análise de retomada ou continuação de dano à indústria doméstica,
foram levados em consideração dados da Saint Gobain conforme apresentados na petição e
verificados in loco.

8.1. Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os
fatores relevantes, incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva
do direito.

Nesse sentido, verificou-se que apesar de a indústria doméstica ter apresentado
crescimento do volume de vendas no mercado interno de 7,4% de P1 a P5, foi observada
queda expressiva nos dois últimos períodos de 36,3% (de P3 para P5). Além disso, houve
decréscimo do volume de produção do produto similar (-1,6%) quando considerado todo o
período investigado, e queda de -24,3% nesse mesmo indicador, quando considerado o
período de P3 para P5. Desse modo, a indústria doméstica apresentou redução de 13,1%
em sua receita líquida (considerando P1-P5) e queda de 32,1%, quando considerado o
período de P3 para P5. Também se observou queda do preço médio do produto similar
vendido pela indústria doméstica no mercado interno: -19,1% de P1 para P5. Cumpre

destacar que considerando o mesmo intervalo (P1 para P5), o custo de produção também
foi reduzido em 11,6%. Apesar dessa diminuição alcançada no custo de produção, a relação
custo de produção / preço cresceu [CONFIDENCIAL] p.p., partindo de [CONFIDENCIAL] %
para [CONFIDENCIAL] % em P5.

A indústria doméstica apresentou, além disso, piora em seus resultados e
margens. De P1 a P5, o resultado bruto diminuiu 189,6%, o resultado operacional decresceu
197,9%, o resultado operacional exceto resultado financeiro diminuiu 332,3% e o resultado
operacional exceto resultado financeiro e outras despesas variou negativamente em
214,7%. Para o mesmo intervalo, a margem bruta caiu [CONFIDENCIAL] p.p., a margem
operacional apresentou queda de [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional exceto
resultado financeiro decresceu [CONFIDENCIAL] p.p., e a margem operacional exceto
resultado financeiro e outras despesas diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.

Importante mencionar que, no decorrer do período de análise de
continuação/retomada de dano, a empresa não logrou reverter o prejuízo operacional e as
margens operacionais negativas em que operava.

Dessa forma, foi observado que os indicadores da indústria doméstica se
deterioraram ao longo do período de análise, tanto aqueles relacionados a volumes, como
os indicadores financeiros em si. Dessa forma, concluiu-se pela continuação da ocorrência
de dano à indústria doméstica durante a vigência do direito.

8.2. Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os
fatores relevantes, incluindo o comportamento das importações do produto objeto da
medida durante sua vigência e a provável tendência, em termos absolutos e relativos à
produção ou ao consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se que, de P1 a P5,
houve redução do volume das importações chinesas na proporção de 55,5% ([RESTRITO]
kg), porém levando-se em conta os dois últimos períodos analisados (P3 a P5), houve alta
de 263,8%. A participação dessas importações no mercado brasileiro, apresentou
comportamento semelhante: redução de [RESTRITO] p.p. em todo o período de análise e,
de P3 a P5, aumento de [RESTRITO] p.p. Da mesma forma se deu o comportamento da
relação dessas importações em relação à produção nacional: queda de [RESTRITO] p.p. de
P1 até P5 e aumento de [RESTRITO] p.p de P3 até P5. Importante mencionar que a
incidência do direito antidumping se deu apenas a partir do mês de julho de 2014,
abarcando, desse modo, tão somente o último trimestre do período P1.

Ademais, conforme analisado no item 5.3, observou-se que a origem investigada
possui elevado potencial exportador, sendo registrado que a China possui 40 vezes o
número de linhas de produção de vidros planos instaladas quando comparada ao mercado
brasileiro. Some-se a esse fato, a capacidade que teria a China para disponibilizar vidros
plano float utilizado na fabricação de vidros para linha fria, contando apenas com a
diferença entre o volume produzido e o volume que foi consumido desse produto, que
corresponderia a [CONFIDENCIAL] vezes o volume de vidros para linha fria consumido no
mercado brasileiro no período P5 e [CONFIDENCIAL] vezes superior ao volume do produto
objeto da medida antidumping exportado da China para o Brasil nesse mesmo período.

Isso demonstra que a destinação de pequena parcela do total das exportações
da China ao Brasil já faria com que essas importações atingissem patamares de participação
no mercado brasileiro semelhantes aos observados na investigação original, quando se
constatou o dano à indústria doméstica.

Concluiu-se, portanto, que caso o direito antidumping em vigor seja extinto,
muito provavelmente haverá um direcionamento de vidros para linha fria para o Brasil em
quantidades substanciais e representativas, tanto em termos absolutos como em termos
relativos quando comparados à produção e ao consumo.

8.3. Do preço provável das importações com indícios de dumping e o seu
provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro

O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser examinado o preço provável das
importações com indícios de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto
similar no mercado interno brasileiro. Inicialmente, deve ser verificada a existência de
subcotação significativa do preço provável do produto importado em relação ao preço do
produto similar no Brasil, ou seja, se o preço provável internado do produto importado é
inferior ao preço do produto brasileiro.

Para o cálculo do preço provável internado do produto importado da China,
foram considerados, os preços de importação médio ponderados, na condição de venda CIF,
obtidos a partir dos dados detalhados de importação fornecidos pela RFB, para todo o
período de análise da probabilidade de continuação/retomada do dano. Tais preços foram
obtidos em reais a partir da taxa de câmbio diária constante dos dados de importação da
RFB. A esses preços foram adicionados: a) Frete e seguro internacional; b) Imposto de
Importação de 12%; c) Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
de 25% sobre o valor do frete internacional; e c) despesas de internação de 5,1%,
percentual adotado na investigação anterior.

Para cada operação de exportação das empresas chinesas foi adicionado o
respectivo valor unitário do direito antidumping efetivamente pago. Os montantes
recolhidos de direito antidumping em cada operação de exportação foram obtidos em reais
a partir da taxa de câmbio diária constante dos dados de importação da RFB.

Em seguida, comparou-se o preço provável internado do produto importado
com o preço da indústria doméstica, conforme demonstrado na tabela seguinte.

No início da revisão, indicou-se que buscar-se-iam informações acerca dos
diferentes preços praticados para os diferentes modelos de produtos exportados da China
para o Brasil, de forma a viabilizar uma análise mais precisa das informações relativas a
eventual impacto sobre o preço da indústria doméstica. Contudo, não foram recebidas
respostas ao questionário do produtor/exportador. Além disso, as respostas ao questionário
do importador das empresas Electrolux do Brasil S.A., Panasonic do Brasil Ltda. e Whirlpool
S.A. do Brasil S.A. foram intempestivas e, consequentemente, não apensadas aos autos do
processo. Por conseguinte, não foi possível elucidar, com base em dados primários, dúvidas
acerca de ter havido eventual modificação na cesta de produtos importada ou
comercializada no país e o seu eventual impacto sobre o preço da indústria doméstica.

Apresenta-se na tabela a seguir o preço CIF internado para o produto sujeito à
medida antidumping importado da China para efeitos de determinação final.

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. 1. Preço CIF (R$/m2) 100,0 112,1 140,8 135,0 140,9
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 100,0 116,7 132,7 128,6 99,2
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 100,0 89,0 72,8 85,4 93,7
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 100,0 112,1 140,8 135,0 140,9
. 5. Direito antidumping 100,0 783,6 898,0 858,9 943,9
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 100,0 149,8 181,4 174,2 181,3
. Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 100,0 145,6 161,6 149,1 147,2

Em seguida, comparou-se o preço provável internado do produto importado,
com a incidência do direito antidumping, com o preço da indústria doméstica, conforme
demonstrado na tabela seguinte.

Subcotação - China (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. (A) Preço CIF Internado 100,0 145,6 161,6 149,1 147,2
. (B) Preço da Indústria Doméstica 100,0 96,8 75,9 80,4 80,9
. (C) Subcotação (B-A) 100,0 24,3 -51,6 -21,7 -17,7

Consoante tabela anterior, constata-se que, durante o período de revisão,
levando-se em consideração o direito antidumping incidente sobre as importações
originárias da China, os preços médios na condição CIF internados dessas importações
apresentaram subcotação nos períodos P1 e P2, ao passo que nos demais períodos esses
preços seriam superiores ao preço médio praticado pela indústria doméstica para o produto
similar no mercado interno.
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Constatou-se ainda deterioração da relação custo/preço da indústria doméstica.
Considerando os extremos da série, verificou-se que o custo de produção de vidros para
linha fria diminuiu 11,6%, ao passo que no mesmo período ocorreu deterioração do preço
médio de venda da indústria doméstica no mercado interno de 19,1%. De P4 para P5, o
preço de venda apresentou aumento de apenas 0,5%, o que não foi suficiente para reverter
o cenário de custo superior ao preço de venda, o que demonstra, portanto, que a imposição
da medida antidumping não conseguiu evitar o impacto dos preços das importações objeto
do direito antidumping sobre os preços da indústria doméstica.

Para fins de se averiguar a continuação/retomada de dano à indústria
doméstica, na hipótese de extinção do direito antidumping, comparou-se o preço da
indústria doméstica com o preço do produto chinês internado no Brasil, desconsiderando-se
o direito antidumping, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Preço CIF Internado (sem direito antidumping) - China (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. 1. Preço CIF (R$/m2) 100,0 112,1 140,8 135,0 140,9
. 2. Imposto de importação (R$/m2) 100,0 116,7 132,7 128,6 99,2
. 3. AFRMM (R$/m2) 100,0 89,0 72,8 85,4 93,7
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 100,0 112,1 140,8 135,0 140,9
. Preço CIF Internado (1+2+3+4) 100,0 112,2 138,9 133,6 136,1
. Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 100,0 109,0 123,7 114,3 110,5

Em seguida, comparou-se o preço provável internado do produto importado
com o preço da indústria doméstica, conforme demonstrado na tabela seguinte.

Subcotação - China (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. (A) Preço CIF Internado 100,0 109,0 123,7 114,3 110,5
. (B) Preço da Indústria Doméstica 100,0 96,8 75,9 80,4 80,9
. (C) Subcotação (B-A) 100,0 81,0 13,9 36,5 42,6

Constata-se da análise da tabela anterior que os preços médios na condição
CIF internados das importações originárias da China apresentariam subcotação em todos
os períodos caso não houvesse a cobrança do direito antidumping.

Conforme indicado anteriormente neste item, não foram recebidas respostas
ao questionário do produtor/exportador e as respostas ao questionário do importador
das empresas Electrolux do Brasil S.A., Panasonic do Brasil Ltda. e Whirlpool S.A. do
Brasil S.A. foram intempestivas e, consequentemente, não apensadas aos autos do
processo. Por conseguinte, não foi possível elucidar dúvidas acerca de ter havido
eventual modificação na cesta de produtos importada ou comercializada no país e o seu
eventual impacto sobre o preço da indústria doméstica. Entretanto, em consulta à coluna
descrição do produto importado constante dos dados de importação fornecidos pela RFB,
foi possível identificar uma das características que compuseram a formação do CODIP:
espessura do vidro.

Do total do volume importado em cada um dos períodos da revisão, apenas
não foi possível identificar a espessura do produto sujeito à medida antidumping em P1
(17,4% do total), em P2 (6,1% do total) e em P4 (0,01% do total). Nos demais períodos,
P3 e P5, foi possível identificar a espessura da totalidade do volume do produto sujeito
à medida antidumping.

As tabelas a seguir demonstram o cálculo efetuado e o valor de subcotação
obtido, considerando a aplicação do direito antidumping, calculado tendo por base os dados
disponibilizados pela RFB, segundo a metodologia explicitada para as tabelas imediatamente
anteriores. Diferentemente das tabelas anteriores, os valores a seguir foram ponderados
pelo CODIP referente à espessura do vidro e são apresentados em base trimestral.

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P1
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) 100,0 104,2 99,9 97,4
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 100,0 102,2 103,3 102,0
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 100,0 105,4 101,5 83,1
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 100,0 104,2 99,9 97,4
. 5. Direito antidumping 0,0 0,0 0,0 100,0
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 100,0 104,1 100,3 141,6
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 100,0 104,1 100,3 141,6
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2) 100,0 105,2 105,1 93,2
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) 100,0 106,7 111,1 32,4

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P2
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) 105,7 120,7 124,9 125,6
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 110,4 126,5 130,8 131,6
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 84,1 104,8 96,6 77,7
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 105,7 120,7 124,9 125,6
. 5. Direito antidumping 102,3 103,2 113,4 129,8
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 150,8 166,4 174,8 182,5
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 146,5 161,7 169,9 177,3
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2) 96,0 94,2 109,0 86,6
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) 32,6 9,3 32,4 -27,5

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P3
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) 140,9 243,7 482,6 119,4
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 147,6 255,3 505,6 106,9
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 79,4 94,3 42,8 73,5
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 140,9 243,7 482,6 119,4
. 5. Direito antidumping 146,4 147,1 107,9 119,0
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 204,9 307,0 525,0 169,7
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 182,5 273,4 467,6 151,2
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2) 70,7 75,6 84,2 79,7
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) -69,9 -173,3 -397,9 -10,2

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P4
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) 125,3 148,0 114,2 148,7
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 131,3 108,5 111,4 155,8
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 47,0 24,0 50,2 156,3
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 125,3 148,0 114,2 148,7
. 5. Direito antidumping 123,7 114,6 118,1 116,3
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 179,0 192,5 164,8 200,7
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 153,2 164,8 141,1 171,8
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2) 80,9 79,4 78,0 80,7
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) -10,1 -27,9 -1,3 -33,8

Preço CIF Internado (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P5
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) 156,8 118,2 126,3 152,8
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF) 164,3 49,5 108,8 65,5
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional) 115,5 38,6 111,0 102,5
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF) 156,8 118,2 126,3 152,8
. 5. Direito antidumping 118,6 119,6 131,8 146,3
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5) 209,0 162,8 182,3 207,8
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2) 169,7 132,2 148,0 168,7
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2) 79,3 79,5 83,2 80,3
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) -34,3 13,2 1,8 -30,9

Das tabelas anteriores, verificou-se que o preço médio ponderado por CODIP
na condição CIF do produto originário da China, quando internado no Brasil e
considerado o direito antidumping vigente, foi inferior ao preço médio ponderado
praticado pela indústria doméstica no mercado brasileiro em 9 dos 20 trimestres do
período de revisão, incluindo os 2º e 3º trimestres do período P5. Por outro lado, esse
preço foi superior ao preço praticado pela indústria doméstica no período compreendido
entre o 4º trimestre do período P2 e o 1º trimestre do período P5 e, posteriormente,
no 4º trimestre do período P5.

Importante ressaltar que o volume de importações do produto sujeito à
medida pertencente ao CODIP [CONFIDENCIAL], de [CONFIDENCIAL], representou 90% ou
mais do total das importações originárias da China em 17 dos 20 trimestres analisados.
Para esses produtos, observou-se que o seu preço médio na condição CIF, quando
internado no Brasil e considerado o direito antidumping vigente, esteve subcotado em
relação ao preço médio do produto similar de mesmo CODIP praticado pela indústria
doméstica no mercado brasileiro em 14 dos 20 trimestres analisados, incluindo os 3º e
4º trimestres do período P4 e os 1º, 2º e 3º trimestres de P5, conforme se observa nas
tabelas abaixo.

Preço CIF Internado CODIP [CONFIDENCIAL] (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P4
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) [ CO N F I D E N C I A L ]
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF)
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional)
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF)
. 5. Direito antidumping
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5)
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2)
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2)
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) (100,0) (2.701,1) 375,5 171,4

Preço CIF Internado CODIP [CONFIDENCIAL] (com direito antidumping) - China (número-índice)
. P5
. 1º Trim. 2º Trim. 3º Trim. 4º Trim.
. 1. Preço CIF (R$/m2) [ CO N F I D E N C I A L ]
. 2. Imposto de importação (12% s/preço CIF)
. 3. AFRMM (25% s/frete internacional)
. 4. Despesas de internação (5,1% s/preço CIF)
. 5. Direito antidumping
. Preço CIF Internado (1+2+3+4+5)
. (a) Preço CIF Internado (R$ atualizados/m2)
. (b) Preço da ID (R$ atualizados/m2)
. Subcotação (R$ atualizados/m2) (b-a) 875,0 1.818,4 834,6 (2.134,3)

Além disso, observou-se tendência de elevação no volume importado do
produto com essa característica: +138,1% de P3 para P4 e +46,5% de P4 para P5.
Considerado o período de P3 para P5, observou-se um crescimento de 249% no volume
das importações do vidro classificado sob o CODIP [CONFIDENCIAL].

Isso posto, verificou-se que, caso se mantenha o nível de preços das
importações objeto do direito antidumping observado durante o período de análise, na
ausência do direito antidumping, os preços de exportação de vidros para linha fria da
China para o Brasil, na condição CIF, internalizados no mercado brasileiro, se mostrariam
inferiores aos preços da indústria doméstica, o que poderia aprofundar o impacto sobre
os seus preços.

Conclui-se que o direito antidumping não foi suficiente para cessar o impacto
sobre a indústria doméstica causado pelas importações originárias da China. Com efeito,
os preços praticados pela indústria doméstica em suas vendas de vidros para linha fria
destinadas ao mercado interno decresceram de P1 para P5, tendo apresentado
depressão de 19,1%. Adicionalmente, considerando-se o período de P3 a P5, é possível
notar que o preço médio CIF internado apresentou redução de 2,7%, fato que, aliado ao
aumento de 263,8% do volume das importações objeto do direito antidumping,
contribuiu para a depressão do preço da indústria doméstica em 10,7% no mesmo
período.

Constatou-se ainda deterioração da relação custo/preço da indústria
doméstica. Considerando os extremos da série, o indicador apresentou incremento de
(CONFIDENCIAL] p.p, na medida em que o preço médio de venda do seu produto similar
no mercado interno apresentou queda de 19,1% e o custo de produção associado
decresceu em ritmo inferior, em 11,6%. Reitera-se, portanto, que a imposição da medida
antidumping não conseguiu evitar o impacto dos preços das importações objeto do
direito antidumping sobre os preços da indústria doméstica.

Por fim, durante o período de revisão, com exceção de P1 e P2, o preço
médio CIF internado (R$/m2) no Brasil do produto importado da origem objeto do
direito antidumping não esteve subcotado em relação ao preço da indústria doméstica.
Contudo, ainda que não se tenha observado subcotação de P3 a P5, quando considerada
a incidência do direito antidumping, as importações das origens investigadas cresceram
na ordem de 263,8%, tendo contribuído para a depressão significativa dos preços
praticados pela indústria doméstica, a qual experimentou prejuízos brutos a partir de
P2.

Adicionalmente, em análise mais detalhada em base trimestral e por CODIP,
apurou-se que o volume de importações do produto sujeito à medida pertencente ao
CODIP [CONFIDENCIAL], de [CONFIDENCIAL], representou 90% ou mais do total das
importações originárias da China em 17 dos 20 trimestres analisados. Para esses
produtos, observou-se que o seu preço médio na condição CIF, quando internado no
Brasil e considerado o direito antidumping vigente, esteve subcotado em relação ao
preço médio do produto similar de mesmo CODIP praticado pela indústria doméstica no
mercado brasileiro em 14 dos 20 trimestres analisados. Além disso, observou-se
tendência de elevação no volume importado do produto com essa característica: 249%
de P3 para P5.

8.4. Do impacto provável das importações com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelecem que a
determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos
os fatores relevantes, incluindo o impacto provável das importações objeto de dumping
sobre a indústria doméstica, avaliado com base em todos os fatores e índices
econômicos pertinentes definidos no § 2º e no § 3º do art. 30. Assim, buscou-se avaliar,
inicialmente, o impacto das importações sujeitas ao direito sobre a indústria doméstica
durante o período de revisão.
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Conforme já analisado, constatou-se que houve deterioração em diversos
indicadores da indústria doméstica. De P1 a P5, houve redução na produção de similar
(-1,6%), na receita líquida (-13,1%) e em todos os seus resultados e margens: resultado
bruto (-189,6%), margem bruta ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional (-197,9%),
margem operacional ([CONFIDENCIAL] p.p.), resultado operacional exceto resultado
financeiro (-332,3 p.p.), margem operacional exceto resultado financeiro ([CONFIDENCIAL]
p.p.), resultado operacional exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas (-
214,7%), margem operacional exceto resultado financeiro e outras receitas e despesas
([CONFIDENCIAL] p.p.). Além disso, a relação custo de produção/preço aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. nesse período e houve queda no número de empregados total (-
24,5%).

Verificou-se que o volume das importações de vidros para linha fria da China
oscilou ao longo do período de revisão. Com efeito, o volume dessas importações
decresceu 83,5% em P2 e 25,9% em P3, voltando a subir 120,5% em P4 e 65% em P5,
sempre em relação ao período anterior. De P1 a P5, essas importações diminuíram
55,5%. A participação dessas importações no mercado brasileiro também oscilou:
diminuiu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2 e [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, apresentando
um incremento de [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Ao
todo, a participação dessas importações foi reduzida em [RESTRITO] p.p. Importante
mencionar que a incidência do direito antidumping se deu apenas a partir do mês de
julho de 2014, abarcando, desse modo, tão somente o último trimestre do período
P1.

Em que pese o cenário observado acima, é importante lançar os olhos sobre
o cenário que se desvela no período de P3 para P5. Nesse período, as importações
sujeitas ao direito antidumping cresceram, tanto em termos absolutos (+263,8%), quanto
em termos relativos, em relação ao mercado brasileiro ([RESTRITO] p.p.) e em relação à
produção nacional ([RESTRITO] p.p.). Esse crescimento, recorde-se, ocorreu
concomitantemente à queda no preço médio na condição CIF em dólares estadunidenses
dessas importações (-2,7%), no mesmo período.

Levando-se em consideração o direito antidumping incidente sobre as
importações originárias da China, os preços médios na condição CIF internados dessas
importações apresentaram subcotação nos períodos P1 e P2, ao passo que nos demais
períodos esses preços seriam superiores ao preço médio praticado pela indústria
doméstica para o produto similar no mercado interno. Recorde-se, no entanto, que o
preço médio de venda no mercado interno praticado pela indústria doméstica
apresentou, de P2 para P5, retração de 16,5%, em oposição a um aumento, em um
ritmo mais lento, de 1,3% dos preços médios na condição CIF internados das
importações chinesas, fato que, somado à incidência do direito antidumping, explica a
sobrecotação observado nesses períodos. Isso não obstante, a partir de P3, o preço do
vidro da linha fria originário da China decresce 10,7%, período em que se observa
aumento de 263,8% no volume de importações desse produto.

Acrescente-se, ainda, que ao se analisar os preços médios ponderados por
CODIP, na condição CIF, internados no Brasil, em base trimestral, observou-se subcotação
em 9 dos 20 trimestres do período de revisão, incluindo os 2º e 3º trimestres do período
P5.

Ademais, quando considerado o volume de importações do produto sujeito à
medida pertencente ao CODIP [CONFIDENCIAL], de [CONFIDENCIAL], esse representou
90% ou mais do total das importações originárias da China em 17 dos 20 trimestres
analisados. Para esses produtos, observou-se que o seu preço médio na condição CIF,
quando internado no Brasil e considerado o direito antidumping vigente, esteve
subcotado em relação ao preço médio do produto similar de mesmo CODIP praticado
pela indústria doméstica no mercado brasileiro em 14 dos 20 trimestres analisados,
incluindo os 3º e 4º trimestres do período P4 e os 1º, 2º e 3º trimestres de P5,
conforme se observa nas expostas no item 8.3.

Além disso, observou-se tendência de elevação no volume importado do
produto com essa característica: +138,1% de P3 para P4 e +46,5% de P4 para P5.
Considerado o período de P3 para P5, observou-se um crescimento de 249% no volume
das importações do vidro classificado sob o ao CODIP [CONFIDENCIAL].

Isto posto, verificou-se que, caso se mantenha o nível de preços das
importações objeto do direito antidumping observado durante o período de análise, na
ausência do direito antidumping, os preços de exportação de vidros para linha fria da
China para o Brasil, na condição CIF, internalizados no mercado brasileiro, se mostrariam
inferiores aos preços da indústria doméstica, o que poderia indicar que causariam
impacto sobre os seus preços.

Conclui-se que o direito antidumping não foi suficiente para cessar o impacto
sobre a indústria doméstica causado pelas importações originárias da China. Com efeito,
os preços praticados pela indústria doméstica em suas vendas de vidros para linha fria
destinadas ao mercado interno decresceram de P1 para P5, tendo apresentado depressão
de 19,1%. Adicionalmente, considerando-se o período de P3 a P5, é possível notar que o
preço médio CIF internado apresentou redução de 2,7%, fato que, aliado ao aumento de
263,8% do volume das importações objeto do direito antidumping, contribuiu para a
depressão do preço da indústria doméstica em 10,7% no mesmo período.

Constatou-se ainda deterioração da relação custo/preço da indústria
doméstica. Considerando os extremos da série, o indicador apresentou incremento de
(CONFIDENCIAL] p.p, na medida em que o preço médio de venda do seu produto similar
no mercado interno apresentou queda de 19,1% e o custo de produção associado
decresceu em ritmo inferior, em 11,6%. Reitera-se, portanto, que a imposição da medida
antidumping não conseguiu evitar o impacto dos preços das importações objeto do direito
antidumping sobre os preços da indústria doméstica.

Por fim, durante o período de revisão, com exceção de P1 e P2, o preço médio
CIF internado (R$/m2) no Brasil do produto importado da origem objeto do direito
antidumping não esteve subcotado em relação ao preço da indústria doméstica. Contudo,
ainda que não se tenha observado subcotação de P3 a P5, quando considerada a
incidência do direito antidumping, as importações das origens investigadas cresceram na
ordem de 263,8%, tendo contribuído para a depressão significativa dos preços praticados
pela indústria doméstica, a qual experimentou prejuízos brutos a partir de P2.

Adicionalmente, em análise mais detalhada em base trimestral e por CODIP,
apurou-se que o volume de importações do produto sujeito à medida pertencente ao
CODIP [CONFIDENCIAL], de [CONFIDENCIAL], representou 90% ou mais do total das
importações originárias da China em 17 dos 20 trimestres analisados. Para esses produtos,
observou-se que o seu preço médio na condição CIF, quando internado no Brasil e
considerado o direito antidumping vigente, esteve subcotado em relação ao preço médio
do produto similar de mesmo CODIP praticado pela indústria doméstica no mercado
brasileiro em 14 dos 20 trimestres analisados. Além disso, observou-se tendência de
elevação no volume importado do produto com essa característica: 249% de P3 para
P5.

Recorde-se, ainda, a capacidade de produção e a capacidade exportadora da
China que deixam claro que poder-se-ia ter a destinação, mesmo que de pequena parcela,
do produto sujeito à medida para o Brasil, fato que já faria com que essas importações
atingissem patamares de participação no mercado brasileiro semelhantes aos observados
na investigação original, quando se constatou o dano à indústria doméstica

Ante o exposto, conclui-se que a extinção do direito levaria muito
provavelmente à continuação do dano causado pelas importações do produto sujeito à
medida antidumping sobre os indicadores da indústria doméstica.

8.5. Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos
os fatores relevantes, incluindo alterações nas condições de mercado no país exportador,
como alterações na oferta e na demanda do produto similar, em razão, por exemplo, da
imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

Não houve, no entanto, alterações em terceiros mercados quanto à imposição
de medidas de defesa comercial por outros países, uma vez que não houve nova aplicação
de medidas ao longo do período de revisão. Tampouco ocorreram alterações nas
condições de mercado no país exportador ou em terceiros mercados.

Por outro lado, no caso do Brasil, observou-se que a empresa Saint-Gobain, no
período de análise de dumping da investigação original (P5), foi responsável por 98,7% da
produção nacional, enquanto no período P5 da presente revisão a produção dessa
empresa correspondeu a 37,1% da produção nacional.

Contudo, recorde-se, conforme mencionado no item 6.3.2, que:
"41. A peticionária não possuía informações relativas à produção nacional de

vidros para linha fria, vez que as empresas produtoras do produto similar fabricam, na
mesma linha de produção, diversas outras peças de vidro para utilização em
eletrodomésticos da linha quente (fornos, fogões, cooktops e micro-ondas), bem como da
linha molhada (máquinas de lavar louças e roupas). Ademais, a referida informação, não
é disponibilizada publicamente, pois é tratada como confidencial pelas empresas.

42. A inexatidão da informação acerca de produção nacional não permitiu à
entidade determinar o volume global exclusivo de produção de vidros para linha fria a
partir de dados primários. Assim, de modo a realizar uma estimativa dos dados de
produção do produto similar doméstico, a peticionária, com base nas informações da
Saint-Gobain, apurou volume aproximado de prateleiras fabricadas em P5 para as demais
produtoras brasileiras. Em seguida, aplicando-se a proporção obtida no período P5, a
peticionária estimou o volume produzido nos demais períodos, mantendo, dessa forma. a
mesma participação na produção nacional para as demais empresas produtoras no
Brasil."

Além disso, incumbe mencionar que não foram recebidas respostas ao
questionário do produtor nacional, o que impossibilita análise dos preços praticados pelas
demais indústrias produtoras nacionais e seus impactos sobre os indicadores da indústria
doméstica.

Adicionalmente, o mercado brasileiro sempre foi abastecido por diversos
fornecedores, sejam eles produtores nacionais ou estrangeiros. Tomando-se os dados que
constam no parecer de determinação final da investigação original, observou-se que a
participação da indústria doméstica em P5 era de 33,6% e manteve-se, no período de
análise de retomada/continuação de dano da presente revisão entre 19% e 34,8%,
alcançando 26,7% no período P5.

Dessa forma, não se vislumbram alterações nas condições de mercado no
Brasil que tenham provocado impacto significativo nos indicadores da indústria
doméstica.

8.6. Do efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de
dumping sobre a indústria doméstica

O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a
determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos
os fatores relevantes, incluindo o efeito provável de outros fatores que não as
importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica.

8.6.1. Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de vidros para linha

fria, que as importações oriundas das origens não sujeitas ao direito antidumping
diminuíram até P4 e aumentaram em P5, porém, sua representatividade em relação ao
volume total importado tem decaído, representando 0% em P1, 30% em P2, 17% em P3,
0% em P4 e 10% em P5 do volume total importado pelo Brasil.

Em relação ao preço, observou-se que o preço CIF médio em dólares
estadunidenses por metro quadrado das importações oriundas das outras origens foi
superior ao preço das importações provenientes da origem sob revisão em todos os
períodos.

Para avaliar se as importações das demais origens entraram com preços
subcotados em relação ao produto similar da indústria doméstica, foi realizado cálculo dos
preços internados do produto importado no Brasil dessas origens, da mesma forma como
descrito no item anterior deste documento. Os cálculos realizados encontram-se
detalhados na tabela abaixo:

Preço médio CIF internado e subcotação - Outras origens (número-índice)
. P1 P2 P3 P4 P5
. Preço CIF (R$/m2) - 100,0 100,9 361,4 96,0
. Imposto de importação (R$/ m2) - 100,0 104,6 381,6 101,4
. AFRMM (R$/ m2) - 100,0 45,0 - 60,2
. Despesas de internação (R$/ m2) - 100,0 100,9 361,4 96,0
. CIF Internado (R$/ m2) - 100,0 99,7 352,7 95,5
. CIF Internado (R$ atualizados/ m2) (a) - 100,0 91,3 310,7 79,8
. Preço da indústria doméstica (R$ atualizados/ m2) (b) - 100,0 78,4 83,1 83,5
. Subcotação (R$ atualizados/ m2) (b-a) - 100,0 (1.293,9) (24.020,8) 482,3

Foi possível constatar que as importações das demais origens entraram no
mercado brasileiro a preços CIF médio internados subcotados em relação ao preço da
indústria doméstica em P2 e P5. Entretanto, tendo em consideração não serem
representativas em relação ao volume total importado pelo Brasil e ao mercado brasileiro,
não é possível se concluir que elas exerceram efeitos significativos sobre os indicadores da
indústria doméstica, causando-lhe dano.

8.6.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre
os preços domésticos

A tarifa do imposto de importação do subitem 7007.19.00 da NCM manteve-se
inalterada em 12% durante o período de análise de continuação/retomada de dano. Dessa
maneira, não houve processo de liberalização dessas importações de P1 até P5.

8.6.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de vidros para linha fria diminuiu de P1 a P2 (-44,4%), se

elevou de P2 a P3 (65,4%), e passou por reduções sucessivas de P3 a P4 (-14,9%) e de P4
a P5 (-2,4%). Durante todo o período de revisão, de P1 a P5, o mercado brasileiro
apresentou redução de 23,5%.

Considerado todo o período de análise de continuação/retomada de dano,
observou-se que, apesar da retração da demanda por vidros da linha fria de P1 para P5
(23,5%), o volume de vendas da indústria doméstica apresentou crescimento de 7,4%.

Recorde-se, por outro lado, que de P3 para P5, quando se observa retração da
demanda por vidros da linha fria no mercado brasileiro (16,9%), o volume de importações
da China cresceu 263,8%, atingindo participação de [RESTRITO] % em P5 no mercado
brasileiro, representando um crescimento de [RESTRITO] p.p. nessa participação. O
crescimento em termos absoluto e relativo dessas importações ocorreu em detrimento
das vendas realizadas pela indústria doméstica que apresentaram queda em termos
absolutos (36,3%), bem como em relação ao mercado brasileiro ([RESTRITO] p.p.),
alcançando participação nesse mercado de [RESTRITO] %.

Deste modo, a deterioração dos indicadores da indústria doméstica pode ser
parcialmente atribuída a esse fator, contração da demanda de vidros para linha fria no
mercado brasileiro, especialmente quando considerada a retração observada no período
P2.

De acordo com a ABIVIDRO, não ocorreram mudanças no padrão de consumo
no mercado brasileiro de vidros para linha fria ao longo do período da revisão.

8.6.4. Importações ou a revenda do produto importado pela indústria
doméstica

Conforme apontado pela Saint-Gobain, a empresa importou/adquiriu
[ CO N F I D E N C I A L ] .

Pela baixa representatividade da quantidade revendida frente às vendas do
produto similar de fabricação própria no mercado interno, respectivamente:
[CONFIDENCIAL], se considera reduzido o efeito dessas operações sobre os indicadores da
indústria doméstica.

8.6.5. Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros
e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de vidros para linha
fria pela indústria doméstica, tampouco fatores que afetassem a concorrência.

8.6.6. Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem

resultar na preferência do produto importado ao nacional. Os vidros para linha fria da
revisão e os fabricados no Brasil são concorrentes entre si.
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8.6.7. Desempenho exportador
A indústria doméstica não exportou durante o período de revisão, não se

podendo, portanto, atribuir efeitos danosos nos indicadores da indústria doméstica a
eventuais variações do volume exportado.

8.6.8. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre a

quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção registrou
crescimento de 34,7% de P1 para P5. Logo, não é possível atribuir eventual dano à
indústria doméstica à produtividade.

8.6.9. Consumo cativo
Não houve consumo cativo pela indústria doméstica ao longo do período de

análise de continuação/retomada do dano.
8.7. Da conclusão sobre os indícios de continuação do dano à indústria

doméstica
Ante todo o exposto, constata-se que o direito antidumping imposto foi

insuficiente para neutralizar o dano causado pelas importações sujeitas à medida, uma vez
que essas continuaram a penetrar no mercado brasileiro durante o período de análise de
dano em volumes representativos, apresentando crescimento (263,8%) de P3 para P5,
repercutindo também no aumento de sua participação no mercado brasileiro ([ R ES T R I T O ]
p.p.).

Em relação ao efeito das importações objeto do direito antidumping sobre o
preço da indústria doméstica, verificou-se que essas importações, contudo, apresentaram
preços médios subcotados apenas nos períodos P1 e P2, quando considerada a incidência
do direito antidumping. Isso não obstante, além de ter sido observada depressão de
preços e deterioração da relação custo/preço da indústria doméstica, ao se analisar os
preços médios ponderados por CODIP, na condição CIF, internados no Brasil, em base
trimestral, observou-se em 9 dos 20 trimestres do período de revisão, incluindo os 2º e 3º
trimestres do período P5. Ademais, quando considerado o volume de importações do
produto sujeito à medida pertencente ao CODIP [CONFIDENCIAL], de [CONFIDENCIAL], esse
representou 90% ou mais do total das importações originárias da China em 17 dos 20
trimestres analisados. Para esses produtos, observou-se que o seu preço médio na
condição CIF, quando internado no Brasil e considerado o direito antidumping vigente,
esteve subcotado em relação ao preço médio do produto similar de mesmo CODIP
praticado pela indústria doméstica no mercado brasileiro em 14 dos 20 trimestres
analisados. Além disso, observou-se tendência de elevação no volume importado do
produto com essa característica: +138,1% de P3 para P4 e +46,5% de P4 para P5.
Considerado o período de P3 para P5, observou-se um crescimento de 249% no volume
das importações do vidro classificado sob o ao CODIP [CONFIDENCIAL].

Esse fator aliado à queda das vendas da indústria doméstica no mesmo
período (36,3%) sinaliza uma retomada das importações dos vidros para linha fria
nacionais pelos importados da China a preço de dumping. Resta patente essa sinalização,
quando se tem em conta a existência de elevado potencial para que a origem sob revisão,
mediante a extinção do direito antidumping, incremente suas vendas de vidros para linha
fria para o Brasil. Além do mais, conforme apurado ao longo do processo, observou-se
tendência de crescimento no volume dessas importações mesmo estando, atualmente,
sujeitas à incidência de medida antidumping.

Somado a esse fato, observou-se que os baixos preços praticados pelos
produtores/exportadores chineses foram inferiores aos preços praticados pelos
produtores/exportadores das demais origens e, desconsiderada a incidência do direito
antidumping, entrariam subcotados em relação ao preço praticado pela indústria
doméstica em todos os períodos da revisão. Ademais, conforme apontado no item 8.3,
verificou-se depressão dos preços praticadas pela indústria doméstica ao longo do período
de revisão, além de ter influenciado a deterioração da relação custo/preço.

Concluiu-se, ante o exposto, que a não prorrogação do direito antidumping
incidente sobre as importações de vidros para linha fria originárias da China levaria muito
provavelmente à continuação do dano causado por tais importações à indústria
doméstica.

8.8.Das manifestações acerca da continuação do dano à indústria doméstica
No dia 10 de janeiro de 2020, a ABIVIDRO apresentou manifestação em que

afirma que a investigação original concluiu que as importações originárias da China teriam
causado dano à indústria doméstica. Afirma, também, que a conclusão teria sido resultado
de uma constatação da deterioração de diversos indicadores econômico-financeiros da
indústria doméstica, sendo os principais: redução das vendas, perda de participação no
consumo nacional aparente, queda da produção do produto similar nacional, perda de
receita, redução de preços e perda de rentabilidade.

Menciona, ainda, que, na investigação original, constatou-se que a subcotação
do produto (US$ 10,36/m²) seria superior à margem de dumping apurada (US$ 5,93/m²),
levando, o então Departamento de Defesa Comercial a propor a aplicação do direito
antidumping em montante equivalente à margem de dumping. Apesar disso, a ABIVIDRO
informa que, sob a alegação de interesse público, a medida foi reduzida para US$ 2,74/m².
Alega, nesse sentido, que desconhece a análise utilizada para tal conclusão, justificando
que a Resolução CAMEX que aplicou o direito antidumping seria omissa em relação a este
aspecto.

Além disso, a ABIVIDRO registra que, em P5 da presente revisão, o preço
médio das importações brasileiras do produto em análise originárias da China atingiu US$
4,84/m², o que geraria uma redução de 24% em relação ao preço médio de P5 da
investigação original (US$ 6,37/m²). Segundo a ABIVIDRO, sem considerar a medida
antidumping, o preço do produto chinês continuaria subcotado, com evidências de
absorção do direto aplicado. Ao se acrescentar a medida antidumping aplicada (US$
2,74/m²), o preço médio do produto chinês alcançaria US$ 9,82/m². Ademais, afirma que
o preço médio da indústria doméstica no mercado interno em P5, conforme verificado
pela SDCOM e de acordo com a cotação média do dólar no mesmo período, atingiu US$
8,68/m². Conclui, então, que tal preço não teria sido suficiente para cobrir os custos da
indústria doméstica, gerando relevante prejuízo.

De acordo com a ABIVIDRO, a recomposição das margens aos níveis anteriores
ao dano causado pelo ingresso do produto chinês no mercado elevaria o preço da
indústria doméstica a R$ [CONFIDENCIAL]/m², ou US$ [CONFIDENCIAL]/m², conforme
apresentado abaixo:

[ CO N F I D E N C I A L ]
Como a quantidade vendida teria atingido [CONFIDENCIAL] m², a ABIVIDRO

alega que o preço médio de venda de não dano deveria ter sido US$ [CONFIDENCIAL]/m².
Dessa maneira, constata que a medida antidumping aplicada com base em interesse
público contribuiu para a continuidade do cenário de dano demonstrado na investigação
original.

Afirma, ainda, que as importações brasileiras do produto chinês voltaram a
crescer depois de P3, em termos absolutos e em relação ao mercado brasileiro. A elevação
da participação da indústria doméstica no mercado brasileiro no período entre P1 e P3
teria sido possível em função da redução dos preços, gerando prejuízos operacionais
recorrentes aos produtores nacionais, informa a pleiteante. Somente a partir de P4 teria
sido possível elevar o preço de venda (6% em relação a P3 e 0,5% entre P4 e P5).
Contudo, tais aumentos teriam sido acompanhados de redução do volume de vendas e
perda de participação no mercado brasileiro, mantendo os prejuízos à indústria nacional.
Portanto, o resultado desses movimentos, conforme a ABIVIDRO, teria sido de prejuízos
brutos entre P2 e P5, não permitindo a recuperação da indústria doméstica.

Além disso, afirma que a China possui elevado potencial exportador, sendo a
maior fabricante mundial de vidro plano flotado, principal matéria-prima para a produção
dos vidros para linha fria. Dessa forma, a indústria chinesa poderia facilmente liquidar a
produção nacional de vidros para linha fria, sobretudo por sua capacidade ociosa ser
superior ao mercado brasileiro como um todo.

Adicionalmente, a ABIVIDRO concluiu que as informações coletadas e
analisadas teriam levado à conclusão de que as importações originárias da China são
responsáveis pela situação atual dos produtores nacionais de vidros para linha fria, com
risco de seu desaparecimento. Tal fato confirmaria a causalidade entre o dumping e o
dano causado à indústria nacional. Tendo em vista toda a argumentação apresentada, a
ABIVIDRO se posicionou a favor da prorrogação e elevação da medida antidumping.

No dia 20 de janeiro de 2020, a Eletros apresentou manifestação em que
afirma inexistir dano à indústria doméstica causado pela prática de dumping. Argumenta
que há evidências que indicariam que o dano seria resultado de fatores alheios à
importação de produtos chineses.

Afirma que os dados apresentados pela ABIVIDRO são baseados na experiência
de uma única empresa, a Saint-Gobain Euroveder, o que dificultaria a determinação da
causalidade entre o dano sofrido e o dumping no setor como um todo. Desse modo,
argumenta que os danos sofridos pela empresa possam estar relacionados a critérios
individuais, não relacionados ao dumping.

Alega, ainda, que os dados de produção nacional apresentados pela
peticionária se limitam a estimativas feitas com base em sua própria produção e
participação no mercado, alcançando um valor aproximado de 37,1% em todos os
períodos da análise. Além disso, ressalta que houve mudanças nos padrões de consumo da
indústria doméstica de refrigeradores, em virtude da medida antidumping e que houve
acirramento na concorrência entre produtores domésticos no período de análise de dano,
fato que teria sido ocultado pela peticionária e não analisado pela SDCOM, o que não
atenderia aos critérios do artigo 32, §4º, incisos III e V do Decreto nº 8.058, de 2013.

Ademais, afirma que o parecer de abertura da investigação determinou que
houve um aumento de volume e de participação de mercado da indústria brasileira no
período investigado, apesar da retração do mercado. Diante disso, a Eletros argumenta
que não há como inferir que as quedas de receita e prejuízo sofridos pela indústria
nacional sejam resultado do menor número de vendas. Afirma que houve fortalecimento
da indústria nacional, pois, apesar da retração do mercado em função de fatores
macroeconômicos, observou-se um aumento de vendas internas e participação do
mercado por parte da indústria nacional. Nesse sentido, alega que a deterioração de
indicadores parece não ser relacionada às importações chinesas, que teriam sofrido uma
redução de 44,5% de P1 a P5.

Além disso, informa que, com base no parecer de abertura, houve aumento
considerável da participação da pleiteante e de outros produtores nacionais nas vendas do
mercado de vidros para linha fria entre P1 a P5. Afirma, também, que as alterações
trazidas pela Nota Técnica nº 40/2019 confirmam tal diagnóstico: redução do volume
importado proveniente da China e elevação da participação da indústria nacional no
mercado. Dessa forma, segundo a Associação, os argumentos de dano se limitariam à
redução do preço de venda do produto no mercado interno.

Afirma, ainda, que no parecer de abertura, ao examinar o art. 108 c/c o inciso
III e V do art. 104 do Decreto nº 8.058/2013, a SDCOM não identificou "alterações nas
condições de mercado no país exportador, no Brasil, ou em terceiros mercados, nem
alterações na oferta e na demanda do produto similar". Contudo, a Eletros ressalta a
alteração do nível de concorrência do mercado brasileiro. Segundo a Associação, no início
da investigação realizada em 2012, os dados indicavam uma participação de 98,7% a Saint-
Gobain na produção nacional brasileira de vidros para linha fria. Já na revisão, os dados
apontam para uma participação de 37,1%, resultando em uma perda de 61,6%. Tal
redução, segundo a Associação, seria acompanhada por uma elevação da participação dos
outros produtores nacionais no mercado brasileiro.

Apesar disso, alega que a Saint-Gobain detém considerável poder de mercado,
ultrapassando o patamar estabelecido na Lei nº 12.529, de 2011, do Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência, que presume a posição dominante para as empresas que
possuem pelo menos 20% do market share.

Ressalta, ademais, a perda de competitividade da empresa, que geraria a
queda de vendas, a diminuição do preço do bem, a possível perda de receita e,
consequentemente, a redução dos lucros, coincidentemente no período de aplicação da
medida de defesa comercial. Diante disso, a Associação argumenta que o aumento da
concorrência em um mercado anteriormente monopolista faz com que os preços se
tornem um diferencial relevante na compra dos produtos, causando sua redução. Dessa
forma, a elevação da competitividade dos forneceres nacionais, aliada a resultados menos
expressivos dos produtores chineses, seria capaz de corroborar a tendência de diminuição
dos preços e a ausência de nexo causal entre o dano e o dumping.

Afirma, também, que o período de redução do preço do produto, fator
apontado pela peticionária como a razão para a queda na receita da indústria nacional,
coincide com o período de redução das importações chinesas, de 87,78% entre P1 e P3.
Tendo isso em vista, o aumento da concorrência seria uma hipótese mais razoável para
explicar a diminuição dos preços do produto em análise, alega a associação. Nesse sentido,
solicita que a SDCOM analise a relação de nexo causal entre o dano e o dumping não
somente com base em flutuações do preço das importações originárias da China, mas
também a partir do preço praticado pela indústria doméstica como um todo, conforme o
art. 32, §4º, inciso V do Decreto nº 8.058, de 2013.

Afirma, ademais, que as dificuldades econômicas enfrentadas pelo Brasil no
período investigado geraram prejuízos, causando a retração do mercado. Dessa forma, a
Associação argumenta que a redução do número de empregados que atuam na linha de
produção seria consequência da crise econômica brasileira, sobretudo por terem ocorrido
entre P3 e P5, período em que o país passou pelas maiores instabilidades políticas.
Ressalta, no entanto, que o número de empregados ligados a vendas apresentou
crescimento de 100%, o que indicaria uma alteração nas necessidades específicas da
indústria, sem necessariamente constituir uma deterioração do indicador. Tal fato seria
justificado pelo aumento da produtividade por empregado na ordem de 34,7% de P1 para
P5. Desse modo, conforme a Eletros, a redução de empregados fabris não teria
prejudicado a capacidade de produção da empresa, tornando-a mais eficiente.

A Eletros, em manifestação apresentada em 30 de janeiro de 2020, afirmou
que o exercício por ela realizado demonstraria haver apenas subcotação em P1, "sendo o
valor praticado pela China muito superior ao brasileiro em todos os outros anos, o que
incorre na ausência de nexo causal, tendo em vista que, ainda que encontrado o eventual
dumping, o mesmo não foi capaz de atingir a indústria doméstica brasileira, tendo em
vista que não houve subcotação consistente".

A associação ainda arguiu que:
"mesmo que se compare o presente exercício em relação à Nota Técnica n°40,

nota-se que não houve grandes mudanças nos padrões de comportamento dos preços
praticados pela China. Isso, pois, P3 se mantém como maior preço da série, enquanto P1
se mantém como menor valor. Ademais, a flutuação de preços se mantém idêntica nas
dinâmicas de P1 a P4, sofrendo uma pequena mudança somente em P5, na qual ocorre
um aumento de preço do produto chinês em relação ao período anterior, ao invés da
diminuição de preço entre os dois períodos que ocorria nos dados apresentados pela
S D CO M "

Ademais, a Eletros afirmou que:
"O período de flutuação de preços dos produtos chineses não é compatível com

as diminuições de preço narradas pela indústria nacional, pois, os preços informados pela
peticionária decrescem de P1 a P3 e voltam a subir de P3 para P5. Independentemente da
versão dos dados que é utilizada, demonstra-se que há uma valorização do produto chinês
entre P1 e P3 e que somente diminui a partir de P3, exatamente o período em que o preço
da indústria nacional volta a subir. Logo, ao contrário do que é apresentado pela
peticionária, resta cristalino que não existe nexo causal entre as importações chinesas e a
redução de preço do bem no território nacional".

No que diz respeito ao nexo de causalidade, a Eletros concluiu que:
"inexistência de subcotação reforça o argumento de que o dano foi causado

devido à perda de mercado para outros produtores brasileiros. Conforme demonstrado em
petições anteriores, a perda de participação da Saint-Gobain do Brasil, cujas informações
respaldam o pleito da peticionária, é acompanhada pelo crescimento em participação de
mercado dos demais produtores brasileiros. Nessa esteira, o aumento de competitividade
dos forneceres nacionais, simultaneamente aos resultados menos expressivos dos
produtores chineses, corrobora tanto a tendência para a diminuição dos preços, como a
ausência de nexo causal entre o dano e o dumping.

Demonstra-se também que assim como já apresentado pela Eletros, o período
de redução do preço do produto, fator apontado pela peticionária como grande razão para
a queda na receita da indústria nacional, coincide como período de redução drástica das
importações da China, havendo uma redução do volume total de importações estimado em
79,5% entre P1 e P3. Dessa forma, o aumento da competitividade mostra-se como uma
hipótese muito mais razoável para explicar a diminuição de preço do bem, até então
demonstrada como uma consequência de uma suposta subcotação dos produtos
chineses.

Dessa forma, demonstra-se que a importação do produto chinês é incentivada
pela alta capacidade produtiva, qualidade do produto e do serviço, cumprimento de tempo
e modo de pagamento, e não pela existência da suposta prática desleal."

Em manifestação protocolada em 10 de janeiro de 2020, a ABIVIDRO sustentou
que o Regulamento Antidumping Brasileiro estabelece que o direito antidumping a ser
aplicado deverá corresponder à margem de dumping para aqueles
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produtores/exportadores que não tiverem cooperado com a investigação, ou seja, com
base na melhor informação disponível. Nessa esteira, como nenhum produtor/exportador
chinês respondeu ao questionário destinado à revisão, não se deveria estabelecer medidas
benevolentes com base na regra do lesser duty.

Em sua manifestação final a ABIVIDRO ressalta, quanto à afirmação da Eletros
de, supostamente, a Euroveder deter posição dominante no mercado, que esse tema não
é o escopo da presente revisão e que questões de defesa da concorrência devem ser
discutidas nas esferas competentes.

Cita alegações feitas pela Eletros de que os dados apresentados pela ABIVIDRO
teriam dificultado a determinação da causalidade do dano e do dumping sofrido no setor
como um todo, e que, ao seu ver, teria se pautado pelos dispositivos do acordo
antidumping e pelo regulamento brasileiro. Relata e indica algumas alegações feitas pela
Eletros que teriam sido confusas e contraditórias em vários pontos, tendo tomado,
inclusive conclusões em sentidos opostos.

Rebate a afirmação feita pela Eletros no sentido de que o produto nacional é
que exerce pressão sobre a indústria doméstica, já que por meio dos dados da presente
revisão restou claro o recuo da indústria doméstica e dos outros produtores frente ao
avanço significativo do produto chinês na participação do mercado brasileiro. Desse modo,
crê ter sido comprovado que o produto chinês inviabiliza a produção nacional, "seja pela
farta oferta de produto, seja pela política predatória de preços".

Adicionalmente, a ABIVIDRO afirma que a subcotação calculada "não considera
o relevante prejuízo que a produtora nacional sofreu ao longo do tempo". Ressalta que a
"sobrecotação" reduziu ao longo do período investigado e que teria resultado da queda dos
preços do produto importado, que de P3 a P5, teria caído R$ 3,20/m2 enquanto o preço
praticado pela indústria doméstica teria se elevado em R$ 1,87/m2.

Ainda em sua exposição, cita que
"tal aumento não permitiu, em nenhuma hipótese, que a indústria doméstica

saísse do vermelho. A recomposição das margens da indústria doméstica teria implicado a
existência de uma subcotação relevante do produto chinês. Ou seja, a aplicação do direito
antidumping baseado em supostas razões de interesse público resultou na continuação do
dano à indústria doméstica."

A ABIVIDRO fez ainda um exercício, utilizando o direito antidumping sugerido
pela autoridade investigadora à época da investigação original, ou seja, antes de se
estabelecer o direito baseado em razões de interesse público (US$ 5,93/m2). Convertendo-
se para a mesma taxa de câmbio em P5, o direito teria alcançado R$ 20,60/m2, e
calculando-se o preço CIF internado do produto chinês este teria alcançado no mercado
brasileiro em P5, no mínimo R$ 43,83/m2.

Com tal exercício a associação concluiu que o preço da indústria doméstica não
estaria tão deprimido e, portanto, não teria sofrido dano pelas importações a preços de
dumping. Suas margens operacional e bruta teriam sido melhores e que seus indicadores
em geral teriam sido positivos.

Em suas manifestações finais a Eletros, mais uma vez, afirma "não ser possível
concretamente atribuir a situação desfavorável da indústria nacional ao suposto dumping
praticado pelas empresas da China". Segundo ela, os índices negativos da indústria
brasileira seriam atribuídos a outros fatores que se mostram mais razoáveis para explicar
os resultados tais como: "i) o panorama geral que demonstra uma diminuição das
importações e aumento das vendas da indústria nacional (considerando apenas Saint
Gobain, ou Saint Gobain mais outras empresas domésticas) na comparação entre os
períodos de P1-P5; ii) o fato de que as alterações cambiais relevantes provavelmente
alteraram o fluxo de importações; iii) a diminuição dos custos da indústria doméstica
acompanha a diminuição de preços supostamente explicada pela suposta subcotação dos
produtos chineses".

Ressaltou, mais uma vez o aumento da participação da indústria nacional no
período analisado, mesmo com a retração do mercado e que tal mudança teria sido
acompanhada pela diminuição significativa das importações da origem afetada e de sua
participação no mercado brasileiro. Segundo ela, a China teria perdido "20% de market
share ao longo do período", enquanto a Saint Gobain teria crescido "8% em seu market
share, saindo de 19% em P1 para 27% em P5".

Novamente destacou o fato de os dados apresentados pela ABIVIDRO terem
sido baseados na experiência de uma única empresa, a Saint Gobain Euroveder, e que "é
perfeitamente possível que quaisquer danos sofridos pela empresa sejam relacionados à
critérios meramente individuais e em nada relacionados ao suposto dumping".

Argumenta adicionalmente que "ainda que inexista vedação de que a indústria
doméstica seja representada por uma única empresa como argumentado pela SDCOM, há
de se ter em mente a dificuldade de determinar o nexo causal entre o dano
potencialmente sofrido e o suposto dumping no setor em geral, na ausência de outros
produtores nacionais".

Continua sua exposição ressaltando que "a própria SDCOM determinou que
houve um aumento de volume e de participação de mercado da indústria brasileira no
período investigado, apesar da retração do mercado. Logo, não há como inferir que as
quedas de receita e prejuízo sofridos pela Saint Gobain sejam resultado do menor número
de vendas. Ainda que esse fosse o caso, não poderia ser relacionado às importações
chinesas, tendo em vista a redução drástica de mais de 50% entre P1 e P5".

E ainda assevera ser dever desta Subsecretaria analisar outros fatores
causadores de dano uma vez que em momento algum teriam sido levados em conta
"fatores primordiais nas relações comerciais" como a variação da taxa de câmbio
"principalmente se analisado o fenômeno em P3, que a SDCOM vem tomando como
parâmetro ideal para a indústria doméstica".

Propôs uma análise deste quesito e chegou à conclusão que "o ápice da
desvalorização da moeda brasileira em P3, culminou com o período de maior crescimento
da indústria brasileira e com o menor valor e volume das importações, ao passo que a
valorização do real, demonstra perda de competitividade da indústria brasileira".

Destaca ainda que o argumento de que a suposta subcotação dos produtos
chineses teriam exercido influência sobre os produtos nacionais não teria mérito pois isso
não condiria com os dados presentes nos autos.

De acordo com os autos, após a aplicação das medidas antidumping vigentes,
não haveria subcotação de P3 a P5, exatamente o período em que as importações
supostamente voltam a crescer. Conforme a Eletros "tal fato demonstra que o produto
chinês após internado ainda teria um custo superior ao produto similar brasileiro nas
condições atuais, de modo que não haveria

nenhum incentivo para o consumidor nacional utilizar o produto estrangeiro em
substituição ao brasileiro".

Ressalta ainda que "o valor médio do produto nacional se mostra
consideravelmente mais baixo de P3 a P5, exatamente o período em que não existe
subcotação real. Logo, não há outra opção, senão entender que o suposto dumping não
está relacionado ao aumento das importações".

Também salienta ser "extremamente relevante reconhecer que houve uma
redução significativa do custo de produção da indústria nacional no período investigado, de
modo a explicar a redução do preço". Afirma que a SDCOM teria se equivocado ao
entender que pelo fato de os preços terem diminuído em proporção maior que a
diminuição do custo individual do produto, haveria depressão de preços; e que,
aparentemente isto teria sido causado pelas importações da origem afetada. E questiona:
"Ora, novamente, vê-se que o raciocínio não procede, se após internados no país os
produtos se mostram mais caros para o consumidor, como eles poderiam deprimir os
preços da indústria local?".

Finaliza sua exposição afirmando que ao se considerar os indicadores da
indústria constantes da Nota Técnica de P3, "período de maiores receita, vendas e
participação da indústria nacional no mercado, a associada demonstrou ter adquirido
71,18% de todo o seu consumo do produto objeto da própria Saint-Gobain. Da mesma
forma, segue-se a diminuição da participação nos períodos subsequentes, P4 e P5.
Contudo, nota-se que a maior parte da participação é absorvida por outros produtores
brasileiros, sendo o produtor chinês detentor de participação menor do que a dos 3
produtores brasileiros presentes".

E conclui: "Desse modo, demonstra-se que não há liame entre o dumping
supostamente praticado pelas empresas chinesas e o dano à indústria nacional,
representado pela deterioração dos indicadores apresentados".

8.9. Dos comentários da acerca das manifestações
No que diz respeito a afirmação da ABIVIDRO de que existiria "evidência de

absorção do direto aplicado", verificou-se, que o preço de exportação médio para o Brasil,
na condição FOB, do produto originário da China apresentou redução de 15,3% de P1 para
P5 do período de revisão e, quando comparado o período P5 da revisão com o período P5
da investigação original, esse preço apresentou redução de 24%. Contudo, dado o fato de
não ter existido a participação de empresas produtoras/exportadoras chinesas no decorrer
do processo, a recomendação na presente revisão é de aplicação de medida com base na
margem de dumping apurada, conforme indicado no item 10, a qual é superior àquela
calculada na investigação original.

Em manifestação protocolada em 20 de janeiro de 2020, a Eletros afirmou que
os dados apresentados pela ABIVIDRO são baseados na experiência de uma única empresa,
a Saint-Gobain Euroveder, o que dificultaria a determinação da causalidade entre o dano
sofrido e o dumping no setor como um todo. Desse modo, argumenta que os danos
sofridos pela empresa possam estar relacionados a critérios individuais, não relacionados
ao dumping.

A esse respeito recorda-se que o art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013,
estabelece que indústria doméstica será a totalidade dos produtores do produto similar
doméstico ou, quando não for possível reunir a totalidade dos produtores, o conjunto de
produtores cuja produção conjunta constitua proporção significativa da produção nacional
total do produto similar doméstico. Adicionalmente, incumbe mencionar que, de acordo
com os artigos 49 e 50 do referido Decreto, é dada ampla oportunidade às partes
interessadas, incluindo outros produtores domésticos, para apresentarem por escrito os
elementos de prova que considerem pertinentes e as informações requeridas por meio de
questionários encaminhados no início da investigação.

Entretanto, consoante narrado no item 2.5.2 deste documento, apesar de se ter
buscado no curso do processo as informações relativas aos demais produtores nacionais,
não foram recebidas respostas aos questionários, o que poderia ensejar uma maior
representatividade da indústria doméstica. Dessa forma, dada a ausência de informações
dos demais produtores nacionais, bem como da não vedação de que a indústria doméstica
seja representada por uma única empresa, e tendo em consideração o que dispõe o art.
30, III do Decreto nº 8.058, de 2013, de que a determinação de dano será baseada em
elementos de prova e incluirá o exame objetivo do consequente impacto das importações
objeto do direito antidumping sobre a indústria doméstica, não se identifica óbice à
utilização dos dados da Saint-Gobain para fins de determinação de dano, nem dificuldades
quanto à existência de causalidade entre o possível dano sofrido e a prática de dumping
nas exportações do produto sujeito à medida antidumping.

Com relação à afirmação da Eletros de que houve mudanças nos padrões de
consumo após a aplicação da medida antidumping, não foram apresentados elementos de
prova que sustentassem tal afirmação.

No que diz respeito à alegação da associação de que houve acirramento na
concorrência entre produtores domésticos no período de análise de dano e de que isso
teria afetado os preços da indústria doméstica, recorde-se: não foram recebidas as
respostas ao questionário do produtor nacional, o que impossibilita análise dos preços
praticados pelas demais indústrias produtoras nacionais. Com relação ao acirramento na
concorrência entre produtores nacionais, incumbe esclarecer que, conforme explicitado no
item 6.2 do parecer de início da presente revisão:

"para fins de dimensionamento do mercado brasileiro, considerou-se que a
quantidade vendida pelos outros produtores nacionais de vidros para linha fria equivaleu
ao seu o volume produzido estimado, durante o período de análise, conforme informado
pela ABIVIDRO. Conforme mencionado no item 4 deste documento, no decorrer da revisão,
os produtores nacionais conhecidos serão notificados para apresentarem seus dados para
fins de compor a indústria doméstica, nos termos do art. 37, § 1º do Decreto nº 8.058, de
2013."

Além disso, não há que se falar em acirramento da concorrência entre
produtores nacionais ou, ainda, em mercado monopolista, posto que se observa que o
mercado brasileiro sempre esteve abastecido por diversos fornecedores, sejam eles
produtores nacionais ou estrangeiros. Tomando-se os dados que constam no parecer de
determinação final da investigação original, observou-se que as importações da China
lograram aumentar sua participação de 1,7% em P1 para 62,6% em P5, ao passo que a
participação da indústria doméstica passou de 67,3% em P1 para 33,6% em P5. Na
verdade, observou-se o crescimento das importações do produto originário da China a
preços de dumping em detrimento da indústria doméstica e dos demais produtores
nacionais.

Quando se observa o período de revisão, há incremento, de P1 para P3 de
participação no mercado brasileiro tanto por parte da indústria doméstica ( [ R ES T R I T O ]
p.p.), quanto dos demais produtores nacionais ([RESTRITO] p.p.) e queda na participação
das importações sujeitas ao direito antidumping ([RESTRITO] p.p.). Por outro lado, de P3
até P5, as importações originárias da China lograram aumentar sua participação no
mercado brasileiro ([RESTRITO] p.p.), ao passo que se observou queda na participação
nesse mercado da indústria doméstica ([RESTRITO] p.p.) e dos demais produtores nacionais
([RESTRITO] p.p.). Fica evidente que não se pode descartar o impacto das importações
originárias da China, especialmente quando se verificou que continuam a adentrar o
mercado brasileiro a preços de dumping.

No que toca ao argumento da Eletros sobre a "perda de competitividade da
Saint Gobain", não foram apresentados elementos de prova que sustentassem tal
afirmação e, portanto, não serão objeto de consideração.

Quanto aos argumentos apresentados pela associação baseados nos cálculos
por ela realizados e apresentados na manifestação de 30 de janeiro de 2020, eles não
serão comentados, dada a correção da metodologia adotada por esta Subsecretaria no
curso do processo e aos dados apresentados na Nota Técnica nº 40, de 2019, incorporados
ao presente documento.

No que diz respeito às alegações trazidas pela Eletros em sua manifestação
protocolada no dia 23 de março de 2020 no SDD, reiteram-se os comentários e as
conclusões já apresentados acerca da definição de indústria doméstica para fins de defesa
comercial e sobre acirramento da concorrência no mercado brasileiro de vidros para linha
fria.

No que concerne ao aumento da participação das vendas da indústria
doméstica no mercado e da sua participação nesse mercado, é notório que se espera uma
melhora dos indicadores da indústria doméstica em decorrência de aplicação de medida de
defesa comercial sobre importações realizadas em condições desleais. Por outro lado,
conforme disposto no art. 30, § 4º, do Decreto nº 8.058, de 2013, nenhum dos fatores ou
índices econômicos referidos no § 3º do mesmo artigo, isoladamente ou em conjunto, será
necessariamente capaz de conduzir a conclusão decisiva.

Além disso, verificou-se que, mesmo após a aplicação de medida antidumping,
a participação no mercado brasileiro das vendas da indústria doméstica oscilou de
[RESTRITO] % em P1, para [RESTRITO] % em P2, [RESTRITO] % em P3, [RESTRITO] % em P4
e [RESTRITO] % em P5. Quando comparada essa participação com aquela obtida pela
indústria doméstica nesse mesmo mercado durante o período de análise de dano da
investigação original, observa-se que apenas no período P3 ([RESTRITO] %) da presente
revisão esse indicador é superior ao período P5 ([RESTRITO] %) da investigação original -
menor percentual de participação observado no período da investigação original. Recorde-
se que, neste último período (P5), se aferiu a existência da prática de dumping nas
exportações chinesas de vidros para linha fria para o Brasil e conclui-se pela existência de
dano por ela causado à indústria doméstica.

Some-se a isso o fato de a participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro durante o período de análise de continuação/retomada de dano da
presente revisão nunca ter se aproximado daquela observada para os períodos de P1 a P3
([RESTRITO] %, [RESTRITO] % e [RESTRITO] %, respectivamente) de análise de dano da
investigação original, períodos esses imediatamente anteriores à significativa deterioração
dos indicadores financeiros da indústria doméstica observada naquele processo.

No que diz respeito ao comportamento dos volumes e dos preços praticados
pelos exportadores chineses e pela indústria doméstica, aponta-se o item 8.4 deste
documento, notadamente o que se expõe a seguir:

338.Em que pese o cenário observado acima, é importante lançar os olhos
sobre o cenário que se desvela no período de P3 para P5. Nesse período, as importações
sujeitas ao direito antidumping cresceram, tanto em termos absolutos (+263,8%), quanto
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em termos relativos, em relação ao mercado brasileiro ([RESTRITO] p.p.) e em relação à
produção nacional ([RESTRITO] p.p.). Esse crescimento, recorde-se, ocorreu
concomitantemente à queda no preço médio na condição CIF em dólares estadunidenses
dessas importações (-2,7%), no mesmo período. Além disso, como apontado no item 8.3, o
preço médio internado, na condição CIF, das importações originárias da China apresentaria
subcotação em todos os períodos da revisão, na ausência do direito antidumping.

339.Por outro lado, levando-se em consideração o direito antidumping
incidente sobre as importações originárias da China, os preços médios na condição CIF
internados dessas importações apresentaram subcotação nos períodos P1 e P2, ao passo
que nos demais períodos esses preços seriam superiores ao preço médio praticado pela
indústria doméstica para o produto similar no mercado interno. Recorde-se, no entanto,
que o preço médio de venda no mercado interno praticado pela indústria doméstica
apresentou, de P2 para P5, retração de 16,5%, em oposição a um aumento, em um ritmo
mais lento, de 1,3% dos preços médios na condição CIF internados das importações
chinesas, fato que, somado à incidência do direito antidumping, explica a sobrecotação
observado nesses períodos. Isso não obstante, a partir de P3, o preço do vidro da linha fria
originário da China decresce 10,7%, período em que se observa aumento de 263,8% no
volume de importações desse produto.

Diferentemente do argumento apresentado pela Eletros, é manifesta a
depressão de preços apresentada pela indústria doméstica ao longo do período de revisão
e isso, mesmo após a aplicação do direito antidumping. Observa-se, a dificuldade da
indústria doméstica em manter o seu preço aos níveis dos períodos P1 e P2 (R$ 37,26 e R$
36,08, respectivamente). A esses preços, recorde-se, a indústria doméstica já operava com
prejuízo operacional.

No que diz respeito ao argumento da Eletros de que a SDCOM "teria se
equivocado ao entender que pelo fato de os preços terem diminuído em proporção maior
que a diminuição do custo individual do produto, haveria depressão de preços", na
verdade, houve confusão por parte da parte interessada, dado que tão somente, nesse
caso, se afirmou que houve deterioração da relação custo/preco:

"Por outro lado, apesar de não se constatar supressão dos preços da indústria
doméstica, uma vez que os custos de produção se reduziram, constatou-se deterioração da
relação custo de produção preço de ([CONFIDENCIAL p.p), na medida em que o preço
médio de venda do seu produto similar no mercado interno apresentou queda de 19,1% e
o custo de produção associado decresceu em ritmo inferior, em 11,6%."

De fato, conforme observado pela Eletros, "após a aplicação das medidas
antidumping vigentes, não haveria subcotação de P3 a P5, exatamente o período em que
as importações supostamente voltam a crescer". Em seguida, a própria associação
reconhece que "o valor médio do produto nacional se mostra consideravelmente mais
baixo de P3 a P5, exatamente o período em que não existe subcotação real. Logo, não há
outra opção, senão entender que o suposto dumping não está relacionado ao aumento das
importações". Contudo, percebe-se, conforme apontado no item 8.4 que a cessação da
subcotação pode estar muito mais relacionada à depressão do preço da indústria
doméstica, tendo em vista que, se mantidos os preços praticados em P1 ou em P2 pela
indústria doméstica, ainda que somado o direito antidumping ao preço médio CIF
internado praticado pelos exportadores chineses, de P3 até P5, estes preços se mostrariam
inferiores ao preço da indústria doméstica. Cumpre, ademais, recordar que, mesmo ao
nível de preço praticado no período P1, o maior da série analisada, a indústria doméstica
estaria exercendo suas atividades com prejuízo operacional.

Destarte, mantem-se a conclusão exposta no item 8.10 deste documento.
8.10. Da conclusão sobre a probabilidade de retomada do dano
Ante o exposto, verificou-se que as importações chinesas assim como sua

participação no mercado brasileiro apresentaram considerável crescimento após P3,
sinalizando uma possível substituição dos vidros para linha fria nacionais pelos importados,
tendo em vista a queda das vendas da indústria doméstica registrada no mesmo período.
Tal fato, aliado ao elevado potencial exportador chinês e aos baixos preços praticados por
essa origem, levou à conclusão de que, caso a medida antidumping não seja prorrogada,
muito provavelmente haverá a continuação das exportações de vidros para linha fria da
China para o Brasil a preços de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação à
produção e ao consumo, e com preços subcotados em relação ao da indústria doméstica.
Isso, muito provavelmente, levará à continuação do dano à indústria doméstica.

9. DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO
Conforme dispõe o art. 106 do Decreto nº 8.058, de 2013, o prazo de aplicação

de um direito antidumping poderá ser prorrogado, desde que demonstrado que a extinção
desse direito levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do
dano decorrente de tal prática.

Consoante a análise precedente, considerando as evidências constantes no
processo, concluiu-se que, na hipótese de extinção do direito antidumping em vigor, haverá
muito provavelmente continuação de prática de dumping nas exportações de vidros para
linha fria da China para o Brasil, bem como a probabilidade de retomada do dano à
indústria doméstica.

Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping nas exportações
originárias da China, conforme demonstrado a seguir:

Margem de Dumping
. Valor Normal

US$/m2
Preço de Exportação

US$/m2
Margem de Dumping Absoluta

US$/m2
Margem de Dumping Relativa

(%)
. 13,67 4,84 8,83 182,4%

A margem de dumping nas exportações de vidros para linha fria originárias da
China foi calculada com base na melhor informação disponível, conforme indicado no item
5.2.3.

Nos termos do art. 78 do Decreto nº 8.058, de 2013, direito antidumping
significa um montante em dinheiro igual ou inferior à margem de dumping apurada. De
acordo com os §§ 1º e 2º do referido artigo, o direito antidumping a ser aplicado será
inferior à margem de dumping sempre que um montante inferior a essa margem for
suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações objeto de
dumping, não podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação. Ademais,
o inciso I do § 3º do referido artigo assenta que o direito antidumping a ser aplicado
corresponderá necessariamente à margem de dumping aos produtores ou exportadores
cuja margem de dumping foi apurada com base na melhor informação disponível.

Assim, conforme estabelecido no art. 106 do Decreto nº 8.058, de 2013,
recomenda-se a prorrogação do direito antidumping com alteração das alíquotas, conforme
a margem de dumping apurada para a China de US$ 8,83/m2 (oito dólares estadunidenses
e oitenta e três centavos por metro quadrado).

10. DA RECOMENDAÇÃO
Consoante análise precedente, ficou demonstrado que a extinção dos direitos

antidumping aplicados às importações brasileiras de vidros para linha fria da China para o
Brasil muito provavelmente levará à continuação do dumping e à retomada do dano à
indústria doméstica dele decorrente.

Assim, nos termos do art. 106 do Regulamento Brasileiro, recomenda-se a
prorrogação do direito antidumping em vigor aplicado às importações brasileiras de vidros
para linha fria da China, por um período de até cinco anos, na forma de alíquota específica
de US$ 8,83/m2 (oito dólares estadunidenses e oitenta e três centavos por metro
quadrado).

ANEXO II
1. RELATÓRIO
O presente parecer destina-se a realizar avaliação final de interesse público em

relação às importações brasileiras de vidros para uso em eletrodomésticos da linha fria
oriundas da China comumente classificados no item 7007.19.00 da Nomenclatura Comum
do Mercosul (NCM).

Tal avaliação é feita no âmbito do processo instaurado em 1º de julho de 2019,
por meio da Circular SECEX nº 40/2019, com o objetivo de analisar o pedido feito pela
Associação Técnica Brasileira das Indústrias Automáticas de Vidro (ABIVIDRO) de revisão do
direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº 46, de 3 de julho de 2014.

Em 25 de outubro de 2019, foi publicada a Circular SECEX nº 60, dando início à
avaliação de interesse público, por considerar presentes elementos suficientes a indicar que
a aplicação da medida antidumping gerou impactos significativos na oferta vidros para uso
em eletrodomésticos de linha fria.

Especificamente, busca-se com a avaliação de interesse público responder a
seguinte pergunta: a imposição da medida de defesa comercial impacta a oferta do produto
sob análise no mercado interno (oriunda tanto de produtores nacionais quanto de
importações), de modo a prejudicar significativamente a dinâmica do mercado nacional
(incluindo os elos a montante, a jusante e a própria indústria), em termos de preço,
quantidade, qualidade e variedade, entre outros?

Importante mencionar que os Decretos nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e nº
9.745/2019, de 8 de abril de 2019, alteraram a estrutura regimental do Ministério da
Economia, atribuindo competência a esta SDCOM para exercer as atividades de Secretaria do
Grupo de Interesse Público (GTIP), até então exercidas pela Secretaria de Assuntos
Internacionais do Ministério da Fazenda (SAIN). Mais especificamente, o art. 96, XVIII, do
Decreto nº 9.745/2019 prevê, como competência da SDCOM, propor a suspensão ou
alteração de aplicação de medidas antidumping ou compensatórias em razão de interesse
público.

1.1. Instauração da avaliação de interesse público
De acordo com o artigo 6º, da Portaria SECEX nº 13/2020, em se tratando de

revisão de final de período de medida de defesa comercial, a avaliação de interesse público
será facultativa, ex officio, a critério da SDCOM, ou com base em Questionário de Interesse
Público apresentado por partes interessadas. No presente caso, embora não tenham sido
apresentados Questionários de Interesse Público dentro do prazo determinado pela Circular
SECEX nº 40/2019, de 28 de junho de 2019, a SDCOM decidiu, de ofício, abrir o processo de
avaliação preliminar de interesse público.

No Parecer de Instauração de Interesse Público nº 2.772/2019/ME, de 29 de
outubro de 2019, a SDCOM concluiu, preliminarmente, pela existência de indícios suficientes
para a instauração de avaliação de interesse público, os quais deveriam ser aprofundados ao
longo do processo. Os argumentos considerados foram os seguintes:

a) Vidro de segurança para linha fria constitui matéria-prima para confecção das
prateleiras de vidro para refrigeradores e freezers.

b) Há indícios de que não haveria fontes alternativas do produto, devendo tal
critério ser aprofundado com base em estimativas mais acuradas sobre produção mundial,
exportações e viabilidade em termos de preço, uma vez que outras origens não gravadas não
apresentaram importações significativas em comparação à China.

c) Ao longo do período de análise de dano na investigação original (períodos T1 a
T5 da presente avaliação de interesse público) e durante a maior parte da análise da revisão
de final de período (períodos T6 a T10 da presente avaliação de interesse público), o preço
médio do vidro chinês foi inferior ao preço médio do vidro importado de outras origens não
gravadas (à exceção apenas de T7 a T8).

d) A alíquota tarifária do produto (12%) possui patamar mais elevado que a média
mundial (10,7%), como um possível obstáculo às importações na comparação com outros
membros da Organização Mundial do Comércio (OMC) e também em relação a importantes
exportadores, como Alemanha (3%), Itália (3%), Turquia (3%), Polônia (3%) e Índia (10%).

e) Dentre os países aos quais o Brasil/Mercosul concede preferências tarifárias,
nenhum é origem alternativa para as importações de vidros para uso em eletrodomésticos
em linha fria.

f) A aplicação do direito antidumping definitivo está em vigor há
aproximadamente 5 (cinco) anos.

g) O mercado é altamente concentrado, devendo ser feito um exame quanto à
existência de outros produtores nacionais para atendimento dos compradores do produto
em análise.

h) Até aquele momento, não foram obtidos elementos suficientes sobre a
essencialidade e a substitutibilidade dos vidros de segurança para linha fria.

Outro ponto destacado no referido Parecer foi o fato de que as margens
antidumping atualmente em vigor foram alteradas pela Resolução CAMEX nº 46/2014, "por
razões de interesse público, considerando a necessidade de se preservar a estabilidade dos
preços". Nesse sentido, ressaltou-se a necessidade de compreender se os elementos de fato
e de direito que subsidiaram aquela decisão continuam presentes até o momento.

Assim, em 25 de outubro de 2019, foi publicada no Diário Oficial de União
(D.O.U.) a Circular SECEX n° 60/2019, que, com base no Parecer supracitado, decidiu por
iniciar o processo de avaliação de interesse público.

1.2. Habilitações e manifestações das partes interessadas
Após a publicação da Circular SECEX n° 40, de início de revisão de final de período

da medida antidumping, a ABIVIDRO apresentou instrumento específico para atuação nos
autos do presente processo de avaliação de interessa público. Adicionalmente, a ABIVIDRO
apresentou, em 5 de fevereiro de 2020, instrumento de representação da empresa Saint-
Gobain.

Da mesma forma, a Associação Nacional de Fabricantes de Produtos
Eletroeletrônicos (ELETROS), representando suas associadas Electrolux do Brasil S.A.
(Electrolux), Panasonic do Brasil Ltda. (Panasonic) e Whirlpool S.A. (Whirlpool), habilitou-se
no presente processo por meio de instrumento específico.

1.2.1. Manifestação pela manutenção das medidas de defesa comercial
A ABIVIDRO, peticionária da medida antidumping, apresentou, em resumo, os

seguintes argumentos:
a) O produto sob análise seria final, uma vez que seria separável do refrigerador

e manteria suas qualidades e características originais, estando ou não acoplado ao
refrigerador.

b) A prateleira de vidro seria integralmente substituível por prateleiras fabricadas
em plástico ou arame, dado que estas últimas cumpririam com mesma eficiência e precisão
a função a que se destina, qual seja a organização do espaço interno do refrigerador.

c) A prateleira de vidro seria um produto supérfluo, pois não acrescentaria
qualquer funcionalidade àquelas já oferecidas pela prateleira de arame ou plástico.

d) Todas as origens produtoras e exportadoras de vidro para linha fria para as
quais a medida antidumping não foi aplicada seriam viáveis, já que não haveria de fato
nenhuma dificuldade ou barreira à importação.

e) A China aplicaria, desde 2013, a tarifa de 14% enquanto o Brasil aplica a tarifa
de 12%, inferior à do país investigado.

f) Vidro para linha fria poderia ser importado dos países beneficiários de
preferências tarifárias, não havendo qualquer incompatibilidade técnica ou barreira à
importação conhecida.

g) A incidência de qualquer medida antidumping estaria limitada a 5 (cinco)
anos.

h) As importações objeto da medida antidumping deteriam maior parcela de
mercado do que a indústria doméstica (representada pela empresa Saint-Gobain Euroveder).
Adicionalmente, destacou que a relação custo/preço da empresa teria aumentado nos
últimos períodos analisados, o que indicaria que a indústria doméstica não teria aumentado
o preço mais que proporcionalmente ao aumento de custos.

Em 30 de janeiro de 2020, a ABIVIDRO apresentou nova manifestação na qual
contestou os dados apresentados pela ELETROS e pela Whirlpool relativos ao percentual e à
origem das compras de prateleiras de vidros temperados utilizados na fabricação de
refrigeradores. A ABIVIDRO refutou também as informações trazidas pelo estudo intitulado
"Análise Econômica - Insumo-Produto - Prateleiras de Refrigeradores", acostado aos autos
pela ELETROS.

Em 23 de março de 2020, a ABIVIDRO acostou aos autos manifestação final em
que reiterou sua contestação quanto aos dados e informações apresentados pela ELETROS no
estudo econômico de insumo-produto. Adicionalmente, a ABIVIDRO reafirmou que:

a) O vidro para linha fria seria um bem de consumo final, posto que seria
separável do refrigerador e, nesta condição, manteria suas características e qualidades
intrínsecas de prateleira.
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b) A prateleira de vidro não seria essencial e seria substituível, visto que em seu
lugar poderiam ser utilizadas prateleiras de plástico ou arame, as quais poderiam ser
fabricadas no mercado nacional ou importadas, e possuiriam as mesmas utilidades e
aplicações, cumprindo com mesma eficiência e precisão a utilidade de uma prateleira de
vidro.

c) Outras origens com produtos similares ou concorrentes seriam viáveis, uma vez
que não haveria qualquer limitação técnica de outros países, nenhuma qualidade
diferenciada no vidro ou na fabricação de têmpera que diferencie tecnologia entre empresas
ou países.

d) Em 2009, a Whirlpool teria feito acordo com o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (CADE) por prática de cartel e, em 2010 e 2015, Electrolux, Panasonic e
Whirlpool teriam sido investigados pelos governos dos Estados Unidos e da França por
alegadas práticas anticompetitivas.

e) Não haveria nenhuma restrição à importação de vidros para linha fria de
origens com preferências tarifárias.

f) O índice de concentração de mercado teria diminuído após a aplicação da
medida de defesa comercial.

h) A indústria doméstica de vidros para linha fria não teria aumentado o preço
mais que proporcionalmente ao aumento de custos.

Por fim, a ABIVIDRO solicitou o encerramento da presente avaliação de interesse
público sem nenhuma conclusão positiva acerca da existência de elementos de interesse
público que justifique a suspensão, ou a modulação de qualquer medida antidumping
proposta na revisão ora em curso.

1.2.2. Manifestações pela suspensão das medidas de defesa comercial
Como será mais detalhado no item 1.3, a ELETROS submeteu seu Questionário de

Interesse Público fora do prazo concedido ao produtor nacional para protocolar seu
Questionário de Defesa Comercial no processo de revisão de final de período. Dessa forma,
as informações apresentadas pela ELETROS não foram consideradas para fins do Parecer nº
2.772/2019 de Avaliação Preliminar de Interesse Público.

Contudo, nada impede que tais informações sejam apreciadas para fins da
presente Avaliação Final de Interesse Público, uma vez que o artigo 6º, § 9º, da Portaria
SECEX nº 13/2020 dispõe que a SDCOM "baseará suas conclusões finais nas informações
trazidas aos autos pelas partes interessadas (...) desde o ato da SECEX de início da revisão de
final de período de medida antidumping ou compensatória até o fim da fase probatória".

Feitas tais considerações, relata-se abaixo os argumentos da ELETROS a favor da
suspensão das medidas antidumping:

a) O produto seria um insumo para a fabricação de geladeiras e freezers.
b) A Saint-Gobain Euroveder seria a maior produtora nacional de vidros para linha

fria, responsável por 37,1% da produção no período entre outubro de 2017 e setembro de
2018. A concentração de mercado se estenderia ao elo imediatamente a montante, de
produção de vidros float, que seria dominado pela CEBRACE, subsidiária da joint-venture
formada entre a Saint-Gobain (França) e a NSG (Japão).

c) A produção da indústria doméstica não seria suficiente para suprir a demanda
de suas associadas por vidros para a linha fria. A ELETROS destaca que, [CONFIDENCIAL].
Ainda em relação a este tema, a ELETROS alegou que, em 2009, teria havido
desabastecimento do setor em razão da ausência de capacidade da Saint-Gobain Euroveder
em acompanhar a demanda crescente por vidros para linha fria.

d) Os investimentos realizados pela indústria doméstica nos últimos anos não
seriam suficientes para elevação da capacidade produtiva e modernização das linhas de
produção.

e) A falta de capacidade da indústria doméstica para atender a demanda nacional
levaria as associadas da ELETROS a manter um número elevado de pequenos fornecedores, o
que geraria impactos negativos nos prazos de entregas e na qualidade do insumo, além de
acarretar um aumento dos custos indiretos de gestão dos fornecedores.

f) A indústria mundial de vidros seria concentrada também em nível global em
razão de elevadas barreiras à entrada de novos competidores. A dificuldade de acesso à
matéria-prima, a necessidade de investimentos significativos para implementação de uma
nova planta, o longo período necessário para concluir a instalação de uma unidade produtiva
e o acesso restrito à tecnologia de produção seriam fatores inibidores da entrada tempestiva
de novos concorrentes. Tal situação de concentração agravaria a perspectiva de práticas
anticoncorrenciais por parte Saint-Gobain Euroveder, já que limitaria ainda mais as opções e
fontes de fornecimento de vidros para linha fria.

g) Não haveria pronta disponibilidade de produtos similares provenientes de
origens não investigadas e somente a China poderia fornecer o produto dentro das
especificações requeridas pelas fabricantes nacionais de refrigeradores.

h) Não existiriam substitutos ao produto sob análise, já que a prateleira de vidro
seria mais durável, segura e higiênica do que prateleiras feitas de outros materiais.

i) A existência de altas tarifas de importação e ausência de acordos comerciais
com grandes exportadores de vidro limitariam a disponibilidade de produtos similares
importados de outras origens.

j) A existência de outra medida antidumping no elo imediatamente a montante
(vidro float) da cadeia produtiva das prateleiras de vidro teria acarretado mudanças
significativas na estrutura de oferta de vidro plano.

k) A medida antidumping impactaria negativamente nos custos de produção dos
refrigeradores de uso doméstico.

l) O atual cenário da taxa de câmbio do dólar em patamar superior a R$ 5,00
(cinco reais) potencializaria os efeitos do direito antidumping vigente e levaria a uma maior
concentração do mercado.

Nesse sentido, a ELETROS solicitou que a medida antidumping aplicada às
importações de vidro de linha fria originárias da China fosse suspensa/extinta ou,
alternativamente, em caso da extensão da manutenção da medida de defesa comercial, a
ELETROS requereu que fossem mantidas as alíquotas atuais, as quais foram calculadas por
razões de interesse público.

1.3. Instrução processual
Como mencionado acima, a Circular nº 40, de 28 de junho de 2019, deu início à

revisão da medida antidumping aplicada às importações brasileiras de vidros de segurança
para uso em eletrodomésticos da linha fria, originários da China.

Em 29 de agosto de 2019, a SDCOM enviou à Casa Civil, à Secretaria-Geral das
Relações Exteriores, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e à Subsecretaria
de Advocacia da Concorrência, respetivamente, os Ofícios nºs 99/2019, 100/2019, 101/2019
e 102/2019, convidando as entidades a participarem da avaliação de interesse público.

Apenas a Casa Civil, por meio do Ofício nº 3032/2019/SE/CC/PR/CC/PR,
respondeu a SDCOM e "declino(u) do convite referente ao processo de avaliação de interesse
público em relação às importações brasileiras de vidros para uso em eletrodomésticos da
linha fria originários da China".

A Secretaria-Geral das Relações Exteriores, o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e a Subsecretaria de Advocacia da Concorrência não se manifestaram.

A Circular SECEX nº 40/2019 previu, ainda nos termos da Portaria SECEX nº
8/2019 (vigente naquele momento), que as partes interessadas no processo de avaliação de
interesse público disporiam, para a submissão da resposta ao Questionário de Interesse
Público, do mesmo prazo inicial concedido para a restituição dos questionários de importador
da revisão de final de período em curso.

Consoante informações presentes no sítio eletrônico da SDCOM, tal prazo expirou
dia 7 de agosto de 2019 e, até essa data, não houve submissão de Questionário de Interesse
Público tampouco solicitação de qualquer dilação de prazo.

As empresas Electrolux, Panasonic e Whirlpool e ELETROS somente peticionaram
nos autos requisitando prorrogação do prazo para apresentação de Questionário de Interesse
Público no dia 19 de agosto, ou seja, 12 (doze) dias após findo o prazo previsto pela Circular
SECEX nº 40/2019.

Dessa forma, a SDCOM, por meio do Ofício nº 91 e do Despacho Decisório nº
5/2019, considerou intempestiva a petição protocolada pelas referidas empresas.

A despeito disso, em 08 de setembro de 2019, a ELETROS submeteu Questionário
de Interesse Público, cujas informações, por serem extemporâneas, não foram consideradas
no Parecer nº 2.772/2019 de Avaliação Preliminar de Interesse Público.

Em 27 de setembro de 2019, a ABIVIDRO protocolou petição requerendo o não
conhecimento das informações trazidas pela ELETROS em sua resposta ao Questionário de
Interesse Público, alegando serem intempestivas.

No dia 25 de outubro de 2019, a SECEX publicou no D.O.U. a Circular nº 60, de 24
de outubro de 2019, tornando públicos os prazos para o restante da revisão de final de
período do direito antidumping e acolhendo o Parecer SEI nº 2.772/ME, de 23 de outubro de
2019, com recomendação a SDCOM de iniciar a presente avaliação de interesse público.

Também no dia 25 de outubro de 2019, a Coordenação-Geral de Interesse Público
da SDCOM publicou despacho contendo o cronograma com os atos e os respectivos prazos a
serem observados durante a avaliação final de interesse público.

A SDCOM enviou, no dia 6 de janeiro de 2020, o Ofício nº 2564/2020/ME à
ELETROS, solicitando o fornecimento de informação a respeito da porcentagem de geladeiras
e freezers - produzidos e vendidos no Brasil - que utilizam prateleiras de vidro em sua
produção.

No dia 10 de janeiro de 2020, a ELETROS apresentou manifestação na qual
estimou, "em uma análise conservadora", que entre 60% e 70% das geladeiras produzidas no
Brasil utilizariam o referido insumo.

Adicionalmente, a ELETROS apresentou, em 13 de janeiro de 2020, dados
detalhados relativos ao percentual e à origem das compras de prateleiras de vidros
temperados, fornecidos pela Electrolux. Ressalte-se que, em razão de esta última informação
ter sido apresentada fora da fase probatória (a qual se encerrou dia 10 de janeiro de 2020),
a SDCOM desconsiderou-a para efeito desta avaliação final de interesse público.

1.4. Histórico de investigações de dumping
Em 31 de maio de 2012, a ABIVIDRO solicitou a abertura de investigação de

dumping nas exportações para o Brasil de vidros de segurança para uso em eletrodomésticos
de refrigeração (vidros para linha fria) originários da China e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática.

Por meio da Circular SECEX nº 4, de 8 de janeiro de 2013, iniciou-se a investigação
para averiguar a existência de dumping nas exportações da China para o Brasil de vidros para
linha fria e de dano à indústria doméstica dele decorrente.

A investigação foi encerrada, por meio da Resolução CAMEX nº 46, de 3 de julho
de 2014, com a imposição de direito antidumping definitivo às importações brasileiras de
vidros para linha fria, originárias da China, conforme quadro a seguir.
. País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo
. US$/m² Ad valorem
. China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 2,74 [40%-50%[
. Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd., Changshu Goldenvale Glass Product

Co.,Ltd., China National Heavy Duty Truck Group Co.,Ltd., Fuzhou
Maxofei Electrical Appliances Co., Ltd., Guangdong Midea Microwave
And Electrical Appliances Manufact, Hangzhou Bojue

2,74 [40%-50%[

. Trade Co Ltd., Hexad Industries Corporation Ltd., Hunan Sunward
Intelligent Machinery Co., Ltd., Lanxiang Building Materials And
Indiustrial Equipments (Hk), Lpa Co., Ltd, Modernet Ithalat Ihracat
Pazarlama Ve Dis Ticaret Limited Si, Northglass

. (Hongkong) Industrial Co., Ltd., Qingdao Globalstar Glass Co.,Ltd.,
Qingdao Jinyu Glass Products Co., Ltd., Shandong Yaohua Glass Co., Ltd.,
Timetech Glass Co.,Ltd, Wuxi Dali Hoisting Machinery Co., Ltd.,
Zhangjiang Zaofa Safety Glass Co., Ltd.

. Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 5,45 [80%-90%[

. Demais 5,45 [80%-90%[

Cumpre esclarecer que, nos termos do Parecer DECOM nº 12, de 7 de abril de
2014, as margens de dumping absolutas apuradas na investigação original de defesa
comercial foram, a depender da empresa, de US$ 5,93/m2 e US$ 7,23/m2, equivalentes a
margens relativas de 102,5% e 113,6%, respectivamente.

Contudo, por razões de interesse público, a Resolução CAMEX nº 46/2014 alterou
a alíquota específica do direito antidumping para, a depender da empresa, US$ 2,74/m2 e
US$ 5,45/m2, o que equivale a alíquotas ad valorem de 47,4% e 85,6%, respectivamente.
Consoante art. 2º da referida Resolução, a margem antidumping foi alterada "por razões de
interesse público, considerando a necessidade de se preservar a estabilidade dos preços".
Essas alíquotas específicas permanecem em vigor até os dias atuais.

Em 31 de janeiro de 2019, a ABIVIDRO protocolou petição de revisão do direito
antidumping em nome de todos os seus associados. A petição foi lastreada com base em
informações da Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção Ltda. - Divisão
EUROVEDER (Saint Gobain), maior produtora nacional do produto objeto da presente
revisão.

Assim, com base na Circular nº 40, de 28 de junho de 2019, foi iniciada a revisão
de final de período da medida antidumping instituída face às importações brasileiras de
vidros para uso em eletrodomésticos da linha fria. A referida Circular também indicou que a
avaliação de interesse público seria facultativa, a critério da SDCOM ou com base em
questionário de interesse público apresentado por partes interessadas.

Como referência para fins de interesse público e no intuito de refletir, na
presente análise do mercado brasileiro, tanto o período da investigação original quanto da
revisão de final de período da medida de defesa comercial, o período analisado foi:
. Investigação de Defesa Comercial Avaliação de Interesse Público
. Investigação Original P1 janeiro a dezembro de 2007 T1
. P2 janeiro a dezembro de 2008 T2
. P3 janeiro a dezembro de 2009 T3
. P4 janeiro a dezembro de 2010 T4
. P5 janeiro a dezembro de 2011 T5
. Revisão de Final de Período P6 outubro de 2013 a setembro de 2014 T6
. P7 outubro de 2014 a setembro de 2015 T7
. P8 outubro de 2015 a setembro de 2016 T8
. P9 outubro de 2016 a setembro de 2017 T9
. P10 outubro de 2017 a setembro de 2018 T10

2. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO
Na avaliação final de interesse público em defesa comercial, são considerados os

seguintes elementos: 1) características do produto, cadeia produtiva e mercado do produto
sob análise; 2) oferta internacional do produto sob análise; 3) oferta nacional do produto sob
análise; e 4) impactos da medida de defesa comercial na dinâmica do mercado nacional.

2.1. Características do produto, da cadeia produtiva e do mercado de produto sob
análise

2.1.1. Características do produto sob análise
De acordo com a Resolução CAMEX nº 46, de 2014, o produto objeto da medida

são os vidros para uso em eletrodomésticos da linha fria, comumente classificados no item
7007.19.00 da NCM/SH, exportados pela China para o Brasil. Servem como suporte para
alimentos e recipientes colocados sobre as prateleiras das geladeiras e freezers.

Os vidros de segurança para uso em equipamentos de refrigeração consistem em
peças obtidas a partir de chapas de vidro plano, seccionadas e polidas, podendo ser
submetidas a serigrafias, e posteriormente temperadas. São utilizados como prateleiras em
equipamentos domésticos de refrigeração, tais como geladeiras e freezers. Podem ser do tipo
float (banho de flutuação do vidro fundido em estanho líquido) ou impresso (quando marcas
impressas são deixadas nas chapas de vidro em função de seu processo produtivo).

Os vidros para linha fria possuem, em geral, espessura de 3 a 4 mm e peso que
varia de 5 a 11 kg/m2. A Norma Técnica ABNT nº 13.866 normatiza os vidros temperados para
linha branca. Os vidros temperados normalmente têm espessura que varia de 2,8 mm a 4,2
mm, admitindo tolerância de 0,2 mm para mais ou para menos. Sua principal matéria-prima
é o vidro float incolor, cortado em tamanhos de acordo com a especificação do cliente, em
espessura que varia, principalmente, de 3 a 4 mm.

Adicionalmente, os vidros para linha fria são, normalmente, fabricados sob
encomenda e se sujeitam às especificações e aos controles de qualidade exercidos pelas
adquirentes no Brasil. Impende realçar que os fabricantes de vidros para linha fria não
realizam vendas diretas a consumidores finais, atendendo, predominantemente, a
fabricantes de eletrodomésticos.

Com efeito, a ELETROS argumenta que o produto sob análise é adquirido por suas
associadas pronto para utilização, não sofrendo nenhum tipo de transformação antes de ser
instalado nos eletrodomésticos de linha branca. Dessa forma, as fabricantes de
eletrodomésticos não possuiriam nenhuma ingerência na manipulação do produto, de modo
que ele seria, portanto, um insumo para a fabricação de geladeiras e freezers.
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A ABIVIDRO, por seu turno, considera que a prateleira de vidro seria um produto final, pois, apesar de montada numa geladeira, seria separável desta e manteria as
mesmas qualidades e características originais de prateleira, estando ou não dentro do eletrodoméstico.

Como explicitado acima, o vidro para linha fria é um bem transformado e processado industrialmente para atender às especificações técnicas e aos controles de qualidade
estabelecidos pelas fabricantes de eletrodomésticos e, em regra, não é vendido diretamente ao consumidor final. Nesse sentido, para fins deste parecer final de avaliação de
interesse público, pode-se considerar o vidro para linha fria um insumo para a produção de geladeiras e freezers.

Contudo, vale destacar que não se trata de um insumo primário na confecção dos referidos eletrodomésticos. Em verdade, o vidro de linha fria ocupa uma posição
intermediária na cadeia produtiva de geladeiras e freezers: ele é fornecido pronto aos fabricantes dos eletrodomésticos, que, após inseri-lo nas prateleiras dos refrigeradores, vende
tais produtos a revendedores ou diretamente ao consumidor final.

2.1.2. Cadeia produtiva do produto sob análise
A produção dos vidros para linha fria obedece às seguintes etapas:
Etapa A: recebimento, descarga e armazenamento das chapas de vidro plano. Tais matérias-primas ficam aguardando as ordens de produção para que, de acordo com

os pedidos de fabricação, indicando as dimensões dos produtos finais, as chapas sejam encaminhadas aos equipamentos de corte.
Etapa B: corte das chapas de vidro. Após serem cortadas no tamanho desejado, as peças são destacadas da chapa de vidro e levadas para a fase de lapidação ou

desbaste.
Etapa C: lapidação ou desbaste. A lapidação tem diversas finalidades importantes na produção, servindo para (i) eliminar os cantos vivos depois do corte, (ii) dar dimensão

correta à peça, (iii) dar a forma exigida às bordas, (iv) melhorar o aspecto visual (estético), (v) eliminar áreas de tensão geradas pelo corte e (vi) atender às especificações técnicas
pré-determinadas. Após a lapidação as peças são lavadas e passam por secagem e inspeção. Passa-se, então, à etapa de serigrafia.

Etapa D: serigrafia. Consiste na aplicação de uma camada fina de esmalte sobre o vidro por meio de uma tela serigráfica. Quando existe a necessidade de serigrafia
em mais de uma tonalidade de grafismo, esta etapa precisa ser repetida tantas vezes quantas forem as cores a serem impressas na chapa de vidro cortada. Para vidros não
serigrafados, a etapa (D) é desnecessária.

Etapa E: têmpera. A têmpera atribui a qualidade de "vidro de segurança" ao produto objeto da análise. Na têmpera, as peças individuais, cortadas, lapidadas e,
eventualmente serigrafadas, são submetidas a aquecimento em forno que leva as peças a temperaturas próximas do ponto de fusão do vidro e, posteriormente, são resfriadas
abruptamente por ventilação forçada. Este processo de choque térmico controlado resfria rapidamente as camadas superficiais das peças, formando uma espécie de "casca externa"
que deixa a parte interna do vidro em estado de tensão mecânica, mesmo após o completo resfriamento. Deste processo, obtêm-se produtos resistentes ao impacto e que, quando
eventualmente rompidos ou quebrados, produzem pedaços de vidro pequenos, eliminando partes cortantes e quinas perigosas aos usuários finais.

Etapa F: pré-montagem. Consiste no acoplamento de perfis, puxadores ou dobradiças nas peças de vidro ou ainda a injeção de uma moldura plástica para acabamento
da peça. A execução dessa fase de produção depende das especificações do produto solicitadas pelo cliente.

Etapa G: expedição. Concluída a pré-montagem, as peças são embaladas para posterior despacho.
Impende realçar que os fabricantes de vidros para linha fria não realizam vendas diretas a consumidores finais, atendendo, predominantemente, a fabricantes de

refrigeradores e freezers. Os vidros para linha fria são, normalmente, fabricados sob encomenda e se sujeitam às especificações e aos controles de qualidade exercidos pelas
adquirentes no Brasil.

De acordo com o Questionário de Interesse Público apresentado pela ELETROS, a cadeia produtiva do produto sob análise não seria tão complexa, sendo o elo a montante
a produção dos vidros temperados (fabricados com as especificidades pré-definidas para o atendimento das preferências da indústria de linha fria) e o elo a jusante os produtores
de eletrodomésticos da linha fria e, no final da cadeia produtiva, os próprios consumidores finais que têm acesso às mercadorias por meio de redes de varejo.

Segundo os dados apresentados pela ELETROS em sua resposta ao Questionário de Interesse Público, os principais consumidores de vidros de segurança para linha fria
da indústria nacional seriam as empresas fabricantes de refrigeradores e freezers, com destaque para Whirlpool, Electrolux e Panasonic.

Conclui-se, portanto, que o produto sob análise tem uma aplicação bastante específica, destinada à fabricação de refrigeradores e freezers, e é consumido exclusivamente
pelos fabricantes dos referidos eletrodomésticos.

2.1.3. Substitutibilidade do produto sob análise
As prateleiras para refrigeradores e freezers podem ser confeccionadas em diversos materiais, tais como aramados, plásticos ou vidros.
Nesse sentido, a ABIVIDRO alegou que as prateleiras de vidros seriam "produtos supérfluos, não essenciais" inseridos "no segmento de geladeiras de luxo, destinados

à classe alta". Atestou ainda que "[a]s prateleiras de vidro são totalmente substituíveis por prateleiras de plástico ou de arame, que cumprirão com mesma eficiência e precisão
a utilidade de uma prateleira de vidro".

A ELETROS, por seu turno, não considera haver substitutos às prateleiras de vidro, uma vez que estas teriam maior durabilidade que as de plástico (que rachariam e
quebrariam sob pressão ou redução de temperatura) e que as prateleiras de arame, as quais tenderiam a ceder sob a pressão de objetos pesados. Ainda de acordo com a ELETROS,
as prateleiras de vidro seriam mais higiênicas, uma vez que o vidro tem como uma de suas características a facilidade de limpeza, reduzindo os riscos de contaminação aos quais
os demais materiais estariam sujeitos.

A fim de aprofundar a análise da questão, a SDCOM remeteu o Ofício SEI nº 2.564/2020/ME à ELETROS, questionando a porcentagem de geladeiras e freezers produzidos
e vendidos no Brasil que utilizam prateleiras de vidro em sua produção.

Em resposta, a Whirpool apresentou a tabela abaixo, a qual, como se pode perceber, não retrata o percentual de geladeiras e freezers por ela fabricado com o produto
sob análise, mas sim de onde adquire tal produto.

Em seguida, a ELETROS atestou que "de acordo com as informações apuradas preliminarmente estima-se, em uma análise conservadora, que entre 60% e 70% das
geladeiras produzidas no Brasil utilizem o referido insumo". Acrescentou ainda que "[c]om relação aos freezers, não há como indicar uma estimativa precisa, uma vez que a maioria
desses produtos não utiliza o vidro como insumo".

A ELETROS juntou a tabela abaixo com dados de vendas de refrigeradores da Whirlpool, informando os modelos que a empresa fabrica com prateleiras de vidros e
indicando que isso representa, em média, [CONFIDENCIAL] do total de suas vendas:

. 2016 2017 2018 2019

. 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2

. Produção total Refrigeradores 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

. Total Geral Vendido 86,28 61,04 64,77 94,16 77,98 62,94 74,35 103,47 77,99 67,96 86,58 82,37 72,50 18,54

. Total geral vendido com vidros 41,80 28,95 30,87 45,76 35,46 30,24 34,71 53,32 42,39 38,34 49,25 48,68 40,31 10,94

. Total Geral vendido sem vidros 44,49 32,10 33,90 48,40 42,52 32,70 39,64 50,16 35,60 29,62 37,33 33,70 32,19 7,61

. (%) total vendido com vidros [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[

. (%) total vendido sem vidros [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [50-60%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[ [40-50%[

Ainda sobre o tema, a ELETROS apresentou uma manifestação complementar, que, por ter sido protocolada após o encerramento da fase probatória, não foi considerada
para a presente análise.

Assim, considerando que as partes interessadas não juntaram aos autos elementos probatórios suficientes, aptos a confirmar suas respectivas alegações, não é possível
se chegar a uma conclusão definitiva sobre a perfeita substitutibilidade das prateleiras de vidro por aquelas feitas de outros materiais.

2.1.4. Concentração de mercado do produto sob análise
De acordo com o Parecer DECOM nº 17/2019, a Saint Gobain e suas linhas de produção de vidros para linha fria possuem cerca de [CONFIDENCIAL] da produção nacional

brasileira do produto similar no período de outubro de 2017 a setembro de 2018. Ressalte-se que, na investigação original, a mesma empresa foi responsável por [CONFIDENCIAL]
da produção nacional.

Nesse sentido, a existência de estruturas concentradas pode conduzir ao poder excessivo de mercado das empresas, expresso na capacidade de cobrar preços em excesso
aos custos, proporcionando maiores lucros às expensas do consumidor e, consequentemente, a diminuição do bem-estar da economia. Trata-se, portanto, de relevante elemento
de interesse público.

Nesse contexto, o Índice Herfindahl-Hirschman (HHI) pode ser utilizado para o cálculo do grau de concentração dos mercados. Esse índice é obtido pelo somatório do
quadrado dos market shares de todas as empresas de um dado mercado. O HHI pode chegar até 10.000 pontos, valor no qual há um monopólio, ou seja, há uma única empresa
com 100% do mercado.

De acordo com o Guia de Análise de Atos de Concentração Horizontal, emitido pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) os mercados são classificados
da seguinte forma:

a) Não concentrados: HHI abaixo de 1500 pontos;
b) Moderadamente concentrados: HHI entre 1.500 e 2.500 pontos; e
c) Altamente concentrados: HHI acima de 2.500.
No caso em análise, o índice HHI foi calculado de forma mais ampla, englobando a participação da indústria doméstica, de outros produtores nacionais e dos produtores

estrangeiros no mercado brasileiro de vidros para linha fria.
Ressalta-se que o volume de vendas dos outros produtores nacionais foi informado pela ABIVIDRO de forma agregada, tanto na petição da investigação original de

dumping quanto na da revisão de final de período. Apesar dos esforços da SDCOM de contatar membros da associação, não foi possível obter o número de outras produtoras
dos vidros para linha fria e, consequentemente, nem suas respectivas participações de mercado.

Assim, alternativamente, assumiu-se para o cálculo do HHI que, além da Saint Gobain, outras 3 (três) empresas brasileiras fabricavam o produto em questão, de forma
que o número total de produtores domésticos fosse equivalente ao da revisão em curso de vidros planos flotados incolores, produto com características semelhantes aos vidros
para linha fria.

Em seguida, a partir do volume de vendas agregado informado pela ABIVIDRO, os volumes individuais de vendas dos outros produtores domésticos foram estimados em
obediência à Lei de Zipf, lei de potências sobre a distribuição de valores de acordo com o nº de ordem numa lista. Dessa maneira, foram distribuídos na seguinte proporção: uma
empresa maior e outras duas, com 1/2 (metade das vendas da primeira) e 1/3 (um terço das vendas da primeira empresa).

Ressalte-se que a estimativa foi realizada em razão da ausência de melhor informação disponível e com vistas a ser conservador em termos da caracterização da estrutura
deste mercado para evitar efeito de elevação de concentração e possivelmente afetar a acurácia do HHI, reconhecendo-se, portanto, a existência de outros produtores nacionais,
em que pese a ausência de informações mais acuradas sobre a participação deles em termos de suas vendas no mercado brasileiro.

. Período Indústria Doméstica Outros Produtores Domésticos [ CO N F ] Outros Exportadores HHI

. [ CO N F ] [ CO N F ] [ CO N F ]

. T1 [70-80%[ [10-20%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ 5.512

. T2 [60-70%[ [10-20%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ 5.102

. T3 [70-80%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ [10-20%[ [00-10%[ 5.252

. T4 [50-60%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ [30-40%[ [00-10%[ 4.646

. T5 [30-40%[ [00-10%[ [00-10%[ [00-10%[ [40-50%[ [10-20%[ 3.504

. T6 [10-20%[ [10-20%[ [00-10%[ [00-10%[ [40-50%[ [00-10%[ 2.671

. T7 [20-30%[ [20-30%[ [10-20%[ [00-10%[ [10-20%[ [00-10%[ 2.076

. T8 [30-40%[ [30-40%[ [10-20%[ [10-20%[ [00-10%[ [00-10%[ 2.592

. T9 [20-30%[ [20-30%[ [10-20%[ [00-10%[ [10-20%[ [00-10%[ 2.328

. T10 [20-30%[ [20-30%[ [10-20%[ [00-10%[ [20-30%[ [00-10%[ 2.224

A partir dos cálculos realizados, estima-se que o mercado brasileiro de vidros para linha fria esteve em níveis de alta concentração (acima de 2.500 pontos) de T1 a
T6 e em T8 (próximo ao limite inferior desta classificação de 2.500 pontos). Em T7, T9 e T10, todos posteriores à aplicação da medida antidumping, foram observados níveis de
concentração moderada de mercado (entre 1.500 e 2.500 pontos). O período de maior concentração foi T1, com HHI de 5.512 pontos, e o de menor T7 (logo após a aplicação
do direito antidumping), com 2.076 pontos.
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O aumento da concorrência é devido principalmente às quedas na participação de mercado da indústria doméstica (Saint Gobain) e do principal exportador chinês
([CONFIDENCIAL] ), compensadas pelo aumento da participação de outros produtores domésticos. Reitera-se, contudo, que o volume total de vendas destes últimos foi estimado
pela ABIVIDRO e que, por meio de contato aos potenciais produtores domésticos, não foi possível obter a confirmação dos números informados pela associação.

2.2. Oferta internacional do produto sob análise
2.2.1. Origens alternativas do produto sob análise
A análise de origens alternativas busca verificar a disponibilidade internacional de produtos similares ao produto objeto da medida de defesa comercial e da avaliação

de interesse público. Para tanto, verifica-se a existência de fornecedores de produto igual ou substituto em outras origens que não estão sob investigação no âmbito do processo
de referência. Nesse sentido, é necessário considerar também os custos de internação e a existência de barreiras à importação destas origens, como barreiras técnicas.

Convém destacar que mesmo origens gravadas podem continuar a ser ofertantes do produto. Contudo, dependendo das características de mercado e do produto, é
possível que existam desvios de comércio com a aplicação de medidas de defesa comercial e que outras origens passem a ganhar relevância nas importações do produto pelo
Brasil.

2.2.1.1. Exportações mundiais do produto sob análise
Não tendo sido apresentadas informações sobre a produção mundial de vidros para linha fria ao longo da presente investigação, iniciou-se a avaliação acerca da existência

de origens alternativas a partir dos dados disponíveis de exportação do produto SH 7007191, conforme a tabela abaixo:

. País exportador Quantidade exportada (m2) Participação nas exportações mundiais (%)

. China 218.978.875 84,6%

. Alemanha 11.790.875 4,6%

. Turquia 7.681.625 3,0%

. Polônia 5.970.500 2,3%

. Malásia 4.896.375 1,9%

. Itália 4.839.625 1,9%

. Hong Kong 4.679.875 1,8%

Observa-se que, em 2018, a origem gravada China respondeu por cerca de 84,6% das exportações mundiais do produto (ao se considerar os maiores exportadores),
enquanto as demais origens não gravadas - com destaque para Alemanha (4,6%), Turquia (3,0%), Polônia (2,3%), Malásia (1,9%), Itália (1,9%) e Hong Kong (1,8%) - totalizam 15,4%
de exportações não gravadas entre os maiores exportadores.

O cenário internacional pode ser analisado também a partir da perspectiva do preço médio praticado por origem. Considerando as principais origens que reportaram suas
exportações em 2018, elaborou-se a seguinte tabela, ordenando-se de forma decrescente os preços de exportação mundial de vidros para linha fria com base nas seguintes
origens:

. País exportador Preço (USD/ton)

. Coreia do Sul 15,1

. México 2,36

. Malásia 2,07

. Hong Kong 2,07

. Média 1,97

. Alemanha 1,88

. Itália 1,86

. Tailândia 1,54

. Polônia 1,43

. Turquia 1,33

. China 0,81

Nota-se que o preço de exportação da origem gravada corresponde a cerca de 41% do preço médio de exportação mundial. Ressalte-se, ainda, a presença de outras
origens exportadoras relevantes não gravadas com preços inferiores à média mundial, tais como Alemanha (95% do preço médio), Itália (94% do preço médio), Polônia (73% do
preço médio) e Turquia (67,5% do preço médio).

Ademais, duas origens relevantes se apresentam com preços de exportação superiores à média mundial, quais sejam a Malásia (105% do preço médio) e Hong Kong
(105% do preço médio).

2.2.2.2. Fluxo de comércio (exportações - importações) do produto sob análise
Adicionalmente, com o intuito de avaliar o perfil dos maiores exportadores listados acima, buscou-se também identificar as importações de tais origens com base no

fluxo de comércio (exportações - importações) dos principais países exportadores no nível do produto (SH6), conforme a tabela a seguir:

. País exportador Valor (U$ mil)

. Alemanha 145.316

. China 85.235

. Itália 62.622

. Polônia 57.220

. Turquia 29.073

. Hong Kong - 98.403

. Malásia - 104.055

Das origens não gravadas, Alemanha, Itália, Polônia e Turquia têm perfil de exportação bem definido, uma vez que apresentaram superávits na comercialização de vidros
para linha fria em 2018. Outras origens não gravadas, como Hong Kong e Malásia, apresentaram déficit no saldo entre exportações e importações no mesmo ano.

2.2.1.3. Importações brasileiras do produto sob análise
No exame de possíveis fontes alternativas, há ainda que se observar o perfil das importações brasileiras.
Conforme esclarecimentos fornecidos na Nota Técnica SDCOM nº 40, de 11 de dezembro de 2019, e na Nota Técnica SDCOM nº 3, de 2 de março de 2020, verificou-

se que são classificadas no subitem 7007.19.00 da NCM as importações de vidros para linha fria, bem como de outros produtos distintos do produto objeto da medida antidumping.
Por esse motivo, realizou-se nova depuração das importações desse produto relativas ao período T6 a T10, de forma a se obter os dados e informações referentes exclusivamente
aos vidros de segurança para uso em eletrodomésticos de refrigeração.

No curso dessa nova depuração, foi possível identificar operações equivocadamente consideradas nos dados de importações constantes no parecer de início de revisão.
Verificou-se, por exemplo, que um número relevante de importações descritas como vidros para uso em refrigeradores, em realidade não se referiam a importações de vidros
utilizados como prateleiras em equipamentos domésticos de refrigeração, o que levou a uma alteração substancial dos dados de importação relativos ao período T6 a T10.

Ademais, ressalta-se que o preço de importação não foi considerado um critério de definição de enquadramento do produto importado como produto objeto da revisão.
Verificou-se, no entanto, que, após a análise a partir das descrições dos produtos, os produtos importados cujas descrições indicam a falta de aderência aos critérios de definição
de produto e de similaridade, apresentaram preços cerca de 10 (dez) vezes superiores àqueles produtos para os quais as empresas explicitaram nas suas descrições o termo
"prateleira".

Assim, ocorreram alterações significativas em relação aos dados constantes no parecer de início da revisão (e utilizados no Parecer nº 2.772 de Avaliação Preliminar de
Interesse Público), principalmente com relação ao volume importado do objeto da revisão em T7 e em T8, e o preço do produto objeto da análise a partir de T7. Apurou-se, em
resumo, que a depuração apresentada para efeito de início de revisão estava, a priori, superdimensionada.

Ainda, os volumes residuais apresentados no parecer de início, que foram tratados conjuntamente como "demais origens", incluíam importações dos Estados Unidos da
América (EUA), do México e da Suécia. A reanálise dos dados indicou que os produtos inicialmente considerados para EUA e Suécia não correspondiam ao produto similar, razão
pela qual não deveria constar nos dados analisados. Assim, as tabelas a seguir passam a indicar os dados residuais apenas do México.

Portanto, para efeito da presente avaliação final de interesse público, os volumes, valores e preços das importações relativas ao período de T6 a T10 refletem o
refinamento do processo de depuração descrito acima.

Registre-se ainda que, no intuito de observar o comportamento das importações brasileiras até as datas mais recentes cujos dados estão disponíveis, foi incluído na análise
o período T11 (referente a outubro de 2018 a setembro de 2019).

A tabela a seguir apresenta o volume das importações brasileiras de vidros para linha fria, de T1 a T11, em termos absolutos e relativos.

. Origens T1 T2 T3 T4 T5 T6 T7 T8 T9 T10

. China 100 156,43 758,67 2.308,82 4.051,96 4.683,20 772,88 572,39 1.262,17 2.082,51

. México 100 302,69 1,93 - - - 24,38 0,09 0,13 -

. Coreia do Sul - - - - - - - - - -

. Tailândia - - - - - - - - - -

. Total (exceto China) 100 302,69 1,93 - - - 3.306,20 1.186,61 0,13 2.392,95

. Total Geral 100 169,69 690,06 2.099,50 3.684,61 4.258,62 1.002,55 628,07 1.147,76 2.110,66

Durante o período de análise de dano da investigação original (T1 a T5), fica evidente o crescimento das importações de vidros para linha fria originárias da China, em
termos absolutos. Com efeito, entre T1 e T2, as importações chinesas cresceram 56,4% e de T2 ao T3 o incremento foi de 384,9%. Entre T3 e T4, o crescimento manteve-se elevado,
totalizando 204,3%. Finalmente, de T4 ao T5 foi registrado um aumento de 75,5%. Ao longo de T1 a T5, as importações brasileiras de vidros para linha fria (em m2) da China
registraram um aumento global de 3.951,9%.
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Após a aplicação da medida de defesa comercial em T6, o volume das importações brasileiras de vidros para linha fria originárias da China oscilou, porém sempre se
mantendo como a principal fonte das importações brasileiras. As importações chinesas sofreram quedas sucessivas de 83,5%, de T6 para T7, e de 25,9%, de T7 para T8, contrastando
com aumentos nos últimos períodos, nos montantes de 120,5% de T8 para T9, de 65% de T9 para T10, e de 21,7% de T10 para T11. Levando-se em conta o período T6-T11, as
importações originárias da China apresentaram um decréscimo de 45,86%.

Registra-se que, de T1 a T11, a participação média da China nas importações totais brasileiras foi de 90,72%, sendo que em T3, T4, T5, T6 e T9 respondeu por
[CONFIDENCIAL] das importações totais.

Durante o período de análise de dano da investigação original (T1 a T5), as importações das demais origens só foram relativamente significativas em T1 e T2, com
importações exclusivamente do [CONFIDENCIAL] nos montantes de [CONFIDENCIAL], respectivamente. Em T3, tais importações caem para [CONFIDENCIAL] das importações totais e
tornam-se [CONFIDENCIAL] em T4 e T5.

Em T6, as importações de outras origens permaneceram [CONFIDENCIAL], sendo que, em T7, passaram a representar [CONFIDENCIAL] das importações totais, com
importações exclusivas da [CONFIDENCIAL]. Entre T7 e T8, ainda com importações somente da [CONFIDENCIAL], registrou-se um decréscimo acentuado das importações das demais
origens da ordem de 64,1%. Em T9, as importações de vidro das demais origens voltaram a valores [CONFIDENCIAL], em T10, passaram a representar [CONFIDENCIAL] das importações
totais, sendo [CONFIDENCIAL] referente à Coreia do Sul e [CONFIDENCIAL] referente ao México, e, em T11, [CONFIDENCIAL] das importações totais, sendo [CONFIDENCIAL] relativo
à Tailândia. Entre T7 e T10, as importações brasileiras de vidros das demais origens cresceram 183%, passando de [CONFIDENCIAL] para [CONFIDENCIAL].

Com base nesses dados acerca das importações de outras origens, também vale registrar que não foi possível se chegar a uma conclusão sobre a estabilidade, em termos
de volume, dessas outras origens como fontes das importações brasileiras de vidros de linha fria. De T1 a T5, nos períodos em que houve importações de outras origens, estas
vieram exclusivamente do [CONFIDENCIAL]. De T6 a T11, as importações [CONFIDENCIAL] mexicanas tornaram-se ainda mais residuais e foram substituídas quase completamente pela
[CONFIDENCIAL]. [CONFIDENCIAL] só exportou para o Brasil em T10.

As importações brasileiras totais de vidros para linha fria acompanharam o mesmo comportamento das importações da origem investigada. De T1 a T5, perceberam
aumentos constantes. Contudo, apresentaram quedas sucessivas de 76,5% de T6 para T7 e 37,4%, de T7 para T8, e aumentos sucessivos de T8 a T9 e de T9 a T10, respectivamente
de 82,7% e de 83,9%. Ao todo, as importações totais registraram queda de 50,4% entre T6 e T10.

De forma a se compreender melhor a evolução das importações brasileiras de vidros para linha fria, o gráfico a seguir resume seu comportamento entre T1 e T11:

Gráfico 1 - Evolução das Importações Brasileiras (em m2)
[ CO N F I D E N C I A L ]

Fonte: Parecer SDCOM nº 11/2020, Parecer DECOM nº 12/2014 e DW.
Elaboração: SDCOM.

O gráfico acima permite concluir que, na maior parte do período analisado, as importações totais brasileiras de vidros para linha fria (linha verde) são determinadas
fundamentalmente pelas importações originárias da China (linha azul clara), dada a expressiva participação média de [CONFIDENCIAL] destas nas importações totais entre T1 e T11.
Apenas em T7 é possível se observar certo "descolamento" entre as referidas curvas de importação, coincidindo com o incremento das importações de vidros das origens não
gravadas.

Para aprofundar o exame da existência de possíveis fontes alternativas do produto, também é válido comparar a evolução de preços cobrados pela origem gravada com
as origens não gravadas e com os preços cobrados pela indústria doméstica, de maneira a caracterizar a viabilidade das importações não somente em termos de volume como
também em preço.

. Origem T6 T7 T8 T9 T10

. China (origem gravada) 100 94,11 95,54 97,77 92,99

. México - - - - -

. Coreia do Sul - - - - -

. Tailândia - - - - -

. Total (demais origens) - - - - -

. Total Geral 100 104,46 97,93 97,77 93,31

. Indústria Doméstica 100 75,43 53,72 66,72 64,46

Na vigência da medida antidumping, o preço médio das importações brasileiras de vidros para linha fria provenientes da China decresceu 5,9%, de T6 para T7, cresceu
1,5% de T7 para T8, e 2,3%, entre T8 e T9, voltando a decrescer 4,9% de T9 para T10. Entre T6 e T10, o preço médio de importação do vidro chinês decresceu 7%.

Por outro lado, o preço médio das importações das outras origens caiu 14,5%, de T7 para T8, se elevou 304,9%, de T8 para T9 e voltou a cair 78,2%, de T9 para T10.
Entre T7 e T10, registrou-se uma retração de 24,6% no preço médio de tais importações.

O preço médio do total das importações aumentou 4,5%, de T6 para T7, decrescendo nos demais períodos, respectivamente, 6,2%, de T7 para T8, 0,2%, de T8 para T9
e, 4,6% de T9 para T10. Entre T6 e T10, anotou-se uma queda de 6,7% no preço médio das importações totais de vidros para linha fria.

Em resumo, entre T7 e T9, o preço médio das importações originárias da China manteve-se sempre abaixo do preço médio das importações das origens não investigadas.
Somente em T10 o preço do vidro chinês foi levemente superior ao preço do vidro importado da Coreia do Sul. Vale destacar, ainda, a relativa estabilidade do preço de importação
do vidro originário da China, girando em torno dos [CONFIDENCIAL] entre T6 e T10.

Por fim, registra-se ainda que o preço cobrado pela indústria doméstica é mais alto que o da China em todos os períodos de T6 a T10: 111% superior em T6, 69% em
T7, 19% em T8, 44% em T9 e 46% em T10. Em relação às demais origens, o preço da indústria doméstica também é superior às importações provenientes da Tailândia e da Coreia
do Sul em todos os períodos. O preço da indústria doméstica só é superior ao do México em T7.

Dessa forma, considerando o quanto exposto, conclui-se, para fins deste parecer final de avaliação de interesse público, que:
a) A origem gravada China respondeu por cerca de 84,6% das exportações mundiais do produto. O restante das exportações mundiais é dividido entre Alemanha, Turquia,

Polônia, Malásia, Itália e Hong Kong.
b) Das origens não gravadas, Alemanha, Itália, Polônia e Turquia têm perfil de exportação bem definido.
c) Dentre os principais exportadores de vidros para linha fria, a China pratica o menor preço de exportação, atingindo cerca de 41% do preço médio de exportação

mundial. Há outras origens exportadoras relevantes não gravadas com preços inferiores à média mundial, tais como Alemanha, Polônia e Turquia.
d) Ao se observar os dados de importações brasileiras, verifica-se que tais origens não se mostram como fontes alternativas do produto sob análise. Ao longo de T1

a T10, a participação média da China nas importações totais brasileiras foi de 91,74%, sendo que em T3, T4, T5, T6 e T9 respondeu por [CONFIDENCIAL] das importações
totais.

e) O preço médio das importações da China manteve-se estável ao longo do período T6 a T10, girando em torno de [CONFIDENCIAL] CIF/m2.
f) Dentre as origens não gravadas, somente a Coreia do Sul conseguiu atingir um nível de preço levemente inferior ao preço praticado pela China em T10.
g) O preço cobrado pela indústria doméstica é superior aos cobrados pela China, Tailândia e Coreia do Sul de T6 a T10. É superior ao do México apenas em T7.
Diante dos dados e informações listados acima é possível inferir que a origem gravada é relevante nas importações brasileiras de vidros para linha fria, especialmente

em termos de volume e de preço de exportação.
2.2.2. Barreiras tarifárias e não tarifárias ao produto sob análise
2.2.2.1. Medidas de defesa comercial aplicadas ao produto
No Brasil, não existe outra medida de defesa comercial aplicada ao produto sob análise além do direito antidumping sob revisão.
Deve-se lembrar, contudo, de que, desde 2014, o Brasil também aplica medida antidumping às importações de vidros planos flotados (os quais são utilizados na confecção

de vidros de linha fria) originários da Arábia Saudita, China, Egito, Emirados Árabes Unidos, Estados Unidos e México.
Não foram encontradas medidas de defesa comercial aplicadas por outros países aos vidros de linha fria oriundos da China.
Por outro lado, foram verificadas medidas de defesa comercial aplicadas por outros países a produtos correlatos.
Nesse sentido, há medidas antidumping sobre vidros flotados originários da China aplicados pelas Filipinas (desde 2017), Canadá (desde 2013), Austrália (desde 2011),

Coreia do Sul (desde 2007) e Índia (desde 2003). Também há medidas antidumping aplicadas, desde dezembro de 2014, pela Índia, às exportações de vidros planos flotados
originários da Arábia Saudita. Além disso, a África do Sul iniciou, em agosto de 2018, investigação para averiguar a existência de prática de dumping nas exportações de vidros
planos flotados originárias da Arábia Saudita e dos Emirados Árabes Unidos.

Ainda em relação a produtos correlatos, registra-se que a Turquia aplicou, em novembro de 2015, medida antidumping para as importações de safety glass provenientes
da China e de Israel e que a Índia aplicou, em 2017 e 2019, respectivamente, medidas antidumping para as importações de textured tempered glass da China e de certain textured
tempered glass da Malásia.

2.2.2.2. Tarifa de importação
O vidro para uso em eletrodomésticos da linha fria exportado da China para o Brasil, é comumente classificado no subitem 7007.19.00 da NCM/SH. A tarifa de importação

da NCM permaneceu em 12% até setembro de 2012, quando foi majorada para 25%, por um período de 12 meses, por meio da Resolução CAMEX nº 70, de 28 de setembro de
2012. Assim, após o encerramento da vigência da majoração da alíquota do Imposto de Importação, em 1º de outubro de 2013, a alíquota retornou a seu nível anterior de 12%,
o qual perdurou durante todo o período de revisão.

Ao se considerar o nível agregado do produto objeto (SH 700719), para fins de comparação com o cenário internacional, verifica-se que a tarifa brasileira de 12% é mais
alta que a cobrada por 62% dos países que reportaram suas alíquotas à OMC, conforme mostra o gráfico a seguir:

Gráfico 2 - Perfil de alíquota de II entre os países da OMC
Fonte: OMC.
Elaboração: SDCOM.

Ademais, a tarifa brasileira é mais alta que a média mundial dos países da OMC, que é de 10,7%, e ainda mais alta que a média da tarifa cobrada por grandes
exportadores globais em 2018 que reportaram suas tarifas, quais sejam: Alemanha (3%), Itália (3%), Turquia (3%) e Polônia (3%) e Índia (10%).

2.2.2.3. Preferências tarifárias
O subitem referente ao produto em análise é objeto das seguintes preferências tarifárias, concedidas pelo Brasil/Mercosul, que reduzem a alíquota do Imposto de

Importação incidente sobre o produto:

. País/Bloco Base Legal Preferência Tarifária

. Mercosul ACE-18: Mercosul 100%

. Argentina ACE 14: Brasil-Argentina 100%

. Bolívia ACE36: Mercosul-Bolívia 100%

. Chile ACE 35: Mercosul-Chile 100%

. Colômbia ACE59: Mercosul-Colômbia 100%

. Cuba ACE 62: Cuba-Brasil 0%

. Eq u a d o r ACE 59: Mercosul-Equador 100%

. Egito A LC - E g i t o 20%

. Israel ALC: Mercosul-Israel 100%

. México ACE55: México-Brasil 20%

. Paraguai APTR04: Paraguai-Brasil 100%
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. Peru ACE 58: Mercosul-Peru 100%

. Uruguai ACE 02: Brasil-Uruguai 100%

. Venezuela ACE 69: Mercosul-Venezuela 100%

Dentre os países aos quais foram concedidas preferências tarifárias, nenhum passou a ser origem alternativa para as importações de vidros para uso em eletrodomésticos
em linha fria.

2.2.2.4. Temporalidade da proteção do produto
O vidro para linha fria está gravado por medida de defesa comercial desde 2014, com alíquota específica variando de US$ 2,74/m2 a US$ 5,45/m2. Ressalta-se aqui que,

como já dito acima, essa alíquota foi estabelecida "por razões de interesse público, considerando a necessidade de se preservar a estabilidade dos preços", nos termos da Resolução
CAMEX nº 46/2014, e permanece em vigor até os dias atuais.

Nesse sentido, considerando a aplicação do direito antidumping definitivo como marco inicial, a medida está em vigor há aproximadamente 5 (cinco) anos e 8 (oito)
meses.

2.2.2.5. Outras barreiras não tarifárias em comparação com o cenário internacional
Não foram identificados elementos que apontem a existência de barreiras não tarifárias aplicadas ao produto analisado.
2.3. Oferta nacional do produto sob análise
2.3.1. Consumo nacional aparente do produto sob análise
Como não houve consumo cativo por parte da indústria doméstica, o mercado brasileiro equivale ao consumo nacional aparente (CNA) do produto no Brasil.
Com vistas a dimensionar o mercado brasileiro de vidros para linha fria, foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas de

devoluções da indústria doméstica, as vendas das outras produtoras nacionais, bem como as quantidades totais importadas apuradas com base nos dados oficiais da Receita Federal
do Brasil, conforme descritas a seguir:

. Período Vendas internas (A) % (A/E) Vendas outros produtores
nacionais (B)

% (B/E) Importações China (C) % (C/E) Importações outros países (D) % (D/E) Mercado Brasileiro (E=A+B+C+D)

. T1 100 [70-80%] 100 [20-30%] 100 [00-10%] 100 [00-10%] 100

. T2 88,04 [60-70%] 88,37 [20-30%] 156,43 [00-10%] 1.132,03 [00-10%] 91,60

. T3 102,27 [70-80%] 62,94 [10-20%] 758,67 [10-20%] 537,22 [00-10%] 104,25

. T4 93,01 [50-60%] 18,92 [00-10%] 2.308,81 [30-40%] 497,69 [00-10%] 112,41

. T5 50,82 [30-40%] 13,90 [00-10%] 4.051,94 [60-70%] 270,27 [00-10%] 109,59

. T6 43,08 [10-20%] 209,27 [30-40%] 4.683,18 [40-50%] - - 164,25

. T7 35,08 [20-30%] 184,23 [50-60%] 772,88 [10-20%] 2.521,47 [00-10%] 91,39

. T8 72,70 [30-40%] 338,02 [50-60%] 572,38 [20-30%] 904,97 [00-10%] 151,14

. T9 53,10 [20-30%] 268,18 [50-60%] 1.262,17 [30-40%] 0,09 [00-10%] 128,69

. T10 46,29 [20-30%] 205,40 [40-50%] 2.082,50 [90-100%] 1.824,98 [00-10%] 125,57

Gráfico 3 - Mercado Brasileiro de Vidros para Linha Fria (%)
[ CO N F I D E N C I A L ]

Fonte: Parecer SDCOM nº 11/2020 e indústria doméstica.
Elaboração: SDCOM.

De T1 a T5, o mercado brasileiro cresceu 9,59%. Já, durante a vigência da medida antidumping, isto é, de T6 a T10, o mercado brasileiro de vidros para linha fria reduziu
23,5%. Considerando a série completa (T1 a T10), o mercado brasileiro de vidros para linha fria cresceu 25,57%.

Vale destacar que, conforme reportado pela Resolução CAMEX nº 46/2014, ao final de 2009 (T3) e início de 2010 (T4), o Governo Federal, em resposta à crise financeira
internacional deflagrada em 2008 (T2), implementou política de redução do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para os eletrodomésticos da linha branca (quente, fria e
molhada), o que implicou aumento de demanda pelo produto sob análise nesse período. Esses fatos poderiam explicar o comportamento do mercado brasileiro no período analisado:
queda em T2 e crescimento em T3 e T4.

Quando os dados do mercado brasileiro são analisados de forma detalhada, percebe-se que a participação relativa da indústria doméstica caiu de [CONFIDENCIAL] em
T1 para [CONFIDENCIAL] em T5, isto é, período ainda de ausência da medida antidumping. Na vigência da medida, este indicador inverte sua trajetória e cresce de [CONFIDENCIAL]
em T6 para [CONFIDENCIAL] em T10. Nos extremos da série (T1 e T10), a participação da indústria doméstica, em termos de volume, no mercado brasileiro caiu 53,71%.

Da mesma forma, a participação de outros produtores nacionais no mercado brasileiro caiu na ausência da medida e, em seguida, cresceu durante a vigência do referido
direito. Entre T1 e T5, os demais produtores nacionais decresceram de [CONFIDENCIAL] para apenas [CONFIDENCIAL] de participação no mercado brasileiro. Após a imposição da
medida antidumping, esta participação passou de [CONFIDENCIAL] para [CONFIDENCIAL]. Entre T1 e T10, a participação, em termos de volume, de outros produtores nacionais de
vidros para linha fria cresceu 105,39%.

Já, quando se analisa a participação no mercado brasileiro do vidro importado da China, é possível inferir que tal participação cresce de [CONFIDENCIAL] em T1 para
[CONFIDENCIAL] em T5. Na vigência da medida antidumping (T6 a T10), a participação do vidro importado da origem gravada cai de [CONFIDENCIAL] para [CONFIDENCIAL]. Ao longo
de todo o período de T1 a T10, a participação do vidro originário da China no mercado brasileiro, em termos de volume, cresceu expressivos 1.982,50%, o que corresponde em
termos absolutos a [CONFIDENCIAL].

Por fim, a participação no mercado brasileiro do vidro importado de outras origens passou de [CONFIDENCIAL] em T1 para [CONFIDENCIAL] em T5. Não se registraram
em T6 vendas no mercado brasileiro de vidro importado de outras origens. Em T7, tais vendas responderam por [CONFIDENCIAL] do mercado brasileiro, caindo para [CONFIDENCIAL]
em T10. Ao longo de todo o período de T1 a T10, a participação do vidro importado das origens não gravadas cresceu, em termos de volume, expressivos 1.724,97%, o que
corresponde em termos absolutos a [CONFIDENCIAL].

2.3.2. Risco de desabastecimento e de interrupção do fornecimento em
termos quantitativos

Nesta seção, busca-se analisar o risco de desabastecimento e de interrupção
do fornecimento pela indústria doméstica, em caso de manutenção da medida de
defesa comercial. A preocupação com a capacidade de oferta da produção nacional é
essencial para avaliar em que medida os consumidores do produto poderão ser
atingidos pelos efeitos da aplicação da medida antidumping.

A esse respeito, a ELETROS informou que, durante a redução do IPI em
2009, teria ficado comprovado o desabastecimento no setor de eletrodomésticos em
razão da alegada falta de preparação da Saint-Gobain para abastecer integralmente a
demanda do produto sob análise às empresas fabricantes de eletrodomésticos de linha
fria.

Para avaliar o risco de desabastecimento e de interrupção do fornecimento
pelos produtores nacionais, deve-se partir da comparação dos dados da produção
nacional em relação à capacidade instalada da oferta nacional, à capacidade ociosa e
aos estoques de vidros para linha fria com os dados do mercado brasileiro do
produto.

A seguir são expostos tais dados agregados, devendo-se ressaltar novamente
que não houve consumo cativo por parte dos ofertantes nacionais.

. Período Capacidade Instalada Efetiva Produção Estoques Vendas Mercado Brasileiro

. T1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. T2 103,4 95,6 86,4 88,0 91,6

. T3 110,6 88,0 71,5 102,3 104,3

. T4 119,5 89,1 201,6 93,0 112,4

. T5 124,0 70,3 157,3 50,8 109,6

. T6 144,7 78,1 70,0 43,1 164,3

. T7 145,8 68,6 157,4 35,1 91,4

. T8 145,8 72,4 83,2 72,7 151,1

. T9 145,2 51,1 153,6 53,1 128,7

. T10 144,2 50,2 62,6 46,3 125,6

Gráfico 4 - Evolução da Capacidade Instalada, Produção, Estoques e Vendas no Mercado Brasileiro (m2)
[ CO N F I D E N C I A L ]

Fonte: Parecer SDCOM nº 11/2020 e indústria doméstica.
Elaboração: SDCOM.

De T1 a T5, observa-se que a capacidade instalada efetiva variou
positivamente durante todos os intervalos considerados, atingindo seu pico em T5, com
o patamar de [CONFIDENCIAL], número 24% maior que o verificado em T1. De T6 a
T10, as variações da capacidade instalada para cada intervalo de período foram
praticamente nulas, passando de [CONFIDENCIAL] para [CONFIDENCIAL], uma diferença
de menos 0,4%.

Aqui, destaca-se que houve alteração na metodologia para aferição da
capacidade instalada efetiva entre a investigação original (T1 a T5) e a revisão de final
de período (T6 a T10), de modo que a evolução desse indicador, diferentemente dos
demais, foi analisada de forma adstrita ao intervalo de tempo correspondente a cada
um desses processos.

Em relação aos níveis de produção da indústria doméstica, nota-se que a
produção caiu, de T1 a T5, 29,66% e. de T6 a T10, 35,75%. Ao longo do período de
T1 a T10, a produção decresceu 49,81%.

Os níveis de estoque aumentaram 57,25% entre T1 e T5. Já de T6 a T10,
caíram 10,65%. Considerando todo o período em análise (T1 a T10), o índice de
estoque decresceu 37,41%.

As vendas da indústria doméstica registraram-se quedas em todos os
intervalos de T1 a T5, com exceção de T2 para T3. Com efeito, entre T1 e T5, as
vendas recuaram 49,18%. Após T6, as vendas seguiram caindo, mas em ritmo mais
lento, e registraram um aumento expressivo de T7 para T8, quando dobraram de
volume. Entre T6 e T10, as vendas no mercado interno atingiram uma variação positiva
de 7,44%. De T1 a T10, as vendas totalizaram um decréscimo 53,71%.

Cabe ressaltar que há outros produtos que são produzidos na mesma linha
de produção, como vidros de segurança para a linha quente (fornos, fogões, cooktops
e micro-ondas), bem como para linha molhada (máquinas de lavar louças e roupas).
Dessa forma, para avaliar o grau de ocupação da capacidade instalada da produção
nacional, é necessário considerar o volume fabricado de outros produtos nessa mesma
linha de produção.

. Período Capacidade Instalada Efetiva
(A)

Produção
(produto sob análise)

(B)

Outros Produtos
(C)

Grau de Ocupação (%)
[D=(B+C)/A]

. T1 100,0 100,0 100,0 [110-120%]

. T2 103,4 79,5 103,2 [100-110%]

. T3 110,6 109,0 78,0 [90-100%]

. T4 119,5 125,5 71,8 [80-90%]

. T5 124,0 63,0 73,8 [60-70%]

. T6 144,7 59,9 86,8 [60-70%]

. T7 145,8 52,7 76,2 [50-60%]

. T8 145,8 96,7 60,8 [50-60%]

. T9 145,2 76,8 38,9 [30-40%]

. T10 144,2 58,9 46,0 [30-40%]

Gráfico 5 - Evolução da Capacidade Instalada, Produção do Produto sob Análise e de Outros Produtos (m2)
[ CO N F I D E N C I A L ]

Fonte: RFB e indústria doméstica.
Elaboração: SDCOM.

Inicialmente, conforme relatado no anexo da Resolução CAMEX nº 46/2014,
deve-se constatar que o grau de ocupação da linha de produção de vidros para linha
fria excedeu os 100% em T1 e T2, quando o Grupo Saint-Gobain optou por utilizar a
planta para a fabricação de vidros automotivos para o mercado de reposição. Como o
cálculo da capacidade instalada efetiva considerou o histórico de produção de vidros
para linha fria, os dados desse período apresentaram essa aparente distorção.

Em relação à capacidade ociosa da indústria doméstica, observa-se que, de
T1 a T5, o grau de ocupação caiu [CONFIDENCIAL]. De T6 a T10, manteve-se em
declínio e chegou a recuar [CONFIDENCIAL]. Ao se considerar os extremos de T1 a T10,
o grau de ocupação decresceu [CONFIDENCIAL] p.p., denotando a ociosidade produtiva
dos ofertantes nacionais neste período.
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De T1 a T5, o volume de produção do produto similar da indústria
doméstica decresceu cerca de [CONFIDENCIAL]. De T6 a T10, a produção do produto
similar da indústria doméstica sofreu variação negativa de [CONFIDENCIAL]. Entre T1 e
T10, o volume de produção do produto similar da indústria doméstica registrou um
decréscimo global de [CONFIDENCIAL].

Vale destacar, conforme relatado no anexo da Resolução CAMEX nº
46/2014, que, em T3 e T4, a indústria doméstica recorreu a fabricantes domésticos
subcontratados para atender ao aumento repentino de demanda para a produção dos
vidros para linha fria, não obstante ter sido verificada ociosidade da planta nesse
período. Segundo informações apresentadas pela Saint Gobain Euroveder Brasil,
existem restrições de capacidade de produção diária de vidros de segurança, e a
redução do IPI ampliou pedidos para todas as linhas de vidros para eletrodomésticos
em intervalo de tempo muito restrito, sendo os da linha fria, de especificação e
manufatura mais simples, os produtos encaminhados à fabricação externa, por
encomenda.

Com base no exposto, há elementos no sentido de que a indústria
doméstica dispõe de capacidade para atender integralmente a demanda nacional em
termos de volume. Conforme apresentado acima, a capacidade instalada foi superior à
magnitude do mercado brasileiro em todo o período analisado de T1 a T10. Há que
se pontuar a ocorrência de fatos que impactaram a fabricação do produto sob análise,
exigindo da indústria doméstica ajustes no processo produtivo. De qualquer forma,
como a indústria doméstica pôde subcontratar outros fabricantes nacionais, pode-se
concluir, para fins desta avaliação final de interesse público, que, apesar de não haver
informações concretas sobre tais outros fabricantes, o risco de desabastecimento é
ainda menos provável.

2.3.3. Risco de restrições à oferta nacional em termos de preço, qualidade
e variedade

2.3.3.1. Evolução dos preços
Para avaliar o eventual risco de restrições à oferta nacional, faz-se

necessário analisar tanto aspectos quantitativos quanto qualitativos. Nesse sentido,
passa-se à comparação entre a evolução do preço de vidros para linha fria vendida
pela Indústria Doméstica e do seu custo de produção, de forma a identificar possíveis
restrições à oferta do produto.

A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela 13 abaixo, indica
a participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado
interno, ao longo do período de revisão de dano (T6 a T10).

. Período Custo
(R$ atualizados/m2)

(A)

Preço no Mercado Interno
(R$ atualizados/m2)

(B)

(A) / (B)
(%)

. T6 100,00 100,00 [90-100%[

. T7 99,00 96,83 [90-100%[

. T8 84,02 75,87 [100-110%[

. T9 88,83 80,46 [100-110%[

. T10 88,37 80,89 [100-110%[

Gráfico 6 - Evolução de Preço e de Custo de Produção (reais corrigidos/m2)
[ CO N F I D E N C I A L ]

Fonte: Parecer SDCOM nº 11/2020 e indústria doméstica.
Elaboração: SDCOM.

Nota-se que o custo de produção foi superior ao preço da indústria
doméstica em T8, T9 e T10, demonstrando o cenário de deterioração desse indicador
ao longo do período de revisão da medida antidumping. Observou-se, ainda, que o
indicador de participação do custo de produção no preço de venda cresceu
[CONFIDENCIAL], de T6 para T7, e, aumentou [CONFIDENCIAL], de T7 para T8. Nos
períodos subsequentes, houve redução de [CONFIDENCIAL], entre T8 e T9, e diminuição
de [CONFIDENCIAL], entre T9 e T10. Ao se considerar o período de análise de T6 a
T10, o indicador de participação do custo de produção no preço de venda revelou
variação positiva de [CONFIDENCIAL].

A fim de compreender como o preço do produto da indústria doméstica
variou em relação aos outros preços do setor de vidros para linha fria e da indústria
de transformação, utilizou-se o Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem - DI (IPA-
OG-DI) da base de dados FGV data, considerando a média anual do índice de preços
para artigos de vidro e a média anual do índice de preços para produtos industriais
em cada período de T6 a T10. Ademais, os preços da indústria doméstica e os índices
de preços foram transformados em números-índice com base 100 (cem) em T6 para
facilitar a comparação.

. Período Preço Indústria Doméstica (ID) IPA-OG Produtos Industriais IPA-OG Vidros e produtos de vidro

. T6 100,0 100,0 100,0

. T7 99,6 102,9 105,0

. T8 85,2 112,3 117,4

. T9 94,0 116,8 124,9

. T10 99,6 123,2 136,8

Gráfico 7 - Evolução dos preços do setor de vidros para linha fria e da indústria doméstica (número-índice)
Fonte: Parecer SDCOM nº 11/2020, FGV Data e indústria doméstica.
Elaboração: SDCOM.

Percebe-se que os preços dos produtos industriais e do setor de vidros
apresentaram aumento constante em todo o período analisado. Com efeito, entre T6
e T10, os preços dos produtos industriais e do setor de vidros cresceram 23,2% e
36,8%, respectivamente. O preço do produto da indústria doméstica, por seu turno,
recuou cerca de 15% entre T6 e T8 e a partir de T8, iniciou trajetória de recuperação
até T10. Contudo, tal dinâmica só foi suficiente para retomar o nível de preços de T6.
Considerando todo o período de T6 a T10, o preço da indústria doméstica
praticamente não variou. Pode-se concluir, portanto, que a dinâmica de preço da
indústria doméstica não conseguiu acompanhar o crescimento dos preços da indústria
de transformação e do setor de vidros.

Assim, para fins deste parecer final de avaliação de interesse público,
conclui-se que não há elementos que indiquem eventual abuso de poder de mercado
por parte da indústria doméstica em termos de preços.

2.3.3.2. Qualidade dos vidros nacionais para linha fria
Em relação à qualidade dos vidros para linha fria, a ELETROS ressalta a

necessidade de utilização de vidros de alta qualidade, produzidos dentro dos padrões
de tamanho, corte, durabilidade e estética demandados pelas fabricantes de
eletrodomésticos, já que estas empresas não teriam o know-how nem a estrutura
necessária para alterar ou consertar o produto sob análise.

Além dessas, as partes interessadas na presente avaliação de interesse
público não apresentaram elementos que permitissem inferir qualquer conclusão a
respeito de eventuais dificuldades de abastecimento em termos de qualidade.

2.3.3.3. Variedade dos vidros nacionais para linha fria
Não foram trazidos aos autos da presente investigação dados ou

informações que permitissem uma conclusão sobre ausência de variedade do produto
nacional em relação ao importado.

2.4. Impactos da medida de defesa comercial na dinâmica do mercado
nacional

Na avaliação final de interesse público em medidas de defesa comercial,
busca-se avaliar os impactos da medida de defesa comercial na dinâmica do mercado
nacional.

No presente caso, é necessário analisar os possíveis efeitos decorrentes da
alteração da medida de defesa comercial e previsões dos possíveis impactos sobre a
dinâmica de mercado do produto face às conclusões alçadas em defesa comercial,
conforme Parecer SDCOM nº 11/2020.

2.4.1. Impactos na indústria doméstica
Como forma de entender o impacto sobre a totalidade dos produtores

nacionais (estimados em indústria doméstica e outros produtores nacionais) de uma
eventual alteração da medida de defesa comercial, foi realizada simulação de variações
no excedente dos produtores nacionais, dos consumidores, da arrecadação do Governo
e do bem-estar líquido, conforme consta no Anexo III:

. Componente Variação em US$ Milhões

. Excedente do Consumidor CO N F

. Excedente do Produtor CO N F

. Arrecadação CO N F

. Bem-estar líquido CO N F

A simulação estimou elevação de preços dos produtores nacionais nas
vendas de vidros de linha fria entre 2,9% e 9,9%, associada a um ganho de
participação dos ofertantes nacionais no mercado brasileiro, o que levou ao ganho de
excedente de, aproximadamente, US$ 530 mil, sendo a perda em arrecadação tarifária
da mesma monta aproximadamente.

Por outro lado, haveria redução de bem-estar para os consumidores no
valor de US$ 1,87 milhão, uma vez que parte do seu excedente seria reduzido em
razão de preços maiores e de quantidades consumidas menores. Assim, conforme
sumarizado acima, o resultado líquido para o bem-estar líquido seria negativo no
montante de US$ 1,88 milhão.

A ABIVIDRO, em suas alegações finais, argumentou que o excedente do
produtor deveria ser multiplicado pelo coeficiente 2,112916, extraído da Matriz de
Insumo-Produto divulgada pelo IBGE, para analisar o efeito na economia nacional, de
forma a considerar o efeito nos demais elos na cadeia. Sob a ótica da ABIVIDRO, esse
cálculo deveria ser feito para verificar o impacto sobre todos os agentes econômicos
e que, se assim não fosse, dever-se-ia realizar, de forma alternativa, análise de
equilíbrio geral.

A esse respeito, é importante esclarecer que a estimativa dos impactos da
medida de defesa comercial por meio de modelos econômicos é apenas mais dentre
vários outros critérios a serem considerados em uma avaliação de interesse público.
Conforme consta no art. 3º, § 3º, da Portaria SECEX nº 13/2020, nenhum dos critérios
analisados é capaz de, isoladamente ou em conjunto, será peremptoriamente capaz de
fornecer indicação decisiva sobre a necessidade ou não de intervir na medida de
defesa comercial.

Ademais, conforme o disposto no guia A Practical Guide to Trade Policy
Analysis, a opção entre as análises de equilíbrio geral e parcial envolve uma escolha
com prós e contras. Um modelo de equilíbrio geral considera relações entre mercados
não levadas em conta em um de equilíbrio parcial; por outro lado, o modelo de
equilíbrio geral geralmente trata os setores de forma agregada, enquanto o de
equilíbrio parcial pode ser tão desagregado quanto necessário. Assim, um modelo de
equilíbrio parcial demanda menor quantidade de informações que um de equilíbrio
geral, uma vez que é alimentado apenas por dados do setor em estudo.

Dessa forma, considerando os dados disponíveis em uma investigação de
dumping e o respaldo na literatura, a SDCOM propôs a aplicação de um modelo de
equilíbrio parcial, com intuito de estimar impacto sobre o bem-estar econômico na
aplicação, suspensão ou alteração das medidas de defesa comercial. Nada impede,
contudo, que as partes interessadas possam apresentar suas próprias análises,
incluindo a descrição e a fundamentação de metodologia.

2.4.2. Impactos na cadeia a montante
Neste tópico, buscar-se-ia avaliar eventuais efeitos da suspensão/alteração

da medida de defesa comercial sobre o segmento a montante (de matérias primas,
componentes etc.), dado que o desempenho econômico desses agentes depende, em
parte, da prosperidade da indústria doméstica peticionária da medida antidumping.

Conforme descrito no item 2.1.2 deste documento, o elo a montante seria
composto pelos produtores de chapas de vidro plano, as quais são submetidas a
etapas que vão desde o corte até a pré-montagem, de forma a atender as
especificações dos fabricantes de refrigeradores e freezers.

Aqui, vale lembrar que a ELETROS destacou a influência do vidro plano
flotado, na medida em que é matéria prima para a produção de vidros de linha fria.
Nesse sentido, ressaltou que o mercado brasileiro de vidros planos flotados seria
concentrado pela CEBRACE (subsidiária do Grupo Saint-Gobain) e que as importações
de tal insumo originárias da Arábia Saudita, China, Egito, Emirados Árabes, Estados
Unidos da América e México já estariam gravadas por direitos antidumping

Por fim, argumentou que eventual renovação da medida em análise
juntamente com a renovação da medida antidumping sobre vidros planos, somadas ao
patamar atual da taxa de câmbio, reduziriam o mercado brasileiro de vidros ao
monopólio da Saint Gobain.

[CONFIDENCIAL] .
[CONFIDENCIAL] .
Deve-se somar a isso o fato de que realmente existem direitos antidumping

em vigor às importações de vidros planos flotados originários de 6 países, sendo um
deles a China, origem ora investigada.

Apesar das informações acima listadas, não foram obtidos, na presente
avaliação de interesse público, elementos que pudessem quantificar, ainda que de
forma aproximada, especificamente, o impacto da medida sobre a cadeia a
montante.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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2.4.3. Impactos na cadeia a jusante
Neste tópico, busca-se analisar, de modo mais amplo, a repercussão da imposição de medidas de defesa comercial sobre os elos seguintes da cadeia produtiva, observando

possíveis impactos.
A esse respeito, a ELETROS apresentou o documento "Análise Econômica - Insumo Produto - Prateleiras de Refrigeradores", no qual buscou avaliar os impactos no custo

de produção de um refrigerador relacionados à imposição de medida antidumping sobre o custo da importação de um de seus insumos: Prateleiras de Vidro classificadas no Código
7007.19.00 NCM.

Para isso, a ELETROS utilizou dados referentes aos custos dos componentes, despesas, custos fixos e custos variáveis obtidos de fabricantes de refrigeradores, baseados
em duas linhas de refrigeradores populares, as quais teriam uma utilização baixa de vidros temperados. A partir desses dados, a ELETROS propôs uma metodologia para aplicar
sobretaxas de 0%, 47,5%, 85,6% e 182,4% ao preço das prateleiras de vidro e averiguar a repercussão no custo total de produção de um refrigerador, obtendo os seguintes
resultados:

. Sobretaxa 0% 47,40% 85,60% 182,40%

. Custo Refrigerador CO N F CO N F CO N F CO N F

A partir dos custos estimados em cada cenário, a ELETROS propôs a adoção de mark-up de 47,9% e incidência de tributos de 31,25% para estimar o preço do produto,
conforme números a seguir:

. Sobretaxa 0% 47,40% 85,60% 182,40%

. Preço Final CO N F CO N F CO N F CO N F

Passando a uma proposta de estimativa do valor de produção dos refrigeradores de acordo com a incidência de cada sobretaxa, a associação tomou como referência uma
produção de 950.000 unidades e multiplicou esse número pelos preços anteriormente calculados, obtendo os valores apresentados adiante:

. Sobretaxa Valor

. 0% CO N F

. 47,4% CO N F

. 85,6% CO N F

. 182,4% CO N F

Por fim, segundo a ELETROS, os impactos decorrentes da aplicação das sobretaxas poderiam ser estimados pela diferença entre os valores correspondentes, na forma
mostrada na tabela abaixo:

. Descrição Impacto

. sobretaxa de 47,4% - sem sobretaxa CO N F

. sobretaxa de 85,6% - sem sobretaxa CO N F

. sobretaxa de 182,4 - sem sobretaxa CO N F

. sobretaxa de 85,6% - sobretaxa de 47,4% CO N F

. sobretaxa de 182,4% - sobretaxa de 47,4% CO N F

. sobretaxa de 182,4% - sobretaxa de 85,6% CO N F

A respeito do documento apresentado pela ELETROS, a ABIVIDRO teceu os seguintes comentários:
a) A informação de que o documento demonstraria o impacto da medida antidumping sobre as famílias de classe média-baixa e baixa não se sustentaria, considerando

que prateleiras de vidro temperado seriam utilizadas nos produtos mais sofisticados e não naqueles de consumo popular.
b) A análise partiria de premissa equivocada por considerar que os custos e despesas gerais de produção seriam proporcionais aos custos de insumos.
c) O custo da prateleira de vidro temperado em um refrigerador seria inexpressivo, representando menos que 2% do custo dos insumos.
d) Em função de tal caso estar relacionado a uma revisão de final de período, as estimativas de custo de produção já deveriam considerar que o percentual correspondente

à medida antidumping estaria embutido no custo das prateleiras, uma vez que a medida de defesa comercial está em vigor desde 2014.
e) A medida antidumping ad valorem deveria ter sido calculada em base Cost, Insurance & Freight - CIF, nos termos do § 5º do art. 78 do Decreto nº 8.058, de

2013.
f) O valor ad valorem de 182,4% da medida seria impossível de ser cobrado, uma vez que tal medida é cobrada em base CIF e não via aplicação direta da margem de

dumping relativa.
g) Os produtores de refrigeradores poderiam facilmente absorver eventual impacto decorrente do aumento da medida antidumping, sem necessidade de ajustar os preços

de venda, considerando que as margens de contribuição do produto seriam elevadas.
h) Dada a irrelevância do preço das prateleiras em relação ao preço de venda não seria razoável supor nenhum impacto para o consumidor, em especial o de baixa renda,

o qual nem mesmo adquiriria refrigeradores com prateleiras de vidro temperado.
Apresentadas as manifestações das partes, passa-se às considerações da SDCOM. Primeiramente, o título do documento apresentado pela ELETROS poderia levar a crer que

a metodologia da análise apresentada utilizaria a Matriz de Insumo-Produto divulgada pelo IBGE. Conforme o documento Matriz de Insumo-Produto: Brasil: 2015,
Uma Matriz de Insumo-Produto é compreendida, normalmente, como uma matriz de coeficientes técnicos diretos que apresenta o quanto determinada atividade econômica

necessita consumir das demais atividades para que possa produzir uma unidade monetária adicional. A partir desta matriz é desenvolvido o modelo de Leontief que possibilita calcular
a produção de cada atividade a partir de uma demanda final exógena.

No entanto, no decorrer da análise, percebe-se que a interdependência entre setores e eventuais repercussões mais amplas da aplicação da medida de defesa comercial
não são abordadas.

Seguindo a avaliação acerca da metodologia adotada, a petição de juntada do documento apresentado pela ELETROS faz referência a "estudo econométrico", do que se
poderia inferir a aplicação de econometria na análise. Segundo Wooldridge (2007),

A econometria é baseada no desenvolvimento de métodos estatísticos para estimar relações econômicas, testar teorias, avaliar e implementar políticas de governo e de
negócios.

[...] (A econometria) enfoca problemas inerentes à coleta e à análise de dados econômicos não experimentais.
Da mesma forma, não se verificaram, no decorrer da análise, a coleta de dados sobre variáveis relevantes nem a aplicação de métodos estatísticos para estimar os

parâmetros do modelo econométrico de forma a permitir o teste das hipóteses de interesse.
Diante disso, não foi possível verificar os fundamentos da metodologia contida no exercício apresentado pela ELETROS.
Ademais, a análise parte de premissas imprecisas que comprometem o resultado alcançado, conforme indicado a seguir:
a) Não há a especificação sobre as fontes de aquisição do produto sob análise, de forma que se possa ponderar a participação nos custos dos refrigeradores de produtos

gravados com diferentes taxas ou, no caso de aquisição da indústria doméstica, sem sobretaxas;
b) Não foram apresentados detalhes dos dados de custos utilizados, além da menção a "dados baseados em duas linhas de refrigeradores popular, as quais têm uma

utilização baixa de vidros temperados", de forma que não podem ser verificados;
c) Não foram apresentados os fundamentos para a forma de cálculo de mão de obra e custos de despesas fixas;
d) A sobretaxa não foi imposta sobre o valor aduaneiro da mercadoria em base CIF, nos termos do § 5º do art. 78 do Decreto nº 8.058, de 2013;
e) A análise considerou a ocorrência de repasse integral nos preços dos refrigeradores decorrentes de eventual majoração da medida antidumping, hipótese pouco provável

ao se considerar eventuais elasticidades associadas;
f) Não foram apresentados os fundamentos para a forma de cálculo do preço do produto, incluindo um mark-up de 47,9%; e
g) Não foram apresentados os fundamentos para a estimativa de produção de 950.000 unidades.
Passando à aplicação do modelo proposto pela SDCOM, com vistas a aprofundar a análise, foi apurado o possível efeito da alteração de direito antidumping, conforme

proposto no Parecer SDCOM nº 11/2020, simulando o efeito prospectivo de aplicação com base no cenário de importações materializado em T10, nos termos do Anexo 1 - Simulações
de impactos de direito antidumping em vidros para linha fria.

A simulação realizada avaliou possíveis impactos de eventual alteração dos direitos antidumping sobre as importações de vidros para linha fria sobre o bem-estar dos
produtores nacionais, consumidores e arrecadação do governo, por meio de modelo de equilíbrio parcial.

Tal modelo se baseia na estrutura de Armington, em que os produtos das diferentes origens são tratados como substitutos imperfeitos e, dada a estrutura de elasticidade
de substituição constante (CES), a substitubilidade entre os produtos pode ser governada pela elasticidade de substituição (s), conhecida como elasticidade de Armington. A estrutura
é utilizada na literatura de comércio internacional, tanto e m modelos de equilíbrio parcial quanto em modelos de equilíbrio geral como o GTAP (Global Trade Analysis Project), como
no trabalho de Francois, com a única diferença de ter considerado a ótica de um único país, enquanto Francois considera um modelo global com n países importando e
exportando.

Considerando a ausência de estimativas para o mercado brasileiro em relação à elasticidade-preço da oferta, da demanda, e de substituição no nível do produto, utilizou-
se o documento do USITC sobre fibras de sílica amorfa, produto situado dentro do mesmo código tarifário no sistema harmonizado SH do produto sob análise (investigação conduzida
frente as importações da China).

Reconhece-se, como limitação da disponibilidade de informações, que as fibras de sílica possuem finalidades distintas do produto em tela, como aplicações de proteção,
reparo para fins de segurança, com base em propriedades de resistência. De todo modo, foi realizada análise de sensibilidade com intuito de estabelecer limites máximos e mínimos,
com base no intervalo de parâmetros de elasticidade para diminuir as limitações dos dados disponíveis.

As simulações realizadas partiram do cenário de T10, outubro de 2017 a setembro de 2018, com base na aplicação do direito antidumping proposto em termos ad valorem
(151,3% em base CIF) a partir do direito proposto de 8,83/m2 (oito dólares estadunidenses e oitenta e três centavos por metro quadrado), conforme Parecer SDCOM nº
11/2020.

Adicionalmente, foram calculados os direitos antidumping para origem China, a partir das efetivas exportações de vidros de linha fria individualizando o produtor/exportador
identificado em T10 para fins de delimitação do cenário-base de simulação, obtendo-se a alíquota efetiva vigente de 47,0% e para aplicação de 151,3%.

Em relação aos resultados da simulação, frente à estimada distribuição da participação no mercado brasileiro, após a aplicação do direito antidumping, estimou-se elevação
da participação de mercado brasileiro dos ofertantes nacionais, com a elevação do patamar de [CONFIDENCIAL] para o intervalo de [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL], ganhando
participação de mercado da origem investigada China - redução de [CONFIDENCIAL] para o intervalo entre [CONFIDENCIAL] a [CONFIDENCIAL].

As demais origens exportadoras aumentariam sua participação no mercado brasileiro ([CONFIDENCIAL]) para o intervalo de [CONFIDENCIAL] a [CONFIDENCIAL], efeito
esperado pela queda das importações da origem China e o efeito da substituição entre origens.

. Origem Participação Inicial (%) Participação Mínima (%) Participação Máxima (%)

. Produtores Nacionais (Brasil) CO N F CO N F CO N F

. Importações da China CO N F CO N F CO N F

. Importações do Resto do Mundo CO N F CO N F CO N F

Em relação ao preço do produto ofertado, as simulações revelaram que o índice de preço total para vidros para linha fria, com base nas importações e nas operações
nacionais, apresentaria elevação estimada entre 10,2 % a 18,1%. Já em relação ao preço dos produtores nacionais (Brasil) pode haver variação entre 2,9% e 9,9% em suas vendas
ao elo seguinte da cadeia, ou seja, para os consumidores diretamente afetados.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS ACERCA DA AVALIAÇÃO FINAL DE INTERESSE PÚBLICO
Do exposto, após a análise dos elementos acostado aos autos, para fins de avaliação final de interesse público, nota-se que:
a) Vidro para linha fria é considerado insumo para a produção de refrigeradores e freezers.
b) Não há elementos definitivos sobre a substitutibilidade do produto sob análise.
c) O mercado brasileiro de vidros para linha fria esteve em níveis de alta concentração de T1 a T6, passando para níveis de concentração moderada de T7 (após, portanto,

a aplicação da medida antidumping) a T10.
d) A origem gravada China respondeu por cerca de 84,6% das exportações mundiais do produto. O restante das exportações mundiais é dividido entre Alemanha, Turquia,

Polônia, Malásia, Itália e Hong Kong.
e) Das origens não gravadas, Alemanha, Itália, Polônia e Turquia têm perfil de exportação bem definido.
f) Dentre os principais exportadores de vidros para linha fria, a China pratica o menor preço de exportação, atingindo cerca de 41% do preço médio de exportação mundial.

Há outras origens exportadoras relevantes não gravadas com preços inferiores à média mundial, tais como Alemanha, Polônia e Turquia.
g) Ao se observar os dados de importações brasileiras, verifica-se que tais origens não se mostram como fontes alternativas do produto sob análise. Ao longo de T1 a T10,

a participação média da China nas importações totais brasileiras foi de 90,72%, sendo que em T3, T4, T5, T6 e T9 respondeu por [CONFIDENCIAL] das importações totais.
h) O preço médio das importações da China manteve-se estável ao longo do período T6 aT10, situando-se em torno de [CONFIDENCIAL] CIF/m2.
i) Dentre as origens não gravadas, somente a Coreia do Sul conseguiu atingir um nível de preço levemente inferior ao preço praticado pela China em T10.
j) O preço cobrado pela indústria doméstica é superior aos cobrados pela China, Tailândia e Coreia do Sul em todos os períodos. É superior ao do México apenas em T7.
k) No Brasil, não existe outra medida de defesa comercial aplicada ao produto sob análise, mas há direito antidumping aplicado às importações de vidros planos flotados

(os quais são utilizados na confecção de vidros de linha fria) originários da Arábia Saudita, China, Egito, Emirados Árabes Unidos, Estados Unidos e México.
l) A tarifa brasileira de 12% é mais alta que a cobrada por 62% dos países que reportaram suas alíquotas à OMC, mais alta que a média mundial dos países da OMC e

mais alta que a média da tarifa cobrada por grandes exportadores globais de 2018, quais sejam: Alemanha (3%), Itália (3%), Turquia (3%) e Polônia (3%) e Índia (10%).
m) Dentre os países aos quais foram concedidas preferências tarifárias, nenhum passou a ser origem alternativa para as importações de vidros para uso em

eletrodomésticos em linha fria.
n) A medida está em vigor há aproximadamente 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses.
o) Não foram identificados elementos que apontem a existência de barreiras não tarifárias aplicadas ao produto analisado.
p) Há elementos no sentido de que a indústria doméstica, conjuntamente com os demais fabricantes nacionais, dispõe de capacidade para atender integralmente a

demanda nacional em termos de volume.
q) Não há elementos que indiquem eventual abuso de poder de mercado por parte da indústria doméstica em termos de preços.
r) Não foram apresentados elementos acerca de eventuais diferenciações em termos de qualidade e de variedade entre o produto da indústria doméstica e o

importado.
s) As simulações realizadas mostram que a aplicação das medidas antidumping na margem recomendada pelo Parecer SDCOM nº 11/2020 geraria um aumento nos preços

cobrados pelos produtores nacionais de 2,9% a 9,9%.
t) As simulações também evidenciaram que a aplicação das medidas de defesa comercial nos termos do Parecer SDCOM nº 11/2020 ocasionaria ganho de excedente do

produtor de US$ 530 mil, perda em arrecadação tarifária de US$ 530 mil e perda no excedente do consumidor de US$ 1,87 milhão, resultando em um bem-estar líquido negativo
de US$ 1,88 milhão.

u) As simulações apontaram ainda uma elevação da participação de mercado brasileiro dos ofertantes nacionais, de [CONFIDENCIAL] para o intervalo de [CO N F I D E N C I A L ]
e [CONFIDENCIAL], absorvendo participação de mercado das importações oriundas da China, a qual reduziria seu market share no mercado brasileiro de [CONFIDENCIAL] para o
intervalo entre [CONFIDENCIAL] a [CONFIDENCIAL].

Nos termos do art. 2º, da Portaria SECEX nº 13/2020, similarmente ao que já era previsto na Portaria SECEX nº 08/2019, verifica-se presente o interesse público quando
o impacto da imposição da medida antidumping sobre os agentes econômicos como um todo se mostrar potencialmente mais danoso, se comparado aos efeitos positivos da medida
de defesa comercial.

Para fins didáticos, consoante exposto no Guia Material de Interesse Público em Defesa Comercial, a avaliação de interesse público busca responder se a imposição da
medida de defesa comercial impacta a oferta do produto sob análise no mercado interno (oriunda tanto de produtores nacionais quanto de importações), de modo a prejudicar
significativamente a dinâmica do mercado nacional (incluindo os elos a montante, a jusante e a própria indústria doméstica), em termos de preço, quantidade, qualidade e
variedade.

No presente caso, foram identificados relevantes elementos de interesse público. Primeiramente, observou-se que o produto sob análise é considerado um insumo para
produção, ainda que não todos, de parte dos modelos de geladeiras e freezers - eletrodomésticos que compõem a chamada "linha branca" e que são, portanto, itens de necessidade
básica nos lares da população brasileira.

Registrou-se, ainda, que, mesmo após a aplicação dos direitos antidumping, a China é a principal fonte das importações brasileiras, representando, em média, 90,72% das
importações totais e [CONFIDENCIAL] do mercado brasileiro.

As outras únicas 3 origens que exportaram para o Brasil ao longo dos 10 períodos analisados (México, Tailândia e Coreia do Sul) não se mostraram efetivas alternativas.
Do ponto de vista de volume, verificou-se, como detalhado abaixo, que as participações das referidas origens no mercado brasileiro foram instáveis:

a) O México somente apresentou participação significativa nas importações totais em T1 ([CONFIDENCIAL]) e T2 ([CONFIDENCIAL]). Em T3, T7, T8 e T9, sua participação
foi irrisória (inferior a [CONFIDENCIAL]) e, em T4, T5, T6 e T10, sequer houve importações mexicanas.

b) Coreia do Sul somente exportou para o Brasil em T10, com participação de [CONFIDENCIAL] das importações totais.
c) Tailândia, por fim, passou a exportar para o Brasil em T7, com participação de [CONFIDENCIAL], e, em T8, de [CONFIDENCIAL]. Em T9, voltou a não exportar nada, em

T10, exportou quantidade irrisória (representativa de [CONFIDENCIAL] das importações totais) e, em T11, [CONFIDENCIAL].
Do ponto de vista dos preços, observou-se que, mesmo após a aplicação das medidas antidumping, os preços chineses foram inferiores aos cobrados pelos demais países

e pela indústria doméstica. E aqui ressalta-se que o preço cobrado pela indústria doméstica também foi superior aos cobrados pela Tailândia e pela Coreia do Sul em todos os períodos
avaliados.

Ademais, as simulações realizadas com base no modelo econômico de Equilíbrio Parcial apontaram ainda que, com a aplicação das medidas de defesa comercial no
montante recomendado pelo Parecer SDCOM nº 11/2020, os ofertantes nacionais ganhariam, pelo menos, [CONFIDENCIAL] de market share, passando de [CONFIDENCIAL] para o
intervalo de [CONFIDENCIAL] a [CONFIDENCIAL], absorvendo participação de mercado das importações oriundas da China, a qual seria reduzida no mercado brasileiro de
[CONFIDENCIAL] para o intervalo entre [CONFIDENCIAL] a [CONFIDENCIAL].

Nesse sentido, conforme ainda apontam as simulações, haveria um aumento nos preços cobrados pelos produtores nacionais na margem de 2,9% a 9,9% e uma perda de
bem-estar líquido à economia de US$ 1,88 milhão.

Por outro lado, não se pode desconsiderar o cenário de dano consistente que a indústria doméstica vem enfrentando ao longo do período de análise, conforme detalhado
no Parecer SDCOM nº 11/2020, e que eventual perda da indústria doméstica (a qual detém papel relevante no abastecimento da demanda nacional) e da cadeia a que dá suporte
não se mostra, em absoluto, benéfica ao mercado brasileiro.

Sendo assim, os elementos de interesse público identificados não podem se sobrepor a ponto de justificar a suspensão integral da aplicação das medidas de defesa
comercial, de modo que a solução aparentemente mais adequada para tentar conciliar o interesse público e a viabilidade de importações da China encontra-se na aplicação da medida
de defesa comercial em valor inferior ao recomendado no Parecer SDCOM nº 11/2020.

Nesse sentido, relembre-se que, conforme exposto no quadro abaixo, o direito antidumping atualmente em vigor foi alterado, por ocasião da sua aplicação, por razões
de interesse público, de US$ 5,93/m² para US$ 2,74/m² e de US$ 7,23/m² para US$ 5,45/m², o que respectivamente representa uma redução na margem ad valorem de 102,5% para
47,4% e de 113,6% para 85,6%.

. Produtor/Exportador Direito Antidumping Recomendado Direito Antidumping Alterado por Razões de
Interesse Público

. US$/m² Ad valorem US$/m² Ad valorem

. Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 5,93 102,5% 2,74 47,4%

. Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd.; Changshu Goldenvale Glass Product Co.,Ltd.;China
National Heavy Duty Truck Group Co., Ltd.; Fuzhou Maxofei Electrical Appliances Co.,
Ltd.; Guangdong Midea Microwave And

5,93 102,5% 2,74 47,4%

. Electrical Appliances Manufact;Hangzhou Bojue Trade Co Ltd.; Hexad Industries;
Corporation Ltd.;Hunan Sunward Intelligent Machinery Co., Ltd.; Lanxiang Building
Materials And Indiustrial

. Equipments (Hk); Lpa Co., Ltd.; Modernet Ithalat Ihracat Pazarlama Ve Dis Ticaret
Limited Si, Northglass (Hongkong) Industrial Co., Ltd., Qingdao Globalstar Glass
Co.,Ltd., Qingdao Jinyu Glass

. Products Co., Ltd., Shandong Yaohua Glass Co., Ltd., Timetech Glass Co.,Ltd, Wuxi Dali
Hoisting Machinery Co., Ltd., Zhangjiang Zaofa Safety Glass Co., Ltd.

. Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 7,23 113,6%, 5,45 85,6%

. Demais 7,23 113,6%, 5,45 85,6%

Conforme evidenciado no item 2.1.4, com esses direitos antidumping em vigor, as importações chinesas ainda se mostraram viáveis e foi possível contar com os produtos
chineses no abastecimento de parcela significativa do mercado brasileiro. Tanto é assim que as importações chinesas no período T10 representam [CONFIDENCIAL] do mercado
brasileiro.

Ademais, vale registrar que a própria ELETROS, a despeito de apresentar nova metodologia de cálculo da margem antidumping a ser aplicada, solicitou que, caso a medida
de defesa comercial não fosse suspensa, fosse mantida a mesma ratio atualmente em vigor.

Sendo assim, feitas tais considerações, recomenda-se a manutenção integral das margens de dumping previstas na Resolução CAMEX nº 46, de 3 de julho de 2014, como
exposto na tabela abaixo:

. País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/m²)

. China Jiangsu Xiuqiang Glasswork Co., Ltd. 2,74

. Arda Zhejiang Electric Co.,Ltd., Changshu Goldenvale Glass Product Co.,Ltd., China National Heavy Duty Truck Group
Co.,Ltd., Fuzhou Maxofei Electrical Appliances Co., Ltd., Guangdong Midea Microwave And Electrical Appliances
Manufact, Hangzhou Bojue Trade Co Ltd.,.

2,74

. Hexad Industries Corporation Ltd., Hunan Sunward Intelligent Machinery Co., Ltd., Lanxiang Building Materials And
Indiustrial Equipments (Hk), Lpa Co., Ltd, Modernet Ithalat Ihracat Pazarlama Ve Dis Ticaret Limited Si, Northglass
(Hongkong) Industrial Co., Ltd.,

. Qingdao Globalstar Glass Co.,Ltd., Qingdao Jinyu Glass Products Co., Ltd., Shandong Yaohua Glass Co., Ltd., Timetech
Glass Co.,Ltd, Wuxi Dali Hoisting Machinery Co., Ltd., Zhangjiang Zaofa Safety Glass Co., Ltd

. Suzhou Huadong Coating Glass Co., Ltd. 5,45

. Demais 5,45
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ANEXO III

Simulações de Impacto de Direito Antidumping de vidros para linha fria.
1) Introdução
Os direitos antidumping aplicado às importações de vidros para linha fria estão,

no presente momento sob análise de interesse público. A presente análise realizada pela
Subsecretaria de Defesa Comercial e de Interesse Público considera o período
compreendido entre janeiro de 2007 até dezembro de 2011 (T1 a T5), e o período da
presente revisão de outubro de 2013 a setembro de 2018 (T6 a T10).

Tendo em vista a completude dos dados dos períodos anualizados de T1 a T10,
as análises interpostas serão realizadas com base em T10 (outubro de 2017 a setembro de
2018).

O presente documento tem o objetivo de quantificar os possíveis impactos da
aplicação de direitos antidumping em face as importações de vidros para linha fria
originárias da China. A quantificação dos impactos é obtida por meio de modelo de
equilíbrio parcial que permite realizar uma análise de bem-estar e calcular os efeitos da
aplicação do direito antidumping sobre produtores, consumidores e arrecadação do
governo.

Este trabalho está dividido em 7 seções, sendo que a primeira é esta
introdução. A seção 2 analisa brevemente o mercado de vidros para linha fria no Brasil; a
seção 3 apresenta o modelo de equilíbrio parcial utilizado para fazer as simulações; a seção
4 descreve os dados utilizados na simulação; a seção 5 apresenta os resultados da
simulação; a seção 6 apresenta a análise de sensibilidade, por fim, a seção 7 faz as
considerações finais.

2) Análise do mercado brasileiro de vidros para linha fria
Tomando T10 como referência, observa-se que [CONFIDENCIAL] do mercado

doméstico de vidros para linha fria pertencia aos produtores nacionais. Já as importações
gravadas representaram [CONFIDENCIAL] do total do mercado. Os demais países que
exportaram para o Brasil em T10 representaram [CONFIDENCIAL] do mercado.

A tabela abaixo apresenta a evolução do consumo total, discriminando entre
origem doméstica e origem importada. Entre T1 e T10, o consumo total se elevou em
25,6%, ao passo que o consumo doméstico caiu (12,1%) e o consumo importado se elevou
(1.953%). A máxima participação de mercado dos produtores nacionais no período
analisado foi alcançada em T1; já a menor participação ocorreu em T5.

. Período Consumo Doméstico
(1000m2)

Consumo Importado (1000m2) Total (1000m2) Part. Oferta Doméstica
(%)

. T1 100,0 100,0 100,0 [00-10%]

. T2 88,1 269,9 91,6 [00-10%]

. T3 92,0 734,7 104,3 [00-10%]

. T4 73,6 2.103,7 112,4 [00-10%]

. T5 41,2 3.621,9 109,6 [00-10%]

. T6 86,6 4.150,2 164,3 [00-10%]

. T7 74,1 977,2 91,4 [00-10%]

. T8 142,2 611,9 151,1 [90-100%]

. T9 109,4 1.118,7 128,7 [00-10%]

. T10 87,9 2.057,1 125,6 [00-10%]

3) Modelo para simulações
O modelo utilizado nas simulações para avaliação dos possíveis impactos de

alterações nos direitos antidumping segue a estrutura de Armington (1969), em que os
produtos das diferentes origens são tratados como substitutos imperfeitos. Assume-se uma
estrutura de elasticidade de substituição constante (CES) e a substitutibilidade entre os
produtos é governada pela elasticidade de substituição (s), conhecida como elasticidade de
Armington. A estrutura de Armington (1969) é bastante utilizada na literatura de comércio
internacional, tanto em modelos de equilíbrio parcial quanto em modelos de equilíbrio
geral como o GTAP (Global Trade Analysis Project).

A estrutura do modelo apresentada segue o trabalho de Francois (2009). A
única diferença é que o modelo utilizado nesse documento é elaborado pela ótica de um
único país, enquanto Francois (2009) considera um modelo global com N países
importando e exportando.

O modelo é descrito pelo sistema de equações (1) a (5). A tabela abaixo
apresenta as descrições dos parâmetros e variáveis do modelo.

(INSERIR FIGURA 1)
(INSERIR FIGURA 2)
A simulação considera, a partir dos dados do cenário base, quais seriam os

novos valores dos preços e quantidades caso seja implementada alguma alteração tarifária
ou de direito antidumping. A modificação de uma tarifa tem o efeito de alterar os preços
relativos observados pelo consumidor e, dessa forma, as quantidades e preços deverão se
alterar em direção a um novo equilíbrio, que é comumente denominado de cenário contra
factual. Assim, é possível calcular quais seriam as variações decorrentes da aplicação ou
modificação de direitos antidumping sobre as importações de origens específicas.

Adicionalmente, François (2009) também apresenta fórmulas que podem ser
usadas para aproximar a variação no excedente do consumidor e do produto. Assim, com
o cálculo dessas duas variáveis e com o cálculo da variação de receita de tarifas, é possível
calcular a variação de bem-estar resultante de uma alteração tarifária.

A variação do excedente do consumidor (DCS) (6) será calculada da seguinte
forma:

(INSERIR FIGURA 3)
Por outro lado, a variação no excedente do produtor i (7) pode ser calculada

como:
(INSERIR FIGURA 4)
A variação da receita tarifária do governo é dada por:
(INSERIR FIGURA 5)
Por fim, a variação de bem-estar é dada por:
(INSERIR FIGURA 6)
4) Dados e parâmetros utilizados
Os dados utilizados para realizar a simulação são apresentados na tabela

abaixo. Em relação às elasticidades-preço da oferta (e1) e da demanda (h), considerando a
ausência de estimativas para o mercado brasileiro em relação à elasticidade-preço da
oferta, da demanda, e de substituição no nível do produto, utilizou-se o documento do US
ITC sobre fibras de sílica de vidro, dentro do mesmo código tarifário no sistema
harmonizado SH do produto sob análise (China).

O USITC considerou que a elasticidade da demanda (h) do mercado americano
se encontra em torno de -0,2 e -1. Supondo que a demanda do Brasil se comporta de
maneira similar, utilizou-se o valor de -0,6 para a realização da simulação. Com relação à
elasticidade de oferta doméstica adotou-se o valor 4,5, supondo que o produtor brasileiro
se comporta de forma semelhante ao produtor americano. Segundo o USITC a elasticidade
oferta doméstica americana está entre 3 e 6. Para a elasticidade de substituição, o USITC
sugere um valor entre 3 e 5. Assim, na simulação, adotou-se um valor médio de 4.

. Origem Quantidade (1000m2) Valor USD Imposto de Importação (%) Direito Antidumping (%)

. Brasil CO N F CO N F CO N F CO N F

. China CO N F CO N F CO N F CO N F

. Tailândia CO N F CO N F CO N F CO N F

. Coreia do Sul CO N F CO N F CO N F CO N F

. México CO N F CO N F CO N F CO N F

A próxima seção simula os impactos dos direitos antidumping de acordo com as
elasticidades assumidas nesta seção. Adicionalmente, a seção 5 realiza um exercício de
sensibilidade com intuito de verificar como os resultados se alteram com mudanças nas
elasticidades.

5) Simulações e resultados
As simulações realizadas consideram a majoração do direito antidumping da

China com base no cenário de T10, ou seja, levando em consideração as importações das
origens descritas e as vendas os ofertantes nacionais (tabela acima).

Nesse cenário, aplica-se o direito antidumping de 151,3% para China, com base
nas efetivas importações do período de T10, ponderando-se os direitos antidumpings
apurados por produtor/exportador, quando pertinente.

A tabela abaixo apresenta os resultados para o índice de preços de imãs de
ferrite no mercado brasileiro (P), a quantidade consumida do bem composto (dispêndio
real - Q), quantidade demandada do produto brasileiro (qBRA) e variação do preço do
produto brasileiro (pBRA).

. Variável Variação %

. P CO N F

. Q CO N F

. qBRA CO N F

. pBRA CO N F

O índice de preço do produto analisado apresentaria elevação de 14,1% com a
aplicação da medida antidumping sugerida. Por sua vez, a quantidade total demandada
apresentaria queda de 7,6%. O aumento na quantidade demandada pelo produto brasileiro
seria de 26,8%, com aumento de preço de 5,4%.

. Origem Variação em milhões de USD

. Brasil CO N F

. China CO N F

. Resto do Mundo CO N F

A tabela acima apresenta as variações no valor dispendido por origem. Dessa
forma, a receita do produtor brasileiro (indústria doméstica e demais produtores) se
elevaria em USD 2,91 milhões. Parte do consumo dos produtos originários da China seria
desviada para as demais origens com variação estimada em USD 170 mil.

Na tabela abaixo é apresentada a análise de bem-estar resultante da aplicação
do direito antidumping sobre as importações originárias da China. Como esperado, há uma
perda de bem-estar para os consumidores, uma vez que parte do seu excedente é
absorvido em razão de preços maiores pela oferta nacional, além da queda da quantidade
consumida. A variação negativa do excedente do consumidor é estimada em um valor
próximo a USD 1,87 milhão. Os ofertantes nacionais teriam elevação de excedente de,
aproximadamente, USD 0,53 milhão. Adicionalmente, as medidas gerariam uma perda
tarifária de USD 0,53 milhão. Dessa forma, o resultado líquido é de perda de bem-estar de
USD 1,88 milhão. Vale ressaltar que, conforme será visto na análise de sensibilidade, o
resultado líquido da variação de bem-estar é sensível aos parâmetros considerados.

Componente Variação em milhões de USD

Excedente do consumidor CO N F

Excedente do produtor CO N F

Arrecadação CO N F

Bem-estar líquido CO N F

6) Análise de sensibilidade
A análise de sensibilidade é realizada considerando uma combinação

abrangente de valores para parâmetros do modelo. Para isso, foram assumidos valores
entre os limites máximos e mínimos descritos na abaixo.

(INSERIR FIGURA 7)
A tabela abaixo apresenta os resultados da análise de sensibilidade para

algumas variáveis selecionadas. Observa-se que o índice de preços do produto analisado
varia entre 10,2% e 18,1%. O preço do produto brasileiro varia entre 2,9% e 9,9%, com
variações de quantidade entre 16,1% e 37,1%.

Variável Variação %

Mínimo Máximo

P CO N F CO N F

pBRA CO N F CO N F

Q CO N F CO N F

qBRA CO N F CO N F

A tabela abaixo apresenta os valores de dispêndio mínimos e máximos
encontrados a partir da combinação de parâmetros listados na Tabela 7. O maior valor
encontrado para a variação do dispêndio em produtos originários foi dos ofertantes
nacionais USD 3,98 milhões.

Origem Variação em milhões de USD

Mínimo Máximo

Brasil CO N F CO N F

China CO N F CO N F

Resto do Mundo CO N F CO N F

A tabela abaixo apresenta as participações iniciais e os valores máximos e
mínimos de participações encontrados considerando os diferentes valores de parâmetros.
Para o Brasil, as novas participações estão entre [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL].

Origem Part. Inicial (%) Simulação

Part. Mínima (%) Part. Máxima (%)

Brasil CO N F CO N F CO N F

China CO N F CO N F CO N F

Resto do Mundo CO N F CO N F CO N F

Por fim, as alterações nos resultados da variação de bem-estar em função do
valor assumido para elasticidade-preço da oferta das origens importadas podem variar
entre USD -1,2 e - 2 milhões, a depender dos valores mínimos e máximos encontrados
considerando as diferentes combinações de parâmetros. Como é sabido, apenas em casos
que o país importador é relativamente grande, há a possibilidade da imposição de uma
tarifa ou adicional de tarifa que incremente o bem-estar da economia. Por outro lado, um
país pequeno encara uma curva de oferta internacional, no limite, perfeitamente elástica
e o custo da tarifa será completamente suportado pelos consumidores. Dessa forma,
conforme supomos que o Brasil tem uma menor possibilidade de interferência no mercado
internacional de vidros para linha fria, há perda de bem-estar em razão da aplicação do
direito antidumping.

7) Considerações Finais
A análise realizada neste documento busca quantificar os possíveis impactos,

em termos de preços e quantidades, da aplicação de medida antidumping sobre as
importações vidros para linha fria originárias da China. A partir de um modelo de equilíbrio
parcial, verifica-se o impacto da majoração da medida nas elevações dos preços do
produto no mercado brasileiro e a possibilidade de aumento de participação de mercado
dos produtores nacionais. As estimativas indicam que, dependendo das elasticidades
assumidas, a participação do produtor brasileiro aumentaria para um número entre
[CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL]. A elevação de receita do produtor nacional, com base
no dispêndio, está entre US$ 1,91 milhão e US$ 3,98 milhões, enquanto a variação
estimada do índice de preço total de vidros para linha fria está entre 10,2% e 18,1%.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500039

39

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Prorroga direito antidumping definitivo, por um
prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações
brasileiras de filtros cerâmicos refratários, originárias
da China.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR , no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso VI, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, e considerando o que consta dos autos do Processo SECEX
52272.002887/2019-92, conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.058,
de 26 de julho de 2013, e tendo em vista a deliberação de sua 171ª Reunião, ocorrida em
10 de junho de 2020, , resolve:

Art. 1º Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo
de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários,
comumente classificados nos subitens 6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL - NCM, originárias da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota
específica fixada em dólares estadunidenses por quilograma, nos montantes abaixo
especificados:

. Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (em
US$/kg)

. China Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co., Ltd.
Jinan Shengquan Group Share Holding Co., Ltd

1,66

. Demais empresas 3,88

Art. 3º Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do
Anexo Único.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO ÚNICO

1. DOS ANTECEDENTES
1.1 Da investigação original
Por meio da Circular SECEX nº 41 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior, de 26 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
em 29 de julho de 2013, foi iniciada investigação para averiguar a existência de dumping
nas exportações para o Brasil de filtros cerâmicos refratários, classificados nos subitens
6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originários da
China.

Tendo sido verificada a existência de prática de dumping nas exportações para
o Brasil e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, a investigação foi
encerrada com a aplicação de direito antidumping definitivo sobre as importações de
filtros cerâmicos refratários, originários da China, por um prazo de 5 anos, sob a forma de
alíquota específica fixa de US$ 6,06/kg, por meio da Resolução CAMEX nº 47, de 3 de
julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014.

2.DA REVISÃO
2.1 Dos procedimentos prévios
Em 22 de novembro de 2018, foi publicada no DOU a Circular SECEX nº 55, de

21 de novembro de 2018, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários,
originárias da China, encerrar-se-ia no dia 4 de julho de 2019.

2.2 Da petição
Em 28 de fevereiro de 2019, a empresa Foseco Industrial e Comercial Ltda.,

doravante denominada Foseco ou Peticionária, protocolou, por meio do Sistema DECOM
Digital (SDD), petição para início de revisão de final de período com o fim de prorrogar o
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários,
quando originários da China, consoante o disposto no art. 106 do Decreto nº 8.058, de 26
de julho de 2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro.

Com base no §2o do art. 41 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi enviado, em 25
de março de 2019, o Ofício nº 01.575/2019/CGSA/DECOM/SECEX à peticionária, solicitando
informações complementares à petição.

A peticionária apresentou tais informações, dentro do prazo estabelecido, no
dia 5 de abril de 2018.

2.3 Do início da revisão
Tendo sido apresentados elementos suficientes que indicavam que a extinção

do direito antidumping aplicado às importações mencionadas levaria muito provavelmente
à continuação do dumping e à retomada do dano dele decorrente, foi elaborado o Parecer
DECOM nº 16, de 26 de junho de 2019, propondo o início da revisão do direito
antidumping em vigor.

Com base no parecer supramencionado, por meio da Circular SECEX nº 39, de
28 de junho de 2019, publicada no DOU de 1º de julho de 2019, foi iniciada a revisão em
tela. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013,
enquanto perdurar a revisão, o direito antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº
47, de 3 de julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014, permanece em
vigor.

2.4 Das notificações de início da revisão e da solicitação de informações às
partes interessadas

Em atendimento ao disposto no art. 96 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram
notificados do início da revisão, além da peticionária, as outras produtoras nacionais,
Minerfund Industrial e Comercial Ltda. e Avantech Tecnologia em Refratários Avançados
Eireli, a Embaixada da China, o produtor/exportador estrangeiro e o importador brasileiro
do produto objeto da revisão.

O produtor/exportador e o importador foram identificados por meio dos dados
oficiais de importação brasileiros, fornecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB), do Ministério da Economia. Ademais, constava, das referidas notificações, o
endereço eletrônico em que poderia ser obtida cópia da Circular SECEX nº 39, de 2019,
que deu início à revisão. As notificações para o governo e ao produtor/exportador e ao
importador que comercializaram o produto no período de continuação/retomada de
dumping foram enviadas em 2 de julho de 2019.

Ao produtor/exportador identificado e ao governo da origem investigada foi
encaminhado o endereço eletrônico no qual pôde ser obtido o texto completo não
confidencial da petição que deu origem à revisão, bem como suas informações
complementares, mediante acesso por senha específica fornecida por meio de
correspondência oficial.

Nesse sentido, foram encaminhados questionários ao produtor/exportador
chinês identificado no período de análise de continuação/retomada do dumping: Jinan
Shengquan Group Share Holding Co., Ltd (Grupo SQ).

Ademais, conforme disposto no art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi
encaminhado ao produtor/exportador e ao importador, nas mesmas notificações, os
endereços eletrônicos nos quais poderiam ser obtidos os respectivos questionários, com
prazo de restituição de trinta dias, contado a partir da data de ciência, nos termos do art.
19 da Lei nº 12.995, de 2014.

Nos termos do § 3º do art. 45 do Regulamento Brasileiro, foi concedido o
prazo de vinte dias, contado da data da publicação de início da revisão, para a
apresentação de pedidos de habilitação de outras partes que se considerassem
interessadas. À SQ do Brasil Comercialização de Produtos Químicos Ltda., empresa do
Grupo SQ, foi deferido o pedido de inclusão como parte interessada no procedimento.

[ R ES T R I T O ] .
2.5 Do recebimento das informações solicitadas
2.5.1 Da peticionária
A Foseco apresentou as informações na petição de início da presente revisão,

bem como na resposta ao pedido de informações complementares.

2.5.2 Do importador
A Tupy S.A. (Tupy) restituiu tempestivamente, após pedido de prorrogação de

prazo, o questionário do importador.
2.5.3 Do produtor/exportador
As empresas Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co., Ltd. e Jinan

Shengquan Group Share Holding Co., Ltd. (conjuntamente denominadas Grupo Shengquan
ou Grupo SQ) restituíram tempestivamente, após pedido de prorrogação de prazo, o
questionário do produtor/exportador e reposta ao pedido de informação complementar.

2.6 Das verificações in loco
2.6.1 Da indústria doméstica
Fundamentado nos princípios da eficiência, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784,

de 1999 e no art. 37 da Constituição Federal de 1988, e da celeridade processual,
constante do inciso LXXVIII do art. 5º da Carta Magna, foi realizada verificação in loco dos
dados apresentados pela indústria doméstica previamente ao início da revisão.

Por meio do Ofício nº 2.079/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 17 de abril de
2019, em face do disposto no art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, solicitou-se anuência
para a realização de verificação in loco dos dados apresentados pela Foseco, no período
de 13 a 17 de maio de 2019, em São Paulo (SP).

Após a confirmação de anuência pela empresa, protocolada em 23 de abril de
2019, foi realizada verificação in loco, no período proposto, com o objetivo de confirmar
e de obter maior detalhamento das informações prestadas na petição de revisão de final
de período e nas respostas ao pedido de informações complementares.

Foram, então, verificadas as informações prestadas, em cumprimento aos
procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado à empresa em anexo ao
Ofício nº 2.527/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 30 de abril de 2019, que confirmou a
realização da verificação na data proposta.

Em atenção ao § 9º do art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, a versão restrita
do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo em 31 de
maio de 2019. Todos os documentos colhidos como evidências do procedimento foram
recebidos em bases confidenciais.

2.6.2 Do produtor/exportador
Com base no § 1º do art. 52 do Decreto nº 8.058, de 2013, equipe da

autoridade investigadora brasileira realizou verificação in loco no produtor/exportador,
com o objetivo de confirmar e obter detalhamento das informações prestadas pelas
empresas no curso da investigação.

Em conformidade com a instrução constante do § 1º do art. 52 do
Regulamento Brasileiro, o governo da China foi notificado da realização de verificação in
loco nos produtores/exportadores por meio do Ofício nº 5.357 e
5.358/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 31 de outubro de 2019.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de verificação,
encaminhado previamente às empresas, tendo sido verificados os dados apresentados na
resposta ao questionário e à solicitação de informação complementar. Os dados do
produtor/exportador constantes deste documento levam em consideração os resultados
das verificações in loco.

Em atenção ao § 9º do art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013, a versão restrita
do relatório da verificação in loco foi juntada aos autos restritos do processo. Todos os
documentos colhidos como evidências dos procedimentos de verificação foram recebidos
em bases confidenciais.

2.7 Da solicitação de Determinação Preliminar
Em 13 de setembro de 2019, o Grupo SQ solicitou a publicação de

Determinação Preliminar no âmbito da presente revisão, em virtude da possibilidade de
celebração de um compromisso de preços, para o caso de uma Determinação Preliminar
positiva sobre a existência de continuação ou retomada de dumping e de dano dele
decorrente, conforme § 6º do art. 67 do Decreto nº 8.058, de 2013.

Deve-se ressaltar que, diferentemente das investigações originais, as revisões
de final de período não contam, obrigatoriamente, com a publicação de determinação
preliminar, podendo as partes interessadas apresentar pedido formal fundamentado, que
será avaliado levando-se em consideração as especificidades do caso concreto e os prazos
dos processos. Na presente revisão, tendo em vista a intenção manifestada em prazo
razoável de se propor compromisso de preço, decidiu-se pela expedição da determinação
preliminar.

2.8 Da prorrogação da revisão
Em razão da elaboração da Determinação Preliminar, fez-se necessário

prorrogar por até dois meses, a partir de 1º de maio de 2020, o prazo para conclusão da
revisão de final de período, o que foi realizado por meio da Circular Secex nº 21, de 2 de
abril de 2020, publicada em 3 de abril de 2020.

2.9 Dos prazos da revisão
No dia 23 de janeiro de 2020, foi publicada no DOU a Circular Secex nº 4, de

22 de janeiro de 2020, por meio da qual a Secex tornou públicos os prazos que servem
de parâmetro para esta revisão, conforme quadro abaixo:

. Disposição legal - Decreto nº
8.058, de 2013

Prazos Datas previstas

. art.59 Encerramento da fase probatória da revisão 17 de fevereiro 2020

. art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os
dados e as informações constantes dos autos

09 de março de 2020

. art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos
essenciais que se encontram em análise e que serão
considerados na determinação final

08 de abril de 2020

. art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das
manifestações finais pelas partes interessadas e
Encerramento da fase de instrução do processo

28 de abril de 2020

. art. 63 Expedição, pela SDCOM, do parecer de
determinação final

18 de maio de 2020

As partes interessadas da presente revisão foram notificadas por meio dos
Ofícios de nºs 2.104 a 2.515/2019/CGSC/SDCOM/SECEX, de 23 de abril de 2019, sobre a
publicação da circular.

Todas as partes interessadas da presente revisão foram notificadas, por meio
dos Ofícios nºs 604 a 611/2019/CGSA/SDCOM/SECEX, de 27 de janeiro de 2020, sobre a
publicação dos prazos para conclusão da investigação.

2.10 Da proposta de compromisso de preço
No dia 14 de fevereiro de 2020, as empresas Jinan Shengquan Group Share

Holding Co., Ltd., Jinan Shengquan Doublesurplus Ce-ramic Filter Co., Ltd. e SQ do Brasil
Comercialização de Produtos Químicos Ltda., empresas do Grupo SQ, protocolaram
proposta de compromisso de preços relativa às exportações de filtros cerâmicos
refratários da China para o Brasil, fabricados pela Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic
Filter Co., Ltd. e exportados para o Brasil por meio da Jinan Shengquan Group Share
Holding Co. Ltd. diretamente para clientes não relacionados ou para clientes
relacionados.

O preço proposto, de acordo com o Grupo SQ, "possibilitaria a continuidade da
neutralização do dano à indústria doméstica verificada ao longo do período de revisão".

De acordo com a Foseco, em manifestação protocolada em 6 de março de
2020, a proposta de compromisso de preços apresentada pelo Grupo SQ não cumpriria
com requisitos legais e formais e, portanto, não deveria ser aceita pela autoridade
investigadora. Segundo seus argumentos, o compromisso de preços proposto não
eliminaria a prática de dumping, não neutralizaria o dano e seria de difícil
controle/monitoramento da administração pública.

A autoridade investigadora, por meio do Ofício nº
1.244/2020/CGSA/SDCOM/SECEX, de 1º de abril de 2020, informou ao Grupo SQ que
rejeitaria o compromisso de preços.

O Acordo Antidumping estabelece que a aceitação de eventuais propostas de compromissos
de preços é prerrogativa da autoridade investigadora, abarcando campo para o reconhecimento de que a
aceitação do compromisso pode significar demasiado ônus financeiro ao governo do país importador
(pela renúncia da cobrança do direito), mas também pelo ônus de instauração e posterior
acompanhamento do cumprimento de eventual compromisso de preços pelos exportadores signatários,
que envolve, além da obrigação de praticar o preço mínimo, quaisquer outras obrigações acessórias que
a autoridade considere necessárias para neutralizar o dano à indústria doméstica.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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A prerrogativa da autoridade investigadora é delimitada pelo art. 8.3 do Acordo
Antidumping, que estabelece que:

Art. 8.3. Compromissos de preços oferecidos pelos exportadores não precisam
ser aceitos se as autoridades considerarem sua aceitação impraticável, por exemplo, se o
número dos atuais ou potenciais exportadores for muito grande, ou por quaisquer outros
motivos, incluindo razões de política geral da autoridade.

Nesse sentido, a autoridade investigadora rejeitou a proposta de compromisso
de preços, porque entendeu que a celebração do compromisso oferecido seria
impraticável, na medida em que implicaria um ônus demasiado para o governo brasileiro,
tanto em termos financeiros quanto operacionais, inclusive em termos de recursos
humanos.

2.10.1 Das manifestações acerca do compromisso de preços
Em manifestação protocolada em 27 de abril de 2020, o Grupo SQ ressaltou,

inicialmente, ter apresentado, como prevê a legislação brasileira, em 17 de fevereiro de
2020, anteriormente ao encerramento da fase instrutória, proposta de compromisso de
preço com base no previsto no Decreto nº 8.058, de 2013, bem como na Portaria Secex
nº 36, de 18 de setembro de 2013.

Em seguida, com relação ao posicionamento da autoridade investigadora de
não celebrar o compromisso oferecido, considerando-o impraticável, baseando-se no
argumento de que implicaria um demasiado ônus para o governo brasileiro, tanto em
termos financeiros quanto operacionais, inclusive em termos de recursos humanos, o
Grupo SQ registrou que não obstante as inúmeras tentativas de contato realizadas pela
empresa, a autoridade investigadora em nenhum momento teria entrado em contato com
a empresa para justificar ou tentar ajustar o Compromisso a fim de se garantir o menor
ônus possível para a autoridade brasileira. Ademais, esse argumento de falta de recursos
humanos deveria, segundo o Grupo, ter sido trazido ao conhecimento desde o início no
processo de revisão, quando a empresa solicitou a elaboração de determinação preliminar,
"com o único intuito de celebrar compromisso de preço com o governo brasileiro".

Diante disso, a empresa destacou a importância da transparência do governo
brasileiro nesses casos, para que se possa evitar boa parte dos esforços e atos, como teria
ocorrido no presente processo.

O Grupo SQ, mencionou, também, o que prevê a legislação brasileira, nos § 10
e 11 do artigo 67 do Decreto 8058/13, acerca das hipóteses de recursa do compromisso
de preço:

"§ 10. O DECOM poderá recusar ofertas de compromissos de preços
consideradas ineficazes ou impraticáveis.

§ 11. Na decisão de recusa a que faz referência o § 10, deverão ser levados em
consideração, entre outros, o grau de homogeneidade do produto, o número de ofertas
de compromissos de preços e a existência de associação ou relacionamento entre partes
interessadas, tal qual definido no § 10 do art. 14". (grifos da empresa)

O Grupo argumentou possuir todas as características que justificariam a
aceitação do compromisso de preço:

"(i) O setor de filtro cerâmico da China foi reconhecido como economia de
mercado para fins do processo de revisão antidumping.

(ii) Trata-se de produto absolutamente homogêneo: filtro refratário de
cerâmica;

(iii) Um único exportador em todo o período da revisão: SQ Group;
(iv) Uma única oferta de compromisso de preço: SQ Group;
(v) Quanto aos importadores, registre-se uma empresa relacionada do Grupo

SQ, a SQ do Brasil Comercialização de Produtos Químicos Ltda., e uma empresa
independente, a TUPY S/A."

Afirmou, ainda, ter cooperado, em todos os momentos, com a presente revisão
e, além disso, considerou que o preço ofertado no referido compromisso de preço
possibilitaria a continuidade da neutralização do dano à indústria doméstica verificada ao
longo do período de revisão. Destacou, também, ter cumprido os requisitos de todas as
propostas de compromisso de preço (fornecer à autoridade investigadora informações
referentes às exportações para o Brasil dos produtos e suas revendas ao primeiro
comprador independente, para fins de monitoramento, apresentar relatório, enviado por
meio eletrônico, contendo dados detalhados dessas operações, conduzir verificações in
loco para a validação das informações fornecidas semestralmente).

Diante de todo o exposto, o Grupo SQ se opôs à alegação da autoridade
investigadora de alta de "recursos humanos" para celebrar e monitorar o compromisso de
preço, pois, em 2019, todas as três propostas de compromisso de preço apresentadas à
autoridade investigadora, em processos de defesa comercial, teriam sido recusadas e, em
2020, nenhuma outra oferta de compromisso de preço teria sido apresentada, avaliada
e/ou promulgada pela autoridade investigadora. Ressaltou a existência de apenas três
compromissos de preço em vigor - (i) para importações brasileiras de pneus novos radiais
para ônibus ou caminhão, aros 20'', 22'' e 22,5'' originárias do Japão e outro (homologado
em 2014), (ii) para ácido cítrico e determinados sais de ácido cítrico, originárias da China
(homologado em 2017) e, (iii) para as importações brasileiras de batatas congeladas da
Bélgica, França e Holanda (homologado em 2016).

Apontou, ainda, que o cenário atual de pandemia não deve ser levado em
consideração como justificativa para a negativa do compromisso de preço dada em abril
por parte da autoridade investigadora, pois, a proposta de compromisso de preço foi
apresentada em meados de fevereiro de 2020, antes, portanto, da Organização Mundial
da Saúde decretar a pandemia do novo coronavírus.

Por fim, levando-se em consideração todo o exposto, o Grupo solicitou que
se acatasse o presente pedido de reconsideração parcial, a fim de ser alcançada a
reformulação do Ofício n° 1.244/2020/CGSA/SDCOM/SECEX (ofício de recusa do
compromisso de preço) considerando:

(i)Alegada falta de embasamento e justificativa do ônus financeiro e
operacional para o governo brasileiro;

(ii)As sucessivas recusas de compromissos de preço por parte da autoridade
investigadora nos anos de 2019 e 2020;

(iii)A previsão legal e prioridade dos compromissos de preço em processos
brasileiros de defesa comercial e;

(iv)A alegada impossibilidade de ser argumentado o cenário da pandemia do
novo coronavírus nesse contexto.

Solicitou, também, que seja oficiado o Comitê-Executivo de Gestão da
CAMEX (GECEX), tão logo que analisado o presente pleito de reconsideração.

Por fim, na hipótese de a autoridade investigadora não acatar o presente
pedido de reconsideração, o Grupo SQ solicitou que este seja aceito na forma de
recurso administrativo, a ser analisado e julgado pelo GECEX.

2.10.2 Dos comentários acerca das manifestações
Em que pese a irresignação da empresa com relação à recusa de se negociar

o compromisso de preço, esclarece-se que a celebração de um compromisso de preços
não é um direito das partes interessadas. A celebração do compromisso depende de
uma manifestação de vontade de ambos os lados: do produtor/portador e da
Administração Pública.

Nos termos do art. 67, §§ 10 e 11, a autoridade de defesa comercial poderá
recusar ofertas de compromissos de preços consideradas ineficazes ou impraticáveis,
levando em consideração, entre outros, o grau de homogeneidade do produto, o
número de ofertas de compromissos de preços e a existência de associação ou
relacionamento entre partes interessadas.

Em que pese o compromisso de preços tenha sido apresentado de forma
tempestiva, a autoridade investigadora entendeu que a sua celebração seria
impraticável, na medida em que implicaria um ônus demasiado para o governo
brasileiro, tanto em termos financeiros quanto operacionais, inclusive em termos de
recursos humanos. A eficácia do compromisso não foi avaliada, porque a autoridade
entendeu ser impertinente sua celebração. Nesse sentido, ainda que a autoridade
dispusesse dos meios para gerir o compromisso, a celebração do instrumento
dependeria da análise de eficácia dos termos propostos.

Pelo exposto, mantém-se a decisão de recusar o compromisso de preços.
Com relação à solicitação para que o pedido de reconsideração fosse

encaminhado ao GECEX, informa-se que a decisão com relação às recomendações de
defesa comercial é exarada pelo colegiado quando do recebimento deste documento.
Nesse sentido, a decisão sobre recusa do compromisso de preços poderá ser conhecida
e revista, no momento de apreciação deste documento.

2.11 Do encerramento da fase probatória
Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto nº 8.058,

de 2013, a fase probatória da investigação seria encerrada em 17 de fevereiro de 2020,
ou seja, 30 dias após a emissão da determinação preliminar. No entanto, em virtude de
problemas técnicos do SDD que impossibilitaram a transmissão eletrônica de
documentos, a fase probatória se encerrou em 27 de fevereiro de 2020.

2.12 Da divulgação dos fatos essenciais sob julgamento
Com base no disposto no caput do art. 61 do Decreto nº 8.058, de 2013,

foi disponibilizada às partes interessadas a Nota Técnica nº 6, de 8 de abril de 2020,
contendo os fatos essenciais sob julgamento que embasaram a determinação final a
que faz referência o art. 63 do mesmo Decreto.

2.13 Do encerramento da fase de instrução
De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto nº

8.058, de 2013, no dia 28 de abril de 2020, encerrou-se o prazo de instrução da revisão
em questão.

Cabe registrar que, atendidas as condições estabelecidas na Portaria SECEX
nº 58, de 29 de julho de 2015, por meio do SDD, as partes interessadas tiveram acesso
no decorrer da revisão a todas as informações não confidenciais constantes do
processo, tendo sido dada oportunidade para que defendessem amplamente seus
interesses.

3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1 Do produto objeto da revisão
De acordo com a Resolução CAMEX nº 47, de 3 de julho de 2014, o produto

objeto da presente análise é denominado filtro cerâmico refratário; ou filtro de espuma
cerâmica; ou filtro de esponja cerâmica; ou filtro cerâmico a base de carbeto de silício;
ou filtro cerâmico a base de carboneto de silício. O produto, doravante denominado
filtro cerâmico refratário, é usualmente classificado nos códigos 6903.90.91 e
6903.90.99 da NCM.

O produto é utilizado na filtragem de metais líquidos - como alumínio, cobre
ou ferro - para fundição. O filtro é posicionado no interior de moldes nos canais por
onde passa o metal líquido para preencher a cavidade e formar a peça fundida. A sua
utilização tem como objetivo filtrar o fluxo de metal, retendo inclusões e impurezas que
constituiriam defeitos na peça fundida.

Na passagem do metal líquido pelo filtro há três mecanismos de retenção de
partículas: o primeiro, por densidade, através do qual as partículas mais leves são
retidas na parte superior dos canais antes do contato com o elemento filtrante; o
segundo, físico, pelos tamanhos das partículas das inclusões serem maiores que a
porosidade do filtro, impedindo que as mesmas ultrapassem o filtro e o terceiro, pela
adesão de partículas menores nas superfícies e cavidades internas do filtro.

As principais matérias-primas para a fabricação de filtros cerâmicos
refratários são carbeto de silício (cuja participação pode variar entre 35% e 80% do
produto final), sílica (cuja participação pode variar entre 5% e 65% do produto final) e
alumina (cuja participação pode variar entre 0% e 15% do produto final). A peticionária
afirmou que são possíveis diferentes composições das matérias–primas utilizadas para a
produção de filtros cerâmicos refratários que podem ser produzidos, sem que se afete
o seu uso, aplicação e qualidade.

O produto é obtido por meio do método da réplica. Primeiramente, produz-
se uma massa cerâmica a base de carbeto de silício, a qual recobre uma espuma
(esponja) de PU (poliuretano) porosa e livre de obstruções. Em seguida, retira-se o
excesso de água por aquecimento numa estufa à [CONFIDENCIAL] e, em seguida, num
forno à [CONFIDENCIAL]. No final, após completar o ciclo de queima, os filtros são
colocados em caixas de papelão com divisórias entre camadas, corretamente
identificadas e distribuídas aos consumidores.

O produto apresenta-se em formatos retangulares, quadrados ou redondos e
é acondicionado em caixas de papelão que variam de peso entre 15 a 30 kg por caixa,
dependendo do tamanho do produto. Quando o produto tem o formato de um
paralelepípedo, suas dimensões são largura, comprimento e espessura, enquanto as
dimensões do produto em forma de cilindro são diâmetro e espessura, ambas expressas
em milímetros. O produto apresenta também diferentes porosidades, que variam entre
8 a 40 poros por polegada linear (do inglês ppi, pores per inch). A porosidade, segundo
afirmou a peticionária, não afeta significativamente os custos de produção do produto
objeto da investigação.

O produto objeto da revisão é importado por consumidor final e não está
sujeito a normas ou regulamentos técnicos específicos.

O único importador do produto objeto do direito antidumping, a empresa
Tupy S.A., apresentou questionário do importador, em que afirmou que os filtros
cerâmicos refratários seriam filtros de espuma cerâmica produzidos a base de carbeto
de silício, e que seriam utilizados no processo de fundição da Tupy nas etapas de
vazamento do metal líquido.

As principais finalidades e resultados da utilização desses filtros consistiriam
em: (i) remoção de impurezas não pertencentes ao metal líquido, tais como escorias,
areia de moldagem, inclusões cerâmicas, entre outros; (ii) controle do fluxo do
vazamento do metal líquido, resultando na minimização da oxidação do metal e
redução do risco de erosão do molde nos pontos exposto dos sistemas; (iii) aumento
de produtividade, rentabilidade e qualidade dos metais fundidos.

A Tupy informou que os fornecedores disponibilizam serviços de assistência
técnica e representante comercial no Brasil. Os serviços de assistência compreenderiam a
realização de visita in loco com o objetivo de analisar possíveis falhas nos produtos e a
intermediação do relacionamento com o importador, como negociações comerciais, solução
de dúvidas técnicas, procedimentos de eventual devolução dos produtos, entre outros.

3.2 Do produto fabricado pela indústria doméstica
O produto fabricado no Brasil é o filtro cerâmico refratário, com

características semelhantes às descritas no item 3.1 no que tange às matérias-primas,
características físicas, processo de produção, usos e aplicações e quanto à ausência de
normas ou regulamentos técnicos específicos.

A peticionária classifica seus produtos contemplando os principais elementos
que influenciam no custo de produção - quais sejam -formatos: paralelepípedo ou
cilindro; dimensões: largura, comprimento e espessura, ou diâmetro e espessura (para
os de formato cilíndrico); e quantidade de poros por polegada linear (ppi): o produto
recebe um sufixo caracterizado por uma barra inclinada "/" seguida de um número de
dois dígitos (08, 10, 15, 20, 25, 30, 35, 40) seguidos da sigla "ppi".

A venda do produto fabricado no Brasil é realizada através de dois canais de
distribuição, a saber:

p̧rincipal (mais de 95% das vendas): venda direta ao cliente final e usuário
do produto que são predominantemente as fundições e a indústria automotiva.

şecundário: (menos do que 5% das vendas): venda indireta para o
revendedor que revende ao cliente final e usuário do produto.

A peticionária comercializa o produto similar sob duas marcas destinadas a
aplicações distintas, porém sem diferenças técnicas ou de qualidade relevantes: SIVEX,
destinada para a filtragem de ligas de alumínio e cobre; e SEDEX, destinada para a
filtragem de ferros fundidos cinzentos, nodular e vermicular.

3.3 Da classificação e do tratamento tarifário
Os filtros podem ser classificados nos subitens 6903.90.91 - "de carboneto de

silício" e 6903.90.99 - "outros" da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, os quais
estão contidos na posição 6903 - "outros produtos cerâmicos refratários (por exemplo,
retortas, cadinhos, muflas, bocais, tampões, suportes, copelas, tubos, mangas, varetas) que
não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas semelhantes".

A alíquota do Imposto de Importação para os referidos itens tarifários se
manteve em 10% no período de janeiro de 2014 a dezembro de 2018.
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3.4 Da similaridade
O § 1º do art. 9º do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O §2º do mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles,
isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação
decisiva.

Conforme o Parecer DECOM nº 31, de 18 de junho de 2014, de
determinação final da investigação relativa à investigação de dumping e de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática para filtros cerâmicos refratários
produzidos na China, os filtros cerâmicos refratários fabricados no Brasil são utilizados
nas mesmas aplicações e possuem as mesmas características dos filtros cerâmicos
refratários importados da China, descritos acima.

Ambos os produtos, o objeto da revisão e o similar nacional, utilizam as
mesmas matérias-primas, carbeto de silício, sílica e alumina, e possuem as mesmas
características físicas. Ambos os produtos são fabricados segundo o processo de réplica,
no qual uma espuma de poliuretano é impregnada com uma mistura cerâmica
composta predominantemente de carbeto de silício. O produto é então seco em estufas
e a espuma de poliuretano é queimada durante o processo de calcinação. Por fim, os
produtos apresentam elevado grau de substitutibilidade, sendo, inclusive, adquiridos
pelos mesmos clientes, por idênticos canais de distribuição.

Dessa forma, diante das informações apresentadas e da análise precedente,
ratifica-se a conclusão alcançada na investigação anterior de que os filtros cerâmicos
refratários produzidos pela indústria doméstica são similares ao produto objeto da
medida antidumping, sendo historicamente adquiridos, em muitos casos, pelos mesmos
compradores finais.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for
possível reunir a totalidade desses produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

A peticionária utilizou como base para tratamento como indústria doméstica
o percentual de 92,6% da produção total do produto sob investigação, atribuído na
investigação original, conforme Resolução CAMEX nº 47, de 3 de julho de 2014. Como
não houve resposta aos questionários para outros produtores na investigação original,
tal percentual é oriundo de estimativas, à época, da peticionante, e foi utilizado
novamente para a petição de início da revisão de final de período.

Para confirmar as informações trazidas pela peticionária com relação ao
volume produzido do produto similar doméstico no período investigado, a autoridade
investigadora encaminhou às empresas Minerfund Peças para Mineração Ltda., Filcer
Indústria e Comércio de Produtos para Metalúrgica Ltda e Avantech Tecnologia em
Refratários Avançados Eireli, em 8 de abril de 2019, os ofícios nºs 1.984 a
1.986/2019/CGSA/DECOM/SECEX, respectivamente, solicitando que fossem informadas as
quantidades de filtros cerâmicos refratários produzidos e vendidos no mercado
brasileiro no período de janeiro de 2014 a dezembro de 2018 pelos demais produtores
do produto similar doméstico identificados na petição e por pesquisa em ferramentas
de busca públicas.

A empresa Filcer Indústria e Comércio de Produtos para Metalúrgica Ltda
informou, em resposta ao Ofício nº 1.985/2019/CGSA/DECOM/SECEX, que não produzia
o objeto investigado, apenas vendia. As demais empresas notificadas não responderam
até o final do prazo concedido.

A Associação ABCERAM também foi notificada, por meio do Ofício nº
1.982/2019/CGSA/DECOM/SECEX, de 8 de abril de 2019, para apresentar a lista de
produtores nacionais do produto similar, indicando os volumes de produção e de venda,
caso desses dados dispusesse. A entidade oficiada, no entanto, não apresentou resposta
ao ofício a ela encaminhado.

Nesse sentido, considerou-se, para fins de início, satisfatória a estimativa
apresentada pela peticionária, diante da ausência de resposta aos ofícios da autoridade
investigadora. No decorrer da revisão, os produtores nacionais conhecidos foram
notificados para apresentarem seus dados para fins de compor a indústria doméstica,
nos termos do art. 37, § 1º do Decreto nº 8.058, de 2013. Nenhuma das empresas
notificadas forneceu seus dados.

Assim, para análise da continuação/retomada de dano para fins deste
documento, definiu-se como indústria doméstica a linha de produção de filtros
cerâmicos refratários da empresa Foseco, que foi responsável por 92,6% da produção
nacional brasileira do produto no período de janeiro a dezembro de 2018.

5. DA CONTINUAÇÃO DO DUMPING
De acordo com o art. 7º do Decreto nº 8.058, de 2013, considera-se prática

de dumping a introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as
modalidades de drawback, a um preço de exportação inferior ao valor normal.

De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a
determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação
ou à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida (itens 5.1
a 5.5); o desempenho do produtor ou exportador (item 5.6); alterações nas condições
de mercado, tanto no país exportador quanto em outros países (itens 5.7)e a aplicação
de medidas de defesa comercial sobre o produto similar por outros países e a
consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil (item 5.8).

5.1 Dos indícios de continuação/retomada do dumping durante a vigência do
direito para fins de início da revisão

Para fins do início da revisão, utilizou-se o período de janeiro a dezembro de
2018, a fim de se verificar a probabilidade de continuação/retomada da prática de
dumping nas exportações para o Brasil de filtros cerâmicos, originárias da China.

Ressalte-se que de acordo com os dados detalhados de importação
disponibilizados pela RFB, devidamente depurados, as importações brasileiras de filtros
cerâmicos somaram [RESTRITO] quilogramas no período de janeiro a dezembro de 2018,
ou seja, o equivalente a 21,9% das importações totais brasileiras do período.

Assim, passou-se a verificar a probabilidade de continuação do dumping nas
exportações originárias da China, em consonância com o § 1º do art. 107 do Decreto
nº 8.058, de 2013, tendo sido apurada sua margem de dumping para o período de
revisão.

5.1.1 Da China
5.1.1.1 Do valor normal da China para fins de início da revisão
De acordo com o art. 8º do Decreto nº 8.058, de 2013, considera-se "valor

normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao
ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelo quais
o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país ou sobre
o preço construído do produto.

Para fins de início da revisão, tendo em vista a dificuldade de obtenção de
informações específicas referentes à produção de filtros cerâmicos refratários da China,
optou-se pela construção do valor normal, com base em metodologia proposta pela
peticionária acompanhada de documentos e dados fornecidos na petição. O valor
normal foi construído a partir de valor razoável dos custos de produção, acrescidos de
montante a título de despesas gerais, administrativas, financeiras e de vendas, bem
como de um montante a título de lucro.

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se o valor normal construído
para a China, na condição delivered, conforme a metodologia descrita acima, no valor de US$
8,47/kg (oito dólares estadunidense e quarenta e sete centavos por quilograma).

5.1.2 Do preço de exportação para efeito de início da revisão
De acordo com o art. 18 do Decreto nº 8.058, de 2013, o preço de

exportação, caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, é o
recebido, ou a receber, pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos
ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do
produto objeto da revisão.

Para fins de apuração do preço de exportação efetivamente praticado para
filtros cerâmicos refratários da China para o Brasil, foram consideradas as exportações
destinadas ao mercado brasileiro efetuadas no período de análise de indícios de
continuação de dumping da revisão, ou seja, as realizadas entre janeiro de 2018 a
dezembro de 2018. As informações referentes aos preços de exportação foram
apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras,
disponibilizados pela Receita Federal do Brasil, na condição FOB, excluindo-se as
importações de produtos identificados como não sendo o produto objeto da revisão
(conforme explicação detalhada no item 6.1).
. Preço de Exportação
. Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação FOB (US$/kg)
. 164.400,60 30.989 5,31

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da revisão, no período de análise de continuação ou retomada do dumping, pelo
respectivo volume importado, em quilograma, apurou-se o preço de exportação de US$
5,31/kg (cinco dólares estadunidenses e trinta e um centavos por quilograma), na
condição FOB.

5.1.3 Da margem de dumping para fins de início da revisão
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Para fins de início da revisão, considerou-se que a apuração do preço de
exportação, em base FOB, seria comparável com o valor normal apurado anteriormente,
uma vez que este inclui despesas de frete (contidas nas despesas de
comercialização).

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas
para a China, em base FOB.
. Margem de Dumping
. Valor Normal

US$/kg
Preço de Exportação

US$/kg
Margem de Dumping Absoluta

US$/kg
Margem de Dumping Relativa

(%)
. 8,47 5,31 3,16 59,5%

Desse modo, para fins de início desta revisão, apurou-se que a margem de
dumping da China alcançou US$ 3,16/kg (três dólares estadunidenses e dezesseis
centavos por quilograma).

Observou-se, portanto, haver indícios de que os produtores/exportadores
chineses incorreram na prática de dumping durante o período de revisão de
dumping.

5.2Da continuação ou retomada do dumping para efeito de determinação
preliminar

5.2.1Do Protocolo de Acessão da China à OMC e das suas repercussões
procedimentais nas investigações de defesa comercial no brasil

Nos termos do Artigo XII do Acordo de Marraqueche, os termos da acessão
de um Estado (ou território aduaneiro separado com autonomia sobre suas relações
comerciais externas) aos Acordos da organização devem ser acordados entre este e a
OMC por meio de processo negociador que envolve a totalidade dos Membros. A
negociação é realizada no âmbito de um grupo de trabalho, cujos termos de acessão
devem ser aprovados pela Conferência Ministerial com base em maioria de dois terços
dos Membros da OMC. Desde a fundação da OMC, 36 países completaram o processo
de acessão, e a China foi o 15º país a finalizá-lo, efetivando-se como o 143º Membro.
[nota 1] https://www.wto.org/english/thewto_e/acc_e/a1_chine_e.htm

https://www.wto.org/english/news_e/pres01_e/pr252_e.htm [\nota 1]
O processo de acessão da República Popular da China, doravante China ou

RPC, iniciou-se em outubro de 1986, quando o país protocolou seu application ainda
junto ao Secretariado do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), e durou mais de
15 anos. O Grupo de Trabalho de Acessão da China ao GATT foi instituído em março
de 1987, tendo sido posteriormente transformado, em 1995, em Grupo de Trabalho de
Acessão à OMC. Como resultado desse processo negociador, vários compromissos e
obrigações a serem cumpridos pela China em diversas áreas foram aprovados pelos 142
Membros da OMC. Assim, a China finalizou seu processo de acessão à OMC em 11 de
dezembro de 2001, resultando no texto do Protocolo de Acessão da China à OMC,
doravante Protocolo de Acessão ou Protocolo.

O Brasil participou das negociações relativas ao processo de acessão da China,
de modo que o texto do Protocolo de Acessão foi incorporado à normativa brasileira na
sua integralidade, com efeitos jurídicos concretos desde a entrada em vigor do Decreto
nº 5.544, de 22 de setembro de 2005. Os artigos 1º e 2º desse decreto estabeleceram,
in verbis:

Art. 1º O Protocolo de Acessão da República Popular da China à Organização
Mundial de Comércio, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (grifo
nosso)

Cumpre ainda, in casu, analisar as disposições do artigo 15 do referido
Protocolo de Acessão, que consiste na base normativa para a determinação do valor
normal em investigações de dumping sobre importações originárias da China. O texto
integral será reproduzido a seguir:

15. Comparabilidade de preços para a determinação de subsídios e
dumping

Nos procedimentos relacionados a importações de origem chinesa por um
Membro da OMC, aplicar-se-ão o artigo VI do GATT 1994, o Acordo relativo à Aplicação
do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio de 1994 ("Acordo
Antidumping") e o Acordo SMC, em conformidade com o seguinte:

a) Na determinação da comparabilidade de preços, sob o artigo VI do GATT
1994 e o Acordo Antidumping, o Membro importador da OMC utilizará, seja os preços
e os custos chineses correspondentes ao segmento produtivo objeto da investigação, ou
uma metodologia que não se baseie em uma comparação estrita com os preços ou os
custos domésticos chineses, com base nas seguintes normas:

i) se os produtores investigados puderem demonstrar claramente que, no
segmento produtivo que produz o produto similar, prevalecem condições de economia de
mercado no que diz respeito à manufatura, produção e à venda de tal produto, o
Membro da OMC utilizará os preços ou custos prevalecentes na China do segmento
produtivo objeto da investigação, para determinar a comparabilidade dos preços;

ii) o Membro da OMC importador poderá utilizar uma metodologia que não
se baseie em uma comparação estrita com os preços internos ou custos prevalecentes na
China se os produtores investigados não puderem demonstrar claramente que
prevalecem no segmento produtivo que produz o produto similar condições de economia
de mercado no que diz respeito à manufatura, a produção e à venda de tal produto.

b) Nos procedimentos regidos pelas disposições das partes II, III e V do
Acordo SMC, quando se tratarem de subsídios descritos nos itens a), b), c) e d) do artigo
14 do referido Acordo, aplicar-se-ão as disposições pertinentes do mesmo; não obstante,
se houver dificuldades especiais, o Membro da OMC importador poderá utilizar, para
identificar e medir o benefício conferido pelo subsídio, metodologias que levem em conta
a possibilidade de que os termos e condições prevalecentes na China nem sempre podem
ser utilizados como bases de comparação adequadas. Para aplicar tais metodologias,
sempre que factível, o Membro da OMC importador deverá proceder a ajustes desses
termos e condições prevalecentes antes de considerar a utilização de termos e condições
prevalecentes fora da China.

c) O Membro importador da OMC notificará as metodologias utilizadas em
conformidade com o item a) ao Comitê de Práticas Antidumping e as utilizadas em
conformidade com o item b) ao Comitê de Subsídios e Medidas Compensatórias.
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d) Uma vez tendo a China estabelecido, em conformidade com a legislação
nacional do Membro importador da OMC, que é uma economia de mercado, ficarão sem
efeito as disposições do item a), desde que a legislação nacional do Membro importador
preveja critérios para aferir a condição de economia de mercado, na data de acessão. Em
quaisquer casos, as disposições do item a) ii) expirarão após transcorridos 15 anos da
data de acessão. Ademais, nos casos em que a China estabelecer, em conformidade com
a legislação nacional do Membro importador da OMC, que em um segmento produtivo
particular ou indústria prevalecem condições de economia de mercado, deixar-se-ão de
aplicar a esse segmento produtivo particular ou indústria as disposições do item a)
referentes às economias que não são economias de mercado. (grifo nosso)

A acessão da China à OMC, portanto, foi condicionada a cláusulas específicas
que poderiam ser aplicadas pelo país importador para fins de determinar a
comparabilidade de preços em investigações de dumping e de subsídios. Dessa forma, em
investigações de dumping contra exportações originárias da China, nos termos do Artigo
15(a), competiria a cada Membro importador da OMC a decisão de utilizar uma das duas
seguintes metodologias disponíveis:

o̧u os preços e os custos chineses daquele segmento produtivo objeto da
investigação (vide Artigo 15(a)(i))

o̧u uma metodologia alternativa que não se baseasse em comparação estrita
com os preços ou os custos domésticos chineses (vide Artigo 15(a)(ii)).

Nota-se que os Artigos 15(a)(i) e 15(a)(ii) do Protocolo contêm duas regras
diferentes aplicáveis à questão da comparabilidade de preços. Essas regras estão
relacionadas aos efeitos do sucesso ou da falha de os produtores investigados
demonstrarem claramente que condições de economia de mercado prevalecem no
segmento produtivo investigado. Por um lado, o item 15(a)(i) estabelece a obrigação de
a autoridade investigadora utilizar preços e custos chineses para comparação de preços
caso os produtores chineses sejam capazes de demonstrar que condições de economia
de mercado prevalecem naquele segmento produtivo. Por outro lado, o item 15(a)(ii)
regulava a situação em que os produtores investigados não fossem capazes de
demonstrar claramente que condições de economia de mercado prevaleciam no
segmento produtivo investigado. Nessa situação, a autoridade investigadora podia utilizar
metodologia alternativa não baseada em comparação estrita com os preços e os custos
domésticos chineses.

Essa possibilidade de utilizar uma das duas metodologias dos Artigos 15(a)(i)
e 15(a)(ii), por sua vez, foi condicionada pelo Artigo 15(d). A primeira condição do Artigo
15(d) era de que, caso o Membro importador reconhecesse, em conformidade com sua
legislação, que a China era uma economia de mercado, ficariam sem efeito as disposições
do Artigo 15(a) como um todo, desde que o Membro importador tenha estabelecido
critérios para aferir a condição de economia de mercado quando da data de acessão da
China. A segunda condição do Artigo 15(d) corresponde à derrogação do inciso 15(a)(ii)
após transcorridos 15 anos da data de acessão, ou seja, a partir do dia 12 de dezembro
de 2016. A terceira condição do Artigo 15(d) versa sobre a derrogação das disposições
do Artigo 15(a) especificamente para um segmento produtivo particular ou indústria,
quando ficar demonstrado que, em um segmento produtivo particular ou indústria,
prevalecem condições de economia de mercado, nos termos da legislação nacional
aplicável.

Nesse contexto, cumpre mencionar que a segunda condição do Artigo 15(d),
correspondente à derrogação do inciso 15(a)(ii), está sujeita a controvérsia jurídica no
Órgão de Solução de Controvérsias (OSC) da OMC (DS516: European Union - Measures
Related to Price Comparison Methodologies). Isso porque a China entende que a
determinação de valor normal de "economia não de mercado" em casos de dumping
seria inconsistente com os Artigos 2.1 e 2.2 do Acordo Antidumping da OMC e com os
Artigos I:1 e VI:1 do GATT/1994. O painel foi composto em 10 de julho de 2017. Em 28
de novembro de 2018, o Chair do painel informou ao OSC que, dada a complexidade das
questões legais envolvidas na disputa, o relatório final para as partes estaria previsto
para o segundo trimestre de 2019. Em 7 de maio de 2019, a China solicitou a suspensão
do painel, a qual foi concedida em 14 de junho de 2019 pelo período de doze
meses.

A China também solicitou consultas aos Estados Unidos da América (DS515:
United States - Measures Related to Price Comparison Methodologies), para tratar
basicamente do mesmo assunto do DS516. Entretanto, o DS515 até o momento não
avançou para a fase de painel. [nota 2]
https://www.wto.org/english/tratop_e/dispu_e/cases_e/ds516_e.htm# [\nota 2]

Diante da expiração do Artigo 15(a)(ii) após transcorridos 15 anos da data de
acessão, ou seja, a partir do dia 12 de dezembro de 2016, a prática relacionada a
investigações de dumping no Brasil foi alterada.

Anteriormente, nas investigações de dumping sobre produtos originários da
China cujo período de investigação se encerrava até dezembro de 2016, os atos de início
das investigações apresentavam a menção expressa ao fato de que a China não era
considerada país de economia de mercado para fins de defesa comercial. Por exemplo,
no Parecer DECOM nº 33, de 19 de julho de 2016, o parágrafo 78 informou:

Considerando que a China, para fins de investigação de defesa comercial, não
é considerada país de economia de mercado, aplica-se, no presente caso, a regra
disposta no caput do art. 15 do Regulamento Brasileiro. Isto é, em caso de país que não
seja considerado economia de mercado, o valor normal será determinado a partir de
dados de um produto similar em um país substituto. O país substituto é definido com
base em um terceiro país de economia de mercado considerado apropriado. Ainda,
segundo o artigo 15, §2º, do Decreto nº 8.058/2013, sempre que adequado, o país
substituto deverá estar sujeito à mesma investigação.

Assim, até dezembro de 2016 havia presunção juris tantum de que os
produtores/exportadores chineses não operavam em condições de economia de mercado.
Essa presunção era respaldada pelo Artigo 15(a)(ii) do Protocolo, pois se os produtores
chineses investigados não pudessem demonstrar claramente que prevaleciam condições
de economia de mercado no segmento produtivo objeto da investigação, o importador
Membro da OMC poderia utilizar metodologia alternativa para apurar o valor normal.

No âmbito do Regulamento Antidumping Brasileiro vigente - Decreto nº 8.058,
de 26 de julho de 2013 -, os produtores/exportares chineses tinham a possibilidade de
comprovar que operavam em condições de economia de mercado se atendessem ao
disposto nos artigos 16 e 17. Segundo seus termos, os produtores/exportadores de um
país não considerado economia de mercado pelo Brasil podem apresentar elementos de
prova com o intuito permitir que o valor normal seja apurado com base na metodologia
considerada padrão:

Art. 16. No prazo previsto no § 3o do art. 15, o produtor ou exportador de
um país não considerado economia de mercado pelo Brasil poderá apresentar elementos
de prova com o intuito de permitir que o valor normal seja apurado com base no
disposto nos arts. 8º a 14.

Art. 17. Os elementos de prova a que faz referência o art. 16 incluem
informações relativas ao produtor ou exportador e ao setor econômico do qual o
produtor ou exportador faz parte.

§ 1º As informações relativas ao produtor ou exportador devem permitir a
comprovação de que:

I - as decisões do produtor ou exportador relativas a preços, custos e
insumos, incluindo matérias-primas, tecnologia, mão de obra, produção, vendas e
investimentos, se baseiam nas condições de oferta e de demanda, sem que haja
interferência governamental significativa a esse respeito, e os custos dos principais
insumos refletem substancialmente valores de mercado;

II - o produtor ou exportador possui um único sistema contábil interno,
transparente e auditado de forma independente, com base em princípios internacionais
de contabilidade;

III - os custos de produção e a situação financeira do produtor ou exportador
não estão sujeitos a distorções significativas oriundas de vínculos, atuais ou passados,
estabelecidos com o governo fora de condições de mercado; e

IV - o produtor ou exportador está sujeito a leis de falência e de propriedade,
assegurando segurança jurídica e estabilidade para a sua operação.

§ 2º As informações relativas ao setor econômico do qual o produtor ou
exportador faz parte devem permitir a comprovação de que:

I - o envolvimento do governo na determinação das condições de produção
ou na formação de preços, inclusive no que se refere à taxa de câmbio e às operações
cambiais, é inexistente ou muito limitado;

II - o setor opera de maneira primordialmente baseada em condições de
mercado, inclusive no que diz respeito à livre determinação dos salários entre
empregadores e empregados; e

III - os preços que os produtores ou exportadores pagam pelos insumos
principais e por boa parte dos insumos secundários utilizados na produção são
determinados pela interação entre oferta e demanda.

§ 3º Constitui condição para que o valor normal seja apurado com base no
disposto nos arts. 8º a 14 a determinação positiva relativa às condições estabelecidas
neste artigo.

§ 4º Determinações positivas relacionadas ao § 2º poderão ser válidas para
futuras investigações sobre o mesmo produto.

§ 5º As informações elencadas nos § 1º e § 2º não constituem lista exaustiva
e nenhuma delas, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer
indicação decisiva.

Posteriormente, porém, transcorridos 15 anos da data de acessão, ou seja, a
partir do dia 12 de dezembro de 2016, nas investigações de dumping contra a China cujo
período de investigação fosse posterior a dezembro de 2016, não foram feitas mais
menções expressas no ato de início das investigações sobre tal condição de a China ser
ou não considerada país de economia de mercado para fins de defesa comercial. Deste
modo, a utilização de metodologia alternativa para apuração do valor normal da China
não era mais "automática".

Nesse sentido, considerando que apenas o item 15(a)(ii) do Protocolo de
Acessão expirou, e que o restante do Artigo 15, em especial as disposições do 15(a) e
do 15(a)(i), permanecem em vigor, procedeu-se a uma "alteração do ônus da prova"
sobre a prevalência de condições de economia de mercado em determinado segmento
produtivo objeto de investigação. Expira a presunção juris tantum de que os produtores
exportadores/chineses operam em condições que não são de economia de mercado no
seguimento produtivo investigado, de modo que a determinação do método de apuração
do valor normal em cada caso dependerá dos elementos de prova apresentados nos
autos do processo pelas partes interessadas, acerca da prevalência ou não de condições
de economia de mercado no segmento produtivo específico do produto similar.

Esse posicionamento decorre das regras de interpretação da Convenção de
Viena sobre o Direito dos Tratados - a qual, em seu Artigo 31, estabelece que "1. Um
tratado deve ser interpretado de boa-fé segundo o sentido comum atribuível aos termos
do tratado em seu contexto e à luz de seu objetivo e finalidade". Ademais, com base no
princípio interpretativo da eficácia (effet utile ou efeito útil), as disposições constantes de
um acordo devem ter um significado. Tanto é assim que, segundo o Órgão de Apelação
da OMC (DS126: Australia - Subsidies Provided to Producers and Exporters of Automotive
Leather, Recourse to Article 21.5 of the DSU by the United States - WTO Doc. WT/DS
126/RW):

6.25 The Appellate Body has repeatedly observed that, in interpreting the
provisions of the WTO Agreement, including the SCM Agreement, panels are to apply the
general rules of treaty interpretation set out in the Vienna Convention on the Law of
Treaties. These rules call, in the first place, for the treaty interpreter to attempt to
ascertain the ordinary meaning of the terms of the treaty in their context and in the light
of the object and purpose of the treaty, in accordance with Article 31(1) of the Vienna
Convention. The Appellate Body has also recalled that the task of the treaty interpreter
is to ascertain and give effect to a legally operative meaning for the terms of the treaty.
The applicable fundamental principle of effet utile is that a treaty interpreter is not free
to adopt a meaning that would reduce parts of a treaty to redundancy or inutility. (grifo
nosso)

Dessa forma, a expiração específica do Artigo 15(a)(ii), com a manutenção em
vigor do restante do Artigo 15(a), deve ter um significado jurídico, produzindo efeitos
operacionais concretos. A utilização da metodologia alternativa deixa de ser, portanto,
"automática", e passa-se a analisar, no caso concreto, se prevalecem ou não condições
de economia de mercado no segmento produtivo investigado. Assim, a decisão acerca da
utilização ou não dos preços e custos chineses em decorrência da análise realizada possui
efeitos que se restringem a cada processo específico, e não implica de nenhuma forma
declaração acerca do status de economia de mercado do Membro. Por um lado, caso tais
provas não tenham sido apresentadas pelas partes interessadas, ou tenham sido
consideradas insuficientes, poderão ser utilizados os preços e custos chineses para a
apuração do valor normal no país, desde que atendidas as demais condições previstas no
Acordo Antidumping. Por outro lado, caso tenham sido apresentadas provas suficientes
de que não prevalecem condições de economia de mercado no segmento produtivo, a
metodologia de apuração do valor normal a ser utilizado na determinação da
probabilidade de continuação de dumping poderá não se basear nesses preços e custos
do segmento produtivo chinês.

Diante do exposto, passa-se a analisar, nos termos do Artigo 15(a)(i) do
Protocolo de Acessão da China, se existem elementos probatórios nos autos que refutem
a prevalência de condições de economia de mercado no segmento produtivo chinês em
questão, especificamente no âmbito desta revisão.

5.2.1.1Das manifestações da peticionária
Em sua petição de revisão do direito antidumping, a indústria doméstica

destacou que, em análises recentes, as autoridades dos Estados Unidos da América (EUA)
e da União Europeia (UE) concluíram que a China não operaria a partir de princípios de
mercado.

Ressaltou que o USTR (Office of the United States Trade Representative)
emitiu em fevereiro do presente ano um relatório acerca do cumprimento das regras da
Organização Mundial de Comércio - OMC pela China, alegando que embora tenha
assumido compromissos no âmbito da organização, o país não concluiu sua migração
para os padrões de uma economia de mercado, nem reduziu a intervenção estatal na
economia. E que tem indicado em seus normativos que deverá ser considerada uma
economia do tipo "socialist market economy with Chinese characteristics".

Destacou que o Departamento de Comércio dos EUA teria elaborado, em
26/10/2017, memorando sobre o status de não economia de mercado da China, e
concluído que [nota 3] Disponível em: https://enforcement.trade.gov/download/prc-nme-
status/prc-nme-review-final-103017.pdf, acessado em 04/06/2019. [\nota 3] :

China is a non-market economy (NME) country because it does not operate
sufficiently on market principles to permit the use of Chinese prices and costs for
purposes of the Department's antidumping analysis. The basis for the Department's
conclusion is that the state's role in the economy and its relationship with markets and
the private sector results in fundamental distortions in China's economy.

Apontou, no mesmo sentido, que a União Europeia (UE) no documento
"Commission Staff Working Document On Significant Distortions In The Economy Of The
People's Republic Of China For The Purposes Of Trade Defence Investigations" [nota 4]
Disponível em: http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-15955-2017-
INIT/en/pdf, acessado em 04/06/2019. [\nota 4] , teria concluído que o Partido
Comunista Chinês e o Estado possuem um papel de liderança na governança econômica
do país.

Indicou ainda, trecho da Constituição chinesa, que em seu artigo 6 estabelece
que os meios de produção e a força de trabalho são predominantemente de propriedade
pública, conforme citação abaixo:

"Article 6
The basis of the socialist economic system of the People's Republic of China

is socialist public ownership of the means of production, namely, ownership by the whole
people and collective ownership by the working people. The system of socialist public
ownership supersedes the system of exploitation of man by man; it applies the principle
of "from each according to his ability, to each according to his work.".

A peticionária destacou também que a estratégia chinesa para promover o
rápido crescimento da sua economia é definida em suas políticas industriais, tanto de
nível nacional quanto de nível local. A política industrial chinesa tem sido implementada
através de "Planos Quinquenais", que, segundo a peticionária, permitem ao governo
controlar o desenvolvimento econômico do país e implementar políticas específicas para
apoiar a reestruturação e expansão de determinadas indústrias.

Trouxe também para a petição excerto da Carta IEDI nº 582, publicada pelo
Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial, que trata da alta competitividade
produtiva da indústria chinesa, conforme abaixo:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500043
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"No atual estágio de desenvolvimento, o baixo custo do trabalho na China
explica muito pouco a competitividade industrial do país. Os salários na China poderiam,
então, continuar crescendo, como vem acontecendo nos últimos anos, sem pôr em risco
a expansão dos produtos chineses nos mercados internacionais. (...)

Ademais, a manutenção de uma taxa de câmbio desvalorizada, apesar de
importante, não é capaz de explicar, sozinha, a evolução das exportações chinesas, que
conseguem, inclusive, penetrar, cada vez mais, nos setores mais protegidos de seus
parceiros comerciais. Assim, como se tem visto, a pressão da comunidade internacional
pode até levar a uma valorização marginal da moeda chinesa sem ocasionar o
encarecimento de suas exportações. Os baixos custos das empresas chinesas decorrem
de extensivos e sistemáticos subsídios governamentais, contribuindo substancialmente
para sua competitividade nos mercados globais."

A peticionária apresentou tabela disponível no Trade Policy Review da China
em 2018 [nota 5] Disponível em
https://www.wto.org/english/tratop_e/tpr_e/tp475_e.htm. Último acesso em 04/06/2019.
[\nota 5] que indica tendência do aumento do número total de empresas estatais (SOEs)
na economia chinesa e que a representatividade dos ativos destas empresas alcança
cerca de 40% dos ativos totais da economia chinesa, embora sejam apenas 5% do total
de empresas, o que evidenciaria, segundo a peticionária, se tratarem de
megaempresas.

Ressaltou ainda publicação do congresso estadunidense de janeiro de 2019
que analisa as tendências da moeda chinesa frente ao dólar nos últimos anos e afirma,
em síntese, que a desvalorização do renminbi objetiva baratear as exportações de
produtos chineses e encarecer as importações de produtos estrangeiros [nota 6]
Congressional Research Service. China's Currency Policy. Janeiro, 2019. Disponível em
https://fas.org/sgp/crs/row/IF10139.pdf Último acesso em 04/06/2019. [\nota 6] .

Por fim, a peticionária indicou resumidamente os fatores determinantes para
o tratamento da China como não economia de mercado, segundo o memorando do
Departamento de Comércio dos Estados Unidos da América supracitado. São eles:

a.O governo chinês mantém controle e propriedade dos meios de produção
com a prevalência de empresas com investimento estatal e com o sistema de uso e
propriedade de terras. É significativo o volume de empresas estatais, além de grande
parte dos recursos ser direcionado a setores de importância estratégica no país.

A propriedade estatal garante o domínio do governo sobre a economia
chinesa, uma vez que a grande maioria das empresas chinesas são de propriedade estatal
ou tem um relacionamento muito próximo ao Estado [nota 7] Report on Chinese
Industrial Policies, Joseph W. Dorn and Christopher T. Cloutier –King & Spalding LLP, pág.
9. Disponível em
http://arquivos.portaldaindustria.com.br/app/conteudo_18/2013/04/10/3521/
20130411170450754265u.pdf Último acesso em 04/06/2019. [\nota 7] .

O Partido Comunista e, por extensão, o governo chinês, garante a adesão
destas empresas à sua política industrial através de um sistema centralizado de nomeação
dos administradores destas empresas. Além disso, para evitar a perda de seu controle, o
governo chinês impõe restrições a investimentos estrangeiros em alguns setores.

b.O governo chinês mantém controle sobre a terra e meios de produção
estratégicos. A terra na China é de propriedade do Estado, conforme previsto no art. 10, da
Constituição chinesa [nota 8] Constituição da República Popular da China. Disponível em
http://en.people.cn/constitution/constitution.html. Último acesso em 04/06/2019. [\nota 8] :

"Article 10 Land in the cities is owned by the state. Land in the rural and
suburban areas is owned by collectives except for those portions which belong to the
state in accordance with the law; house sites and private plots of cropland and hilly land
are also owned by collectives. The state may in the public interest take over land for its
use in accordance with the law. No organization or individual may appropriate, buy, sell
or lease land, or unlawfully transfer land in other ways. All organizations and individuals
who use land must make rational use of the land."

Nos termos do referido dispositivo, portanto, os terrenos localizados em áreas
urbanas são de propriedade do governo central e os terrenos localizados em áreas rurais
ou suburbanas são de propriedade dos governos, provinciais ou das "coletividades locais
[nota 9] Relatório "China: Real Property Law", da "Library of Congress" do Estados Unidos
da América, disponível em

http://www.loc.gov/law/help/real-property-law/china.php. Último acesso em
04/06/2019. [\nota 9] ".

Os recursos naturais são controlados por agências e políticas locais. Conforme
o disposto no art. 3, da "Mineral Resources Law of the People's Republic of China [nota
10] Mineral Resources Law of the People's Republic of China. Disponível em

c.http://www.china.org.cn/english/environment/34342.htm. Último acesso em
22/05/2016. [\nota 10] ", os recursos minerais existentes no território chinês são de
propriedade estatal, a qual não é impactada pelo fato de que o uso do terreno onde eles
se encontram eventualmente tenha sido conferido a uma empresa ou indivíduo. Os
interessados em explorar tais recursos devem apresentar um pedido ao governo chinês e
se registrar após receberem o direito de exploração. Dessa forma são implementadas
políticas industriais que variam a provação e investimentos, standards de acesso,
catálogos de orientação, apoio financeiro e restrições quantitativas. Por fim, o governo
possui controle sobre os preços considerados como essenciais e estratégicos. Dentre os
setores que possuem esse tipo de política, pode-se citar siderúrgico, químico e
energia.

d.A China impõe barreiras significativas a investimentos, que incluem limites
de capital próprio e requisitos de parceria local, aprovação e procedimentos regulatórios
e transferência tecnológica e requisitos de localização. Os investimentos privados são
governados de acordo com as prioridades e necessidade de investimento do governo
chinês. A partir daí é decidido formas de apoio e limitação de investimento estrangeiro
naqueles setores que o governo considera que é estrategicamente importante de manter
o controle total.

e.Os salários não são determinados por livre barganha entre trabalhador e
empresariado. Não há sindicatos independentes para representar o trabalhador, bem
como direito de greve, fator determinante em ações coletivas e negociações salariais.
Todos os sindicatos estão sob o controle e direcionamento do "All-China Federation of
Trade Unions" (ACFTU).

f.O governo mantém controle sobre instituições financeiras e grande parte das
operações ocorrem entre partes controladas pelo próprio Estado. Os bancos chineses são
regulados principalmente pela "China Banking Regulatory Commission" (CBRC), o mercado
de ações e valores mobiliários é regulado pela "China Securities Regulatory Commission"
(CSRC) e o mercado de seguros é regulado pela "China Insurance Regulatory Commission"
(CIRC). Conforme o "China Banking Regulatory Commission 2014 Annual Report", o setor
bancário chinês é altamente concentrado nas mãos dos cinco grandes bancos comerciais,
controlados predominantemente pelo governo chinês. Os três "policy banks [nota 11] Três
bancos são totalmente estatais na China, quais sejam, o "Agricultural Development Bank
of China", o "China Development Bank" e o "China Exim Bank". Estes três bancos são
conhecidos como "policy banks". [\nota 11] " e os 12 bancos "joint-stock [nota 12] Doze
bancos "joint–stock" ou "joint–equity", que apresentam um maior nível médio de
participação do setor privado em comparação aos cinco grandes bancos comerciais -
"Bank of China" (BOC), "Agricultural Bank of China" (ABC), "China Construction Bank"
(CCB), "Industrial and Commercial Bank of China" (ICBC) e "Bank of Communications" -,
que também possuem um conselho de administração e diretores indicados de diferentes
formas pelo governo central chinês. [\nota 12] " também têm uma participação relevante
no sistema bancário chinês. A intervenção do governo chinês no sistema bancário não se
dá apenas através da fixação de taxas de juros máximas e mínimas, pois 87% dos ativos
bancários são controlados pelo governo.

g.O governo chinês tem desenvolvido um mercado de câmbio estrangeiro. No
entanto, o governo chinês ainda mantém restrições significativas em transações de conta
capital e intervém no mercado onshore e offshore. O governo ainda mantém requisitos
para a aprovação de transações da conta capital, não divulga os fatores utilizados para
determinar a paridade de moedas com o renminbi (RMB) e intervém para limitar a
extensão que a divergência entre mercados de câmbio estrangeiros onshore e offshore.

A peticionária alega que os argumentos expostos acima indicam que a
economia chinesa, de maneira geral, ainda é altamente influenciada pelo Estado, de
forma a caracterizá-la como economia não de mercado. A peticionária passa, a seguir, a
trazer argumentos para demonstrar que tal arcabouço econômico, bem como políticas de
incentivo à produção de âmbito nacional e provincial, afetam o setor produtor de filtros
cerâmicos refratários na China.

A peticionária indicou que a SQ Group, um dos maiores produtores do
produto objeto da investigação na China, possui colaboradores chave associados ao
Partido Comunista chinês, inclusive o vice-presidente Jiang Chengzhen.

A peticionária aponta também a existência de indicações claras de subsídio
tanto para a cadeia à montante quanto à jusante para empresas produtoras de cerâmicos
na China, incluindo custos de matéria-prima, utilidades e mão-de-obra reduzidos.

Dentre as evidências apresentadas, a peticionária destaca excertos da DRE
[nota 13] Disponível em
http://westdollar.com/sbdm/xinsanban/Article/NoticeContent?id=AN201807271171196973
Último acesso em

05/02/2019. [\nota 13] da SQ Group que menciona a obtenção de subsídios
governamentais, conforme trecho abaixo:

"23. Government subsidies:
Government subsidy refers to the company's free acquisition of monetary

assets and non–monetary assets from the government, excluding the capital invested by
the government as an investor and the corresponding owner's equity. Government grants
are divided into government grants related to assets and government grants related to
income. The company defines the government subsidies obtained for the purpose of
purchasing or constructing or otherwise forming long–term assets as government subsidies
related to assets; the remaining government subsidies are defined as government
subsidies related to income. If the government document does not clearly specify the
recipient of the subsidy, the subsidy is divided into government grants related to income
and government grants related to the assets in the following ways: (1) Government
documents specify the specific items for which the subsidy is targeted, according to the
specific In the budget of the project, the relative proportion of the expenditure amount
of the assets formed and the expenditure amount included in the expenses is divided.
The division ratio needs to be reviewed on each balance sheet date and changed if
necessary; (2) Government documents.

In the case of a general statement of use only, if there is no specific item
specified, it is a government subsidy related to the income. If the government subsidy is
a monetary asset, it is measured at the amount received or receivable. If a government
subsidy is a nonmonetary

asset, it is measured at fair value; if the fair value cannot be reliably obtained,
it is measured at the nominal amount. Government grants measured at nominal amounts
are recognised directly in profit or loss.

The company's government grants are usually confirmed and measured
according to the amount received when they are actually received. However, for the
relevant conditions at the end of the period that there is conclusive evidence that it can
meet the requirements of the financial support policy, it is expected to receive financial
support funds and measure according to the amount receivable. The government
subsidies measured according to the receivable amount shall meet the following
conditions: (1) The amount of the receivables has been approved by the government
department, or may be reasonably calculated according to the relevant provisions of the
officially issued financial fund management measures, and It is estimated that there is no
significant uncertainty in the amount; (2) it is based on the financial support project
officially released by the local financial department and proactively disclosed in
accordance with the provisions of the "Regulations on the Disclosure of Government
Information" and its financial fund management measures, and the management
measures It should be inclusive (any enterprise that meets the specified conditions can
apply), rather than specifically for a specific enterprise; (3) the relevant subsidy approval
has clearly promised the payment period, and the payment of the payment is The
corresponding budget is guaranteed, so it can be reasonably guaranteed that it can be
received within the prescribed time limit; (4) Other relevant conditions (if any) that
should be met according to the specific circumstances of the company and the
subsidy.

The government grants related to assets are recognized as deferred income
and are included in the current profit and loss in a reasonable and systematic manner
within the useful lives of related assets. If the government subsidies related to the
income are used to compensate for the related costs or losses in the subsequent period,
they are recognized as deferred income, and are included in the current profit and loss
in the period in which the related costs or losses are recognized; Or losses are directly
included in the current profit and loss.

At the same time, it includes government subsidies related to assets and
income–related parts, and different parts are separately classified for accounting
treatment; if it is difficult to distinguish, the whole is classified as government subsidies
related to income.

Government grants related to the daily activities of the company are included
in other income or offset related costs according to the nature of the economic business;
government grants not related to daily activities are included in the non–operating income
and expenditure.

When the confirmed government subsidy needs to be returned, if there is a
balance of related deferred income, the book balance of the deferred income is written
off, and the excess is included in the profit or loss of the current period; in other cases,
it is directly recognised in profit or loss. "

Além dos incentivos em razão da política geral, que impactaria o setor de
filtros cerâmicos refratários, a peticionária alega que os principais insumos para a
produção do produto - carbeto de silício, alumina, microsílica, utilidades (gás natural e
energia elétrica), bloco de espuma, entre outros –também recebem influência do Estado
em razão de fazerem parte de setores estratégicos da indústria chinesa.

Com relação à alumina, afirma que tanto a produção de bauxita quanto a
produção de alumínio recebem diversos subsídios do governo chinês, sendo
incentivadas/encorajadas pelo 13º Plano Quinquenal para Recursos Minerais, que destaca
a importância do setor na economia chinesa, prevendo restrições à entrada no mercado
em questão, implementando escalas mínimas de exploração e eficiência, incentivando, no
caso dos produtores de bauxita, a expansão da capacidade de fornecimento em 20–30
milhões de toneladas por ano [nota 14] Council of the European Union. Commission Staff
Working Document on Significant Distortions in the Economy of the People's

Republic of China for the purposes of trade defence investigations (SWD
(2017) 483 final. Dezembro, 2017. Pp. 268–275. [\nota 14] .

A peticionária ainda observa que a produção de alumínio e bauxita na China
é regulada pelo "Non-Ferrous Metal Industry Development Plan", que prevê diversas
medidas para ampliar o financiamento disponível para o setor, entre elas: (i)
fortalecimento da conexão entre as políticas fiscais, financeiras e de comércio; (ii)
encorajamento dos governos locais e empresas privadas para expandir o investimento;
(iii) programa de seguro para a primeira série de novos materiais desenvolvidos por
empresas do setor.

A peticionária apresenta excertos de estudo da OCDE de 2019 analisando
distorções no mercado internacional de alumínio, que confere destaque à disparidade no
montante de subsídios concedidos pelo governo chinês às produtoras nacionais frente aos
demais países e também indica que a China tem prevenido a exportação de alumínio
primário, por meio da concentração do custo de tributos nos produtores ao invés de
distribuir com o produtores de produtos finais e pela cobrança de imposto de exportação
sobre as formas primárias do alumínio [nota 15] OECD. Measuring distortions in
international markets The aluminium value chain.08 de Janeiro de 2019.

Disponível em http://www.oecd.org/officialdocuments/
publicdisplaydocumentpdf/?cote=TAD/TC(2018)5/FINAL&docLanguage=En Último acesso
em 05/02/2019 [\nota 15] . Nesse sentido, se garantiria artificialmente maior oferta do
produto no mercado interno chinês e uma redução de preço.

Com relação ao carbeto de silício, sílica coloidal e microsílica, matérias-primas que
compõem mais de 70% dos filtros cerâmicos refratários, a peticionária menciona programas
voltados ao setor químico como um todo, tal como o 13º Plano Quinquenal para a Indústria
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Petroquímica e Química, que visa aumentar o valor agregado e a margem de lucro do setor através
da concessão de recursos de fundos governamentais e incentivos fiscais [nota 16] King & Spalding.
China Issues 13th Five Year Plan for the Petrochemical and Chemical Industry (2016). Disponível em
https://www.kslaw.com/blog–posts/china–issues–13th–five–year–plan–petrochemical–chemical–industry
Último acesso em 01/02/2019. [\nota 16] , e o State Council Guidelines On Structure Adjustment,
Transformation and Profitability Growth of the Petrochemical Industry, que prevê medidas para
prevenir o excesso de capacidade do setor, promover a reestruturação e fusão de empresas,
criando grandes empresas com competitividade internacional [nota 17] Council of the European
Union. Commission Staff Working Document on Significant Distortions in the Economy of the
People's Republic of China for the purposes of trade defence investigations (SWD (2017) 483 final.
Dezembro, 2017. Pp. 412–413. [\nota 17] .

Especificamente em relação ao carbeto de silício, a peticionária alega que há
menção expressa ao insumo no rol de produtos cuja produção será incentivada por
medidas previstas no 13º Plano Quinquenal (2016-2020) como a criação de um fundo
para o desenvolvimento da indústria e o encorajamento de compras públicas do produto
[nota 18] República Popular da China. The 13th Five–Year Plan For Economic And Social
Development of The people's Republic of China (2016-2020). Disponível em
http://en.ndrc.gov.cn/policyrelease/201612/P020161207645766966662.pdf [\nota 18] .

Em relação ao custo das utilidades, a peticionária afirma que tanto as tarifas
de energia elétrica quanto as do gás natural são fixadas pela National Development and
Reform Commission (NDRC) por província, a depender da situação local e objetivos
políticos perseguidos e por categoria de cliente [nota 19] Disponível em:
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-15955-2017-INIT/en/pdf,p.222.
Acessado em 04/06/2019. [\nota 19]

Quanto ao gás natural, a peticionária apresentou excerto de relatório
publicado pelo USTR em fevereiro de 2019 que afirma que preços do gás natural na China
são fixados pelo governo, conforme texto abaixo:

"Notwithstanding these commitments, in 2018, China continued to maintain
price controls on several products and services provided by both state–owned enterprises
and private enterprises. Published through the China Economic Herald and NDRC's
website, these price controls may be in the form of either absolute mandated prices or
specific pricing policy guidelines as directed by the government.

Products and services subject to government–set prices include
pharmaceuticals, tobacco, natural gas and certain telecommunications services. Products
and services subject to government guidance prices include gasoline, kerosene, diesel
fuel, fertilizer, cotton, edible oils, various grains, wheat flour, various forms of
transportation services, professional services such as engineering and architectural
services, and certain telecommunications services. "

Em relação ao custo de mão-de-obra, a peticionária ressalta que os salários na
China não são estabelecidos com acompanhamento de sindicatos aos quais os
empregados têm a liberdade de se associar, o que faria com que estes estejam em
situação de maior vulnerabilidade nas negociações salariais.

A partir de tabela organizada pela German Chamber of Commerce in China, a
peticionária destaca que dentro da média salarial chinesa para o ano de 2018, a província
de Shandong - onde se localizam diversos produtores de filtros cerâmicos refratários -
está abaixo da média nacional.

Em 11 de novembro de 2019, a peticionária, além de repisar os argumentos
apresentados na petição acerca do tema, apresentou novas argumentações, elencadas nos
parágrafos a seguir.

Acerca do governo central chinês e suas políticas de incentivo que afetam o
segmento de filtros cerâmicos refratários, a peticionária inicialmente apresenta estudo no
qual é realizada análise do processo de transição político-econômica na China que
culminou no atual regime político e econômico. O referido estudo conclui que tal
processo manteve a influência na indústria e também no setor em questão,
especificamente.

A respeito da estrutura de governo, o estudo menciona que, atualmente, a
China é governada por um Conselho de Estado (State Council), que se coordena com a
estrutura do Partido Comunista Chinês. Segundo o estudo, as decisões deste conselho
devem seguir as diretrizes do Partido Comunista Chinês, governante na China e que,
portanto, possui o monopólio do poder. Dessa forma, o partido seria responsável pelas
decisões mais importantes relacionadas aos aspectos políticos, econômicos, civis e às
relações exteriores.

Em seguida, a peticionária aponta que a Constituição enfatizaria o papel do
Estado perante os "non-public sectors", os indivíduos e empresas privadas, encorajando e
guiando o desenvolvimento dessas entidades. Nesse sentido, menciona os artigos 7 e 11
da Constituição, que estabeleceriam que o Estado possui um papel gerenciador sobre
todos os entes da sociedade, sendo públicos ou privados.

Article 7
The State-owned economy, namely, the socialist economy under ownership by

the whole people, is the leading force in the national economy. The State ensures the
consolidation and growth of the State-owned economy.

Article 11
The non-public sectors of the economy such as the individual and private

sectors of the economy, operating within the limits prescribed by law, constitute an
important component of the socialist market economy.

The State protects the lawful rights and interests of the non-public sectors of
the economy such as the individual and private sectors of the economy. The State
encourages, supports and guides the development of the non-public sectors of the
economy and, in accordance with law, exercises supervision and control over the non-
public sectors of the economy. (grifo nosso)

Segundo o estudo, constata-se que a indústria chinesa cerâmica, incluindo o
segmento de filtros cerâmicos refratários, seria fortemente regulada pelos planos
governamentais. O "Plano de Desenvolvimento da Indústria de Materiais de Construção
(2016-2020)" (PDIMC), elaborado pelo Ministério da Indústria e da Tecnologia da
Informação (MIIT), é o plano em vigor que estabelece metas e diretrizes para a indústria
cerâmica na China. O estudo afirma que o PDIMC "busca coordenar demanda e oferta,
afastando das condições normais de funcionamento de uma economia de mercado.
Comprova-se também o direcionamento governamental por meio do plano quinquenal
(PQ) setorial para insumos utilizados na produção de filtros cerâmicos refratários".

No que concerne especificamente às políticas industriais que afetariam a
indústria de filtros cerâmicos refratários, o estudo menciona que o plano apresenta a
seção "Novos Materiais no ramo de tecnologia", no qual está contido o grupo "Novos
Materiais Químicos Finos", que engloba resina carboneto de silício, alumina química e
sílica, insumos usados na produção de filtros cerâmicos refratários. Ademais, o Ministério
de Ciência e Tecnologia teria publicado um documento em seu sítio eletrônico intitulado
"Lista do Plano Nacional de Principais Novos Produtos", listando 1.384 produtos e as
respectivas empresas e dos quais consta a empresa Jinan Shengquan Doublesurplus
Ceramic Filter Co., Ltd. cujo produto vinculado no programa é filtro cerâmico
refratário.

A Foseco afirmou que o governo central é responsável pela nomeação de
cargos no governo regional, escolhendo agentes para conduzir a reforma, inclusive,
através da possibilidade de promoções, para que as políticas sejam implementadas de
modo eficiente e com bons resultados.

Nesse sentido, continuou a Foseco, uma das principais funções do Partido
Comunista chinês é nomear cargos nos mais diversos níveis de Estado, suas agências e
entes. A estrutura do Partido conta com o Departamento Organizacional, responsável
pelas nomeações em instituições públicas, incluindo empresas estatais e com a Comissão
Disciplinar que assegura que os nomeados sigam as diretrizes impostas pelo partido, bem
como supervisiona e disciplina membros e o cumprimento do plano.

No que tange ao apontamento de executivos para cargos de gerência nas
empresas, na petição inicial, a peticionária havia indicado que dirigentes da empresa,
inclusive o vice-presidente da empresa, Sr. Jiang Chengzhen, são membros do partido
comunista. Na manifestação do dia 11 de novembro de 2019, a peticionária pontuou que
a SQ Group haveria confirmado a informação e afirmado que o Sr. Jiang Chengzhen é
membro do partido comunista, inclusive possuindo cotas da empresa, além de não negar
que outros dirigentes da empresa são membros do partido comunista.

Segundo a peticionária, em que pese a omissão da SQ Group em disponibilizar
nos autos restritos os principais acionistas da empresa, pela análise do Apêndice I da
resposta ao questionário da empresa seria possível inferir que o Sr. Tang Yilin seria o
presidente da SQ Group (Chairman of the Board) e possuiria maior participação acionária
da empresa, cerca de 20,24% no grupo, de acordo com o próprio demonstrativo
financeiro da empresa, citado e juntado ao estudo apresentado pela peticionária.
Considerando-se que os demais dez principais acionistas controlariam conjuntamente
menos que 20%, seria possível concluir ser o Sr. Yilin o acionista controlador, além de
ocupar o cargo de presidente da empresa.

Continuando, e listando a fonte pública das alegações feitas a seguir, a
peticionária afirma que o presidente da empresa, o Sr. Tang Yilin, possuiria forte vínculo
com o governo chinês por ser filiado ao Partido Comunista da China, congressista
("deputy") do National people's Congress (NPC), fórum legislativo nacional da China, e
representante do Shandong People's Congress e do Standing Committee Member of Jinan
Political Consultative Conference, sendo, portanto, o Sr. Tang Yilin vinculado a todos os
níveis de atuação do estado chinês: federal, provincial e municipal.

A peticionária conclui que a interferência do governo através de um sistema
centralizado de nomeação dos administradores destas empresas, bem como pela
aquisição de ações, majoritárias ou não, ocorre no segmento de filtros cerâmicos
refratários. Essas conexões, conforme indicado acima, são relevantes na medida em que
conferem maior garantia ao governo de que os planos industriais serão cumpridos, o que
distorce significativamente o poder decisório das empresas e as condições de mercado.

No que tange à concessão de subsídios para que a SQ Group se enquadrasse
nas políticas industriais do governo chinês, o estudo encomendado pela peticionária
concluiu que pelo fato de a Jinan Doublesurplus Ceramic Filter estar selecionada para o
programa do Ministério de Ciência e Tecnologia (MOST, no acrônimo inglês), "ela garantiu
o benefício fiscal de 15% como tributação de imposto de renda. Em outras palavras,
evidencia-se em dois documentos oficiais da companhia que há um prêmio por se
enquadrar à diretriz de política industrial".

O estudo relata que a SQ Group seria beneficiada por subsídios estatais
sistematicamente desde, pelo menos, 2016 e constata, ainda, que a disponibilidade dos
subsídios teria crescido ao longo do tempo e chegado no primeiro semestre de 2019 a
cerca de USD 24 milhões, relacionados ao volume de fabricação de produtos específicos
por parte da empresa no período de 2016 ao primeiro semestre de 2019, com efeito
direto na formação da oferta, por conseguinte, de preços, distorcendo a lógica de
funcionamento de mercado.

A respeito de possível intervenção estatal nas matérias-primas utilizadas na
produção do produto objeto da investigação, o Estudo analisou a participação estatal em
setores a montante e constatou que em pelo menos dois insumos (sílica e alumina
química) utilizados para a fabricação de filtros cerâmicos refratários, existe elevada
importância relativa de empresas estatais. Segundo a peticionária, a Aluminum
Corporation of China (Chalco), empresa cujo principal acionista seria a holding estatal
Stateowned Assets Supervision and Administration Commission of the State Council
(SASAC) com 36,6%, teria sido responsável pela produção de 83% da alumina química da
China e de 34% da produção mundial. Já a Shandong Haihua Co. Ltd., terceira maior
empresa chinesa de sílica, seria controlada pela SASAC, que deteria 40,3% de suas
ações.

Ademais, constatou a concessão de diversos subsídios do governo chinês para
a produção de bauxita e de alumínio, incentivadas pelo 13º Plano Quinquenal para
Recursos Minerais. O estudo vai além, afirmando que a produção de alumínio e bauxita
é regulada pelo "Non-Ferrous Metal Industry Development Plan", que tem como principal
objetivo aumentar a variedade de oferta dos produtos elaborados pelo setor, bem como
reduzir seus custos e aumentar a homogeneidade da qualidade do produto nacional.

No que tange à possível intervenção estatal no custo da mão de obra, a
peticionária alegou que relações trabalhistas e a alocação da mão de obra na China são
diretamente afetadas pelo fato de o país ter um único sindicato, o All-China Fe d e r a t i o n
of Trade Unions (ACFTU), diretamente ligado ao Partido Comunista Chinês (PCC) e,
também, pela presença de um sistema de registro residencial, o Hukou.

Acerca desse último, a peticionária explicou se tratar de sistema administrado
pelo governo chinês que classificaria os cidadãos chineses como residentes rurais ou não
rurais (urbanos) com o objetivo de prevenir migrações em massa das áreas rurais para as
áreas urbanas e que criaria distorções e incentivos que resultam em menor custo
relativamente a empregados que não regularizariam sua situação residencial e receberiam
menos benefícios. Ademais, a peticionária listou estudos acerca das médias de salários e
de horas trabalhadas, que seriam, respectivamente, mais baixas e mais altas que as
indicadas na legislação chinesa.

No que concerne à possível intervenção estatal no custo de utilidades, a
peticionária inicia apontando que as tarifas de energia elétrica quanto gás natural seriam
fixadas pela National Development and Reform Commission (NDRC) e que, uma vez que
grande parte da energia elétrica chinesa seria produzida por empresas controladas pelo
estado, o governo chinês utilizaria os preços de energia para favorecer as empresas que
estejam alinhadas com a sua política industrial.

Em relação ao custo do gás natural, a peticionária cita estudo publicado pela
Australian National University e relatório publicado pela USTR em fevereiro de 2019 para
afirmar que diversas mudanças teriam sido feitas no setor, mas mudanças adicionais ainda
seriam necessárias para que o custo do gás natural seja considerado como sendo definido
de acordo com as regras de mercado, especialmente no que tange à abertura do setor a
investimentos estrangeiros.

A respeito do fator econômico "terra", a peticionária passou a descrever a
intervenção estatal na propriedade e no uso da terra. A Foseco indicou que, de acordo
com o art. 10 da Constituição chinesa, a terra seria propriedade do Estado. Ademais, a
peticionária indicou que há norma que determina que os governos de todas as províncias,
regiões autônomas e municipalidades devem formular políticas sobre o uso da terra para
implementar as políticas industriais chinesas.

A respeito do sistema bancário chinês e do fato de o People's Bank of China
("PBOC") ter extinto o limite máximo para a taxa de juros de depósitos bancários, a
peticionária apontou a seguinte análise da agência de classificação de risco Fitch:

The PBOC says it will continue to publish benchmark lending and deposit rates
for some time, to serve as a reference point to market participants. The banks are still
likely to set their interest rates against the PBOC benchmark rates in the near term.

Ademais, a peticionária enfatizou que, além do controle sobre a taxas de juros
de empréstimos, o PBOC controla a taxa de câmbio, que tem sido desvalorizada nas
últimas décadas para incentivar as exportações. Em estudo econômico de Ana Cardoso e
António Portugal Duarte, verificou-se que a balança comercial entre a China e a UE seria
20% menor entre 1995 e 2011 caso o PBOC não tivesse mantido uma política de
desvalorização do Renminbi.

5.2.1.2Das manifestações da exportadora Grupo SQ
Em 13 de setembro de 2019, por ocasião da resposta ao questionário do

produtor/exportador, apresentou comentários acerca das manifestações e dos elementos
de prova trazidos pela peticionária, aduzindo que os argumentos trazidos aos autos pela
Foseco não seriam suficientes para afastar a condição de economia de mercado do
segmento de filtros cerâmicos, seja porque dizem respeito à economia chinesa em geral,
em afronta ao que prevê o artigo 15(a) e do 15(a)(i), seja porque, nas poucas partes que
se refere ao setor de filtro cerâmico não trazem quaisquer elementos fáticos de não
prevalência das regras de economia de mercado.

Com relação à manifestação de que o Grupo SQ possuiria colaboradores-chave
associados ao Partido Comunista Chinês, inclusive o vice-presidente Jiang Chengzhen, o
Grupo SQ afirmou que "o fato de determinada pessoa, tal como Jiang Chengzhen, que
contém apenas 1,6% das cotas da empresa, ser filiado ao partido Comunista Chinês não
traz nenhuma conclusão de que naquele determinado setor prevalecem ou não as regras
de livre mercado". Para o grupo, o fato de determinado integrante da empresa ser filiado
ao Partido Comunista Chinês não pode ser vista como evidência de que uma indústria não
opera segundo os princípios de economia de mercado.

O grupo aponta que mesmo no Brasil existiriam integrantes de empresas
brasileiras filiados a partidos políticos e isso não significaria que a empresa brasileira não
siga as regras de economia de mercado. Como exemplo, citam-se as empresas Vale,
Petrobras, Eletrobras e outros.
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Por fim, ainda a esse respeito, o Grupo SQ informa que o documento trazido
aos autos pela Foseco é datado de 2016, de modo que não seria possível afirmar que as
informações constantes do relatório em questão se mantenham nos dias de hoje.

Com relação aos subsídios recebidos do Governo Chinês, o Grupo SQ afirmou
que a notícia colacionada aos autos pela peticionária que apontaria para o recebimento
de subsídios pela empresa do grupo seria, em realidade, informação sobre o fato de a
empresa ter sido selecionada como e se tornado "líder da província até líder nacional para
a indústria de resinas de alto desempenho e novos materiais compostos". Por essa razão,
o grupo afirmou que a notícia não faz prova do quanto alega a peticionária, porque não
há vinculação entre recebimento de subsídios e o reconhecimento de excelência da
empresa.

O Grupo SQ afirmou que não conseguiu acesso ao documento indicado pela
peticionária, do qual constaria informação de suas Demonstrações Financeiras, e
questiona a veracidade do documento, na medida em que o próprio grupo não produziria
o documento em questão em língua inglesa.

Com relação às principais matérias-primas para fabricação do filtro cerâmico,
conforme questionário apresentado pela produtora/exportadora, diferentemente do
alegado pela Foseco, as principais matérias-primas para fabricação de filtro cerâmico
refratário são [CONFIDENCIAL].

Com relação à alumina, o grupo afirmou que tal matéria-prima não seria
representativa no custo de produção dos filtros cerâmicos (representando apenas
[CONFIDENCIAL] % do custo com matérias-primas do produto durante o período de
revisão). O grupo afirmou que a peticionária não logrou êxito em demonstrar a concessão
de subsídios pelo governo chinês, conforme defende em sua manifestação. Por fim, com
relação ao carbeto de silício, o grupo afirmou que o estudo trazido aos autos pela Foseco
não guardaria relação direta com subsídios na fabricação de carbeto de silício, pois se
referiria somente ao setor petroquímico.

Com relação à energia elétrica, o Grupo SQ apontou que, ao contrário do que
sustentara a Foseco, que as tarifas de energia elétrica e gás natural são fixadas pela NDRC
por província, mas obedeceriam a Eletric Power Law of the People's Republic of China. O
Grupo SQ reproduziu os artigos 35 e 36 da referida norma, segundo os quais as tarifas
elétricas devem se basear em política centralizada e ser fixadas de acordo com um
princípio unificado e administradas em diferentes níveis. A fixação das tarifas deve
obedecer a princípios de compensação razoável dos custos e determinação de lucro
razoável. O Grupo comentou que a fixação da tarifa elétrica no Brasil também obedece
inúmeros fatores, e reproduz trechos da cartilha da ANEEL.

Com relação à mão de obra, o Grupo SQ afirmou que, ao contrário do alegado
pela Foseco, imperaria na SQ a livre negociação de salários, o direito a contratação e à
demissão de empregados. Adicionalmente, o grupo reproduz o artigo 18 da Company Law
of the People's Republic of China (reproduzido a seguir), sem, no entanto, apresentar os
fundamentos jurídicos por que entende que a referida norma afastaria a conclusão
apontada pela peticionária.

Article 18: The employees of a company shall organize a labor union and
conduct labor union activities in accordance with the Labor Union Law of the People's
Republic of China to protect the lawful rights and interests of the employees. The
company shall provide its labor union with conditions necessary for conducting its
activities. The labor union of the company shall enter into collective contracts on behalf
of the employees with the company with respect to such matters as labor remuneration,
working hours, welfare, insurance and labor safety and health of the employees according
to the law.

A company shall implement democratic management through the employees'
representative congress or other channels in accordance with the provisions of the
Constitution and relevant laws.

When a company discusses and decides on restructuring and major issues
concerning its business operation or formulates major rules, regulations and policies, it
shall solicit opinions from the labor union of the company, as well as opinions and
suggestions from its employees through the employees' representative congress or other
channels.

Por fim, o Grupo SQ afirmou que os argumentos trazidos aos autos para
sustentar que o setor de filtros cerâmicos não operaria em condições de economia de
mercado não seriam suficientes, e solicita que "as reles evidências trazidas aos autos pela
Foseco com relação especificamente ao mercado de filtro de cerâmica [sejam]
desconsideradas pela SDCOM".

Em 11 de novembro de 2019, a SQ apresentou manifestação acerca da
prevalência das condições de economia de mercado no setor de filtro cerâmicos, em que
apenas reiterou os argumentos apresentados em resposta ao questionário do
produtor/exportador.

5.2.1.3Do posicionamento sobre as manifestações
A análise dos argumentos da peticionária referentes à prevalência de

condições de economia de mercado na China no segmento de filtros cerâmicos será
realizada na seguinte sequência, a qual compreende os principais assuntos analisados pelo
estudo juntado aos autos pela peticionária: (i) direcionamento e intervenção na economia
chinesa pelo governo central: o conselho de estado e o partido comunista; e suas políticas
de incentivo que afetam o segmento de filtros cerâmicos; (ii) a indicação de dirigentes
pelo partido comunista chinês, a participação societária do governo e seus impactos sobre
o segmento de filtros cerâmicos refratários; (iii) a concessão de subsídios para o Grupo
SQ, por se enquadrar em política industrial chinesa; (iv) o controle ou exercício de
propriedade do estado chinês sobre os fatores de produção do segmento de filtros
cerâmicos: matérias-primas, mão-de-obra, utilidades, propriedade e uso da terra; (v) o
sistema financeiro chinês, que favoreceu setores considerados estratégicos e que foi
utilizado pelo Grupo SQ; e (vi) as diretrizes postas pelo governo chinês, por meio de seus
planos quinquenais, quanto à expansão internacional da indústria do país, colocada em
prática pelo Grupo SQ.

Inicialmente, registre-se que a autoridade brasileira de defesa comercial,
conforme apontado no item anterior, decidiu que a avaliação sobre a prevalência de
condições de mercado, na ausência de um pronunciamento da autoridade brasileira
competente para atribuir o status de economia de mercado, seria baseada em elementos
probatórios dos autos que refutem a prevalência de condições de economia de mercado
no segmento produtivo chinês em questão, especificamente no âmbito desta revisão.

Nesse sentido, destaque-se que a peticionária, antes de adentrar na discussão
sobre o caso concreto, passou em revisão dos principais pontos utilizados pelas
autoridades estadunidense e europeia para indicar que a China não operaria sob
condições de mercado. Os argumentos elencados são fatores transversais que
impactariam quaisquer setores econômicos, assim, a análise aqui realizada os considerará
à luz das suas possíveis correlações e impactos no segmento produtivo de filtros
cerâmicos.

Quanto ao ponto (i) direcionamento e intervenção na economia chinesa pelo
governo central: o conselho de estado e o partido comunista; e suas políticas de incentivo
que afetam o segmento de filtros cerâmicos, o estudo juntado aos autos pela peticionária
começou apresentando os objetivos gerais dos Planos Quinquenais 11º, 12º e 13º,
compreendendo os anos de 2005 até 2020. Na sequência, afirmou que os Planos se
desdobram em Planos setoriais, e apresentou o que seriam as metas governamentais e os
resultados alcançados para a indústria de cerâmicas da China.

Isoladamente, estes Planos não se configuram em evidências suficientes de
que não prevalecem condições de economia de mercado no segmento de filtros
cerâmicos na China, sendo comuns a vários outros países em que não se discute a
prevalência de condições de economia de mercado em nenhum segmento. Ademais, os
textos dos Planos não permitem caracterizá-los como ordens a serem cumpridas pelos
agentes do mercado, cujos termos, tais como "promover, facilitar, encorajar, regular" não
os distinguem dos textos de Planos de Desenvolvimento de outros países. Por último,
nesse mesmo sentido, o fato de algumas metas terem sido alcançadas, ou mesmo
superadas, não pode ser considerado evidência suficiente a respeito da prevalência de
condições de economia de mercado em determinado setor.

A peticionária buscou vincular as diretrizes constantes dos Planos Quinquenais
para a indústria de cerâmica ao produto objeto da revisão, mesmo reconhecendo que em
termos de faturamento com as exportações, os filtros cerâmicos tenham representado tão
somente 0,68% do valor das exportações de produtos classificados no capítulo 69 do
Sistema Harmonizado, em 2017.

O estudo apresenta a informação de que os Planos Quinquenais são
desdobrados em planos setoriais, dentre os quais o "Plano de Desenvolvimento da
Indústria de Materiais de Construção (2016-2020)". Esse plano, ao que tudo indica, centra-
se em produtos diversos, dentre eles produtos cerâmicos, utilizados na indústria da
construção civil. Os filtros cerâmicos, por outro lado, são utilizados para a filtragem de
metais líquidos, principalmente pela indústria de autopeças.

O plano setorial apresentado parece, portanto, ter pouca relevância para a
discussão destes autos. Dessa forma, os argumentos relacionados ao direcionamento e
estabelecimento de metas de oferta nos produtos cerâmicos da construção civil não
conduzem a conclusões relativas ao produto objeto desta revisão.

No que se refere ao ponto (ii), indicação de dirigentes pelo partido comunista
chinês, a participação societária do governo e seus impactos sobre o segmento de filtros
cerâmicos refratários, a Foseco afirmou que o governo central é responsável pela
nomeação de cargos no governo regional, escolhendo agentes para conduzir a reforma,
inclusive, através da possibilidade de promoções, para que as políticas sejam
implementadas de modo eficiente e com bons resultados.

No entanto, a Foseco não apresentou elementos de prova para corroborar que
quaisquer diretores de empresas do setor de filtros cerâmicos tenham sido apontados
pelo Partido Comunista Chinês (PCC). Ademais, o fato de o presidente da empresa ser
filiado ao Partido Comunista não é, por si só, evidência suficiente de que as decisões
corporativas não sejam determinadas de modo preponderante por condições de
mercado

A Foseco tão somente indicou que o Presidente do Grupo SQ é filiado ao
partido comunista, além de ser controlador do grupo e seu principal acionista. A
peticionária afirma que o presidente da empresa, o Sr. Tang Yilin, possuiria forte vínculo
com o governo chinês por ser filiado ao Partido Comunista da China, congressista
("deputy") do National people's Congress (NPC), fórum legislativo nacional da China. A
notícia apresentada pela peticionária para suportar seu argumento indica que o NPC se
reuniu, em 2013, para discutir aspectos inflacionários na China. O Sr. Tang Yilin, além de
congressista, é representante da Federação de Indústria e Comércio da Província de
Shandong, uma entidade de interesses privados. Durante o NPC os congressistas
apresentaram pontos de vistas diferentes acerca do processo inflacionário e indicaram o
que se esperava do governo como atuação frente aos indicadores de inflação no país. Não
há elemento que corrobore qualquer alegação de que a posição do Sr. Tang Yilin possa
ter implicações de relacionamento entre a empresa e o Estado, que possa levantar a
possibilidade de dúvida sobre eventual ingerência deste sobre aquela.

Pelo contrário, os documentos juntados parecem indicar que os congressistas,
representantes de diversos setores da sociedade, possuíam visões diferentes sobre o
processo inflacionário e estavam, legitimamente, debatendo opções de política pública e
de formas pelas quais esperavam que o governo atuasse.

Repise-se que sequer são apresentadas evidências de que o governo
centralizado tenha nomeado administradores das empresas do setor de filtros cerâmicos.
Nesse mesmo ponto, a peticionária sugere, sem apresentar elementos de prova, que o
governo central teria adquirido ações, majoritárias ou não. Mais uma vez, os elementos
dos autos desautorizam a peticionária. Em sua manifestação, a própria Foseco afirma
que além do Sr. Tang Yilin, os demais dez acionistas principais possuiriam conjuntamente
menos de 20%. A peticionária não indica sequer se algum desses acionistas seriam
entidades governamentais.

Ademais, o setor de filtros cerâmicos na China é composto por diversas
empresas. O setor conta com ao menos outras três empresas (Lianyungang Baibo New
Material Co., Ltd, Pingxiang Sanhe Ceramics Co., Ltd., Filtec Precision CeramicsCo., Ltd.)
com alta capacidade produtiva, como afirmou a própria Foseco. Não foram apresentados
indícios com relação a nenhuma das demais empresas, e não parece crível que eventuais
interferências governamentais em apenas uma empresa tenha o condão de distorcer
todo o mercado.

Claro está que o eventual impacto do relacionamento entre Estado e uma
empresa específica, quando se opera na maior empresa do setor (como é o caso do
Grupo SQ), possa ser capaz de influenciar todo o setor. A peticionária, no entanto, não
apresentou nenhum argumento e elementos de prova que pudesse dar suporte a essa
suposição.

Quanto ao ponto sobre (iii) a concessão de subsídios para o Grupo SQ, por
se enquadrar em política industrial chinesa, é importante notar que, apesar de
corresponder a um elemento de atuação do Estado na economia, a concessão de
subsídios per se não é o suficiente para caracterizar que não prevalecem, em
determinado segmento produtivo, condições de economia de mercado. Com efeito, os
Acordos da OMC estabelecem aqueles subsídios considerados proibidos e acionáveis para
fins de aplicação de medidas compensatórias, sem qualquer consideração a respeito da
prevalência ou não de condições de economia de mercado naquele setor. Desde 1995,
vários países onde indiscutivelmente prevalecem condições de economia de mercado
foram afetados por medidas compensatórias impostas por outros Membros da OM C,
como União Europeia (e países individuais como França, Itália, Bélgica e Alemanha),
Estados Unidos da América, Canadá, Coreia do Sul, Emirados Árabes e o próprio Brasil
(OMC). Mesmo assim, a depender da intensidade e da abrangência dos subsídios, poder-
se-ia considerar que as distorções decorrentes levariam à não prevalência de condições
de economia de mercado em determinado segmento.

O aspecto da concessão de subsídios foi analisado no âmbito dos estudos de
caso do Capítulo 2 do estudo. Foi analisada a empresa do Grupo SQ, única exportadora
do produto objeto da revisão para o Brasil. A análise do seu relatório mostra que o
Grupo SQ efetivamente recebeu subsídios nos últimos anos.

Segundo apontou o estudo, o Grupo SQ é beneficiado por subsídios estatais
sistematicamente desde, pelo menos, o ano de 2016. Além disso, nota-se que a
disponibilidade de recursos cresceu ao longo do tempo e chegou no primeiro semestre
de 2019 a cerca USD 24 milhões (equivalente a quase R$ 100 milhões).

Segundo afirma a peticionária, para além dos valores absolutos recebidos,
outro fator importante a se observar, no intuito de acessar em que medida o
recebimento de subsídios afeta ou não a lógica de mercado, é o destino e o uso desses
recursos. Para a Foseco, baseada no estudo encomendado, a racionalidade do
investimento e retorno sobre capital são afetados diretamente quando há distorção nos
incentivos de produção.

O próprio estudo, no entanto, listou os subsídios recebidos pelo Grupo SQ
por projeto. Os projetos afetados por subsídios, assim reconhecidos pela SQ, se referem
a outros produtos, como resina epóxi, espuma fenólica e filtros cerâmicos especiais.
Filtros cerâmicos especiais não se confundem com o produto objeto da revisão, como
identificado no procedimento de verificação in loco, por se tratar de filtros cerâmicos
fabricados a partir de outras matérias-primas, diferentes do carbeto de silício.

Há, no entanto, projetos de infraestrutura e projetos ambientais, com
natureza transversal, e que podem ter tido impacto no setor analisado nesta revisão. O
estudo apresentado pela peticionária, no entanto, não foi capaz de apresentar evidências
concretas sobre os subsídios e a sua correlação com o setor econômico analisado.

Por fim, a Foseco menciona o benefício fiscal de 15% com a tributação do
imposto de renda, afirmando que a SQ teria se enquadrado nas políticas industriais do
governo chinês. A Foseco, no entanto, não explicou quais seriam as condições do
programa, e dos autos consta tão somente que o benefício é concedido por a SQ ser
uma empresa de alta tecnologia, o que parece ser uma política transversal

Quanto ao ponto referente (iv) ao controle ou ao exercício de propriedade do
estado chinês sobre os fatores de produção do segmento de filtros cerâmicos: matérias-
primas, mão de obra, utilidades, propriedade e uso da terra, a peticionária apresentou
argumento de que haveria influência relevante nos fatores de produção que implicaria
a conclusão de que o setor de filtros cerâmicos não atuaria sob condições de
mercado.

Com relação aos insumos produtivos, o estudo apontou que em pelo menos
dois insumos (sílica e alumina química) utilizados para a fabricação de filtros cerâmicos
refratários, existiria elevada importância relativa de empresas estatais. Em 2017, a
participação da Aluminum Corporation of China (Chalco) na produção chinesa de alumina
química teria sido de 83% e na mundial, de 34%.

A alumina, insumo na produção dos filtros cerâmicos refratários, é extraída
da bauxita e utilizada na produção de alumínio primário, sendo que tanto a produção de
bauxita quanto a produção de alumínio recebem diversos subsídios do governo chinês,
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sendo incentivadas pelo 13º Plano Quinquenal para Recursos Minerais, que destaca a
importância do setor na economia chinesa, prevendo restrições à entrada no mercado
em questão, implementando escalas mínimas de exploração e eficiência, incentivando,
no caso dos produtores de bauxita, a expansão da capacidade de fornecimento em 20-
30 milhões de toneladas por ano.

Nesse sentido, concluiu a peticionária que os produtores de filtros cerâmicos
refratários adquirem a matéria-prima a preços potencialmente mais baixos, visto que
tanto os produtores de bauxita quanto os produtores de alumínio recebem diversos
incentivos do governo e atuam no mercado com sobre capacidade. Em outra passagem,
a peticionária afirmou que se mantém "artificialmente maior oferta do produto no país,
o que potencialmente reduz seu preço".

O argumento parece ter relevância, porém o simples fato de haver empresas
na cadeia à montante que sejam subsidiadas ou que tenham participação estatal não
permitiria concluir que não prevalecem condições de economia de mercado no segmento
de filtros cerâmicos. Nesse sentido, não foram apresentadas evidências suficientes de
que as fornecedoras dos insumos estariam sustentando preços e lucratividades
incompatíveis com empresas que operassem em condições de mercado. Ademais, a
alumina é um insumo que representou apenas [CONFIDENCIAL] % do custo com
matérias-primas do produto durante o período de revisão, conforme os registros de
custo da empresa chinesa do Grupo SQ.

Ademais, como apontado pela SQ, as principais matérias-primas para
fabricação do filtro cerâmico por ela produzido são parcialmente adquiridas no mercado
doméstico chinês, parcialmente importadas.

Com relação aos argumentos apresentados para mão de obra, utilidades e
terra, registre-se que foram argumentações genéricas, que não indicavam a pertinência
específica para o setor produtivo ora analisado. Ademais, o Grupo SQ é responsável pela
produção de parte significativa da energia elétrica consumida pelo grupo em seu
processo produtivo e em suas demais atividades operacionais.

Quanto ao ponto sobre (v) o sistema financeiro chinês, que teria favorecido
setores considerados estratégicos e que teria sido utilizado pelo Grupo SQ, registre-se
que não foram apresentadas evidências suficientes de que haveria ingerência do sistema
financeiro nacional para conceder empréstimos a taxas de juros mais favoráveis. Ainda
assim, caso esse fosse o caso, não se apresentaram elementos que pudessem levar à
conclusão de que taxas de juros mais vantajosas teriam o condão, por si só, de influir
na caracterização do setor como não tendo operado em condições de mercado.

Por fim, quanto ao ponto sobre (vi) as diretrizes postas pelo governo chinês, por
meio de seus planos quinquenais, quanto à expansão internacional da indústria do país,
colocada em prática pelo Grupo SQ, observa-se que, com relação ao estímulo à
internacionalização produtiva, de forma similar ao que foi apontado no item (i), os objetivos
constantes dos Planos Quinquenais apontam apenas para a intenção de apoiar as empresas
a se internacionalizarem. Neste sentido, não se distinguem dos Planos de Desenvolvimento
e da atuação de associações setoriais em outros países ou segmentos produtivos.

Assim, diante de todo o exposto, concluiu-se que não foram apresentadas
evidências suficientes que refutassem a prevalência de condições de economia de
mercado no segmento de filtros cerâmicos da China.

5.2.2Da China
5.2.2.1Do produtor/exportador "Grupo SQ"
5.2.2.1.2 Do valor normal durante a vigência da medida para efeito da

determinação preliminar
O valor normal do Grupo SQ foi apurado a partir dos dados fornecidos pelo

grupo em resposta ao questionário do produtor/exportador e em resposta ao ofício de
informações complementares, de acordo com o contido no art. 8º do Decreto nº 8.058,
de 2013.

Segundo informações apresentadas pelo Grupo SQ, durante o período de
investigação, todas as vendas da empresa no mercado interno chinês foram destinadas
a clientes das seguintes categorias: [CONFIDENCIAL]. O grupo utiliza um mesmo canal de
distribuição para todas as suas vendas, qual seja, a produtora do grupo comercializa o
produto por meio de uma empresa relacionada: a produtora vende o produto para a
trading company relacionada, que vende, por sua vez, para os clientes no mercado
doméstico chinês e no mercado de exportação.

Conforme informações prestadas pelo Grupo SQ em resposta ao questionário
do produtor/exportador e em sua resposta ao ofício de informações complementares,
restou claro que não há vendas do produto similar no mercado interno chinês da
produtora, Doublesurplus, para clientes não afiliados. Nesse sentido, devido à
impossibilidade de realização dos testes previstos nos §§ 5º e 6º do art. 14 do Decreto
nº 8.058, de 2013, com vistas a determinar se tais operações poderiam ser consideradas
como realizadas "at arm's length", nenhuma das transações intragrupo (entre a
Doublesurplus e a distribuidora SQ) foi considerada operação comercial normal.

Dessa forma, consoante inciso II do art. 14 do Decreto nº 8.058, de 2013,
como não existiram vendas do produto similar em operações comerciais normais no
mercado interno do país exportador, apurou-se o valor normal do Grupo SQ a partir do
valor construído.

A construção do valor normal foi realizada a partir dos dados informados pelo
grupo no apêndice de custo de produção. O custo reportado, no entanto, foi ajustado
para refletir os resultados da verificação in loco. O grupo reapresentou, durante a
verificação in loco, os valores reportados para a rubrica "despesas gerais e
administrativas", os quais foram validados durante o procedimento e aceitos pela equipe
verificadora.

O grupo, no entanto, deixou de reportar despesas gerais e administrativas e
despesas financeiras da empresa relacionada. As despesas gerais e administrativas estão
representadas pelas rubricas "Management costs" e "Research and development
expenses", cujo percentual sobre o custo do produto vendido correspondeu a
[CONFIDENCIAL]%. As despesas financeiras estão representadas pela rubrica "Financial
expenses", cujo percentual sobre o custo do produto vendido correspondeu a
[CONFIDENCIAL]%. Para fins de construção do valor normal, somaram-se essas despesas
ao custo de produção total, segundo os percentuais apresentados pelo grupo nos
Demonstrativos ajustados (Anexo 5 do Relatório de Verificação in loco) sobre o custo de
manufatura somado às despesas incorridas pela produtora.

O custo de produção total corresponde, portanto, à soma do custo de
manufatura, das despesas gerais e administrativas e despesas financeiras incorridas pela
produtora e das despesas gerais e administrativas e despesas financeiras incorridas pela
empresa relacionada.

Ao custo de produção total foi aplicado percentual relativo à margem de
lucro auferida pelo grupo. Para calcular a margem de lucro auferida pelo grupo, partiu-
se do preço de venda do produto similar chinês destinado ao seu mercado interno,
vendido ao primeiro comprador independente, deduzindo-se as despesas incorridas e
reportadas nos dados referentes às vendas em seu mercado interno, como constante na
resposta ao questionário do produtor/exportador.

O grupo não havia, no entanto, reportado dados referentes ao custo de
manutenção de estoque, razão pela qual foi necessário atribuir um valor a título de
custo de manutenção de estoque. Para determinar o referido custo, calculou-se o giro
de estoque da empresa responsável pelas vendas do produto, multiplicado pela taxa de
juros de curto prazo. A taxa de juros de curto prazo, a qual também serviu de base para
o cálculo do custo financeiro foi ajustada a partir do resultado da verificação in loco.

Como consta do Relatório de Verificação in loco, a empresa reportara uma
taxa de juros de curto prazo baseada em apenas um dos contratos de empréstimo que
cobria o período investigado. A empresa apresentou uma série de contratos, cujos
períodos de cobertura eram, por vezes, coincidentes. A empresa não foi capaz de
determinar uma taxa de juros ponderada, baseada nos vários contratos, de forma que
se optou por utilizar a taxa de juros anual de [CONFIDENCIAL] % ([RESTRITO] p.p.
superior à taxa utilizada pela empresa em sua reposta ao questionário).

Do valor líquido da operação deduziu-se o custo total (apurado conforme a
metodologia descrita acima). Foi determinada a participação da massa de lucro calculada
no custo de produção total, obtendo-se um percentual de [CONFIDENCIAL] %. Registre-
se que, para apurar esse percentual, foram consideradas apenas as vendas entre partes
não relacionadas. Para fins de justa comparação, determinou-se a margem de lucro por
categoria de cliente, sendo utilizada na construção do valor normal a margem de lucro
referente à categoria de cliente do mercado de exportação para o Brasil.

O valor normal foi construído em metros cúbicos, unidade em que o Grupo
SQ mantém seus registros de custeio e de venda. O grupo apresentou metodologia para
conversão da unidade de metros cúbicos para quilograma (1m3 = 350 kg). A conversão
foi aplicada ao valor normal calculado conforme a metodologia acima descrita.

Ante o exposto, o valor normal construído do Grupo SQ, na condição ex
fabrica, ponderado pela quantidade de cada tipo de produto exportado, alcançou US$
9,89/kg (nove dólares e oitenta e nove centavos por quilograma).

5.2.2.2Do preço de exportação
O preço de exportação do Grupo SQ foi apurado a partir dos dados

fornecidos pela empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador e às
informações complementares, relativos aos preços efetivos de venda de filtros cerâmicos
ao mercado brasileiro, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto nº 8.058, de
2013.

Ressalte-se que a produtora do Grupo SQ realiza suas operações de
exportação por meio de uma trading company relacionada. Nesse sentido, nos termos do
art. 20 do Regulamento Brasileiro, foi necessário proceder à reconstrução do preço de
exportação para essas operações executadas por meio da empresa relacionada.

Para reconstruir o preço de exportação, partiu-se do preço de venda ao
primeiro cliente não relacionado, e deduziu-se montante relativo a despesas de venda e
despesas administrativas e lucro. As despesas administrativas foram apuradas
diretamente das Demonstrações de Resultado da empresa Jinan Shengquan Group Share
Holding Co.,Ltd., relacionada à produtora Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter
Co., Ltd., correspondente a [CONFIDENCIAL]%.

Para a margem de lucro, utilizaram-se os dados da empresa exportadora Li
Fung, sediada em Hong Kong, cuja margem de lucro correspondeu a 2,2% no período
analisado.

Assim, com vistas a proceder a uma justa comparação, de acordo com a
previsão contida no art. 22 do Decreto nº 8.058, de 2013, o preço de exportação e o
valor normal foram calculados em condições equivalentes, ex fabrica. Para apurar o
preço ex fabrica, deduziram-se o custo financeiro incorrido pela exportadora do grupo,
o custo de manutenção de estoque incorrido pela exportadora do grupo, o custo de
manutenção de estoque incorrido pela produtora do grupo, frete interno da unidade
produtora ao porto de embarque na China, despesas com Brokerage and Handling,
despesas indiretas de venda incorridas pela produtora e comissões.

Registre-se que o preço de exportação foi calculado em metros cúbicos,
unidade em que o Grupo SQ mantém seus registros de custeio e de venda, tendo sido
convertidos para quilograma conforme a taxa de conversão apresentada pelo grupo
(1m3=350 kg).

A tabela a seguir apresenta os valores considerados e o cálculo realizado:
Preço de exportação

. Valor ex fabrica(US$) Volume (kg) Preço de Exportação
FOB (US$/kg)

. 90.581,43 24.979,32 3,63

Dessa forma, o preço de exportação do Grupo SQ, na condição ex fabrica,
ponderado pelos CODIPs e pela categoria do cliente dos produtos exportados pela
empresa, apurado para fins de determinação preliminar, alcançou US$ 3,63/kg (três
dólares estadunidenses e sessenta e três centavos por quilograma).

5.2.2.3Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping consiste na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que a comparação entre o valor normal e o preço de
exportação do Grupo SQ levou em consideração os diferentes tipos do produto
comercializados pela empresa (considerando o CODIP e a categoria de cliente). A
margem de dumping foi apurada pela diferença entre o valor normal e o preço de
exportação de cada tipo de produto, e essa diferença foi, por sua vez, ponderada pela
quantidade exportada de cada tipo de produto.

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping,
absoluta e relativa, apuradas:

Margem de Dumping do Grupo SQ

. Valor Normal
USD/kg

Preço de Exportação
USD/kg

Margem de Dumping Absoluta
USD/kg

Margem de Dumping Relativa
(%)

. 9,89 3,63 6,27 172,8 %

5.2.2.4Das manifestações acerca do dumping para fins de determinação
preliminar

A Foseco, em manifestação protocolada em 17 de fevereiro de 2020, aprovou
a metodologia de cálculo, utilizada pela autoridade investigadora, do valor normal
construído para o Grupo SQ (apurado a partir dos dados fornecidos pelo grupo em
resposta ao questionário do produtor/exportador e em resposta ao ofício de informações
complementares), para fins de determinação preliminar.

Adicionalmente, a peticionária destacou que, no que se refere ao valor
normal para fins de início da investigação, a autoridade investigadora, buscando validar
o preço construído apresentado, solicitou informações referentes ao preço de venda de
filtros cerâmicos no mercado japonês e teria constatado um preço bastante próximo do
apurado na construção do valor normal. Nesse sentido, a peticionária, ao defender que
teria seguido a prática da autoridade investigadora e os critérios de razoabilidade para
o cálculo do valor normal, julgou incabíveis os questionamentos do Grupo SQ às fontes
utilizadas para construção do valor normal, conforme segue:

(i)Confidencialidade do coeficiente técnico: No que se refere à solicitação do
Grupo SQ de se retirar a confidencialidade das informações de coeficiente técnico e
matéria-prima utilizadas na construção do valor normal, a peticionária alegou não haver
qualquer base legal para abertura desses dados. Afirmou ter apresentado resumo restrito
com a listagem das matérias-primas que dariam maior representatividade ao custo de
fabricação, o que seria necessário para entendimento do dado. Mencionou, ainda, o §2º
do art. 5º do Decreto nº 7.724, de 2012, que assegurara o sigilo de informações cuja
divulgação possa representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos.

(ii)Eletricidade: de acordo com a peticionária, os argumentos apresentados
pelo Grupo SQ não sustentariam suas alegações de que o preço de energia elétrica se
referiria somente a preço para utilização residencial, e não industrial. Conforme exposto
pela Foseco, os dois textos do site "Statista" apresentados pela empresa não trariam
qualquer menção aos dados de eletricidade no Japão utilizados para construção do valor
normal. Além disso, de acordo com a Foseco, a explicação apresentada nesse sítio
eletrônico, usada como fundamento para o descrédito da fonte, em nenhum momento
especificaria que as estatísticas apresentadas seriam relacionadas ao uso residencial de
energia elétrica. A palavra empregada ("customer") não poderia, segundo a peticionária,
ser entendida como um equivalente a consumidor ou destinatário final, podendo se
referir a qualquer comprador de produto ou usuário de serviços.

Ainda, com relação a outro texto explicativo do mesmo site, porém de outro
conjunto de dados (Industrial electricity prices in select countries in Europe 2018),
apresentado como base para seus argumentos, a Foseco alegou que, sendo tais dados
relativos exclusivamente à Europa, não haveria relação direta entre as estatísticas
apresentadas por ela. Diante do exposto, segundo a Foseco, o Grupo SQ não apresentou
nenhum fato novo que mostrasse que o preço da eletricidade utilizado seria de uso
residencial, ou ainda, nenhum preço de eletricidade diferente daquele trazido pela
Peticionária. Ademais, o Grupo SQ, em seu exercício de valor normal considerando a
Índia, teria utilizado como base de preço de eletricidade essa mesma fonte - Statista -

validando-a, portanto, como fonte confiável.
(iii)Gás natural: No tocante à objeção do Grupo SQ quanto à validade da

utilização de preços de importação de gás natural fornecidos pelo Ministério da
Economia do Japão, sob o pretexto de que estes representariam preços negociados por
carga e não por contrato de curto, médio e longo prazo, a peticionária ressaltou a
relevância e confiabilidade dos dados apresentados e, além disso, alegou não ter sido
apresentado pelo Grupo SQ qualquer elemento que comprovasse não haver compras
spot no Japão, não se justificando a exclusão destes para o cálculo do valor normal.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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(iv)Mão de obra: a respeito da alegação do Grupo SQ de impossibilidade de
utilização dos dados disponibilizados pelo Ministério do Trabalho do Japão pelo motivo
de não haver definição dos termos elencados nas colunas da planilha de estatísticas
("total cash earnings", "contratual cash earnings", "scheduled", "nonscheduled" e "social
cash earnings"), a peticionária afirmou que por meio de uma busca no domínio do
Ministério do Trabalho do Japão - https://www.mhlw.go.jp/english/database/db-l/m-
explanation.html, seria possível encontrar definição para cada um dos termos
mencionados, conforme apresentado a seguir:

"(4) Cash Earnings
Cash earnings: money earned before deductions for income tax, for social

insurance contributions, for union dues, for payment for goods purchased, etc.
Cash earnings are classified as follows.
Total cash earnings:
Çontractual cash earnings
Şcheduled cash earnings
Ņon-scheduled cash earnings (Overtime pay)
Şpecial cash earnings
Contractual cash earnings: earnings paid according to method and conditions

previously determined by labour contracts, collective agreements, or wage regulations of
establishments.

Scheduled cash earnings: contractual cash earnings excluding overtime pay.
Overtime pay is the wage paid for work exceeding scheduled working hours, and for
work on days off or night work, that is allowances for working outside of work hours,
for night work, for reporting to work early in the morning, and for overnight duty.

Special cash earnings: amount actually paid to the employee during the
survey period for temporary or unforeseen reasons not based on any previous
agreement, contract, or rule. Also included in this category are retroactive payment of
wages as a result of a new agreement, and payments such as summer and year-end
bonuses which, though terms and amounts are fixed by collective agreements, are
calculated over a period exceeding three months, and such as allowances (e.g., marriage
allowance) paid with respect to unforeseen events.

Total cash earnings: total for "contractual cash earnings" and "special cash
earnings".

Assim sendo, tendo em vista que o "total cash earnings" traz o custo total da
mão de obra no país, os dados utilizados configurariam, segundo a peticionária,
estatística apropriada para calcular o custo da mão-de-obra no processo produtivo de
filtro cerâmico.

(v)Despesas e lucro da Vesuvius: sobre a alegação do Grupo SQ de que o
setor de fundição corresponderia à parcela pequena da receita total do grupo, a
peticionária destacou que, conforme dados do seu demonstrativo financeiro, o setor de
fundição seria mais rentável que a divisão de aço.

Ainda, acerca de alegados erros nos cálculos das despesas financeiras e lucro,
a peticionária ressaltou que a autoridade investigadora teria considerado no cálculo o
resultado financeiro, tendo, assim, apurado um percentual de despesa de 0,86%. Da
mesma forma, a autoridade investigadora teria utilizado a rubrica "profit/(loss) before
tax" para cálculo do lucro operacional, chegando-se a um percentual correto. Não
haveria, dessa forma, incorreção dos dados utilizados para o cálculo do valor normal.

A Foseco, buscando demonstrar que o valor normal utilizado para fins de início
e o valor normal apurado na determinação preliminar estariam em patamares similares ao
praticado internacionalmente, apresentou, em anexo, cópia de 4 (quatro) faturas de
vendas de produto similar ao produto objeto de investigação da Foseco Japan Limited para
o mercado do Japão, que contemplariam o período objeto de dumping (meses de janeiro,
fevereiro, outubro, novembro e dezembro de 2018). O preço médio dessas vendas, teria
sido de US$ 11,29, o que, segundo a peticionária, demostraria que o valor normal
construído utilizado na Circular de Início não possuiria incongruências, tendo seguido os
critérios legais necessários e verificado in loco pela autoridade investigadora.

Por fim, a peticionária rebateu as alternativas de valor normal apresentadas
pelo Grupo SQ para determinação de valor normal, e apresentou seus argumentos:

(i)Preço de exportação para terceiros países: foram utilizados para o cálculo do
valor normal os custos da empresa na China, verificados in loco pela autoridade
investigadora, não havendo, portanto, segundo a Foseco, justificativa razoável para se
utilizar de preço de exportação do Grupo SQ na China para terceiros países. Acrescentou
que, pela análise do relatório de verificação in loco do Grupo SQ, seria possível inferir que
as exportações chinesas para terceiros países não teriam sido verificadas em detalhes pela
autoridade investigadora. A peticionária destacou, também, conclusão da autoridade
investigadora quando da determinação preliminar ("(...) apurou-se o valor normal do
Grupo SQ a partir do valor construído, utilizando seus dados próprios (..). Entende-se,
portanto, atendida a solicitação do Grupo SQ quanto à metodologia de cálculo de sua
margem de dumping") e alegou que eventual mudança de direção do Grupo SQ, além de
contraditória, teria como único objetivo "tentar de forma desesperada ´escapar´ do
montante de dumping praticado pela empresa".

(ii)Valor normal de revendas na Rússia e da construção de valor normal na
Índia: sobre a suposta listagem de vendas apresentada pela empresa The Scientific and
Technical Centre of Industrial Technologies com supostas vendas de produto similar para
o mercado russo, a peticionária destacou não haver comprovação de que esta empresa
produziria o produto similar na Rússia. Acrescentou que se existirem vendas, estas se
tratariam, provavelmente, de revendas do produto chinês. A peticionária, ainda, listou
fatores também inadequados, tais como a) a empresa teria classificado os valores e o valor
médio das vendas como confidenciais, sem resumo restrito; b) volume não teria sido
apresentado em quilograma, o que violaria expressamente os princípios constitucionais da
ampla defesa e contraditório; c) a listagem de vendas da empresa russa estaria sem a
indicação do representante legal da empresa autorizado a atuar junto a autoridade
investigadora, nem de qualquer instrumento de mandato.

Sobre o valor normal construído com base na Índia, tendo em vista a não
apresentação de alternativa de valor normal em quilogramas, a peticionária mencionou ser
impossível a comparação com os dados do processo, já que o preço da indústria doméstica
e estatísticas da RFB estariam em quilogramas. Adicionou que (i) a Índia seria reconhecida
por conceder diversos subsídios governamentais para seus produtores, dentre eles
subsídios para energia e incentivos fiscais (destacou que a autoridade investigadora, em
investigações de subsídios recentes, teria condenado produtores indianos de corpos
moedores para moinho (Portaria SECINT nº 247, de 2019, publicada no DOU de 01 de abril
de 2019) e condenado produtores indianos de filmes PET (Resolução CAMEX Nº 36,
publicada no DOU de 22 de abril de 2016), e além disso, que (ii) a Índia seria alvo de
diversas disputas levadas à Organização Mundial do Comércio relacionadas a subsídios,
dentre as quais, destacou a DS580 e DS581, cujo objeto seria a concessão de subsídios
pelo governo indiano a açúcar e cana-de-açúcar - insumos diretamente relacionados à
produção energética. Mencionou também uma outra disputa ligada a subsídios à produção
energética, que diria respeito a painéis solares, fonte alternativa de energia utilizada no
país.

A peticionária citou, também, Relatório divulgado pelo International Institute
for Sustainable Development que teria concluído, acerca de subsídios fornecidos pelo
governo Indiano:

"This inventory has identified 14 subsidies to T&D [electricity transmission and
distribution] provided by the central government. Their total value has increased from INR
40,331 crore (USD 6.7 billion) in FY2014 to INR 64,896 crore (USD 9.9 billion) in
FY2016.

There are two main reasons for this increase. First, allocations under ongoing
schemes were increased, including in the form of budgetary transfers to distribution
companies (DISCOMs) to cover losses for supplying power at low rates to agriculture and
household consumers. Second, new schemes were introduced, such as the National
Electricity Fund Scheme and the Power Sector Development Fund".

Nesse mesmo sentido, a peticionária acrescentou trecho deste mesmo
Relatório, acerca de incentivos concedidos ao setor de óleo e gás:

"Government policy has sought to disincentivize inefficient consumption
through a reduction in direct budgetary support for petroleum products, and increase
domestic exploration and production through research and development, tax exemptions
and access to exploration blocks (without formal bidding). A total of 38 subsidies provided
by the central government was identified (...) "

O estudo concluiria, ainda, que os subsídios à energia na Índia seriam bem
elevados em comparação com demais investimentos feitos pelo governo:

"Energy subsidies - including off-budget subsidies - are fairly large in
comparison with other key areas of onbudget expenditure. In 2014, the value of all energy
subsidies quantified in this inventory was more than the central government expenditure
on defense (12.6 per cent) and non-energy subsidies (11.3 per cent), with the majority of
the latter being made up of subsidies linked to food, fertilizer and interest. By 2016, partly
due to reforms and partly due to falling world oil prices, the value of energy subsidies
remained larger than central government expenditure on pensions (6.2 per cent) and
transport and roads (4.7 per cent). In 2016, this value remained larger than reported
central government expenditures on education (3.7 per cent), the police (3.1 per cent),
labour and employment (2.4 per cent), health and family welfare (2.0 per cent) and
science, technology and the environment (1.5 per cent). "

De acordo com a peticionária, o efeito dos subsídios seria a redução artificial
do preço das utilidades e, com efeito, os preços ficariam distorcidos em comparação com
os preços internacionais, apresentando-se "extremamente baixos" em relação a demais
países.

A mão de obra indiana sofreria, ainda, historicamente, pelos baixos salários
pagos pelo mercado:

"It is widely acknowledged that India has a serious wages problem. According
to the Periodic Labour Force Survey 2017-18, 45% of regular workers (those who are in the
relatively stable, formal sector) are paid less than the minimum wage" [nota 20] Disponível
em https://www.livemint.com/news/india/why-minimum-wage-won-t-fix-india-s-woes-
1565619815429.html. Acesso em 20/01/2020. [\nota 20]

Esse baixo custo da mão de obra no país seria amplamente discutido e,
conforme afirmado pela peticionária, apresentar-se-ia como um dos principais problemas
no país

"Even though unemployment is a burning issue, the real concern for India
revolves around wages. Ìndia´s job problem may still be easier to solve than its battle for
wages since country´s labour laws have several issues that need to be first rectified, says
Manish Sabharwal of Teamlease Services. "India´s labour laws have na insane reverse
payroll wedge - employers are forced to deduct 40 per cent-plus of gross wages from
chithi waali salary (gross wages) for employees with monthly wages up to Rs 25,000. Yet,
haath waali salary (net wages) are only 9 per cent lower for employees with monthly
wages above R$ 25,000", he writes in The Indian Express." [nota 21] Disponível em
https://www.financialexpress.com/economy/not-unemployment-but-wages-are-indias-real-
problem-key-labour-reforms-govt-must-drive/1601410/. Acesso em 20/01/2020. [\nota
21]

A peticionária concluiu que os subsídios a energia elétrica e as graves
distorções salariais no país afetariam diretamente toda a cadeia produtiva, incluindo as
matérias-primas - que, para sua produção, utilizar-se-iam, também, dos baixos custos no
país. Seria evidente, no seu entendimento, que a Índia não deveria servir como base para
construção do valor normal, uma vez que os custos relacionados à produção seriam
artificialmente baixos e não retratariam a realidade do mercado.

No que se refere ao preço de exportação, a Foseco levantou dúvida sobre a
atuação das empresas da SQ Group na produção, exportação e importação do produto
objeto para o Brasil. Segundo à peticionária, não restaria claro o papel desenvolvido
atualmente pela SQ do Brasil na revenda do produto objeto da investigação.

A empresa destacou o fato de, conforme consta do relatório de verificação in
loco da empresa, a SQ do Brasil atuar na revenda e como trading company para todos os
produtos do Grupo SQ, exceto o filtro cerâmico refratário originário da China. Mencionou
que, conforme relatado na verificação in loco da investigação original, realizada em 31 de
marco de 2014, a SQ do Brasil teria foco exclusivo na importação e no processo de
revenda de filtros cerâmicos desde o desembaraço da mercadoria, até a entrega final ao
cliente, tendo, portanto, como foco expandir o mercado brasileiro e incorrendo em
diversas despesas de vendas e transporte, conforme trecho do relatório de verificação in
loco do Grupo SQ (parágrafo 15), reproduzido pela peticionária:

[ CO N F I D E N C I A L ]
Diante do exposto, a peticionária solicitou que se apurasse, para correta

determinação do preço de exportação, eventual mudança da operação da empresa no
Brasil. Visto que, ao contrário de anteriormente, a SQ Brasil alegou não possuir, agora,
qualquer atuação na venda do produto.

No entendimento da peticionária, a participação da SQ do Brasil na última feira
de fundição FENAF, ocorrida de 17 a 20 de setembro de 2019, em São Paulo, seria uma
evidência de que esta poderia seguir atuando na promoção/distribuição do produto chinês.
Constaria, ainda, no site da ABIFA, na página dos expositores, menção expressa dos filtros
cerâmicos de carbeto de silício e, desse modo, a SQ do Brasil, segundo a peticionária,
participaria formalmente do marketing do produto no Brasil. Assim, a peticionária
questionou como garantir que se trataria apenas de produtos produzidos e exportados
pela Coreia do Sul. Acrescentou, ainda, que o Grupo SQ afirmou em questionário do
produtor não incorrer em despesas de publicidade, restando claro, portanto, que tal
despesa seria incorrida pela SQ do Brasil.

Ainda, mencionou que, ao contrário do afirmado na investigação original ("SQ
do Brasil possui uma equipe capacitada pela sua matriz para conceder assistência técnica
e outros serviços aos clientes"), a SQ do Brasil admitiu não ter gastos com assistência
técnica. Questionou, então, como procederiam os compradores brasileiros que tiverem
qualquer problema com o produto importado.

A peticionária evidenciou outros questionamentos que surgiram com a análise
do questionário do produtor/exportador, tais como (i) quem seria o responsável pelas
vendas, tendo em conta a alegação da empresa de que não possuiria agente de venda. A
SQ do Brasil estaria ou não envolvida na captação e contato com o cliente no Brasil e
como seria a tomada de pedidos de compras; (ii) se a SQ do Brasil não opera na
comercialização do produto, qual seria a razão de sua participação no processo, tendo em
vista que a empresa se habilitou como parte interessada no processo alegando ser
"importadora e distribuidora de filtros de cerâmica, produto objeto da investigação"; (iii)
qual seria o interesse da SQ do Brasil, que também teria apresentado questionário de
interesse público em razão da abertura da revisão antidumping, se não defender as
exportações do produto objeto da investigação originários da China.

A peticionária julgou fundamental que tais questionamentos sejam
respondidos, pois, segundo seus argumentos, se comprovada a participação da SQ do
Brasil no processo de importação e revenda do produto objeto no Brasil, o preço de
exportação deveria ser ajustado, nos termos do art. 21 do Decreto nº 8.058, de 2013,
como teria sido feito no âmbito do Parecer DECOM nº 31 de 18 de junho de 2014, que
encerrou a investigação de dumping deste produto. De acordo com a peticionária, o ajuste
deveria ser realizado mesmo que a empresa brasileira não seja mencionada nos
documentos de exportação/importação.

Por fim, considerando haver atividades no Brasil relacionadas à importação,
venda, distribuição, publicidade, assistência técnica e outros ao produto objeto, a
peticionária apresentou, em anexo, o parecer de determinação final da investigação
antidumping para que pudesse ser considerado como melhor informação disponível para a
determinação de despesas incorridas no Brasil.

Em 27 de fevereiro de 2020, o Grupo SQ manifestou discordância quanto ao
cálculo do preço de exportação e do valor normal do Grupo, constante do Parecer de
Determinação Preliminar. Conforme exposto pelo Grupo, a metodologia de cálculo do
custo de produção, lucros e despesas gerais, administrativas e financeiras, para fins de
construção do valor normal, não atenderia ao critério de razoabilidade, previsto no inciso
I, do artigo 14, do Regulamento Brasileiro, assim como nos §§ 14 e 15 do mesmo
dispositivo legal.

No que se refere ao preço de exportação, o Grupo SQ se opôs às deduções
realizadas por entender que estas não atenderiam ao critério de justa comparação,
previsto no art. 22 do Regulamento Brasileiro.
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Ademais, a empresa apresentou, em anexo, planilha confidencial com os
comentários à memória de cálculo disponibilizada pela autoridade investigadora com o
Valor Normal e Preço de Exportação do Grupo SQ, a qual será, segundo informado,
devidamente detalhada na manifestação que será apresentada posteriormente.

Por fim, foram reapresentados, em bases confidenciais, os demonstrativos de
resultado da SQ do Brasil, constando a assinatura do contador e representante legal.

Em manifestação protocolada em 9 de março de 2020, o Grupo SQ reiterou sua
discordância em relação ao valor normal e ao preço de exportação apurados, constantes
do Parecer de Determinação Preliminar, tendo considerado que não se teria atendido ao
critério de "razoabilidade", previsto no inciso I, do artigo 14, do Regulamento Brasileiro,
assim como nos §§ 14 e 15 do mesmo dispositivo legal.

No que se refere ao lucro calculado para fins de construção do valor normal:
o percentual de [CONFIDENCIAL]% utilizado - obtido a partir do preço de venda da Jinan
Shengquan no mercado interno para usuários finais, deduzido do custo de produção da
empresa SQ Doublesurplus (produtora), segundo o Grupo SQ, seria "absolutamente
inconsistente com a rentabilidade de qualquer indústria, seja brasileira ou internacional".
De acordo com o Grupo, haveria nos autos do processo, outros elementos com a indicação
da margem de lucro auferida pela Jinan Shengquan, metodologia esta que teria sido
aplicada pela autoridade investigadora para construção de valor normal em outros
processos de investigação/revisão antidumping. A empresa questionou o fato de, por um
lado, a informação constante do demonstrativo de resultados ter sido considerada válida
e apta para a obtenção das despesas de vendas, gerais e administrativa das duas
empresas, enquanto que por outro lado, a margem de lucro constante do Demonstrativo
de Resultados, para a apuração da margem de lucro da Jinan Shengquan, teria se
mostrado, no entendimento da autoridade investigadora, inapta. Considerando que seria
prática reiterada da autoridade investigadora (como no processo de revisão antidumping
de pneus de automóveis e no processo de investigação antidumping de lápis, cuja
determinação preliminar foi publicada recentemente), para fins de construção do valor
normal, a obtenção das despesas de venda, gerais e administrativas, assim com margem
de lucro, a partir do demonstrativo de resultados das empresas, o Grupo requereu que a
margem de lucro do Grupo SQ seja calculada a partir das informações constante dos
demonstrativos de resultados da Jinan Shengquan. Nesse sentido, a margem de lucro
apurada seria de [CONFIDENCIAL]%.

O Grupo SQ acrescentou que se a autoridade investigadora entender que o
referido percentual, por representar a margem de lucro da empresa como um todo, e não
especificamente ao produto objeto da revisão, não pode ser aplicado às vendas de filtro
cerâmico, este entendimento não seria válido, tendo em vista que a metodologia de
apuração das despesas gerais e administrativas, tanto para a produtora, quando para a
revendedora, teria se dado a partir do DRE de ambas as empresas. Ademais, em todas as
demais investigações de defesa comercial conduzidas pela autoridade investigadora, onde
a margem de lucro foi extraída da DRE das empresas, os referidos demonstrativos se
refeririam a outros produtos que não só o produto objeto da investigação.

O Grupo SQ ressaltou que o artigo 2.2.2 do Acordo Antidumping da OMC,
refletido no §15, do artigo 14, do Decreto nº 8058, de 2013, prevê, para os métodos de
apuração da margem de lucro, que o valor a título de despesas gerais, administrativas, de
comercialização e financeiras e a margem de lucro obedeçam ao critério da razoabilidade,
que pressupõe como limite, o lucro normalmente auferido por outros produtores ou
exportadores com as vendas de produtos da mesma categoria geral no mercado interno do
país exportador. Nesse sentido, de acordo com o Grupo, o percentual de [CONFIDENCIAL]%
utilizado a título de margem de lucro não atenderia aos critérios de razoabilidade. Haveria
nos autos, informação e parâmetro sobre margem de lucro auferida pela indústria
doméstica, bem como pelo grupo Vesuvius, principal produtor de filtro de cerâmico
mundial, no percentual de 12,6%, os quais poderiam, segundo o Grupo, ser utilizados.

O Grupo mencionou, também, o Painel EU - Biodiesel (Argentina), do qual
extrai-se a interpretação do Órgão de Solução de Controvérsias acerca do método para
determinação do lucro, que seria, notadamente o de aproximar a margem de lucro do que
seria efetivamente realizada se o produto tivesse sido vendido no curso normal do
comércio do país exportador:

"We now turn to assess what constitutes a 'reasonable' method in the context
of Article 2.2.2(iii). In the context of Article 2.2.2(iii), it is clear from the use of 'any other'
before 'reasonable' that what is 'reasonable' is connected to the preceding paragraphs and
the chapeau and that the 'methods' set in the preceding paragraphs and the chapeau are
presumptively reasonable. As we have discussed, these indicate a preference for the actual
data of the exporter and like product in question, with an incremental progression away
from these principles before reaching 'any other reasonable method' in Article 2.2.2(iii). In
our view, this context suggests that the general function of Article 2.2.2 is to approximate
what the profit margin (as well as administrative, selling and general costs) would have
been for the like product in the ordinary course of trade in the domestic market of the
exporting country. Thus, in our view, the reasonableness of the method used under Article
2.2.2(iii) for determining the profit margin turns on whether it is rationally directed at
approximating what that margin would have been if the product under consideration were
sold in the ordinary course of trade in the domestic market of the exporting country.

Based on the foregoing considerations, we understand the term 'any other
reasonable method' in Article 2.2.2(iii) to involve an enquiry into whether the investigating
authority's determination of the amount for profits is the result of a reasoned
consideration of the evidence before it, rationally directed at approximating the profit
margin to what would have been realized if the product under consideration had been sold
in the ordinary course of trade in the exporting country.(grifou-se)

Mencionou-se, também, o painel EC - Salmon (Norway), o qual teria
endereçado uma reivindicação da Noruega a respeito do significado de "razoável" no
contexto da disposição do Acordo Antidumping:

"In our view, a methodology for calculating SG&A [selling, General and
Administrative] that inflates SG&A costs above what they should have been cannot be
'reasonable' within the meaning of Article 2.2.2(iii). Accordingly, we find that the
investigating authority acted inconsistently with Article 2.2.2(iii) of the AD Agreement
when it determined [[XXX]] SG&A costs on the basis of data pertaining to the [[XXX]]
consolidated accounts without excluding the G&A costs originally reported by [[XXX]] from
the calculation of its costs of production."

As jurisprudências do Órgão de Solução de Controvérsias seriam no sentido de que
o artigo 2.2.2 do Acordo Antidumping obriga a autoridade investigadora a "estabelecer o "cap"
da margem de lucro, a fim de evitar decisões enviesadas que inibam as partes interessadas de
checar se o montante calculado a título de lucro excede ou não ao cap fixado".

Nesse sentido, o Grupo destacou decisão do Painel EU - Biodiesel
(Indonesia):

"In agreeing with the previous panels' view that Article 2.2.2(iii) requires that a
cap be calculated for profits, the Panel in EU - Biodiesel (Indonesia) explained the
importance of this obligation, as follows:

"We consider that there are important reasons for requiring an investigating
authority to calculate a cap and to further provide details on the cap in the determination.
Absent this information, interested parties would be unaware of whether the determined
amount for profit exceeds the cap or not. This lack of information would improperly place
the burden on interested parties to then try to demonstrate that the chosen amount for
profit is in excess of the cap. The burden would also shift to a WTO Member representing
the exporting producers to bring a challenge and demonstrate before a WTO panel that
the profit amount used in constructing normal value exceeds the cap and is therefore in
violation of Article 2.2.2(iii). We also consider that the obligation to calculate the cap is
fundamental for the reason mentioned by Indonesia; namely that, absent a firm obligation,
investigating authorities would be incentivized to adopt a passive approach to establishing
a cap as a way to lessen their obligation under Article 2.2.2(iii)." Turning to the
investigation at issue, the Panel found that "[s]ince it is clear that the EU authorities did
not calculate a cap, it is equally clear that the EU authorities failed to ensure that the
amount for profit did not exceed that cap, contrary to the second condition set forth in
Article 2.2.2(iii)"

Também, o Painel EU - Footwear (China):
The Panel in EU - Footwear (China) held that the European Union violated Article

2.2.2(iii) because the EU Commission did not calculate "the profit normally realized by other
exporters or producers on sales of products of the same general category in the domestic market of
the country of origin" in constructing the normal value for an exporter in the investigation at issue:

"Turning to the second question first, it is undisputed that the Commission not
only did not calculate the cap established in Article 2.2.2(iii), it made no attempt to do so.
The European Union asserts that the necessary data for calculating the cap was not
available in this case, and suggests that this entitled the Commission to ignore this
requirement. In any event, the European Union contends that the requirement of a
'reasonable method' nonetheless constrained the Commission's decision.

Even assuming it to be the case that relevant data on the basis of which the
cap could be calculated was not available to the Commission in this case, we fail to see
how this excuses the Commission from complying with the requirements of the AD
Agreement. More to the point, however, in the case before us, it is undisputed that the
Commission made no attempt to calculate the cap called for in Article 2.2.2(iii) ...
Moreover, there is no indication that the Commission ever looked into whether there were
producers who sold 'products of the same general category' whose data might have been
used in this regard ... Given that it is undisputed as a matter of fact that the Commission
did not determine 'the profit normally realized by other exporters or producers on sales of
products of the same general category in the domestic market of the country of origin', it
is apparent that the Commission could not, and did not, ensure that the amount for profit
it established for Golden Step did not exceed this level."

De todo o exposto, o Grupo concluiu que o montante a título de lucro i) deve
se aproximar da margem de lucro (assim como os custos administrativos, de venda e
gerais) para o produto similar no curso normal do comércio de mercado interno do país
exportador, e que (ii) para evitar abusos, deve a autoridade investigadora calcular um
"cap" da margem de luro razoável, a fim de que as partes interessadas possam checar
se o montante calculado a título de lucro excede ou não ao cap.

O Grupo SQ mencionou, ainda, as regras de determinação de lucro para fins
de preços de transferência, previstas na legislação brasileira:

"(...) quando duas empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial, mas
sediadas em localidades distintas, realizam uma transação, elas estão sujeitas às regras
de Preço de Transferência (transfer price).

A intenção do transfer price é garantir um padrão dos valores aplicados para
essas transações.

Quanto o método de transferência é calculado a partir do Preço de Revenda
menos Lucro (PRL), a aplicação da porcentagem a considerar na margem de lucro é
fixada de acordo com a atividade da empresa, nos moldes a seguir:

40% - Produtos químicos e farmacêuticos; - Produtos do fumo; -
Equipamentos e instrumentos ópticos, - Fotográficos e cinematográficos; - Máquinas, -
Aparelhos e equipamentos para o uso odontológico e hospitalar; - Extração de petróleo
e gás natural; e - Produtos derivados do petróleo.

30% - Produtos químicos; - Vidros e de produtos do vidro; - Celulose, papel
e produtos de papel; e - Metalurgia.

20% - Para os demais setores de atividade econômica.
Por seu turno, quando o método do preço de transferência é Custo de

Produção mais Lucro (CPL), o custo médio de produção dos bens é somado a margem
de lucro de 20% sobre o custo apurado".

O percentual de margem de lucro utilizado pela autoridade investigadora,
segundo a empresa, não estaria respaldado na própria legislação tributária brasileira.

No que se refere à justa comparação entre valor normal e preço de
exportação: conforme argumentos da empresa, por se tratar a Jinan Shengquan de uma
agente de vendas do Grupo SQ, tanto para as vendas internas, como para as de
exportação, a fim de tornar ambos os preços na mesma condição de venda, isto é, ex
fabrica, não deveria ser excluído do preço de exportação nem as despesas de venda,
gerais e administrativas da Jinan Shengquan e, nem mesmo, qualquer montante a título
de lucro (o preço de exportação ficaria descaracterizado, lhe restando somente os custos
de produção da SQ Doublesurplus). Isso porque, para que o preço de exportação esteja
na condição ex fabrica, tendo em vista que a trading funciona tanto nas vendas internas
quanto no preço de exportação, considerando que as despesas e o lucro da Jinan
Shengquan foram adicionados ao valor normal construído, estes deveriam ser mantidos
no cálculo do Preço de exportação.

A função da SQ estaria atrelada à função da SQ Doublesurplus, onde cada
uma exerceria uma parte das atividades relacionadas ao produto e, assim sendo, a Jinan
Shengquan não deveria, conforme exposto, ser tratada como uma trading company no
sentido estrito da palavra.

A empresa concluiu, portanto, que não haveria fundamento para a dedução
do preço de exportação para o Brasil das despesas de venda, gerais e administrativa e
o lucro da Jinan Shengquan, já que que a mesma possuiria a mesma atuação tanto para
o mercado interno, quanto para o de exportação - responsável pelas vendas do produto
objeto da investigação.

5.2.2.5Dos comentários acerca das manifestações
Com relação aos comentários da Foseco que se contrapõem às manifestações

anteriormente apresentadas pelo Grupo SQ, ratifica-se o entendimento de que o valor
normal utilizado para fins de início da presente revisão foi apurado de acordo com a
normativa nacional e multilateral, tendo se mostrado razoável e com base sólidas em
fontes de dados razoavelmente disponíveis à peticionária e com metodologia descrita
detalhadamente.

O valor normal foi apurado nos termos do art. 14, II, do Regulamento
Brasileiro, na medida em que não existiam vendas do produto similar em operações
comerciais normais no mercado interno do país exportador. Os pedidos de apuração do
valor por meio das metodologias alternativas apresentadas pelo Grupo SQ por ocasião da
determinação preliminar foram respondidos naquela ocasião e não foram convalidadas
em suas últimas manifestações no processo.

O Grupo SQ passou a questionar pontos específicos da construção do valor
normal. A discussão, portanto, não se centra mais sobre a metodologia de apuração do
valor normal (a partir das vendas internas, vendas a terceiros países ou valor construído),
mas restringe-se a questões específicas relacionadas à metodologia definida entre as três
supracitadas: a construção do valor normal.

Com relação à discussão relacionada ao preço de exportação, registre-se que
não assiste razão à Foseco. Nos termos do inciso I do art. 21 do Regulamento Brasileiro,
nos casos em que o preço de exportação não pareça confiável em razão de associação
ou relacionamento entre o produtor ou exportador e o importador, o preço de
exportação será reconstruído a partir do preço pelo qual os produtos importados foram
revendidos pela primeira vez a um comprador independente.

Durante o período de análise de continuação/retomada de dumping (P5), as
operações de exportação do Grupo SQ ocorreram diretamente do grupo para clientes
independentes no Brasil. Dessa forma, atentos ao período de revisão de dumping, não
podem ser aceitas metodologias que não representam as hipóteses previstas em lei.

Não obstante, caso as circunstâncias que justificaram a aplicação do direito
antidumping se alterarem, poderá ser iniciada uma revisão por alteração das
circunstâncias mediante a apresentação de petição escrita com indícios das alegações
apresentadas.

Com relação à metodologia de apuração do preço exportação, do valor
normal construído e da margem de dumping, reporte-se ao item seguinte, em que são
detalhados os ajustes realizados em razão das manifestações apresentadas pelo Grupo
SQ. Registre-se, no entanto, que os cálculos foram todos apurados com base nos dados
primários apresentados na resposta ao questionário do produtor/exportador do Grupo
SQ. Dessa forma, os cálculos empreendidos neste documento refletem a realidade desse
produtor/exportador.

5.3Da continuação do dumping para fins de determinação final
Para fins de determinação final, utilizou-se o mesmo período analisado

quando do início da revisão, qual seja, de janeiro de 2018 a dezembro de 2018, para
verificar a existência de dumping das exportações para o Brasil de filtros cerâmicos,
originárias da China.
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5.3.1Da China
A seguir está exposta a metodologia utilizada para obtenção do valor normal

e do preço de exportação do Grupo SQ.
A determinação final levou em consideração as respostas ao questionário do

produtor/exportador e ao pedido de informação complementar, bem como os resultados
da verificação in loco a que a empresa foi submetida.

5.3.1.1Do valor normal para efeito de determinação final do Grupo SQ
O valor normal do Grupo SQ foi apurado a partir dos dados fornecidos pelo

grupo em resposta ao questionário do produtor/exportador e em resposta ao ofício de
informações complementares, de acordo com o contido no art. 8º do Decreto nº 8.058,
de 2013.

Segundo informações apresentadas pelo Grupo SQ, durante o período de
investigação, todas as vendas da empresa no mercado interno chinês foram destinadas
a clientes das seguintes categorias: [CONFIDENCIAL]. O grupo utiliza um mesmo canal de
distribuição para todas as suas vendas, qual seja, a produtora do grupo comercializa o
produto por meio de uma empresa relacionada: a produtora vende o produto para a
trading company relacionada, que vende, por sua vez, para os clientes no mercado
doméstico chinês e no mercado de exportação.

Conforme informações prestadas pelo Grupo SQ em resposta ao questionário
do produtor/exportador e em sua resposta ao ofício de informações complementares,
restou claro que não há vendas do produto similar no mercado interno chinês da
produtora, Doublesurplus, para clientes não afiliados. Nesse sentido, devido à
impossibilidade de realização dos testes previstos nos §§ 5º e 6º do art. 14 do Decreto
nº 8.058, de 2013, com vistas a determinar se tais operações poderiam ser consideradas
como realizadas "at arm's length", nenhuma das transações intragrupo (entre a
Doublesurplus e a distribuidora SQ) foi considerada operação comercial normal.

Dessa forma, consoante inciso II do art. 14 do Decreto nº 8.058, de 2013,
como não existiram vendas do produto similar em operações comerciais normais no
mercado interno do país exportador, apurou-se o valor normal do Grupo SQ a partir do
valor construído.

A construção do valor normal foi realizada a partir dos dados informados pelo
grupo no apêndice de custo de produção. O custo reportado, no entanto, foi ajustado
para refletir os resultados da verificação in loco. O grupo reapresentou, durante a
verificação in loco, os valores reportados para a rubrica "despesas gerais e
administrativas", os quais foram validados durante o procedimento e aceitos pela equipe
verificadora.

O grupo, no entanto, deixou de reportar despesas gerais e administrativas e
despesas financeiras da empresa relacionada. As despesas gerais e administrativas estão
representadas pelas rubricas "Management costs" e "Research and development
expenses", cujo percentual sobre o custo do produto vendido correspondeu a
[CONFIDENCIAL]%. As despesas financeiras estão representadas pela rubrica "Financial
expenses", cujo percentual sobre o custo do produto vendido correspondeu a
[CONFIDENCIAL]%. Para fins de construção do valor normal, somaram-se essas despesas
ao custo de produção total, segundo os percentuais apresentados pelo grupo nos
Demonstrativos ajustados (Anexo 5 do Relatório de Verificação in loco) sobre o custo de
manufatura somado às despesas incorridas pela produtora.

O custo de produção total corresponde, portanto, à soma do custo de
manufatura, das despesas gerais e administrativas e despesas financeiras incorridas pela
produtora e das despesas gerais e administrativas e despesas financeiras incorridas pela
empresa relacionada.

Em sua manifestação protocolada em 9 de março de 2020, o Grupo SQ
apontou, por um lado, um erro de fórmula nas memórias de cálculos utilizadas pela
autoridade investigadora no que se referiu ao cálculo das despesas. O erro foi corrigido.
Por outro lado, o grupo afirmou que as despesas gerais e administrativas, financeiras e
outras despesa e receitas deveriam ter sido calculadas baseadas no Custo de Manufatura
SQ Doublesurplus e, não, baseada no custo de manufatura da SQ Doublesurplus
Manufacturing Cost adicionado do SG&A da SQ Doublesurplus. Com relação a esse ponto,
não assiste razão à exportadora, porque se entende que o custo de aquisição da trading
relacionada deve ser entendido como o valor normal da SQ Doublesurplus anteriormente
calculado. Dessa forma, as referidas despesas devem ser acrescidas sob a base indicada
nas memórias de cálculo.

Ao custo de produção total foi aplicado percentual relativo à margem de lucro
auferida pelo grupo. Para calcular a margem de lucro auferida pelo grupo, partiu-se do
preço de venda do produto similar chinês destinado ao seu mercado interno, vendido ao
primeiro comprador independente, deduzindo-se as despesas incorridas e reportadas nos
dados referentes às vendas em seu mercado interno, como constante na resposta ao
questionário do produtor/exportador.

O grupo não havia, no entanto, reportado dados referentes ao custo de
manutenção de estoque, razão pela qual foi necessário atribuir um valor a título de custo
de manutenção de estoque. Para determinar o referido custo, calculou-se o giro de
estoque da empresa responsável pelas vendas do produto, multiplicado pela taxa de
juros de curto prazo. A taxa de juros de curto prazo, a qual também serviu de base para
o cálculo do custo financeiro foi ajustada a partir do resultado da verificação in loco.

Em sua manifestação, o Grupo SQ solicita que seja garantida a justa
comparação entre o valor normal e o preço de exportação. Nesse sentido, as deduções
de custo de manutenção de estoque devem ser tratadas de maneira uniforme. Nesse
ponto, assiste razão ao grupo, razão pela qual foram deduzidos tanto da base de
apuração do lucro utilizado para cálculo do valor normal quando do preço de exportação.
Registre-se que, textualmente, o Parecer de Determinação Preliminar já garantia a justa
comparação, mas o texto não estava refletido nos cálculos apresentados. Essa questão
foi corrigida nos presentes cálculos.

Como consta do Relatório de Verificação in loco, a empresa reportara uma
taxa de juros de curto prazo baseada em apenas um dos contratos de empréstimo que
cobria o período investigado. A empresa apresentou uma série de contratos, cujos
períodos de cobertura eram, por vezes, coincidentes. A empresa não foi capaz de
determinar uma taxa de juros ponderada, baseada nos vários contratos, de forma que se
optou por utilizar a taxa de juros anual de [CONFIDENCIAL]% ([RESTRTO] p.p. superior à
taxa utilizada pela empresa em sua reposta ao questionário).

Ressalte-se que foram identificados erros de fórmula no cálculo do custo de
manutenção de estoque e do custo financeiro, os quais estavam com valores zerados no
cálculo considerada para fins de determinação preliminar. Esses dados foram
corrigidos.

Frisa-se, ainda a esse respeito, que, para a apuração do custo total de
produção utilizado no teste de vendas abaixo do custo, foram considerados os valores
mensais correspondentes ao custo de produção, por código de produto - CODIP,
reportados pela empresa. Saliente-se que, para os meses em que não houve produção
de filtros cerâmicos classificada em determinado CODIP, buscou-se o custo de produção
do mesmo CODIP no mês anterior.

Aplicando-se a metodologia descrita, foi possível atribuir o custo total de
produção por operação para a totalidade das operações de venda.

Nesse contexto, após a comparação entre o valor da venda ex fabrica e o
custo total de produção, constatou-se que, do total de transações envolvendo filtros
cerâmicos realizadas pelo Grupo SQ no mercado chinês, ao longo dos 12 meses que
compõem o período de investigado, [CONFIDENCIAL] % ([CONFIDENCIAL] m2) foram
realizadas a preços abaixo do custo unitário mensal no momento da venda.

Como o volume de vendas abaixo do custo foi inferior a 20%, esse volume
não foi considerado como substancial para fins do inciso II do § 2º do art. 14 do
Regulamento Brasileiro. Nesse sentido, não foram descartadas as referidas vendas no
cômputo da apuração do montante de lucro.

Do valor líquido da operação deduziu-se o custo total (apurado conforme a
metodologia descrita acima). Foi determinada a participação da massa de lucro calculada
no custo de produção total, obtendo-se um percentual de [CONFIDENCIAL]. Registre-se
que, para apurar esse percentual, foram consideradas apenas as vendas entre partes não
relacionadas. Ressalte-se que, para fins de determinação final, decidiu-se utilizar a
margem de lucro sem considerar a categoria de cliente, conforme solicitado na
manifestação do Grupo SQ.

Nos termos do § 6º do art. 14 do Regulamento Brasileiro, as transações entre
partes associadas ou relacionadas serão consideradas operações comerciais normais se o
preço médio ponderado de venda da parte interessada para sua parte associada ou

relacionada não for superior ou inferior a no máximo três por cento do preço médio
ponderado de venda da parte interessada para todas as partes que não tenham tais
vínculos entre si.

Nesse sentido, as operações entre partes relacionadas não foram consideradas
no cômputo do montante a título de lucro, porque essas operações não poderiam ser
consideradas como operações normais, uma vez que possuíam preços líquidos
[CONFIDENCIAL] % inferior ao preço de venda para partes não relacionadas.

O Grupo SQ manifesta sobre um pretenso erro de cálculo para apuração do
montante do lucro. Para o grupo, o montante de lucro deveria ser calculado com base
no preço. Os cálculos apresentados, no entanto, calcularam o montante de lucro como
participação do custo. A autoridade investigadora entende que não assiste razão ao
grupo, porque as duas metodologias seriam corretas, sendo necessário apenas garantir
que o percentual calculado seja aplicado sobre a mesma base utilizada para seu cálculo.
O percentual calculado sobre o custo foi aplicado sobre o custo de produção para
apuração do valor normal construído, razão pela qual se ratifica o entendimento de
correção dos cálculos nesse aspecto.

O valor normal foi construído em metros cúbicos, unidade em que o Grupo
SQ mantém seus registros de custeio e de venda. O grupo apresentou metodologia para
conversão da unidade de metros cúbicos para quilograma (1m3 = 349 kg). A conversão
foi aplicada ao valor normal calculado conforme a metodologia acima descrita.

Ante o exposto, o valor normal construído do Grupo SQ, na condição ex
fabrica, ponderado pela quantidade de cada tipo de produto exportado, alcançou US$
8,76/kg (oito dólares e setenta e seis centavos por quilograma).

5.3.1.2Do preço de exportação para efeito de determinação final do Grupo
SQ

O preço de exportação do Grupo SQ foi apurado a partir dos dados
fornecidos pela empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador e às
informações complementares, relativos aos preços efetivos de venda de filtros cerâmicos
ao mercado brasileiro, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto nº 8.058, de
2013.

Ressalte-se que, a produtora do Grupo SQ realiza suas operações de
exportação por meio de uma trading company relacionada. Nesse sentido, nos termos do
art. 20 do Regulamento Brasileiro, foi necessário proceder à reconstrução do preço de
exportação para essas operações executadas por meio da empresa relacionada.

Para reconstruir o preço de exportação, partiu-se do preço de venda ao
primeiro cliente não relacionado, e deduziu-se montante relativo a despesas de venda e
despesas administrativas e lucro. As despesas administrativas foram apuradas
diretamente das Demonstrações de Resultado da empresa Jinan Shengquan Group Share
Holding Co.,Ltd., relacionada à produtora Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter
Co., Ltd., correspondente a [CONFIDENCIAL]%.

Ressalte-se que o percentual utilizado para fins de determinação final difere
daquele utilizado para determinação preliminar, na medida em que se entendeu assistir
razão ao Grupo SQ em sua manifestação para que se deduzissem as despesas com frete,
as quais foram reportadas no apêndice de exportações em coluna própria. Ademais, no
apêndice de exportações, o grupo apresentou informação do valor das vendas em termo
CFR e em FOB, de forma que os cálculos empreendidos a partir do valor FOB já estavam
líquidos do frete internacional.

Ressalte-se que foi identificado um erro de fórmula na apuração das despesas
a serem deduzidas a título de despesas administrativas.

Foi deduzido, ainda, o percentual de 0,1% sobre o valor FOB a título de
despesas com propaganda e participações em feiras e eventos, incorridas pela SQ do
Brasil. O percentual foi calculado a partir das demonstrações financeiras da Foseco, uma
vez que a SQ do Brasil não aportou dados capazes de indicar o montante dispendido
com as referidas despesas.

Para a margem de lucro, utilizaram-se os dados da empresa exportadora Li
Fung, sediada em Hong Kong, cuja margem de lucro correspondeu a 2,2% no período
analisado. Esse percentual havia sido calculado sobre o valor FOB, porém para fins de
determinação final decidiu-se calcular sobre o valor CRF, porque, por um lado, as vendas
das empresas foram nesse termo de comércio e, por outro, as despesas com frete
constam das despesas de comercialização da referida trading company.

Assim, com vistas a proceder a uma justa comparação, de acordo com a
previsão contida no art. 22 do Decreto nº 8.058, de 2013, o preço de exportação e o
valor normal foram calculados em condições equivalentes, ex fabrica. Para apurar o
preço ex fabrica, deduziram-se o custo financeiro incorrido pela exportadora do grupo, o
custo de manutenção de estoque incorrido pela exportadora do grupo, o custo de
manutenção de estoque incorrido pela produtora do grupo, frete interno da unidade
produtora ao porto de embarque na China, despesas com Brokerage and Handling,
despesas indiretas de venda incorridas pela produtora e comissões.

Ressalte-se que, para fins de determinação final, decidiu-se não deduzir do
preço de exportação as despesas indiretas de venda incorridas pela produtora, uma vez
que essas despesas não foram deduzidas da apuração do valor normal construído.

Identificaram-se os seguintes erros nos cálculos que foram corrigidos: o frete
internacional estava sendo deduzido do valor FOB da operação, o custo de manutenção
de estoque estava sendo calculado com base no custo de produção total e não do custo
de manufatura, o custo financeiro estava sendo calculado em RMB, quando deveria ter
sido feito em dólares estadunidenses.

Registre-se que o preço de exportação foi calculado em metros cúbicos,
unidade em que o Grupo SQ mantém seus registros de custeio e de venda, tendo sido
convertidos pra quilograma conforme a taxa de conversão apresentada pelo grupo
(1m3=349 kg).

A tabela a seguir apresenta os valores considerados e o cálculo realizado,
corrigidos conforme apontado neste item:

Preço de exportação

. Valor ex fabrica(US$) Volume (kg) Preço de Exportação
FOB (US$/kg)

. 121.300,44 24.882,12 4,88

Dessa forma, o preço de exportação do Grupo SQ, na condição ex fabrica,
ponderado pelos CODIPs e pela categoria do cliente dos produtos exportados pela
empresa, apurado para fins de determinação preliminar, alcançou US$ 4,88/kg (quatro
dólares estadunidenses e oitenta e oito centavos por quilograma).

5.3.1.3Da margem de dumping para efeito de determinação final do Grupo SQ
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping consiste na razão entre
a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que a comparação entre o valor normal e o preço de
exportação do Grupo SQ levou em consideração os diferentes tipos do produto
comercializados pela empresa (considerando o CODIP e a categoria de cliente). A margem
de dumping foi apurada pela diferença entre o valor normal e o preço de exportação de
cada tipo de produto, e essa diferença foi, por sua vez, ponderada pela quantidade
exportada de cada tipo de produto.

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping,
absoluta e relativa, apuradas:

Margem de Dumping do Grupo SQ

. Valor Normal
USD/kg

Preço de Exportação
USD/kg

Margem de Dumping Absoluta
USD/kg

Margem de Dumping Relativa
(%)

. 8,76 4,88 3,88 79,5 %

5.3.1.4Das manifestações acerca do dumping para fins de determinação
final

A Foseco, em manifestação protocolada em 27 de abril de 2020, requereu que
o valor normal calculado fosse revisto, de modo a incorporar ao preço final a margem de
lucro efetivamente praticada pela empresa, considerando o canal de vendas em que as
vendas de fato ocorreram e os demais comentários expostos a seguir.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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De acordo com a peticionária, o valor normal apurado na Nota Técnica
SDCOM nº 6, de 2020, estaria bem distante dos preços internacionais de economia de
mercado. Afirmou, ainda, ter concordado com o valor normal (US$ 9,98/kg) calculado
para fins de determinação preliminar, pois este teria se baseado em comprovações
trazidas aos autos desde o início do pleito até o final da fase comprobatória.

Os ajustes realizados, no entanto, em que pese terem sido confidenciais,
pareceram à Foseco terem se dado sem motivação clara, "como deve ser observado por
todo ato administrativo, e parecem ter o condão de conferir redução exacerbada do valor
normal do Grupo SQ".

A Foseco, inicialmente, no que se refere ao pedido de ajustes à margem de
dumping calculada, apresentado pelo Grupo SQ no encerramento da fase probatória (em
27/02/2020), apontou a ausência de resumo restrito apropriado com os ajustes
requeridos, o que teria impedido qualquer comentário.

Em seguida, a Foseco destacou, também, a manifestação do Grupo SQ, de
09/03/2020, "com comentários que não se sabe se correspondem àqueles já
apresentados", que lhe teria cerceado o direito ao contraditório a à ampla defesa, ao
proporcionar acesso restrito às informações necessárias.

A peticionária, portanto, "diante da ausência de atenção às formalidades", não
considerou justificável a mudança da margem de lucro adotada e, nem, a justificativa da
autoridade investigadora de porquê tal mudança corresponderia à margem de lucro
razoável para fins de construção do valor normal. Conforme exposto pela Foseco, na
hipótese de alteração da margem de lucro, os comentários expostos a seguir deveriam
ser considerados.

(i)comparação, pelo Grupo SQ, do percentual aplicado com o percentual de
lucro auferido pela própria empresa no DRE total e o percentual aplicado pela indústria
doméstica na construção do valor normal considerando um preço internacional: a
peticionária destacou que, conforme lembrado pelo Grupo SQ, a margem de lucro a
partir do DRE da empresa englobaria outros produtos e, sendo possível o uso de margem
específica, esta deveria ser considerada. Ressaltou, ainda, o posicionamento contrário do
Grupo SQ, em manifestação do dia 11/11/2019, com relação à utilização do DRE da
Vesuvius, que conteria o resultado da Foseco, "maior produtora mundial de filtros
cerâmicos refratários para cálculo das despesas e margem de lucro", quando da
construção do valor normal pela indústria doméstica. O Grupo SQ teria alegado que os
filtros de cerâmica refratários se apresentariam, apenas, como uma pequena parcela dos
produtos fabricados pelo Grupo, e, portanto, esse relatório financeiro não se apresentaria
como a melhor opção para fins de obtenção de tais dados. A Foseco apontou alegado
oportunismo do Grupo SQ que, agora, defenderia o uso deste percentual, por ser menor
que aquele praticado pela empresa na venda do produto objeto.

(ii)Painel EU - Biodiesel (Argentina): com relação a este Painel, mencionado
pelo Grupo SQ, em manifestação de 09/03/2020, para pedir o uso do DRE total da
empresa, a Foseco destacou que, neste painel, menciona-se que a margem de lucro deve
ser referente ao produto objeto no curso normal de comércio no mercado doméstico do
país exportador. O pedido do Grupo SQ seria, no entanto, contrário a essa jurisprudência,
vez que a empresa pediria que não se usasse a margem do produto e do canal de
vendas, mas do DRE da empresa, que incluiria outros produtos.

(iii)Painel EC - Salmon (Norway): com relação à menção realizada pelo Grupo
SQ, também em manifestação de 09/03/2020, do significado de "razoável" segundo o
referido Painel, a peticionária afirmou estar claro que, no trecho mencionado, foram
consideradas contas de SG&A já consideradas anteriormente, tratando-se, portanto, de
dupla contagem, o que aqui não pareceria o caso. Por fim, a peticionária citou a
necessidade, mencionada pela SQ, de se estabelecer um cap de margem de lucro. Este
cap, segundo jurisprudência citada, teria como base outros exportadores. Assim, a Foseco
afirmou que se usarmos os dados apresentados durante a verificação in loco da Foseco
para a empresa no Japão, a margem de lucro do produto a ser considerada em 2018
chegaria a [CONFIDENCIAL]%, portanto maior que o percentual sugerido pela empresa
com base no DRE da Vesuvius e próximo daquilo aplicado, conforme teria sido possível
auferir na manifestação da empresa.

No que se refere ao preço de exportação, a Foseco solicitou a realização de
ajuste no preço de exportação do Grupo SQ para o Brasil, para que sejam consideradas
as despesas de vendas incorridas por empresa do grupo no Brasil.

De acordo com a Foseco, e com base na informação da Tupy, constante do
parágrafo 41 da Nota Técnica SDCOM nº 6, de 2020, a realidade indicaria que a
subsidiária brasileira teria sim participação nas vendas ao Brasil e, portanto, essa
participação deveria ser mensurada para ajustar para baixo o preço de exportação do
Grupo SQ, sob pena de o preço não capturar despesas incorridas após a operação de
venda. Tupy teria informado que os fornecedores disponibilizam serviços de assistência
técnica e representante comercial no Brasil. Os serviços de assistência compreenderiam a
realização de visita in loco com o objetivo de analisar possíveis falhas nos produtos e a
intermediação do relacionamento com o importador, como negociações comerciais,
solução de dúvidas técnicas, procedimentos de eventual devolução dos produtos, entre
outros."

A Foseco teria apresentado informações acerca do parecer de determinação
final da investigação antidumping (Parecer DECOM nº 31 de 18 de junho de 2014) para
que fosse considerado como a melhor informação disponível para a determinação de
despesas incorridas no Brasil, cumprindo, dessa forma, com o disposto no art. 21 do
Decreto nº 8.058/2013. A empresa frisou, por fim, que o ajuste deve ser realizado ainda
que empresa brasileira não seja mencionada nos documentos de exportação/importação.
A ausência do ajuste, no seu entendimento, levaria à redução injustificada da margem de
dumping real do Grupo SQ.

Em manifestação protocolada em 28 de abril de 2020, o Grupo SQ teceu
alguns comentários acerca da memória de cálculo apresentada pela autoridade
investigadora acerca do cálculo do valor normal e do preço de exportação constante da
Nota Técnica SDCOM nº 6, de 2020:

Planilha "despesas e lucro": (i) o Grupo SQ apontou que o cálculo apresentado
na planilha "VI custo" conteria diferentes metodologias para apuração do custo unitário
das despesas de SG&A para a SQ Group e para a SQ Doublesurplus. Para o Grupo, ambos
os cálculos teriam que seguir a mesma lógica - fórmula SG&A/total operating cost para
apuração do percentual unitário da despesa. Dessa forma, o Grupo SQ afirmou que
deveriam ser utilizados os seguintes valores a título do SG&A da SQ Doublesurplus:
[CONFIDENCIAL]. Já no que tange às despesas da SG&A da SQ Group, os valores deveriam
ser: [CONFIDENCIAL]; (ii) com relação às despesas de vendas, a autoridade investigadora
teria deixado de incluir o percentual das despesas indiretas de vendas do Grupo SQ no
cálculo do custo de produção. Conforme demonstrado pelo Grupo, as despesas diretas de
vendas teriam somado a quantia de [CONFIDENCIAL], enquanto as despesas indiretas de
venda [CONFIDENCIAL]. O percentual das despesas indiretas de venda deveria, portanto,
ser de [CONFIDENCIAL] - despesas indiretas de vendas/total operating costs. O Grupo
ressaltou que as despesas diretas de vendas, inclusive, teriam sido checadas pela
autoridade investigadora durante a verificação in loco.

b.Planilha VI - Custo: (i) o Grupo reiterou que as colunas AL (SQ Group
Management & R&D expenses), AM (financial expenses) e AN (indirect selling expense)
deveriam ser calculadas com base na SQ Doublesurplus Manufacturing Cost, e, não com
base na SQ Doublesurplus Manufacturing Cost adicionada do SG&A da SQ Doublesurplus.
Quanto a este item, o Grupo discordou do posicionamento da autoridade investigadora,
constante da Nota Técnica SDCOM nº 6, de 2020, de que "se entende que o custo de
aquisição da trading relacionada deve ser entendido como o valor normal da SQ
Doublesurplus anteriormente calculado". O Grupo argumentou que ambas SG&A da
produtora e da trading SQ, deveriam incidir sobre o custo de manufatura. Assim sendo,
reiterou o pedido para que as despesas de SG&A da produtora SQ Doublesurplus e da
Trading SQ Group, sejam obtidas do custo de manufatura da SQ Doublesurplus.

c.Planilha TD - Mercado Doméstico: o Grupo SQ ressaltou que o percentual
aplicado da margem de lucro teria sido calculado para o "end user" (coluna D7). Referido
montante deve ser, segundo exposto, retificado, a fim de que seja utilizada a linha
"total", registrada na coluna "D6", tendo em vista que a autoridade investigadora teria
acatado a solicitação de se utilizar a margem de lucro, para fins de determinação final,
sem considerar a categoria de cliente.

d.Planilha VII - Exportações Brasil: (i) no que se refere à coluna 23.0 Inland
Freight per Unit - Plant/Warehouse to Port of Shipment (cur-rency/unit)", o Grupo SQ
ressaltou que não obstante não constar no título da coluna que os valores encontram-se
em RMB, certo é que os montantes de frete interno teriam sido devidamente
confirmados pela autoridade investigadora durante verificação in loco. Além disso, as
notas fiscais constantes do anexo 8 dos documentos coletados durante a verificação in
loco, deixariam claro que os valores constam em RMB. Portanto, não há razão, segundo
o Grupo, para a autoridade investigadora deixar de converter o valor que se encontra na
coluna em RMB para USD, através da taxa de câmbio constante do apêndice; (ii) com
relação ao SG&A da SQ Group, o Grupo SQ ressaltou que estas despesas já incluiriam
frete internacional e comissão, devendo, portanto, ser revisto pela autoridade
investigadora. Nesse sentido, conforme alegado pelo Grupo, caso se utilize o valor FOB
da mercadoria, reportado no anexo, deduzir o SG&A da SQ e, novamente, deduzir a
comissão, estar-se-ia abatendo tal montante em duplicidade, haja vista que tal valor já se
encontraria inserido nas despesas de venda da SQ inseridas no SG&A, assim como o frete
internacional. (iii) Por fim, o Grupo ressaltou que, conforme memória de cálculo
apresentada pela autoridade investigadora, o SG&A da SQ e o lucro constantes da
referida memória de cálculo teriam sido apuradas com base no valor CFR, em USD.
Ocorre que, o financial bookkeeping da SQ seria o montante FOB, conforme verificado
durante a verificação in loco, de modo que não haveria sentido apurar o SG&A, a partir
do valor CFR. Desse modo, segundo apresentado pelo Grupo, deve ser o mesmo apurado
do valor FOB (Financial Bookkeeping FOB). O mesmo se aplica com relação ao lucro, o
qual deveria ser apurado em relação ao montante reportado FOB.

5.3.1.5Dos comentários acerca das manifestações
A peticionária afirmou que o valor normal apurado na Nota Técnica SDCOM nº

6, de 2020, estaria bem distante dos preços internacionais de economia de mercado.
Recorde-se, no entanto, que não foram apresentadas evidências suficientes que
refutassem a prevalência de condições de economia de mercado no segmento de filtros
cerâmicos da China.

Ademais, o valor normal para o Grupo SQ foi calculado com base em dados
primários apresentados pelo exportador e validados pela equipe da autoridade
investigadora em procedimento de verificação in loco.

Com relação ao pedido para que se considerasse o canal de vendas em que
as vendas de fato ocorreram, é importante ressaltar que o valor normal apurado para fins
de determinação final foi calculado com base na metodologia do valor normal construído.
Entende-se que, nessa metodologia, não devem ser apuradas margens de lucro distintas
para tipo de produto, para categoria de cliente ou para canal de distribuição. Para a
apuração da margem de lucro, ressalte-se foram utilizadas apenas as operações normais.
Por essa razão, o pedido da Foseco fica indeferido.

A Foseco afirmou que os ajustes não teriam tido motivação clara. A esse
respeito, indica-se que a maior parte dos ajustes decorreram de erros de fórmula na
planilha utilizada para cálculo do valor normal. Quando a mudança dos critérios foi
motivada pela argumentação do Grupo SQ, as correções estão expostas de forma
detalhada nos autos.

Com relação ao pedido de que se considerassem as despesas incorridas pelo
Grupo SQ no Brasil, registre-se que a empresa SQ do Brasil não participou diretamente
das operações de importação do produto investigado. Isso não obstante, há provas
suficientes de que houve participação indireta da empresa relacionada no Brasil no que
tange ao esforço de venda e de promoção dos produtos.

Ocorre que não foram apresentados elementos de prova que pudessem
permitir a que a autoridade apurasse um montante razoável a título de despesas de
venda incorridas pela empresa relacionada no Brasil. Nesse sentido, a título de despesas
incorridas no Brasil, foram consultados os demonstrativos financeiros da Foseco, e
apurou-se um percentual de 0,1% sobre a receita operacional líquida a título de despesas
com propagandas, participações em feiras e eventos.

Já com relação aos pedidos do Grupo SQ, para cada um dos itens acima
discriminados, apresentam-se os comentários abaixo:

Item (a) - (i): as metodologias são diferentes, porque as situações também o
são. Para a empresa exportadora, o cálculo obedeceu à prática reiterada da autoridade
de utilizar os percentuais de seus demonstrativos. Para a empresa produtora, a
autoridade aceitou o cálculo conforme havia sido apresentado pela empresa em
verificação in loco, e passado por validação durante o procedimento. A diferença das
metodologias decorre do fato de a autoridade ter acatado a fórmula de cálculo proposta
pela empresa. Pedido indeferido.

Item (a) - (ii): para garantir a justa comparação, não foram consideradas as
despesas indiretas de venda para apuração do valor normal. Da mesma maneira, não
foram deduzidas as despesas indiretas de venda para apuração do preço de exportação.
Pedido indeferido.

Item (b): mantém-se o posicionamento já exposto na Nota Técnica. As bases
de cálculos devem ser diferentes, porque para a empresa relacionada, o custo de
aquisição corresponde ao preço de aquisição do produto para revenda. Pedido
indeferido.

Item (c): o erro de fórmula apontado foi corrigido, para refletir a descrição
textual da apuração da margem de lucro. Pedido deferido.

Item (d) - (i) a moeda da despesa referente ao frete interno foi reconhecida
como tendo sido efetuada em RMB. Para fins da Nota Técnica, havia sido considerada
como se a despesa houvesse sido realizada em USD, em razão da falta de informação
constante do Apêndice. Conforme apontado pela exportadora, dos documentos de
verificação consta a moeda da transação. Pedido deferido.

Item (d) - (ii) conforme consta do próprio relatório de verificação in loco, é
possível identificar que o valor contabilizado em base FOB já está líquido de despesa com
comissão. Nesse sentido, para apuração do preço ex fabrica, não deveria ser deduzido do
preço FOB as comissões, sob pena de duplo desconto. Pedido deferido.

Item (d) - (iii) o percentual das referidas despesas, para fins da reconstrução
do preço de exportação, deveria ter sido calculado com base no faturamento da empresa
e, para fins de simetria, aplicados sobre o valor CFR. Ocorre que o percentual foi
calculado sobre o custo operacional da empresa. O cálculo foi corrigido, mas de maneira
diferente do apontado pela empresa.

5.4 Do desempenho dos produtores/exportadores
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo o desempenho do produtor ou exportador.

A fim de se avaliar o potencial exportador da China, a peticionária apresentou
dados e informações acerca das exportações mundiais de filtros cerâmicos refratários
durante o período investigado, obtidas por meio de sítios oficiais. Por meio dessas fontes,
a peticionária apresentou estimativa para algumas empresas referente à capacidade
instalada de filtros cerâmicos refratários na China em P5, correspondente a pelo menos
11.308,9 toneladas. Tal estimativa encontra-se subestimada, na medida em que apenas
uma das produtoras locais possui capacidade instalada igual a [RESTRITO] m3, ou
[RESTRITO]toneladas, conforme apurado no procedimento de verificação in loco. Ainda
assim, trata-se de volume muito superior ao mercado brasileiro (em [RESTRITO] %), que
correspondeu a [RESTRITO]toneladas em P5.

Foram extraídos dados de exportação do sítio eletrônico Trade Map para
produtos classificados sob a subposição 6903.90 (nível mais desagregado disponível para
exportações mundiais) do Sistema Harmonizado. Embora tal código possivelmente inclua
outros produtos, constatou-se que a China exportou um volume [RESTRITO] vezes
superior ao mercado brasileiro de filtros cerâmicos: enquanto a China foi responsável
pela exportação de [RESTRITO] toneladas, o mercado brasileiro de filtros cerâmicos
correspondeu a [RESTRITO] toneladas.
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Na tabela abaixo, encontra-se uma relação entre os percentuais exportados
pela China e o mercado brasileiro no período investigado:

. Exportação chinesa x Mercado Brasileiro (em número índice de toneladas)
[ R ES T R I T O ]

. P1 - 2014 P2 - 2015 P3 - 2016 P4 - 2017 P5 - 2018

. China (A) 100,0 83,5 63,9 53,7 51,3

. Mercado Brasileiro
(B)

100,0 71,0 69,8 86,7 97,2

. A/B 100,0 117,6 91,6 62,0 52,8

À luz do exposto, pode se concluir que o volume exportado pela China para
o mundo é [RESTRITO] vezes o mercado brasileiro de filtros cerâmicos em P5

Adicionalmente, a fim de se mensurar o potencial exportador da origem
investigada, recorreu-se às informações relativas à capacidade instalada, reportadas nas
respostas ao questionário do produtor/exportador.

As empresas do Grupo SQ apresentaram dados de capacidade instalada em
sua resposta ao questionário do produtor. Os dados foram submetidos à validação em
verificação in loco e ajustados. O quadro a seguir apresenta os dados compilados de
capacidade instalada efetiva e o grau de ocupação do Grupo SQ:

Capacidade instalada, produção e grau de ocupação do Grupo SQ
[ CO N F I D E N C I A L ]

. Capacidade instalada Volume de produção (kg) Grau de ocupação

. Jan/18 a Dez/18 [ CO N F I D ] [ CO N F I D ] [ CO N F I D ]

Dos dados apresentados, constata-se a existência de capacidade ociosa,
correspondente a [CONFIDENCIAL] % da capacidade instalada de produção. Nesse sentido,
é possível inferir que as empresas chinesas poderiam aumentar suas exportações para o
Brasil, na hipótese da extinção da medida vigente, não sendo necessário para tanto, que
reduzissem suas vendas destinadas ao mercado interno da China ou desviassem suas
exportações destinadas a outros países.

Por todo o exposto, pode-se afirmar que há considerável potencial exportador
da China para o Brasil caso o direito antidumping em vigor não seja prorrogado.

5.5 Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em
vigor levaria muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping, deve ser
examinado se ocorreram eventuais alterações nas condições de mercado no país
exportador, no Brasil ou em terceiros mercados, incluindo eventuais alterações na oferta
e na demanda do produto similar.

Não foram identificadas instalações de novas fábricas do produto similar na
China ou em outros países que pudessem ser responsáveis por possível desvio de
comércio para o Brasil, tampouco outros tipos de alteração nas condições de
mercado.

5.6 Da aplicação de medidas de defesa comercial
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a aplicação de medidas de defesa comercial sobre o produto similar
por outros países e a consequente possibilidade de desvio de comércio para o Brasil.

Em pesquisa ao sítio eletrônico do Portal Integrado de Inteligência Comercial
(Integrated Trade Intelligence Portal - I-TIP) [nota 22] Disponível em: <http://i-
tip.wto.org/goods/default.aspx?language=en>. Acesso em 14 de novembro de 2018.
[\nota 22] da Organização Mundial do Comércio - OMC, não foram observadas aplicações
de medidas de defesa comercial sobre o produto objeto da revisão por outros membros
da OMC no período da investigação que pudessem ser responsáveis por possível desvio
de comércio para o Brasil.

5.7 Da conclusão acerca da continuidade ou retomada do dumping
Ante o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, que, caso a

medida antidumping em vigor seja extinta, muito provavelmente haverá a continuação da
prática de dumping nas exportações da China. Além de haver indícios de que os
produtores/exportadores dessa origem continuam com a prática de dumping (Seção 5.3),
há indícios de existência de substancial potencial exportador da China (Seção 5.4).

6. DAS IMPORTAÇÕES, DO CONSUMO NACIONAL APARENTE E DO MERCADO
BRASILEIRO

Neste item serão analisadas as importações brasileiras, o consumo nacional
aparente e o mercado brasileiro de filtros cerâmicos refratários. O período de análise
deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de
indícios de retomada de dano à indústria doméstica, de acordo com a regra do §4º do
art. 48 do Decreto nº 8.058, de 2013.

Assim, considerou-se o período de janeiro de 2014 a dezembro de 2018,
tendo sido dividido da seguinte forma:

P1 - janeiro a dezembro de 2014;
P2 - janeiro a dezembro de 2015;
P3 - janeiro a dezembro de 2016;
P4 - janeiro a dezembro de 2017; e
P5 - janeiro a dezembro de 2018.

6.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de filtros cerâmicos

refratários importados pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação
referentes aos subitens tarifários 6903.90.91 e 6903.90.99 da NCM, fornecidos pela RFB.

Nos subitens mencionados são classificadas importações de outros produtos
distintos do produto em análise. Por esse motivo, realizou-se depuração das informações
constantes dos dados oficiais, de forma a se obterem os dados referentes apenas ao produto
em questão. A metodologia utilizada consistiu em retirar da base de dados fornecida pela
RFB as importações de produtos que não correspondiam às descrições apresentadas no item
3.1, como anel de vedação, bucha cerâmica, cadinho cerâmico, canaleta cerâmica, carboneto
de silício em barra, placa cerâmica, prato estacionário, revestimento cerâmico, rolete
cerâmico, rolo de silício, unidade estacionária, dentre outros.

6.1.1 Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de filtros

cerâmicos refratários no período de investigação de retomada de dano à indústria
doméstica:

. Importações Totais (em número índice de quilogramas)
[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 42,1 16,4 11,2 10,9

. Total sob Análise 100,0 42,1 16,4 11,2 10,9

. Coreia do Sul - - 100,0 160,8 159,9

. República Tcheca 100,0 47,0 17,8 29,6 44,2

. Alemanha 100,0 195,8 104,8 136,8 51,1

. Índia 100,0 17,0 11,2 17,9 14,5

. Demais Países* 100,0 0,3 0,7 - -

. Total Exceto sob Análise 100,0 45,2 70,0 109,1 103,7

. Total Geral 100,0 42,9 31,0 37,9 36,1

*Demais Países: Canadá, Estados Unidos da América, Hong Kong, México e Reino
Unido.

Observa-se que as importações da origem objeto do direito antidumping
diminuíram em todo o período analisado, tendo diminuído 57,9% de P1 para P2, 61,1% de P2
para P3, 31,3% de P3 para P4 e 3,2% de P4 para P5. Quando analisados os extremos da série,
o volume importado da China diminuiu 89,1%.

Já o volume importado de outras origens diminuiu 54,8% de P1 para P2,
aumentou 54,9%de P2 para P3, aumentou 55,9% de P3 para P4 e diminuiu 5% de P4 para P5.
Quando analisados os extremos da série, o volume importado de outras origens aumentou

3,7%. Apesar do crescimento acumulado de 3,7% do volume importado das outras origens,
observa-se uma mudança da participação das importações por origem. A Coreia do Sul, que
não havia exportado para o Brasil em P1 e P2, passou a corresponder a 68,4%, a 70,6% e a
73,9% do volume importado das demais origens em P3, P4 e P5, respectivamente. A Coreia
do Sul figura como principal origem das importações brasileiras de filtros cerâmicos
refratários desde P3.

O volume das importações brasileiras totais de filtros cerâmicos refratários
apresentou o seguinte comportamento: diminuiu 57,1% de P1 para P2, diminuiu 27,8%de P2
para P3, aumentou 22,3% de P3 para P4 e diminuiu 4,6% de P4 para P5. Quando analisados
os extremos da série, as importações brasileiras totais de filtros cerâmicos refratários
diminuíram 63,9%.

6.1.2Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme e

considerando que o frete e o seguro, a depender da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das
importações totais de filtros cerâmicos refratários no período de investigação de retomada
de dano à indústria doméstica. [RESTRITO].

Valor das Importações Totais (em número índice de mil US$ CIF)
[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 29,3 11,2 8,8 7,9

. Total sob Análise 100,0 29,3 11,2 8,8 7,9

. Coreia do Sul - - 100,0 164,6 163,3

. República Tcheca 100,0 44,2 15,5 27,8 43,1

. Alemanha 100,0 180,7 86,1 111,9 44,8

. Índia 100,0 19,5 13,2 21,9 22,9

. Demais Países* 100,0 98,2 10,8 - -

. Total Exceto sob Análise 100,0 92,2 68,5 101,4 84,6

. Total Geral 100,0 48,3 28,5 36,8 31,0

*Demais Países: Canadá, Estados Unidos da América, Hong Kong, México e Reino
Unido.

O valor, em mil US$ CIF, das importações chinesas diminuiu em todo o período
analisado, tendo declinado 70,7% de P1 para P2, 61,6% de P2 para P3, 21,4% de P3 para P4
e 10,1% de P4 para P5. Quando analisados os extremos da série, o valor das importações
chinesas diminuiu 92,1%.

Já o valor das importações de outras origens diminuiu 7,8% de P1 para P2,
diminuiu 25,7% de P2 para P3, aumentou 48,1% de P3 para P4 e diminuiu 16,6% de P4 para
P5. Quando analisados os extremos da série, o valor das importações de outras origens
diminuiu 15,4%.

O valor total das importações totais de filtros cerâmicos refratários apresentou o
seguinte comportamento: diminuiu 51,7% de P1 para P2, diminuiu 40,9% de P2 para P3,
aumentou 28,9% de P3 para P4 e diminuiu 15,6% de P4 para P5. Quando analisados os
extremos da série, o valor total das importações totais de filtros cerâmicos refratários
diminuiu 69%.

. Preço das Importações Totais (em número índice de US$ CIF/kg)
[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. China 100,0 69,7 68,7 78,6 72,9

. Total sob Análise 100,0 69,7 68,7 78,6 72,9

. Coreia do Sul - - 100,0 102,3 102,1

. República Tcheca 100,0 94,0 86,8 93,9 97,4

. Alemanha 100,0 92,3 82,2 81,8 87,6

. Índia 100,0 114,5 117,8 121,9 157,4

. Demais Países* 100,0 31.694,1 1.618,7 - -

. Total Exceto sob Análise 100,0 204,0 97,9 92,9 81,6

. Total Geral 100,0 112,5 92,1 97,0 85,9

*Demais Países: Canadá, Estados Unidos da América, Hong Kong, México e Reino
Unido.

O preço médio das importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários
oriundas da China apresentou o seguinte comportamento: diminuiu 30,3% de P1 para P2,
diminuiu 1,4% de P2 para P3, aumentou 14,4% de P3 para P4 e diminuiu 7,2% de P4 para P5.
Quando analisados os extremos da série, o preço médio das importações brasileiras de filtros
cerâmicos refratários oriundas da China diminuiu 27,1%.

Já o preço médio das importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários
oriundas de outras origens aumentou 104% de P1 para P2, diminuiu 52% de P2 para P3,
diminuiu 5% de P3 para P4 e diminuiu 12,2% de P4 para P5. Quando analisados os extremos
da série, o preço das importações de outras origens diminuiu 118,4%.

O preço médio das importações totais de filtros cerâmicos refratários aumentou
12,5% de P1 para P2, diminuiu 18,1% de P2 para P3, aumentou 5,4% de P3 para P4 e
diminuiu 11,5% de P4 para P5. Quando analisados os extremos da série, o preço das
importações de outras origens diminuiu 14,1%.

6.2Do consumo nacional aparente (CNA)
Para dimensionar o mercado brasileiro de filtros cerâmicos refratários, foram

consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno informadas pela
peticionária de fabricação própria, e as fabricadas para o consumo cativo, e confirmadas pela
equipe da autoridade investigadora durante a verificação in loco , líquidas de devoluções e as
quantidades importadas totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela
RFB, apresentadas no item anterior.

De acordo com a estimativa feita pela peticionária constante da petição de início
da revisão, as vendas das outras produtoras nacionais corresponderiam a aproximadamente
7% do mercado brasileiro em cada período. Tendo em vista a ausência de resposta aos ofícios
enviados às demais produtoras nacionais, conforme descrito no item 4 deste documento,
utilizou-se, para fins de início da revisão, a estimativa apresentada pela peticionária.

Consumo Nacional Aparente (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Vendas
Indústria
Doméstica

Vendas Outras
Empresas

Importações Origens
Investigadas

Importações
Outras Origens

Consumo
Cativo

Consumo
Nacional
Aparente

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 85,0 70,9 42,1 45,2 49,1 70,9

. P3 89,1 70,8 16,4 70,0 60,8 69,8

. P4 111,1 86,7 11,2 109,1 55,0 86,6

. P5 127,8 97,2 10,9 103,7 56,0 97,1

Observou-se que o CNA se reduziu em 29,1% de P1 para P2, 1,6% de P2 para P3.
Nos dois intervalos subsequentes, houve crescimento de 24,1% de P3 para P4 e de 12,2% de
P4 para P5. Em P5, acumulou redução de 2,8% comparativamente a P1.

6.3 Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de filtros cerâmicos refratários, foram

consideradas as quantidades vendidas no mercado interno informadas pela peticionária de
fabricação própria, e confirmadas pela equipe da autoridade investigadora durante a
verificação in loco, líquidas de devoluções e as quantidades importadas totais apuradas com
base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas no item anterior.

De acordo com a estimativa feita pela peticionária constante da petição de início
da revisão, as vendas das outras produtoras nacionais corresponderiam a aproximadamente
7% do mercado brasileiro em cada período. Tendo em vista a ausência de resposta aos ofícios
enviados às demais produtoras nacionais, conforme descrito no item 4 deste documento,
utilizou-se, para fins de início da revisão, a estimativa apresentada pela peticionária.
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. Mercado Brasileiro (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Período Vendas Indústria
Doméstica

Vendas Outras
Empresas

Importações Origens
Investigadas

Importações
Outras Origens

Mercado
Brasileiro

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 85,0 70,9 42,1 45,2 70,9

. P3 89,1 70,8 16,4 70,0 69,8

. P4 111,1 86,7 11,2 109,1 86,7

. P5 127,8 97,2 10,9 103,7 97,2

Observou-se que o mercado brasileiro reduziu 29,1% de P1 para P2, 1,6% de P2
para P3. Nos dois intervalos subsequentes, houve crescimento de 24,2% de P3 para P4 e de
12,2% de P4 para P5. Em P5, acumulou redução de 2,8% comparativamente a P1.

6.4 Da evolução das importações
6.4.1 Da participação das importações no CNA
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no CNA de filtros

cerâmicos refratários.

. Participação das Importações no CNA
[ R ES T R I T O ]

. Período CNA
(em núm índice de kg)

Participação Importações
Investigadas (%)

Participação Importações
Outras origens (%)

Participação
Importações Totais (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 70,9 59,3 63,8 60,5

. P3 69,8 23,5 100,4 44,4

. P4 86,6 13,0 126,1 43,8

. P5 97,1 11,2 106,7 37,2

Observou-se que a participação das importações investigadas no CNA diminuiu
[RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, [RESTRITO] [RESTRITO] p.p.de
P3 para P4 e de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a P5), a
participação de tais importações diminuiu [RESTRITO] p.p.

A análise da tendência da participação das importações das demais origens no
CNA observou a seguinte evolução: diminuiu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, aumentou
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3, aumentou [RESTRITO] p.p.de P3 para P4 e diminuiu
[RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais
importações aumentou [RESTRITO] p.p.

Já a participação das importações totais no CNA acompanhou a tendência da
participação das importações chinesas, tendo diminuído [RESTRITO] p.p. de P1 para P2,
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3, [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.
Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais importações diminuiu
[RESTRITO] p.p.

6.4.2 Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro

de filtros cerâmicos refratários.

. Participação das Importações no Mercado Brasileiro
[ R ES T R I T O ]

. Período Mercado Brasileiro
(em num índice de kg)

Participação Importações
Investigadas (%)

Participação Importações
Outras origens (%)

Participação
Importações Totais (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 70,9 59,3 64,3 60,6

. P3 69,8 23,5 101,2 44,5

. P4 86,7 12,8 126,2 43,5

. P5 97,2 11,1 107,1 37,1

Observou-se que a participação das importações investigadas no mercado
brasileiro diminuiu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, [RESTRITO]
p.p.de P3 para P4 e de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a P5),
a participação de tais importações diminuiu [RESTRITO] p.p.

A análise da tendência da participação das importações das demais origens no
mercado brasileiro observou a seguinte evolução: diminuiu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2,
aumentou [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, aumentou [RESTRITO] p.p.de P3 para P4 e diminuiu
[RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais
importações aumentou [RESTRITO] p.p.

Já a participação das importações totais no mercado brasileiro acompanhou a
tendência da participação das importações chinesas, tendo diminuído [RESTRITO] p.p. de P1
para P2, [RESTRITO] p.p. de P2 para P3, [RESTRITO] p.p de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4
para P5. Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais importações diminuiu
[RESTRITO] p.p.

6.4.3 Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações investigadas e a

produção nacional de filtros cerâmicos refratários. Cabe esclarecer que a produção nacional
se refere à soma dos produtos fabricados pela indústria doméstica e pelas outras produtoras
nacionais, conforme descrito no item 4 deste documento.

. Importações Investigadas e Produção Nacional (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Produção Nacional Importações investigadas [(B) / (A)]

. (A) (B) %

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 87,1 42,1 48,3

. P3 88,4 16,4 18,5

. P4 113,8 11,2 9,9

. P5 127,7 10,9 8,5

Observou-se que a relação entre as importações investigadas e a produção
nacional de filtros cerâmicos refratários diminuiu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO]
p.p. P2 para P3, [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Ao
considerar-se todo o período (P1 a P5), essa relação diminuiu [RESTRITO] p.p.

6.5 Da conclusão a respeito das importações
Com base nos dados anteriormente apresentados, concluiu-se que:
a) as importações de filtros cerâmicos refratários originárias da China diminuíram,

em termos absolutos, de P1 a P5 (89,1%.) e de P4 a P5 (3,2%);
b) houve queda do preço do produto objeto do direito antidumping em 27,1% de

P1 para P5, e de P4 para P5 em 7,2%;
c) as importações originárias dos demais países exportadores apresentaram

crescimento cumulado de 3,7% de P1 a P5.
d) observa-se uma mudança da participação das importações de outras origens. A

Coreia do Sul, que não havia exportado para o Brasil em P1 e P2, passou a corresponder a
68,4%, a 70,6% e a 73,9% do volume importado das demais origens em P3, P4 e P5,
respectivamente, figurando como principal origem das importações brasileiras de filtros
cerâmicos refratários desde P3. A Coreia do Sul representou 42,1%, 55,3% e 57,7% do total
importado em P3, P4 e P5, respectivamente.

e) as importações objeto do direito antidumping apresentaram redução relativa
ao CNA de P1 a P5 ([RESTRITO] p.p.) e de P4 a P5 ([RESTRITO] p.p.);

f) as importações objeto do direito antidumping apresentaram redução relativa
ao mercado brasileiro de P1 a P5 ([RESTRITO] p.p.) e de P4 a P5 ([RESTRITO] p.p.);

g) a relação entre as importações do produto objeto do direito antidumping e a
produção nacional diminuiu de P1 a P5 ([RESTRITO] p.p.) e de P4 a P5 ([RESTRITO] p.p.).

Diante desse quadro, constatou-se diminuição das importações do produto
objeto da revisão tanto em termos absolutos de P1 a P5, quanto em termos relativos ao CNA,
ao mercado brasileiro e à produção nacional.

7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes,
incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito e os
demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu
sessenta meses, divididos em cinco intervalos de doze meses, sendo que o intervalo mais
recente coincide com o período de investigação de dumping e os outros quatro intervalos
compreendem os doze meses anteriores em cada período, nos termos da Seção IV do
Regulamento Brasileiro.

Como já informado, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto nº 8.058, de
2013, definiu-se como indústria doméstica a linha de produção de filtros cerâmicos
refratários da empresa Foseco, que foi responsável por 92,6% da produção nacional brasileira
do produto similar em P5. Dessa forma, os indicadores considerados neste Documento
refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
atualizaram-se os valores correntes com base no Índice de Preços ao Produtor Amplo -

Origem - Produtos Industrializados (IPA-OG-PI), da Fundação Getúlio Vargas,
[ R ES T R I T O ] .

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada
período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o
resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os
valores monetários em reais apresentados.

[ R ES T R I T O ] .
7.1Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de filtros

cerâmicos refratários de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado
externo, conforme informado na petição e nas informações complementares e
confirmadas durante a verificação in loco. As vendas são apresentadas em quilogramas
e estão líquidas de devoluções.

. Vendas da indústria doméstica (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Vendas totais Vendas no
mercado interno

Participação no
total (%)

Vendas no
mercado externo

Participação no
total (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 84,3 85,0 100,8 67,8 80,4

. P3 87,8 89,1 101,5 55,0 62,6

. P4 109,7 111,1 101,2 75,2 68,5

. P5 125,3 127,8 102,0 62,9 50,2

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno
apresentou o seguinte comportamento: diminuição de 15% de P1 para P2, aumento de
4,9% de P2 para P3, aumento de 24,7% de P3 para P4 e aumento de 15% de P4 para
P5. Ao se considerar todo o período de investigação (P1 a P5), o volume de vendas da
indústria doméstica para o mercado interno apresentou aumento de 27,8%.

O volume das vendas do produto de fabricação própria da indústria
doméstica com destino ao mercado externo apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 32,2% de P1 para P2, diminuição de 18,9% de P2 para P3, aumento de
36,8% de P3 para P4 e diminuição de 16,3% de P4 para P5. Ao se considerar todo o
período de investigação (P1 a P5), o volume de vendas da indústria doméstica para o
mercado externo apresentou diminuição de 37,1%.

Cumpre esclarecer que a indústria doméstica destina suas vendas
majoritariamente para o mercado interno, tendo participação das exportações oscilado
entre 1,9% e 3,8% durante P1 a P5.

7.2Da participação do volume de vendas no Consumo Nacional Aparente
(CNA)

A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica
para o mercado interno no consumo nacional aparente.

. Participação das Vendas da Indústria Doméstica no CNA (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Vendas no Mercado Interno CNA Participação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 85,0 70,9 119,9

. P3 89,1 69,8 127,7

. P4 111,1 86,6 128,3

. P5 127,8 97,1 131,6

A participação das vendas da indústria doméstica no CNA de filtros cerâmicos
refratários foi crescente durante todo o período de análise de continuação/retomada do
dano. Em P1 participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de
filtros cerâmicos refratários correspondeu a 61,8%.

A participação aumentou [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO] p.p. de
P2 para P3, [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e aumentou [RESTRITO] p.p. entre P4 e P5.
Ao se analisar o período de P1 a P5, verificou-se que a indústria doméstica aumentou
[RESTRITO] p.p de participação no mercado de filtros cerâmicos refratários, chegando à
participação máxima em P5.

7.3Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica

destinadas ao mercado interno no mercado brasileiro.

. Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número índice de kg)
[ R ES T R I T O ]

. Vendas no Mercado Interno Mercado Brasileiro Participação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 85,0 70,9 119,7

. P3 89,1 69,8 127,6

. P4 111,1 86,7 128,1

. P5 127,8 97,2 131,5

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de
filtros cerâmicos refratários foi crescente durante todo o período de análise de
continuação/retomada do dano. Em P1 participação das vendas da indústria doméstica
no mercado brasileiro de filtros cerâmicos refratários correspondeu a 62%.

A participação aumentou [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO] p.p. de
P2 para P3, manteve-se constante de P3 para P4 e aumentou [RESTRITO] p.p. entre P4
e P5. Ao se analisar o período de P1 a P5, verificou-se que a indústria doméstica
aumentou [RESTRITO] p.p de participação no mercado de filtros cerâmicos refratários,
chegando à participação máxima em P5 (81,5%).

7.4Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A capacidade instalada nominal e efetiva foi calculada considerando as etapas

de produção para filtros cerâmicos refratários, quais sejam: a) corte de espuma; b) uso
do misturador; c) uso das impregnadoras; d) uso dos fornos para queima; e)
embalagem.

A partir das informações coletadas, decidiu-se por calcular a capacidade
nominal de produção da indústria doméstica pela capacidade de sinterização (queima)
por ser este o gargalo de produção para todos os períodos investigados. O cálculo da
capacidade foi aferido a partir do volume de peças produzidas na queima pelo tempo
necessário de carregamento líquido (carregamento menos descarregamento, que pode
ser simultâneo para lotes diferentes), ciclo de queima e resfriamento.

Houve divergência entre os parâmetros de cálculo para a capacidade nominal
apresentados pela Peticionária em sua petição e avaliados durante a verificação in loco
e os adotados neste Documento, conforme apresentados abaixo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Para os anos de 2014 a 2018 (P1 a P5), a Peticionária calculou a capacidade
instalada nominal considerando [CONFIDENCIAL]. Tais parâmetros, por não seguirem os
critérios de cálculo adotados pela autoridade investigadora, foram ajustados conforme
entendimento de que que a capacidade instalada nominal deve ser auferida a partir dos
parâmetros máximos de utilização e aproveitamento dos maquinários disponíveis. Dessa
forma, considerou-se para o cálculo de capacidade instalada nominal os seguintes
parâmetros: 7 dias trabalhados por semana, 365 dias por ano, em 3 turnos, 100% de
aproveitamento e [CONFIDENCIAL].

Ainda que consista em indicador "teórico", optou-se pelo uso dessa
metodologia de forma consistente para possibilitar comparações entre empresas e
análises de evolução ao longo do tempo. Ressalta-se que a capacidade nominal é apenas
um dos indicadores utilizados para fins de análise da capacidade instalada. Dessa forma,
tem-se: a capacidade efetiva, que deve refletir as jornadas efetivamente trabalhadas e as
paradas programadas; e o volume produzido, que deve refletir o quanto a empresa
efetivamente produziu de determinado produto. Os indicadores em conjunto viabilizam
a análise do grau de ocupação e da eventual existência de capacidade ociosa.

Também foram diferentes os parâmetros utilizados pela Peticionária e pela
autoridade investigadora neste documento no cálculo da capacidade instalada efetiva. A
Peticionária utilizou em seus cálculos revisados durante a verificação in loco os seguintes
parâmetros: [CONFIDENCIAL]. Considerando que a Peticionária reportou [CONFIDENCIAL]
e não utilizou esse mesmo parâmetro para o cálculo de capacidade efetiva, optou-se por
[CONFIDENCIAL]. Dessa forma, considerou-se para o cálculo da capacidade instalada
efetiva os seguintes parâmetros: [CONFIDENCIAL].

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada nominal e efetiva da
indústria doméstica, sua produção e o grau de ocupação dessa capacidade, conforme
cálculos ajustados. O grau de ocupação foi obtido por meio da divisão da quantidade
produzida pela capacidade instalada efetiva.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número índice de kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. A.
Capacidade instalada nominal

B.
Capacidade instalada efetiva

C.
Produção

C/B
Grau de ocupação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 100,0 100,0 87,2 87,2

. P3 100,0 100,0 88,5 88,5

. P4 100,0 100,0 113,9 113,9

. P5 109,5 108,1 127,9 118,3

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica apresentou
o seguinte comportamento: diminuição de 12,8% de P1 para P2, aumento de 1,5% de
P2 para P3, aumento de 28,7% de P3 para P4 e aumento de 12,3% de P4 para P5. Ao
se considerar todo o período de investigação (P1 a P5), o volume de produção do
produto similar da indústria doméstica para o mercado interno apresentou aumento de
27,9%.

A capacidade instalada efetiva manteve-se inalterada de P1 a P4. De P4 para
P5, houve ampliação de 8,1% da capacidade instalada efetiva. Essa alteração refere-se a
um aumento de produtividade no número de peças equivalentes por queima, devido ao
tempo de ciclo de queima menor em P5, e, em consequência desse ganho, mudança do
gargalo de produção do uso dos fornos para a etapa de uso de impregnadoras,
considerando que apenas uma linha produtiva está ativa. Ressalta-se que o ciclo de
queima com o uso dos fornos no processo produtivo considera [CONFIDENCIAL]. O ganho
de eficiência reportado refere-se a ajustes no processo dessas etapas.

O grau de ocupação apresentou contração de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2,
aumento de [RESTRITO] p.p de P2 para P3, de [RESTRITO] p.p de P3 para P4 e de
[RESTRITO] p.p de P4 para P5. Ao se considerar o período de P1 a P5, o grau de
ocupação aumentou [RESTRITO] p.p. Ressalte-se que houve aumento do volume
produzido e da capacidade instalada efetiva de P1 a P5.

7.5Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

analisado, considerando um estoque inicial, em P1, de [RESTRITO] quilogramas.
Estoque final (em número índice de kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. Período Produção Vendas no mercado
interno

Vendas no mercado
externo

Outras Entradas/Saídas Estoque
Final

. P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

. P2 87,2 85,0 67,8 25,6 133,0

. P3 88,5 89,1 55,0 18,3 104,5

. P4 113,9 111,1 75,2 (0,7) 155,5

. P5 127,9 127,8 62,9 (203,1) 135,7

O volume de estoque final de filtros cerâmicos refratários da indústria
doméstica apresentou o seguinte comportamento: aumentou de 33,0% de P1 para P2,
diminuição de 21,5% de P2 para P3, aumento de 48,8% de P3 para P4 e diminuição de
12,7% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de investigação (P1 a P5), o
volume de estoque final apresentou aumento de 35,7%.

As movimentações de outras entradas/saídas consistem, segundo a
peticionária, em [CONFIDENCIAL].

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque
acumulado e a produção da indústria doméstica em cada período de análise.

. Relação estoque final/produção (em número índice de kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. Período Estoque final Produção Relação (%)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 133,0 87,2 152,5

. P3 104,5 88,5 118,0

. P4 155,5 113,9 136,5

. P5 135,7 127,9 106,1

A relação estoque final/produção apresentou o seguinte comportamento ao
longo do período: aumento de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, diminuição de [RESTRITO]
p.p. de P2 para P3, aumento de [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e diminuição de
[RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Considerando os extremos da série, de P1 a P5, a relação
estoque final/produção acumulou crescimento de [RESTRITO] p.p.

7.6Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas deste item apresentam o número de empregados, a produtividade

e a massa salarial, relacionados à produção/venda de filtros cerâmicos refratários pela
indústria doméstica.

No tocante à segregação do quantitativo de empregados e da massa salarial
entre produção direta e indireta, a mão de obra direta, composta por empregados e
terceirizados, foi alocada diretamente no centro de custo do produto similar doméstico,
enquanto a mão de obra indireta, formada por empregados e terceirizados voltados para
administração e vendas, foi rateada proporcionalmente à participação do produto no
faturamento total líquido da empresa.

Dessa forma, o quantitativo de empregados da indústria doméstica consta do
seguinte quadro:

. Número de empregados
[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Linha de Produção 100,0 82,5 78,9 80,7 93,0

. Administração e Vendas 100,0 100,0 111,1 111,1 100,0

. Total 100,0 84,8 83,3 84,8 93,9

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção
de filtros cerâmicos refratários apresentou o seguinte comportamento: diminuição de
17,5% de P1 para P2, diminuição de 4,3% de P2 para P3, aumento de 2,2% de P3 para
P4 e aumento de 15,2% de P4 para P5. Ao se analisar os extremos da série, o número
de empregados ligados à produção diminuiu 7%.

O número de empregados ligados aos setores de administração e vendas
permaneceu praticamente constante durante todo o período analisado, com variação de
apenas um empregado para mais ou para menos.

O número total de empregados seguiu a mesma tendência do número de
empregados ligados à produção: diminuição de 15,2% de P1 para P2, diminuição de 1,8%
de P2 para P3, aumento de 1,8% de P3 para P4 e aumento de 10,7% de P4 para P5.
De P1 para P5, o número total de empregados diminuiu 6,1%.

. Produtividade por empregado
[ R ES T R I T O ]

. Período Empregados ligados à linha de
produção

Produção (em número
índice de kg)

Produção por empregado da linha
da produção (kg/empregado)

. P1 100,0 100,0 100,0

. P2 82,5 87,2 105,8

. P3 78,9 88,5 112,1

. P4 80,7 113,9 141,1

. P5 93,0 127,9 137,5

A produtividade por empregado envolvido na produção de filtros cerâmicos
refratários apresentou o seguinte comportamento: aumento de 5,8% de P1 para P2, de
6,0% de P2 para P3, de 25,9% de P3 para P4 e diminuição de 2,6% de P4 para P5. Ao
se considerar o período de P1 a P5, a produtividade por empregado aumentou
37,5%.

. Massa Salarial (em número índice de mil R$ atualizados)
[ CO N F I D E N C I A L ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Linha de Produção 100,0 86,4 78,1 87,2 83,3

. Administração e Vendas 100,0 109,6 108,2 119,9 98,4

. Total 100,0 95,8 90,3 100,5 89,4

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou o
seguinte comportamento: diminuição de 13,6% de P1 para P2, de 9,6% de P2 para P3,
aumento de 11,6% de P3 para P4 e diminuição de 4,5% de P4 para P5. Ao se
considerar todo o período de análise, de P1 para P5, a massa salarial dos empregados
ligados à produção diminuiu 16,7%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e vendas
apresentou o seguinte comportamento: aumento de 9,6% de P1 para P2, diminuição
de 1,2% de P2 para P3, aumento de 10,8% de P3 para P4 e diminuição de 18,0% de
P4 para P5. De P1 para P5, a massa salarial desses empregados diminuiu 1,6%.

A massa salarial total apresentou o seguinte comportamento: diminuição de
4,2% de P1 para P2, diminuição de 5,7% de P2 para P3, aumento de 11,2% de P3 para
P4 e diminuição de 11,0% de P4 para P5. 5. Assim, a massa salarial total diminuiu
10,6% de P1 para P5.

7.7Do demonstrativo de resultado
Cumpre registrar que os valores decorrentes do demonstrativo de resultado

da indústria doméstica foram atualizados após a determinação preliminar, pois se
constatou erro material na apuração da receita bruta de vendas (o IPI estava sendo
somado ao faturamento bruto).

7.7.1 Da receita líquida
A tabela a seguir apresenta a evolução da receita líquida de vendas do

produto similar da indústria doméstica. Ressalte-se que os valores das receitas líquidas
obtidas pela indústria doméstica no mercado interno estão deduzidos dos valores de
fretes incorridos sobre essas vendas.

. Receita líquida das vendas da indústria doméstica (em número índice de mil R$ atualizados)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. Período --- Mercado Interno Mercado Externo

. Receita Total Valor % total Valor % total

. P1 Confidencial 100,0 Confidencial 100,0 Confidencial

. P2 Confidencial 81,3 Confidencial 81,4 Confidencial

. P3 Confidencial 81,3 Confidencial 56,2 Confidencial

. P4 Confidencial 98,0 Confidencial 54,3 Confidencial

. P5 Confidencial 112,6 Confidencial 54,4 Confidencial

A receita líquida referente às vendas destinadas ao mercado interno
apresentou o seguinte comportamento: diminuição de 18,7% de P1 para P2, aumento
de 20,5% de P3 para P4 e aumento de 15% de P4 para P5. De P2 para P3, este valor
manteve-se estável. Ao se considerarem os extremos da série, identifica-se aumento de
12,6% da receita líquida de vendas no mercado interno.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo apresentou o
seguinte comportamento: diminuição de 18,6% de P1 para P2, diminuição de 31% de
P2 para P3, diminuição de 3,4% de P3 para P4 e aumento de 0,3% de P4 para P5. Ao
se analisar o período de P1 para P5, a receita líquida obtida com as vendas no
mercado externo diminuiu 45,6%.

Por fim, a receita líquida total apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 18,7% de P1 para P2, diminuição de 1,2% de P2 para P3, aumento de
19,9% de P3 para P4 e aumento de 14,7% de P4 para P5. Ao se considerar o período
sob revisão como um todo (P1 a P5), a receita total da indústria doméstica aumentou
10,5%.

7.7.2 Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir,

foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades
vendidas.

. Preço médio da indústria doméstica (em número índice de R$ atualizados/kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. Preço no Mercado Interno Preço no Mercado Externo

. P1 35,54 100,0

. P2 34,02 120,0

. P3 32,43 102,1

. P4 31,34 72,2

. P5 31,32 86,5

Observou-se que o preço médio de venda de filtros cerâmicos refratários de
fabricação própria no mercado interno apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 4,3% de P1 para P2, diminuição de 4,7% de P2 para P3, diminuição de
3,4% de P3 para P4 e diminuição de 0,1% de P4 para P5. Ao se considerarem os
extremos da série, identifica-se diminuição de 11,9% do preço médio de venda no
mercado interno.

No mesmo sentido, os preços médios de venda no mercado externo
apresentaram o seguinte comportamento: aumento de 20,0% de P1 para P2,
diminuição de 14,9% de P2 para P3, diminuição de 29,4% de P3 para P4 e aumento
de 19,8% de P4 para P5. Ao se considerarem os extremos da série, identifica-se
diminuição de 13,9% do preço médio de venda no mercado externo.

7.7.3 Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados e as margens

de lucro obtidas com a venda de filtros cerâmicos refratários de fabricação própria no
mercado interno.
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Com o propósito de identificar os valores referentes à venda de filtros
cerâmicos refratários, as despesas operacionais foram calculadas por meio de rateio, de
acordo com a participação da receita líquida do produto similar no mercado interno
em relação à receita líquida total da empresa.

. Demonstração de resultados (em número índice de mil R$ atualizados)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Receita Líquida 100,00 81,34 81,31 97,96 112,65

. CPV 100,0 85,1 82,8 94,3 108,7

. Resultado Bruto 100,0 74,3 78,5 104,8 120,0

. Despesas Operacionais 100,0 108,0 88,5 106,8 92,7

. Despesas gerais e administrativas 100,0 98,4 82,7 114,0 90,5

. Despesas com vendas 100,0 116,7 91,4 84,5 90,1

. Resultado financeiro (RF) (100,0) (90,0) (44,7) (9,1) (23,5)

. Outras despesas (receitas) operacionais
(OD)

100,0 328,8 29,8 (82,8) (236,6)

. Resultado Operacional 100,0 (15,7) 51,7 99,4 193,0

. Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 (36,6) 53,1 117,3 226,6

. Resultado Operacional (exceto RF e OD) 100,0 (30,4) 52,7 113,9 218,7

. Margens de lucro (em número índice de %)
[ CO N F I D E N C I A L ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Margem Bruta 100,0 91,4 96,5 107,0 106,5

. Margem Operacional 100,0 (19,3) 63,6 101,5 171,3

. Margem Operacional (exceto RF) 100,0 (45,0) 65,3 119,8 201,2

. Margem Operacional (exceto RF e OD) 100,0 (37,4) 64,8 116,3 194,1

O resultado bruto da indústria doméstica auferido com a venda de filtros
cerâmicos refratários no mercado interno apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 25,7% de P1 para P2, aumento de 5,6% de P2 para P3, aumento de
33,6% de P3 para P4 e aumento de 14,5% de P4 para P5. Considerando o período
como um todo, de P1 para P5, o resultado bruto registrou aumento de 20%.

O resultado operacional apresentou o seguinte comportamento: diminuição
de 115,7% de P1 para P2, aumento de 430,1% de P2 para P3, aumento de 92,2% de
P3 para P4 e aumento de 94,1% de P4 para P5. Considerando o período como um
todo, de P1 para P5, o resultado operacional registrou aumento de 93%.

Já o resultado operacional sem resultado financeiro apresentou o seguinte
comportamento: diminuição de 136,6% de P1 para P2, aumento de 245% de P2 para
P3, aumento de 120,9% de P3 para P4 e aumento de 93,1% de P4 para P5.
Considerando o período como um todo, de P1 para P5, o resultado operacional sem
resultado financeiro registrou aumento de 126,6%.

O resultado operacional sem resultado financeiro e outras despesas e
receitas operacionais apresentou o seguinte comportamento: diminuição de 130,4% de
P1 para P2, aumento de 273,4% de P2 para P3, aumento de 116,1% de P3 para P4
e aumento de 91,9% de P4 para P5. Considerando o período como um todo, de P1
para P5, o resultado operacional sem resultado financeiro e outras despesas e receitas
registrou aumento de 118,7%.

A margem bruta da indústria doméstica apresentou o seguinte
comportamento: diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4,
diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Ao se analisarem os extremos da série,
constatou-se que a margem bruta da indústria doméstica apresentou aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p.

Observou-se que a margem operacional, por sua vez, apresentou o seguinte
comportamento: diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4,
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. A melhoria acumulada de P1 a P5 na
margem operacional foi de [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional sem o resultado financeiro apresentou o seguinte
comportamento: diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4,
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. De P1 para P5, a margem operacional
sem o resultado financeiro aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional sem resultado financeiro e outras despesas
apresentou o seguinte comportamento: diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2,
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. De P1 para P5, a margem
operacional sem o resultado financeiro aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a demonstração de resultados por
quilograma vendido.

. Demonstração de resultados unitária (em número índice de R$ atualizados/kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Receita Líquida 100,00 95,72 91,25 88,18 88,13

. CPV 100,0 100,2 93,0 84,9 85,1

. Resultado Bruto 100,0 87,5 88,1 94,4 93,9

. Despesas Operacionais 100,0 127,1 99,3 96,2 72,5

. Despesas gerais e administrativas 100,0 115,8 92,8 102,6 70,8

. Despesas com vendas 100,0 137,3 102,6 76,0 70,5

. Resultado financeiro (RF) (100,0) (105,9) (50,1) (8,2) (18,4)

. Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100,0 387,0 33,4 (74,6) (185,1)

. Resultado Operacional 100,0 (18,4) 58,1 89,5 151,0

. Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 (43,1) 59,6 105,6 177,3

. Resultado Operacional (exceto RF e OD) 100,0 (35,8) 59,2 102,6 171,1

O CPV unitário apresentou o seguinte comportamento: aumento de 0,2% de
P1 para P2, diminuição de 7,2% de P2 para P3, diminuição de 8,7% de P3 para P4 e
aumento de 0,2% de P4 para P5. Considerando todo o período de análise (P1 para P5),
houve queda de 14,9%.

O resultado bruto unitário auferido com a venda do produto similar
doméstico no mercado brasileiro apresentou o seguinte comportamento: diminuição de
12,5% de P1 para P2, aumento de 0,6% de P2 para P3, aumento de 7,1% de P3 para
P4 e diminuição de 0,5% de P4 para P5. Na análise do período como um todo, o
resultado bruto unitário apresentou diminuição de 6,1%.

O resultado operacional unitário apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 118,4% de P1 para P2, aumento de 416,1% de P2 para P3, aumento de
54,1% de P3 para P4 e aumento de 68,5% de P4 para P5. De P1 a P5, tal indicador
aumentou de 51%.

O resultado operacional sem resultado financeiro por unidade apresentou o
seguinte comportamento: diminuição de 143,1% de P1 para P2, aumento de 238,8% de
P2 para P3, aumento de 76,8% de P3 para P4 e aumento de 68% de P4 para P5. Ao
se considerarem os extremos da série (P1 a P5), o aumento desse indicador foi
equivalente a 77,6%.

O resultado operacional sem resultado financeiro e sem outras
despesas/receitas operacionais por unidade apresentou o seguinte comportamento:
diminuição de 135,7% de P1 para P2, aumento de 265,7% de P2 para P3, aumento de
73,4% de P3 para P4 e aumento de 67,2% de P4 para P5. De P1 a P5, tal indicador
aumentou 71,3%.

7.8Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.8.1 Dos custos
A tabela a seguir apresenta os custos unitários de produção, associados à

fabricação de filtros cerâmicos refratários pela indústria doméstica, para cada período
de investigação de dano.

. Evolução do custo de produção (em número índice de R$ corrigidos/kg)
[ CO N F I D E N C I A L ]

. Período P1 P2 P3 P4 P5

. Matéria-prima 100,0 106,0 97,4 91,3 98,1

. Outros insumos - - - - -

. Utilidades 100,0 88,3 95,7 75,2 75,4

. Mão de obra direta 100,0 99,8 70,4 52,2 51,5

. Mão de obra indireta - - 100,0 352,2 299,5

. Custos fixos 100,0 91,6 81,2 75,5 54,5

. Custo de produção 100,0 99,5 90,5 82,9 83,2

Verificou-se que o custo de produção por quilograma do produto diminuiu
0,5% de P1 para P2, 9,0% de P2 para P3, 8,4% de P3 para P4 e aumentou 0,3% de
P4 para P5. Ao se considerar os extremos da série, de P1 para P5, o custo de
produção por quilograma diminuiu 16,8%.

7.8.2 Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse

custo no preço líquido de venda da indústria doméstica no mercado interno ao longo
do período de investigação de dano. A tabela a seguir explicita essa relação:

. Participação do Custo no Preço de Venda (em número índice de R$ corrigidos/kg)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

. Período Custo de Produção (A) Preço no Mercado Interno (B) (A) / (B) (%)

. P1 100,0 35,54 100,0

. P2 99,5 34,02 104,0

. P3 90,5 32,43 99,2

. P4 82,9 31,34 94,0

. P5 83,2 31,32 94,4

Observou-se que a relação entre o custo de produção e o preço de venda
da indústria doméstica aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5. Ao se analisarem os extremos da série,
de P1 a P5, a relação custo/preço reduziu [CONFIDENCIAL] p.p.

7.8.3 Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude da margem de dumping da

origem investigada teria afetado a indústria doméstica. Para isso, examinou-se qual
seria o impacto sobre os preços da indústria doméstica caso as exportações do
produto objeto da revisão para o Brasil não tivessem sido realizadas a preços de
dumping.

Considerando que o montante correspondente ao valor normal representa o
menor preço pelo qual uma empresa pode exportar determinado produto sem incorrer
na prática de dumping, buscou-se quantificar a qual valor os filtros cerâmicos
chegariam ao Brasil, considerando os custos de internação, caso aquele preço,
equivalente ao valor normal, fosse praticado nas suas exportações.

Nesse sentido, procedeu-se à comparação entre o valor normal internado no
Brasil e o preço da indústria doméstica na condição ex fabrica.

Para tanto, ao valor normal considerado, adicionaram-se os valores
referentes ao frete e ao seguro internacionais, extraídos dos dados detalhados de
importação da RFB para obtenção do valor normal na condição de venda CIF. Os
valores do Imposto de Importação, AFRMM e despesas de internação foram calculados
considerando-se a mesma metodologia utilizada no cálculo de subcotação. Da Nota
Técnica para a Determinação Final, corrigiu-se o valor normal FOB, que havia sido
reportado líquido dos custos de oportunidade e do frete interno.

O preço da indústria doméstica em reais foi convertido para dólares
estadunidenses, considerando a taxa de câmbio diária do dia da venda, disponibilizada
pelo Banco Central do Brasil. Para o cálculo do preço da indústria doméstica, levou-
se em consideração a categoria de cliente e os tipos de produto (CODIP).

Assim, considerando o valor normal CIF internado apurado, isto é, o preço
pelo qual o produto objeto da revisão seria vendido ao Brasil na ausência de dumping,
as importações brasileiras originárias da China, seriam internadas no mercado brasileiro
aos valores demonstrados na tabela a seguir:

Magnitude da margem de Dumping - China

. Valor Normal (US$/kg) 9,13

. Frete e Seguro Internacionais (US$/kg) 0,39

. Valor Normal CIF (US$/kg) 9,52

. Imposto de importação (US$/kg) -

. AFRMM (US$/t) -

. Despesas de Internação (US$/t) 0,95

. Valor Normal Internado (US$/t) 10,47

. Preço Ind. Doméstica (US$/t) 8,42

. Diferença (2,05)

A partir da metodologia descrita anteriormente, concluiu-se que o valor
normal ponderado da China, em base CIF, internalizado no Brasil, supera o preço da
indústria doméstica em US$ 2,05/kg (24,3%).

Ao se compararem os valores normais internados obtidos acima com o
preço ex fabrica da indústria doméstica, em P5, é possível inferir que, caso o Grupo
SQ exportasse ao Brasil sem a prática de dumping, não haveria subcotação e, portanto,
o impacto sobre os preços praticados pela indústria doméstica teria sido reduzido.

7.9Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa da peticionária. Ressalte-se que

os valores de caixa gerados no período correspondem à totalidade das operações da
empresa, uma vez que não foi possível separar os valores relacionados somente ao
produto similar doméstico.

. Fluxo de caixa (em número índice de mil R$ atualizados)
[ CO N F I D E N C I A L ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Caixa líquido gerado pelas atividades
operacionais

100,0 (55,7) 59,4 237,4 115,8

. Caixa líquido das atividades de investimentos (100,0) (34,2) (65,0) (121,0) (148,8)

. Caixa líquido das atividades de financiamento - 100,0 11,8 (101,3) 125,8

. Aumento (redução) líquido(a) nas
disponibilidades

(100,0) (121,4) (59,9) 44,5 (14,4)

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da indústria
doméstica apresentou valor negativo de P1 a P3 e em P5, influenciado pelas atividades
de investimentos e de financiamento. A variação líquida das disponibilidades diminuiu
21,4% de P1 para P2, aumentou 50,6% de P2 para P3, aumentou 174,2% de P3 para
P4 e diminuiu 132,3% de P4 para P5. Ao se analisar o período como um todo (P1 a
P5), o caixa líquido total aumentou 85,6%, mantendo-se, todavia, negativo.
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7.10Do retorno sobre investimentos
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, apresentado na petição

de início da revisão e confirmado na verificação in loco considerando a divisão dos valores dos
lucros líquidos da indústria doméstica pelos ativos totais no último dia de cada período,
constantes das demonstrações financeiras. Ou seja, o cálculo se refere aos lucros e ativos da
empresa como um todo, e não somente aos relacionados ao produto similar doméstico.

. Retorno sobre investimentos (em número índice de mil R$ e %)
[ CO N F I D E N C I A L ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Lucro líquido (A) (100,0) (1.170,1) (376,1) 55,0 1.288,2

. Ativo total (B) 100,0 93,4 98,1 105,0 122,3

. Retorno sobre o investimento Total (A/B) (%) (100,0) (1.253,0) (383,3) 52,4 1.052,9

O retorno sobre investimentos apresentou diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P2, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4 e aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Por fim, analisando os extremos da
série, de P1 a P5, o retorno sobre investimentos aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

7.11Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, calcularam-se os índices de liquidez

geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica,
constantes de suas demonstrações financeiras.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de
curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo.

. Capacidade de captar recursos ou investimentos
[ CO N F I D E N C I A L ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Índice de liquidez geral 100,0 88,1 69,9 61,3 57,6

. Índice de liquidez corrente 100,0 79,1 69,5 67,0 71,9

O índice de liquidez geral apresentou o seguinte comportamento: diminuiu 12% de
P1 para P2, diminuiu 20,8% de P2 para P3, diminuiu 12,1% de P3 para P4 e diminuiu 6,2% de P4
para P5. Ao se considerar todo o período de análise, de P1 para P5, esse indicador apresentou
diminuição de 42,5%. O índice de liquidez corrente, por sua vez, diminuiu 20,8% de P1 para P2,
diminuiu 12,4% de P2 para P3, diminuiu 3,6% de P3 para P4 e aumentou 7,4% de P4 para P5.
Considerando os extremos da série, observou-se diminuição de 28,2%.

7.12Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi

27,8% superior ao volume de vendas registrado em P1, e 15% superior ao volume registrado
em P4. Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do
seu volume de vendas no mercado interno, pode-se constatar que a indústria doméstica
apresentou crescimento, se considerado todo o período de revisão.

Ademais, o aumento das vendas da indústria doméstica foi acompanhado de um
aumento de sua participação no mercado brasileiro de filtros cerâmicos. Em P1, as vendas da
indústria doméstica correspondiam a 62% do mercado brasileiro, e, após crescimentos
sucessíveis, a participação da indústria doméstica passou a corresponder a 81,5% do mercado
brasileiro.

7.13Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
Da análise dos indicadores da indústria doméstica, constatou-se que:
O̧ volume de vendas internas aumentou 27,8% de P1 para P5, enquanto o mercado

brasileiro decresceu 2,8% no mesmo período. Com isso, a participação de tais vendas nesse
mercado cresceu [RESTRITO] p.p. nesse mesmo período. Já de P4 para P5 as vendas internas
aumentaram 15% e o mercado brasileiro cresceu 12,2%, o que refletiu em ganho de
participação de mercado de [RESTRITO] p.p.

O̧ consumo cativo de filtros cerâmicos no Brasil é pouco significativo, tendo
representado no máximo 0,3% do CNA. Dessa forma, as variações de participação das vendas
da indústria doméstica no CNA acompanham as variações de participação no mercado
brasileiro. Constatou-se que o volume de vendas internas aumentou 27,8% de P1 para P5,
enquanto o CNA decresceu 2,9% no mesmo período. Com isso, a participação de tais vendas no
CNA cresceu [RESTRITO] p.p. nesse mesmo período. Já de P4 para P5 as vendas internas
aumentaram 15% e o CNA cresceu 12,2%, o que refletiu em ganho de participação no CNA de
[RESTRITO] p.p.

A̧cerca dos indicadores que medem a produção da peticionária, registrou-se
aumento de 27,9% e de 12,3% na produção do produto similar de P1 a P5 e de P4 para P5,
respectivamente. Ademais, o grau de ocupação apresentou ampliação de [CONFIDENCIAL] p.p
de P4 para P5 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Ressalte-se que houve aumento do
volume produzido e da capacidade instalada efetiva de P1 a P5. O número de empregados
ligados à produção diminuiu 7% de P1 para P5, em concomitância ao aumento de produção de
filtros cerâmicos refratários, o que justifica o aumento de produtividade por empregado
envolvido na produção, a qual cresceu 37,5% de P1 para P5. Entre P4 para P5, o aumento da
produção (12,3%) foi acompanhado de crescimento do emprego no mesmo período (15,2%) o
que levou à queda da produtividade, de 2,6%. Essa queda do indicador não parece indicar
fragilidade da indústria doméstica, que recuperou produção e emprego em patamares
similares.

A̧inda em relação às vendas internas, verificou-se que, de P4 para P5, a receita
líquida aumentou na mesma proporção que o volume vendido (15%), porquanto o preço
unitário diminuiu 0,1% de P4 para P5. Já quando se compara P5 com o primeiro período da
série, observa-se aumento de 12,6% da receita líquida, enquanto o volume vendido aumentou
27,8%, devido à diminuição do preço médio de tais vendas nesse mesmo intervalo (11,9%). Já
quando se analisa os extremos da série, de P1 a P5, a receita líquida apresentou aumento de
12,6%.

¸ o custo de produção diminuiu 16,8% de P1 para P5 e a relação custo de
produção/preço diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. De P4 para P5, o custo de
produção manteve-se praticamente constante, aumentando 0,3%, e a relação custo preço
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

o̧ resultado bruto verificado em P5 foi 20% maior do que o observado em P1, e
14,5% menor do que o observado em P4. Analogamente, a margem bruta obtida em P5
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1, porém decresceu [CONFIDENCIAL] p.p em
relação a P4;

çonsiderando-se o intervalo de P1 a P5, o resultado operacional teve elevação de
93% e a respectiva margem, [CONFIDENCIAL] p.p. De. P4 a P5, o resultado operacional
aumentou 94,1% e a margem [CONFIDENCIAL] p.p.;

o̧ resultado operacional, exceto resultado financeiro, aumentou 126,6% de P1 para
P5 e 93,1% de P4 para P5. A margem operacional, exceto resultado financeiro, apresentou
comportamento semelhante: subiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5 e [CONFIDENCIAL] p.p.
de P4 para P5;

o̧ resultado operacional, quando excluído o resultado financeiro e outras
despesas/receitas, apresentou aumento de 118,7% de P1 para P5, e 91,9% de P4 para P5. A
respectiva margem de lucro subiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5 e [CONFIDENCIAL] p.p.
de P4 para P5; e

q̧uando analisados os resultados unitários, o resultado bruto diminuiu 0,5% de P4
para P5 e 6,1% de P1 para P5. O resultado operacional, no entanto, aumentou 68,5% de P4
para P5 e elevação de 51% de P1 para P5.

Por todo o exposto, pode-se concluir que a indústria doméstica apresentou
melhora de maneira geral em seus indicadores, notadamente com relação aos indicadores de
rentabilidade e aos seus indicadores quantitativos relacionados ao volume de vendas e à
produção ao longo do período. Não obstante, a peticionária afirmou que a melhora não foi
capaz de garantir a recuperação dos indicadores do período anterior à apuração do dano na
investigação original.

8. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DANO
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou à
retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos os
fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito (item 8.1); o comportamento das importações do produto objeto da revisão durante sua
vigência e a provável tendência (item 8.2); o preço provável das importações objeto de
dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno
brasileiro (item 8.3); o impacto provável das importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica (item 8.4); alterações nas condições de mercado no país exportador (item 8.5); e o
efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica (item 8.6).

8.1Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito
O art. 108 c/c o inciso I do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelecem que,

para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada de dano à indústria
doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser examinada a situação da
indústria doméstica durante a vigência do direito.

Conforme exposto no item 7 deste documento, no período analisado, de P1 a P5,
houve aumento do volume de vendas (27,8%), da produção (27,9%), da receita líquida (12,6%),
dos resultados operacional (93%), operacional exceto despesas e receitas financeiras (126,6%),
e operacional exceto despesas e receitas financeiras e outras despesas (118,7%).

Os indicadores de lucratividade cresceram no período analisado: margem bruta
([CONFIDENCIAL] p.p.), margem operacional ([CONFIDENCIAL] p.p.), margem operacional
exceto despesas e receitas financeiras ([CONFIDENCIAL] p.p.), operacional exceto despesas e
receitas financeiras e outras despesas ([CONFIDENCIAL] p.p.).

A participação da indústria doméstica no mercado brasileiro cresceu [RESTRITO]
p.p (de [RESTRITO]% para [RESTRITO]%), enquanto sua participação no CNA também cresceu
[RESTRITO] p.p. (de [RESTRITO]% para [RESTRITO]%).

O grau de ocupação da capacidade instalada apresentou aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.

Dessa forma, foi observado que os indicadores da indústria doméstica evoluíram de
forma positiva ao longo do período, tanto com relação aos indicadores de volumes, quanto
com relação aos indicadores financeiros.

8.2 Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que,

para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada de dano à indústria
doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser examinado o volume dessas
importações durante a vigência do direito e a provável tendência de comportamento dessas
importações, em termos absolutos e relativos à produção ou ao consumo do produto similar no
mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se que, de P1 a P5, o
volume das importações objeto do direito antidumping diminuiu 89,1%. A participação dessas
importações no mercado brasileiro foi decrescente, tendo diminuído [RESTRITO] p.p. no
mesmo período. O mesmo se observa com relação à participação dessas importações no CNA,
que diminuíram [RESTRITO] p.p. no período de análise.

De forma similar, a relação entre essas importações e a produção nacional diminuiu
[RESTRITO] p.p. de P1 para P5.

Isso não obstante, conforme analisado no item 5, observou-se que a China possui
elevado potencial exportador. As exportações chinesas de produtos classificados sob a
subposição do Sistema Harmonizado 6903.90 para todos os destinos, em 2018,
corresponderam a aproximadamente [RESTRITO] vezes o mercado brasileiro de filtros
cerâmicos, denotando a relevância chinesa no mercado mundial do setor e sua capacidade
para aumentar suas exportações do produto objeto do direito antidumping para o Brasil caso
este seja extinto, em quantidades substanciais em relação ao mercado brasileiro.

Ante o exposto, concluiu-se que, caso o direito antidumping em vigor seja extinto,
muito provavelmente os produtores/exportadores da China direcionariam suas exportações
para o Brasil em quantidades substanciais e representativas, tanto em termos absolutos como
em termos relativos quando comparados à produção e ao consumo.

8.3 Do preço provável das importações com indícios de dumping e o seu provável
efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro

O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece que,
para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada de dano à indústria
doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser examinado o preço provável
das importações a preços de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do produto
similar no mercado interno brasileiro.

Para esse fim, buscou-se avaliar, inicialmente, o efeito das importações sujeitas ao
direito sobre o preço da indústria doméstica no período de revisão. De acordo com o disposto
no § 2º do art. 30 do Decreto nº 8.058, de 2013, o efeito do preço das importações a preços de
dumping sobre o preço do produto similar nacional no mercado interno brasileiro deve ser
avaliado sob três aspectos.

Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço
do produto importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do
produto importado é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual
depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a
supressão de preço, verificada quando as importações sob análise impedem, de forma
relevante, o aumento de preço, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência
de tais importações.

A fim de se comparar o preço dos filtros cerâmicos refratários importados da China
com o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao
cálculo do preço CIF internado do produto importado no mercado brasileiro.

Para o cálculo dos preços internados do produto objeto da revisão, foi considerado
o preço de importação médio ponderado, na condição CIF, em reais, obtido dos dados oficiais
de importação disponibilizados pela RFB.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado, em cada período de
análise de indícios de continuação/retomada de dano, foram adicionados ao preço médio na
condição CIF, em reais: (i) o valor unitário do Imposto de Importação, considerando a aplicação
da alíquota de 10% sobre o preço CIF, quando pertinente; (ii) o valor unitário do AFRMM
calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a
cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, quando pertinente, (iii)
os valores unitários das despesas de internação, apurados aplicando-se o percentual de
[RESTRITO]% sobre o valor CIF, conforme percentual obtido com base na resposta do
Questionário do Importador apresentado pela empresa Tupy; e (iv) o valor unitário, em reais,
do direito antidumping calculado por meio da aplicação do direito específico vigente para a
empresa exportadora sobre o volume importado de cada operação constante dos dados de
importação da RFB.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o II não incide sobre
determinadas operações, como aquelas realizadas ao amparo do regime especial de drawback
e o AFRMM não incide sobre determinadas operações de importação, como, por exemplo,
aquelas via transporte aéreo e aquelas realizadas ao amparo do regime especial de drawback.
Ressalte-se que essa é a razão pela qual não terem sido incluídos valores a título de II e de
AFRMM para P5 nas tabelas abaixo.

Por fim, os preços internados do produto exportado pela origem objeto do direito
antidumping foram atualizados com base no IPA-OG-PI, a fim de se obter os valores em reais
atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela
razão entre a receita líquida, em reais atualizados, e a quantidade vendida no mercado interno
durante o período de investigação de continuação/retomada do dano.

A tabela seguinte demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação
obtidos para a China em cada período de análise de continuação/retomado do dano à indústria
doméstica.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Preço Médio CIF Internado e Subcotação (em número índice reais por kg)
[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Preço CIF (R$/kg) 100,00 99,11 104,13 108,20 116,95

. Imposto de Importação (R$/kg) 100,00 101,35 75,68 42,57 -

. AFRMM (R$/kg) 100,00 66,67 50,00 366,67 -

. Despesas de internação (R$/kg) 100,00 98,88 103,91 107,82 116,76

. CIF Internado (R$/kg) 100,00 99,11 101,88 105,11 108,21

. Direito Antidumping (DA) (R$/kg) 100,00 142,26 151,91 138,01 160,33

. CIF Internado + DA (R$/kg) 100,00 116,14 121,62 118,13 128,78

. CIF Internado + DA (R$ corrigidos/kg) (A) 100,00 110,66 107,32 101,08 102,12

. Preço da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/kg)(B) 100,00 95,72 91,25 88,18 88,13

. Subcotação (B-A) -100,00 -170,62 -171,86 -152,88 -158,31

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no
Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, quando considerado o direito antidumping,
não esteve subcotado com relação aos preços da indústria doméstica em nenhum dos períodos
analisados.

Ressalte-se que o direito antidumping recolhido foi considerado no cálculo do
preço CIF internado, de modo que, caso não houvesse cobrança da medida, seria constatada
subcotação, conforme se depreende da tabela abaixo:

Preço Médio CIF Internado e Subcotação sem Direito Antidumping (em número
índice reais por kg)

[ R ES T R I T O ]

. P1 P2 P3 P4 P5

. Preço CIF (R$/kg) 100,00 99,11 104,13 108,20 116,95

. Imposto de Importação (R$/kg) 100,00 101,35 75,68 42,57 -

. AFRMM (R$/kg) 100,00 66,67 50,00 366,67 -

. Despesas de internação (R$/kg) 100,00 98,88 103,91 107,82 116,76

. CIF Internado (R$/kg) 100,00 99,11 101,88 105,11 108,21

. CIF Internado (R$ corrigidos/kg) (A) 100,00 94,45 89,95 89,99 85,82

. Preço da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/kg)(B) 100,00 95,72 91,25 88,18 88,13

. Subcotação (B-A) 100,00 99,65 95,27 82,58 95,27

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no
Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, quando desconsiderado o direito
antidumping, esteve subcotado com relação aos preços da indústria doméstica em todos os
períodos analisados.

Observe-se que os preços da indústria doméstica diminuíram (-11,9%) ao longo do
período analisado. Apesar da depressão de preços, a subcotação apurada diminuiu apenas
4,7% de P1 para P5, e aumentou 15,4% de P4 para P5. Dessa forma, ter-se-ia, por efeito
provável da retirada da medida protetiva, um aumento da pressão sobre o preço do produto
similar fabricado pela indústria doméstica.

Por fim, não foi constatada a ocorrência de supressão de preços, porquanto a
indústria doméstica diminuiu seus custos de produção a partir de P2, apresentando uma leve
alta de P4 para P5. Considerando os dados de P1 para P5 e de P4 para P5, os custos totais
diminuíram 16,8% e aumentaram somente 0,3%, respectivamente.

8.3.1 Das manifestações acerca da subcotação
Em manifestação protocolada em 28 de abril de 2020, o Grupo SQ, no que tange à

margem de subcotação apurada na Nota Técnica nº 6, de 2020, teceu algumas considerações,
expostas a seguir:

(i)Supressão ou depressão dos preços da indústria doméstica: ressaltou-se não ter
havido depressão ou supressão nos preços da indústria doméstica ao longo do período de
revisão. A redução de 11,9% no preço da indústria doméstica não teria tido, segundo o Grupo,
relação com as importações originárias da SQ no período de revisão, haja vista que estas teriam
representado apenas 24,3% das vendas da indústria doméstica no período de revisão, e 20,3%
do consumo nacional aparente. A queda do preço teria sido resultante da queda do custo de
produção no período de revisão, "sem qualquer impacto nas margens de lucro da indústria
doméstica".

(ii)Margem de Subcotação: o Grupo requereu que se refizesse o cálculo da
subcotação para que se estimasse o valor incorrido a título de II e AFRMM. Nesse sentido,
primeiramente, o Grupo afirmou, com relação à margem de Subcotação tratada no Acordo
Antidumping (art. 3.2):

"(a) é necessária uma avaliação dinâmica da evolução dos preços e tendências na
relação entre os preços das importações objeto de dumping e o do produto similar doméstico
durante o período da investigação.

(b) uma subcotação nos preços prevista no artigo 3.2 não é satisfeita por um exame
estático da existência de uma diferença matemática entre preço do produto importado e
aquele praticado pela indústria doméstica nos períodos da investigação".

Em seguida, reproduziu trecho da decisão do Painel China - HP-SSST (Japan) /
China - HP- SSST (EU), parag. 5159:

" Still in this regard, we observe that the term "price undercutting" in Article
3.2 is used in present participle, suggesting that the inquiry under Article 3.2 concerns
pricing conduct that continues over time. Hence, Article 3.2 does not ask the question of
whether an investigating authority can identify an isolated instance of the dumped
imports being sold at lower prices than the domestic like products. Rather, a proper
reading of "price undercutting" under Article 3.2 suggests that the inquiry requires a
dynamic assessment of price developments and trends in the relationship between the
prices of the dumped imports and those of domestic like products over the entire period
of investigation (POI). An examination of such developments and trends in- cludes
assessing whether import and domestic prices are moving in the same or con- trary
directions, and whether there has been a sudden and substantial increase in the domestic
prices.

We note that the Panel described the investigating authority's obligation to
con- sider whether there has been price undercutting as consisting of "a simple factual
issue - is there price undercutting or not? - which can be answered, as Article 3.2
suggests, by a comparison of prices for domestic and imported product[s]." The Panel also
found that an investigating authority should "simply consider whether subject im- ports
'sell at lower prices than' comparable domestic products". As we see it, the Panel appears
to have assumed that price undercutting, under Article 3.2, is merely con- cerned with the
question of whether there is a mathematical difference, at any point in ime during the
POI, between the prices of the dumped imports and the comparable domestic products.
We disagree. As discussed above, while price undercutting in- volves situations where
imports are being sold at prices lower than the domestic like products, an inquiry into
price undercutting under Article 3.2 is not satisfied by a static examination of whether
there is a mathematical difference at any point in time during the POI without any
assessment of whether or how these prices interact over time. Rather, as noted above,
Article 3.2 requires a dynamic assessment of price develop- ments and trends in the
relationship between the prices of the dumped imports and those of domestic like
products over the duration of the POI.

Moreover, we note that the term "price undercutting" in Article 3.2 is qualified
by the word "significant", which is relevantly defined as "important, notable, conse-
quential". As noted above, with respect to "price undercutting", Article 3.2 expressly
establishes a link between the price of subject imports and that of like domestic prod-
ucts, by requiring that a comparison be made between the two. This comparison con-
templates a dynamic assessment of price developments and trends in the relationship
between the prices of the dumped imports and those of domestic like products over the
duration of the POI. The significance of the price undercutting found on the basis of that
dynamic assessment is a question of the magnitude of the price undercutting. What
amounts to significant price undercutting - that is, whether the undercutting is important,
notable, or consequential - will therefore necessarily depend on the cir- cumstances of
each case. In order to assess whether the observed price undercutting is significant, an
investigating authority may, depending on the case, rely on all posi- tive evidence relating
to the nature of the product or product types at issue, how long the price undercutting

has been taking place and to what extent, and, as appropriate, the relative market shares
of the product types with respect to which the authority has made a finding of price
undercutting. In all cases, an investigating authority must, pursuant to Article 3.1,
objectively examine all positive evidence, and may not disregard relevant evidence
suggesting that prices of dumped imports have no, or only a limited, effect on domestic
prices."

Mencionou, também, o Painel da OMC no caso "US -Corrososion-Resistant
Steel Sun- set Review", o qual esclareceria que as análises prospectivas em casos de
revisão de final de período deveriam ser realizadas com base em evidências positivas, as
quais ensejariam a projeção futura de fatos e tendências observados no passado:

"Future 'facts' do not exist. The only type of facts that exist and that may be
established with certainty and precision relate to the past and, to the extent they may be
accurately recorded and evaluated, to the present. We recall that one of the fundamental
goals of the Anti-Dumping Agreement as a whole is to ensure that objective
determinations are made, based, to the extent possible, on facts. Thus, to the extent that
it will rest upon a factual foundation, the prospective likelihood determination will
inevitably rest on a factual foundation relating to the past and present. The investigating
authority must evaluate this factual foundation and come to a reasoned conclusion about
likely future developments." (Panel Report, US - Corrosion-Resistant Steel Sunset Review,
para. 7.279)."

Diante do exposto, o Grupo argumentou que, conforme jurisprudência da
OMC, o Órgão de Apelação teria declarado que uma análise de subcotação de preços nos
termos do art. 3.2 diz respeito a condutas de preços que continuam ao longo do tempo
e, portanto, não bastaria um simples cálculo matemático de comparação de preços. Seria
preciso, portanto, analisar a dinâmica dos preços e os padrões do produto importado e
aquele comercializado pela indústria doméstica.

Nesse sentido, o Grupo ressaltou que, de P1 a P4, as importações não teriam
sido realizadas com a prática de drawback, mas, tão somente em P5. Dessa forma, seria,
no entendimento do Grupo, dever de a autoridade investigadora analisar se a utilização
deste regime aduaneiro é comum na importação desse tipo de produto, a fim de se
chegar a uma conclusão se se trataria de um padrão nas importações futuras de filtro de
cerâmica. Ainda, no processo original não se teria verificada a prática de drawback pelos
importadores em nenhum dos períodos de investigação, o que indicaria não se tratar de
uma tendência do produto importado a sua importação com a prática de drawback. Assim
sendo, a autoridade investigadora, para fins de cálculo da subcotação em P5, deveria,
conforme exposto pelo Grupo, estimar o valor do II e da AFRMM.

O Grupo prosseguiu com alguns comentários acerca do drawback.
Primeiramente, discorreu sobre as três modalidades existentes: (i) suspensão; (ii) isenção;
e (iii) restituição, em especial a modalidade suspensão. Destacou que a suspensão dos
tributos que recaem sobre os insumos, entre eles o II e AFRMM estaria condicionada ao
adimplemento de compromisso futuro por parte do beneficiário, qual seja, a exportação
de produtos industrializados. Continuou afirmando que

"Com relação à natureza jurídica, não obstante a doutrina não ser pacífica,
trata-se suspensão do crédito ou isenção condicionada, de forma que há incidência regular
dos tributos sobre a operação de importação, sendo o crédito tributário constituído
mediante termo de responsabilidade firmado pelo interessado. Este tem, então, a sua
exigibilidade suspensa/isenta, sob a condição resolutiva do cumprimento dos prazos e dos
requisitos do regime. Não sendo implementada a condição, o crédito suspenso torna-se
devido, acrescido de multa e de juros de mora, calculados a partir da data do registro da
declaração apresentada perante a autoridade aduaneira competente."

Concluiu alegando que a autoridade investigadora não teria conhecimento, no
momento da emissão da Nota Técnica, considerando que as importações através do
drawback foram realizadas em P5, se a condição resolutiva foi implementada ou não, isto
é, se os requisitos previstos no AC foram cumpridos ou não pelos importadores, o que
consistiria em mais uma razão para que o II e AFRMM sejam estimados pela autoridade
investigadora no cálculo da margem de subcotação do filtro de cerâmica da China.

8.3.2 dos comentários acerca das manifestações
Com bem afirma o próprio Grupo SQ, em revisões de final de período, as

análises prospectivas em casos de revisão de final de período deveriam ser realizadas com
base em evidências positivas, as quais ensejariam a projeção futura de fatos e tendências
observados no passado.

O mercado brasileiro de filtros cerâmicos sempre funcionou de uma mesma
forma, e não há elementos nos autos que indique haver mudança no padrão de consumo
ou nas dinâmicas do mercado. Pelo contrário, todos as manifestações e elementos dos
autos indicam a permanência da mesma dinâmica. Nesse sentido, apurar a subcotação
com base nas evidências de que os produtos são importados sob o regime especial de
drawback implica a conclusão de que os cálculos devem ser realizados levando essa
realidade em consideração. Nesse sentido, aplicaram-se as regras do regime especial de
drawback no que respeito ao imposto de importação e ao AFRMM.

Não havendo indícios em contrário, reafirma-se a correção dos cálculos de
subcotação realizados por ocasião da Nota Técnica de fatos essenciais.

Por fim, registre-se que a única importadora do produto respondeu ao
questionário do importador, e as decisões aqui exaradas refletem a resposta apresentada
nos autos.

8.4 do impacto das importações a preços de dumping sobre a indústria
doméstica

O art. 108 c/com o inciso IV do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação acerca da probabilidade de continuação ou
retomada de dano à indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito
antidumping, deve ser examinado o impacto provável de tais importações sobre a
indústria doméstica, avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos
pertinentes definidos no § 2º e no § 3º do art. 30.

Assim, buscou-se avaliar inicialmente o impacto das importações objeto do
direito antidumping sobre a indústria doméstica durante o período de revisão. Verificou-
se que o volume das importações de filtros cerâmicos refratários da China diminuiu ao
longo de quase todo o período investigado. Com efeito, de P1 a P5, o volume dessas
importações diminuiu 89,1%.

Diante do comportamento decrescente das importações da origem sujeita à
medida e da melhora dos indicadores da indústria doméstica, o direito antidumping
vigente parece ter sido suficiente para neutralizar o dano decorrente das importações a
preço de dumping.

Deve-se ainda ressaltar a inexistência de subcotação do preço das importações
sujeitas ao direito antidumping em todos os períodos (de P1 a P5), quando considerado o
direito antidumping aplicado sobre essas importações.

Assim, conclui-se que, embora o direito antidumping imposto pareça ter
neutralizado o dano causado pelas importações sujeitas à medida, a sua não renovação
levaria muito provavelmente à retomada do dano causado pelas importações com indícios
de continuação de dumping. Dado o fato de ser possível constatar a existência de
subcotação, quando desconsiderado o direito antidumping, é provável que a retirada da
medida protetiva implicaria aumento da pressão sobre o preço do produto similar
fabricado pela indústria doméstica.

8.5 Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/com o inciso V do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada
de dano à indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, devem ser
examinadas alterações nas condições de mercado no país exportador, no Brasil ou em
terceiros mercados, incluindo alterações na oferta e na demanda do produto similar, em
razão, por exemplo, da imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

Não houve alterações em terceiros mercados quanto à imposição de medidas
de defesa comercial por outros países ao longo do período de revisão. Tampouco
alterações nas condições de mercado no país exportador, no Brasil ou em terceiros
mercados.

8.6 do efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de
dumping sobre a indústria doméstica
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O art. 108 c/com o inciso V do art. 104 do Decreto nº 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação de probabilidade de continuação ou retomada
de dano à indústria doméstica decorrente de importações sujeitas ao direito, deve ser
examinado o efeito provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping
sobre a indústria doméstica.

8.6.1 Volume e preço de importação das demais origens
Com relação às importações das outras origens, destaque-se que, apesar do

crescimento cumulado de 3,7% do volume importado das outras origens, observa-se uma
mudança da participação das importações por origem. A Coreia do Sul, que não havia
exportado para o Brasil em P1 e P2, passou a corresponder a 68,4%, a 70,6% e a 73,9%
do volume importado das demais origens em P3, P4 e P5, respectivamente. A Coreia do
Sul figura como principal origem das importações brasileiras de filtros cerâmicos
refratários desde P3.

Em que pese possa haver uma pressão por parte dessas importações nos
indicadores da indústria doméstica, que tenha impedido que ela retomasse o cenário
anterior ao dano apurado na investigação original, pode-se concluir que a indústria
doméstica melhorou após a aplicação da medida.

8.6.2 Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre os
preços domésticos

Não houve alteração da alíquota do imposto de importação de 10% aplicada às
importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários no período de investigação de
continuação/retomada de dano, conforme se mostrou no item 3.3, de modo que não
houve processo de liberalização dessas importações de P1 até P5.

8.6.3 Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
No que concerne o mercado brasileiro, houve queda da demanda entre P1 e

P2 (29,1%), tendo se mantido praticamente constante no período seguinte. De P3 a P5, o
mercado brasileiro se recuperou, tendo apresentado volume, em P5, apenas 2,8% inferior
ao volume de P1. Deste modo, a evolução negativa dos indicadores da indústria doméstica
nos primeiros períodos da série pode ser parcialmente atribuída a esse fator. Contudo, o
comportamento do mercado de P3 para P5 parece indicar que o ritmo de contração no
final do período de análise de continuação/retomada de dano foi revertido, e a indústria
doméstica recuperou seus indicadores.

Com relação ao padrão de consumo de filtros cerâmicos refratários, não há
indício de que tenha havido mudanças nesse padrão que ensejassem qualquer tipo de
prejuízo à indústria doméstica.

8.6.4 Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros
e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de filtros cerâmicos
refratários tanto pelos produtores domésticos quanto pelos produtores estrangeiros.
Tampouco houve fatores que afetassem a concorrência entre eles, nem houve adoção de
evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto importado ao
nacional. O produto importado e o fabricado no Brasil são, portanto, concorrentes entre
si, disputando o mesmo mercado.

8.6.5 Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem

resultar na preferência do produto importado ao nacional. Os filtros cerâmicos objeto da
revisão e as fabricadas no Brasil são concorrentes entre si.

8.6.6 Desempenho exportador
Conforme consta deste documento, os volumes de vendas de filtros cerâmicos

destinados ao mercado externo foram pequenos em todos os períodos, tendo, inclusive,
caído 37,1% de P1 para P5 e 16,3% de P4 para P5. Ainda, a participação das exportações
no mercado brasileiro oscilou entre 1,9%, em P5, e 3,8% em P1.

Ressalte-se que, ao longo do período de análise de probabilidade de
continuação ou retomada do dano, o comportamento dessas vendas externas pode ter
contribuído para o desempenho dos custos da indústria doméstica e, portanto, afetado
sua lucratividade. Entretanto, verificou-se que os indicadores econômico financeiros da
indústria doméstica tiveram evolução positiva durante o período analisado, não havendo
que se falar em dano eventualmente causado pelo seu desempenho exportador. Dessa
maneira, os indicadores da indústria doméstica não foram influenciados por esse fator.

8.6.7 Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre a

quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção no período,
considerando os extremos do período de análise, de P1 a P5, registrou aumento de 37,6%,
apesar de retração de 2,7% de P4 para P5. Dessa maneira, os indicadores da indústria
doméstica não foram influenciados negativamente por esse fator.

8.6.8 Consumo cativo
Quanto ao consumo cativo, esclarece-se que este correspondeu de 0,2 a 0,4%

do total produzido pela indústria doméstica, de forma que os indicadores da indústria
doméstica não foram influenciados por esse fator.

8.6.9 Importações ou a revenda do produto importado pela indústria
doméstica

No período em análise, não houve importação ou revenda do produto similar
por parte da indústria doméstica.

8.7Das manifestações acerca da causalidade
Em manifestação protocolada em 9 de março de 2020, o Grupo SQ ressaltou

que o direito antidumping constitui um remédio processual contra prática desleal de
comércio e, não, como meio de proteção da indústria doméstica para manutenção de
indicadores e rentabilidade percebidos há mais de 10 anos.

Seria necessário, portanto, para a renovação do direito antidumping, o nexo
causal entre as importações e a probabilidade de retomada do dano à indústria doméstica.
No entanto, de acordo com o grupo, as variações de oferta e demanda teriam sido as
responsáveis pelas oscilações verificadas na evolução dos preços e lucros da indústria
doméstica, trazendo-lhe consequências para a rentabilidade da indústria.

Em seguida, o Grupo SQ apresentou um comparativo dos indicadores da
indústria doméstica (consumo nacional aparente, participação das importações no
mercado brasileiro, capacidade instalada, produção e grau de ocupação, faturamento
líquido, DRE de vendas no mercado interno, margens de lucro), no processo original com
os resultados verificados na presente revisão.

Após análise dos dados, o Grupo SQ afirmou que o único intuito do direito
antidumping aplicado em 2014 teria sido o de fechar o mercado brasileiro às importações,
fazendo com que a indústria doméstica fosse a única opção economicamente viável para
abastecimento do mercado e, por via de consequência, aumentar a rentabilidade da
Fo s e c o .

Frisou, ainda, que a Coreia do Sul, que passou a exportar para o Brasil nos
últimos 3 anos, não se apresentaria como país alternativo para importação de filtro de
cerâmica, haja vista o seu limitado potencial exportador. A China seria o único país com
possibilidade de exportar para o Brasil.

Ainda a partir dos dados analisados, constatou-se que (i) o volume de vendas
da indústria doméstica em P5 teria se mantido no mesmo patamar do verificado em P1
do processo originário, quando as importações chinesas eram praticamente irrisórias; (ii)
o volume de importação seria praticamente o mesmo verificado no processo originário,
incluindo importações de origens investigadas e não investigadas; (iii) o mercado brasileiro
teria se mantido estável comparando-se P1 a P5 do processo original, com o P1 a P5 da
revisão; (vi) o grau de ocupação da capacidade instalada em P1 do processo originário
estava em 76,1%, e teria aumentado no período de revisão.

A empresa analisou, ainda, as informações de preço (queda de [RESTRITO] p.p
de P1 a P5) e custo (queda de [RESTRITO] p.p. de P1 a P5) da indústria doméstica no
período de revisão. Concluiu-se que esta análise confirmaria que o interesse da indústria
doméstica, como empresa multinacional, seria na rentabilidade dos seus produtos, o que
teria sido obtido com a aplicação do direito antidumping.

Ainda, o resultado financeiro da indústria doméstica estaria atrelado ao
mercado brasileiro de fundição. Assim, quando o mercado de fundição retrai, o resultado
financeiro da indústria doméstica seria imediatamente impactado. Tal fato, segundo a
empresa, poderia ser constatado a partir da análise do quadro de demonstrativo de
resultados acostado no processo original e aquele constante do Parecer SDCOM.

No que se refere à DRE de vendas no mercado interno no processo original,
a empresa destacou o pior resultado operacional da indústria doméstica (P2), que
decresceu [RESTRITO] p.p. de P1 a P2, quando o mercado brasileiro retraiu 34,5%.

Já no que se refere ao período de revisão, a empresa destacou também uma
contração do mercado brasileiro de P1 para P2 (29,2%), período em que, apesar da
vigência do direito antidumping e mesmo registrando um crescimento do market share de
62 para 74%, o resultado operacional da Foseco teria reduzido 68,7%.

Diante de todo o exposto, a empresa concluiu que os resultados auferidos
pela indústria doméstica não possuiriam nexo causal com as importações originárias da
China, sendo, portanto, afetados pela oferta e demanda do mercado de fundição.

De acordo com o Grupo SQ, em manifestação protocolada em 28 de abril de
2020, a autoridade investigadora deveria, no que tange à possibilidade de retomada do
dano, analisar a "intrínseca relação do desempenho da indústria doméstica com a
demanda do produto pelas indústrias de fundição. Nesse contexto, a demanda brasileira
por filtro de cerâmica é a bússola que direciona para a melhora ou deterioração dos
indicadores da indústria doméstica."

Acrescentou que, a partir dos dados constantes da Demonstração de
Resultados, concluir-se-ia que a queda dos indicadores da indústria doméstica em P2 e P3
coincidiria exatamente com o período da retração do consumo aparente nacional, não
tendo, portanto, qualquer relação com as importações originárias da China (as quais
teriam reduzido mais de 60% de P2 para P3), seja pelo volume das importações do
período, seja em razão do valor praticado nas importações. Nesse sentido, alegou o
Grupo SQ que, diante da alegada ausência de relação de causalidade entre as
importações investigadas e o dano à indústria doméstica, não haveria como se concluir
pela possibilidade de retomada do dano à indústria doméstica em caso de retirada do
direito antidumping.

Ainda, a prorrogação de medidas antidumping em revisões de final de período
deveria demonstrar claramente a relação causal entre a necessidade de prorrogação da
medida e a alegada probabilidade de continuação/retomada de dumping, conforme teria
sido esclarecido pela OMC no painel "US - Oil Country Tubular Goods Sunset
Reviews":

"On its face, Article 11.3 does not require investigating authorities to establish
the existence of a 'causal link' between likely dumping and likely injury. Instead, by its
terms, Article 11.3 requires investigating authorities to determine whether the expiry of
the duty would be likely to lead to continuation or recurrence of dumping and injury.
Thus, in order to continue the duty, there must be a nexus between the 'expiry of the
duty', on the one hand, and 'continuation or recurrence of dumping and injury', on the
other hand, such that the former 'would be likely to lead to' the latter. This nexus must
be clearly demonstrated. In this respect, we further note that, under Article 11.3 of the
Anti-Dumping Agreement, the termination of the anti-dumping duty at the end of five
years is the rule and its continuation beyond that period is the 'exception'". (Appellate
Body Report, US - Anti-Dumping Measures on Oil Country Tubular Goods, para. 108)."

Para justificar o entendimento da existência de possibilidade de retomada do
dano à indústria doméstica, a autoridade investigadora teria argumentado (i) melhora dos
resultados da indústria doméstica no período de revisão, e (ii) potencial exportador da
China. Com relação ao potencial exportador da China, o Grupo SQ frisou que a SQ
exporta para mais de 30 países, e, tão somente, teria sido acusada de prática de dumping
pelo Brasil. Além disso, em todos os demais países do mundo, a SQ concorreria também
com o próprio grupo Vesuvius, do qual a Foseco faz parte.

O Grupo SQ prosseguiu, e mencionou o Painel Oil Country Tubular Goods,
parag. 108 (WT/DS282/AB/R):

On its face, Article 11.3 does not require investigating authorities to establish
the existene of a "causal link between lokely dumping and likely injury. Instead, by its
terms, Article 11.3 requires investigating authorities to determine whether the expiry of
the duty would be likely to lead to continuation or recurrence of dumping and injury.
Thus, in order to continue the duty, there must be a nexus between the "expiry of the
duty", on the hand, and "continuation or recurrence of dumping and injury", on the other
hand, such that the former "would be likely to lead to" the latter". This nexus must be
clearly demonstrated.

O Grupo argumentou que os direitos antidumping devem ser um remédio
contra o dano causado pela prática de dumping definida nos termos previstos na
legislação nacional e internacional, devendo ser aplicadas por um prazo determinado e
prorrogados apenas em caso excepcionais. Afirmou também que, "a dependência a longo
prazo de sobretaxas que encarecem o produto importado pode ocultar ineficiências da
própria indústria doméstica ou, mesmo, questões envolvendo a demanda brasileira pelo
produto".

O Grupo considerou a melhora dos indicadores da indústria doméstica como
uma clara desnecessidade de renovação da proteção. Nesses casos, "o direito
antidumping não pode ser utilizado para proteção indefinida da indústria doméstica".

Com relação ao potencial exportador da China, o Grupo destacou que a SQ
possuiria capacidade instalada igual a 20.000 m3 ou 7.000 toneladas, conforme apurado
durante a verificação in loco. Além disso, de acordo com informações obtidas pelo Trade
Map, a China teria exportado 17.860 toneladas em P5 para o mundo.

Nesse sentido, considerando que a empresa vendeu no mercado interno, em
P5, o total de [CONFIDENCIAL] e para o mercado externo o total de [CONFIDENCIAL]
teria-se verificado que as exportações da SQ teriam correspondido a [CONFIDENCIAL] %
das exportações da China, em P5. Registrou, ainda, que as exportações da SQ para o
Brasil teriam totalizado em P5 71,37 m3/24.908,13 - 2,49% das vendas da indústria
doméstica no período e 2,03% do consumo nacional aparente nesse mesmo período.
Ainda, o máximo de exportações já realizada da China para o Brasil teria ocorrido em P5
do processo original, totalizando 489 m3 (170.771,2kg) - 17,7% das vendas da indústria
doméstica naquele período e 13,7% do consumo nacional aparente daquele mesmo
período. Diante desse cenário, o Grupo SQ alegou que "mesmo que o potencial
exportador sustentado pela SDCOM fosse realidade, as exportações da China para o
Brasil, mesmo no período que alcançou o maior volume, P5, da investigação original -
registrando 170.171,20 kg, jamais ultrapassaram 17% das vendas da indústria doméstica
e 13,7% do consumo nacional aparente."

O Grupo concluiu, diante do exposto, que não haveria indícios de que, caso o
direito antidumping em vigor não seja prorrogado, a SQ iria destinar o excesso de
produto ao Brasil. Isso porque, a empresa não seria uma empresa eminentemente
exportadora, e sim, priorizaria seu mercado interno. O Grupo lembrou, inclusive, que
além da SQ, o próprio grupo Vesuvius possuiria fábrica na China, e, assim, parcela
substancial daquelas exportações constantes do Trade Map diriam respeito à exportação
do próprio Grupo.

O Grupo destacou, ainda, vender para mais de 25 países, incluindo países na
América do Sul, como Argentina e Colômbia. Para esses países, o Grupo apontou,
conforme conta do apêndice de exportação para terceiros países, os seus preços de
exportação, quais sejam [CONFIDENCIAL], para a Argentina e a Colômbia,
respectivamente. Dessa forma, conforme alegado, em caso de retirada do direito
antidumping, seria improvável a possibilidade de retomada do dumping e dano à indústria
doméstica.

Diante de todo o exposto, o Grupo SQ concluiu que "o que a indústria
doméstica brasileira pretende é ter o monopólio do mercado brasileiro, afetando
diretamente a indústria de fundição carente por esse produto".

Além de todo o exposto acima, o Grupo SQ discorreu, também, acerca do
impacto da desvalorização do real frente ao dólar estadunidense no presente processo de
revisão. Ressaltou que em P5 do processo originário, a taxa de câmbio para P5 (2014) era
1 US$ = Reais 1,955. Em P5 desta revisão, a taxa de câmbio teria sido de R$ 3,65 e no
ano de 2019 ("P6 do presente processo", 3,94. No mês de janeiro de 2020, a taxa de
câmbio teria sido de R$ 4,14, no mês de fevereiro, R$ 4,33, em março R$ 4,88 e até o
dia 27 de abril, R$ 5,29.

As importações da China teriam ficado muito mais caras, reduzindo a
concorrência no setor de filtros cerâmicos no Brasil. Os produtores nacionais teriam,
assim, ficado mais competitivos, "conquistando a quase totalidade do mercado nacional
ao longo do período da revisão, mesmo frente ao período de retração econômica".

O Grupo concluiu, afirmando que a autoridade investigadora não pode,
portanto, se esquivar de analisar os impactos do câmbio e da desvalorizado do Real.
Restaria claro, para o Grupo, que o câmbio já estaria sendo utilizado como instrumento
de proteção pela indústria doméstica. O direito antidumping representaria, a seu ver,
uma dupla proteção.
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8.8Dos comentários acerca das manifestações
Com relação às manifestações acerca da pertinência de se aplicar o direito

antidumping, registre-se que somente há recomendação para prorrogação da medida na
hipótese em que for determinada que a extinção da medida levaria à retomada do dano
causado à indústria doméstica pelas importações a preço de dumping.

A análise acerca desses elementos está disposta neste documento nas seções
7 e 8, e comporá a determinação final a ser emitida no âmbito desta revisão.

O Grupo SQ afirmou que a prorrogação de medidas antidumping em revisões
de final de período deveria demonstrar claramente a relação causal entre a necessidade de
prorrogação da medida e a alegada probabilidade de continuação/retomada de dumping.

Assiste razão ao Grupo SQ com relação à assertiva, mas não com relação às
conclusões que dela são emitidas. A análise realizada em uma revisão de final de período
buscar avaliar qual seria o impacto à indústria doméstica na ausência do direito
antidumping. Não se busca realizar uma análise de dano presente, mas avaliar as
condições futuras entre as importações a preço de dumping e a indústria doméstica.

A melhora dos indicadores da indústria doméstica indica que a medida antidumping
foi efetiva. O fato de não haver subcotação com a aplicação do direito indica menor pressão das
importações desleais, na medida em que a discriminação de preços foi corrigida pela aplicação
da medida antidumping. Ocorre que, na ausência do direito, as importações entrariam
subcotadas em relação ao preço da indústria doméstica, o que pressionaria os preços e as
margens da Foseco, além de poder deslocar as vendas da indústria doméstica.

A proteção almejada com a aplicação da medida antidumping é tão somente
neutralizar a prática do dumping causadora de dano, para equalizar as condições de
concorrência no comércio exterior.

Com relação às alegações relativas ao potencial exportador, registre-se que o
Grupo SQ, ainda que não seja uma empresa eminentemente exportadora, segundo suas
palavras, possui potencial exportador bastante elevado. As exportações do Grupo SQ a
preço de dumping foram responsáveis pela deterioração dos indicadores da indústria
doméstica no procedimento original. Atualmente, o Grupo ainda dispõe de capacidade
ociosa o suficiente para aumentar sua produção e voltar a exportar para o Brasil a
volumes semelhantes ao observado quando da determinação do dano à indústria
doméstica.

Se isso é verdade quando se considera apenas o potencial exportador de um
único produtor/exportador, o cenário de probabilidade de retomada do dano a partir da
retomada das importações da China é ainda mais severo, quando se considera o potencial
exportador do país como um todo.

Com relação às alegações do câmbio, explica-se que a desvalorização da
moeda é neutralizada, quando se comparam as condições de concorrência na mesma
moeda. O exercício de subcotação e as conclusões alcançadas por meio desse exercício
levou em consideração a mesma moeda de transação. Já com relação à taxa de câmbio
posterior ao período de análise, registre-se as análises de probabilidade de
continuação/retomada do dumping e de continuação/retomada do dano levam em
consideração o limite temporal sob análise. Nesse sentido, não serão conhecidos os
argumentos apresentados com dados posteriores ao limite temporal definido nesta
análise.

8.9Da conclusão sobre a continuação/retomada do dano
Ante todo o exposto, constata-se que o direito antidumping imposto serviu

para neutralizar o dano causado pelas importações sob análise. Pode-se concluir que a
indústria doméstica apresentou melhora de maneira geral em seus indicadores,
notadamente com relação aos indicadores de rentabilidade e aos seus indicadores
quantitativos relacionados ao volume de vendas e à produção ao longo do período. Não
obstante, a peticionária afirmou que a melhora não foi capaz de garantir a recuperação
dos indicadores do período anterior à apuração do dano na investigação original.

Destaque-se, porém, que conforme apurado ao longo do processo, observou-
se a diminuição do preço de importação do produto objeto do direito antidumping,
acumulando redução de 27,1% na comparação entre os extremos da série analisada. A
despeito dessa contínua e acentuada redução, o produto não chegou ao mercado
brasileiro subcotado em relação ao preço da indústria doméstica, quando considerado o
recolhimento do direito antidumping em vigor, o que permitiu a recuperação parcial dos
indicadores da indústria doméstica. Contudo, constatou-se que o preço médio CIF
internado no Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, quando desconsiderado
esse direito, estaria subcotado com relação aos preços da indústria doméstica em todos
os períodos analisados.

Observe-se que os preços da indústria doméstica diminuíram (-11,9%) ao
longo do período analisado. Apesar da depressão de preços, a subcotação apurada
diminuiu apenas 4,7% de P1 para P5, e aumentou 15,4% de P4 para P5. Dessa forma, ter-
se-ia, por efeito provável da retirada da medida protetiva, um aumento da pressão sobre
o preço do produto similar fabricado pela indústria doméstica.

Acrescente-se, ainda, o destacado potencial exportador dos produtores chineses.
Ainda que considerados números provavelmente subestimados, verificou-se que a capacidade
instalada das empresas chinesas equivaleu a 523% do mercado brasileiro em P5 e que se
encontra em níveis relativamente muito baixos de grau de ocupação (47,9%). Ademais, suas
exportações representaram 14,6 vezes o tamanho do mercado brasileiro no mesmo período.

Concluiu-se, ante o exposto, que a não prorrogação do direito antidumping
incidente sobre as importações de filtros cerâmicos originárias da China levaria muito
provavelmente à retomada do dano causado por tais importações à indústria
doméstica.

9. DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO
Conforme dispõe o art. 106 do Decreto nº 8.058, de 2013, o prazo de

aplicação de um direito antidumping poderá ser prorrogado, desde que demonstrado que
a extinção desse direito levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do
dumping e do dano decorrente de tal prática. Consoante a análise precedente, tendo
considerado as evidências constantes no processo, conclui-se que, na hipótese de
extinção do direito antidumping em vigor, haverá muito provavelmente continuação de
dumping nas exportações originárias da China, conforme demonstrado no item 5, e do
dano delas decorrente, como detalhado no item 8. Observou-se que, se não houvesse
cobrança do direito antidumping, as importações brasileiras provenientes da China
ocorreriam a preços significativamente subcotados em relação aos preços da indústria
doméstica, conforme apontado no item 8.3.

Consoante o § 1º do art. 107 do Regulamento Brasileiro, o direito a ser
aplicado como resultado de uma revisão de final de período poderá ser determinado com
base na margem de dumping calculada para o período de revisão. Assim, os respectivos
cálculos foram realizados e estão exibidos no item 9.1. Para a recomendação constante
do item 10 levou-se em consideração a conclusão de que as medidas antidumping
impostas foram suficientes para neutralizar o dano à indústria doméstica causado pelas
importações objeto de dumping

9.1 Do cálculo do direito antidumping para a China
9.1.1 Do cálculo do direito antidumping definitivo para o Grupo SQ
Nos termos do art. 78 do Decreto nº 8.058, de 2013, direito antidumping

significa um montante em dinheiro igual ou inferior à margem de dumping apurada. De
acordo com os §§ 1º e 2º do referido artigo, o direito antidumping a ser aplicado será
inferior à margem de dumping sempre que um montante inferior a essa margem for
suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações objeto de
dumping, não podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação.

Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping nas exportações
do Grupo SQ para o Brasil, conforme evidenciado no item 5.3.1.3 deste documento, e
demonstrado a seguir:

Margem de Dumping do Grupo SQ

. Valor Normal
USD/kg

Preço de Exportação
USD/kg

Margem de Dumping
Absoluta USD/kg

Margem de Dumping
Relativa (%)

. 8,76 4,88 3,88 79,5 %

Cabe, então, realizar o cálculo do menor direito, de modo a verificar se a
margem de dumping apurada foi inferior à subcotação observada nas exportações do
Grupo SQ para o Brasil, em P5. A subcotação é calculada com base na comparação entre
o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro e o preço
CIF das operações de exportação do grupo, internado no mercado brasileiro.

O cálculo do preço de exportação internado apurado para fins de cálculo do
menor direito, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 78 do Decreto 8.058/2013, considerou
o preço de exportação médio, na condição FOB, por CODIP e categoria de cliente, a partir
da resposta ao questionário do produtor/exportador.

O mencionado preço FOB foi auferido por meio da dedução dos valores
reportados a título de frete internacional dos valores brutos das vendas, conforme os
termos de comércio reportados. Após auferir o preço de exportação FOB do Grupo SQ
para o Brasil, foram então adicionados os valores correspondentes ao frete e seguro,
calculados a partir das operações de importação de produtos produzidos pelo Grupo SQ
extraídas dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB, a fim de se alcançar
o preço de exportação CIF.

Em seguida, foram adicionados os valores das despesas de internação,
aplicando-se o percentual de [RESTRITO]% sobre o preço unitário CIF obtido. Cumpre
registrar que foi levado em consideração que o II não incide sobre determinadas
operações, como aquelas realizadas ao amparo do regime especial de drawback e  o
AFRMM não incide sobre determinadas operações de importação, como, por exemplo,
aquelas via transporte aéreo e aquelas realizadas ao amparo do regime especial de
drawback. Ressalte-se que essa é a razão pela qual não terem sido incluídos valores a
título de II e de AFRMM para P5 na tabela abaixo.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se o preço ex fabrica
(líquido de tributos e livre de despesas de frete e abatimentos). Esse valor foi convertido
em dólares estadunidenses considerando a taxa de câmbio diária para cada operação de
venda do produto similar nacional vendido no mercado interno, disponibilizada pelo
Banco Central do Brasil.

Com vista a proceder à justa comparação, foram considerados, tanto no preço
médio CIF das exportações do Grupo SQ quanto no preço de venda da indústria
doméstica, o CODIP e a categoria de cliente.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e o valor de subcotação
obtido.

Subcotação Grupo SQ
[ CO N F I D E N C I A L / R ES T R I T O ]

. Preço de Exportação FOB (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. Frete e Seguro Internacionais (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. Preço de Exportação CIF (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. AFRMM (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. Despesas de Internação (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]

. Preço de Exportação Internado (US$/kg) [ R ES T R I T O ]

. Preço Ind. Doméstica [Ponderado] (US$/kg) [ R ES T R I T O ]

. Subcotação (US$/kg) 1,66

Concluiu-se, a partir da tabela acima apresentada, que a margem de dumping
apurada para o Grupo SQ, conforme evidenciado no item 5.3.1.3, foi superior à
subcotação observada nas exportações do Grupo para o Brasil, em P5.

9.2 Das manifestações acerca do direito antidumping
Em manifestação protocolada em 27 de abril de 2020, a peticionária levantou

dúvidas sobre o comportamento do Grupo SQ durante o período de revisão, as quais
impactariam na determinação do direito antidumping.

A peticionária afirmou que o Grupo SQ não teria apresentado resumo restrito
de seus preços: (i) para o mercado interno (China), (ii) para o mercado brasileiro ("a
SDCOM apresentou de forma restrita, no parecer preliminar, por ter optado por construir
o preço do mercado interno, para fins de valor normal") e (iii) para terceiros países.
Assim, mesmo sendo uma exigência do questionário do exportador, e necessário para o
exercício do contraditório e ampla defesa, a Foseco ressaltou desconhecer o preço médio
do produto similar exportado pelo Grupo SQ para terceiros países.

De acordo com seus argumentos, a análise deste número poderia impactar de
forma direta no direito antidumping a ser aplicado, em razão do § 2º do art. 107 do
Decreto ("Se a margem de dumping calculada para o período de revisão não refletir o
comportamento dos produtores ou exportadores durante a totalidade do período de
revisão, o direito poderá ser prorrogado sem alteração").

No seu entendimento, se o preço de exportação do Grupo SQ para terceiros
países for menor que o preço praticado pelo Grupo SQ para o Brasil, poder-se-ia estar
diante de uma ação tendenciosa para a redução da margem de dumping e direito
antidumping a ser aplicado para o Grupo SQ no processo de revisão, "o que não refletiria
um comportamento "normal" do Grupo SQ e que deveria levar à prorrogação do direito
antidumping sem qualquer alteração, qual seja, US$ 6,06/kg".

Ainda, ao comparar os preços praticados pela China para o mundo com os
preços para o Brasil, seria possível concluir que, diante da possibilidade de pedido de
revisão, os preços da China para o Brasil teriam se mantido em patamares maiores que
os preços da China para o mundo.

Diante do exposto, a peticionária requereu a prorrogação do direito
antidumping sem qualquer alteração, qual seja, US$ 6,06/kg, em razão do preço de
exportação do Grupo SQ não refletir o comportamento dos produtores ou exportadores
durante a totalidade do período de revisão.

Em seguida, a Foseco afirmou que o preço da indústria doméstica necessitaria
de ajustes para o cálculo da subcotação refletir a depressão dos preços ocorrida ao longo
dos períodos investigados.

A Foseco destacou que a autoridade investigadora, apesar de constar da Nota
Técnica SDCOM no 6, de 2020, a ocorrência de depressão de preços, não teria indicado
qual seria o preço ajustado da indústria doméstica de forma a incluir preço médio "sem
depressão" - para isso, deveria ser considerado o preço que teria sido praticado antes da
configuração do dano na investigação original, ou ajustado com margem de lucro
razoável, assim como teria sido feito na investigação original.

Prosseguiu afirmando que P1, P2 e P3, estariam entre os menores volumes
vendidos pela indústria doméstica nos últimos 10 anos, o que teria afetado de forma
significativa os resultados e margens da indústria doméstica. A indústria doméstica teria,
para não perder participação de mercado, reduzido significativamente seus preços, o que
teria permitido uma recuperação dos volumes vendidos, principalmente em P4 e P5 e,
consequentemente, aumento do seu faturamento e outros indicadores. Ademais, no período
mais recente, a evolução dos dados da indústria doméstica teria continuado a sofrer
impactos das importações da Coreia do Sul (feitas pelo Grupo SQ) da retomada de
crescimento das importações chinesas.

A peticionária ressaltou que apesar de o volume de vendas internas da indústria
doméstica ter apresentado crescimento em termos absolutos a partir de P3, atingindo
[RESTRITO] toneladas em P5, esse volume estaria bem abaixo das vendas da indústria
doméstica em 2010 ([RESTRITO] toneladas) e 2011 ([RESTRITO] toneladas), e muito próximo
ao volume vendido em 2012 ([RESTRITO] toneladas), que foi o P5 da investigação original,
período em que teria sido comprovada a existência de dano, de acordo com o Parecer
DECOM nº 31/2014. De maneira semelhante, apesar da receita operacional líquida com
vendas internas da indústria doméstica ter apresentado crescimento a partir de P3,
atingindo em torno de R$ 34 milhões em P5, essa receita estaria abaixo do que a indústria
doméstica faturou em 2008, 2010 e 2011 (entre R$ 36 e R$ 37 milhões), de acordo com o
Parecer DECOM nº 31/2014.

Os preços médios trazidos a valor presente e as margens operacionais de lucro
de todos os períodos da presente investigação seriam, portanto, menores que os preços
médios e as margens operacionais de lucro da investigação original. Para fins ilustrativos, a
peticionária apresentou a evolução da margem operacional de lucro no período da
investigação original e no da revisão.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500059

59

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Diante do exposto, a peticionária requereu, em razão da depressão de preços,
que a autoridade investigadora utilize o preço praticado na investigação original em P1
("período em que não havia dano à indústria doméstica"), para se ter como referência para
comparação com o preço de exportação internado, um preço com ausência de depressão em
decorrência das importações. Considerando os dados da investigação original e trazendo tal
preço a valor presente, ter-se-ia chegado a um preço de R$ [RESTRITO].

Requereu, também, ajuste ao preço de P5 da presente investigação de forma a
incluir a margem operacional de lucro média obtida em P1, P3 e P4 (da investigação original,
ou seja 2008, 2010 e 2011), considerando-se o montante total de receita líquida e de lucro
operacional auferido nesses períodos.

A fórmula para tal ajuste seria:
Preço médio ajustado da indústria doméstica em P5 = [(CPV de P5 + despesas

operacionais de P5) / (1 - média da margem de lucro de 2008, 2010 e 2011 %)] / quantidade
vendida em P5

Ou seja:
Preço médio ajustado da indústria doméstica em P5 = [CONFIDENCIAL] /

[ R ES T R I T O ]
Este ajuste teria resultado um preço de R$ 38,48, conforme memória de cálculo

apresentada em anexo à manifestação.
A peticionária ressaltou, por fim, que justificou a escolha da margem operacional

de lucro média obtida em P1, P3 e P4, conforme descrito acima, pelo posicionamento da
autoridade investigadora na investigação original, que teria utilizado esses períodos para
ajuste de preço da indústria doméstica para cálculo da subcotação, conforme indicado no
parecer de determinação final, Parecer DECOM n. 31 de 18 de junho de 2014:

"351. No que se refere ao preço da indústria doméstica, uma vez que esse preço
foi deprimido pelas importações objeto de dumping, conforme demonstrado anteriormente,
foi necessário o ajuste desse preço de forma a incluir margem de lucro razoável.

352. Ajustou-se o preço médio da indústria doméstica no período de investigação
de dumping, de forma que esse preço incluísse a margem operacional de lucro média obtida
em P1, P3 e P4, considerando-se o montante total de receita líquida e de lucro operacional
auferido nesses períodos. Cabe ressaltar que a margem operacional de lucro verificada em
P2 não foi incluída no cálculo da margem média, uma vez que nesse período os indicadores
da indústria doméstica foram afetados pela crise econômica internacional e, portanto, não
refletiram uma situação de não dano da empresa.

353. Dessa forma, como durante o período de investigação houve compressão
das margens de lucro auferidas pela indústria doméstica, realizou-se ajuste de forma a que
a margem operacional atingisse [confidencial] % do preço de venda no mercado interno, em
P5.

354. O resultado foi convertido de reais para dólares dos EUA a partir da taxa de
câmbio média observada no período P5 (1,95499), obtida com base nas cotações diárias
obtidas no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. O preço médio ex fabrica ajustado da
indústria doméstica em P5, alcançou assim, US$ 16,20 por kg."

Em manifestação protocolada em 28 de abril de 2020, o Grupo SQ ressaltou ter
cooperado com a investigação, tendo sua margem apurada de acordo com as informações
apresentadas pela empresa na resposta do questionário e devidamente verificadas durante
a verificação in loco.

Nesse sentido, requereu, caso se entenda pela prorrogação do direito
antidumping, que se aplique à SQ o menor direito, conforme margem de subcotação
apurada pela autoridade investigadora, com os ajustes sugeridos pelo Grupo.

Em seguida, o Grupo solicitou, caso se entenda pela prorrogação do direito
antidumping, que se altere a forma de aplicação dos direitos antidumping em razão das
características do produto. Nesse sentido, o Grupo destacou que o produto objeto de revisão
se trata de commodity, o que tornaria a utilização de alíquota ad valorem mais adequada.

Concluiu afirmando que, considerando as características do mercado de filtro de
cerâmica, não se poderia afirmar necessariamente que a alteração da forma de aplicação do
direito antidumping, de específica para ad valorem, comprometeria a eficácia de medida em
vigor.

9.3 Dos comentários acerca das manifestações
A autoridade de defesa comercial possui a difícil tarefa de compatibilizar o

exercício do contraditório e da ampla defesa com a proteção das informações
comercialmente sensíveis. Nesse sentido, o Regulamento Brasileiro elenca as formas de
apresentação das informações, confidenciais e restritas, indicando hipóteses em que não se
julgará adequado o pedido de tratamento confidencial das informações. As informações
apresentadas pelo Grupo SQ foram analisadas segundo as regras existentes no Regulamento
Brasileiro, e não foi identificada violação dos princípios de proteção das informações
comercialmente sensíveis.

Com relação às manifestações da Foseco com relação ao comportamento do
produtor/exportador durante a totalidade do período de revisão, registre-se que o preço de
exportação da China diminui 7,4% de P4 para P5 e acumulou queda de 27,1%, quando se
consideram os extremos da série analisada. A diminuição do preço de exportação não parece
ser uma estratégia adotada por produtores/exportadores que porventura tenham a intenção
de usar a previsibilidade da revisão do direito antidumping para influenciar na apuração da
margem de dumping para o período de análise de continuação do dumping (P5), visto que,
em tese, redução do preço de exportação tenderia a resultar em aumento da margem de
dumping apurada. Acrescente-se, ainda, que, nos últimos três períodos analisados, os preços
da origem chinesa são similares aos preços do produto de origem sul-coreana, que passa a
ser a principal origem fornecedora do produto ao Brasil. Nesse sentido, a autoridade
somente poderia aplicar o disposto no art. 107, §2º, do Regulamento Brasileiro, caso os
elementos dos autos indicassem que que a margem de dumping não refletiu
adequadamente o comportamento dos produtores ou exportadores durante a totalidade do
período de revisão. Os elementos trazidos pelas partes e disponíveis nos autos, no entanto,
indicam movimento contrário, na medida em que apontam no sentido de comportamento
de preço, inclusive em P5, que tende, em tese, para se apurar uma margem de dumping
para o produtor/exportador em montante mais elevado do que se o produtor/exportador
houvesse mantido a prática dos preços observados nos períodos anteriores.

Por fim, o fato de a margem de dumping apurada para o período de análise de
probabilidade de continuação do dumping estar menor do que a margem calculada no
processo original não é necessariamente indicativo de que o comportamento do
produtor/exportador tenha sido oportunista.

Com relação ao pedido para que o preço da indústria doméstica fosse ajustado,
ressalte-se que a queda dos preços da indústria doméstica foi acompanhada de queda ainda
mais acentuada em seus custos de produção. Houve melhora das margens bruta e
operacionais, além de uma melhora na relação custo preço. Essa melhora decorre, em parte,
da menor pressão sobre o produto similar doméstico exercida pelo produto investigado,
que, com a aplicação do direito antidumping, passou a chegar acima do preço da indústria
doméstica.

Ainda que os níveis de rentabilidade não estejam nos mesmos níveis observados
em certos períodos do processo original, a melhora dos indicadores da indústria doméstica
deve ser analisada sob a perspectiva dos fatores observados ao longo do período de revisão
analisado.

Por mais que a comparação com o período de análise de dano da investigação
original seja um instrumento importante na tomada de decisão, devem-se levar em
consideração e ponderar as diversas mudanças ocorridas no mercado do produto. Nesse
sentido, verificou-se que o atual volume de vendas da indústria doméstica no mercado
interno é inferior ao volume de vendas observado no procedimento anterior, bem como o
mercado também apresentou considerável redução, assim como foram reduzidos os
volumes das importações de filtros cerâmicos e houve ganho relevante de participação de
mercado de nova origem (Coreia do Sul). Entendeu-se, por fim, que as mudanças no cenário
competitivo deste mercado não justificariam os eventuais ajustes de preço demandados pela
indústria doméstica, para que seu preço seja reajustado para fins de apuração do menor
direito.

Com relação aos pedidos apresentados pelo Grupo SQ, remeta-se ao item 10, de que
consta a recomendação da autoridade investigadora. Registre-se, no entanto, que a recomendação
será realizada em termos específicos, uma vez que o direito antidumping foi aplicado nessa modalidade
e se mostrou eficaz para a neutralização do dano causado pelas importações com dumping.

10. DA RECOMEDAÇÃO
Consoante a análise precedente, restou comprovada a continuação de dumping

nas exportações de filtros cerâmicos da China para o Brasil. Ademais, concluiu-se ser muito
provável a retomada do dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, caso os
direitos antidumping ora em vigor sejam revogados.

Consoante o § 1º do art. 107 do Regulamento Brasileiro, o direito a ser aplicado
como resultado de uma revisão de final de período poderá ser determinado com base na
margem de dumping calculada para o período de revisão. Assim, recomenda-se a
prorrogação dos direitos aplicados às importações originárias da China por um período de
até cinco anos, na forma de alíquota específica, conforme especificado no quadro a
seguir.

Concluiu-se que a margem de dumping apurada para o Grupo SQ, conforme
evidenciado no item 5.3.1.3, foi superior à subcotação observada nas exportações do
Grupo para o Brasil, em P5, evidenciada no item 9.1.1.

Por este motivo, e por ter cooperado com a investigação, recomenda-se a
prorrogação da medida antidumping para o Grupo SQ, na forma de alíquota específica,
com base no cálculo do menor direito, conforme o disposto no item 9.1.1 deste
documento.

Para as demais empresas chinesas, recomenda-se a aplicação da margem de
dumping específica apurada para o Grupo SQ, conforme apurado nesta revisão.

A recomendação quanto aos direitos definitivos a serem aplicados, para a
China, segue a seguir detalhada.

Direito Antidumping Definitivo

. Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping (USD/kg)

.

. China Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co., Ltd.
Jinan Shengquan Group Share Holding Co., Ltd

1,66

. Demais 3,88

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Concede redução temporária da alíquota do
Imposto de Importação ao amparo da Resolução
nº 08, de 20 de junho de 2008, do Grupo
Mercado Comum do MERCOSUL.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 4
de outubro de 2019, considerando o disposto na Diretriz nº 19, da Comissão de
Comércio do Mercosul - CCM, de 08 de maio de 2020, e na Resolução nº 8, de 20
de junho de 2008, do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL - GMC, e tendo em vista
a deliberação de sua 171ª reunião, ocorrida em 10 de junho de 2020, , resolve:

Art. 1º Fica alterada para dois por cento a alíquota ad valorem do Imposto
de Importação da mercadoria classificada no código da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, pelo prazo de doze meses, conforme quota e prazo discriminado na
tabela abaixo:

. NCM D ES C R I Ç ÃO Q U OT A PRAZO

. 3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 12.000 toneladas A partir de 26/07/2020

Art. 2º A alíquota correspondente ao código acima, da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, fica assinalada com o sinal gráfico **, enquanto vigorar
a referida redução tarifária.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Economia editará
norma complementar, visando estabelecer os critérios de alocação das quotas
mencionadas nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de julho de 2020,
produzindo efeitos a partir da mesma data.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das Sessões não presenciais virtuais a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1 - Solicitação de sustentação oral está condicionada a requerimento prévio

em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta;
2 - É facultativo o envio de memoriais, através de formulário eletrônico

disponibilizado no sítio do CARF, em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta; e
3 - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração da ordem de

julgamento ou de retirada de processos em pauta de sessão não presencial virtual.
(Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
1 - Processo nº: 10850.900387/2012-91 - Recorrente: ITABENS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10850.900388/2012-35 - Recorrente: ITABENS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10850.900895/2012-79 - Recorrente: ITABENS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10850.900896/2012-13 - Recorrente: ITABENS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10850.910286/2009-22 - Recorrente: ITABENS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10314.001427/2006-49 - Recorrente: RENATO RAMOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11128.000273/2004-76 - Recorrente: QUEST INTERNATIONAL DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 11128.005277/2009-55 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 11128.007814/2009-00 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
10 - Processo nº: 10283.007431/2010-10 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO EIRELI - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10711.003017/2010-36 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10711.721782/2011-12 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO EIRELI - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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13 - Processo nº: 10907.720358/2013-25 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10909.723053/2012-74 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 11050.000813/2009-77 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 11128.722023/2015-43 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 11128.722032/2018-87 - Recorrente: WORLD LOG COMPLEXO
LOGISTICO EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 19860.000051/2005-52 - Recorrente: USIFAST LOGISTICA INDUSTRIAL
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCOS ROBERTO DA SILVA
19 - Processo nº: 13227.720118/2010-25 - Recorrente: IMOBILIARIA IDEAL LTDA - ME
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13748.720297/2013-64 - Recorrente: INDIANA TECNOLOGIA DE
INFORMACAO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13748.720298/2013-17 - Recorrente: INDIANA TECNOLOGIA DE
INFORMACAO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13973.000286/2010-58 - Recorrente: JUSA PRESENTES LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 11065.921735/2009-87 - Recorrente: LEOPOLYMER COMPOSTOS
TERMOPLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 11065.921739/2009-65 - Recorrente: LEOPOLYMER COMPOSTOS
TERMOPLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 11065.921734/2009-32 - Recorrente: LEOPOLYMER COMPOSTOS
TERMOPLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 11065.921736/2009-21 - Recorrente: LEOPOLYMER COMPOSTOS
TERMOPLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11065.921738/2009-11 - Recorrente: LEOPOLYMER COMPOSTOS
TERMOPLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCOS ROBERTO DA SILVA
28 - Processo nº: 11020.912504/2009-07 - Recorrente: METALURGICA MARTINAZZO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11020.912290/2009-61 - Recorrente: METALURGICA MARTINAZZO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10983.902368/2008-15 - Recorrente: ULTRAH COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10983.902372/2008-75 - Recorrente: ULTRAH COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10983.902371/2008-21 - Recorrente: ULTRAH COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10983.902369/2008-51 - Recorrente: ULTRAH COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13973.000290/2010-16 - Recorrente: WOTROBA REPRESENTACO ES
COMERCIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 13748.720276/2013-49 - Recorrente: EDUTEC DE PETROPOLIS LTDA -

ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10735.720934/2013-53 - Recorrente: EDUTEC DE PETROPOLIS LTDA -

ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES
37 - Processo nº: 11080.900065/2010-19 - Recorrente: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10120.909117/2011-17 - Recorrente: COMING INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 11040.902375/2013-89 - Recorrente: K K COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 11040.902376/2013-23 - Recorrente: K K COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10880.973962/2012-17 - Recorrente: TECNOHIDRO PROJETOS
AMBIENTAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13502.000620/2006-33 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13502.000622/2006-22 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 13502.000763/2006-45 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13502.000616/2006-75 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13502.000624/2006-11 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13502.000618/2006-64 - Recorrente: CORDEBRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES
48 - Processo nº: 15374.916321/2008-12 - Recorrente: MIT RIO VEICULOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10855.003009/2003-26 - Recorrente: SUPER MERCADO MOLINA LT DA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 11080.932984/2009-18 - Recorrente: GUAIBA COMERCIO DE METAIS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10880.914899/2009-81 - Recorrente: COMERCIAL E
EMPREENDIMENTOS BRASIL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10880.914902/2009-67 - Recorrente: COMERCIAL E
EMPREENDIMENTOS BRASIL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.914898/2009-37 - Recorrente: COMERCIAL E
EMPREENDIMENTOS BRASIL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.914901/2009-12 - Recorrente: COMERCIAL E
EMPREENDIMENTOS BRASIL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 13054.001680/2008-61 - Recorrente: MINUANO ESTOFADOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10840.002755/2005-23 - Recorrente: SANTA EMILIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11020.722476/2011-44 - Recorrente: SOCIEDADE FLORENSE DE
BEBIDAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MARCOS ROBERTO DA SILVA
Presidente da 1ª Turma Extraordinária da 3ª Seção

2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das Sessões não presenciais virtuais a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1 - Solicitação de sustentação oral está condicionada a requerimento prévio

em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta;
2 - É facultativo o envio de memoriais, através de formulário eletrônico

disponibilizado no sítio do CARF, em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta; e
3 - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração da ordem de

julgamento ou de retirada de processos em pauta de sessão não presencial virtual.
(Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES
1 - Processo nº: 13888.001758/2005-91 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10665.001004/2010-25 - Recorrente: DROGARIA SAO JOSE LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 11516.000580/2009-98 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS
MOLDURARTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10880.690648/2009-04 - Recorrente: TRENCH ROSSI E WATANABE
ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10830.907222/2010-16 - Recorrente: STEELPLAC COMERCIO
REPRESENTACOES IMPORTACAO E EXPORTACAO E EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA
- EIRELI - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 16327.900358/2012-33 - Recorrente: WESTERN ASSET MANAGEMENT
COMPANY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LIMITADA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 16327.900356/2012-44 - Recorrente: WESTERN ASSET MANAGEMENT
COMPANY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LIMITADA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 15374.911646/2009-90 - Recorrente: NOVATRANS ENERGIA S.A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 15374.909257/2009-02 - Recorrente: NOVATRANS ENERGIA S.A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES
10 - Processo nº: 13896.911817/2012-61 - Recorrente: NAVALSHORE ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13896.911818/2012-14 - Recorrente: NAVALSHORE ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 18470.908145/2012-21 - Recorrente: SUMATEX PRODUTOS QUIM I CO S
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 18470.908148/2012-65 - Recorrente: SUMATEX PRODUTOS QUIM I CO S
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.987058/2009-93 - Recorrente: EDP - COMERCIALIZACAO E
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10880.915434/2008-67 - Recorrente: SANTA HELENA PRESENTES
EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 19395.901681/2012-17 - Recorrente: OPMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13896.909932/2012-76 - Recorrente: CPM BRAXIS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.914435/2011-90 - Recorrente: IMAM - EDITORA E COMERCIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES
19 - Processo nº: 13888.910835/2012-25 - Recorrente: CATERPILLAR BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10640.904658/2012-52 - Recorrente: SOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10640.904657/2012-16 - Recorrente: SOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10880.681229/2009-73 - Recorrente: SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10880.680716/2009-19 - Recorrente: SERTRADING SERVICOS DE
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
24 - Processo nº: 10280.003028/2004-95 - Recorrente: EXPORTADORA PERACHI LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10680.900068/2010-12 - Recorrente: SOCOIMEX INDUSTRIAL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10805.905190/2012-93 - Recorrente: CENTRO PAULISTA DE CULT U R A
ANGLO AMERICANA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10805.905191/2012-38 - Recorrente: CENTRO PAULISTA DE CULT U R A
ANGLO AMERICANA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10805.905192/2012-82 - Recorrente: CENTRO PAULISTA DE CULT U R A
ANGLO AMERICANA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
29 - Processo nº: 10120.911922/2011-01 - Recorrente: OURO VERDE ARMAZENS GERAIS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10830.901222/2008-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10980.727586/2012-62 - Recorrente: PRIMA - RECURSOS HIDRICOS E
ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.685460/2009-36 - Recorrente: CLASS TOUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.685461/2009-81 - Recorrente: CLASS TOUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10880.685462/2009-25 - Recorrente: CLASS TOUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10880.685463/2009-70 - Recorrente: CLASS TOUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10945.900381/2012-64 - Recorrente: COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS FATIMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10945.900414/2012-76 - Recorrente: COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS FATIMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
38 - Processo nº: 11060.904267/2009-26 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA
TUPANCIRETA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 11060.901948/2009-32 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA
TUPANCIRETA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 11060.904266/2009-81 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA
TUPANCIRETA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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41 - Processo nº: 11060.903734/2009-09 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA
TUPANCIRETA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10835.720847/2013-78 - Recorrente: ELIANA JANCOVIC MARQUES DA
SILVA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13888.904156/2009-11 - Recorrente: LAMBERTI BRASIL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 13888.903874/2009-71 - Recorrente: LAMBERTI BRASIL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13888.904158/2009-19 - Recorrente: LAMBERTI BRASIL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13888.910189/2009-09 - Recorrente: LAMBERTI BRASIL PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10314.722963/2017-34 - Recorrente: LUIZ FERNANDO SANTOS
NOGUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
48 - Processo nº: 10880.685696/2009-72 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10880.685697/2009-17 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10880.685695/2009-28 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10880.685699/2009-14 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10880.685701/2009-47 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.685700/2009-01 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.685703/2009-36 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10880.905096/2009-36 - Recorrente: METALSINTER IND E COM DE
FILTROS E SINTERIZADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 13005.900254/2008-97 - Recorrente: TABACUM INTERAMERICAN
COMERCIO E EXPORTACAO DE FUMOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 13005.900523/2008-15 - Recorrente: TABACUM INTERAMERICAN
COMERCIO E EXPORTACAO DE FUMOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LARISSA NUNES GIRARD
Presidente da 2ª Turma Extraordinária da 3ª Seção

3ª CÂMARA
3ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das Sessões não presenciais virtuais a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1 - Solicitação de sustentação oral está condicionada a requerimento prévio

em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta;
2 - É facultativo o envio de memoriais, através de formulário eletrônico

disponibilizado no sítio do CARF, em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta; e
3 - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração da ordem de

julgamento ou de retirada de processos em pauta de sessão não presencial virtual.
(Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LARA MOURA FRANCO EDUARDO
1 - Processo nº: 10183.903085/2012-84 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10183.903278/2012-35 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10183.903566/2012-90 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10183.903740/2012-02 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10183.903741/2012-49 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10183.903742/2012-93 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10183.903743/2012-38 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10183.903745/2012-27 - Recorrente: PABREU AGROPECUARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10380.904655/2010-65 - Recorrente: NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10380.904656/2010-18 - Recorrente: NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10380.904657/2010-54 - Recorrente: NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10380.904658/2010-07 - Recorrente: NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10380.905970/2010-18 - Recorrente: NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LARA MOURA FRANCO EDUARDO
14 - Processo nº: 10680.910294/2012-73 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10680.910295/2012-18 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10680.910296/2012-62 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10680.910889/2012-29 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10680.910890/2012-53 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10680.910891/2012-06 - Recorrente: PEDILAR - ASSISTENCIA
PEDIATRICA E NEONATAL DOMICILIAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10840.906243/2009-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10840.906244/2009-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10840.906247/2009-40 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10840.906248/2009-94 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10840.906251/2009-16 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 10840.906252/2009-52 - Recorrente: HOSPITAL SAO FRANCISCO
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10880.901254/2008-06 - Recorrente: MORPHOS - PATOLOGIA
ESPECIALIZADA S/S LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.901498/2008-81 - Recorrente: MORPHOS - PATOLOGIA
ESPECIALIZADA S/S LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10880.901553/2008-32 - Recorrente: MORPHOS - PATOLOGIA
ESPECIALIZADA S/S LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.901570/2008-70 - Recorrente: MORPHOS - PATOLOGIA
ESPECIALIZADA S/S LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10880.901698/2008-33 - Recorrente: MORPHOS - PATOLOGIA
ESPECIALIZADA S/S LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCOS ANTONIO BORGES
31 - Processo nº: 10380.724099/2010-45 - Recorrente: ANTONIO FROTA BRAGA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13832.000114/2002-89 - Recorrente: ARNALDO A. ABREU & ABREU
LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13971.001913/2004-40 - Recorrente: BELLOTA BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13888.901897/2008-60 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
CARBINATTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 13888.901898/2008-12 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
CARBINATTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 11020.914522/2011-30 - Recorrente: DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 11020.914524/2011-29 - Recorrente: DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 11020.914521/2011-95 - Recorrente: DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10880.959321/2012-50 - Recorrente: FAST ENGENHARIA E
MONTAGENS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10880.962004/2008-34 - Recorrente: FAZENDA PARAISO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10880.962003/2008-90 - Recorrente: FAZENDA PARAISO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10880.962005/2008-89 - Recorrente: FAZENDA PARAISO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10880.962002/2008-45 - Recorrente: FAZENDA PARAISO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCOS ANTONIO BORGES
44 - Processo nº: 10880.915651/2006-95 - Recorrente: FERROLENE SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10880.915642/2006-02 - Recorrente: FERROLENE SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10880.910787/2008-71 - Recorrente: FLEURY S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10880.910782/2008-48 - Recorrente: FLEURY S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13830.900532/2012-60 - Recorrente: GUACIRA ALIMENTOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10935.003050/2009-06 - Recorrente: H ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10935.003051/2009-42 - Recorrente: H ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 11065.100042/2010-91 - Recorrente: H. KUNTZLER & CIA. LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 11070.721024/2012-31 - Recorrente: HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.916191/2008-84 - Recorrente: ENGEMAV ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.916190/2008-30 - Recorrente: ENGEMAV ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 09:00 HORAS

dRelator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA
55 - Processo nº: 10845.720779/2011-66 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10845.720780/2011-91 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10845.720782/2011-80 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10845.720797/2011-48 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10845.720798/2011-92 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10845.720801/2011-78 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10845.720803/2011-67 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10845.720805/2011-56 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10845.720808/2011-90 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10845.720814/2011-47 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10845.720816/2011-36 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10845.720920/2011-21 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10845.720932/2011-55 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10845.720933/2011-08 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10845.720939/2011-77 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE JULHO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA
70 - Processo nº: 10845.720674/2011-15 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10845.720675/2011-51 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10845.720677/2011-41 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10845.720678/2011-95 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10845.720679/2011-30 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10845.720684/2011-42 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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76 - Processo nº: 10845.720686/2011-31 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10845.720690/2011-08 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10845.720878/2011-48 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10845.720885/2011-40 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10845.720886/2011-94 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10845.720899/2011-63 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10845.720903/2011-93 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10845.720904/2011-38 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10845.720943/2011-35 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10845.720950/2011-37 - Recorrente: ATLANTIS TERMINAIS DE CARGAS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MARCOS ANTONIO BORGES
Presidente da 3ª Turma Extraordinária da 3ª Seção

CONSELHO CURADOR DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
RESOLUÇÃO Nº 968, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Altera a metodologia de cálculo para a formação da reserva
de liquidez prevista na Resolução nº 702, de 2012.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO,
na forma do art. 5º, inciso I, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, do artigo 64,
inciso I, do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de
8 de novembro de 1990 e,

Considerando a edição da Medida Provisória nº 946, de 07 de abril de 2020
que autoriza, em razão do enfrentamento do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus
(covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o saque de
recursos até o limite de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por trabalhador;,
resolve:

Art. 1º Alterar o art. 3º da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 3º (...)
(...)
§º 4º Excepcionalmente, até o 3º (terceiro) mês posterior à vigência do

cronograma do saque autorizado pela Medida Provisória nº 946, de 07 de abril de
2020 (Saque Emergencial), não serão computados para fins de apuração do montante
previsto no § 1º deste artigo, os respectivos valores sacados em decorrência desse
saque." (AC)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de julho de 2020.

JULIO CESAR COSTA PINTO
Presidente do Conselho

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 40, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Altera a Portaria SECEX nº 25, de 8 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XXIV do art. 91 do Anexo I
ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria SECEX nº 25, de 8 de maio de 2020, publicada no
D.O.U. de 11 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º As importações de ventiladores pulmonares, monitores de sinais vitais,
bombas de infusão, equipamentos de oximetria, capnógrafos e macas para o transporte de
pacientes, usados, ficam dispensadas das exigências contidas no art. 41 da Portaria SECEX
nº 23, de 14 de julho de 2011." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
DESPACHO DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 17944.102158/2020-18
Interessado: Município de Pinhalzinho - SC
Assunto: Minuta de contrato de garantia, a ser celebrado entre a União e

o Município de Pinhalzinho - SC, com a interveniência do Banco do Brasil- S.A, e
minuta de contrato de contragarantia, a ser celebrado entre a União e a
municipalidade, com a interveniência do Banco do Brasil S.A, da Caixa Econômica
Federal-CAIXA e da Cooperativa de Livre Admissão de Associados ITAIPU - SICCO B
CREDITAIPU, referentes a contrato de financiamento mediante abertura de crédito a
ser firmado entre o Município e o Banco do Brasil- S.A., no valor de R$ 4.500.000,00
(quatro milhões e quinhentos mil reais), cujos recursos serão destinados a obras de
infraestrutura e modernização, sendo pavimentação asfáltica da saída da cidade até a
sede comunitária da Linha da Boa Vista, até o valor de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais) e obra de infraestrutura para acesso à internet rural até o valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme autorizado pelas Leis Municipais nº
2.649, de 18 de março de 2020 e nº 2.653, de 31 de março de 2020.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das
condições estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019,
ressalvada a necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
do disposto nos incisos II e III do §5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril
de 2018, além da formalização do respectivo contrato de contragarantia.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial

DESPACHO DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 17944.101152/2020-23
Interessado: Município de Capitólio- MG
Assunto: Minuta de contrato de garantia, a ser celebrado entre a União e o

Município de Capitólio - MG, com a interveniência da Caixa Econômica Federal - CAIXA, e
minuta de contrato de contragarantia, a ser celebrado entre a União e a referida
municipalidade, com a interveniência do Banco do Brasil S.A, do Banco Itaú e da CAIXA,
referentes a Contrato de Financiamento a ser firmado entre o Município e a CAIXA, no valor R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), cujos recursos serão destinados à
pavimentação e aquisição de veículos , no âmbito do Programa FINISA, conforme autorizado
pela Lei Municipal nº 2.021, de 13 de novembro de 2019.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições estabelecidas
no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a necessidade de
verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto nos incisos II e III do §5º
do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, além da formalização do respectivo
contrato de contragarantia.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/PMPF Nº 19, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CON FA Z ;
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007; e
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI nº 12004.100444/2020-45, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão,

a partir de 1º de julho de 2020, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra:
. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
. ITEM UF G AC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL
. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
. 1 AC *4,5596 *4,5596 *3,9170 **3,8902 *6,5708 *6,5708 - **3,7498 - - - -
. 2 AL 4,2102 4,2417 3,2990 3,2960 - 4,9585 2,1728 3,4964 3,5462 - - -
. 3 AM *4,3957 *4,3957 *3,5098 *3,3813 - **5,9125 - *3,3224 2,2974 *1,4860 - -
. 4 AP *3,1560 *3,1560 **3,1850 **3,1260 6,3069 *6,3869 - *3,9350 - - - -
. 5 BA 4,4020 5,2000 3,3930 3,3410 4,7800 4,7800 - 3,4070 2,4400 - - -
. 6 CE 4,4500 4,6600 3,7078 3,6022 4,9300 4,9300 - 3,5345 - - - -
. 7 DF *3,9310 **5,9990 **3,2480 *3,1880 **5,5100 **5,5100 - *2,9060 *3,5990 - - -
. 8 ES *3,8883 *6,0023 **2,9956 *2,8079 **5,0198 **5,0198 - *3,2676 - - - -
. 9 GO 3,8704 5,0871 3,0499 2,9633 5,3977 5,3977 - 2,5783 - - - -
. 10 MA **3,8630 5,7000 **3,1310 **3,0030 - 5,4515 - **3,4430 - - - -
. 11 MG *4,2150 **5,9147 3,2092 3,1062 5,4088 6,5440 4,5834 *2,7667 **3,0071 - - -
. 12 MS *4,1595 *6,3051 **3,2227 **3,0576 *5,2181 *5,2181 **2,0917 **3,0671 *3,3508 - - -
. 13 MT *3,9880 *6,5288 **3,7071 *3,3074 *7,3670 *7,3670 4,5863 *2,4602 2,8990 2,4700 - -
. 14 PA *4,0650 *4,0650 **3,3600 *3,4860 **5,8969 **5,8969 - **3,6330 - - - -
. 15 PB **4,0912 **8,0022 **3,4034 **3,0467 - *5,7194 **4,6969 **3,1510 **3,2658 - **1,6300 **1,6300
. 16 PE 4,6011 4,6011 3,6001 3,6001 5,0715 5,0715 - 3,4910 - - - -
. 17 PI *4,2300 *4,3000 *3,1500 *3,1000 5,0770 5,0770 *2,4500 **3,2700 - - - -
. 18 PR *3,7200 *6,1000 *2,8400 *2,7900 5,1400 5,1400 - *2,6800 - - - -
. 19 RJ 4,3120 5,1378 3,2480 3,1860 - 5,0069 2,4456 3,4650 2,9730
. 20 RN *3,9310 7,3900 **3,1330 **2,9290 *5,2650 *5,2650 - **3,2270 **3,3490 - 1,6900 1,6900
. 21 RO 4,0490 4,0490 3,3170 3,2760 - 6,2360 - 3,6310 - - 2,9656 -
. 22 RR *3,8120 *3,8860 **3,2990 **3,2880 *6,7500 *6,7500 *3,0340 **3,4500 - - - -
. 23 RS *4,0214 *6,6935 *2,9849 *2,9261 *5,5726 *5,5726 - *3,8971 **3,5482 - - -
. 24 SC 3,9500 5,8200 3,1000 3,0500 5,5500 5,5500 - 3,6800 3,0200 - - -
. 25 SE *4,0030 *4,1960 *3,0350 *2,9880 5,2500 5,2500 **1,8890 **3,3000 **3,1320 - - -
. 26 SP *3,7600 *3,7600 *3,1530 *2,9890 **5,2408 *5,2408 - *2,4240 - - - -
. 27 TO 4,3500 7,3600 3,3500 3,2500 6,2000 6,2000 4,9000 3,6000 - - - -

Notas Explicativas:
a) * valores alterados de PMPF; e
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Convênio ICMS 41/20, de 16 de abril de 2020, publicado no DOU de 17 de
abril de 2020, Seção 1, página 22, onde se lê: "Cláusula quarta", leia-se: "Cláusula
segunda".

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CONSELHO CURADOR DO FUNDO

DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS

RESOLUÇÃO Nº 454, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS - CCFCVS, na forma dos incisos VIII e IX do art. 1º e do inciso X do art. 14 do
Regulamento anexo ao Decreto nº 4.378, de 16 de setembro de 2002, combinado com o
disposto nos incisos II e VI do art. 1º e dos incisos IX e XI do Regimento Interno, publicado
anexo à Resolução CCFCVS nº 61, de 18 de outubro de 1995, em sua 115ª reunião
ordinária, realizada em 24 de junho de 2020, e considerando a apresentação pela Caixa
Econômica Federal, Administradora do FCVS, de:

- Relatório de Gestão;
- Demonstrações Contábeis e Financeiras;
- Avaliação Atuarial;
- Parecer da Auditoria Independente; e
- Parecer do Conselho de Fundos Governamentais e Loterias, resolve:
Art. 1º Manifestar-se pela aprovação das Contas do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, relativas ao exercício de 2019, composta pela documentação
descrita acima.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ALVES TILLMANN
Presidente do Conselho Curador

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
em cumprimento à decisão judicial proferida no processo judicial nº 0000579-
26.2019.5.10.0018 da 18ª Vara do Trabalho de Brasilia, considerando a regularidade do
processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº 21552/2020/ME, resolve: PUBLICAR
o pedido de registro sindical n.º 46207.008920/2017-15, de interesse do SINDIEVENTOS
- Sindicato dos Empregados em Empresas de Promoção e Organização de Feiras,
Congressos, Eventos e Diversão no Estado do Espirito Santo, CNPJ 28.915.982/0001-60,
para representação da categoria Empregados em Empresas de Promoção e Organização
de Feiras, Congressos, Eventos e Diversões, com abrangência Estadual e base territorial
no Estado do Espirito Santo/ES, nos termos dos arts. 18 e 19 da Portaria 501/2019, para
fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo n.º 1004381-
53.2020.4.01.3400 da 13ª Vara Federal da SJDF considerando a regularidade do processo
e com fundamento na Nota Técnica SEI nº 22576/2020/ME, resolve: DEFERIR o registro
sindical ao SINPROITA - SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO MUNICÍPIO DE
ITAPERUNA, CNPJ 23.178.519/0001-60, processo n.º 46871.000950/2015-71, para
representar a categoria profissional diferenciada regulamentada pela Lei 6.224/75 dos
Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos,
bem como, os aposentados na mesma função, com abrangência municipal e base
territorial no Município de Itaperuna no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 25,
inciso I, da Portaria 501/2019. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação do Sindicato dos Propagandistas,
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de Campos dos
Goytacazes-RJ (SINPROCAMPOS), CNPJ: 07.317.220/0001-92, Processo:
46000.012644/2005-64, para excluir de sua base territorial o Município de Itaperuna no
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 28 da Portaria 501/2019.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo n.º 0000211-
89.2020.5.10.0015 da 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região, considerando a regularidade do processo e com fundamento na
Nota Técnica SEI nº 20150/2020/ME, resolve: DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária
ao Sindicato Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passageiros de
Niterói a Arraial do Cabo - RJ, CNPJ 30.133.011/0001-00, Processo 46215.020612/2018-
31, para representar a Categoria dos Trabalhadores empregados nas empresas de
transporte coletivo de passageiros Urbano, Interurbano, Estadual, Interestadual, Nacional,
Internacional, desde que o contrato de trabalho esteja firmado nas bases territoriais e
por ser a categoria como diferenciada; todos os empregados de transporte coletivo de
passageiro de ônibus, micro-ônibus e vans de empresa de turismo e todos os
Trabalhadores Condutores de Veículos Rodoviários, Motoristas, trabalhadores em
empresas de transportes de passageiros (urbanas, intermunicipais, interestaduais,
internacionais, turismo e fretamento), Cobradores, Despachantes, Fiscais, Bilheteiros,
Mecânicos, Borracheiros, Ferreiros, Lavadores de veículos, Manobristas, Tapeceiros,
Letristas, Auxiliares de Tráfego, Escriturários e Pessoal de Administração, bem como
Condutores de veículos articulados e Biarticulados (BRT), Tratoristas, Maquinistas e
Operadores de Máquinas, Operadores de Caminhão Basculantes e demais empregados
que prestam serviços em veículos automotores; Condutores de veículos nas empresas de
excursões nacionais e internacionais; Condutores de veículos nas empresas de fretamento
e transporte escolar, industrial e comercial; Condutores de veículos nas empresas de
transportes de inflamáveis, cargas líquidas, gasosas, tóxicas e perigosas e das empresas
de transportes de produtos químicos e de derivados de petróleo; Condutores de veículos
nas empresas de locação de veículos (Veículos leves, Vans, Ônibus e Micro-ônibus);
Condutores de veículos nas empresas de logística (Veículos leves, Vans, Ônibus e Micro
ônibus) e Condutores de veículos, como categoria diferenciada, que exercem atividades
industriais, comerciais, agrícolas e serviços públicos terceirizados, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Araruama, Armação dos Búzios, Arraial
do Cabo, Cabo Frio, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Itaboraí, Maricá, Niterói, Rio
Bonito, São Gonçalo, Saquarema, São Pedro da Aldeia, Tanguá, Rio das Ostras e Silva
Jardim, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
501/2019. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve: ANOTAR a representação da seguintes entidade: A) SINDICATO DOS MOTORISTAS
E AJUDANTES EMPREGADOS E AUTÔNOMOS DE CARGA DA REGIÃO DOS LAGOS, CNPJ:
00.368.582/0001-63, Proc. 46000.006200/96-47, excluindo a categoria dos condutores
empregados de transporte coletivo de passageiros Urbano, Interurbano, Estadual,
Interestadual, Nacional, Internacional, desde que o contrato de trabalho esteja firmado
nas bases territoriais e por ser a categoria como diferenciada; condutores empregados de
transporte coletivo de passageiro de ônibus, micro-ônibus e vans de empresa de turismo
e todos os Trabalhadores Condutores de Veículos Rodoviários, Motoristas trabalhadores
em empresas de transportes de passageiros (urbanas, intermunicipais, interestaduais,
internacionais, turismo e fretamento); condutores empregados de veículos articulados e
Biarticulados (BRT); condutores em empresas de excursões nacionais e internacionais;
Condutores empregados de veículos nas empresas de fretamento e transporte escolar,

industrial e comercial; Condutores empregados de veículos nas empresas de transportes
de inflamáveis, cargas líquidas, gasosas, tóxicas e perigosas e das empresas de
transportes de produtos químicos e de derivados de petróleo; Condutores de veículos nas
empresas de locação de veículos (Veículos leves, Vans, Ônibus e Micro-ônibus);
Condutores empregados de veículos nas empresas de logística (Veículos leves, Vans,
Ônibus e Micro ônibus) e Condutores de veículos, como categoria diferenciada, que
exercem atividades industriais, comerciais, agrícolas e serviços públicos terceirizados nos
municípios de Araruama, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Casimiro de
Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia e Saquarema no Estado do
Rio de Janeiro nos termos do art. 28 da Portaria 501/2019.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 80-A, inciso VIII, do Decreto nº 10.072 de 18 de outubro de 2019, em
cumprimento à Decisão Judicial (8622464), ATOrd 0010132-07.2017.5.03.0069, procedente
do Vara do Trabalho de Ouro Preto, TRT da 3ª Região; com fundamento na Portaria nº
501/2019, na NOTA TÉCNICA SEI Nº 23711/2020/ME (8697217), resolve: Suspender o
Registro Sindical (RES) do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Beneficiamento e
Pesquisas na Extração de Ferros e Metais Básicos de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG
(reclamado), Processo nº 46211.002384/2015-13, CNPJ:19.899.882/0001-05, nos termos
do art. 29, inciso I, da Portaria nº 501/2019.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais, em
cumprimento à decisão judicial proferida no Processo nº 0001007-44.2019.5.10.0006 da 6ª
Vara do Trabalho de Brasília, com fundamento na Nota Técnica SEI nº 21604/2020/ME,
resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 46219.020976/2014-58, de interesse
do SINTRAVP - Sindicato dos Cegonheiros Autônomos Transportadores de Veículos Novos
do Vale do Paraíba, CNPJ 19.396.441/0001-82, nos termos dos incisos I e II do art. 26 c\c
art. 42 da Portaria 501/2019.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 28, DE 16 DE JUNHO DE 2020

Altera o Processo Produtivo Básico para "DISCO
DIGITAL DE LEITURA A LASER GRAVADO COM JOGOS
ENCRIPTADOS (BLU RAY - ROM)", industrializado na
Zona Franca de Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria ME nº 213, de 14 de maio de 2020 (publicada no DOU de 15.05.2020, Seção 1,
pág. 15), e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº 5.071,
de 24 de setembro de 2019 (publicada no DOU de 25.09.2019, Seção 1, pág. 15), tendo em
vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e
considerando o que consta no processo nº 52001.001356/2016-20 do Ministério da
Economia, resolvem,

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto DISCO DIGITAL DE LEITURA
A LASER GRAVADO COM JOGOS ENCRIPTADOS (BLU RAY - ROM), industrializado na Zona
Franca de Manaus, atualmente estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT nº
198, de 30 de setembro de 2010, passa a ser o seguinte:

I - recebimento do estampador (stamper);
II - moldagem dos discos por injeção;
III - metalização;
IV - aplicação de resinas de proteção;
V - impressão gráfica no disco;
VI - fabricação do material gráfico;
VII - fabricação da unidade individual de acondicionamento do disco; e
VIII - colocação do disco e do material gráfico na unidade individual de

acondicionamento do disco.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a etapa descrita no inciso VI, que poderá ser
realizada em outras regiões do País.

§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou
operações inerentes às etapas de produção VI e VII do caput deste artigo poderão ser
realizadas por terceiros

Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados,
assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico
poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos
Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 198, de 30 de
setembro de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 29, DE 16 DE JUNHO DE 2020

Altera o Processo Produtivo Básico para
"PREPARAÇÕES UTILIZADAS EM ALIMENTOS,
COSMÉTICOS E BEBIDAS (EXCETO À BASE DE
SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS)", industrializadas na Zona
Franca de Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº
213, de 14 de maio de 2020 (publicada no DOU de 15.05.2020, Seção 1, pág. 15), e o
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº 5.071, de 24 de setembro de 2019
(publicada no DOU de 25.09.2019, Seção 1, pág. 15), tendo em vista o disposto no § 6º do art.
7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo
nº 19687.106106/2019-91 do Ministério da Economia, resolvem:

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para PREPARAÇÕES UTILIZADAS EM
ALIMENTOS, COSMÉTICOS E BEBIDAS (EXCETO À BASE DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS)
constantes no Anexo, produzidas na Zona Franca de Manaus, estabelecido pela Interministerial
MDlC/MCTI n° 273, de 29 de novembro de 2012, passa a ser o seguinte:

I - pesagem ou dosagem das matérias-primas;
II - mistura das matérias-primas sólidas ou líquidas;
III - homogeneização, quando aplicável;
IV - estabilização, quando aplicável;
V - moagem, quando aplicável;
VI - filtração, quando aplicável;
VII - peneiração, quando aplicável;
VIII - fabricação da embalagem;
IX - envasamento;
X - lacração; e
XI - rotulagem.
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§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser
realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a etapa constante do inciso VIII, que poderá ser
realizada em outras regiões do País.

§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações
inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto uma delas, além
da etapa de envasamento, que não poderão ser terceirizadas.

§ 3º O Processo Produtivo Básico constante desta Portaria Interministerial não se
refere à produção de extrato de guaraná, e sim às preparações que utilizam extratos, inclusive
de guaraná.

§ 4º Para a produção de extrato de guaraná a que se refere o § 3º deste artigo, os
Processos Produtivos Básicos são os determinados pela Portaria Interministerial
MPO/MICT/MCT nº 8, de 25 de fevereiro de 1998 ou pela Portaria Interministerial MDIC/MCTI
nº 177, de 3 de julho de 2014.

§ 5° A comercialização dos produtos constantes dos Itens 30, 31 e 32 do Anexo
desta Portaria será restrita à Amazônia Ocidental, ficando vedada a internação da produção
incentivada desses itens para outras regiões do País.

Art. 2º A empresa fabricante deverá atender à legislação pertinente da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados,
assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser
suspensa temporariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Ministérios da
Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 273, de 29 de
novembro de 2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU

R E T I F I C AÇ ÃO

Nos Atos Declaratórios Executivo nº 1 e 2, de 22 de junho de 2020,
publicados no DOU de 23 de junho de 2020, Edição 118, seção 1, página 20:

Onde se lê : "Superintendência Regional da 5ª Região Fiscal"
Leia-se: " Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Habilita a pessoa jurídica que menciona a operar no
Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, da EBENF 05, dirigida pela DRF
FEIRA DE SANTANA-BA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6°, inciso I, alínea b da Lei n°
10.593, de 6 de dezembro de 2002, com base na delegação de competência do art. 4°, inciso II
da Portaria SRRF05 n° 25, de 21 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial em 23 de janeiro
de 2020, tendo em vista o disposto na Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, no Decreto
n° 5.649, de 29 de dezembro de 2005, e na Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.911, de 11 de
outubro de 2019, e considerando o que consta no processo digital n° 10580.722604/2020-32,
declara:

Art. 1° Fica habilitada a pessoa jurídica VANÁDIO DE MARACÁS S/A, CNPJ n°
15.191.786/0001-49, ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (RECAP), na condição de pessoa jurídica preponderantemente exportadora a que
se referem os arts. 12 a 16 da Lei n° 11.196/2005, regulamentados pelo Decreto n° 5.649/2005
e pela IN RFB n° 1.911/2019.

Art. 2° O prazo para fruição do benefício de suspensão da exigibilidade das
contribuições de que trata o § 2° do art. 572 da IN RFB n° 1.911/2019, extingue-se após
decorridos 3 (três) anos, contados a partir da presente habilitação.

Art. 3° Esta habilitação poderá ser cancelada de ofício na hipótese de ficar
demonstrado que a pessoa jurídica beneficiária não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não
cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

Art. 4° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

VITOR SILVANY RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Declara à empresa que especifica a concessão do
registro no regime de suspensão do IPI na aquisição
ou desembaraço de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem, adquiridos
por pessoa jurídica preponderantemente
exportadora, de que trata o artigo 29 da Lei nº
10.637, de 30 dezembro de 2002.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de
outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro de 2017,
e tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
considerando o que consta do processo nº 13031.166159/2020-22: declara:

Art. 1º - a concessão do registro no regime de suspensão do IPI na aquisição ou
desembaraço de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem à
pessoa jurídica MINASLIGAS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 16.933.590/0001-45.

Art. 2º - a validade do presente ADE e, consequentemente, a fruição dos
benefícios instituídos pelo regime, ficam condicionadas ao cumprimento dos requisitos
estabelecidos no art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e na Instrução
Normativa RFB nº 948, de 15 de junho de 2009.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Declara à empresa que especifica, a habilitação no
Regime de Suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins incidentes sobre as receitas de vendas de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem, adquiridos por pessoa jurídica
preponderantemente exportadora, de que trata o
artigo 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de
outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro de 2017,
e tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e
considerando o que consta do processo nº 10670.723845/2020-90: declara:

Art. 1º - Habilitada no regime de suspensão da contribuição para o Pis/Pasep e
da Cofins para aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem, instituído pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, em seu artigo 40, a
pessoa jurídica MINASLIGAS S.A., inscrita sob o CNPJ nº 16.933.590/0001-45.

Art. 2º - A validade do presente ADE e, consequentemente, a fruição dos
benefícios instituídos pelo regime, ficam condicionadas ao cumprimento dos requisitos
estabelecidos no art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004 e na Instrução Normativa
RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR
ATO DECLARATÓRIO Nº 58, DE 16 DE JUNHO DE 2020

Prorroga a Habilitação para a empresa operar, em
caráter precário, como Operador Logístico para
realizar despacho aduaneiro de exportação em nome
de microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional.

A DELEGADA ADJUNTA DA DELEX - Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior em São Paulo, tendo em vista o disposto no
artigo 2º,§2º da Instrução Normativa/RFB nº 1676, de 16 de dezembro de 2016, na
Portaria COANA nº 65, de 07 de agosto de 2017 e, ainda, o que consta no processo digital
13032.261324/2020-49, declara:

Art. 1º Fica prorrogada por mais 3 (três) anos a habilitação da empresa DHL
Express (Brazil) Ltda, CNPJ 58.890.252/0001-13, para operar como Operador Logístico para
realização de despacho aduaneiro de exportação em nome de microempress e empresas
de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, nos termos da IN/RFB nº 1676/2016 e
Portaria COANA nº 65/2017, nos Terminais de Carga (TECA) do Aeroporto Intenacional de
Guarulhos/Cumbica, Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão e do Aeroporto
Internacional de Campinas/Viracopos.

Art. 2º Tendo em vista que a habilitação inicial a este regime teve início em 22
de agosto de 2017, data da publicação do Ato Declaratório Executivo DELEX nº 62/2017 e
tem prazo de validade de 3 (três) anos, o prazo de prorrogação da habilitação terá início
a partir do dia 23 de agosto de 2020.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MIRELA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 147, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720040/2020-59,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão VIII, matriculado no CNO sob nº
90.003.03566/72 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 45, de 28 de
janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág. 33),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB II ENERGIA SOLAR
LTDA, CNPJ 31.534.389/0001-89, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº
34, de 09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana/BA (DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 15).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 148, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720041/2020-01,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão XII, matriculado no CNO sob nº
90.003.03576/78 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 44, de 28 de
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janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág. 33),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB II ENERGIA SOLAR
LTDA, CNPJ 31.534.389/0001-89, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº
38, de 09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana/BA (DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 149, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720042/2020-48,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão XIII, matriculado no CNO sob nº
90.003.03582/76 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 47, de 28 de
janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág. 34),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB III ENERGIA SOLAR
LTDA, CNPJ 31.512.705/0001-11, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº
39, de 09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana/BA (DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 150, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720043/2020-92,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão XIV, matriculado no CNO sob nº
90.003.03584/70 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 46, de 28 de
janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág. 33),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB III ENERGIA SOLAR
LTDA, CNPJ 31.512.705/0001-11, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº
40, de 09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana/BA (DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 151, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720044/2020-37,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão XXXV, matriculado no CNO sob
nº 90.003.03588/70 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 42, de 28
de janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág.
33), com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB III ENERGIA SOLAR
LTDA, CNPJ 31.512.705/0001-11, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº
37, de 09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana/BA (DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 152, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720045/2020-81,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Sol do Sertão XXXVI, matriculado no CNO sob
nº 90.003.03467/70 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 43, de 28
de janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 29/01/2020, Seção 1, Pág.
33), com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB I ENERGIA SOLAR LTDA,
CNPJ 31.533.486/0001-57, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº 35, de
09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de Santa n a / BA
(DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 153, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM EXERCÍCIO NA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO DA 9ª REGIÃO FISCAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A
ALÍNEA "B" DO INCISO I DO ART. 6° DA LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002
(REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 11.457, DE 2007), O INCISO VIII DO ART. 286 DO REGIMENTO
INTERNO DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, APROVADO PELA
PORTARIA MF Nº 430, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017, OS ARTS. 1° E 4° DA PORTARIA SRRF09
Nº 178, DE 3 DE ABRIL DE 2019, E O ART. 5º DA PORTARIA RFB Nº 1098, DE 08 DE AGOSTO
DE 2013, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 587 DA IN RFB Nº 1.911, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2019, E O QUE CONSTA DO PROCESSO Nº 13983.720046/2020-26, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Terra do Sol VII, matriculado no CNO sob nº
90.003.03544/74 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 37, de 23 de
janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 27/01/2020, Seção 1, Pág. 49),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB I ENERGIA SOLAR LTDA,
CNPJ 31.533.486/0001-57, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº 36, de
09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de Santa n a / BA
(DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 16).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 154, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE
TRIBUTAÇÃO da 9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do
inciso I do art. 6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n°
11.457, de 2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os
arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB
nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720047/2020-71,
declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica UFV Terra do Sol XI, matriculado no CNO sob nº
90.003.03558/79 e aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 35, de 23 de
janeiro de 2020, do Ministério de Minas e Energia (DOU de 27/01/2020, Seção 1, Pág. 49),
com prazo estimado de 01/04/2020 a 31/01/2022, para a execução de obras de
infraestrutura, nos termos e condições do Contrato em Regime de Empreitada Integral,
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica SOL DO SERTÃO OB I ENERGIA SOLAR LTDA,
CNPJ 31.533.486/0001-57, titular do projeto e habilitada ao REIDI através do ADE nº 41, de
09 de abril de 2020, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de Santa n a / BA
(DOU de 13/04/2020, Seção 1, Pág. 17).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria DRF/JOI nº 26, de 31 de
agosto de 2018, publicada no DOU nº 170, de 3 de setembro de 2018, de acordo com o art.
340, incisos III e VIII, da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicado no DOU de 11
de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51, da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo
336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010
e, ainda, considerando o pedido da empresa AC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA ,
CNPJ nº 07.415.554/0001-07, portadora do Registro Especial de Importador de Bebidas
Alcoólicas de nº 09202/036, formulado nos autos do processo nº 10920.723431/2018-57,
situada na Rua Prudente de Moraes, nº 673, Sala 10, Bairro Santo Antônio, em Joinville/SC, CEP
89.218.000, declara:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 1º Autorizado o fornecimento de 5.277 (cinco mil, duzentos e setenta e sete)
selos de controle, Código 9829-14, Tipo UISQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser
selado no exterior, nas especificações e quantidades abaixo identificadas, a saber:

. Unidade Caixa Marca Comercial Característica do Produto

. 3.000 500 Whisky Chivas Regal Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de
750ml, 40 GL, idade 18 anos.

. 1.800 300 Whisky Glenlivet Founders Reserve
Edition Especial

Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de 700
ml, 40 GL, idade acima de 12 anos.

. 342 57 Whisky Royal Salut Polo Edition Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de 700
ml, 40 GL, idade 21 anos.

. 135 45 Whisky Chivas Regal Uisque escocês, em caixas de 3 garrafas de
700ml, 40 GL, idade 25 anos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

HOMERO COELHO FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria DRF/JOI nº 26, de 31 de
agosto de 2018, publicada no DOU nº 170, de 3 de setembro de 2018, de acordo com o art.
340, incisos III e VIII, da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicado no DOU de 11
de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51, da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo
336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010
e, ainda, considerando o pedido da empresa AC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA ,
CNPJ nº 07.415.554/0001-07, portadora do Registro Especial de Importador de Bebidas
Alcoólicas de nº 09202/036, formulado nos autos do processo nº 10920.723431/2018-57,
situada na Rua Prudente de Moraes, nº 673, Sala 10, Bairro Santo Antônio, em Joinville/SC, CEP
89.218.000, declara:

Art. 1º Autorizado o fornecimento de 142.955 (cento e quarenta e dois mil,
novecentos e cinquenta e cinco) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UISQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, nas especificações e quantidades
abaixo identificadas, a saber:
. Unidade Caixa Marca Comercial Característica do Produto
. 528 88 Whisky Glenlivet Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de

750ml, 40 GL, idade 18 anos.
. 510 85 Whisky Glenlivet Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de 750

ml, 40 GL, idade 15 anos.
. 342 57 Whisky Royal Salut Polo Edition Uisque escocês, em caixas de 6 garrafas de 700

ml, 40 GL, idade 21 anos.
. 23.040 1.920 Whisky Ballantine's Finest Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

1.000 ml, 40GL, idade 12 anos
. 17.280 1.440 Whisky Chivas Regal Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

1.000 ml, 40 GL, idade 12 anos.
. 14.400 1.200 Whisky Ballantine's Finest Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

750 ml, 40 GL, idade acima de 3 anos.
. 34.560 2.880 Whisky Ballantine's Finest Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

1.000 ml, 40 GL, idade acima de 3 anos.
. 43.200 3.600 Whisky Ballantine's Finest Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

750 ml, 40 GL, idade acima de 3 anos.
. 9.000 750 Whisky Ballantine's Uisque escocês, em caixas de 12 garrafas de

1.000 ml, 40 GL, idade 12 anos.
. 135 45 Whisky Chivas Regal Uisque escocês, em caixas de 3 garrafas de 700

ml, 40 GL, idade 25 anos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

HOMERO COELHO FILHO

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO ESPECIAL DE GESTÃO
DE CRÉDITOS E DE BENEFÍCIOS FISCAIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 1º DE JUNHO DE 2020

Altera o serviço no Centro Virtual de Atendimento
(e-CAC) de Consulta Processamento PER/DCOMP.

A COORDENADORA ESPECIAL DE GESTÃO DE CRÉDITO E DE BENEFÍCIOS FISCAIS,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso II e do art. 334 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de
outubro 2010, e baseado no Parecer Cosit nº 11, de 11 de maio de 2020, e no Parecer de
Riscos Institucionais nº 1/2020, da Coordenação-Geral de Auditoria Interna, declara:

Art. 1º O acesso ao serviço Consulta Processamento PER/DCOMP poderá ser
realizado mediante a utilização de certificados digitais válidos, emitidos por autoridades
certificadoras integrantes da infraestrutura de chaves públicas brasileira, ou por código de
acesso gerado no sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet,
no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARIA ALICE GONÇALVES BARROS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 47, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS. SETOR DE ENERGIA

ELÉTRICA. ATIVIDADE DE GERAÇÃO. DEPRECIAÇÃO. TAXA APLICÁVEL.
Até o advento da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, as empresas

concessionárias de serviços de energia elétrica, para fins fiscais, deveriam utilizar as taxas
de depreciação determinadas pela legislação regulatória, nos termos da IN SRF 02, de
1969.

A partir da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se o disposto nos §§1º,
15 e 16 do art. 57 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, a nova disciplina das
depreciações fiscais que revogou o tratamento previsto pela IN SRF 02, de 1969.

Por força do art. 37 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, as empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração de energia elétrica podem, para
fins fiscais, utilizar a taxa de depreciação fixadas pela RFB, para bens novos, adquiridos ou
construídos, destinados a empreendimentos cuja concessão, permissão ou autorização
tenha sido outorgada a partir de 22 de novembro de 2005 até 31 de dezembro de 2018.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, art. 2º; Lei nº 4.506, de
1964, art. 57; Lei nº 9.074, de 1995, art. 4º, § 5º; Lei nº 11.196, de 2005, art. 37; Lei nº
12.973, de 2014, art. 40; Decreto nº 54.937, de 1964; IN nº 1.700, de 2017, art. 61; IN SRF
nº 02, de 1969; PN CST nº 153, de 1975.

Assunto: Normas de Administração Tributária
PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta formulada sem a indicação do dispositivo legal que

ensejou dúvida de interpretação, ou que trate de solicitação de assessoria contábil, ou que
verse sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II, IX e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 50, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
HERANÇA. ITD. CUSTO DE AQUISIÇÃO. SOBREPARTILHA. DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓL I O.
Por falta de previsão legal, o ITD pago na transmissão por herança não pode

ser incluído no custo de aquisição de ações em bolsa de valores.
Ocorrendo sobrepartilha, a apuração do imposto sobre a renda incidente sobre

o ganho de capital relativo a bens constantes da partilha somente será concretizada
quando da apresentação da Declaração Final de Espólio, quando será exigido o pagamento
do referido imposto.

Dispositivos Legais: IN SRF nº 84, de 2001, arts. 2º, 3º, II, 17, I, "e" e II, 30, §
3º, III; IN SRF nº 81, de 2001, arts. 3º, § 2º, III, 6º, 10, 11, II, 13, II, "b"e § 2º.

Assunto: Normas de Administração Tributária
É ineficaz a consulta que não indicar o dispositivo da legislação tributária que

ensejou a dúvida de interpretação ou que tratar de questão relativa à legalidade da
legislação.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 1º, 3º, § 2º, IV e art. 18, I, II e VIII.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 51, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
GANHO DE CAPITAL. RESERVA PARTICULAR DE PROTEÇÃO NATURAL

MUNICIPAL. POTENCIAL CONSTRUTIVO.
A concessão do direito de transferir para outros imóveis o potencial construtivo

do imóvel em que se criou uma Reserva Particular de Proteção Natural Municipal (RPPNM)
tem a natureza de incentivo à criação da referida área.

O concessionário do direito de transferir para outros imóveis o potencial
construtivo do imóvel em que se criou uma RPPNM, não aufere ganho de capital na
operação em que o referido direito lhe é concedido.

O concessionário do direito de transferir para outros imóveis o potencial
construtivo do imóvel em que se criou uma RPPNM deve apurar ganho de capital na
alienação do referido direito para terceiros.

Na apuração do ganho de capital da primeira alienação do direito de transferir
para outros imóveis o potencial construtivo do imóvel em que se criou uma RPPNM (assim
considerada a primeira vez em que o referido direito é alienado), o alienante deve
considerar o custo de aquisição do direito em questão como sendo zero e o valor da
alienação como sendo o preço efetivo da operação.

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, arts. 128,
134, inciso I, 136 e 140, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 55, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGOS POR PESSOA JURÍDICA A

PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA NA FONTE.
Os rendimentos de aluguéis de imóveis pagos por pessoa jurídica a pessoa

física sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte mediante a aplicação da
tabela progressiva mensal.

RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO.
Compete à pessoa jurídica locatária (fonte pagadora) a retenção do imposto na

fonte, ainda que o pagamento se efetive por intermédio de empresa administradora de
imóveis (imobiliária).

IMÓVEIS EM CONDOMÍNIO. CÁLCULO DO IMPOSTO.
No caso de locação de imóveis cuja propriedade seja detida por pessoas físicas

em condomínio, para fins de retenção do imposto sobre a renda na fonte, a pessoa
jurídica locatária deverá considerar como rendimento de cada condômino a parcela do
aluguel proporcional ao quinhão da propriedade que lhe cabe, inclusive na hipótese em
que, por disposição contratual, apenas um deles venha a receber o valor integral do
aluguel.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), arts. 109, 110, 116, 118 e 123; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 7º, inciso II; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 13, 677, 688 e 775; Instrução Normativa RFB
nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 4º, inciso I, 22, § 1º, e 33, § 2º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
RENDIMENTOS DE TRABALHO NÃO ASSALARIADO. OFICIAL DE CARTÓRIO.

COMPENSAÇÃO POR ATOS GRATUITOS. COMPLEMENTAÇÃO DA RECEITA MÍNIMA.
RETENÇÃO NA FONTE. SUJEIÇÃO.

Sujeitam-se ao IRRF os valores recebidos por oficial de cartório a título de
compensação por atos gratuitos praticados em cumprimento de determinação de lei e de
complementação da receita mínima das serventias deficitárias.

COMPENSAÇÃO POR ATOS GRATUITOS. COMPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
MÍNIMA. REPASSE DOS RECURSOS. ENTIDADE GESTORA. RETENÇÃO NA FONTE.
R ES P O N S A B I L I DA D E .

A responsabilidade pela retenção do IRRF relativo aos valores destinados à
compensação dos atos gratuitos e à complementação da receita mínima é da fonte
pagadora, qual seja, a entidade gestora designada em lei para arrecadação e repasse dos
recursos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 493, DE 26/09/2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário
Nacional (CTN), arts. 43, 121 a 123; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 1º, 3º
e 7º; Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, arts. 1º a 3º; Regulamento do Imposto sobre a
Renda (RIR/2018), arts. 38, 118 e 685, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro
de 2018; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 22, 53 e 72.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 53, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. OPÇÃO. FOLHA DE PAGAMENTO. SENAR.

BASE DE CÁLCULO. ALÍQUOTA.
O empregador, pessoa jurídica, que se dedicar à produção rural e optar por

contribuir na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, deverá
recolher, a título de contribuição destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar),
o equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) do total de remuneração de segurados, não sendo
exigível o adicional sobre a receita bruta previsto no § 1° do art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, arts. 10
e 11; Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, art. 25, § 1º e 7º; Instrução Normativa RFB nº
971, de 13 de novembro de 2009, arts. 111-G, § 1º, 175, § 2º, V e 177, parágrafo único.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 4.033, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Altera a Circular nº 3.975, de 8 de janeiro de 2020,
que institui o recolhimento compulsório sobre
recursos de depósitos de poupança, para estabelecer
deduções de exigibilidade de saldo de operações de
crédito para financiamento de capital de giro e de
saldo de aplicações em Depósitos a Prazo com
Garantia Especial (DPGE) de instituições não
pertencentes ao mesmo conglomerado.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão extraordinária
realizada em 24 de junho de 2020, com base no art. 10, incisos III e IV, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e no art. 66 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, resolve:

Art. 1º A Circular nº 3.975, de 8 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º-A Sobre as exigibilidades dos recursos de depósitos de poupança, nas
modalidades livre e rural, calculadas na forma dos arts. 4º e 5º, incidirão as seguintes
deduções, com relação às operações contratadas e às aplicações realizadas a partir de 22
de junho de 2020 e até 31 de dezembro de 2020:

I - do saldo de operações de crédito para financiamento de capital de giro para
empresas com faturamento anual de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),
excluídos os refinanciamentos; e

II - do saldo de aplicações em Depósitos a Prazo com Garantia Especial (DPGE)
de instituições que não pertençam ao próprio conglomerado.

§ 1º O somatório das deduções de que tratam os incisos I e II do caput será
distribuído entre as duas modalidades de poupança, livre e rural, na proporção de seus VSRs.

§ 2º O somatório das deduções de que tratam os incisos I e II do caput não
poderá superar 30% (trinta por cento) da exigibilidade do recolhimento compulsório sobre
recursos de depósitos de poupança, nas modalidades livre e rural, calculada na forma dos
arts. 4º e 5º.

§ 3º O somatório das deduções de que tratam os incisos I e II do caput deverá
corresponder a, no mínimo, 5% (cinco por cento), a partir do período de cálculo com
início em 10 de agosto de 2020, e 10% (dez por cento), a partir do período de cálculo com
início em 8 de setembro de 2020 e até o período de cálculo com término em 31 de
dezembro de 2020, da exigibilidade do recolhimento compulsório sobre recursos de
depósitos de poupança, nas modalidades livre e rural, calculada na forma dos arts. 4º e
5º.

§ 4º Estão excluídas das deduções de que tratam os incisos I e II do caput as
Associações de Poupança e Empréstimo, as Sociedades de Crédito Imobiliário e as
Cooperativas de Crédito.

§ 5º As deduções de que tratam os incisos I e II do caput serão aplicadas até
o período de cálculo com início em 5 de junho de 2023 e término em 9 de junho de 2023,
cujo ajuste ocorrerá em 19 de junho de 2023, ou até o vencimento das operações, o que
ocorrer primeiro.

§ 6º As operações de crédito para financiamento de capital de giro de que
trata o inciso I do caput somente serão consideradas para dedução se atenderem às
seguintes condições:

I - prazo mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; e
II - carência mínima de pagamento do principal de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 7º As aplicações em DPGE de que trata o inciso II do caput somente serão

consideradas para dedução se atenderem às seguintes condições:
I - ter como depositárias instituições que pertençam aos segmentos de

regulação prudencial S3, S4 e S5, tal como definidos no art. 2º da Resolução nº 4.553, de
30 de janeiro de 2017; e

II - contemplar instituições dos segmentos S4 e S5, considerados
conjuntamente, com no mínimo 30% (trinta por cento) do saldo das aplicações que será
utilizado como dedução até 31 de dezembro de 2020." (NR)

"Art. 7º .........................................................................
.......................................................................................
§ 3º Em caso de descumprimento dos montantes mínimos de dedução de que

trata o § 3º do art. 5º-A, o montante equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo da
exigibilidade do recolhimento compulsório sobre recursos de depósitos de poupança, nas
modalidades livre e rural, calculada na forma dos arts. 4º, 5º e 5º-A, não fará jus à
remuneração.

§ 4º O controle do disposto no § 3º será realizado no último dia de cada
período de cálculo e implicará efeitos na remuneração de todos os dias do respectivo
período de movimentação." (NR)

Art. 2º Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do período de cálculo com início em 22 de junho de 2020 e término em
26 de junho de 2020, cujo ajuste ocorrerá em 6 de julho de 2020.

BRUNO SERRA FERNANDES
Diretor de Política Monetária

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 431, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Definição do nível de desagregação caixa de
engrenagens do eixo cardã.

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas
atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no § 3º do artigo 1º da
Portaria Interministerial nº 10, de 22 de janeiro de 2014, que estabeleceu o processo
produtivo básico para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos,
industrializados na Zona Franca de Manaus, e

Considerando a necessidade de regulamentar o nível de desagregação das
partes e peças relacionadas ao motor e ao chassi dos ciclomotores, motonetas,
motocicletas, triciclos e quadriciclos, por faixas de cilindrada, para fins de cumprimento
do disposto nos incisos IV e V do artigo 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
10, de 22 de janeiro de 2014, e considerando os termos da Nota Técnica Nº
05/2020/COAPA/CGPRI/SPR, resolve:

Art. 1º Incluir a parte com o nível de desagregação a seguir descrito, nas
partes e peças relacionadas ao chassi das motocicletas acima de 450 cm3, constantes
na Nota Técnica nº 116/2001- SPR/DEAPI/COPIN, convalidada pela Portaria SUFRAMA
nº 414, de 20 de setembro de 2006.

III - motocicletas acima de 450 cm3:
III.2 - Partes e peças relacionadas ao chassi:
"Caixa de engrenagens do eixo cardã, composta de: carcaças, rolamentos,

retentores, prisioneiros e eixos, com flange porta roda, disco de freio e disco pulsador,
montados. NCM 8483.40.10 - Quantidade anual: 600 unidades."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 560, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Homologa o Parecer CNE/CES nº 1057/2019, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que versa a respeito do
descredenciamento da Faculdade FAE Blumenau, e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista
o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 1057/2019, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.038652/2016-98.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade FAE Blumenau (cód. 2784),
credenciada pela Portaria MEC nº 3.779, de 12 de dezembro de 2003, situada na Rua Santo
Antônio, s/n, Centro, no município de Blumenau, estado de Santa Catarina, mantida pela
Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus (cód. 478), CNPJ nº 76.497.338/0001-62.

Art. 3º Fica ao encargo da FAE Centro Universitário (cód. 715), situada na
Rua 24 de Maio, nº 135, Centro, no município de Curitiba, estado do Paraná, a guarda
permanente do acervo acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil
acesso e pronta consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHOS DE 24 DE JUNHO DE 2020

Processo nº: 00732.000991/2020-18.
Interessado: Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Rio
Grande do Sul.
Assunto: Cumprimento de Decisão Judicial em sede de tutela provisória.
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência, e de acordo
com o Parecer de Força Executória, de 13 de maio de 2020, da Procuradoria Seccional
da Fazenda Nacional em Santo Ângelo/RS, e com a Nota nº 1307/2020/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 22 de junho de 2020, da Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da
Educação, suspendo os efeitos do Despacho de 20 de fevereiro de 2020, publicado no
Diário Oficial da União de 21 de fevereiro de 2020, bem como da Portaria nº 172, de
15 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2018,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, relativo aos
autos do Processo nº 23123.001707/2010-22, restabelecendo com isso, os efeitos do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - Cebas que dispunha a
Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Rio Grande do
Sul, CNPJ nº 90.738.014/0001-08, com sede em Ijuí/RS, prorrogando-lhe a vigência,
tudo em cumprimento à decisão proferida nos autos do Procedimento Comum nº
5000668-71.2020.4.04.7133, em trâmite na 1ª Vara Federal de Ijuí/RS, e enquanto viger
a determinação judicial.

Processo nº: 00732.001674/2020-19.
Interessado: ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS - IRMÃS FRANCISCANAS DA
PROVIDÊNCIA DE DEUS.
Assunto: Cumprimento de Decisão Judicial, em sede de tutela.
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência, e de acordo
com o Parecer de Força Executória nº 00021/2020/CSP/PRU3R/PGU/AGU, de 8 de
junho de 2020, da Procuradoria Regional da União da 3ª Região, e com a Nota nº
01306/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 19 de junho de 2020, da Consultoria Jurídica
Junto ao Ministério da Educação, suspendo os efeitos do Despacho de 30 de abril de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 4 de maio de 2020, bem como da
Portaria nº 1.214, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de novembro de 2017, item 2 do Anexo, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES, relativo aos autos do Processo nº
23000.009270/2012-23, possibilitando assim, a reapreciação do Pedido de Renovação
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - Cebas da Associação São
Francisco de Assis - Irmãs Franciscanas da Providência de Deus, CNPJ nº
61.011.094/0001-99, com sede em São Paulo/SP, tudo em cumprimento à decisão
proferida nos autos do Procedimento Comum nº 5009447-37.2020.4.03.6100, em
trâmite na 2ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, e enquanto viger a determinação
judicial.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria MEC nº 1.318, de 17 de novembro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União nº 221, de 18 de novembro de 2016, Seção 1, página 24, onde se lê:
"(...) é válido pelo prazo de 3 (três) anos (...)", leia-se: "(...) é válido pelo prazo de 8
(oito) anos (...)", conforme a Nota Técnica nº 73/2020/CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de 2
de junho de 2020. (Registro e-MEC nº 201361081 e Processo SEI nº
23348.000009/2019-11).
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 182, DE 24 DEJUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade, contendo informações sobre as bolsas de estudo e respectivos demonstrativos contábeis
e financeiros.

Art. 3º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo
(Concessão/Renovação)

Período de
Certificação

. 1 31.143.381/0001-91 ASSOCIACAO DAS DAMAS HOSPITALEIRAS Petrópolis/RJ 23000.035801/2018-29 587/2019 Renovação 01/01/2019 a
31/12/2021

. 2 64.488.216/0001-20 CRECHE BRANCA DE NEVE Itaúna/MG 23000.000340/2019-54 627/2019 Renovação 17/05/2019 a
16/05/2024

. 3 55.998.546/0001-75 FUNDACAO EDUCANDARIO
CEL. QUITO JUNQUEIRA

Ribeirão Preto/SP 23000.013460/2015-98 1056/2019 Renovação 01/01/2016 a
31/12/2018

. 4 01.890.013/0001-46 INSTITUTO IRIS GONCALVES Belo Horizonte/MG 23000.021695/2019-87 85/2020 Renovação 30/09/2019 a
29/09/2024

. 5 47.584.396/0001-25 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE AMPARO A
I N FA N C I A

Bastos/SP 23000.049621/2017-43 256/2020 Renovação 23/07/2018 a
22/07/2023

. 6 92.249.184/0001-46 SOCIEDADE BENEFICENTE
FILHAS DE JESUS

Porto Alegre/RS 23000.014398/2019-85 952/2019 Concessão 3 (três) anos

. 7 97.260.228/0001-52 CENTRO ASSISTENCIAL SARANDI - CENASA Porto Alegre/RS 23000.027142/2016-95 125/2020 Renovação 14/06/2016 a
13/06/2019

. 8 45.332.194/0001-60 FUNDACAO EDUCACIONAL
DE ITUVERAVA

Ituverava/SP 23000.000356/2019-67 285/2020 Concessão 3 (três) anos

. 9 00.573.550/0001-08 CRECHE FREDERICO OZANAM Brasília/DF 23000.042159/2016-72 270/2020 Concessão 3 (três) anos

. 10 09.456.155/0001-01 ASSOCIACAO PEDAGOGICA WALDORF DE
VARZEA DA ROÇA

Várzea da Roça/BA 23000.031400/2019-81 231/2020 Concessão 3 (três) anos

. 11 21.256.425/0001-36 FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE ITAUNA

Itaúna/MG 21.256.425/0001-36 268/2020 Renovação 01/01/2016 a
31/12/2018

. 12 62.402.193/0001-64 A NOSSA CASA DA CRIANÇA São Paulo/SP 23000.049857/2017-80 273/2020 Renovação 01/01/2018 a
31/12/2020

. 13 07.500.542/0001-72 ASSOCIACAO RECRIAR DO
MUNICIPIO DE BETIM

Betim/MG 23000.028067/2018-41 287/2020 Concessão 3 (três) anos

. 14 43.090.802/0001-42 LAR DA CRIANCA DE AGUAI Aguaí/SP 23000.037263/2018-15 315/2020 Concessão 3 (três) anos

. 15 60.410.339/0001-98 CASA DA DIVINA PROVIDENCIA
MADRE TERESA MICHEL

São Paulo/SP 23000.025527/2015-37 155/2020 Concessão 3 (três) anos

. 16 51.878.643/0001-73 CENTRO EDUCACIONAL
E ASSISTENCIAL

CANDIDA PENTEADO DE
QUEIROZ MARTINS

Campinas/SP 23000.014267/2018-17 836/2019 Renovação 16/09/2018 a
15/09/2021

. 17 03.435.443/0001-01 CARITAS DIOCESANA DE RONDONOPOLIS Rondonópolis/MT 23000.035863/2018-31 968/2019 Renovação 17/11/2018 a
16/11/2021

. 18 96.509.583/0001-50 ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE Americana/SP 23000.033497/2018-85 74/2020 Renovação 17/10/2018 a
16/10/2021

PORTARIA Nº 183, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo II, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei 12.101, de 27 de

novembro de 2009.
Art. 3º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade, contendo informações sobre as bolsas de estudo e respectivos demonstrativos contábeis
e financeiros.

Art. 4º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA
ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota
Técnica

Tipo
(Concessão/Renovação)

Período de
Certificação

. 1 62.207.634/0001-77 ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE
ASS SOCL E EDUCACIONAL

São Paulo/SP 23000.011693/2015-56 48/2020 Concessão 3(três) anos

. 2 75.797.282/0001-07 INSTITUTO PIO XII Quatro Barras/PR 23000.034708/2018-05 107/2020 Renovação 24/10/2018 a
23/10/2021

. 3 60.450.418/0001-22 CASA PADRE MOYE São Paulo/SP 23000.025721/2015-12 52/2020 Renovação 01/01/2016 a
31/12/2018

. 4 25.002.155/0001-98 FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS Sete Lagoas/MG 23000.030934/2018-17 335/2020 Renovação 01/01/2019 a
31/12/2021

. 5 51.748.531/0001-06 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM KLEIN -
AAB JARDIM KLEIN

São Paulo/SP 23000.031241/2019-14 359/2020 Renovação 03/11/2019 a
02/11/2024

. 6 51.149.391/0001-41 MEIMEI EDUCACAO E ASSISTÊNCIA Santo André/SP 23000.036588/2018-72 362/2020 Concessão 3(três) anos

. 7 04.192.012/0001-16 INSTITUTO NAIR VALADARES - INAV Brasília/DF 23000.012964/2015-91 365/2020 Renovação 01/12/2015 a
30/11/2018

. 8 82.984.725/0001-26 FUNDACAO EDUCACIONAL LUTERANA Brusque/SC 23000.021490/2018-11 382/2020 Renovação 23/11/2018 a
22/11/2021

. 9 26.230.409/0001-98 CRECHE DOM BOSCO Belo
Horizonte/MG

23000.025207/2017-49 300/2020 Concessão 3(três) anos

. 10 76.570.084/0001-60 INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO
CORACAO DE JESUS

Curitiba/PR 23000.030913/2016-21 203/2019 Renovação 01/01/2015 a
31/12/2017

. 11 80.637.838/0001-20 ASSOCIACAO DA IMACULADA
VIRGEM MARIA

Curitiba/PR 23000.022669/2015-42 389/2020 Renovação 01/01/2016 a
31/12/2018

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do(s) Processo(s) Arquivado(s) Nota
Técnica

. 1 62.207.634/0001-77 ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASS SOCL E EDUCACIONAL São Paulo/SP 23000.052133/2016-32 e
23000.035732/2019-34

48/2020

. 2 26.230.409/0001-98 CRECHE DOM BOSCO Belo
Horizonte/MG

23000.025495/2018-12 e
23000.020870/2019-19

300/2020

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 184, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro
de 2018, e a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RICARDO BRAGA

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201703482 DIREITO (Bacharelado) 75 (setenta e
cinco)

FACULDADE SOLIDÁRIA DE
MARTINÓPOLIS

THE PRICE BOSS -
PUBLICIDADE, TREINAMENTO E
CONSULTORIA S/S LTDA - ME

Rua Nelson Joaquim Senteio, 370, Centro -
Martinópolis/SP - CEP: 19.500-000

. 2 201716520 PEDAGOGIA (Licenciatura) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE PAULISTANA
U N I DA S

FACULDADE PAULISTANA
UNIDAS LTDA

Rua Ulisses Cruz, 285, 2º andar, Tatuapé -
São Paulo/SP - CEP: 03.077-000

. 3 201802775 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE ENGENHARIA
UNOPAR DE PALMAS

UNIÃO DE ENSINO UNOPAR
LT DA

Quadra 202 Sul Avenida NS 2, 2, Plano
Diretor Sul - Palmas/TO - CEP: 77.020-

454
. 4 201802776 CIÊNCIAS CONTÁBEIS

(Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE DE ENGENHARIA

UNOPAR DE PALMAS
UNIÃO DE ENSINO UNOPAR

LT DA
Quadra 202 Sul Avenida NS 2, 2, Plano
Diretor Sul - Palmas/TO - CEP: 77.020-

454
. 5 201802777 ENGENHARIA CIVIL

(Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE DE ENGENHARIA

UNOPAR DE PALMAS
UNIÃO DE ENSINO UNOPAR

LT DA
Quadra 202 Sul Avenida NS 2, 2, Plano
Diretor Sul - Palmas/TO - CEP: 77.020-

454
. 6 201802778 ENGENHARIA ELÉTRICA

(Bacharelado)
60 (sessenta) FACULDADE DE ENGENHARIA

UNOPAR DE PALMAS
UNIÃO DE ENSINO UNOPAR

LT DA
Quadra 202 Sul Avenida NS 2, 2, Plano
Diretor Sul - Palmas/TO - CEP: 77.020-

454
. 7 201802785 ENGENHARIA MECÂNICA

(Bacharelado)
60 (sessenta) FACULDADE DE ENGENHARIA

UNOPAR DE PALMAS
UNIÃO DE ENSINO UNOPAR

LT DA
Quadra 202 Sul Avenida NS 2, 2, Plano
Diretor Sul - Palmas/TO - CEP: 77.020-

454
. 8 201902298 A D M I N I S T R AÇ ÃO

(Bacharelado)
200

(duzentas)
FACULDADE LINK OF SCHOOL

B U S I N ES S
BRAVIA EDUCAÇÃO HOLDING

LT DA
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 4980,
Jardim Paulista - São Paulo/SP - CEP:

01.402-002

PORTARIA Nº 185, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato,
garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos
e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201935661 Faculdade Maurício de Nassau de Belém
Ltda., 10.625.332./0001-15

Faculdade Uninassau Belém
(13982)

Faculdade Uninabuco
Belém - Nabuco Belém
(19332)

Faculdade Uninassau Belém -
Nassau Belém (13982)

Travessa Quintino
Bocaiúva, 1808, Sede,
Nazaré, Belém/PA

PORTARIA Nº 186, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato,
garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos
e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 202001274 Centro Nordestino de Ensino Superior
S/S Ltda., 04.438.680/0001-80

Faculdade de Ciências Médicas
da Paraíba - FCM-PB (2082)

Faculdade Anglo-Americano
de João Pessoa -FAAJP
(4631)

Faculdade de Ciências Médicas
da Paraíba - FCM-PB (2082)

Ladeira de São
Francisco 16, Centro,
João Pessoa, PB

PORTARIA Nº 187, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de recredenciamento da Instituição Incorporadora, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato,
garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos
e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declaram-se extintos o código e-MEC e a denominação da instituição Incorporada, e sua transformação em campus fora de sede da instituição Incorporadora, nos termos do Art. 34
do Decreto nº 9.235/2017.

§ 3º Nos termos do Art. 32 do Decreto nº 9235/2017, o campus fora de sede integrará o conjunto da instituição e não gozará de atribuições de autonomia.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500070

70

Nº 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora Endereço da IES Incorporadora IES Incorporada (campus fora
de sede)

Endereço do campus fora de
sede

. 201935657 ABES - Sociedade Baiana de
Ensino Superior Ltda.,
32.697.294/0001-49

Centro Universitário Maurício
de Nassau de Salvador -
Uninassau Salvador (1055)

Rua dos Marçons 364, Cidade
da Luz, Pituba, Salvador, BA

Faculdade Uninabuco Salvador
- Nabuco Salvador (21421)

Avenida Sete de Setembro
1105, Dois de Julho, Salvador,
BA

PORTARIA Nº 188, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de recredenciamento da Instituição Incorporadora, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato,
garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos
e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declaram-se extintos o código e-MEC e a denominação da instituição Incorporada, e sua transformação em campus fora de sede da instituição Incorporadora, nos termos do Art. 34
do Decreto nº 9.235/2017.

§ 3º Nos termos do Art. 32 do Decreto nº 9235/2017, o campus fora de sede integrará o conjunto da instituição e não gozará de atribuições de autonomia.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora Endereço da IES Incorporadora IES Incorporada (campus fora
de sede)

Endereço do campus fora de
sede

. 202004254 Assupero Ensino Superior
Ltda., 06.099.229/0001-01

Centro Universitário do
Sudeste Mineiro - UNICSUM
(2241)

Avenida Presidente Itamar
Franco 3180, loja 01, 02 e 03
do Ed. Saint Pietro, São
Mateus, Juiz de Fora, MG

Faculdade Juiz de Fora - FJF
(3788)

Avenida Presidente Itamar
Franco, 3180, loja 03, São
Mateus, Juiz de Fora, MG

PORTARIA Nº 189, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas neste ato,
garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos
e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201936306 Asper Ensino Superior da Paraíba Ltda.,
11.888.849/0001-60

Instituto Paraibano de Ensino
Renovado - INPER (1462)

Faculdade Paraibana - FAP
(2243)

Instituto Paraibano de Ensino
Renovado - INPER (1462)

Rua Afonso Barbosa de
Oliveira, 2011, bairro
Jardim Marisópolis,
João Pessoa/PB.

PORTARIA Nº 190, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201934886 Editora e Distribuidora Educacional
S/A, 38.733.648/0001-41

Faculdade Pitágoras de
Marabá (19323)

Faculdade de Ciências
Jurídicas de Marabá
(22126)

Faculdade Pitágoras de
Marabá - FPM (19323)

Rodovia BR-230, Km 07, s/n,
Metropolitana, Amapá,
Marabá/PA

PORTARIA Nº 191, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após
a unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201932782 Editora e Distribuidora Educacional S/A,
38.733.648/0001-40

Faculdade Pitágoras de Juiz de Fora
(19781)

Faculdade de Ciências
Jurídicas de Juiz de
Fora (22129)

Faculdade Pitágoras de
Juiz de Fora - FPJF
(19781)

Avenida Barão do Rio
Branco, 2572, Centro, Juiz
de Fora/MG

PORTARIA Nº 192, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201933119 Editora e Distribuidora Educacional
S/A, 38.733.648/0001-40

Faculdade Pitágoras de Rio
Branco (21552)

Faculdade de Ciências
Jurídicas de Rio Branco
(22151)

Faculdade Pitágoras de Rio
Branco - FPRB (21552)

Estrada São Francisco,
s/n, até 641/642, Baixa
da Colina, Rio
B r a n c o / AC

PORTARIA Nº 193, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201931649 AESMS Ensino Superior de Mato
Grosso do Sul Ltda.,
03.995.468/0001-51

Faculdade Mato Grosso do Sul
- FACSUL (2149)

Faculdade Campo Grande -
FCG (2168)

Faculdade Mato Grosso do
Sul - FACSUL (2149)

Rua Afonso Pena, 275,
Unidade Sede, Amambaí,
Campo Grande/MS

PORTARIA Nº 194, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201933089 Editora e Distribuidora Educacional
S/A, 38.733.648/0001-40

Faculdade Anhanguera de
Uruguaiana (20588)

Faculdade de Ciências
Jurídicas de Uruguaiana
(22140)

Faculdade Anhanguera de
Uruguaiana - FAU (20588)

Rua Duque de Caxias
3148, de 2591/2592 a
3199/3200

PORTARIA Nº 195, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declara-se extinta a Instituição de Educação Superior incorporada à Instituição incorporadora.
Art. 2º A Instituição de Educação Superior incorporadora deverá protocolar novo pedido de recredenciamento no próximo período de abertura do sistema e-MEC para o ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 201933089 Editora e Distribuidora Educacional
S/A, 38.733.648/0001-40

Faculdade Anhanguera de
Uruguaiana (20588)

Faculdade de Ciências
Jurídicas de Uruguaiana
(22140)

Faculdade Anhanguera de
Uruguaiana - FAU (20588)

Rua Duque de Caxias
3148, de 2591/2592 a
3199/3200

PORTARIA Nº 196, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento, nos termos do Art. 43 da
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados, além de assumir a responsabilidade formal a
respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declaram-se extintas as Instituições de Educação Superior incorporadas à Instituição incorporadora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. Processo e-MEC Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporada 1 IES Incorporada 2 Denominação da IES após
a unificação de mantidas

Endereço da IES
após a unificação
de mantidas

. 201931667 APESU Ensino Superior de
Pernambuco Ltda.

11.870.359/0001-36

Instituto de Ensino
Superior de Olinda - IESO

(2566)

Faculdade de Ciências
Contábeis de Recife -
FAC CO R

(1707)

Faculdade de Informática
do Recife - FACIR

(1706)

Instituto de Ensino
Superior de Olinda - IESO

(2566)

Av. Sigismundo
Gonçalves, 375,
Carmo, Olinda/PE
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2020

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº 11.892/2008, resolve:

Nº 1.597 -Art. 1º Extinguir a Diretoria Executiva da Pró-Reitoria de Administração -
PROAD - DEXEC/PROAD, código CD-03.

Art. 2º Extinguir o Departamento de Licitações e Contratos - DELC, código CD-04.
Art. 3º Extinguir a Coordenadoria de Licitações e Contratos - COLIC/DELC, código FG-01.
Art. 4º Extinguir a Coordenadoria de Apoio de Licitações - PROAD/Reitoria/IFS, código FG-02,
Art. 5º Extinguir a Assessoria Executiva do Departamento de Licitações e

Contratos, código FG-01.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 1.598 - Art. 1º Criar a Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, código CD-03, com
subordinação à PROAD - DLC/PROAD.

Art. 2º Criar o Departamento de Licitações - DEL, subordinado à Diretoria de
Licitações e Contratos - PROAD/DLC/DEL, código CD-04.

Art. 3º Criar a Divisão de Serviços - DS, com subordinação ao Departamento
de Licitações - DS/DEL/DLC/PROAD/Reitoria/IFS, código FG-01.

Art. 4º Criar a Divisão de Materiais - DM, com subordinação ao Departamento de Licitações -
DM/DEL/DLC/PROAD/Reitoria/IFS, código FG-01.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2.337, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no art.
10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e tendo em vista o que
consta no Processo digital nº 23068.026056/2020-67, resolve:

Suspender os prazos de validade dos concursos públicos e processos
seletivos simplificados já homologados em 20 de março de 2020.

Os prazos suspensos voltarão a correr a partir do término do período de
calamidade pública, estabelecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

JOSIANA BINDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 3.396, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a suspensão dos prazos de validade
dos concursos públicos para os cargos da Carreira do
Magistério Federal.

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública no
país, em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus - COVID-19, bem como as
medidas de prevenção e de enfrentamento da pandemia para salvaguardar a saúde
pública, estabelecidas pelos Ministérios da Saúde e da Economia, e o disposto no Art. 10
da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, resolve:

Art. 1º Suspender, até o término da vigência do estado de calamidade pública
estabelecido pela União, o prazo de validade dos concursos públicos para cargos do Magistério
Superior e Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, regidos pelos seguintes editais:

Edital Nº 186, de 25 de abril de 2018, publicado no DOU em 03 de maio de
2018, prorrogado pelo Edital Nº 775, de 22 de novembro de 2019, publicado no DOU em
27 de novembro de 2019, retificado pelo Edital Nº 816 de 10 de dezembro de 2019,
publicado no DOU em 16 de dezembro de 2019;

Edital Nº 317, de 25 de junho de 2018, publicado no DOU em 27 de junho de
2018, retificado pelo Edital Nº 433, de 13 de julho de 2018, publicado no DOU em 16 de
julho de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 625 de 29 de agosto de 2019, publicado no DOU
em 02 de setembro de 2019;

Edital Nº 318, de 25 de junho de 2018, publicado no DOU em 27 de junho de
2018, retificado pelo Edital Nº 443, de 13 de julho de 2018, publicado no DOU em 16 de
julho de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 626 de 29 de agosto de 2019, publicado no DOU
em 02 de setembro de 2019;

Edital Nº 319, de 25 de junho de 2018, publicado no DOU em 27 de junho de
2018, retificado pelo Edital Nº 443, de 13 de julho de 2018, publicado no DOU em 16 de
julho de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 626 de 29 de agosto de 2019, publicado no DOU
em 02 de setembro de 2019;

Edital Nº 322, de 25 de junho de 2018, publicado no DOU em 27 de junho de
2018, retificado pelo Edital Nº 443, de 13 de julho de 2018, publicado no DOU em 16 de
julho de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 625 de de 29 de agosto de 2019, publicado no
DOU em 02 de setembro de 2019;

Edital Nº 331, de 27 de junho de 2018, publicado no DOU em 29 de junho de
2018, retificado pelo Edital Nº 460, de 2 de agosto de 2018, publicado no DOU em 3 de
agosto de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 625 de 29 de agosto de 2019, publicado no
DOU em 02 de setembro de 2019;

Edital Nº 511, de 25 de setembro de 2018, publicado no DOU em 27 de
setembro de 2018, retificado pelo Edital Nº 698, de 19 de dezembro de 2018, publicado
no DOU de 24 de dezembro de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 654, de 12 de setembro
de 2019, publicado no DOU em 16 de setembro de 2019;

Edital Nº 512, de 25 de setembro de 2018, publicado no DOU em 27 de
setembro de 2018, retificado pelo Edital Nº 702, de 19 de dezembro de 2018, publicado
no DOU em 24 de dezembro de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 653, de 12 de setembro
de 2019, publicado no DOU em 16 de setembro de 2019;

Edital Nº 567, de 29 de outubro de 2018, publicado no DOU em 31 de outubro
de 2018, retificado pelos Editais Nº 685, de 13 de dezembro de 2018, publicado no DOU
em 19 de dezembro de 2018 e Nº 61, de 18 de janeiro de 2019, publicado no DOU em
22 de janeiro de 2019, prorrogado pelo Edital Nº 821, de 16 de dezembro de 2019,
publicado no DOU em 17 de dezembro de 2019;

Edital Nº 571, de 30 de outubro de 2018, publicado no DOU em 05 de
novembro de 2018, retificado pelo Edital Nº 605, de 14 de novembro de 2018, publicado
no DOU em 19 de novembro de 2018, prorrogado pelo Edital Nº 696, de 11 de outubro
de 2019, publicado no DOU em 1º de novembro de 2019;

Edital Nº 33, de 09 de janeiro de 2019, publicado no DOU em 11 de janeiro de
2019, retificado pelos Editais Nº 104, de 05 de fevereiro de 2019, publicado no DOU em
07 de fevereiro de 2019 e Nº 224, de 25 de março de 2019, publicado no DOU em 27 de
março de 2019;

Edital Nº 43, de 11 de janeiro de 2019, publicado no DOU em 17 de janeiro de 2019;
Edital Nº 123, de 14 de fevereiro de 2019, publicado no DOU em 19 de

fevereiro de 2019;

Edital Nº 214, de 21 de março de 2019, publicado no DOU em 25 de março de 2019;
Edital Nº 215, de 21 de março de 2019, publicado no DOU em 25 de março de 2019;
Edital Nº 232, de 27 de março de 2019, publicado no DOU em 29 de março de

2019;
Edital Nº 259, de 12 de abril de 2019, publicado no DOU em 16 de abril de

2019, retificado pelo Edital Nº 559, de 24 de julho de 2019, publicado no DOU em 26 de
julho de 2019;

Edital Nº 264, de 12 de abril de 2019, publicado no DOU em 16 de abril de
2019;

Edital Nº 265, de 12 de abril de 2019, publicado no DOU em 16 de abril de
2019, retificado pelos Editais Nº 291, de 26 de abril de 2019, publicado no DOU em 30 de
abril de 2019, Nº 309, de 09 de maio de 2019, publicado no DOU em 14 de maio de 2019
e Nº 308, de 09 de maio de 2019, publicado no DOU em 14 de maio de 2019;

Edital Nº 266, de 12 de abril de 2019, publicado no DOU em 16 de abril de
2019;

Edital Nº 287, de 26 de abril de 2019, publicado no DOU em 30 de abril de
2019;

Edital Nº 288, de 26 de abril de 2019, publicado no DOU em 30 de abril de
/2019;

Edital Nº 289, de 26 de abril de 2019, publicado no DOU em 30 de abril de
2019;

Edital Nº 290, de 26 de abril de 2019, publicado no DOU em 30 de abril de
2019;

Edital Nº 314, de 10 de maio de 2019, publicado no DOU em 14 de maio de
2019;

Edital Nº 315, de 10 de maio de 2019, publicado no DOU em 14 de maio de
2019;

Edital Nº 319, de 13 de maio de 2019, publicado no DOU em 17 de maio de
2019, retificado pelos Editais Nº 362, de 24 de maio de 2019, publicado no DOU em 28
de maio de 2019, Nº 430, de 10 de junho de 2019, publicado no DOU em 11 de junho
de 2019 e Nº 443, de 17 de junho de 2019, publicado no DOU em 19 de junho de 2019
;

Edital Nº 320, de 13 de maio de 2019, publicado no DOU em 17 de maio de
2019;

Edital Nº 328, de 14 de maio de 2019, publicado no DOU em 20 de maio de
2019;

Edital Nº 374, de 31 de maio de 2019, publicado no DOU em 04 de junho de
2019;

Edital Nº 375, de 31 de maio de 2019, publicado no DOU em 04 de junho de
2019, retificado pelo Edital Nº 614, de 28 de agosto de 2019, publicado no DOU em 30
de agosto de 2019;

Edital Nº 377, de 31 de maio de 2019, publicado no DOU em 04 de junho de
2019, retificado pelos Editais Nº 423, de 05 de junho de 2019, publicado no DOU em 07
de junho de 2019 e Nº 533, de 16 de julho de 2019, publicado no DOU em 19 de julho
de 2019;

Edital Nº 376, de 31 de maio de 2019, publicado no DOU em 04 de junho de
2019;

Edital Nº 444, de 17 de junho de 2019, publicado no DOU em 19 de junho de
2019, retificado pelo Edital Nº 454, de 25 de junho de 2019, publicado no DOU em 27 de
junho de 2019;

Edital Nº 451, de 25 de junho de 2019, publicado no DOU em 27 de junho de
2019, retificado pelos Editais Nº 528, de 12 de julho de 2019, publicado no DOU em 16
de julho de 2019, Nº 551, de 17 de julho de 2019, publicado no DOU em 19 de julho de
2019 e Nº 580, de 12 de agosto de 2019, publicado no DOU em 19 de agosto de
2019;

Edital Nº 462, de 26 de junho de 2019, publicado no DOU em 28 de junho de
2019;

Edital Nº 464, de 26 de junho de 2019, publicado no DOU em 28 de junho de
2019, retificado pelos Editais Nº 475, de 28 de junho de 2019, publicado no DOU em 03
de julho de 2019 e Nº 575, de 05 de agosto de 2019, publicado no DOU em 12 de agosto
de 2019;

Edital Nº 465, de 26 de junho de 2019, publicado no DOU em 28 de junho de
2019, retificado pelo Edital Nº 501, de 04 de julho de 2019, publicado no DOU em 08 de
julho de 2019;

Edital Nº 483, de 03 de julho de 2019, publicado no DOU em 05 de julho de
2019;

Edital Nº 484, de 03 de julho de 2019, publicado no DOU em 05 de julho de
2019;

Edital Nº 499, de 04 de julho de 2019, publicado no DOU em 08 de julho de
2019;

Edital Nº 562, de 25 de julho de 2019, publicado no DOU em 29 de julho de
2019, prorrogado pelo Edital Nº 288, de 9 de junho de 2020, publicado no DOU em 10 de
junho de 2020;

Edital Nº 570, de 31 de julho de 2019, publicado no DOU em 02 de agosto de
2019, retificado pelo Edital Nº 633, de 02 de setembro de 2019, publicado no DOU em 04
de setembro de 2019;

Art. 2º A suspensão de que trata o Art. 1º fica mantida até o término do
período de calamidade pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 76, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Revoga as Portarias nº 250, de 13 de julho de 2016
e n° 268, de 21 de julho de 2016, publicadas no
Diário Oficial da União de 14 e 22 de julho de 2016,
os Editais de Chamamento Público MT nº 01/2016,
02/2016 e 06/2016, publicados no DOU de 12 de
fevereiro de 2016, de 8 de março de 2016 e de 4
de maio de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições
conferidas pelo Art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal de
1988;

Considerando o disposto na Nota Técnica nº 9/2020/CGOR/DTROD/SNTT, da
Secretaria Nacional de Transportes Terrestres e no Parecer nº 384/2020/CONJUR-
MINFRA/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica, resolve:

Art. 1º Ficam revogados os seguintes atos administrativos autorizativos:
I - Portaria nº 250, de 13 de julho de 2016; e
II - Portaria nº 268, de 21 de julho de 2016.
Art. 2º Ficam revogados os Editais de:
I - Chamamento Público de Estudos nº 01/2016;
II - Chamamento Público de Estudos nº 02/2016; e
III - Chamamento Público de Estudos nº 06/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020062500073
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Nova Redação (NR) da Portaria nº 3.220/SPO/SAR, de 15 de outubro de
2019, contida no art. 3º da Portaria nº 1528, de 15 de junho de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de junho de 2020, Seção 1, páginas 61 e 62, onde se lê: "Art. 11
...........", leia-se: "Art. 15 ...........".

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 1.592, DE 19 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.065246/2018-18, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Novo Hamburgo;
II - código identificador do aeródromo - CIAD: RS0023;
III - município (UF): Novo Hamburgo (RS); e
IV- ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 29° 41' 57"S

/ 051° 04' 55" W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 1.613, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das
atribuições regimentais previstas no art. 34, inc. VII, al. c, do Regimento Interno da ANAC,
anexo à Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e normativas por delegação no item
4.6.2.1.a.vi do Anexo à Portaria nº 1.260/SPO, de 24 de abril de 2019, publicada no Boletim
de Pessoal e Serviço v.14, n. 18, de 3 de maio de 2019, e considerando o contido nos autos
do processo administrativo 00065.012151/2020-16, resolve:

Art. 1º Determinar a retomada dos agendamentos e a reabertura das salas de
prova, como disposto abaixo, para os exames de conhecimento teórico para fins de
obtenção de licenças, de habilitações, categorias e certificados de aeronavegantes e
aeroviários executados pela ANAC, em caráter especial, requeridos pelos regulamentos:

I - Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 61: licenças, habilitações
e certificados para pilotos;

II - Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica - RBHA 63: requisitos
para concessão de licenças de mecânico de voo e de comissário de voo, ou RBAC que vier
a substituí-lo;

III - Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 65: licenças, habilitações
e regras gerais para despachante operacional de voo e mecânico de manutenção
aeronáutica.

§ 1º Serão atendidos, em caráter especial, nos termos desta Portaria, os
requerimentos formulados por:

a) Órgãos da Administração pública federal, estadual ou distrital, para a
tripulação operando segundo as regras do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC
nº 90.

b) Interessados em se submeter a exames sobre regulamentos de voo em
condições visuais (VFR) e regulamentos para operar em condições de voo por instrumentos
(IFR), para fins de concessão e revalidação de habilitação de tipo.

§ 2º Os agendamentos serão realizados, em caráter especial, nos termos desta
Portaria, exclusivamente para as salas de prova localizadas em:

a) Brasília;
b) Campo Grande;
c) Curitiba;
d) Recife;
e) Rio de Janeiro; e
f) São Paulo.
Art. 2º. Enquanto durar a emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da
Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020:

I - Os candidatos somente serão admitidos para identificação e permanência
nas dependências da sala de prova usando máscara de proteção facial de uso não
profissional, ou profissional, que lhe cubra nariz e boca;

II - Nas salas de prova será admitido um agendamento por computador, por
turno (manhã e tarde), sendo a higienização feita no início de cada turno;

III - Será disponibilizado ao candidato álcool em gel para as mãos e papel para
higienização de teclado, mouse e cadeira;

IV - Os candidatos devem manter distanciamento social de 2 (dois) metros
entre si e com o pessoal, servidores ou terceirizados, da autoridade de aviação civil.

§ 1º O fiscal de provas da ANAC poderá solicitar a remoção da máscara de
proteção facial para fins de identificação do candidato.

§ 2º O candidato que remover a máscara de proteção facial sem solicitação ou
autorização pelo fiscal de provas da ANAC será sumariamente retirado da sala e
considerado ELIMINADO do exame de conhecimento teórico.

§ 3º As máscaras faciais de uso não profissional devem ser conformes à
orientação geral prestada pela Anvisa no documento disponível em:
<https://bit.ly/30yr5kV>.

Art. 3°. Fica revogada a Portaria nº 865, de 25 de março de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de março de 2020, Seção 1, página 62.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 1.598, DE 22 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.5.2.2(a)(vi) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que constam nos processos nºs 60800.060010/2011-71 e
00065.001344/2020-33, resolve:

Art. 1º Revalidar, por 3 (três) anos, o credenciamento da médica Dra. Renata
Santos Correa, CRM-SP 124142, MC 68, para a realização de exames de saúde periciais no
endereço Rua Banco das Palmas, 401, Santana, São Paulo (SP), para fins de emissão de
Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o credenciamento.

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo referida médica, no
âmbito dos termos desta portaria, desde 22 de junho de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 1.597, DE 22 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260/SPO, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 137 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00066.015833/2020-62, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão da Revisão 01 do Certificado de Operador
Aéreo - COA nº 2020-03-00GM-00-01, emitido em 19 de março de 2020, em favor da
sociedade empresária ONSOLO AEROAGRÍCOLA - EIRELI., CNPJ 14.574.769/0001-28,
alterando-se o endereço da sede operacional para Rua Frederico Simoni,, 69, Jardim
Planalto Verde, Cambé - PR, 86192-310.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 7.841, DE 24 DE JUNHO 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art.
20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.004403/2020-
73 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme
delegação de competência contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 654-ANTAQ, de 21 de maio de 2010,
de titularidade da empresa NAVEGAÇÃO OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.052.341/0001-50, passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 8º Termo
Aditivo, em virtude de inclusão e remanejamento de embarcações na frota autorizada.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo se encontra disponível no sítio
eletrônico desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

RESOLUÇÃO Nº 7.842, DE 24 DE JUNHO 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art.
20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.004244/2020-
15 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme
delegação de competência contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.149-ANTAQ, de 27 de fevereiro de
2015, de titularidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.208.401/0001-60, passando a vigorar na forma e condições fixadas em
seu 1º Termo Aditivo, em virtude de alteração da razão social e da frota autorizada.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo se encontra disponível no sítio
eletrônico desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União - DOU

FRANCISVAL DIAS MENDES

ACÓRDÃO Nº 74, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Processo: 50300.016810/2018-17
Parte: SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A (02.762.121/0009-53)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de Processo Administrativo Sancionador (PAS) instaurado
em desfavor da empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
02.762.121/0009-53, visando a apuração de irregularidade apontada em sede de
procedimento de fiscalização, consubstanciada no Auto de Infração nº 3580-7, SEI nº 0698312,
lavrado em 12/02/2019, pela Unidade Regional de São Paulo (URESP), desta Agência.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas das 479ª e 480ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em
04/06/2020 e entre 17/06/2020 e 20/06/2020, respectivamente.

O Diretor Relator, Adalberto Tokarski, quando da 479ª ROD, proferiu seu voto, nos
seguintes termos:

"a) Declarar subsistente o Auto de Infração nº 3580-7, lavrado pela Unidade
Regional de São Paulo - URESP, em 12/02/2019;

b) Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa SANTOS BRASIL
PARTICIPAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ nº 02.762.121/0009-53, no valor de R$ 58.333,00
(cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 2001, pela prática da infração capitulada no art. 32, inciso XXXVIII, da norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-Antaq, de 6 de fevereiro de 2014; e

c) Determinar à empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A que promova, no
prazo de 30 dias, o cancelamento da cobrança indevida correspondente às Notas Fiscais nº
885143-1, 902541-1, 902542-1, 903288-1, 907521-1 e 910615-1 em relação a empresa Eucatex
Indústria e Comércio Ltda, promovendo a devida devolução do valor, com atualização
monetária, caso o pagamento tenha sido efetivado. "

O Diretor Francisval Mendes, por ocasião da 480ª ROD, apresentou seu voto-vista,
divergindo do relator no que se refere ao valor da multa aplicada:

"a) Declarar subsistente o Auto de Infração nº 3580-7, de 12/02/2019, lavrado pela
Unidade Regional de São Paulo - URESP, desta Agência;

b) Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de R$821.145,60 (oitocentos e
vinte e um mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) em desfavor da empresa
SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.762.121/0009-53, pela
prática da infração capitulada no inciso XXXVIII do art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº
3.274-ANTAQ, consubstanciada no fato de efetuar a cobrança indevida de armazenagem
adicional junto ao exportador, contrariando o disposto no art. 10 da Resolução nº 2.389-
ANTAQ; e

c) Determinar à empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. que promova, no
prazo de 30 dias, o cancelamento da cobrança indevida correspondente às Notas Fiscais nº
885143-1, 902541-1, 902542-1, 903288-1, 907521-1 e 910615-1 em relação a empresa Eucatex
Indústria e Comércio Ltda, promovendo a devida devolução do valor, com atualização
monetária, caso o pagamento tenha sido efetivado. "

A Diretora Gabriela Costa se declarou impedida de proferir voto, uma vez que já
havia se manifestado nos autos na condição de Superintendente de Fiscalização e Coordenação
das Unidades Regionais.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67, da Lei nº 10.233, de 2001, em sobrestar a análise do processo até
a renovação do Colegiado da Agência, tendo em vista que os votos proferidos aplicam multas
pecuniárias com valores diferentes entre si e há impedimento de manifestação da Diretora
Gabriela Costa.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Francisval Mendes, o Diretor
Relator, Adalberto Tokarski, e a Diretora Gabriela Costa.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

GABRIELA COSTA
Diretora
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ACÓRDÃO Nº 75, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Processo: 50300.007297/2020-80
Parte: ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO - USUPORT-RJ
(22.688.420/0001-45)
Ementa:

Trata o presente Acórdão de pedido de medida cautelar administrativa
protocolada pela ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO -
USUPORT-RJ, em 17/04/2020, nos termos da Petição SEI nº 1019696, em face e com efeito
sobre todas as Empresas Brasileiras de Navegação - EBN outorgadas para a navegação de
cabotagem, a fim de que estas sejam obrigadas a empregar a mesma embarcação de
bandeira brasileira utilizada em oposição de bloqueio a circularização de consulta que
precede o afretamento de embarcação estrangeira quando da efetuação da operação de
transporte consultada.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto da Ata da 480ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em entre
17/06/2020 e 20/06/2020, o Diretor Relator, Francisval Mendes, apresentou seu voto, nos
seguintes termos:

"I - Indeferir o pleito cautelar deduzido, haja vista a inadequação da via
processual eleita e inexistência dos requisitos ou viabilidade para o seu deferimento nos
moldes atuais da presente demanda; e

II - Determinar que os presentes autos e informações nele contidas sejam
encaminhados à Superintendência de Fiscalização, com a recomendação de que a matéria
ora deliberada deve ser acompanhada e analisada de modo público e acessível às partes
envolvidas, inclusive com ampliação das análises a serem empreendidas para as demais
modalidades de navegação, evitando-se medidas unilaterais, devendo ser instaurado
procedimento apuratório adequado, com respeito ao devido processo legal, com vistas a
apurar os fatos narrados nestes autos."

O Diretor Adalberto Tokarski também apresentou seu voto, ressalvando e
complementando o voto do Relator em sua parte dispositiva, para fazer constar que o
acesso ao processo fiscalizatório somente pode ocorrer pelos legitimamente interessados e
após sua conclusão, por força do artigo 78-b da Lei nº 10.233, de junho de 2001,
combinado com o artigo 7º da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 2014.

A Diretora Gabriela Costa se manifestou propondo alteração quanto ao item II
do voto do Relator:

"II - Determinar que os presentes autos e informações nele contidas sejam
encaminhados à Superintendência de Fiscalização, com a recomendação de que a matéria
ora deliberada deve ser acompanhada e analisada de modo público e acessível às partes
envolvidas, preservando eventuais informações de caráter sigiloso, inclusive com ampliação
das análises a serem empreendidas para as demais modalidades de navegação, evitando-
se medidas unilaterais, devendo ser instaurado procedimento apuratório adequado, com
respeito ao devido processo legal, com vistas a apurar os fatos narrados nestes autos."

O Diretor Francisval Mendes acolheu a observação apresentada pela Diretora
Gabriela Costa, alterando seu voto para nele fazer constar a respectiva sugestão:

"I - Indeferir o pleito cautelar deduzido, haja vista a inadequação da via
processual eleita e inexistência dos requisitos ou viabilidade para o seu deferimento nos
moldes atuais da presente demanda; e

II - Determinar que os presentes autos e informações nele contidas sejam
encaminhados à Superintendência de Fiscalização, com a recomendação de que a matéria
ora deliberada deve ser acompanhada e analisada de modo público e acessível às partes
envolvidas, preservando eventuais informações de caráter sigiloso, inclusive com ampliação
das análises a serem empreendidas para as demais modalidades de navegação, evitando-
se medidas unilaterais, devendo ser instaurado procedimento apuratório adequado, com
respeito ao devido processo legal, com vistas a apurar os fatos narrados nestes autos."

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto da Diretora Gabriela Costa, acompanhado pelo Diretor
Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Relator, Francisval Mendes,
o Diretor Adalberto Tokarski e a Diretora Gabriela Costa.

FRANCISVAL DIAS MENDES
Diretor-Geral

Substituto
Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

GABRIELA COSTA
Diretora

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
PORTARIA Nº 362, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, em
exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e o artigo 61 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de
2001 e tendo em vista o disposto no processo administrativo nº 50500.028457/2020-78;

CONSIDERANDO a Portaria DG nº 127, de 26 de março de 2020, que estabelece
as medidas de prevenção e redução do risco de contágio do coronavírus (Covid-19) no
âmbito da ANTT;

CONSIDERANDO a necessidade de período para adaptação dos servidores desta
Agência e dos colaboradores de concessionárias de rodovias federais para o retorno das
atividades de pesagem de forma segura; e,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas preventivas de
proliferação para redução da transmissibilidade do coronavírus (COVID-19) e de contatos
entre os servidores da ANTT que atuam na fiscalização de peso e caminhoneiros;
resolve:

Art. 1º No retorno das operações dos Postos de Pesagem Veicular na
fiscalização de excesso de peso, após o término do prazo de suspensão das atividades de
fiscalização previsto na Portaria nº 117, de 25 de março de 2020, conceder o prazo de até
30 (trinta) dias para que as concessionárias realizem as alterações necessárias a fim de
garantir a operação em consonância com as medidas sanitárias preventivas cabíveis.

Art. 2º As concessionárias deverão obedecer as legislações sanitárias
pertinentes que têm como objetivo a segurança e prevenção dos servidores, operadores e
usuários dos Postos de Pesagem Veicular contra a Covid-19.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO

DIRETORIA COLEGIADA
DELIBERAÇÃO Nº 294, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 058, de 15 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.037806/2020-42, delibera:

Art. 1º Indeferir o recurso administrativo apresentado pela ASTRO - Associação
Brasileira de Transportadores de Cargas e Pessoa do Brasil.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Concessão de Infraestrutura que
proceda com a continuidade do processo licitatório da EF-170 (Ferrogão).

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 295, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 70, de 23 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.397075/2019-58, delibera:

Art. 1º Indeferir os pedidos formulados pela EUCATUR - Empresa União
Cascavel de Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº 76.080.738/0001-78, em petições
administrativas de solicitação de arbitragem, de 21 de outubro de 2019 e de 17 de
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 296, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 35, de 23 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.029292/2011-61, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de cassação à empresa Montano Express Transportes,
Turismo e Locadora de Veículos Rodoviários Ltda - ME, CNPJ nº 03.402.817/0001-84, para
fins do disposto no art. 78-J da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 297, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto Vista DDB - 11, de 23 de junho de 2020,
e no que consta do Processo nº 50500.325516/2019-10, delibera:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo ordinário instaurado em face de Luiz
Soares da Silva Filho, CPF nº 033.774.181-64, e de Fábio Carvalho dos Santos Silva, CPF nº
756.489.111-49, por inexistência de norma que discipline o disposto no art. 78-E da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Determinar que seja oficiado o Ministério Público, com fulcro no art.
103 da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016.

Art. 3º Encaminhar cópia do PARECER nº 00186/2020/PF-ANTT/PGF/AGU à
Superintendência de Governança, Planejamento e Articulação Institucional - SUART, a fim
de que seu teor seja apreciado pelo Grupo de Trabalho previsto no plano de ação contido
no Processo Administrativo nº 50500.311941/2019-21.

Parágrafo único. Recomenda-se a participação conjunta e ativa das
Superintendências com atribuições finalísticas no processo de elaboração de resolução a
ser coordenado pelo Grupo de Trabalho de que trata o caput.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 298, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 56, de 23 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.327722/2017-01, delibera:

Art. 1º Aplicar pena de cassação à empresa Edite Viagens e Turismo Ltda - EPP,
CNPJ nº 07.115.712/0001-03, para fins do disposto no art. 78-J da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 299, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 57, de 23 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.327727/2017-25, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de multa no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) à empresa Princesa dos Vales Turismo Ltda, CNPJ nº 07.902.903/0001-07, em
conformidade com o art. 4º da Resolução nº 233, de 25 de junho de 2003.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 300, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAP - 040, de 29 de maio de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.410936/2019-09, delibera:

Art. 1º Aprovar a celebração do convênio para delegação de competência
relacionada a gestão, a regulação e a fiscalização do serviço de transporte rodoviário
interestadual semiurbano coletivo de passageiros, operado por ônibus do tipo urbano, no
território da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE/DF,
e respectivo Plano de Trabalho.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Governança, Planejamento e
Articulação Institucional (SUART), com o apoio da Superintendência de Serviços de
Transporte de Rodoviário de Passageiros (SUPAS), que adote providências no sentido de
promover a assinatura do convênio de delegação, bem como as posteriores tratativas junto
ao Governo do Distrito Federal, visando a execução adequada do Plano de Trabalho.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 301, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAP - 044, de 17 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.503320/2017-19, delibera:

Art. 1º Conhecer o pedido de reconsideração interposto pela sociedade
empresária Vivan Turismo Ltda, CNPJ nº 92.644.152/0001-45, para, no mérito, dar-lhe
provimento, declarando a nulidade dos atos processuais subsequentes à ciência, pela
Administração, da extinção da pessoa jurídica.

Art. 2º Revogar a Deliberação nº 996, de 12 de novembro de 2019.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício
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DELIBERAÇÃO Nº 302, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAP - 045, de 17 de junho de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.026618/2019-55, delibera:

Art. 1º Conhecer o Pedido de Reconsideração interposto pela empresa Palomo
e Cia Ltda - ME, CNPJ nº 03.966.376/0001-43, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a penalidade aplicada por meio da Deliberação nº 14, de 14 de janeiro de 2020,
nos seus exatos termos.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério da Justiça e Segurança Pública

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 279, de 17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União nº 279, de 22 de junho de 2020, Seção 1, página 65, onde se lê: "PORTARIA Nº 279,
DE 17 DE JULHO DE 2020", leia-se: "PORTARIA Nº 279, DE 17 DE JUNHO DE 2020"

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
PORTARIA Nº 19, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a desistência, em caráter transitório, de
recursos que estiverem pendentes de decisão na
data de publicação desta Portaria, no âmbito dos
processos administrativos da Secretaria Nacional do
Consumidor.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 106 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e pelo art. 17,
inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º O fornecedor poderá, em caráter transitório, desistir dos recursos que
estiverem pendentes de decisão na data de publicação desta Portaria, no âmbito dos
processos administrativos da Secretaria Nacional do Consumidor. § 1º A desistência de que
trata o caput dependerá: I - de manifestação, no prazo de trinta dias, a contar da data de
publicação desta Portaria; e II - do cumprimento do disposto nas alíneas "a" a "c" do inciso
I e do inciso II do art. 3º da Portaria nº 14, de 19 de março de 2020, da Secretaria Nacional
do Consumidor. § 2º Na hipótese do § 1º, o fornecedor fará jus a um fator de redução de
vinte e cinco por cento no valor da multa aplicada, nos termos do art. 2º da Portaria nº
14, de 2020, da Secretaria Nacional do Consumidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO BENETTI TIMM

PORTARIA Nº 20, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Acrescentar art. 8º à Portaria nº 618 de julho de 2019
para disciplinar a apresentação de relatórios periódicos
das campanhas de chamamento (recall) perante o
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no art.
3º, §3º da Portaria nº 618, de 1º de julho de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina a apresentação de relatórios periódicos das
campanhas de chamamento (recall) perante o Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor, dispostos no art. 8º da Portaria n° 618, de 1º de julho de 2019.

Art. 2º A petição de encaminhamento dos relatórios periódicos das campanhas de
chamamento (recall), devem conter, no mínimo, as seguintes informações: I - o número do
procedimento gerado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI); II - a quantidade total de
produtos afetados; III - a quantidade total de atendimentos realizados no período de
referência; IV - a quantidade total de atendimentos realizados durante toda a campanha; e V
- o índice de comparecimento da campanha.

Art. 3º Para fins de viabilização do tratamento dos dados relativos ao atendimento
da campanha, voltada à formulação de políticas mais eficientes em relação à saúde e à
segurança do consumidor, deverá ser anexado, à petição, arquivo em formato compatível com
o programa Excel que contenha, nessa ordem, as seguintes informações: I - o número de
atendimentos nacionalmente realizado; e II - o número de atendimentos por unidade
federativa, em ordem alfabética.

Art. 4º A Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas
disponibilizará modelo de arquivo a ser utilizado, que deverá ser tornado disponível para
download no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Art. 5º Esta Portaria
entra em vigor em 1º de julho de 2020.

LUCIANO BENETTI TIMM

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 413/2020 publicado no DOU de 22 de junho de 2020 edital nº 117
seção 1 página 68, onde se lê: "08012.001313/2020-54", leia-se: "08012.001313/2020-18".

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se
encontram em território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes
de renovação ou alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039008424202009 Requerente: SBW DO BRASIL
AGRIFLORICULTURA EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: René Farenhout Data Nascimento:
17/11/1962 Passaporte: BYC9CP393 País: HOLANDA Mãe: Johanna Jacoba de Voogd Pai:
Arie Marinus Farenhout;

Processo: 47039009435202006 Requerente: CONFEITARIA BELA CAKE
LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: WEITONG LI Data Nascimento: 20/03/1980
Passaporte: G57394095 País: CHINA Mãe: LI SULAN Pai: LI ZHAOJUN; e

Processo: 47039009604202008 Requerente: MIA MODA EIRELI Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: YIYAO LIU Data Nascimento: 02/08/1995 Passaporte: E53326555 País: CHINA
Mãe: JIANFEN SU Pai: HAIJUN LIU.

. Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039009420202030 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 27/02/2022 Imigrante: VADIMS GUSJKO Data Nascimento:
05/03/1969 Passaporte: LZ3282133 País: LETÔNIA;

Processo: 47039009508202051 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: PAATA TURMANIDZE Data Nascimento:
23/06/1986 Passaporte: 15BB27280 País: GEÓRGIA; e

Processo: 47039009617202079 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 27/02/2022 Imigrante: DENISS KOROTKOVS Data Nascimento:
29/03/1979 Passaporte: LZ4038977 País: LETÔNIA.

. Residência - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039009397202083 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Bertrand Dominique EPAILLY Data Nascimento: 20/10/1973 Passaporte:
17AD74666 País: FRANÇA.

. Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º)

Processo: 47039003935202026 Requerente: HAMAYA DO BRASIL COMERCIO
DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Hiroshi Kanayama Data
Nascimento: 13/07/1986 Passaporte: TR4139467 País: JAPÃO;

Processo: 47039009666202010 Requerente: MITSUBISHI CORPORATION DO
BRASIL S/A Prazo: Indeterminado Imigrante: TARO YAMAGUCHI Data Nascimento:
13/04/1965 Passaporte: TR 5.549.789 País: JAPÃO; e

Processo: 47039009685202038 Requerente: MITSUBISHI CORPORATION DO
BRASIL S/A Prazo: Indeterminado Imigrante: HIROKAZU OGISO Data Nascimento:
28/09/1978 Passaporte: TR 6.286.469 País: JAPÃO.

. Residência - RN 11 - Resolução Normativa (Artigo 6º c/c 2º, Inciso I)

Processo: 47039009635202051 Requerente: MAG ALIANCA AUTOMOVEIS DO
BRASIL SSC - CENTRO DE SERVICOS EM ACO S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante:
TAKEHIRO FUJI Data Nascimento: 31/07/1971 Passaporte: TK7249263 País: JAP ÃO.

. Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039001604202051 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Michael Semedo Ferrao Data Nascimento: 26/07/1993 Passaporte: 15AM26456 País:
MOÇAMBIQUE;

Processo: 47039001631202024 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Angela Iris Merchan Data Nascimento: 30/06/1999 Passaporte: 594642614 País: EUA;

Processo: 47039001652202040 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Andruw Philip Sorensen Data Nascimento: 23/03/2000 Passaporte: 585573908 País:
EUA;

Processo: 47039001718202000 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jet
Elias Trowbridge Data Nascimento: 16/10/1999 Passaporte: 584785024 País: EUA;

Processo: 47039008419202098 Instituição: ALISSA DAWN GOING Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: ALISSA DAWN GOING Data Nascimento: 31/03/1995 Passaporte:
HC504500 País: CANADÁ; e

Processo: 47039009677202091 Instituição: ASSOCIACAO CATOLICA RAINHA
DAS VIRGENS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: BEATRIZ CAETANO BARREIRA Data Nascimento:
12/09/1996 Passaporte: CA455408 País: PORTUGAL.

. Residência - RN 17 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039009718202040 Requerente: AGENCE FRANCE PRESSE Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: FLORIAN CHRISTIAN PIERRE PLAUCHEUR Data Nascimento: 30/03/1984
Passaporte: 17FV04691 País: FRANÇA.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039005968202019 Requerente: AREIA PRETA METAIS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: JING CAO Data Nascimento: 05/10/1995 Passaporte: E83645372 País:
CHINA Mãe: LANYING WANG Pai: NIANBIN CAO;

Processo: 47039006082202084 Requerente: A.T. KEARNEY CONSULTORIA DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DIOGO FELIX RUA FRAZAO DA
CUNHA Data Nascimento: 22/11/1989 Passaporte: CA467506 País: PORTUGAL Mãe: DINA
MARIA FELIX RUA DA CUNHA Pai: JOSE ANTONIO FRAZAO DA CUNHA; e

Processo: 47039006129202018 Requerente: WUHAN FIBERHOME
INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: BIN TANG Data Nascimento: 05/11/1987 Passaporte: PE0863801 País:
CHINA Mãe: FEIYAN HE Pai: MANSHENG TANG.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039005820202076 Requerente: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MATEJ MACAK Data Nascimento:
27/12/1985 Passaporte: BI0231561 País: ESLOVÁQUIA Mãe: SLAVOMIRA MACAKOVA Pai:
JOSEF MACAK;

Processo: 47039006051202023 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo:
até 19/06/2021 Imigrante: HERVE ROGER MARCEL PRUVOT Data Nascimento: 24/04/1966
Passaporte: 18HC18133 País: FRANÇA Mãe: JACQUELINE LEA CHARLOTTE TAINE Pai: LUC
FREDERIC BERNARD PRUVOT;

Processo: 47039006052202078 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: SIDHARDHA KUMAR PACHIMALA Data Nascimento: 02/06/1984
Passaporte: K9443287 País: ÍNDIA Mãe: SWARNA LATHA PACHIMALA Pai: MAHESWARA
RAO PACHIMALA;

Processo: 47039006107202040 Requerente: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TAO LI Data Nascimento: 29/08/1993 Passaporte: E37123273
País: CHINA Mãe: QIUHUA WU Pai: CHUNFU LI;

Processo: 47039006121202043 Requerente: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: WEI JIAO Data Nascimento: 18/03/1984 Passaporte:
EF2569420 País: CHINA Mãe: YANPING LOU Pai: ZHONGXING JIAO;

Processo: 47039006254202010 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KIBAE LEE Data Nascimento: 15/07/1957
Passaporte: M24096629 País: CORÉIA Mãe: SUNSIK JUNG Pai: SEHYONG LEE;

Processo: 47039006400202015 Requerente: MG GOLD INDUSTRIA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Roger Sawaya Data Nascimento: 30/05/1985
Passaporte: LR0815363 País: LÍBANO Mãe: Georgette Nasrallah Pai: Antoine Sawaya;

Processo: 47039006461202074 Requerente: SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA
Prazo: até 19/06/2021 Imigrante: FELIPE JR. MEDINA DE OCAMPO Data Nascimento:
21/01/1982 Passaporte: EC4906019 País: FILIPINAS Mãe: Lucia Mendoza Medina Pai:
Felipe Sr Buno De Ocampo;

Processo: 47039006462202019 Requerente: SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA Prazo:
até 29/05/2021 Imigrante: SUPAWAT RATTANAPAN Data Nascimento: 30/08/1985 Passaporte:
AB2584247 País: TAILÂNDIA Mãe: AROON KONGKHAREAN Pai: SA-AD RATTANAPAN;
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Processo: 47039009041202040 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 13/06/2021 Imigrante: GIRI ANAK JINAU Data
Nascimento: 01/12/1958 Passaporte: K40642482 País: MALÁSIA Mãe: REMINAI ANAK
MANA Pai: JINAU ANAK SAGENG;

Processo: 47039009042202094 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 12/06/2021 Imigrante: IRWAN HASANI Data
Nascimento: 02/07/1969 Passaporte: B6445861 País: INDONÉSIA Mãe: MASNUN Pai:
HASANI;

Processo: 47039009044202083 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: até 18/06/2021 Imigrante: GRAHAM GORDON
GARIOCH Data Nascimento: 22/05/1987 Passaporte: 521991703 País: GRÃ BRETANHA
Mãe: PATRICIA ANNE KYLE MCKENZIE Pai: GRAHAM GORDON GARIOCH;

Processo: 47039009165202025 Requerente: EPOS - EMPRESA PORTUGUESA DE
OBRAS SUBTERRANEAS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Fernando Manuel dos Santos
Craveiro Data Nascimento: 22/02/1977 Passaporte: C859993 País: PORTUGAL Mãe:
Lurdes Tinoco Santos Pai: Carlos Craveiro Moita;

Processo: 47039009170202038 Requerente: EPOS - EMPRESA PORTUGUESA DE
OBRAS SUBTERRANEAS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: António José Fernandes Garcia
Data Nascimento: 13/12/1973 Passaporte: C587064 País: PORTUGAL Mãe: Maria Prazeres
Fernandes Pai: João Fernandes Garcia;

Processo: 47039009045202028 Requerente: POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até 04/07/2021 Imigrante: ZHIYUAN LI Data Nascimento:
08/06/1988 Passaporte: PE1644025 País: CHINA Mãe: Guilan Li Pai: Tongling Li; e

Processo: 47039009650202007 Requerente: SANDVIK MINING AND ROCK
TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Helmut Gärtner Data
Nascimento: 17/09/1968 Passaporte: C78L5JGHG País: ALEMANHA Mãe: Aurelia Gärtner
Pai: Rudolf Gärtner.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 04/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039009630202028 Requerente: MAUVE CORPORATE SYSTEMS
BRASIL LTDA. Prazo: até 14/08/2021 Imigrante: WEI ZUO Data Nascimento: 15/07/1986
Passaporte: EF6999116 País: CHINA Mãe: MINGYUE XIE Pai: ZHONGLIANG ZUO.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039007671202080 Requerente: BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 14/03/2021 Imigrante: Lucio Flores Gomez Data Nascimento:
05/01/1982 Passaporte: B04861736 País: REPÚBLICA DE EL SALVADOR Mãe: Paula Gomez
Pai: Lucio Flores;

Processo: 47039008105202095 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: BUDIYUNIOR RAMADHAN Data Nascimento:
12/05/1987 Passaporte: B8032304 País: INDONÉSIA Mãe: YULIVARIA Pai: RUSLAN
EFFENDI;

Processo: 47039008158202014 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Agus Parluhutan Sihombing Data Nascimento:
24/08/1981 Passaporte: B5218939 País: INDONÉSIA Mãe: Lisbet Mariani Simorangkir Pai:
Sihar Panaili Sihombing;

Processo: 47039008161202020 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: David Ricardo Data Nascimento: 19/10/1965
Passaporte: B4837383 País: INDONÉSIA Mãe: CUT SAMIJAH Pai: TEUNGKU ALI AKBAR;

Processo: 47039008162202074 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Hendra Timora Data Nascimento: 27/09/1981
Passaporte: B2692955 País: INDONÉSIA Mãe: JUSNIARTI NASUTION Pai: ALRIS LUBIS;

Processo: 47039008164202063 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Dedi Salfazri Data Nascimento: 14/08/1973 Passaporte:
C5371413 País: INDONÉSIA Mãe: DELIANA Pai: SYAMSIR;

Processo: 47039008163202019 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: INDRA IRAWAN Data Nascimento: 10/11/1978
Passaporte: B8695063 País: INDONÉSIA Mãe: Zunaiza Pai: Abdul Munir;

Processo: 47039008167202005 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Denmark Malfarta Montalbo Data Nascimento:
24/10/1985 Passaporte: P1109634A País: FILIPINAS Mãe: Evelyn Montalbo Pai: Romulo
Montalbo;

Processo: 47039008168202041 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Gilson De Luna Carao Data Nascimento: 01/09/1985
Passaporte: P0582343A País: FILIPINAS Mãe: Anecita de Luna Pai: Inocencio Carao;

Processo: 47039008213202068 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: JIMMI Data Nascimento: 03/01/1972 Passaporte:
B8026669 País: INDONÉSIA Mãe: SAMSIDAR Pai: USMAN MATWAN;

Processo: 47039008373202015 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: ANWAR Data Nascimento: 20/12/1985 Passaporte:
B9088147 País: INDONÉSIA Mãe: HAMDIAH Pai: RUSLI YUSUF;

Processo: 47039008417202007 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Blake Thomas Ponthieux
Data Nascimento: 25/07/1983 Passaporte: 587371863 País: EUA Mãe: Katy Sue Duhon
Pai: Darris James Ponthieux;

Processo: 47039008428202089 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Chieldon Praxides Navales
Data Nascimento: 30/12/1972 Passaporte: P2162188A País: FILIPINAS Mãe: Leticia
Navales Pai: Francisco Navales SR;

Processo: 47039008429202023 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: CLAUS MUELLER
BERGHOLDT Data Nascimento: 07/01/1967 Passaporte: 209502854 País: DINAMARCA
Mãe: IDA HANSINE PEDERSEN Pai: KURT MAX MUELLER NIELSEN;

Processo: 47039008434202036 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: DMITRIJS PRUSOVS Data
Nascimento: 13/09/1982 Passaporte: LV4168055 País: LETÔNIA Mãe: LIDIJA PRUSOVA Pai:
VLADIMIR PRUSOVS;

Processo: 47039008447202013 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: GUNNAR SKORGENES Data
Nascimento: 12/04/1967 Passaporte: 31464497 País: NORUEGA Mãe: KJELLAUG JOHANNE
SKORGENES Pai: JOHAN GUNNVALD SKORGENES;

Processo: 47039008448202050 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Jeffrey Plaza Pasok Data
Nascimento: 25/06/1975 Passaporte: P1160051A País: FILIPINAS Mãe: Neomisia Plaza
Pasok Pai: Romeo Torralba Pasok;

Processo: 47039008449202002 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Loreto Hubahib Santillan
Data Nascimento: 02/09/1966 Passaporte: P0683531A País: FILIPINAS Mãe: Celerena
Hubahib Santillan Pai: Feliciano Alolor Santillan;

Processo: 47039008450202029 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Nandakishor Ayirundathil
Meethal Data Nascimento: 01/04/1978 Passaporte: Z3005957 País: ÍNDIA Mãe: Janaky
Pai: Anandan Nair;

Processo: 47039008152202039 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 120 Dia(s) Imigrante: Salamun Hutahaean Data Nascimento: 01/07/1978
Passaporte: B3355442 País: INDONÉSIA Mãe: Dariani Tampu Bolon Pai: Sahala
Hutahaean;

Processo: 47039008278202011 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 22/01/2022 Imigrante: BERNON JOAQUIN AGUILAR Data
Nascimento: 08/08/1978 Passaporte: P8375470A País: FILIPINAS Mãe: ERMINDA
FERNANDEZ JOAQUIN Pai: ABELARDO FRIAS AGUILAR;

Processo: 47039008519202014 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 13/07/2020 Imigrante: BENJIE TANADA TRIO Data Nascimento:
05/03/1976 Passaporte: P9470745A País: FILIPINAS Mãe: CORAZON TUMBAGA TAN A DA
Pai: Não informado;

Processo: 47039008520202049 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 13/07/2020 Imigrante: ROLANDO GALICIA CORDERO Data
Nascimento: 26/04/1974 Passaporte: P1010684B País: FILIPINAS Mãe: HEMENIA ARIAS
GALICIA Pai: SILVINO RENDON CORDERO;

Processo: 47039009379202000 Requerente: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/04/2021 Imigrante: TRACY MARLIN MANNING Data
Nascimento: 14/03/1973 Passaporte: 561943792 País: EUA Mãe: VELVA VARNELL TAYLOR
BEHAN Pai: RONNIE EVERETT MANNING;

Processo: 47039009425202062 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: DMYTRO SHCHUR Data Nascimento:
13/03/1985 Passaporte: FJ988093 País: UCRÂNIA Mãe: POLINA SHCHUR Pai: VITALIY
SHCHUR;

Processo: 47039009427202051 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: YURII VOLOSHYN Data Nascimento:
20/05/1971 Passaporte: FH865034 País: UCRÂNIA Mãe: TAMARA VOLOSHYNA Pai:
VITALIY VOLOSHYN;

Processo: 47039009432202064 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: VOLODYMYR GRYSHKO Data Nascimento:
20/05/1970 Passaporte: FG569209 País: UCRÂNIA Mãe: LYUBOV GRYSHKO Pai: ANAT O L I Y
G R Y S H KO ;

Processo: 47039009573202087 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Jose Dennis Quimado
Reynoso Data Nascimento: 14/06/1968 Passaporte: P0021019A País: FILIPINAS Mãe:
Loreto Quimado Reynoso Pai: Pascual Garin Reynoso;

Processo: 47039009583202012 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: LANCELO PEREIRA Data
Nascimento: 05/02/1956 Passaporte: Z1987016 País: ÍNDIA Mãe: MARIA INACIA PEREIRA
Pai: INACIO SANTANA DO ROSARIO PEREIRA;

Processo: 47039009591202069 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Rolando Branzuela
Ortaleza Data Nascimento: 13/10/1960 Passaporte: Z2770888 País: FILIPINAS Mãe:
VIRGINIA CAPILITAN BRANZUELA Pai: BUENAVENTURA ARIZO ORTALEZA;

Processo: 47039009606202099 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Ronel Penafiel Parreno
Data Nascimento: 04/10/1980 Passaporte: P6635025A País: FILIPINAS Mãe: Nelfa
Penafiel Parreno Pai: Rodito Ticzon Parreno;

Processo: 47039009609202022 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: RUSSELL DANIEL
PIMENTEL Data Nascimento: 17/12/1976 Passaporte: EC8085703 País: FILIPINAS Mãe:
CORAZON GUINTO DANIEL Pai: RUSTICO TECECHIAN PIMENTEL SR;

Processo: 47039009608202088 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: ALEXANDER KUZNETSOV Data Nascimento:
27/06/1966 Passaporte: 75 7861853 País: RÚSSIA Mãe: LIDIYA KUZNETSOVA Pai:
ALEXANDER KUZNETSOV;

Processo: 47039009610202057 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Sha Mathew Data
Nascimento: 29/04/1962 Passaporte: Z2878486 País: ÍNDIA Mãe: MARIAKUTTY M AT H E W
Pai: CHOURIAMAKKEL PAILY MATHEW;

Processo: 47039009611202000 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: SREENIVAS NOOKA Data
Nascimento: 16/04/1966 Passaporte: Z2220643 País: ÍNDIA Mãe: SUSHEELA Pai:
SATYANARAYANA NOOKA;

Processo: 47039009612202046 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2021 Imigrante: DMITRY SHILCHIKOV Data Nascimento:
13/11/1971 Passaporte: 530286088 País: RÚSSIA Mãe: TATIANA SHILCHIKOVA Pai: YURIY
S H I LC H I KOV ;

Processo: 47039009689202016 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: até 27/07/2022 Imigrante: TOMASZ SLAWOMIR ROSIK Data
Nascimento: 27/07/1975 Passaporte: EM0207883 País: POLÔNIA Mãe: DANUTA
GENOWEFA ROSIK Pai: HENRYK ROSIK;

Processo: 47039009695202073 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Sanjay Collin Lewis Data
Nascimento: 05/11/1974 Passaporte: CA397554 País: PORTUGAL Mãe: CHARLOTTE
JULIANA LEWIS Pai: JOHN CLAUDIUS LEWIS; e

Processo: 47039009701202092 Requerente: GUARA-NORTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Iain Ireland Data Nascimento: 25/05/1972
Passaporte: 548856793 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Margaret Farmer Ireland Nee Innes
Pai: John Marr Ireland.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 11/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039009149202032 Requerente: LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: RODOLFO MONTERO CHACON Data Nascimento:
01/03/1963 Passaporte: 105990695 País: COSTA RICA Mãe: Mireya Chacon Valverde Pai:
Victor Manuel Montero Calvo;

Processo: 47039009673202011 Requerente: MONDRAGON ASSEMBLY DO
BRASIL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: IRAITZ MALAXECHEBARRIA DAVILA Data
Nascimento: 05/01/1984 Passaporte: PAD549983 País: ESPANHA Mãe: INMACULA DA
DAVILA PIÑEL Pai: JOSE ANTONIO MALAXECHEBARRIA INCHAUSTI.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039008484202013 Instituição: MISSAO BATISTA DO SUL DO
BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KIANA MICHELE LEE Data Nascimento: 27/12/1993
Passaporte: 510676166 País: EUA Mãe: HELEN ELIZABETH LEE Pai: BENJAMIN JAY
LEE.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 02/2017) - Resolução Normativa, de
12/06/2018

Processo: 47039005534202019 Requerente: QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CLEMENCE MARIE BERENGERE
BRIERE Data Nascimento: 26/01/1992 Passaporte: 12CA89330 País: FRANÇA Mãe: LYDIE
MARIE BREGEOT Pai: BENOIT MARIE MICHEL BRIERE;

Processo: 47039005577202096 Requerente: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Christian Omar Gaxiola Inzunza Data Nascimento: 12/08/1978
Passaporte: G33458925 País: MÉXICO Mãe: Velia Inzunza Verdugo Pai: Ramon Gaxiola
Mendoza;

Processo: 47039005637202071 Requerente: ELI LILLY DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: KATHERINE MALDONADO Data Nascimento: 01/06/1974
Passaporte: 548529024 País: EUA Mãe: IDA GLADYS APONTE Pai: FRANCISCO
MALDONADO;

Processo: 47039005648202051 Requerente: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: MARCIN JANUSZ WASIAK Data Nascimento:
11/11/1969 Passaporte: EJ5008080 País: POLÔNIA Mãe: JANINA ERNESTYNA
WITKOWSKA Pai: JANUSZ ANTONI WASIAK;

Processo: 47039005650202020 Requerente: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: FANNY MARIE SOPHIE VENEREAU Data
Nascimento: 19/06/1986 Passaporte: 15CC68609 País: FRANÇA Mãe: LAURENCE CO L E T T E
ROLANDE RAYMONDE AUTIN Pai: PAUL VENEREAU;

Processo: 47039005679202010 Requerente: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: Indeterminado Imigrante: KAZUHIRO MATSUZAWA Data
Nascimento: 31/05/1969 Passaporte: TS0263903 País: JAPÃO Mãe: HARUYO
MATSUZAWA Pai: TAKAO MATSUZAWA;
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Processo: 47039005681202081 Requerente: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: Indeterminado Imigrante: KAZUYA KIKUKAWA Data
Nascimento: 29/01/1983 Passaporte: TZ1380698 País: JAPÃO Mãe: AKIKO KIKUK AW A
Pai: MASAO KIKUKAWA;

Processo: 47039005682202025 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: KENTARO MATSUNAGA Data Nascimento:
12/05/1986 Passaporte: TZ0741516 País: JAPÃO Mãe: HIROMI MATSUNAGA Pai:
SHIGENORI MATSUNAGA;

Processo: 47039005777202049 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA
PANAMERICANA DE PORTO ALEGRE Prazo: Indeterminado Imigrante: BENJAMIN STEVEN
RUFFOLO Data Nascimento: 30/12/1992 Passaporte: 567508426 País: EUA Mãe: JULIE
ANNE SCHMID Pai: STEVEN RICHARD RUFFOLO;

Processo: 47039005828202032 Requerente: ATENTO BRASIL S/A Prazo:
Indeterminado Imigrante: Andreia Sofia Bento Dias Data Nascimento: 29/12/1975
Passaporte: P586337 País: PORTUGAL Mãe: Maria Arlinda Garcia Bento Dias Pai:
Fernando Gonçalves Dias;

Processo: 47039005865202041 Requerente: CERAMICA E VELAS DE IGNICAO
NGK DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KAZUHIRO ODA Data
Nascimento: 13/03/1976 Passaporte: TR9384282 País: JAPÃO Mãe: KYOKO ODA Pai:
SHUJI ODA;

Processo: 47039005866202095 Requerente: CERAMICA E VELAS DE IGNICAO
NGK DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: NOBUAKI KITADA Data
Nascimento: 10/01/1973 Passaporte: TK9832698 País: JAPÃO Mãe: HATSUKO KIT A DA
Pai: YOSHIO KITADA;

Processo: 47039005883202022 Requerente: SPOTIFY BRASIL SERVICOS DE
MUSICA LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Joao Youri Citounadin Data Nascimento:
09/12/1987 Passaporte: 18HF09315 País: FRANÇA Mãe: Lydie Josette Chathuant Pai:
Jacques Edme Citounadin;

Processo: 47039005903202065 Requerente: TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA
E CONSTRUCOES, S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: JOÃO ARMINDO RIBEIRO DE
FREITAS Data Nascimento: 12/08/1966 Passaporte: CA127977 País: PORTUGAL Mãe:
Maria Emilia Ribeiro de Aguiar Pai: Augusto de Freitas;

Processo: 47039005932202027 Requerente: ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE Prazo: Indeterminado Imigrante: RUSSELL ALEXANDER
MC CRAY Data Nascimento: 26/06/1988 Passaporte: 582937902 País: EUA Mãe: Christy
Sue Lawrence Pai: Stanley McCray;

Processo: 47039005924202081 Requerente: CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: EDWIN PETRUS JOHANNES VAN
DER KAA Data Nascimento: 09/03/1978 Passaporte: BRD1F0J22 País: HOLANDA Mãe:
JOHANNA PETRONELLA MARIA FRANKEN Pai: PETRUS JOCABUS FRANCISCUS VAN DER
KAA;

Processo: 47039006026202040 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: DAPENG CHANG Data Nascimento: 05/12/1979
Passaporte: E24050562 País: CHINA Mãe: XINGEN ZHANG Pai: ZHENG CHANG;

Processo: 47039005997202072 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: JOHN EDWIN THORNTON Data Nascimento:
23/10/1984 Passaporte: 480055989 País: EUA Mãe: LINDA LEE LEPPERT Pai: DAVID
LEWIS THORNTON;

Processo: 47039006010202037 Requerente: ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE Prazo: Indeterminado Imigrante: ELIZABETH ANN
MARSDEN Data Nascimento: 14/09/1991 Passaporte: 548618759 País: EUA Mãe: Mary
Elizabeth Crannell Pai: Williard Ernest Marsden Jr.;

Processo: 47039006014202015 Requerente: ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE Prazo: Indeterminado Imigrante: DIANA MERCEDES
MARTINEZ Data Nascimento: 02/04/1985 Passaporte: HP964605 País: CANADÁ Mãe:
María Enriqueta Valle Pai: Joaquin Andres Martinez;

Processo: 47039006074202038 Requerente: KPMG CONSULTORIA LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Yusuf Waqar Uddin Data Nascimento: 31/03/1985 Passaporte:
506779940 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Patricia Ann Waqar Uddin Pai: Mohammed
Waqar Uddin;

Processo: 47039006098202097 Requerente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KYLE LEE
COWDEN Data Nascimento: 28/03/1984 Passaporte: 567724934 País: EUA Mãe: KRISTY
LYNN COWDEN Pai: BRYAN LEE COWDEN; Processo: 47039006179202097 Requerente:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Scott Rodney Schmidt Data Nascimento: 04/05/1965
Passaporte: 576801264 País: EUA Mãe: Patricia Ann Sherwood Pai: Benny Lee
Schmidt;

Processo: 47039006263202019 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: DONG FAN Data
Nascimento: 20/03/1992 Passaporte: E40330912 País: CHINA Mãe: QIONGFANG TIAN
Pai: BO FAN;

Processo: 47039006260202077 Requerente: CAAS DO BRASIL IMPORTACAO E
COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: LINGFENG
CHEN Data Nascimento: 13/06/1986 Passaporte: E31588111 País: CHINA Mãe: SHUYING
QIN Pai: ZHIHAI CHEN;

Processo: 47039006271202057 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: Leon Wayne Hendricks
Data Nascimento: 24/12/1972 Passaporte: 561364895 País: INGLATERRA Mãe: Rabi
Hendricks Pai: Alexander Hendricks;

Processo: 47039006274202091 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: REBECCA JEAN WILLIAMS
Data Nascimento: 16/09/1981 Passaporte: HG032652 País: CANADÁ Mãe: Maureen
Williams Pai: John Williams;

Processo: 47039006278202079 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: RYAN PERSAUD Data
Nascimento: 09/08/1976 Passaporte: AC782929 País: CANADÁ Mãe: Fazeela Ali Pai:
Ganesh Persaud;

Processo: 47039006280202048 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: SARAH LYNNE
DONALDSON Data Nascimento: 06/03/1977 Passaporte: GB829299 País: CANADÁ Mãe:
Ulrike Bernhard Pai: David Lloyd Donaldson;

Processo: 47039006354202046 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: Dama Dhummakupt Data
Nascimento: 22/10/1991 Passaporte: AB3617366 País: TAILÂNDIA Mãe: Chutima
Jeamsripong Pai: Adisai Dhummakupt;

Processo: 47039006414202021 Requerente: P. R. CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: ALEJANDRO ANTONIO DELMO RODRIGUEZ Data
Nascimento: 01/09/1987 Passaporte: I692004 País: CUBA Mãe: RAISA ANTONIA
RODRIGUEZ TAMAYO Pai: WALDO DELMO SAN FELIX;

Processo: 47039006435202046 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: SHA HU Data Nascimento: 24/12/1957
Passaporte: EB0129584 País: CHINA Mãe: GUANGHUI CHENG Pai: JUN HU;

Processo: 47039006456202061 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: LARRY M DETWILER Data
Nascimento: 11/06/1958 Passaporte: 452115569 País: EUA Mãe: Audrey Dawn Wedegis
Pai: George Lawrence Detwiler;

Processo: 47039007507202072 Requerente: GREE ELECTRIC APPLIANCES DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: JIANLI JIA Data Nascimento: 06/05/1991
Passaporte: E63694471 País: CHINA Mãe: Jinlin Wang Pai: Chengtao Jia;

Processo: 47039009273202006 Requerente: LU YANCHANG Prazo:
Indeterminado Imigrante: ZIHAO HUANG Data Nascimento: 05/01/1993 Passaporte:
EC6779221 País: CHINA Mãe: Xilian Li Pai: Yafang Huang;

Processo: 47039008713202008 Requerente: SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: Papa Demba Ndiour Data Nascimento: 25/06/1985
Passaporte: 17AV53749 País: FRANÇA Mãe: Adji Wade Pai: Bamalick Ndiour;

Processo: 47039008882202030 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM Prazo: Indeterminado Imigrante: JI TAE KWON Data Nascimento: 12/07/1969
Passaporte: M62090519 País: CORÉIA DO SUL Mãe: KYUNGJA KIM Pai: JUNGCHANG
KW O N ;

Processo: 47039009495202011 Requerente: TRANSITEX DO BRASIL SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JOANA MARQUES LIMA, Data
Nascimento: 07/04/1992 Passaporte: CB266909 País: PORTUGAL Mãe: Maria João de
Albuquerque Marques Lima Pai: Manuel Fernando Novais Barata Lima;

Processo: 47039009641202016 Requerente: FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: ANA KAREN REYNA VILLARREAL Data
Nascimento: 25/03/1992 Passaporte: G31241971 País: MÉXICO Mãe: ROSA ILIANA
VILLARREAL TREVINO Pai: MARIO ALBERTO REYNA JIMENEZ;

Processo: 47039009642202052 Requerente: FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: ARLEN XALIPILLI ALVAREZ COTA Data
Nascimento: 08/09/1992 Passaporte: G19587396 País: MÉXICO Mãe: ANA RAQUEL COTA
MORALES Pai: GUMARO ALVAREZ VIZCARRA;

Processo: 47039009643202005 Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: GIORKYS JOSE PORTILLO BRICENO Data
Nascimento: 26/07/1984 Passaporte: 122241811 País: VENEZUELA Mãe: GLORIA
MARGARITA BRICENO Pai: JESUS DARIO PORTILLO;

Processo: 47039009664202012 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM Prazo: Indeterminado Imigrante: DOO YUN KIM Data Nascimento: 14/08/1974
Passaporte: M63052028 País: CORÉIA DO SUL Mãe: OK SUN AN Pai: JONG SIK KIM; e

Processo: 47039009681202050 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: XIAOYE WANG Data Nascimento: 11/02/1990
Passaporte: EB4922052 País: CHINA Mãe: GUIYUN ZHANG Pai: SHUNJIE WANG.

. Residência - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018 (Artigo 4º c/c 2º, Alínea a)

Processo: 47039008783202058 Requerente: KARL ALAN SCHIENEMAN Prazo:
Indeterminado Imigrante: Karl Alan Schieneman Data Nascimento: 01/02/1965 Passaporte:
583063835 País: EUA Mãe: Lorraine Payseur Pai: Gary Scott Schieneman.

. Residência - MUDANÇA DE EMPREGADOR - Dec. 9.199/2017 - de 21/11/2017 (Artigo 147,
Parágrafo 8)

Processo: 47039009497202018 Requerente: AVENUES SAO PAULO EDUCACAO
LTDA Prazo: até 19/07/2020 Imigrante: Quinn Michael Hegarty Data Nascimento:
08/09/1993 Passaporte: 527655096 País: EUA.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora
Executiva na ENEL GREEN POWER SÃO GONÇALO 18 S/A. Processo: 47039.009639/2020-39,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora na
ALVORADA ENERGIA S/A. Processo: 47039.009699/2020-51, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora na
APIACAS ENERGIA S/A. Processo: 47039.009702/2020-37, anteriormente autorizado através
do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora na
ENEL GREEN POWER MOURAO S/A. Processo: 47039.009707/2020-60, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora
Executiva na ENEL GREEN POWER PARANAPANEMA S/A. Processo: 47039.009721/2020-63,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora
Executiva na ISAMU IKEDA ENERGIA S/A. Processo: 47039.009723/2020-52, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.013537/2018-01.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante ROBERTA BONOMI a exercer concomitantemente o cargo de Diretora na
PRIMAVERA ENERGIA S/A. Processo: 47039.009724/2020-05, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.013537/2018-01.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento publicado
no DOU nº 106, de 04/06/2020, Seção 1, p. 68, Processo: 47039.005882/2020-88, onde se lê:
Mãe: MARIA PAULA LEVEQUE, leia-se: Mãe: MARIE PAULE HENRIETTE ANNE ALLEE.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 106, de 04/06/2020, Seção 1, p. 76, Processo: 47039.008656/2020-
59, onde se lê: Mãe: MANUELA MARIA ARTIME; Pai: , ANTONIO MARTINEZ leia-se: Mãe:
MANUELA MARIA ARTIME SANTIAGO; Pai: ANTONIO MARTINEZ FLOREZ.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 1.742, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publi cada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ABDALLAH WESAM HEGZE ALLOH - G045526-7, natural da Palestina, nascido em
17 de junho de 2001, filho de Wesam Hegze Kalil Alloh e de Amani Mohammed Hussein
Abdelhadi, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08514.003525/2019-37);

ABDUL WAHAB HABIBULLAH - F039428-1, natural do Afeganistão, nascido em
28 de outubro de 1982, filho de Habibullah Mohammad e de Fatima Habibullah, residente
no Estado do Paraná (Processo n° 08125.002222/2019-81);

ANDRES ALVAREZ CESPEDES - V969830-B, natural de Cuba, nascido em 30 de
setembro de 1966, filho de Luis Alvarez e de Nanci Cespedes, residente no Estado do Pará
(Processo n° 08093.000021/2020-05);

CADDY DIAKANUA BATUFUNDA - V567865-U, natural do Congo, nascido em 26
de novembro de 1974, filho de Batufunda Nzinga Antoine e de Bunga N'Sasi Adeline,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.024318/2019-25);

DARCY LOMBE MBENGA - V679125-A, natural d o Congo, nascido em 05 de
março de 1984, filho de Lombe Mbenga e de Amba Charlotte, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo n° 08460.006317/2019-62);
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DOMENICO VITALE - G025996-J, natural da Itália, nascido em 08 de julho de
1970, filho de Luigi Vitale e de Anna Maria Stellacci, residente no Estado do Ceará
(Processo nº 08270.000686/2020-12);

ELIZABETE ANTONIO IALA - G205990-T, natural de Guiné Bissau, nascida em 11
de junho de 1985, filha de Antonio Iala e de Luisa Embana, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.000538/2020-05);

FRANCESCO KABWIT TSHITANG - G175279-A, natural do Congo, nascido em 13
de setembro de 1996, filho de Daniel Kabwit Yav e de Asnath Katako Pembele, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.023060/2019-40);

CLIFFORD HILL KORMAN - V286347-7,, natural dos Estados Unidos da América,
nascido em 14 de março de 1957, filho de Manfred Korman e de Mona Korman, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.007593/2019-48);

HANADI ALKHBIR - G416947-5, natural da Síria, nascida em 02 de janeiro de
1984, filha de Ziad Alkhbir e de Sanaa Mjarkach, residente no Estado de Santa Catarina
(Processo nº 08495.000003/2020-92);

HASSAN RMEITY - G448999-W, natural do Líbano, nascido em 12 de janeiro de
1987, filho de Mohamad Rmeity e de Om Albanin Rmeity, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.024710/2019-74);

ISABEL ANDRE FERNANDO - G135925-T, natural da Angola, nascida em 03 de
dezembro de 1994, filha de Dianguana Fernando e de Okotie Maria, residente o Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.000357/2020-71);

KILEMBI MBAKI - G456721-7, natural da Angola, nascido em 14 de outubro de
1955, filho de Nikosi Joao e de Zikiendela Luisa, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.024355/2019-33);

LEIDYKATHERINE CONTRERAS CELIS - V495706-C, natural da Venezuela, nascida
em 12 de março de 1986, filha de Jairo Hernando Contreras Sanchez e de Graciela Celis
Garavito, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.000485/2020-14);

LUIS ALFONSO GALLEGO PAREJA - V448004-M, natural da Colômbia, nascido em
01 de maio de 1978, filho de Luis Alfonso Gallego Vasquez e de Maria Del Carmen Pareja
Salazar, residente no Estado dO Paraná (Processo n° 08386.000879/2020-76);

MANUEL GREGORIO CRISTIANO DA SILVA - V362921-B, natural de Guiné-Bissau,
nascido em 24 de junho de 1978, filho de Gregorio Cristiano da Silva e de Aurelia Injai,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.000556/2020-89);

MANZAMBI GERALDO - G285218-H , natural da Angola, nascido em 05 de junho
de 1961, filho de Dombele Cumba e de Madalena Luvunza, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.000468/2020-87);

NASSER SAID - G192255-R, natural da Síria, nascido em 16 de junho de 1982,
filho de Abdullatif Said e de Soria Aziz, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.015626/2019-60);

WINNE GOMES DA SILVA - V543562-6 , natural de Guiné-Bissau, nascida em 19
de janeiro de 1987, filha de Adriano Araújo da Silva e de Julieta Gomes, residente no
Estado do Ceará (Processo n° 08270.000904/2020-19); e

YVAN JESUS OLORTIGA ASENCIOS - V600171-G, natural do Peru, nascido em 26
de dezembro de 1982, filho de Joaquin Roque Olortiga Obregon e de Rosa Asencios Olivas,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08504.006676/2019-66).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

Ana Clara Formiga Ferreira do Carmo Coordenadora de Processos Migratórios

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 1.743, DE 24 DE JUNHO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

ABDEL JABAR MOHAMMAD ABDEL JABAR YASEEN - G383782-S, natural da
Palestina, nascido em 05 de abril de 2007, filho de Mohammad Abdel Jabar Mohammad
Yaseen e de Asma Rahib Mohd Yassin, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.006193/2020-95);

AICHA MARZOUKI - F178275-B, natural da Tunísia, nascida em 14 de julho de
2012, filha de Maher Marzouki e de Ines Ben Said, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08389.011523/2019-02);

HANIA HAWARI - G392172-H, natural da Síria, nascida em 28 de agosto de
2008, filha de Anas Hawari e de Loujen Alshamaa, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.006063/2020-52); e

LEEN HAWARI - G392174-D, natural da Síria, nascida em 07 de agosto de 2010,
filha de Anas Hawari e de Loujen Alshamaa, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.006060/2020-19).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

Declara que a exata data de nascimento de CARIDAD FUENTESECA HERRERA,
incluída na Portaria Nº 1.090, de 22 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União
de 23 de abril de 2020, é 30 de setembro de 1961, e não como constou.
08297.000749/2020-32

Declara que a correta grafia do nome de KHATERINE SOLEDAD ALEXANDRA
ALARCON FERRUA, incluído na Portaria Nº 1.261, de 3 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2019, é KATHERINE SOLEDAD ALEXANDRA
ALARCON FERRUA e não como constou. 08389.000608/2019-57

Declara que a naturalidade de LOUAY MOURAD, incluído na Portaria Nº 1.122,
de 24 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2020, é
Reino da Aurábia Saudita e não como constou. 08495.000893/2019-07

Declara que a naturalidade de BLAISE PASCAL BANSELE BOONGO, incluído na
Portaria Nº 1.560, de 9 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
junho de 2020, é República Democrática do Congo e não como constou.
08505.025190/2019-17

Declara que a exata data de nascimento de JOSE LUIS MUNANTE CARDENAS,
incluído na Portaria Nº 1.350, de 22 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de maio de 2020, é 10 de novembro de 1978, e não como constou.
08506.001405/2020-38

Declara que o exato nome dos genitores de KENLEY RESILUS, incluído na
Portaria Nº 1.203, de 05 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
maio de 2020, é LUCIANE YVES e ANDRE ITALIEN RESILUS, e não como constou.
08494.000073/2020-51

Declara que o exato nome dos genitores de DIOLKIS ISALGUE IRIBAR, incluído
na Portaria Nº 589, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
19 de setembro de 2019, é ZOBEIDA IRIBAR TITO e ARISTIDES ISALGUE SAMON, e não
como constou. 08505.058973/2018-04

Declara que a exata grafia nome de MARCELO ANDREA DEL POZO PONCE, incluído na
Portaria Nº 782, de 14 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 15 de outubro
de 2019, é MARCELO ANDRES DEL POZO PONCE, e não como constou. 08255.014818/2018-67

Declara que a exata grafia nome de MAMDU BALDÉ, incluído na Portaria Nº
949, de 4 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro
de 2019, é MAMADU BALDE, e não como constou. 08270.010524/2019-59.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 24 DE JUNHO DE 2020

Nº 669 - Ato de Concentração nº 08700.002657/2020-88. Requerentes: Panasonic
Corporation e Blue Yonder Holding Inc. Advogados: Amadeu Ribeiro, Renata Zuccolo e
Marianne Reis. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 671 - Ato de Concentração nº 08700.002712/2020-30. Requerentes: EuroChem
Comércio de Produtos Químicos Ltda e Fertilizantes Tocantins S.A. Advogados: José
Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio M. Barbosa, Renata Zuccolo e Maria Luiza Geraldi.
Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 673 - Ato de Concentração nº 08700.002227/2020-66. Requerentes: Vibra Agroindustrial
S.A. e Somave Agroindustrial Ltda. Advogados: Marlano Goulart e Gustavo Hermes. Com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as razões do Parecer Técnico nº
188/2020/CGAA5/SGA1/SG (0771042) à presente decisão, inclusive quanto à sua
motivação. Nos termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei nº 12.529/11, decido pela
aprovação sem restrições do presente ato de concentração.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHO Nº 672, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Apuração de Ato de Concentração nº 08700.002871/2020-34. Representante: Cade ex officio.
Representados: Cielo S.A. ("Cielo") e Facebook ("Facebook"). Advogados: Louangela Bianchini
C. Colquhoun, Conrado Leister, Murillo Laranjeira e outros. Tendo em vista a Nota Técnica nº
6/2020/CGAA5/SGA1/SG/CADE (SEI nº 0770967) e, com fulcro no art. 18 da Resolução CADE
nº 24/2019, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido
pela adoção de medida cautelar, determinando aos Representados: a suspensão integral da
operação no Brasil, ficando vedada a implementação do acordo entre Facebook e Cielo e a
oferta do meio de pagamento via Whatsapp. Determino às Representadas que cumpra a
preente medida cautelar no prazo de 48 horas, a contar da publicação da presente decisão
no Diário Oficial da União. Para o caso de descumprimento da mesma, as Representadas
ficam sujeitas à multa diária no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 742, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de
23 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar a Carta de Serviços ao Cidadão da Funai, atualizada em junho de 2020.
Art. 2º A Carta de Serviços ao Cidadão ficará disponível para visualização no sítio eletrônico

da Fundação, no endereço: http://www.funai.gov.br/index.php/servicos/carta-de-servicos-ao-cidadao.
Art. 3º A atualização da Carta de Serviços da Funai, será realizada, no máximo, a cada

dois anos, conforme monitoramento interno e avaliação, pelo cidadão, dos serviços prestados.
Parágrafo único: Atualizações mais simples como mudanças de endereços,

telefones, ajustes de texto, serão prontamente inseridas no sítio eletrônico da Funai.
Já aquelas que impliquem exclusão de serviços ou inclusão de novos serviços serão
publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 4º A atualização de que trata o caput será realizada pela Ouvidoria da Funai.
Art. 5º Os cidadãos, poderão a qualquer tempo, requerer a atualização da

Carta de Serviços da Funai quando identificados erros, falhas ou sugestões de
melhorias, observado o disposto no Parágrafo único do art. 3º desta Portaria.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput será realizado,
preferencialmente, por meio de formulário de sugestão disponível no Sistema de
Ouvidorias do Poder Executivo Federal - e-Ouv.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGNATÁRIO: MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 742, DE 19 DE JUNHO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Anexo I
do Decreto nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, e pela Portaria nº 1.690, de 30 de abril
de 2019, publicada no mesmo dia no Diário Oficial da União; resolve:

Art. 1º Instituir no âmbito da Coordenação Geral de Administração, Tecnologia
da Informação e Inovação - CGATI da Diretoria de Planejamento, Administração e Logística
o Núcleo de Gestão de Contratos em Apoio aos Centros de Pesquisa, localizado na cidade
de Salvador/BA, com a finalidade de prestar suporte às seguintes atividades:

I - gestão e fiscalização de contratos administrativos, designados pela CGAT I ,
destinados aos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação do ICMBio.

II - instrução dos recebimentos provisório e definitivo das medições de
despesas de contratações sob alçada do Núcleo;

III - executar a apropriação das despesas contratuais, sob alçada do Núcleo e
encaminhá-las para pagamento;

IV - instrução administrativa e procedimental dos processos licitatórios, quando
estes forem autorizados pela CGATI;

V - instrução administrativa e procedimental inerentes à fiscalização dos
contratos, prestando informações necessárias à tomada de decisão pela CGATI;

VI - acompanhar a execução orçamentária e financeira das despesas relativas
aos Centros de Pesquisa.

VII - instrução administrativa e procedimental de atos de pessoal, no âmbito dos Centros
de Pesquisa, quando determinados pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - CGGP.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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VIII - apoio à CGATI na gestão das demandas e operação dos sistemas
relacionados, se houver, de licitações e contratos, logística, patrimônio, frota, orçamento,
finanças, bem como, de infraestrutura, dos Centros de Pesquisa, a fim de subsidiar as
decisões da Sede do ICMBio.

Art. 2º Instituir no âmbito do Serviço de Infraestrutura de Obras e Projetos de
Engenharia - SEINFRA, subordinado à Coordenação de Infraestrutura e Logística - CILOG, o
Núcleo do Serviço de Infraestrutura de Obras e Projetos de Engenharia, localizado na
cidade de Salvador/BA, com a finalidade de prestar suporte às seguintes atividades:

I - apoiar o SEINFRA sede, localizado em Teresópolis/RJ nas demandas
autorizadas pela DIPLAN;

II - analisar tecnicamente as demandas recebidas do SEINFRA emitindo
pareceres, levantando necessidades, sugestões de visitas técnicas e soluções técnicas;

III - executar, acompanhar, fiscalizar e gerir os contratos relacionados aos
projetos de engenharia, às obras e serviços de engenharia;

IV - fornecer relatórios periódicos ao SEINFRA sobre o desempenho dos contratos,
sobre as medições dos serviços e das obras e todo e qualquer assunto relacionado;

V - vistoriar, levantar, projetar, orçar, fiscalizar e realizar outras ações a serem
demandadas conforme orientações do SEINFRA;

VI - instruir processos licitatórios na área de projetos e serviços de engenharia.
Art. 3º Instituir no âmbito da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - CGGP

da Diretoria de Planejamento, Administração e Logística - DIPLAN o Núcleo da
Coordenação de Educação Corporativa, localizado na cidade de Salvador/BA, com a
finalidade de prestar suporte às seguintes atividades:

I - na implementação da Política de Desenvolvimento de Pessoas do Instituto
Chico Mendes;

II - na aplicação de novas metodologias e tecnologias, múltiplas modalidades de
ensino e aprendizagem, presenciais e a distância, outros ambientes e estruturas
educadoras para a formação dos servidores;

III - ao Projeto Político Pedagógico do Instituto Chico Mendes;
IV - à qualquer atividade demandada pela CGGP e pelo Centro de Formação em

Conservação da Biodiversidade - ACADEBio.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 254, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 10.221, de 5 de fevereiro de 2020, e o que consta do Processo nº
48370.000677/2019-84, resolve:

Art. 1º Autorizar a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, Agente
Operacionalizador do Programa Mais Luz para a Amazônia, a transferir o Contrato ECO 014/2019
celebrado com a distribuidora Equatorial Pará, do Programa Luz para Todos para o Programa
Mais Luz para a Amazônia, de acordo com o estabelecido no art. 8º do Decreto nº 10.221, de 5
de fevereiro de 2020, mantidos os custos e a meta física do Contrato ECO 014/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.984, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo n° 48500.002951/2001-17. Interessado: Usina Serra Grande S.A.
Objeto: Revogar a Resolução n° 172/2002, que autorizou o interessado a explorar a PCH
Oriental, cadastrada sob o CEG PCH.PH.AL.028557-9.01, localizada no município de São
José da Laje, estado de Alagoas. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.985, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005841/2018-36. Interessado: Camaçari Energética S.A.
Objeto: Revoga a Resolução nº 7.765, de 16 de abril de 2019, que autorizou o Interessado
a explorar a UTE Camaçari - Campo Florido, CEG UTE.AI.MG.043020-0.01, localizada no
município de Campo Florido, estado de Minas Gerais. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.993, DE 23 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003274/2020-06. Interessada: Rio do Cedro Energia S.A.
Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor
da Interessada, as áreas de terra necessárias à passagem do trecho de linha de transmissão
que perfaz o seccionamento da Linha de Transmissão 138 kV Lucas do Rio Verde - Tapurah,
na Subestação PCH Foz do Cedro, localizada no município de Lucas do Rio Verde, estado do
Mato Grosso. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.799, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Processos nos: listados no ANEXO I Interessado: Energética Serra do Sol S.A. Decisão:
Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) dos empreendimentos
relacionados no ANEXO I deste Despacho, localizados no município de Serra Talhada,
estado de Pernambuco. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.800, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 48500.002898/2020-06. Interessado: Três Tentos Agroindustrial S.A.
Decisão: (i) Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO da UTE 3
Tentos Ijuí, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG nº
UTE.FL.RS.048608-6.01, com 5.500 kW de Potência Instalada, localizada no município de

Ijuí, estado do Rio Grande do Sul; e (ii) informar que a opção por emissão de outorga
pela ANEEL depende de apresentação dos documentos constantes dos Anexos I e II da
REN nº 876, de 2020. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 23 DE JUNHO DE 2020

Nº 1.808. Processo nº: 48500.002660/2014-24. Interessado: Parque Eólico Ventos de São
Januário 01 S.A. Decisão: alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL
Ventos de São Januário 01, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.BA.033508-8.01, localizada no
município de Campo Formoso, estado da Bahia.

Nº 1.809. Processo nº: 48500.002655/2014-11. Interessado: Parque Eólico Ventos de São
Januário 04 S.A. Decisão: alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL
Ventos de São Januário 04, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.BA.032641-0.01, localizada no
município de Campo Formoso, estado da Bahia.

Nº 1.810. Processo nº: 48500.006920/2013-50. Interessado: Parque Eólico Ventos de São
Januário 13 S.A. Decisão: alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL
Ventos de São Januário 13, cadastrada sob o CEG nº: EOL.CV.BA.033532-0.01, localizada no
município de Campo Formoso, estado da Bahia.

Nº 1.811. Processo nº: 48500.005079/2014-64. Interessado: Parque Eólico Ventos de São
Januário 14 S.A. Decisão: alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL
Ventos de São Januário 14, cadastrada sob o CEG nº EOL.CV.BA.033533-9.01, localizada no
município de Campo Formoso, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.816, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 48500.003047/2020-72. Interessadas: Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas
e à Ecoz - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à
PCH Aporé, com potência de 14.000 kW, cadastrada sob o CEG: PCH.PH.MS.037157-2.01,
localizada no rio Aporé, nos estados de Goiás e do Mato Grosso do Sul; e (ii) esse DRI-PCH
não poderá ser conferido a outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.817, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 48500.003048/2020-17. Interessadas: Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas
e à Ecoz - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à
PCH Grande, com potência de 13.700 kW, cadastrada sob o CEG: PCH.PH.GO.037156-4.01,
localizada no rio Aporé, nos estados de Goiás e do Mato Grosso do Sul; e (ii) esse DRI-PCH
não poderá ser conferido a outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.768, de 18 de junho de 2020, constante do
Processo n° 48500.000424/2018-05, publicado no DOU de 22 de junho de 2020, Seção 1,
p. 69, v. 158, n. 117 onde se lê "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo",
leia-se "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito simples".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.769, de 18 de junho de 2020, constante do
Processo n° 48500.000425/2018-41, publicado no DOU de 22 de junho de 2020, Seção 1,
p. 69, v. 158, n. 117 onde se lê "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo",
leia-se "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito simples".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.770, de 18 de junho de 2020, constante do
Processo n° 48500.000426/2018-96, publicado no DOU de 22 de junho de 2020, Seção 1,
p. 69, v. 158, n. 117 onde se lê "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito duplo",
leia-se "e uma linha de transmissão em 500 kV, circuito simples".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do DESPACHO n. 1.802, de 22 de junho de 2020, publicada no D.O.
n. 118, de 23 de junho de 2020, Seção 1, página 35, constante do Processo n.
48500.007732/2007-09, onde se lê "...(iii) estabelecer o valor da Tarifa Bônus de Itaipu em
R$ 0,0010847634759/kWh,...", leia-se "...(iii) estabelecer o valor da Tarifa Bônus de Itaipu
em R$ 0,001084384519/kWh,...". Retificar os valores das Tabelas constantes dos Anexos I
e II. A íntegra do Despacho retificado foi disponibilizada no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO Nº 1.740, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Processo nº 48500.003222/2020-21. Interessada: Lumitrans Companhia Transmissora de
Energia Elétrica. Decisão: anuir previamente à proposta apresentada de alteração do
Estatuto Social da Interessada para redução do seu capital social. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
Superintendente

DESPACHO Nº 1.741, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas por meio da Portaria n° 4.659, de 18 de julho de 2017, considerando
o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; na Resolução Normativa nº
846, de 11 de junho de 2019, e o que consta do Processo nº 48500.000543/2020-74,
decide conhecer o Recurso interposto pela Foz do Chapecó S.A., em face ao Auto de
Infração nº 0010/2020-SFF, de 5 de maio de 2020, e, no mérito, cancelar a penalidade
de Advertência aplicada.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO MINERAL

D ES P AC H O
Relação nº 258/2020

Fase de Concessão de Lavra
Despacho publicado(508)
930.016/1995-VALE S A-Com fulcro na delegação de competência expressa na alínea "c" do inciso II do artigo 2º da Resolução nº 31/2020 da ANM e com base nos estudos

técnicos apresentados e devidamente analisados e julgados satisfatórios por técnicos da Gerência Regional da ANM/MG AUTORIZO a Vale S.A proceder a disposição temporária dos rejeitos
oriundos exclusivamente do Complexo Fábrica Nova - Timbopeba na cava da mina de Timbopeba até 31/12/2020, limitado a 2,2 milhões de m3, conforme especificado no Processo SEI
27203.930016/1995-17.

JOSE JAIME SZNELWAR
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 196, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
nº 102, de 30 de março de 2020, e considerando a Resolução de Diretoria nº 0281, de 19 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os quantitativos e a distribuição dos cargos em comissão previstos no Anexo I da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, sem aumento de despesa, conforme
quadro anexo.

Art. 2º Revoga-se a Portaria ANP nº 174, de 29 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 1º de junho de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUTMAN

ANEXO I

QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS
. Cargo em Comissão

Valor Unitário de Remuneração do Cargo (R$)
Quantitativo

. CD I 17.432,15 1

. CD II 16.560,54 4

. CGE I 15.688,92 23

. CGE II 13.945,71 4

. CGE III 13.074,10 26

. CGE IV 8.716,06 22

. CA I 13.945,71 11

. CA II 13.074,10 5

. CA III 3.639,84 15

. CAS I 2.753,42 19

. CAS II 2.386,29 18

. CCT V 3.314,30 53

. CCT IV 2.421,96 69

. CCT III 1.228,94 110

. CCT II 1.083,38 12

. CCT I 959,29 7

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 431, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019, e o que consta no processo nº
48610.209073/2020-65, autoriza a empresa DROP TECNOLOGIA LTDA - CNPJ
34.757.798/0001-32, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 432, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.208971/2020-04, autoriza a empresa RHODIA BRASIL S.A., CNPJ n.º
57.507.626/0001-06, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 433, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019, e o que consta no processo nº
48610.208860/2020-90, autoriza a empresa ALPHA QUIMICA LTDA - CNPJ 93.763.555/0001-
76, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 434, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.209033/2020-13, autoriza a empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ n.º
12.447.077/0001-93, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior. Fica revogada
a Autorização ANP n.º 595/2018.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 435, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo
n.º 48610.209040/2020-15, autoriza a empresa W-CONEX COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ n.º 06.186.188/0001-90, a exercer a
atividade de Agente de Comércio Exterior. Fica revogada a Autorização ANP n.º
345/2018.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 500, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna público o restabelecimento da autorização
para o exercício da atividade de posto revendedor flutuante ao M S TRANSPORTE E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, CNPJ nº 04.307.170/0001-74.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 501, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo, ao GV
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 09.405.773/0001-22, tendo
em vista o cumprimento da Decisão Judicial proferida nos autos do processo judicial nº
5024883-73.2020.4.04.0000.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 502, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro
de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de
bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas
de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPSP0357174 ALINE FRANCO GOMES THADEU COMERCIO VAREJISTA DE GAS
EIRELI

34.910.407/0001-78 48610.003128/2020-25

. GLPRS0357172 ANDRELISE ABELLO DE ALMEIDA 07.265.700/0001-57 48610.002988/2020-41

. GLPMG0357178 COMERCIO E DISTRIBUIDORA ALVES LTDA 36.726.524/0001-01 48610.002708/2020-03

. GLPGO0357170 CRISTINA MARIA DA LUZ 13.270.257/0002-96 48610.002874/2020-00

. GLPMT0357155 F R COMERCIO DE GAS LTDA 22.161.363/0009-07 48610.003173/2020-80

. GLPAM0357147 FRANCISCO S DA SILVA 33.943.650/0002-00 48610.003160/2020-19

. GLPPE0357160 J. AUGUSTO ALVES DE LIMA 35.016.060/0001-87 48610.001045/2020-00

. GLPRS0357176 J B VIEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 25.535.075/0001-06 48610.003088/2020-11

. GLPTO0357153 LEANDRO DIAS FIRMINO 37.106.731/0001-26 48610.003171/2020-91

. GLPPA0357166 LORENA COMERCIO DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 06.266.344/0007-19 48610.002994/2020-07

. GLPSP0357149 MAYLIN'S COMERCIO DE GAS LTDA 36.537.631/0001-91 48610.003166/2020-88

. G L P BA 0 3 5 7 1 4 3 OSMINTO PEREIRA DE OLIVERIA 35.166.932/0001-93 48610.003154/2020-53

. GLPMG0357162 RS REVENDEDORA DE GAS LTDA 21.450.145/0002-45 48610.003183/2020-15

. GLPRR0357157 W O DUARTE 36.682.018/0001-68 48610.003175/2020-79

. GLPSP0357151 WELITON MARCOS VITALINO COMERCIO GAS 37.181.813/0001-35 48610.003167/2020-22

. GLPMG0357168 WM DISTRIBUICAO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA 36.105.734/0001-82 48610.003125/2020-91

CEZAR CARAM ISSA
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DESPACHO Nº 503, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P R / BA 0 2 0 0 1 5 1 AMAZON COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 22.741.788/0002-00 48610.008683/2019-18

. PR/GO0200129 AUTO POSTO ESPLANADA III EIRELI 33.304.363/0001-70 48610.001980/2020-68

. PR/SP0200153 AUTO POSTO FKD LTDA 37.150.412/0001-18 48610.003221/2020-30

. PR/PR0200149 CANDOI - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 15.358.516/0006-94 48610.003216/2020-27

. PR/SP0200169 EDNALDO MARTINS DE SIQUEIRA AUTO POSTO EIRELI 34.998.621/0001-28 48610.002006/2020-11

. PR/PE0200152 M R R CECILIO MACHADO EIRELI 36.081.955/0001-68 48610.002353/2020-44

. PR/MT0200154 M. S. OLIVEIRA EIRELI 10.969.139/0001-00 48610.004081/2019-83

. PR/SC0200150 MP POSTOS E LOGISTICA LTDA 23.448.964/0019-21 48610.003217/2020-71

. PR/RS0200130 POSTO DO ALEMAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 37.211.309/0001-30 48610.003213/2020-93

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.602, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Altera o repasse dos valores de recursos financeiros
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde, relativos ao Piso Fixo de
Vigilância em Saúde (PFVS) da Secretaria de Estado
da Saúde do Rio Grande do Sul e de 19 municípios.

MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o §
5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo
parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e
dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre
as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional
de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras
providências;

Considerando os arts. 1º a 16 do Anexo III da Portaria de Consolidação nº
4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, de consolidação das normas sobre os sistemas e
os subsistemas do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a
Portaria de Consolidação no 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria nº 3.102/GM/MS, de 27 de dezembro de 2019, que
altera os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios; e

Considerando a Resolução CIB-RS nº 402/2019, que aprova e autoriza o
remanejamento de recurso financeiro federal do bloco de manutenção das ações de
vigilância em saúde, sob gestão estadual para o Fundo Municipal de Saúde de 19
municípios para execução e intensificação das ações de Vigilância em Saúde, resolve:

Art. 1º Altera o repasse dos valores de recursos financeiros do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde, relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) da Secretaria de
Estado da Saúde do Rio Grande do Sul e de 19 municípios.

Art. 2º Os valores a serem transferidos, em parcela única, para os Fundos de
Saúde dos Municípios constantes desta Portaria totalizam o montante de R$ 650.350,74
(seiscentos e cinquenta mil trezentos e cinquenta reais e setenta e quatro centavos),
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as
transferências de recursos estabelecidas nessa Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,
em conformidade com os processos de pagamentos instruídos.

Art. 4º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão
por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
- 10.305.2015.20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. Os recursos relativos ao estabelecimento consignado ao
programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer
ações e serviços de vigilância em saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros para o mês de julho de 2020.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. CÓD IBGE ENTE FEDERATIVO PFVS (R$)

. 430000 S ES / R S 11.079,65

. 430085 Arambaré 5.533,09

. 430105 Arroio do Sal 13.165,78

. 430163 Balneário Pinhal 17.709,92

. 430190 Barra do Ribeiro 17.272,97

. 430463 Capão da Canoa 66.387,67

. 430545 Cidreira 20.297,38

. 431033 Imbé 28.450,20

. 431250 Mostardas 16.433,85

. 431350 Osório 58.483,12

. 431365 Palmares do Sul 15.878,63

. 431560 Rio Grande 100.978,53

. 431730 Santa Vitória do Palmar 38.686,66

. 431880 São Lourenço do Sul 56.317,60

. 432110 Tapes 23.287,16

. 432135 Tavares 8.769,83

. 432143 Terra de Areia 15.605,72

. 432150 Torres 49.292,51

. 432160 Tramandaí 64.843,35

. 432380 Xangri-lá 21.877,12

. Total Geral 650.350,74

PORTARIA Nº 1.609, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Suspende a transferência de incentivos financeiros
referentes à Estratégia Saúde da Família, no
Município de Camamu/BA, Estado da Bahia, em
virtude de irregularidades/impropriedades
detectadas pelo Departamento de Auditoria do
SUS, especialmente no que tange ao
descumprimento de carga horária, conforme
preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso de suas atribuições,
e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos
repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída
pela Portaria Consolidada nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo
monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos
municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas
por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para
a Estratégia Saúde da Família, resolve:

Art. 1º - Suspender a transferência do incentivo financeiro referente às
equipes de Saúde da Família, a partir da competência financeira junho/2020, do
Município de Camamu (BA), Estado da Bahia.

Art. 2º - Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a
suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equipe de Saúde da Família e 4
(quatro) Equipe de Saúde Bucal do Município de Camamu (BA), e perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do Município, devidamente comprovadas por
meio de supervisão técnica por parte da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

PORTARIA Nº 1.610, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos referentes ao incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios
em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19
de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita
e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre
as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de
Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a
movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,
em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe
sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único
de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos
Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo
a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas
parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e
Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS,
de 23 de março de 2020.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e
onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do
anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no Sistema
de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional
de Saúde - www.fns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as
transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,
em até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por
meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

P A Z U E L LO
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA C N ES V A LO R

. MG AGUAS VERMELHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - AGUAS
VERMELHAS

36000323841202000 88.644,00 71140012 88.644,00 1030250182E900031 6520472 88.644,00

. MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 36000323949202000 88.644,00 71140012 88.644,00 1030250182E900031 2114763 88.644,00

. MG CO R O M A N D E L FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CO R O M A N D E L

36000323484202000 243.220,00 71140012 243.220,00 1030250182E900031 5695724 243.220,00

. MG CORONEL FABRICIANO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL
FA B R I C I A N O - M G

36000324445202000 227,00 71140012 227,00 1030250182E900031 4040201 227,00

. MG I N DA I A B I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
I N DA I A B I R A

36000323564202000 101.000,00 71140012 101.000,00 1030250182E900031 6522106 101.000,00

. T OT A L 5 PROPOSTAS 521.735,00

PORTARIA Nº 1.611, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos

e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AC RIO BRANCO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FUNDES 07458465000120030 71020004 9.998.416,00 9.998.416,00 10122501821C06519

. AL CAPELA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11203936000120005 71030011 541.972,00 541.972,00 10122501821C06503

. BA BIRITINGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11850491000120006 71060004 1.068,00 1.068,00 10122501821C06512

. BA SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11204987000120003 71060004 59.858,00 59.858,00 10122501821C06512

. BA UTINGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11524969000120001 71060004 118.155,00 118.155,00 10122501821C06512

. GO GOIANIA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 00544963000120020 71100007 2.553.453,00 2.553.453,00 10122501821C06509

. GO PALMEIRAS DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS 11168270000120008 71100007 449.981,00 449.981,00 10122501821C06509

. MA P A R A I BA N O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAIBANO - MA 13890788000120001 71110010 106.152,00 106.152,00 10122501821C06513

. MG I P AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPATINGA 11817068000120003 71140006 589.690,00 589.690,00 10122501821C06505

. RN E X T R E M OZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11362487000120001 71210015 119.989,00 119.989,00 10122501821C06517

. RN N AT A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 19376335000120001 71210009 7.174.215,00 7.174.215,00 10122501821C06517

. T OT A L 11 PROPOSTAS 21.712.949,00

PORTARIA Nº 1.612, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos

e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PB SAO JOSE DE CAIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE
DE CAIANA

10785644000120004 71160003 225.000,00 225.000,00 10302501885357079

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11602227000120005 71160003 89.003,00 89.003,00 10302501885357079

. PB S E R T AOZ I N H O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SERTAOZINHO-PB

11958034000120001 71160003 180.000,00 180.000,00 10302501885357079

. T OT A L 3 PROPOSTAS 494.003,00

PORTARIA Nº 1.613, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e
serviços relacionados à COVID 19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância

internacional, decorrente do coronavírus - COVID 19, responsável pela atual pandemia;
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que regulamenta a operacionalização do disposto na Lei supracitada; e
Considerando a Medida Provisória nº 941, de 02 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde para atendimento de emendas de

bancada de execução obrigatória, resolve:
Art. 1º Os entes federativos elencados no anexo a esta Portaria ficam habilitados a receber recursos referentes ao Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos

de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19).
§ 1º Os beneficiários e os valores constantes no anexo foram estabelecidos através de indicações das bancadas estaduais, observadas as dotações previstas na Medida

Provisória nº 941, de 02 de abril de 2020.
Art. 2º Os recursos financeiros serão destinados exclusivamente ao custeio das ações e serviços de saúde necessários para o enfrentamento da emergência de saúde

pública decorrente do Coronavírus (COVID 19), abrangendo atenção primária, especializada, vigilância em saúde, assistência farmacêutica e outras que forem oportunas.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.122.5018.21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, localizadores diversos.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DO CORONAVíRUS § COVID 19

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RS ES T E I O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTEIO 19000325917202000 71220012 500.000,00 500.000,00 10122501821C06527

. T OT A L 1 PROPOSTAS 500.000,00

PORTARIA Nº 1.614, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento
temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único

de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média
e Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do
anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional
de Saúde - www.fns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo
beneficiado.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA C N ES V A LO R

. AP M AC A P A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 36000324517202000 34.265.831,00 71050012 34.265.831,00 1030250182E900016 7150296 34.265.831,00

. MG ARAXA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325842202000 100.000,00 71140012 100.000,00 1030250182E900031 2165600 100.000,00

. PB ALAGOA NOVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALAGOA NOVA

36000325770202000 168.555,00 71160001 168.555,00 1030250182E900025 6411762 168.555,00

. PB ALHANDRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325778202000 100.000,00 71160001 100.000,00 1030250182E900025 6426530 100.000,00

. PB CAAPORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FMS

36000325771202000 221.081,00 71160001 221.081,00 1030250182E900025 6411347 221.081,00

. PB ES P E R A N C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325646202000 29.633,00 71160001 29.633,00 1030250182E900025 5412021 29.633,00

. PB GUARABIRA GUARABIRA FUNDO MUNICIPAL DE
S AU D E

36000325773202000 138.933,00 71160001 138.933,00 1030250182E900025 2334550 138.933,00

. PB LAGOA SECA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325774202000 101.562,00 71160001 101.562,00 1030250182E900025 6414079 101.562,00

. PB SAO SEBASTIAO DE
LAGOA DE ROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

36000325777202000 99.149,00 71160001 99.149,00 1030250182E900025 6434908 99.149,00

. SE ARACA JU FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 36000325775202000 1.983.360,00 71270015 1.983.360,00 1030250182E900028 0002283 1.983.360,00

. SE ARACA JU FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 36000325776202000 318.576,00 71270015 318.576,00 1030250182E900028 5589711 318.576,00

. T OT A L 11 PROPOSTAS 37.526.680,00
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PORTARIA Nº 1.615, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e
serviços relacionados à COVID 19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional,

decorrente do coronavírus - COVID 19, responsável pela atual pandemia;
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que regulamenta a operacionalização do disposto na Lei supracitada; e
Considerando a Medida Provisória nº 941, de 02 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde para atendimento de emendas de bancada

de execução obrigatória, resolve:
Art. 1º Os entes federativos elencados no anexo a esta Portaria ficam habilitados a receber recursos referentes ao Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde

- Grupo Coronavírus (COVID-19).
§ 1º Os beneficiários e os valores constantes no anexo foram estabelecidos através de indicações das bancadas estaduais, observadas as dotações previstas na Medida Provisória

nº 941, de 02 de abril de 2020.
Art. 2º Os recursos financeiros serão destinados exclusivamente ao custeio das ações e serviços de saúde necessários para o enfrentamento da emergência de saúde pública

decorrente do Coronavírus (COVID 19), abrangendo atenção primária, especializada, vigilância em saúde, assistência farmacêutica e outras que forem oportunas.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, localizadores diversos.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DO CORONAVíRUS § COVID 19

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AP M AC A P A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 19000326188202000 71050002 16.842.159,00 16.842.159,00 10122501821C06520

. T OT A L 1 PROPOSTAS 16.842.159,00

PORTARIA Nº 1.616, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA EUCLIDES DA CUNHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EUCLIDES DA CUNHA 13830236000120002 71060004 395.312,00 395.312,00 10122501821C06512

. BA JUAZEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11145615000120004 71060004 79.999,00 79.999,00 10122501821C06512

. BA M AC AU BA S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAUBAS 10931270000120002 71060004 1.214.128,00 1.214.128,00 10122501821C06512

. GO GOIANIA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 00544963000120025 71100007 7.936.210,00 7.936.210,00 10122501821C06509

. MA PORTO FRANCO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14391512000120005 71110010 333.310,00 333.310,00 10122501821C06513

. RN BREJINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12202003000120002 71210015 124.984,00 124.984,00 10122501821C06517

. RN GOIANINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANINHA 12256410000120002 71210015 498.993,00 498.993,00 10122501821C06517

. RN N AT A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 19376335000120002 71210009
71210015

425.297,00
500.000,00

925.297,00 10122501821C06517
10122501821C06517

. SE ARACA JU FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 04384829000120003 71270008 7.471.738,00 7.471.738,00 10122501821C06518

. T OT A L 9 PROPOSTAS 18.979.971,00

PORTARIA Nº 1.617, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
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Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos

e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PB A S S U N C AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11383748000120004 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB BREJO DOS SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJO DOS SANTOS 18000776000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB DUAS ESTRADAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DUAS ESTRADAS 11814527000120006 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB MAMANGUAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAMANGUAPE 08674396000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB M AT A R AC A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MATARACA-PB 13070749000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB MATO GROSSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATO GROSSO PB 11951131000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB MATO GROSSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATO GROSSO PB 11951131000120002 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB P I LO EZ I N H O S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - PILOEZINHOS-PB 12002118000120004 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB P O M BA L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10602526000120003 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB SAO JOAO DO TIGRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12899907000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO SEBASTIAO DO
UMBUZEIRO

11364289000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. PB TENORIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TENORIO 11793042000120001 71160004 300.000,00 300.000,00 10301501985817005

. RN BREJINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12202003000120001 71210006 300.000,00 300.000,00 10301501985817004

. T OT A L 13 PROPOSTAS 3.900.000,00

PORTARIA Nº 1.618, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PB A LC A N T I L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ALCANTIL PB 08448753000120001 71160004 380.490,00 380.490,00 10301501985817005

. T OT A L 1 PROPOSTAS 380.490,00

PORTARIA Nº 1.619, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos

e material permanente para estabelecimentos de saúde.
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Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. GO PIRANHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRANHAS 02441185000120001 19600003 300.000,00 300.000,00 10301501985810052

. GO SANTA HELENA DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11315213000120009 39030001 450.000,00 450.000,00 10301501985810052

. RS SOBRADINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRADINHO 11753095000120012 19860007 300.000,00 300.000,00 10301501985810043

. SP N A N T ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NANTES 13887045000120010 27960006
19970024

150.000,00
150.000,00

300.000,00 10301501985810035
10301501985810035

. T OT A L 4 PROPOSTAS 1.350.000,00

PORTARIA Nº 1.620, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PE AGUAS BELAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUAS BELAS 11209720000120001 12180011 99.508,00 99.508,00 10301501985810026

. T OT A L 1 PROPOSTAS 99.508,00

PORTARIA Nº 1.621, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AC PORTO ACRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11812868000120009 38920006 298.906,00 298.906,00 10301501985810012

. AC PORTO ACRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11812868000120010 39670013 299.282,00 299.282,00 10301501985810012

. CE JAG U A R U A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARUANA 12040122000120001 20830010 143.578,00 143.578,00 10301501985810023

. GO SANTA FE DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA FE DE GOIAS 05322181000120002 40580014 99.960,00 99.960,00 10301501985810052
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. GO SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11223157000120001 29350005 134.991,00 134.991,00 10301501985810052

. MA CO R OAT A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10767573000120016 39210004 747.629,00 747.629,00 10301501985810021

. MG A BA E T E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11943989000120001 29940003 95.817,00 95.817,00 10301501985810031

. MG IRAI DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13601247000120007 40770010 126.220,00 126.220,00 10301501985810031

. MG IRAI DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13601247000120008 40770010 34.018,00 34.018,00 10301501985810031

. MG JA N U A R I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JANUARIA 13374367000120001 29940003 99.943,00 99.943,00 10301501985810031

. MS CAARAPO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 97536097000120017 39640010 50.000,00 50.000,00 10301501985810054

. PA BELEM FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 83369835000120029 31880004 119.929,00 119.929,00 10301501985810015

. PB BELEM DO BREJO DO CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELEM DO BREJO DO CRUZ 12461113000120035 12770007 50.000,00 50.000,00 10301501985810025

. PR FRANCISCO BELTRAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO BELTRAO 09165798000120004 41720003 100.000,00 100.000,00 10301501985810041

. RJ BELFORD ROXO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11868019000120001 40900025 599.271,00 599.271,00 10301501985813282

. RO GUA JARA-MIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 23273682000120016 37250015 58.750,00 58.750,00 10301501985810011

. RO PORTO VELHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11155765000120004 40300005 4.995,00 4.995,00 10301501985810011

. RS GIRUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GIRUA 11409458000120004 20230003 100.000,00 100.000,00 10301501985810043

. SC SAO MARTINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MARTINHO 12334083000120001 39290004 99.165,00 99.165,00 10301501985810042

. SP ELDORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE
ELDORADO

12195695000120002 40120010
41710010

100.000,00
99.958,00

199.958,00 10301501985810035
10301501985810035

. SP ESTRELA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTRELA D'OESTE 12779945000120003 23660004 100.000,00 100.000,00 10301501985810035

. SP MARABA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARABA PAULISTA 13851503000120010 92290005 49.974,00 49.974,00 10301501985810035

. SP SANTO ANTONIO DA ALEGRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 11389859000120002 39460014 99.989,00 99.989,00 10301501985810035

. T OT A L 23 PROPOSTAS 3.712.375,00

PORTARIA Nº 1.622, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção
Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde

(SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o

disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de

Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AC CRUZEIRO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321974202000 30360004
24240003
29140005

400.000,00
100.000,00
334.801,00

834.801,00 1030150192E890012
1030150192E890001
1030150192E890012

. AC CRUZEIRO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322406202000 41590005 300.000,00 300.000,00 1030150192E890012

. AC FEIJO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322002202000 30360004
39670009
24240003
40380010
40780018

200.000,00
200.000,00
100.000,00
100.000,00
85.188,00

685.188,00 1030150192E890012
1030150192E890012
1030150192E890001
1030150192E890012
1030150192E890159

. AC FEIJO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322407202000 41590005 300.000,00 300.000,00 1030150192E890012

. AC MARECHAL THAUMATURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321999202000 30360004
39670009
24240003
40780013

150.000,00
100.000,00
200.000,00
300.000,00

750.000,00 1030150192E890012
1030150192E890012
1030150192E890001
1030150192E890163

. AC RODRIGUES ALVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321998202000 30360004
39670009
24240003
40780006
11970014

200.000,00
100.000,00
300.000,00
500.000,00
100.000,00

1.200.000,00 1030150192E890012
1030150192E890012
1030150192E890001
1030150192E890167
1030150192E890012

. AC RODRIGUES ALVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322415202000 41590005 300.000,00 300.000,00 1030150192E890012

. AC XAPURI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321997202000 30360004
39670009
24240003
40780014
11970014
29140005

250.000,00
200.000,00
100.000,00
300.000,00
100.000,00
300.000,00

1.250.000,00 1030150192E890012
1030150192E890012
1030150192E890001
1030150192E890172
1030150192E890012
1030150192E890012

. AC XAPURI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322416202000 41590005 400.000,00 400.000,00 1030150192E890012

. AM URUCARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE URUCARA 36000322521202000 39230008 990.000,00 990.000,00 1030150192E890234

. BA LAFAIETE COUTINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUNSAUDE 36000322145202000 40310010 100.000,00 100.000,00 1030150192E890029

. CE HORIZONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE HORIZONTE-CEARA 36000316576202000 24410023 400.000,00 400.000,00 1030150192E890023

. GO A BA D I A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ABADIANIA 36000322325202000 37040001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890052

. GO BA L I Z A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322100202000 38940021 100.000,00 100.000,00 1030150192E890052

. GO NOVA VENEZA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA 36000317133202000 37040001 50.000,00 50.000,00 1030150192E890052

. MA COELHO NETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322571202000 30460002 300.000,00 300.000,00 1030150192E890021

. MG CORONEL XAVIER CHAVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL XAVIER CHAVES 36000322693202000 39600013 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MT C U I A BA FUNDO MUNICIPAL UNICO DE SAUDE DE CUIABA 36000322695202000 39750004 200.000,00 200.000,00 1030150192E890051

. MT NOVA MONTE VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE
VERDE

36000322018202000 39750004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890051

. PA B R E V ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000316533202000 30820001 500.000,00 500.000,00 1030150192E890015

. PA CAMETA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322046202000 40490001 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890015

. PA SOURE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOURE 36000322090202000 36920014 100.000,00 100.000,00 1030150192E890015
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. PE PASSIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322138202000 28850001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890026

. PE T I M BAU BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIMBAUBA 36000322097202000 39850006 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890026

. PE VENTUROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE VENTUROSA 36000322098202000 39850006 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890026

. PE VENTUROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE VENTUROSA 36000322099202000 39850006 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890026

. PE V E R T E N T ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 36000322008202000 39130005 500.000,00 500.000,00 1030150192E890026

. PE V E R T E N T ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 36000322009202000 39850006 300.000,00 300.000,00 1030150192E890026

. PR P A R A N AG U A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAGUA 36000322144202000 30730006 500.000,00 500.000,00 1030150192E890041

. PR ROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROLANDIA 36000321985202000 37050010 100.000,00 100.000,00 1030150192E890041

. RJ CARMO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO CARMO RJ 36000321983202000 27760024
39420008
39500003

100.000,00
50.000,00

500.000,00

650.000,00 1030150192E890033
1030150192E890033
1030150192E890033

. RJ PIRAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PIRAI 36000322140202000 27760024
39560013

100.000,00
200.000,00

300.000,00 1030150192E890033
1030150192E893330

. RJ PORTO REAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO REAL 36000322284202000 39930002 440.454,00 440.454,00 1030150192E890033

. RJ QUISSAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE QUISSAMA 36000316549202000 39500003 330.071,00 330.071,00 1030150192E890033

. RJ SAO JOAO DE MERITI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DE MERITI 36000311504202000 30390006 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890033

. RJ SAO JOAO DE MERITI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DE MERITI 36000317699202000 30390006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890033

. RJ SAPUCAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAPUCAIA 36000322051202000 27780005 500.000,00 500.000,00 1030150192E890033

. RJ SAPUCAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAPUCAIA 36000322053202000 39420008 50.000,00 50.000,00 1030150192E890033

. RJ VASSOURAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322038202000 39420008 100.000,00 100.000,00 1030150192E890033

. RS SANTA BARBARA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322050202000 19860005 100.000,00 100.000,00 1030150192E890043

. RS SAO JOSE DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321994202000 20980016
41130018

250.000,00
100.000,00

350.000,00 1030150192E890043
1030150192E890043

. RS SAO JOSE DOS AUSENTES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DOS AUSENTES 36000321990202000 36610023 200.000,00 200.000,00 1030150192E890043

. SC ARARANGUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARANGUA 36000322401202000 39530001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890042

. SC BOMBINHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322123202000 39530001 350.000,00 350.000,00 1030150192E890042

. SC CANELINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANELINHA 36000321986202000 18800001 70.000,00 70.000,00 1030150192E890042

. SC CORREIA PINTO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORREIA PINTO 36000321733202000 39530001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890042

. SC IBICARE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBICARE 36000322041202000 18800001 130.000,00 130.000,00 1030150192E890042

. SC NOVA VENEZA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA 36000321747202000 39530001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890042

. SC PORTO BELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO BELO 36000321730202000 39530001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890042

. SC SAO JOSE DO CERRITO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO CERRITO 36000321813202000 39530001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890042

. SE CAMPO DO BRITO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000322329202000 41440006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890028

. SE ILHA DAS FLORES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321959202000 39790003 780.000,00 780.000,00 1030150192E890028

. SE ILHA DAS FLORES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321960202000 31000004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890028

. SE ILHA DAS FLORES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000321961202000 41440006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890028

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

36000321987202000 41440006 150.000,00 150.000,00 1030150192E890028

. SE SIMAO DIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MUNICIPIO DE SIMAO DIAS 36000321962202000 41440006 250.000,00 250.000,00 1030150192E890028

. SE SIMAO DIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MUNICIPIO DE SIMAO DIAS 36000321963202000 23310017 100.000,00 100.000,00 1030150192E890028

. SP LINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - LINS 36000321984202000 23560007
30640005
39960004
15810011

200.000,00
100.000,00
200.000,00
200.000,00

700.000,00 1030150192E890035
1030150192E890035
1030150192E890035
1030150192E890035

. SP MIRA ESTRELA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRA ESTRELA 36000321980202000 28150002 80.000,00 80.000,00 1030150192E890035

. SP O U R O ES T E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OUROESTE 36000322033202000 26150002 200.000,00 200.000,00 1030150192E890035

. SP RIBEIRAO PIRES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO PIRES 36000322037202000 37460008 70.000,00 70.000,00 1030150192E890035

. SP SANTOPOLIS DO AGUAPEI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO DE SANTOPOLIS DO
AG U A P E I

36000322083202000 39960004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

. SP SAO JOSE DO RIO PARDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO RIO PARDO-SP 36000322935202000 40360003
25340022

50.000,00
200.000,00

250.000,00 1030150192E890035
1030150192E890035

. SP SAO VICENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO VICENTE 36000321975202000 30370001 3.500.000,00 3.500.000,00 1030150192E890035

. SP TANABI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TANABI 36000321282202000 31340007
40350006

100.000,00
80.000,00

180.000,00 1030150192E890035
1030150192E890035

. SP UNIAO PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UNIAO PAULISTA 36000321995202000 31340007 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

. T OT A L 66 PROPOSTAS 26.940.514,00

PORTARIA Nº 1.623, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da
Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios,

em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único

de Saúde;
Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único

de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando

o disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam esta Portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional

de Saúde - www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P A Z U E L LO
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ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AM AU T A Z ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AUTAZES-AM 36000326162202000 71040014 2.847.937,00 2.847.937,00 1030150192E890013

. AM CAREIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DO CAREIRO 36000326081202000 71040014 2.900.000,00 2.900.000,00 1030150192E890013

. MG SAO TIAGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO TIAGO 36000325349202000 71140003 88.642,00 88.642,00 1030150192E890031

. MG VARGINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000324184202000 71140003 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG VERMELHO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VERMELHO NOVO 36000324702202000 71140003 88.642,00 88.642,00 1030150192E890031

. PB AGUA BRANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA BRANCA 36000325505202000 71160002 333.753,00 333.753,00 1030150192E890025

. PB BREJO DO CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJO DO CRUZ 36000325855202000 71160002 57.866,00 57.866,00 1030150192E890025

. PB CO R E M A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325858202000 71160002 36.473,00 36.473,00 1030150192E890025

. PB ES P E R A N C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325645202000 71160002 251.510,00 251.510,00 1030150192E890025

. PB GUARABIRA GUARABIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325772202000 71160002 91.701,00 91.701,00 1030150192E890025

. PB JUAZEIRINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRINHO 36000325968202000 71160002 63.481,00 63.481,00 1030150192E890025

. PB NOVA FLORESTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325361202000 71160002 45.014,00 45.014,00 1030150192E890025

. PB NOVA PALMEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA PALMEIRA 36000325243202000 71160002 150.000,00 150.000,00 1030150192E890025

. PB REMIGIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - REMIGIO - PB 36000325421202000 71160002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890025

. PB SALGADO DE SAO FELIX FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGADO DE SAO FELIX 36000325148202000 71160002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890025

. PB SANTO ANDRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANDRE 36000325914202000 71160002 43.297,00 43.297,00 1030150192E890025

. PB U I R AU N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000325982202000 71160002 50.049,00 50.049,00 1030150192E890025

. PR MARILANDIA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA
DO SUL

36000325697202000 71170006 180.000,00 180.000,00 1030150192E890041

. TO DA R C I N O P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DARCINOPOLIS 36000326043202000 71280006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890017

. TO PARAISO DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAISO DO TOCANTINS 36000325905202000 71280006 383.950,00 383.950,00 1030150192E890017

. T OT A L 20 PROPOSTAS 8.062.315,00

PORTARIA Nº 1.629, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de Santa Catarina e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979 de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus

(COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;
Considerando a Portaria nº 568/GM/MS, de 26 de março de 2020, que autoriza em caráter emergencial, a habilitação temporária de leitos de UTI, para uso exclusivo de pacientes

de COVID-19, pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e
Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar do Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência -

CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.088049/2020-69, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados leitos da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID 19, do estabelecimento descrito no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput ocorrerá, excepcionalmente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada. Finalizada a situação de emergência

de saúde pública, de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.979 de 2020, essa habilitação poderá ser encerrada a qualquer
tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado de Santa
Catarina e Municípios, em parcela única, no montante de R$ 6.624.000,00 (seis milhões, seiscentos e vinte e quatro mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Estadual e Municipais de Saúde, em

parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV20 - Medida Provisória nº 940,
de 02 de abril de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

TOTAL DE
Nº LEITOS

VALOR CUSTEIO DIARIA
COVID-19 (MES)

V A LO R

. SC 420200 BA L N EÁ R I O
CAMBORIÚ

HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO 6854729 MUNICIPAL UTI ADULTO II - COVID-
19

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

11 20 528.000,00 1.584.000,00

. SC 420420 C H A P ECÓ HOSPITAL REGIONAL DO OESTE 2537788 MUNICIPAL UTI ADULTO II - COVID-
19

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

15 25 720.000,00 2.160.000,00

. SC 420460 CRICIÚMA HOSPITAL SÃO JOSÉ 2758164 MUNICIPAL UTI ADULTO II - COVID-
19

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

10 25 480.000,00 1.440.000,00

. SC 420000 F LO R I A N Ó P O L I S HOSPITAL DE FLORIANÓPOLIS 0019305 ES T A D U A L UTI ADULTO II - COVID-
19

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

10 30 480.000,00 1.440.000,00

. T OT A L 46 100 R$ 2.208.000,00 R$ 6.624.000,00

PORTARIA Nº 1.630, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado do Piauí e Município de Teresina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979 de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-

19;
Considerando a Portaria nº 568/GM/MS, de 26 de março de 2020, que autoriza em caráter emergencial, a habilitação temporária de leitos de UTI para uso exclusivo

de pacientes de COVID-19, pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre

os Grupos de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência -

CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.086306/2020-28, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19, dos estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. As habilitações tratadas no caput, ocorrerão excepcionalmente pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogadas. Finalizada a situação de

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.979 de 2020, essas habilitações poderão
ser encerradas a qualquer tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao
Estado do Piauí e ao Município de Teresina, em parcela única, no montante de R$ 4.320.000,00 (quatro milhões trezentos e vinte mil reais), conforme Anexo.

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual e Municipal de Saúde,

em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
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Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV20 - Medida Provisória

nº 940, de 02 de abril de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

TOTAL DE
Nº LEITOS

VALOR CUSTEIO
DIARIA COVID-19

( M ES )

V A LO R

. PI 221100 T E R ES I N A HOSPITAL SÃO MARCOS 2726998 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

8 8 R$ 384.000,00 R$
1.152.000,00

. 220000 SÃO RAIMUNDO
N O N AT O

HOSP. REG. SEN.
CÂNDIDO FERRAZ

2777649 ES T A D U A L 15 15 R$ 720.000,00 R$
2.160.000,00

. 221100 T E R ES I N A HOSPITAL GERAL DO
MONTE CASTELO

2323524 MUNICIPAL 7 7 R$ 336.000,00 R$
1.008.000,00

. T OT A L 30 30 R$ 1.440.000,00 R$
4.320.000,00

PORTARIA Nº 1.631, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979 de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus

(COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;
Considerando a Portaria nº 568/GM/MS, de 26 de março de 2020, que autoriza em caráter emergencial, a habilitação temporária de leitos de UTI, para uso exclusivo de pacientes

de COVID-19, pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e
Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar do Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência -

CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.088141/2020-29, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID 19, dos estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput ocorrerá, excepcionalmente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada. Finalizada a situação de emergência

de saúde pública, de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 13.979 de 2020, essa habilitação poderá ser encerrada a qualquer
tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado da Bahia, em
parcela única, no montante de R$ 38.016.000,00 (trinta e oito milhões e dezesseis mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde da Bahia, IBGE 290000,

em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV20 - Medida Provisória nº 940,
de 02 de abril de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS
N OV O S

T OT A L
DE Nº
LEITOS

VALOR CUSTEIO
DIARIA COVID-19
( M ES )

V A LO R

. BA 290000 A L AG O I N H A S HOSPITAL REGIONAL
DANTAS BIAO

2487438 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

2 12 96.000,00 288.000,00

. ILHÉUS HOSPITAL REGIONAL
COSTA DO CACAU

9388133 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

20 20 960.000,00 2.880.000,00

. J EQ U I É HOSPITAL GERAL PRADO
V A L A DA R ES

2400693 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. PORTO SEGURO HOSPITAL REGIONAL
DEPUTADO LUIS EDUARDO
M AG A L H Ã ES

2802090
ES T A D U A L UTI

ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

6 6 288.000,00 864.000,00

. REMANSO HOSPITAL SÃO PEDRO 2509369 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. S A LV A D O R HOSPITAL GERAL ERNESTO
SIMÕES FILHO

0004073 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

39 39 1.872.000,00 5.616.000,00

. S A LV A D O R HOSPITAL DO SUBÚRBIO 6595197 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

58 58 2.784.000,00 8.352.000,00

. S A LV A D O R HOSPITAL ESPANHOL 0106526 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

84 84 4.032.000,00 12.096.000,00

. SANTO ANTÔNIO
DE JESUS

HOSPITAL REGIONAL DE
SANTO ANTÔNIO DE
J ES U S

6414702 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

5 5 240.000,00 720.000,00

. VITÓRIA DA
CO N Q U I S T A

IBR HOSPITAL 2488892 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. VITÓRIA DA
CO N Q U I S T A

HCC HOSPITAL DE CLÍNICA
DE CONQUISTA

2402084 ES T A D U A L UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

20 20 960.000,00 2.880.000,00

. T OT A L 264 274 R$ 12.672.000,00 R$ 38.016.000,00
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO

DESPACHO Nº 48, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº 2.218/GM/MS,
de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação de readequação da rede física do SUS:
PROCESSO NUP: 25000.107391/2019-31
MUNICÍPIO: MANAUS/AM
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h Porte III (Proposta SISMOB N° 04365.3260001/09-031)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Centro de Saúde/Unidade Básica Porte V.
DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 174/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA Nº 232, DE 22 DE JUNHO DE 2020

O Diretor-Presidente Substituto da ANS, designado pela Portaria nº 1202/GM, de 3 de junho de 2019, publicada no DOU de 12 de junho de 2019 e a Portaria nº
10.651/ANS de 19 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 20 de dezembro de 2019, que no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 21, inciso I, alínea "b" da
Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017, combinado com o art. 13, §1º da Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017 e considerando a decisão
realizada na 478ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada da ANS em 1º de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do teletrabalho previsto no art. 13 da Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017, referente ao
período de 01/11/2019 a 31/01/2020, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

ROGÉRIO SCARABEL

ANEXO

. PERÍODO DO TELETRABALHO: 01/11/2019 À 31/01/2020

. Nº DO PLANO DE
T R A BA L H O

UNIDADE ADMINISTRATIVA Nº DE SERVIDORES PARTICIPANTES RESULTADO ALCANÇADO

. 01/2019 G A B / P R ES I 01 SIM

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

ARESTO Nº 1.373, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
em Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 25, realizada no dia vinte e quatro de
junho de 2020, com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no art. 86, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade
com o art. 22 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.247.743/0001-10
Processo: 25351.446370/2019-59
Expediente do recurso: 2495177/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 214/2020 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 61.286.647/0001-16
Processo: 25351.842513/2018-79
Expediente do recurso: 0529733/20-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 174/2020 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - IQUEGO
CNPJ: 01.541.283/0001-41
Processo: 25000.034130/96-47
Expediente do recurso: 0278386/15-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do
recurso por INTEMPESTIVIDADE, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 176/2020 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: MUNDIPHARMA BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 15.127.898/0001-30
Processo: 25351.072397/2015-41
Expediente do recurso: 0152684/20-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 132/2020 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CAZI QUÍMICA FARMACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 44.010.437/0001-81
Processo: 25992.025068/75
Expediente do recurso: 3129283/19-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 76/2020 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: RR SGARBI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. - EPP
CNPJ: 08.798.320/0001-40
Processo: 25351.597865/2019-45
Expediente dos recursos: 3051495/19-9 e 3049366/19-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER o recurso
protocolado sob expediente nº 3051495/19-9 E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 403/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. A seu turno, a Gerência-Geral de Recursos decidiu, por
unanimidade, EXTINGUIR por LITISPENDÊNCIA o recurso protocolado sob expediente nº
3049366/19-8, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 404/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: SARA LEE DE HOUSEHOLD & BODY CARE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.700.633/0001-38
Processo: 25752.000332/2002-92
Expediente do recurso: 123450/11-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, com arquivamento do processo por insubsistência
do auto de infração, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 376/2020
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A.

CNPJ: 33.009.945/0023-39
Processo: 25752.079947/2006-75
Expediente do recurso: 114985/11-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, declarando a INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO
PUNITIVA, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 397/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: RIOMAR TRADING LTDA. - ME
CNPJ: 23.093.434/0001-89
Processo: 25351.324637/2020-91
Expediente do recurso: 1488205/20-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator
descrita no Voto nº 446/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS LTDA. - CPMH
CNPJ: 13.532.259/0001-25
Processo: 25351.363142/2020-88
Expediente do recurso: 1594086/20-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator
descrita no Voto nº 447/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LDM EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 00.538.0790/001-09
Processo: 25351.030785/2017-04
Expediente do recurso: 3376609/19-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 191/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BIOBLASTI INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
BIOMATERIAIS E PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS LTDA. - EPP
CNPJ: 23.146.163/0001-82
Processo: 25351.836683/2018-14
Expediente do recurso: 3353073/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 192/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: FORT QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 05.109.805/0001-91
Processo: 25351.058839/2013-28
Expediente do recurso: 3361468/19-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 193/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: ASSUT EUROPE LATINO AMÉRICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.032.636/0001-64
Processo: 25351.489677/2013-26
Expediente do recurso: 3437961/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 194/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CIBRAMED PRODUTOS MÉDICOS DESCARTÁVEIS, COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.131.437/0001-03
Processo: 25351.057577/2019-04
Expediente do recurso: 3398617/19-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 195/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.513.946/0001-14
Processo: 25351.581728/2019-99
Expediente do recurso: 3497047/19-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 196/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES POLAR LTDA.
CNPJ: 04.477.018/0001-30
Processo: 25351.581731/2019-11
Expediente do recurso: 3476894/19-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 197/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
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Recorrente: ECOMAX DO ABC FABRICAÇÃO DE DETERGENTES LTDA.
CNPJ: 05.379.927/0001-06
Processo: 25351.496306/2019-19
Expediente do recurso: 3397879194
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 198/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: QUALITY IN TABACOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS E
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 11.816.308/0001-26
Processo: 25069.424723/2017-01
Expediente do recurso: 1165023/18-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR o recurso
por PERDA DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
199/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: DORTE DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
CNPJ: 08.449.435/0001-20
Processo: 25351.286528/2020-69
Expediente do recurso: 1571879/20-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 200/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: MERCOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 03.321.760/0001-99
Processo: 25351.142736/2019-13
Expediente do recurso: 2553402/19-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 144/2020 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LIBFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR ES
LTDA .
CNPJ: 33.962.636/0001-73
Processos: 25351.530936/2019-20, 25351.531143/2019-28 e 25351.531139/2019-60
Expedientes dos recursos (2ª instância): 1146703/20-7, 1146715/20-1 e 1146593/20-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE das
decisões a quo, conforme teor dos Despachos nº 115/2020 - GGREC/GADIP/ANVISA, nº
116/2020 -GGREC/GADIP/ANVISA e nº 117/2020 - GGREC/GADIP/ANVISA.

DIRETORIA COLEGIADA
ARESTO Nº 1.372, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Reunião
Ordinária Pública - ROP nº 1/2019, realizada em 15 de janeiro de 2019, com fundamento
no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de
29 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e em
conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n.º 266, de 8 de fevereiro de
2019, decidiu sobre os recursos, conforme anexo.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Orient Mix Fitoterápicos do Brasil Ltda.
CNPJ: 73.657.876/0001-89
Processo: 25001.000015/2003-40
Expediente: 0984371/18-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento
ao recurso, acompanhando a posição do relator que acatou o Parecer nº 69/2018 -
Corea/GGALI.

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.098, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implementação das petições relacionadas à Gerência-Geral
de Medicamentos por decurso de prazo (art. 36, RDC 09/2015), conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE/DOC DE IMPORTAÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA - 45.987.013/0001-34
Lenvatinibe
12/2019
25351.050532/2020-91 0237251/20-7
10482 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Medicamentos
Sintéticos
----------------------------
Covance Brasil Serviços e Pesquisas Farmacêuticas Ltda - 09.011.459/0001-65
AG - 3 4 8
56/2019
25351.161230/2020-47 0709723/20-9
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.096, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente, única e exclusivamente, a medida sanitária
aplicada ao produto DELTA PLUS (BRASIL)(CA 38504), expediente nº 1756476/20-0, uma vez
que a empresa fabricante apresentou laudo emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro que atesta eficiência de filtração em concordância com o padrão requerido para
Respiradores para Particulados (N95, PFF2 ou equivalente), constante do item 2 do Anexo
da RESOLUÇÃO-RE Nº 1.869, de 9 de Junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União
nº 110, de 10 de junho de 2020, Seção 1, página 105.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.099, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018; resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: Natu Bell Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios (Katigua,
www.katigua.com.br) - CNPJ: 06.304.868/0001-61
Produto - Apresentação (Lote): GINSENG - RENSHEN 60 CÁPSULAS DE 400MG - MTC
(TODOS); SENE - SENNAE FOLIUM FANXIEYE 60 CÁPSULAS DE 400MG - MTC (TODOS);
TRIBULUS TERRESTRIS - JILI 60 CÁPSULAS DE 400MG - MTC (TODOS); CÚRCUMA -
CURCUMAE LONGAE RHIZOMA JIANGHUANG 60 CÁPSULAS DE 400MG - MTC (TODOS);
GINKGO BILOBA - GYNKGO FOLIUM YINXINGYE 60 CÁPSULAS DE 400MG - MTC
(TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 1907895/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Produtos irregularmente anunciados como da Medicina Tradicional Chinesa
(MTC), pelo sítio eletrônico www.katigua.com.br ou por qualquer outro meio remoto,
incluindo e-commerces, websites e mídias sociais, e meio presencial, posto que não são
cumpridos os requisitos dos artigos 2º, 4º, 6º, 7º e 8º da RDC 21 de 2014. Não sendo
MTC, consideram-se produtos fitoterápicos sem registro ou notificação junto à Anvisa,
produzidos por indústria sem certificação de BPF de medicamentos, descumprindo o o
parágrafo 5º do artigo 2º e parágrafo 1º do artigo 7º da RDC 26 de 2014 e artigo 5º da
Lei 5.991/1.973.
.........................................
2. Empresa: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76
Produto - Apresentação (Lote): CLORIDRATO DE RANITIDINA - 300 MG COM REV CT ENV
AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);CLORIDRATO DE RANITIDINA - 150 MG COM REV
CT ENV AL X 10 (Informados no texto do D.O.U.);CLORIDRATO DE RANITIDINA - 150 MG
COM REV CT ENV AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);CLORIDRATO DE RANITIDINA -
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 (Informados no texto do D.O.U.);CLORIDRATO DE

RANITIDINA - 150 MG COM REV CT BL AL/AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);ANTIDIN
- 300 MG COM REV CT ENV AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);ANTIDIN - 150 MG
COM REV CX ENV AL X 100 (EMB HOSP)(Informados no texto do D.O.U.);ANTIDIN - 150
MG COM REV CT BL AL/AL X 100 (EMB HOSP) (Informados no texto do D.O.U.);ANTIDIN -
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);ANTIDIN - 150 MG

COM REV CT ENV AL X 20(Informados no texto do D.O.U.);CLORIDRATO DE RANITIDINA -
25 MG/ML SOL INJ CT 120 AMP VD AMB X 2 ML(Informados no texto do D.O.U.);

Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 1997333/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Ação de recolhimento, complementar às determinadas por meio da Resolução
- RE nº 791. de 20/03/2020 e da Resolução - RE nº 1.188, de 20/04/2020, que
suspenderam a comercialização, distribuição e uso de determinados lotes dos produtos
Antidin e cloridrato de ranitidina 150 mg, bem como determinaram o recolhimento dos
lotes do mercado, em razão da verificação da presença da impureza NDMA. Deverão ser
considerados nessa medida os lotes que ainda permanecem no mercado: 0973113,
0974344, 0974345, 0974351. 0974355, 0974356, 0974352, 0974354, 0977075, 0977085,
0977086, 0977087, 0977089, 0977090, 2370024, 2608069, 2608070, 2608073, 2608074 e
2608072, em razão de a empresa não garantir que os limites de nitrosaminas nos mesmos
não serão ultrapassados durante todo o prazo de validade dos medicamentos.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.107, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Beijing Lepu Medical Technology Co., Ltd
Endereço: Building 7-1, No.37 Chaoqian Road, Pequim, 102200, China
Solicitante: Alphalife Materiais Médico Hospitalares Ltda. CNPJ: 12.456.120/0001-87
Autorização de Funcionamento: 8.09.261-5 Expediente: 1739957/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.108, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8 º da Resolução
de Diretoria Colegiada -RDC nº 346/2020, de 13 de março de 2020, resolve:
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Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade durante a vigência da RDC
346/2020.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Zhuhai Livzon Diagnostics Inc.
Endereço: No.266, Tongchang Road, Xiangzhou District, Zhuhai, 519060, Guangdong,
China
Solicitante: Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutricionais e Farmoquímicos
Ltda. CNPJ: 06.172.459/0001-59
Autorização de Funcionamento: 8.04.519-6 Expediente: 1247089/20-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III - Emergência COVID-19

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.081, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

V B DE L SOUSA LTDA / 035.841.452/0001-80
25351.546200/2020-15 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1896607201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
FARMAPOP DROAGARIA LTDA / 002.685.175/0001-05
25351.555420/2020-21 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923980207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui autorização vigente, nº 0.04533-8, contrariando o disposto na RDC nº
222/2006, Resolução RDC nº 275/2019 e Lei 9.782/99.
--------------------------------------
DROGARIA ME FARMA LTDA / 036.698.238/0001-80
25351.550997/2020-47 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910590208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
ferraz farma comercial ltda / 008.977.640/0003-20
25351.550984/2020-78 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910564209
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
ESUIT - DROGARIA SINDICAL EIRELI / 036.504.309/0001-66
25351.555405/2020-83 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923950205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
FARMACIA MULT TUDO LTDA / 032.109.304/0001-88
25351.550982/2020-89 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910560206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.082, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento para
os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

RUBENS ROCHA DE AGUIAR ME / 017.490.463/0001-81
25351.025962/2015-15 / 7362469
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899378208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011. Endereço divergente do cadastrado
na Anvisa.
--------------------------------------
A.COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LTDA / 089.462.295/0005-55
25351.406970/2012-16 / 0862073
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899392203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
drogaria brand ltda me / 006.317.847/0001-80
25351.017379/2015-22 / 7359977
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1841482206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
DROGARIA ESSENCIAL MARIANA LTDA - ME / 013.401.185/0001-98
25351.531525/2014-47 / 7285080

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927907208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
DALCIN, SGANDERLA E CIA LTDA / 022.128.308/0001-50
25351.295003/2015-57 / 7388126
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899374205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
WROBEL E GARRIDO LTDA - ME / 003.229.291/0001-82
25351.463733/2017-59 / 7538285
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841486209
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
DROGAMAJ LTDA / 001.590.146/0001-05
25351.213493/2002-67 / 0254148
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899403202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
nascimento e magalhães comercio de produtos farmaceuticos ltda - me /
027.573.437/0001-70
25351.528538/2017-81 / 7544168
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899396206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
25351.528538/2017-81 / 7544168
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864898203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
LOPES DROGARIA EIRELI / 004.865.993/0001-15
25351.483963/2014-91 / 7266949
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841484202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.
--------------------------------------
DROGARIA FARMACLUBE POCOS DE CALDAS EIRELI / 026.570.699/0001-19
25351.043517/2017-91 / 7498653
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927911206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo da RDC 275/2019, contrariando o Art.
11 da RDC nº 275/2019 e Art. 3° da RDC n° 25/2011.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.083, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

APROVI ARTIGOS DE PROVIMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME / 028.346.390/0001-
75
25351.732295/2019-46 /
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 3511553190
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número 0119203/20-5, acessada pela
empresa em 27/01/2020, contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005.
--------------------------------------
GUINA SERVICE PONTO COM EIRELI / 020.256.017/0001-11
25351.471209/2020-57 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1665665202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo artigo terceiro
do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
--------------------------------------
MG CE COMÉRCIO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP / 001.468.573/0001-
07
25351.706193/2019-75 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3375645197
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número 3577415/19-1, acessada pela
empresa em 03/02/2020, contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.084, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de
Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

DROGARIA E COSMETICOS JULIANA LTDA / 005.247.881/0001-63
25351.550996/2020-01 / 7729093
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910588206
--------------------------------------
LIGIA CASTANHEIRO MEDEIROS / 037.000.820/0001-93
25351.550883/2020-05 / 7729366
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733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910198208
--------------------------------------
ROBERTO VELOSO PEREIRA EIRELI / 036.825.984/0001-97
25351.551005/2020-07 / 7729412
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910606208
--------------------------------------
J F DA SILVA REMEDIOS E PERFUMARIA / 036.314.299/0001-04
25351.550989/2020-09 / 7729321
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910574206
--------------------------------------
NOVA MUNDIAL FARMACIA E DROGARIA LTDA ME / 015.421.200/0001-95
25351.330350/2020-09 / 7729028
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1700550207
--------------------------------------
LARISSA PEREIRA ALVES / 036.583.238/0001-34
25351.551010/2020-10 / 7729349
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910616205
--------------------------------------
THIAGO VILELA DE ARAUJO DROGARIA E PERFUMARIA / 030.640.611/0001-65
25351.546216/2020-10 / 7728971
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1896645204
--------------------------------------
DROGARIA FIGUEIREDO LTDA / 009.509.424/0001-50
25351.551001/2020-11 / 7729105
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910598203
--------------------------------------
DROGARIA POP SHOW DA PENHA LTDA / 036.726.132/0001-42
25351.555422/2020-11 / 7729534
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923984200
--------------------------------------
EVERTON FARIAS RIBEIRO / 029.105.671/0003-60
25351.550994/2020-11 / 7729227
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910584203
--------------------------------------
J P DE BRITO DROGARIAS / 034.831.889/0001-70
25351.550985/2020-12 / 7729335
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910566205
--------------------------------------
SUELI CALIXTO BARO / 036.554.664/0001-40
25351.550992/2020-14 / 7729409
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910580201
--------------------------------------
DROGARIA NOVA ESPERANÇA EIRELI / 043.575.877/0004-66
25351.555417/2020-16 / 7729517
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923974202
--------------------------------------
KJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 036.888.807/0001-50
25351.462760/2020-18 / 7729014
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1640334207
--------------------------------------
VENDRAMEL BELATTI DROGARIA LTDA / 036.295.918/0001-52
25351.546197/2020-21 / 7728985
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1896601202
--------------------------------------
FERNANDES E FERNANDES LTDA - ME / 026.329.684/0001-63
25351.550983/2020-23 / 7729318
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910562202
--------------------------------------
NASCIMENTO E OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 035.207.535/0001-12
25351.550782/2020-26 / 7729383
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1909926206
--------------------------------------
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS SÃO JORGE LTDA / 035.061.691/0002-07
25351.555406/2020-28 / 7729457
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923952201
--------------------------------------
ARTHE SUPLEMENTOS LTDA / 032.445.774/0001-12
25351.170962/2020-28 / 7729059
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0739992208
--------------------------------------
SANTHANA DROGARIA LTDA / 036.967.881/0001-61
25351.386989/2020-31 / 7729045
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1753006207
--------------------------------------
FARMA ATIVA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 036.727.111/0001-41
25351.555411/2020-31 / 7729579
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923962209
--------------------------------------
DROGARIA SÃO MIGUEL VILA SANTA LUZIA LTDA / 036.501.785/0001-23
25351.551008/2020-32 / 7729136
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910612202
--------------------------------------
Agille Comercio de Medicamentos Ltda / 011.697.594/0005-81
25351.555404/2020-39 / 7729430
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923948203
--------------------------------------
Rede Farma Aliança Rio Preto Ltda / 052.715.729/0001-48
25351.546210/2020-42 / 7728999
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1896633201
--------------------------------------
LDS SILVA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI / 034.640.575/0001-90
25351.551006/2020-43 / 7729352
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910608204
--------------------------------------
CAIO CÉSAR APARECIDO DA SILVA / 037.405.414/0001-00
25351.554809/2020-50 / 7729443
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1921734200
--------------------------------------
J NASCIMENTO MEIRELES / 037.385.871/0001-80
25351.555400/2020-51 / 7729608
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923940208
--------------------------------------
A ALVARO BARBOSA / 017.835.175/0001-11
25351.556002/2020-51 / 7729426
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1926159204
--------------------------------------
DAVI DA SILVA LIMA SILVESTRE / 036.653.980/0001-79
25351.555418/2020-52 / 7729461
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923976209
--------------------------------------
LIVIA M DA CRUZ / 036.774.559/0001-16
25351.551004/2020-54 / 7729370
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910604201
--------------------------------------
ERVA DOCE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 036.291.899/0001-96
25351.550988/2020-56 / 7729200

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910572200
--------------------------------------
AGNALDO DE OLIVEIRA DROGARIA EIRELI / 037.019.377/0001-00
25351.550995/2020-58 / 7729080
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910586200
--------------------------------------
E.C de Campos garcia farmacia e perfumaria - me / 027.215.876/0001-01
25351.551002/2020-65 / 7729184
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910600209
--------------------------------------
DROGARIA FRANCO LTDA / 037.248.467/0001-65
25351.555423/2020-65 / 7729503
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923986206
--------------------------------------
FARMACIAS BRAVA LTDA / 009.597.446/0022-44
25351.550986/2020-67 / 7729304
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910568201
--------------------------------------
DUOFARM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 011.836.572/0002-02
25351.550993/2020-69 / 7729140
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910582207
--------------------------------------
Drogaria Conceito 16 LTDA / 033.375.990/0001-00
25351.550991/2020-70 / 7729167
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910578209
--------------------------------------
DROGARIA RIO DAS PEDRAS RJ LTDA / 037.365.708/0001-56
25351.555407/2020-72 / 7729548
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923954208
--------------------------------------
FARMACIA POPULAR DE BELEM LTDA / 014.534.212/0027-00
25351.555414/2020-74 / 7729582
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923968208
--------------------------------------
DROGARIA DO ENEIAS BUENO LTDA / 033.176.271/0001-51
25351.335516/2020-75 / 7729031
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1742356202
--------------------------------------
DROGARIA OTIMA FARMA IBIRITE LTDA / 036.766.063/0001-09
25351.554530/2020-76 / 7729521
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1921120201
--------------------------------------
DROGARIA MIX PHARMA EIRELI / 033.508.009/0001-67
25351.551000/2020-76 / 7729119
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910596207
--------------------------------------
FDC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 036.722.961/0001-57
25351.555421/2020-76 / 7729596
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923982203
--------------------------------------
DROGARIA SALGUEIRO PARATY LTDA / 035.184.318/0001-54
25351.555451/2020-82 / 7729551
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1924073202
--------------------------------------
DROGARIA BOA ESPERANÇA EIRELI / 035.689.344/0001-34
25351.555412/2020-85 / 7729474
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923964205
--------------------------------------
FARMACIA ERVA NARIA LTDA -ME / 036.055.418/0001-43
25351.551009/2020-87 / 7729244
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910614209
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 061.585.865/2458-55
25351.550998/2020-91 / 7729397
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910592204
--------------------------------------
DROGARIA ENGENHEIRO SOUZA FILHO LTDA / 037.309.934/0001-10
25351.555403/2020-94 / 7729491
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923946207
--------------------------------------
farmabig comercio varejista de produtos famaceuticos ltda / 030.644.396/0001-70
25351.546204/2020-95 / 7729001
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1896620209
--------------------------------------
silvane lucia gatti / 036.420.434/0001-98
25351.453540/2020-95 / 7729062
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1757459205
--------------------------------------
C M DE OLIVEIRA DROGARIA / 036.265.851/0001-03
25351.425849/2020-95 / 7729076
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1771860201
--------------------------------------
DROGARIA VELOSO PORTO LTDA / 037.195.022/0001-64
25351.555410/2020-96 / 7729565
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1923960202
--------------------------------------
DROGARIA SÃO MIGUEL ESTRELA DALVA I LTDA / 036.499.106/0001-29
25351.551007/2020-98 / 7729122
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1910610206

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.085, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

OLIVEIRA & TOLFO LTDA / 024.601.502/0001-36
25351.015518/2014-01 / 7084781
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899394200
--------------------------------------
DROGARIA ALDEIA DOS SONHOS LTDA / 013.766.653/0001-28
25351.252768/2015-01 / 7383604
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1927885203
--------------------------------------
BANSI DROGARIA EIRELI / 062.895.974/0001-38
25351.218705/2002-01 / 0103311
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841462201
--------------------------------------
DROGARIA ALDEIA DOS SONHOS LTDA / 013.766.653/0001-28
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25351.252768/2015-01 / 7383604
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927901209
--------------------------------------
DANIEL BEZERRA AGOSTINHO - ME / 022.217.059/0001-79
25351.764622/2015-03 / 7428722
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1927899203
--------------------------------------
JORJE ANTONIO ABRAO SOBRINHO EIRELI / 022.131.588/0001-55
25351.361808/2015-04 / 7395203
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1919898201
--------------------------------------
ROSANGELA BARBATO THIESEN FREITAS EIRELI -EPP / 072.241.706/0001-56
25351.106594/2015-05 / 7364641
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1768046208
--------------------------------------
REDE CIDADE DE DROGARIA LTDA / 009.378.576/0001-61
25351.297710/2014-05 / 7316088
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841497204
--------------------------------------
FARMACIA DO TRABALHADOR EIRELI / 030.262.696/0001-95
25351.363402/2018-09 / 7593761
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1899370202
--------------------------------------
REGIANY FERRAZ - DROGARIA FERRAZ GATTI / 006.029.032/0001-04
25351.222484/2014-09 / 7166284
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841501206
25351.222484/2014-09 / 7166284
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841474205
--------------------------------------
DROGARIA A L N C BORGES LTDA - ME / 014.301.002/0001-25
25351.674547/2014-09 / 7328375
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913099206
--------------------------------------
GODINHO E GOMES LTDA / 033.500.162/0001-48
25351.325500/2019-11 / 7659002
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
3109149191
--------------------------------------
ROAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 030.424.200/0001-32
25351.365831/2018-11 / 7594220
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899382206
--------------------------------------
COOPERATIVA DALIA ALIMENTOS LTDA / 089.305.239/0008-50
25351.667698/2013-11 / 7043945
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1776755205
--------------------------------------
ASSIS & BETTE DROGARIA LTDA ME / 024.989.835/0001-84
25351.188172/2016-12 / 7465783
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1893080208
--------------------------------------
KS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 007.673.473/0001-07
25351.304864/2008-12 / 0546161
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1839916209
--------------------------------------
FARMÁCIA E DROGARIA KASZCZESEN FARIAS LTDA / 010.731.174/0001-88
25351.589545/2014-15 / 7298111
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1927881201
--------------------------------------
JAQUELINE COGO ANGONESE E CIA LTDA ME / 005.407.175/0001-31
25351.066564/2003-15 / 0397346
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1864914209
--------------------------------------
JPCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME / 021.315.718/0001-47
25351.084175/2014-16 / 7111592
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864906208
--------------------------------------
NADJAELSON J A DE MELO FARMACIA / 012.970.751/0003-81
25351.132419/2018-16 / 7570685
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927915209
--------------------------------------
DROGARIA ÓTIMA FARMA BOM DESPACHO LTDA / 033.176.409/0001-12
25351.565355/2019-17 / 7684112
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1921542208
--------------------------------------
A. M. DE PAULA RODRIGUES MEDICAMENTOS / 003.299.183/0001-86
25351.535559/2014-19 / 7286679
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1764483206
--------------------------------------
JOAO MARCELO RODRIGUES - ME / 008.388.311/0001-81
25351.482826/2006-20 / 0480946
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899376201
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 088.212.113/0359-06
25351.598701/2014-21 / 7302335
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1894743203
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 084.683.481/0051-36
25351.187755/2002-21 / 0200283
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1892164207
--------------------------------------
EILA PEREIRA DUTRA LTDA / 036.444.300/0001-07
25351.330348/2020-21 / 7720063
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899398202
--------------------------------------
DEBORAH FERREIRA AMARAL - DROGARIA A POSITIVA-ME / 028.632.632/0001-97
25351.026376/2018-22 / 7563992
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1899368201
--------------------------------------
DROGARIA SALUTEM LTDA / 029.856.751/0001-96
25351.093477/2020-23 / 7708107
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913113205
--------------------------------------
JASMIM FARMA DROGARIA & PERFUMARIA LTDA ME / 026.495.602/0001-50
25351.622614/2018-25 / 7608591
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913119204
--------------------------------------
a. morais / 031.960.661/0002-73
25351.472296/2019-26 / 7670787

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1681808203
--------------------------------------
LFB COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 080.073.570/0001-40
25351.166811/2014-27 / 7150055
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841499201
--------------------------------------
BRAZMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS EIRELI / 032.027.836/0001-76
25351.129736/2019-28 / 7640314
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1927883207
--------------------------------------
drogaria ff ltda / 023.636.637/0001-74
25351.387063/2019-29 / 7664427
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927903205
--------------------------------------
VGN DROGARIA LTDA - ME / 026.980.279/0001-00
25351.385858/2017-31 / 7532049
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913103208
--------------------------------------
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NORTELANDIA EIRELI - ME / 007.432.942/0001-98
25351.645118/2013-35 / 7040415
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864908204
--------------------------------------
LAZZARI & LAZZARI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 027.174.220/0001-98
25351.246981/2017-37 / 7516307
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1758519208
--------------------------------------
DROGARIA ANA & CIA LTDA ME / 011.892.689/0001-22
25351.121250/2014-37 / 7123694
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864900209
--------------------------------------
LAZZARI & LAZZARI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 027.174.220/0001-98
25351.246981/2017-37 / 7516307
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1758598208
--------------------------------------
RODRIGUES E XAVIER PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME / 007.689.010/0001-25
25351.070907/2009-39 / 0585620
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913095203
--------------------------------------
DROGARIA ARCANJO LTDA - ME / 008.326.925/0001-39
25351.513301/2006-43 / 0483558
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841488205
--------------------------------------
MAGHIPHARMA FARMACIA DE HOMEOPATIA E MANIPULACAO LTDA - ME /
090.539.917/0001-51
25351.068867/2009-43 / 0585189
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1927897207
--------------------------------------
DROGARIA ARCANJO LTDA - ME / 008.326.925/0001-39
25351.513301/2006-43 / 0483558
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841466204
--------------------------------------
DROGARIA VIEIRA E GUIMARAES LTDA / 033.566.792/0001-15
25351.717211/2019-44 / 7698493
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899384202
--------------------------------------
ELDIENE SANTA ROSA / 017.832.313/0001-09
25351.288467/2013-45 / 0920490
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1894435203
25351.288467/2013-45 / 0920490
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1894407208
--------------------------------------
DROGARIA POUPE MAIS EIRELI / 022.809.738/0001-37
25351.657654/2015-45 / 7422028
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841468201
--------------------------------------
MIRANFARMA LTDA / 015.718.148/0001-33
25351.748653/2013-47 / 7274287
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1927887200
--------------------------------------
I. LINHARES MORAES EIRELI / 002.932.819/0001-12
25351.714152/2014-48 / 7340695
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913121206
--------------------------------------
RONALDO ADRIANO DE ARAUJO & CIA LTDA / 041.758.749/0001-80
25351.435064/2009-49 / 0614704
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1899366204
25351.435064/2009-49 / 0614704
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841493201
--------------------------------------
MARIA FELIZ A. TRAJANO ME / 003.362.906/0001-44
25351.314288/2014-51 / 7190399
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1555535206
--------------------------------------
cezarini e cesarino drogaria ltda / 030.759.066/0001-20
25351.311835/2019-51 / 7660274
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913123202
--------------------------------------
MARIA FELIZ A. TRAJANO ME / 003.362.906/0001-44
25351.314288/2014-51 / 7190399
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927909204
--------------------------------------
FERREIRA E MURIBECA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA /
029.800.571/0001-92
25351.745962/2019-51 / 7700594
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899388205
--------------------------------------
FARMÁCIA AMS EIRELI / 019.196.564/0001-70
25351.552233/2019-52 / 7681818
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913097200
--------------------------------------
EDUARDO ALVES DE SOUZA & CIA LTDA / 003.812.285/0001-53
25351.510818/2016-52 / 7489237
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1864928209
25351.510818/2016-52 / 7489237
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864910206
--------------------------------------
M J DA SILVA MOURA / 035.771.416/0001-98
25351.135728/2020-54 / 7711184
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913111209
--------------------------------------
FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA / 079.408.746/0010-80
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25351.263880/2010-54 / 0662506
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927917205
--------------------------------------
DROGARIA MARAVILHA DE SANTA RITA LTDA / 036.174.644/0001-43
25351.270901/2020-60 / 7718364
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1907269204
--------------------------------------
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA / 028.763.118/0001-90
25351.547039/2013-60 / 7018744
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1913115201
--------------------------------------
SOUZEL FARMA EIRELI - ME / 015.451.840/0001-48
25351.878326/2016-61 / 7440141
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864892204
25351.878326/2016-61 / 7440141
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1864922200
--------------------------------------
M. A. ALVARENGA DROGARIA EIRELI / 012.039.479/0001-59
25351.476802/2013-61 / 0991469
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899401206
25351.476802/2013-61 / 0991469
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841472209
--------------------------------------
LIDYFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME / 028.651.151/0001-
29
25351.696985/2017-62 / 7558729
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1730968209
--------------------------------------
OLIVEIRA DANTAS & CIA LTDA / 001.856.791/0001-19
25351.730627/2013-62 / 7066291
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913107201
--------------------------------------
DROGARIA F F & F LTDA / 018.891.398/0001-69
25351.580911/2014-62 / 7301695
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1940359203
25351.580911/2014-62 / 7301695
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899405209
--------------------------------------
DALLAGNOL & BARELLA LTDA / 007.031.116/0001-37
25351.374600/2014-66 / 7222791
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1864926202
--------------------------------------
RC FARMACIAS LTDA / 035.572.840/0001-03
25351.141321/2020-66 / 7712418
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899380200
--------------------------------------
FARMÁCIA CENTRAL DE REALENGO LTDA / 009.174.891/0001-77
25351.135852/2014-71 / 7132098
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1864912202
--------------------------------------
SANTOS E MACHADO DROGARIA LTDA / 021.147.903/0001-70
25351.202108/2015-71 / 7379949
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841458203
--------------------------------------
MARCELO SIMOES DE OLIVEIRA LTDA / 033.557.486/0001-12
25351.330349/2020-76 / 7720201
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1913109207
--------------------------------------
DROGARIA ECOMED LTDA / 017.143.503/0001-19
25351.268482/2013-77 / 0920532
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841495208
25351.268482/2013-77 / 0920532
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864904201
--------------------------------------
DRUGSTORE FARMA 10 LTDA-EPP / 010.298.645/0001-06
25351.183212/2014-78 / 7146220
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1927891208
--------------------------------------
DROGARIA FARMAIS SAÚDE LTDA - EPP / 018.651.282/0001-52
25351.680622/2013-81 / 7048362
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1841464208
--------------------------------------
LETICIA RECH GICK FAN / 005.935.152/0003-61
25351.352785/2018-81 / 7593011
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927905201
--------------------------------------
APB PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME / 005.886.575/0001-77
25351.294298/2013-82 / 0927072
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1785113201
--------------------------------------
drogaria alternativa quatro ltda / 014.725.176/0001-15
25351.310647/2015-82 / 7391294
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1841476201
--------------------------------------
DEISY RODRIGUES AMARAL DE CASTRO LIMA ME / 005.699.936/0001-76
25351.329204/2014-84 / 7203320
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1899372209
--------------------------------------
ARIANE SOLER ZANIN EIRELI - ME / 021.405.566/0001-73
25351.759055/2014-84 / 7345613
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1893738201
--------------------------------------
DROGARIA ARAÚJO E ANA LTDA / 002.598.350/0001-27
25351.007851/2003-85 / 0271330
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1927889206
--------------------------------------
KANANDA MEREGALLI / 005.203.472/0001-65
25351.374484/2014-85 / 7221080
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1841503202
--------------------------------------
farmacia zampier ltda / 010.591.111/0001-73
25351.163367/2009-87 / 0594760
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1927895201
--------------------------------------
PRODUTOS FARMACEUTICOS LOPES LTDA / 010.511.394/0001-04
25351.288371/2013-87 / 0917534
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1836629205
--------------------------------------
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA-EPP / 006.133.585/0005-28

25351.123212/2012-91 / 0831324
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1927913202
--------------------------------------
CAIRO BARBOSA GUERRA LTDA / 026.699.009/0001-26
25351.190607/2002-93 / 0040162
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864894201
--------------------------------------
DROGARIA CAIRES & PRIMO LTDA - ME / 028.537.811/0001-45
25351.511433/2017-93 / 7542258
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1864902205
--------------------------------------
CAMARA E SEIXAS LTDA ME / 070.316.708/0001-31
25351.340765/2011-96 / 0771001
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1696809203
--------------------------------------
LUCENA LUCENA EIRELI - EPP / 021.206.040/0002-45
25351.214163/2002-99 / 0145184
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1924875200
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XII LTDA / 033.145.098/0001-24
25351.543559/2019-99 / 7680921
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1899386209

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.086, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

FARMACIA SAO MATHEUS DE GUARIBA LTDA ME / 015.498.159/0001-55
25351.555385/2020-41 / 1239371
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1923870203

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.087, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

ARTE FORMULA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI EPP / 074.444.555/0002-40
25351.682010/2017-57 / 1173038
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 1910558204
--------------------------------------
RODRIGO VENDRAMINI GARCIA / 005.362.681/0001-51
25351.407346/2006-80 / 1378759
7024 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 1864217209

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.088, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

Unica companhia brasileira de importação e exportação ltda / 021.859.713/0001-85
25351.488983/2020-05 / 8201313
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1723753200
--------------------------------------
BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A / 009.216.620/0001-37
25351.527664/2020-14 / 8201205
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1837805202
25351.527664/2020-14 / 8201205
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1837810206
--------------------------------------
LIKA BIO COSMETIC PRODUTOS DE BELEZA EIRELI - EPP / 020.602.315/0001-16
25351.232719/2020-19 / 8201344
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 0951444209
--------------------------------------
MA SANDOVAL JUNIOR / 034.357.265/0001-63
25351.467783/2020-19 / 8201331
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1655341201
--------------------------------------
LIKA BIO COSMETIC PRODUTOS DE BELEZA EIRELI - EPP / 020.602.315/0001-16
25351.232719/2020-19 / 8201344
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0951395207
--------------------------------------
GUINA SERVICE PONTO COM EIRELI / 020.256.017/0001-11
25351.471211/2020-26 / 1239336
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1665668207
--------------------------------------
PROVIDA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 017.882.205/0001-40
25351.500356/2020-41 / 8201041
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1755312201
25351.500356/2020-41 / 8201041
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1755080207
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.089, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

ISLAND INTERNATIONAL TRADE LTDA / 004.728.353/0001-63
25351.247563/2012-01 / 3052926
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1921479205
--------------------------------------
MACROEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA / 008.375.113/0001-83
25351.519151/2020-30 / 8201071
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1861989202
--------------------------------------
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A. / 001.826.229/0001-42
25351.200081/2002-67 / 8012142
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1810890209
25351.200081/2002-67 / 8012142
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1810712203
--------------------------------------
ISLAND INTERNATIONAL TRADE LTDA / 004.728.353/0001-63
25351.247579/2012-81 / 8088901
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1921207205
--------------------------------------
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTANA / 032.861.890/0001-12
25351.148987/2015-92 / 8118571
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1594800205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantidade total: 6

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.090, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°.
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

MA SANDOVAL JUNIOR / 034.357.265/0001-63
25351.467784/2020-55 / 1239367
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1655345204
--------------------------------------
Ipermed Distribuidora de Medicamentos / 036.253.827/0001-54
25351.564196/2020-69 / 1239353
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1949386201
--------------------------------------
LEVVIALE INDUSTRIA DE INSUMOS FARMACEUTICOS LTDA / 002.769.512/0004-95
25351.518326/2020-91 / 1239340
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1810887208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantidade total: 3

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.091, DE 23 DE JUNHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0003-29
25351.572222/2013-01 / 7000758
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974194204
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA DA FÁBRICA LTDA / 007.988.993/0006-05
25351.414088/2014-06 / 7240991
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966473207
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
a.c. capuzi drogaria - me / 008.193.086/0002-09
25351.002423/2015-08 / 7355546
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974055207
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA DA FÁBRICA LTDA / 007.988.993/0007-96
25351.736718/2013-10 / 7069815
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966475203
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------

MARIA APARECIDA DA ROCHA DENTAL-ME / 008.271.232/0001-96
25351.637465/2014-12 / 8112352
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988198203
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0007-52
25351.021381/2014-15 / 7086431
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974137205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA MATHIAS LTDA / 008.278.649/0001-80
25351.410927/2014-17 / 7233640
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1989477205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
M M RAMOS MEE / 008.029.034/0001-10
25351.730545/2013-18 / 7065966
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966739206
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
L DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 007.906.695/0002-03
25351.531418/2014-19 / 7294185
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1973243201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
FRAN FARMA MEDICAMENTOS LTDA / 008.257.785/0001-94
25351.508152/2013-20 / 7007131
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974415203
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGAPAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - LOJA 02 / 008.191.571/0002-43
25351.431776/2014-22 / 7244000
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974053201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
farmácia doce vida ltda - me / 008.265.773/0001-01
25351.858168/2016-23 / 7436867
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1975373200
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0002-48
25351.666163/2013-23 / 1402606
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974123205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA JAEGER LTDA. - ME / 007.993.347/0001-21
25351.490815/2014-23 / 7270090
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966477200
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
BASEGGIO E MORIGGI LTDA / 008.053.283/0002-22
25351.339038/2014-24 / 7207901
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966667205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
ORTHOMAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME /
008.267.776/0001-84
25351.926498/2016-26 / 8134478
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1975571206
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
FARMAMIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP / 008.271.068/0008-93
25351.369178/2014-27 / 7220113
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988193202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA CR ESPERANÇA LTDA - ME / 007.999.435/0002-11
25351.558255/2013-31 / 7033278
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966595204
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SP DISTRIBUIDORA DE VACINAS E MEDICAMENTOS LTDA / 008.274.683/0001-87
25351.959844/2016-31 / 8135257
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988052209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0007-52
25351.061155/2014-41 / 1093401
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974140205
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA DROGA MARTINS COMERCIAL LTDA EPP / 007.988.260/0001-66
25351.057163/2018-42 / 7566040
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966469209
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MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA MAIS VIDA LTDA / 008.214.931/0001-02
25351.195802/2014-43 / 7156135
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974285201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
m.c.f comercio de produtos dieteticos ltda / 008.263.762/0001-92
25351.113460/2014-51 / 7120849
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974346207
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
F. V. DA SILVA SAMPAIO / 008.056.500/0002-38
25351.569817/2014-52 / 7296797
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966875209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA JKLC & SANTOS LTDA - ME / 008.276.823/0002-37
25351.289592/2013-54 / 0968091
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1989263202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
h j drogaria ltda / 008.226.854/0003-64
25351.347642/2018-58 / 7592476
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974287208
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
FELIPE LUAN INACIO ME / 008.007.663/0001-40
25351.090447/2017-60 / 7502189
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966661206
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
drogaria da fábrica ltda / 007.988.993/0002-81
25351.329180/2014-63 / 7201454
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966471201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SOARES & LOPES FARMACIA LTDA - ME / 008.198.600/0001-18
25351.190909/2016-67 / 7465371
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974058201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
drogaria inacio e oliveira nenzao ltda / 008.042.852/0001-53
25351.756823/2013-67 / 7076923
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966665209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SP DISTRIBUIDORA DE VACINAS E MEDICAMENTOS LTDA / 008.274.683/0001-87
25351.959999/2016-70 / 1153279
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988050202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
25351.214426/2007-74 / 1070889
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988048201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
F V DA SILVA SAMPAIO / 008.056.500/0001-57
25351.566521/2014-80 / 7305299
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966871206
--------------------------------------
DROGARIA MARDEN E JUNIOR LTDA / 008.268.414/0001-08
25351.531327/2014-83 / 7288241
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1988046204
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
Ivanilda de souza almeida farmacia me / 008.035.283/0001-19
25351.262855/2014-87 / 7182115
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1966663202
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0003-29
25351.666162/2013-89 / 1402594
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974196201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
SRB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 008.207.563/0004-00
25351.483970/2014-93 / 7266784
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974135209
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
DROGARIA BARROS E CARDOSO LTDA - EPP / 008.255.574/0001-12
25351.343793/2015-94 / 7392528
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1974411201
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.

1ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO
DESPACHO Nº 4, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente de Gestão da Arrecadação Substituto, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do
art. 104 aliado com o inciso IV e § 4º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 255, de 10 de dezembro
de 2018, publicado na Seção 1, do DOU nº. 237, de 11 de dezembro 2018, alterada pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 315, de 11 de outubro de 2019, publicada na
seção 1, do DOU nº. 199, de 14 de outubro de 2019, vem tornar públicas as decisões
administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: GLOBALPRESS COM. IMP. E EXPORTACAO LTDA CNPJ/CPF:
02.265.414/0001-78

25759.043810/2003-70 - AIS:162457/03-1 - GGPAF.D/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO PRETENSÃO PUNITIVA
AUTUADO: WTB WORLDWIDE TRADE BUSINESS IMP. E EXP. LTDA CNPJ/CPF:

02.292.223/0001-03
25759.044562/2003-84 - AIS:165304/03-1 - GGPAF.D/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO PRETENSÃO PUNITIVA
AUTUADO: sata serviços auxiliares de transporte aereo s/a CNPJ/CPF:

33.437.435/0013-90
25743.162799/2008-20 - AIS:206765/08-0 - GGPAF.D/ANVISA
Arquivamento por Nulidade
AUTUADO: lOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMERCIO INPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO S/A CNPJ/CPF: 01.110.322/0005-80
25741.248957/2007-77 - AIS:318700/07-4 - GGPAF.D/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO PRETENSÃO PUNITIVA

CARLOS ALESSANDRO GENEROSO TRIPODE

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.117, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, com validade de 1(um) ano em atenção ao art. 12 da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 348, de 17 de março de 2020 e considerando o art. 8º
e o art. 10 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 349, de 19 de março de 2020,
conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA / 96.382.429/0001-60
Teste de anticorpos SARS-CoV-2 (imunocromatografia com ouro coloidal)
25351.498670/2020-57 / 80192010075
8433 - IVD - Registro de produto / 1751543202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS LTDA / 25.137.947/0001-70
Termômetro Infravermelho Sem Contato
25351.551039/2020-93 / 81543809001
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1910695205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ARTHRO MEDIC DO BRASIL LTDA ME / 19.905.669/0001-50
TERMÔMETRO INFRAVERMELHO ZUNYI
25351.555499/2020-91 / 81146309001
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1924146201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 31.274.384/0001-64
Oxímetro de Pulso de Dedo ALL MOBILITY
25351.551040/2020-18 / 10342889017
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1910697201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
D&I COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. / 18.552.169/0001-10
Monitor Multiparâmetro de Paciente PM-7000D
25351.528536/2020-98 / 81178350024
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno Porte
/ 1840386207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Teste de anticorpos (Ouro Coloidal) para COVID-19
25351.480586/2020-87 / 81464750056
8433 - IVD - Registro de produto / 1693473203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FARMA VISION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA /
09.058.502/0001-48
HIGHTOP SARS-CoV-2 IgM/IgG rapid test
25351.385226/2020-72 / 80450740003
8433 - IVD - Registro de produto / 1405019206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA / 12.255.403/0001-60
Dispositivo de teste rápido 2019-nCoV IgG/IgM
25351.509499/2020-19 / 81655630031
8433 - IVD - Registro de produto / 1782539203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Key Trade Importadora e Exportadora Ltda / 09.211.470/0001-79
Realy Teste Rápido 2019-nCOV Coronavirus
25351.434750/2020-84 / 81984510002
8433 - IVD - Registro de produto / 1553603203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LOGIGO HEALTH & HEALTH, TECNOLOGIA AUTOMOTIVA COMERCIO, IMP FAB PROD AREA
MEDICO - HOSPITALAR LTDA / 14.748.489/0001-99
TERMÔMETRO INFRAVERMELHO BIG HEALTHY HZK-801
25351.555498/2020-46 / 82009779001
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1924144205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MULT DIAGNOSTICA LTDA-ME / 02.771.724/0001-64
LEPU SARS-CoV-2 Antibody Test (colloidal gold immunochromatography)
25351.453609/2020-81 / 80105050001
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8433 - IVD - Registro de produto / 1609406209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP / 20.782.880/0001-02
SARS-CoV-2 Antibody Test (colloidal gold immunochromatography) - Leccurate
25351.448896/2020-15 / 81462140001
8433 - IVD - Registro de produto / 1595804203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PARTS IMPORT COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. / 02.322.453/0001-
60
Coronavirus Disease 2019 Antibody (IgM/IgG) Combined Test Kit
25351.440210/2020-30 / 80882270004
8433 - IVD - Registro de produto / 1569511205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PROLIFE LEGALIZACAO, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA - ME /
18.473.001/0001-19
SARS-CoV-2 Antibody Test (Colloidal Gold Immunochromatography)
25351.467539/2020-48 / 81696600001
8433 - IVD - Registro de produto / 1654671207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA. / 01.334.250/0001-20
QIAStat-Dx Respiratory SARS-CoV-2 Panel
25351.363670/2020-37 / 10322250097
8433 - IVD - Registro de produto / 1339581205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantity Serviços e Comércio de Produtos para Saúde s/a / 13.612.214/0001-60
Termômetro Clínico Infravermelho
25351.560155/2020-01 / 80801639004
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1938095200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUANTUM - IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
10.617.046/0001-08
Termometro Infravermelho Lepu
25351.555501/2020-21 / 80638419005
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1924150200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Radac Importadora e Distribuidora Ltda / 08.900.095/0003-73
CASSETE DE TESTE RÁPIDO IGG/IGM COVID-19 (WB/S/P)
25351.498654/2020-64 / 81991520002
8433 - IVD - Registro de produto / 1751637204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SILTACE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 14.661.051/0001-79
2019 n-CONV IgG/IgM Detection kit
25351.335271/2020-86 / 80959290006
8433 - IVD - Registro de produto / 1262267202
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SUPERMEDY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP / 08.308.147/0001-55
Termômetro Infravermelho SUPERMEDY
25351.551041/2020-62 / 80499949004
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 1910699208
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
UP MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP /
26.048.385/0001-50
COVID-19 IgG/IgM Rapid Test Kit (Colloidal Gold)
25351.519212/2020-69 / 81458950018
8433 - IVD - Registro de produto / 1814080207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
Bomba de Infusão
25351.572507/2020-63 / 80102512510
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 1979775203
Bomba de Seringa
25351.572509/2020-52 / 80102512511
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 1979782206
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
3W DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. / 03.788.468/0001-80
COVID-19 (SARS-COV-2)
25351.453606/2020-47 / 80654580001
8433 - IVD - Registro de produto / 1609340202
__________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos: 24
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 23

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.118, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE
LABORATÓRIO LTDA / 42.160.812/0001-44
Família de Reagente, Calibrador e Controle Access SARS-Cov-2 IgG
25351.522707/2020-75 / 10033121014
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 1823867200
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Radac Importadora e Distribuidora Ltda / 08.900.095/0003-73
COVID-19 IgG/IgM Rapid Test Kit
25351.440206/2020-71 / 81991520001
8433 - IVD - Registro de produto / 1569503204
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
YIN´S BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA / 02.462.686/0001-68
Teste de Anticorpos (IgM/igG) para Coronavírus(COVID-19)
25351.509500/2020-13 / 80772110003
8433 - IVD - Registro de produto / 1782541205
_____________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos: 3
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 3

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.119, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA / 96.382.429/0001-60
KIT DE TESTE RÁPIDO COVID-19 IgG/IgM (Sangue Total/ Soro/ Plasma)
25351.507352/2020-94 /
8433 - IVD - Registro de produto / 1777398209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STARLLUPY COMERCIAL EXPORTADORA, IMPORTADORA E ASSESSORIA EM COMÉRCIO
EXTERIOR LTDA - 06.078.199/0001-57
Novel Coronavirus (2019-nCoV) IgM/IgG Antibody Combo Test Kit (Colloidal Gold)
25351.518501/2020-41 /
8433 - IVD - Registro de produto / 1811474201
________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos: 2
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 2

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 441, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de
27 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010,
resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
202744 - 2 º FIDU Â- Festival Internacional de Danças Urbanas
STEPHANIE ARIELE ÁVILA CARDOSO
CNPJ/CPF: 034.547.940-80
Processo: 01400002734202035
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 198.282,43
Prazo de Captação: 25/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O FIDU Festival Internacional de Danças Urbanas visa promover o
encontro de artistas da dança em um festival com workshops, palestras e apresentações
de danca com renomados coreografos e artistas de reconhecido valor no cenário da
dança.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
202743 - FIMS - FEIRA INTERNACIONAL DE MÚSICA DO SUL
WHOIS PRODUÇÃO E ARTE LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.951.532/0001-56
Processo: 01400002733202091
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 421.621,20
Prazo de Captação: 25/06/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: A FEIRA INTERNACIONAL DE MÚSICA DO SUL - FIMS é um dos
eventos mais importantes da cadeia produtiva e criativa da música do Sul do País. Com
a participação de artistas, empresários, produtores, donos de selos, gravadoras, diretores
de festivais e um público interessado de todo o país,esta edição da FIMS - tem o grande
objetivo de congregar esses agentes do sul do país e do Brasil a fim de promover
encontros de formação e capacitação, e consequentemente movimentar o mercado
musical. A partir desta edição, pretende-se realizar ações itinerantes preparatórias para
o evento principal em outras cidades do interior do Paraná além de Curitiba, sede
tradicional do evento. Estas cidades são Pato Branco e Cianorte. O projeto vai de
encontro ao art. 18, § 3º, alínea c, das atividades previstas para a área de música, ao
oferecer ações de capacitação e treinamento de pessoal.

PORTARIA Nº 442, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27
de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010,
resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
192582 - Plano Anual Instituto Arte na Escola - 2020
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 115.730,07
Valor total atual: R$ 1.961.290,59
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PORTARIA Nº 443, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
190211 - MUTAÇÕES
ALEX BENTO DA SILVA
CNPJ/CPF: 22.158.444/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 02/03/2020 à 31/12/2020

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
170953 - Caos on Canvas - 3a. edição
CARLOS EDUARDO MONTOLAR LOSSO - ME
CNPJ/CPF: 15.487.193/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 444, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de
julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
191779 - Plano Anual Instituto Tomie Ohtake 2020
Instituto Tomie Ohtake
CNPJ/CPF: 00.984.768/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 0,01
Valor total atual: R$ 25.857.155,09

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 255, DE 24 DE JUNHO DE 2020

Altera o prazo do trabalho remoto dos servidores, empregados
públicos, estagiários, colaboradores e prestadores de serviços
do Iphan para a mitigação dos riscos decorrentes da doença
causada pelo Novo Coronavírus (covid-19).

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26, Inciso V, do Decreto nº 9.238, de
15 de dezembro de 2017, Portaria Casa Civil nº 225, publicada no Diário Oficial da União de 11
de maio de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, nas Instruções Normativas nºs 19, 20 e 21
da Secretaria de Gestão de Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, bem como o
disposto na Portaria nº 174, de 17 de março de 2020, e no art. 6º da Portaria nº 175, de 18 de
março de 2020, o que consta dos autos do processo nº 01450.001049/2020-04, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 175, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Adotar, até o dia 10 de julho de 2020, o trabalho remoto dos servidores,
empregados públicos, estagiários, colaboradores e prestadores de serviços do Iphan.

(...)
§4º Visando a retomada segura do trabalho presencial dos servidores, empregados

públicos, estagiários, colaboradores e prestadores de serviços, todas as unidades do Iphan
devem garantir a implementação, até o dia 10 de julho de 2020, das medidas de proteção para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (covid-19), conforme Anexo I da Portaria nº 242, de 28 de maio de 2020.

............................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LARISSA PEIXOTO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 264, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Altera o Anexo XVIII, Capítulo III, da Resolução nº 90,
de 14 de setembro 2009, e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, tendo em vista o Processo Tabularium nº 08191.0073049/2019-10, e de acordo
com a deliberação ocorrida na 289ª Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma do anexo desta Resolução, o Anexo XVIII, Capítulo III,
da Resolução nº 90, de 14 de setembro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
Presidente do Conselho Superior

BÊNIS SILVA QUEIROZ BASTOS
Conselheira-Relatora

ANTÔNIO EZEQUIEL DE A. NETO
Conselheiro-Secretário

ANEXO

ANEXO XVIII - UNIDADE: ÁGUAS CLARAS

CAPÍTULO III

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES

. P R O M OT O R I A
DE JUSTIÇA

AT R I B U I ÇÕ ES /
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

AU D I Ê N C I A S CONTROLE EXTERNO/FISCALIZAÇÃO/
I N S P EÇ ÃO

. 1ª e 2ª PJ CÍVEL, DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E
S U C ES S Õ ES

- Feitos da 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis
de Águas Claras, distribuídos de
forma equitativa.

- Feitos da 1ª e da 2ª

- 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis de
Águas Claras, distribuídas de
forma equitativa;

-Fiscalizar os locais onde se
encontram interditados sujeitos das
ações relativas à tutela, curatela,
alvará e prestações de contas

. Varas de Família e de Órfãos e
Sucessões de Águas Claras,
distribuídos de forma equitativa;

- Processos de habilitação

- Intervir nos feitos e exercer a
fiscalização dos Cartórios dos 3º, 5º
e 6º Ofícios de Notas e do Cartório
do 3º Ofício de Registro de
Imóveis

. de casamento, distribuídos de forma
equitativa.

- 1ª e da 2ª Varas de Família
e de Órfãos e Sucessões,
distribuídas de forma
equitativa.

do Distrito Federal, nos feitos
relativos à Circunscrição de Águas
Claras, ressalvadas as atribuições das
Promotorias de Justiça de Registros

. Públicos e da Corregedoria da
Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios.

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL

PORTARIA Nº 2, DE 22 DE MAIO DE 2020

Inquérito Civil Público instaurado para apurar o
uso de verba pública na realização do evento de
montaria de touros Monster Energy Professional
Bull Rider - PRB, no Ginásio Nilson Nelson,
Brasília/DF, nos dias 29 e 30 de novembro de
2019.

A Promotora de Justiça que esta subscreve, em exercício na Quarta
Promotoria de Justiça de Defesa do meio Ambiente e do Patrimônio Cultural, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal
c/c o art. 7º, inciso I, in fine, da Lei Complementar n° 75/93, c/c a Resolução n° 133
de 13/04/20132 do MPDFT;

Considerando que, é dever do Ministério Público a defesa do meio ambiente
e do patrimônio público, social e cultural, ex vi do artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal c/c o artigo 5º, inciso III, alínea "d", c/c o artigo 6º, inciso VII, alínea "b",
ambos da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que incumbe ao Ministério Público promover as ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais em defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente
quanto ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, consoante dispõe o artigo 6º,
inciso XIV, letras "f" e "g", da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93;

Considerando que o Inquérito Civil Público é instrumento jurídico apropriado
à investigação de fatos que representem grave violação aos direitos difusos do meio
ambiente, além de permitir ao Ministério Público reunir elementos suficientes para
impor a responsabilidade pelos danos dela decorrentes, na forma dos artigos 1º e 8º
da Lei nº 7.347/85;

Considerando a realização do evento de montaria de touros "Monster
Energy Professional Bull Rider - PRB, no Ginásio Nilson Nelson, Brasília/DF, nos dias 29
e 30 de novembro de 2019;

Considerando o Procedimento Preparatório n. 08190.150477/19-21
instaurado para apurar se houve cumprimento das normas legais por parte dos
responsáveis pelo evento, bem como a atuação dos órgãos de fiscalização no que
concerne as suas atribuições legais;

Considerando que o evento aconteceu sem a estrita observância da Lei
Distrital nº 5.281/2013, regulamentada pelo Decreto nº 35.816/2014, tendo a
Administração Regional do Plano Piloto, conforme Ofício SEI-GDF n 301/2019 -
RA/GAB/ASTEC, informado que não houve recebimento do cadastro do evento pela SSP
e não foram entregues as documentações a citada Administração Regional, razão pela
qual não fora emitida qualquer licença para o evento;

Considerando que o Instituto Brasília Ambiental (IBRAM) também não tomou
conhecimento prévio da realização do evento, consoante Ofício SEI-GDF n. 238/2019-
IBRAM/PRESI/PROJU, de 26 de novembro de 2019;

Considerando que a empresa PRB Brasil Evento LTDA contou com o apoio
da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, por meio da Associação
Amigos do Futuro, conforme Extrato de Termo de Fomento nº 38/2019, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 228, de 2 de dezembro de 2019, segunda feira,
resolve:

Converter o Procedimento Preparatório nº 08190.150477/19-21 em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar o uso de verba pública na realização do evento
de montaria de touros Monster Energy Professional Bull Rider - PRB, no Ginásio Nilson
Nelson, Brasília/DF, nos dias 29 e 30 de novembro de 2019;

Determinando, de início, o seguinte:
1)autue-se a presente Portaria, com a documentação que a acompanha,

promovendo-se os registros necessários no Sistema de Acompanhamento dos Feitos e
Requerimentos do MPDFT;

2)comunique-se a instauração do Inquérito Civil Público à Câmara de
Coordenação e Revisão respectiva e à imprensa oficial para publicação, munido de
cópia desta Portaria, na forma do artigo 2º, VII, da Resolução nº 66 do Conselho
Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e

3) Abra-se vista a 4ªPromotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e
Patrimônio Cultural para novas promoções;

LUCIANA BERTINI LEITÃO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 950, DE 23 DE JUNHO E 2020

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XXI
do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no
art. 43 da Resolução CSMPT nº 137/2016 e no art. 26 da Resolução CSMPT nº 132/2016, bem
como os dados e informações constantes do PGEA 20.02.0102.0000029/2020-39, resolve:

Art. 1º Determinar a alteração do status do 2° Ofício Geral da Procuradoria do Trabalho
no Município de Nova Friburgo/PRT da 1ª Região para "ofício provido com designação suspensa".

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 461, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho subscrito,
titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e
da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição
Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com destaque para
a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização,
a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e sociais
e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. a notícia de fato anônima, autuada sob o número 001568.2019.20.000/7,
bem como as peças de informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima referido,
onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos constitucionalmente
garantidos relacionados a ASSÉDIO MORAL, MONITORAMENTO INDEVIDO DE SOM E
IMAGEM e ABUSO DO PODER DIRETIVO; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor
de ÓTICA LÍDER LTDA (CNPJ 13.062.052/0004-87, Av. Delmiro Gouveia, 400, loja 314, piso
1, Shopping Riomar, Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP 49035-900). Designa(m)-se o(s)
servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito.
Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho que
enseja esta instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume. Publique-se.

MARIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Defensoria Pública da União

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL E APURADORA DAS ELEIÇÕES
PARA O CARGO DE DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2020

(BIÊNIO 2020/2022)

Aos 23 dias do mês de junho de 2020, às 16h, se reuniram, via Zoom, os
integrantes da Comissão Eleitoral Apuradora das Eleições para o cargo de Defensor
Público-Geral Federal da Defensoria Pública da União, biênio 2018/2020, bem como os
representantes da ANADEF, nas pessoas de seu presidente e de seu vice-presidente.
Iniciados os trabalhos foram deliberadas as seguintes providências: 1) A Comissão
analisou os pedidos de registro de candidatura, constatando que todos foram
formulados de acordo com o regramento estipulado no Edital CEA n. 01/2020, como
também que os requerentes preenchem os pressupostos previstos na Lei
Complementar n. 80/94 e na Resolução CSDPU n. 49/2011 relativos às condições de
elegibilidade do cargo pretendido; 2) Nestes termos, a Comissão Eleitoral e Apuradora
homologou todos os pedidos de candidatura, conforme especificado abaixo (em ordem
alfabética):

Daniel de Macedo Alves Pereira, nascido em 29/10/1975, Defensor Público
Federal de Segunda Categoria, lotado na unidade do Rio de Janeiro/RJ;

Fabrício da Silva Pires, nascido em 21/10/1977, Defensor Público Federal de
Primeira Categoria, lotado na unidade de Porto Alegre/RS;

Gabriel Faria de Oliveira, nascido em 26/09/1979, Defensor Público Federal
de Primeira Categoria, lotado na unidade de Florianópolis/SC;

Igor Roberto Albuquerque Roque, nascido em 16/04/1985, Defensor Público
Federal de Segunda Categoria, lotado na unidade de Brasília/DF;

Leonardo Cardoso de Magalhães, nascido em 08/05/1983, Defensor Público
Federal de Primeira Categoria, lotado na unidade de Brasília/DF;

Liana Lidiane Pacheco Dani, nascida em 20/09/1981, Defensora Pública
Federal de Primeira Categoria, lotada na unidade de Brasília/DF.

Nada mais sendo deliberado, encerraram-se os trabalhos.

LARISSA AMANTEA PEREIRA
Presidente da Comissão Eleitoral e Apuradora

WILLIAM CHARLEY COSTA DE OLIVEIRA
Vice-Presidente da Comissão Eleitoral e Apuradora

GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI
Membro da Comissão Eleitoral e Apuradora

LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ
Representante da Anadef

VLADIMIR FERREIRA CORREIA
Representante da Anadef

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 159, DE 22 DE JUNHO DE 2020

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO no uso de suas atribuições legais e regimentais, OUTORGA à ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PARÁ cessão de uso, a título gratuito e precário,
de área específica de 16,29m² no prédio do Fórum Trabalhista de Ananindeua, localizado
na Avenida Cláudio Sanders, 677, Estrada do Maguari, Centro, Ananindeua/PA,
observadas as condições presentes neste Ato e no Termo de Cessão respectivo.

1- DO FUNDAMENTO
A presente CESSÃO fundamenta-se no § 3º do artigo 64 do Decreto-lei nº

9.760, de 1946, combinado com os artigos 18, II, § 3º e 20 da Lei nº 9.636, de 1998,
e 12 e 13 do Decreto nº 3.725, de 2001 e Resolução nº 87/2011.

2- DO OBJETO E FINALIDADE DA CESSÃO
2.1. O CEDENTE entrega à CESSIONÁRIA fração de área do prédio do Fórum

Trabalhista de Ananindeua, medindo aproximadamente 16,29m², com a finalidade
específica de abrigar o Posto de Atendimento da Ordem dos Advogados do Brasil, nos
moldes delimitados no termo de cessão competente.

2.2. Será nula de pleno direito a utilização para fim diverso do permitido no
presente Ato.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS
3.1. O CEDENTE não se responsabilizará por qualquer reforma ou preparação

que seja necessária à expansão das instalações do Posto de Atendimento.
3.2. A CESSIONÁRIA se responsabilizará por todos os ônus decorrentes dos

serviços que vier a contratar por força da execução de obras ou serviços de adaptação
de suas instalações, inclusive os relativos aos seus empregados.

3.3. Os serviços ali prestados, respeitadas as normas específicas do setor,
deverão funcionar em compatibilidade com o horário de funcionamento do CEDENTE.

3.4. A CESSIONÁRIA não poderá realizar quaisquer serviços de adequação do
espaço físico sem aprovação prévia do CEDENTE, a ser formalizada mediante a expedição
de ato específico.

3.5. A CESSIONÁRIA será responsável somente pelas despesas com telefone,
instalação e conservação de móveis e limpeza do espaço cedido.

4. DOS PRAZOS
4.1. A presente cessão tem prazo de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário oficial da
União, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro
e incluir o último, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite
de 60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei nº
8.666/1993.

4.2. A presente Cessão pode ser revogada a qualquer tempo, por interesse público
e sem direito a indenização, em face da precariedade do ajuste, verificada pela possibilidade
de desfazimento do ato de permissão de uso de bem público a qualquer momento.

4.3. Na hipótese de revogação do ato de cessão, a CESSIONÁRIA terá o prazo
de 30 (trinta) dias para entrega do local.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O presente ato dará ensejo ao termo de cessão, que compreenderá as

delimitações de uso da área e demais normas relativas a sua utilização.
5.2. A presente cessão não poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pelo

Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, sob pena de revogação do presente ato.

Desª PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

ATO Nº 160, DE 22 DE JUNHO DE 2020

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO no uso de suas atribuições legais e regimentais, OUTORGA à
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SECÇÃO PARÁ cessão de uso, a título gratuito e
precário, de área específica de 14,50m² no prédio da Vara do Trabalho de
Paragominas, localizado na Rua Bernardo Saião, 301, Centro, Paragominas/PA ,
observadas as condições presentes neste Ato e no Termo de Cessão respectivo.

DO FUNDAMENTO
A presente CESSÃO fundamenta-se no § 3º do artigo 64 do Decreto-lei nº

9.760, de 1946, combinado com os artigos 18, II, § 3º e 20 da Lei nº 9.636, de 1998,
e 12 e 13 do Decreto nº 3.725, de 2001 e Resolução nº 87/2011.

DO OBJETO E FINALIDADE DA CESSÃO
O CEDENTE entrega à CESSIONÁRIA fração de área do prédio da Vara do

Trabalho de Paragominas, medindo aproximadamente 14,50m², com a finalidade
específica de abrigar o Posto de Atendimento da Ordem dos Advogados do Brasil, nos
moldes delimitados no termo de cessão competente.

Será nula de pleno direito a utilização para fim diverso do permitido no
presente Ato.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
O CEDENTE não se responsabilizará por qualquer reforma ou preparação

que seja necessária à expansão das instalações do Posto de Atendimento.
A CESSIONÁRIA se responsabilizará por todos os ônus decorrentes dos

serviços que vier a contratar por força da execução de obras ou serviços de adaptação
de suas instalações, inclusive os relativos aos seus empregados.

Os serviços ali prestados, respeitadas as normas específicas do setor,
deverão funcionar em compatibilidade com o horário de funcionamento do
CEDENTE.

A CESSIONÁRIA não poderá realizar quaisquer serviços de adequação do
espaço físico sem aprovação prévia do CEDENTE, a ser formalizada mediante a
expedição de ato específico.

A CESSIONÁRIA será responsável somente pelas despesas com telefone,
instalação e conservação de móveis e limpeza do espaço cedido.

DOS PRAZOS
A presente cessão tem prazo de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário oficial da
União, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro
e incluir o último, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite
de 60 (sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei nº
8.666/1993.

A presente Cessão pode ser revogada a qualquer tempo, por interesse
público e sem direito a indenização, em face da precariedade do ajuste, verificada pela
possibilidade de desfazimento do ato de permissão de uso de bem público a qualquer
momento.

Na hipótese de revogação do ato de cessão, a CESSIONÁRIA terá o prazo de
30 (trinta) dias para entrega do local.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente ato dará ensejo ao termo de cessão, que compreenderá as

delimitações de uso da área e demais normas relativas a sua utilização.
A presente cessão não poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pelo

Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, sob pena de revogação do presente ato.

Desª PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.598, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Altera o Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.592/2020,
que dispõe sobre a Declaração Comprobatória de
Percepção de Rendimentos (Decore Eletrônica) e dá
outras providências.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º O Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.592/2020, publicada no Diário Oficial
da União, em 27/3/2020, Seção 1, Página 113, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021,
revogando-se as disposições em contrário, em especial, as Resoluções CFC n.º 1.364/2011,
publicada no DOU de 02/12/2011, n.º 1.403/2012, publicada no DOU de 10/08/2012 e n.º
1.492/2015, publicada no DOU de 23/11/2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO Nº 397, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução nº 413/2012 e, ainda, na forma
das Resoluções nº 518/2020 e nº 521/2020:

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional,
reunidos na sessão virtual da 327ª Reunião Plenária Ordinária, realizada via Join Zoom Meeting, pelo
link https://us04web.zoom.us/j/78551918597?pwd=eWUzMy9ZQmJnTnpzeGNHL3FWNm1EUT09,
à unanimidade, pela prorrogação do prazo contido no Termo de Repasse destinado à aquisição da
sede do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 18ª Região, pelo prazo de 01
(um) ano.

Quórum: Dr. Roberto Mattar Cepeda - Presidente do COFFITO; Dra. Patrícia
Luciane Santos de Lima - Vice-Presidente do COFFITO; Dr. Cássio Fernando Oliveira da Silva
- Diretor-Secretário Interino; Dra. Ana Rita Costa de Souza Lobo - Conselheira Efetiva; Dra.
Daniela Lobato Nazaré Muniz - Conselheira Efetiva; Dra. Luziana Carvalho de Albuquerque
Maranhão - Conselheira Efetiva; e Dr. Marcelo R. Massahud Junior - Conselheiro Efetivo.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

Interino

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS

ACO R DÃO

Acórdãos publicados na 4ª Reunião de Julgamento realizada 19 de junho de
2020. Acórdão. PA nº 931/01/2020. Requerente: VJS Assessoria de Eventos LTDA .
Conrerp/4ª Região. Conselheira Federal Relatora: Célia Christina de Almeida Padreca
Nicoletti. O Conferp, à unanimidade, conheceu e desproveu o recurso interposto.
Participaram do julgamento os Conselheiros Federais Efetivos Marcelo de Barros Tavares,
Carlos Alberto Mello da Silva Muller, Célia Christina de Almeida Padreca Nicoletti, Bruna
Teixeira Santos e os Conselheiros Federais Suplentes, Ana Beatriz Benites Manssour, Greta
de Oliveira,Laury Garcia Job; Vanessa da Silva Sousa e Valmiria Antônia Balbinot. Acórdão.
PA nº 932/02/2020. Requerente: Márcia Elizabeth Bicalho Colares. Conrerp/3ª Região.
Conselheiro Federal Relator: Carlos Alberto Muller. O Conferp, à unanimidade, conheceu e
indeferiu o pedido de anistia. Participaram do julgamento os Conselheiros Federais Efetivos
Marcelo de Barros Tavares, Carlos Alberto Mello da Silva Muller, Célia Christina de Almeida
Padreca Nicoletti, Bruna Teixeira Santos e os Conselheiros Federais Suplentes, Ana Beatriz
Benites Manssour, Greta de Oliveira,Laury Garcia Job;Vanessa da Silva Sousa e Valmiria
Antônia Balbinot. Acórdão. PA nº 933/03/2020. Requerente: Lívia Cristina Guimarães.
Conrerp/3ª Região. Conselheiro Federal Relator: Carlos Alberto Muller. O Conferp, à
unanimidade, conheceu e deferiu o pedido de anistia, recomendando que o Conselho
Regional proceda à baixa temporária do registro da requerente, se já não houver efetuado.
Participaram do julgamento os Conselheiros Federais Efetivos Marcelo de Barros Tavares,
Carlos Alberto Mello da Silva Muller, Célia Christina de Almeida Padreca Nicoletti, Bruna
Teixeira Santos e os Conselheiros Federais Suplentes, Ana Beatriz Benites Manssour, Greta
de Oliveira,Laury Garcia Job;Vanessa da Silva Sousa e Valmiria Antônia Balbinot.

Brasília, 23 de junho de 2020.
MARCELO DE BARROS TAVARES

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Institui os valores máximos (tetos) das anuidades
para o exercício financeiro 2021.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei n° 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, alínea "l" da Lei nº 5.766, de 20 de
dezembro de 1971 e o disposto no artigo 6º, inciso XV do Decreto nº 79.822, de 17 de
junho de 1977, que conferem ao Conselho Federal de Psicologia a competência de
aprovar o valor das anuidades devidas pelos profissionais aos Conselhos Regionais a que
estejam jurisdicionados;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, que
trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral;

CONSIDERANDO a decisão unânime da Assembleia das Políticas
Administrativas e Financeiras - APAF, realizada no dia 30 de maio de 2020, que
deliberou pela manutenção dos valores máximos estabelecidos para o exercício
financeiro 2020 para as anuidades a serem definidas para o exercício financeiro de
2021;

CONSIDERANDO os possíveis efeitos econômicos causados pela COVID-19 na
atuação das (os) profissionais da psicologia;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário em sessão realizada em 10 de junho
de 2020, resolve:

Art. 1º Os valores máximos (tetos) para a definição dos valores das
anuidades no âmbito do Sistema Conselhos de Psicologia para o exercício financeiro de
2021 não sofrerão qualquer espécie de reajuste.

§ 1° Ficam mantidos, para a definição dos valores das anuidades referentes
ao exercício financeiro de 2021 no âmbito dos Conselhos Regionais de Psicologia, os
valores máximos das anuidades referentes ao exercício financeiro 2020, na forma que
estabelece a presente resolução.

Art. 2º O teto da anuidade para 2021 de pessoa física será de R$ 666,40
(seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).

Art. 3º O teto da anuidade para 2021 de pessoas jurídicas, conforme o
capital social, terá os seguintes valores:

a) até 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 756,34 (setecentos e cinquenta e
seis reais e trinta e quatro centavos);

b) acima de 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais): R$ 1.505,91 (um mil, quinhentos e cinco reais e noventa e um centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): R$ 2.255,46 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais): R$ 3.005,02 (três mil, cinco reais e dois centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais): R$ 3.754,58 (três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta e oito centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais): R$ 4.504,14 (quatro mil, quinhentos e quatro reais e catorze
centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 6.003,26 (seis mil,
três reais e vinte e seis centavos).

Art. 4º Caberá a cada Conselho Regional, respeitada sua autonomia
administrativa e financeira e os limites dos estabelecidos pela presente resolução,
realizar seu planejamento orçamentário e financeiro para o exercício financeiro de 2021,
de acordo com as normas e disposições específicas da matéria e propor à Assembleia
Geral Regional o valor das anuidades que atenda às necessidades financeiras da
Autarquia.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº 17, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação da eficácia da Portaria
10/2020, de 21 de junho até 21 de julho de 2020,
das atividades no âmbito deste CREMEC como forma
de seguir as medidas de prevenção ao contágio pelo
novo Coronavirus (COVID-19).

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará - CREMEC,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N.º 3268/1957, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto na 44.045, de 19 de julho de 1958, Decreto-Lei N°
200, de 25 de fevereiro de 1967, Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto
6.821/2009, de 14 de abril de 2009.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo Coronavirus (COVID-19) e as recomendações da Organização Mundial
de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou, em 11
de março de 2020, que a contaminação do novo Coronavirus (COVID-19) tomou
proporções de pandemia;

CONSIDERANDO que o atendimento deste Regional é, prioritariamente, ao
público, havendo contato com diversas pessoas de todas as localidades do Estado do Ceará
e do País;

CONSIDERANDO a Portaria CFM nº 102/2020, que dispõe sobre medidas para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19) no âmbito do Conselho Federal de Medicina;

CONSIDERANDO a possibilidade de atendimento ao público externo por meio
eletrônico ou telefônico, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, de 21 de junho até 21 de julho de 2020, a eficácia da
Portaria nº 10/2020, deste Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará;

Art. 2º - Ficam suspensos:
I - os prazos processuais nos PEPs e Sindicâncias, dos feitos físicos;
II - as audiências, sessões de julgamento e atos instrutórios presenciais já

designados, ressalvada a possibilidade da prática de referidos atos por meio eletrônico;
III - o atendimento presencial ao público externo, exceto em caso de absoluta

necessidade e que não puder ser realizado por meio eletrônico.
Art. 2º - A Apreciação do relatório da Sindicância, da Interdição Cautelar e seus

respectivos recursos, poderá ser realizada durante o período de suspensão, nos termos da
Resolução CFM nº 2275/2020 e demais normas que possibilitem a realização dos atos
processuais.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 22 de junho de 2020.
Art. 4º - Oficie-se e Cumpra-se.

HELVÉCIO NEVES FEITOSA
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	32 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-033
	33 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-034
	34 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-035
	35 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-036
	36 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-037
	37 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-038
	38 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-039
	39 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-040
	40 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-041
	41 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-042
	42 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-043
	43 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-044
	44 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-045
	45 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-046
	46 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-047
	47 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-048
	48 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-049
	49 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-050
	50 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-051
	51 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-052
	52 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-053
	53 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-054
	54 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-055
	55 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-056
	56 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-057
	57 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-058
	58 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-059
	59 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-060
	60 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-061
	61 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-062
	62 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-063
	63 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-064
	64 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-065
	65 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-066
	66 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-067
	67 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-068
	68 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-069
	69 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-070
	70 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-071
	71 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-072
	72 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-073
	73 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-074
	74 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-075
	75 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-076
	76 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-077
	77 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-078
	78 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-079
	79 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-080
	80 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-081
	81 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-082
	82 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-083
	83 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-084
	84 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-085
	85 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-086
	86 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-087
	87 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-088
	88 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-089
	89 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-090
	90 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-091
	91 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-092
	92 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-093
	93 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-094
	94 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-095
	95 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-096
	96 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-097
	97 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-098
	98 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-099
	99 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-100
	100 (Left2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-101
	101 (Right2Col) - 25/06/2020 do125-b

	do1-102
	102 (MasterF) - 25/06/2020 do125-b
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